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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI u~ff -.";/!;· 
CNPJIMF: 06.985.832/0001-90 ' U, ':- .> :i 

Praça Ckpullldo Sebas1iilo Le:il. 2. • Cenlru - Uruçui-Pl 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5231/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFER~NCIA: CONTRATO Nº 1017/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI - PI. 
CONTRATADA: VÂNIA MARIA ALVES CARDÔSO, inscrita no CPF sob n"' 
342.014.243-91. 
OBJETO: Aluguel temporário para familia em situação de vulnerabílídade 
social e econômica conforme programa de beneflcios eventuais. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019. 
BASE LEGAL: ART 24, X da Lei Federal nº. 8.666/93. 
VALOR DO CONRATO: RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), sendo o aluguel 
mensal de RS 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (&eis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do 
objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária 
08.244.0016.2159.0000-3.3.90.36.00. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2019. 
ASSINAM: LETICIA ALVES FARIAS DOS SANTOS (CONTRANTANTE) E 
VÂNIA MARIA ALVES CARDÕSO. (CONTRATADO). 

PREFEITURA MUNICIPAL O[ 

J>~ Ana Cristina Car s Guimarães 
Presidente a CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

c.N.P.J 07.165.549/0001-85 
Rua Arinan:o Pcre.irti, n11 .96 

AROEfRAS DO ITAIM-PI. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PRECESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM (PI) 
CONTRATADA: FERREIRA & MOURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 
OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria Jurídica para todo o Município de 
Aroeiras do ltaim. 
VALOR MENSAL: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DATADAASSINATURAADITIVO: 17/12/2019 Ó./ 
VlGÊIICIA DO TERMO ADITIVO, W//20 

~~-.. -Prefeito unicipal 

iB ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA Benolfnla~ 

Decreto n2 001/2020 

'Vmnoll'Dt.npou,,_n,wa,.,_,., 

Bertolínia-PI, 02 de Janeiro de 2020 

·tns1itui Ponto Facultafivo no Amblto da 
Adminis1Taçito Pública Municipal aos 
servfdorff públicas municipais, nos dias 02 e 
03 de Janeiro de 2020(Qulnta..felra e Sexta
feiraJ e cl4 outras providencias.• 

O PREFEITO DO MUNlcf PIO DE BERTOUNIA, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constítuição Federal e Lei Orgânica Municipal, e 

DECRETA: 

Art. 12. Fica Facultativo, aos servidores públicos dos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Munidpio de Bertolínia, o registro de frequência nos dias 02 e 03 de Janeiro de 
2020(Quinta-feira e Sexta-feira). 

Art. 22 • O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por sua 
naturez.a, houver necessidade de funcionamento interrupto, caso dos serviços públicos 
essenciais à população. 

Parágrafo único - O Ponto Facultativo não abrange aos funcionários municipais 
decorrentes de cargos privados da área de saúde que exerçam suas atribuições funcionais no 

SAMU 192 e Hospital Municipal. 

Art. 31 - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do município a preservação e o 
funcionamento dos servidores de natureza essencial. 

Art. sa - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, aos 02 dias do mês de 
Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

Geraldo Fonseca Correia 

Prefeito Muni tipa 1 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 

ou e.spaço correspondente. 
ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARRAIAL 
C.N.PJ (M.f) 06.554.026/0001-68 

tJ! 
ÃRRÂIAL 

/1.CIDIIOE I& DO ~O 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
3° Aditivo Contratual 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2017 
INEXIGIBILIDADE nº 001/ 2017 
CONI'RATANTE: MUNICIPIO DE ARRAIAL- PI, CNPJ: 06.554.026/0001-68 
CONI'RATADO: EDSON D ALBUQUERQUE &CIA LTDA-ME, CNPJ: nº 10.539.814/0001-52 
OBJETO: Prorrogar a vigência e manter o valor do contrato prestação de Serviços técnicos 
especialil.3do em contabilidade pública na emissão de Parecer sobre a execução dos balancetes 
mensais e elaboração do planejamento orçamentário LOA, PPA e LDO, bem como implantação do 
controle interno da Prefeitwa; FUNDEB, FMS, FMAS, UMS para todas as Secretarias do Município 
FUNDAMENTO LEGAL Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
VALOR MENSAL: R$ 14.000,00 (quatora mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: RECEITA PRÓPRIA -001 
VIGW'CIA: 02/01/2020 ã 31/12/2020 
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2019 

ESTADO DO PiAUI 
PIIEFEJ:TURA MUNJ:CXPAL DE BOQUEJ:RÃ.O DO P:tAUl: 
CNPJ: 01.612 .566/0001-37 
ENDEREÇO: AVENIDA PIUM!WERA, Nº 699, CENTRO 
E- Ml\IL : prefeiturabog.govBbo1.com.br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

01/2020 

o MUNICÍPIO DE BOQUEIRÂ.O DO PIAUI, Estado do Piauí , nos 
termos do art. 2o da Lei n ° 9. 452, de 20.03.97, NOTIFICA, nesta 

data.os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais e demais órgão e entidades, com 
sede no Município, das liberações dos recursos financeiros, 
pela UNIÃO FEDERAL, conforme descritos abaixo: 

1 
RECURSOS - DATA: 02/01/2020 1 

PROGRAMA/PROJETO/FUNDO/OUTROS VALOR 

FEP R$ 379.303,60 

Custeio SUS R$ 93.619,16 

IPVA R$ 261,02 

Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piauí, 02 de Janeiro 
de 2019. 

1 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MOIIICIPAL DE BOQUEIRÃO DO Pll11Í-PI 
CNPJ: Ol.612.566/0001-37 

AVENIDA PRIK1.VBRA, 699 - CENTRO - CEP: 64 .283-000 \ 
WEBMAILL: prefai turaboq. gov@bol.com . br 

LEI º 19 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 

AUTORIZA A CONCE.SSÃO DE BEM IMÓVEL 
MUNICIPAL MEDIA TE TERMO DE CESSÃO 
DE USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Boqueirão do Piauí, Valdemir Alves da Silva, faz saber a todos os habitantes 
que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e ele sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Boqueirão do Piauí, autorizado a realizar a concessão, 
mediante Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel, sem ónus, com EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - CORREIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça Agostinho Barbosa, SN, centro, seguinte bem imóvel: PREDIO SITUADO NA PRAÇA 
AGOSTINHO BARBOSA, TENDO COMO LIMITES: FRENTE - PRAÇA AGOSTINHO BARBOSA; 
LADO ESQUERDO - IGREJA NOSSA SENHORA DE FATIMA ; LADO DIREITO - SAAE; LADO 
DE TRÁS - QUADRA DE ESPORTES MANOEL BALDUINO. 

Art. 2°. A cessão disposta nesta presente Lei autoriza o direito de utilização do referido imóvel para 
atividades desenvolvidas pelos Correios. 

Art. 3°. Fica a cargo dos Correios a necessidade de realização de melhorias para viabilizar ai 

infraestrutura fisica do imóvel. 

Art. 4°, A conservação e manutenção do Imóvel, despesas de energia elétrica, água, entre outras, serão 
suportadas pelos Correios. 

Art. 5°. As demais despesas e critérios das partes, serão regulamentados no tenno de cessão de uso de 
bem imóvel, a ser finnado entre o Poder Executivo Municipal e os Correios. 

Art. 6°. O prazo de vigência da cessão de uso do bem imóvel será de 10 (DEZ) A OS, podendo ser 
prorrogado por igual período, havendo interesse das partes, mediante termo aditivo. 

Art. 7°. Findo o prazo da cessão, o imóvel retomará ao Município, com todas as edificações e 
benfeitorias nele realizadas, sendo estas incorporadas ao Patrimônio do Município, não gerando 
qualquer direito indenizatório aos Correios. 

Paragrafo único. Caso ocorra a privatização do serviço, a referida cessão terá seu tenno final quando 
da assunção dos correios pela empresa privada que terá opção de, mediante novo contrato, utilizar o 
prédio. 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em 
especial a Lei nº l 7/2019, que dispõe da mesma ementa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão do Piauí, em 30 de dezembro de 2019. 

y~~ EJ~~ 5JJ~ 
;AL~EMlR ALVE.S DA SILVA 

Prefeito Municipal 

NOVO ENDEREÇO DE EMAIL 
publicacao@dompi.com .br 
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EST ADO DO PJAUÍ 
CÂM ARA MUNICIPAL DE ARRAl AL 
Avenida Ciindido Muniz, 292 -CEP: 64.480-000 
CNPJ: 63.343.818/0001-27 
Arrai al - PI 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
1 • Aditivo Contratual 

PROCESSO ADMINISTRATrvo 001/2019 
INEXlOI81LIDADE nº 001/20 19 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL -PL CNPJ: 63.343.818/0001-27 
CONTRATADO: MÁRC IO ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA, ins'--rita no 
CNJP/MF sob o nº 24.996.735/0001-85. 
O BJETO : Prorrogiir a vigência e manter o valor do contraio Prestação de Serviços lécnicos 
especializ.ados de coru;ulloria e as,;,:,;soria ao Poder Legislativo Municipal, incluindo asse,;soria em 
proc,:sso legislativo, assessoria i:tn on;arncnto, controle e fiscalizai;ilo, assco'SOria j unto aos órgiõos 
administralivos siluados na capital do estado e acompanhamento dos processos judiciais que tramilam 
nos tribunais judiciários situados na capital do estado. 
FUNDAMENTO LEGAL Art.. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 . 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
FONTE DE RECURSOS: RECBIT A PRÓPRIA - 001 
VlGWCIA: 02/01/2020 â 31/12/2020 
DATA DA ASSINATURA: 27/ 12/2019 

EST ADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
Avenida Cândido Muniz, 292 - CEP: 64.480-000 
CNPJ : 63.343.818/000 1-27 
Arr6ial-PI 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
1" Aditivo Contratual 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 
INBXlGIBILIDADE nº 002/2019 
CONrRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI, CNPJ: 63.343.818/0001-27 
CONTRATADO: EDSON D AUlUQUERQUE & CIA LTDA -ME, CNPJ: n• 10.539.81 4/000 1-52 

OBJETO: Prorrogar a vigência e manter o valor do conlnlto prestação de serviços técnicos 
especializado em contabilidade pública na execuç[o dos balancetes mensais e emiss[o de 
parecer técnico nos projetos de leis orçamentárias LOA, PPA e LDO, bem como implantação 
d o controle interno da Câmara Mwiicipal. 
FUNDAMENTO LEGAL Art. 57, inciso O, da Lei nº 8.666/93. 
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro m il e quatrocentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: RECEJT A PRÓPRIA - 001 
VtGêNCIA: 02/0 1/2020 á 31/12/2020 
DATA DA ASSINATUR A: 27/12/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
ESTADO DO PIAUI 

PORTARIA N.0 001/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL - ESTADO DO 
PIAUi, usando de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto do art. 51 
da Lei 8.666de 1993, 

RESOLVE; 

Art. 1° - instituir a comissão Permanente de licitação para processar e jugar as 
licitações, compostas dos seguintes membros: 

1.Titulares 
1.1 - ERON MARQUES BUENO - Presidente 
1.2 -ALICE PAZ ARAÚJO - Secretária 
1.3 - ELIELSON DOS SANTOS PEREIRA - Membro 

Art. 2° - A Comissão, que tem por função básica inst itui r, receber, examinar e 
j ulgar todos os documentos e procedimentos relatívos ás licitações e ao 
cadastramento de licitantes, a exercerá de acordo com os poderes/ atribuições 
conferidos pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas modificações 
complementares e/ou posteriores; 

PUBLIQUE- SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Arraial, 02 de Janeiro de 2020. 

11 Vluu.,tc ç~J.:-v,.,~·b f¾'L. 
/ ~lberto Oliveira da Rocha 

Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
ESTADO DO PIAUI 

PORTARIA Nº02/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Arraial, Estado do Piaui, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do Art. 60, inciso 8º da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o que d ispõe a resolução nº 01/99 desta Câmara. 

RESOLVE: 

1 - Nomear Janiel de Araújo Sousa CPF: 055. 483. 073 - 63 /RG: 3.374.616, 

SSP - PI No cargo de Controlador Interno da Câmara Municipal de Arraial - PI. 

Até a legalização do concurso público que já esta em andamento. 

li - A Presente Portaria Entra em vigor na data de sua publicação. 

Ili - Revoga - se as disposições em contrário. 

Publica - se, Certifique - se, Cumpra - se. 

A rraial - PI, 02 de janeiro de 2020. 

Alberto Oliveira da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
ESTADO DO PIAUI 

PORTARIA Nº03/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Arraial , Estado do Piaui, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 60, inciso 8º da Lei O rgânica 

Municipal, combinado com o que dispõe a resolução nº 01/99 desta Câmara. 

RESOLVE: 

1 - Nomear GLÁUCIA POLYANA DO NASCIMENTO ALMEIDA, CPF: 

051.494.503-67 /RG: 3.342.022, SSP-PI ; No cargo de Tesoureira da Gamara 

Municipal de Arraial - PI. Até a ulte rior deliberação. 

li - A Presente Portaria Entra em vigor na data de sua publicação. 

Ili - Revoga - se as d isposições em contrário. 

Publica - se, Certifique - se, Cumpra - se. 

Arraial - PI , 02 de janeiro de 2020. 

Alberto Ollvelra da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
ESTADO DO PIAUI 

PORTARIA Nº 0412020 

O Presidente da Câmara Municipal de Arraial, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 60, § 8º da Lei Orgânica 

Municipal, artigo 41 do Regimento Interno da Câmara. 

RESOLVE: 

1 - Nomear a Comissão Representativa da Câmara Municipal, eleita na última 

sessão realizada dia 20 de dezembro do ano em curso, no período do recesso 

parlamentar, os~vereadores (a): Edio Alves de Oliveira - PDT, Eron Marques 

Bueno PSDB e Elielson dos Santos Pereira - PSD. 

li - Obrigações e deveres da Comissão. 

Ili - Reunir-se extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente da 

Câmara. 

IV - Zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo. 

V - Zelar pela a observância da Lei Orgânica e dos diretos e garantias 

individuais. 

VI - Autorizar o chefe do Poder Executivo a se ausentar do Município pelo 

período superior a 15 dias. 

VII - Convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou de 

interesse público relevante. 

VIII - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

vigência até dia 14 de fevereiro de 2020. 

VIIII - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publica-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Arraial- PI, 23 de dezembro de 2019. 

~ÂlJc d_;Ji.~, .= k. ~ 
Alberto Oliveira da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N" 05/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 

ESTADO DO PIAUI 

O presidente da Câmara Municipal de Arraial, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos constitucionais inseridas no Art. 60, inciso 8' da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o que dispõe a resolução n' 01/99 deste Poder legislativo. 

RESOLVE 

1- Exonerar a funcionária comissionada Gláucia Polyana do Nascimento Almeida CPF: 051. 

494. 503- 67 do cargo de Tesoureira da Câmara Municipal de Arraial - Pl : Até a ulterior 

deliberação. 

li-A Presente Portaria Entra em vigor na data de sua publicação 

Ili- Revoga - se toda e qualquer disposições em contrário. 

IV- Publica - se, Certifique - se, Cumpra -se. 

PORTARIA N' 06/2019 

Arraial - PI, 31 de dezembro de 2019. 

Alberto Oliveira da Rocha 

Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
ESTADO DO PIAUI 

O presidente da Câmara Municipal de Arraial, Estado do Piauí, no uso de suas: 

atribuições legais e nos termos constitucionais inseridas no Art. 60, inciso 8' da Lei Orgânica, 

Municipal, combinado com o que dispõe a resolução n" 01/99 deste Poder Legislativo. 

RESOLVE 

1- Exonerar o funcionário comissionado JANIEL DE ARAÚJO SOUSA CPF: 055. 483. 073 - 63 do 

cargo de Controlador da Câmara Municipal de Arraial - PI. Até a ulterior deliberação. 

li-A Presente Portaria Entra em vigor na data de sua publicação; 
~ 

Ili- Revoga - se toda e qualquer disposições em contrário. 

IV - Publica - se, Certifique - se, Cumpra - Se. 

Arraial - PI, 31 de dezembro de 2019. 

Alberto Oliveira da Rocha 

Presidente da Câmara 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ti CÂMARA MUNIÇIPAI, DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 
Rua Pedro Gome, de Cuvalho, oº 178 - CEP 64 .578-000 

CNPJ 04.293.012/0001-02 
CAMPO GRANDE DO PIAUI - PI 

PORTARIA Nº 05/2019. 

RESOLVE: 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNlCIPAL DE. 
CAMPO GRANDE DO PIAUI-PI, NO USO DE. 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSTANTES 
NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 

Art. 1°-EXONERAR: LOURENÇO MANOEL AMAURI DA SILVA. 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Pedro Gomes de Carvalho s/n, Bairro 
Centro de Campo Grande do Piauí - PI, portador do RG nº 2.90L.590 SSPIPI e CPF n•· 
037.309.813-82, do Cargo Comissionado de TESOUREIRO da Câmara Municipal de 
Campo Grande do Piauí-PI. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande do Piaui -
Pl,31 de Dezembro de 2019. 

ti 
Jardim Ramos Bezerra 

Presidentll da Ciman Munielpal 

ÇÃMARA MUNICIPAL QE ÇAMPQ GRANDE no PJAUt 
Rua Pedro Gome• de Caroalho, o' 178 - CBP 64.578-000 

CNPJ 04.293 .012/0001-02 
CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA N° 06/2019. 

RESOLVE: 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ-PI, NO USO DE 

SUAS A TRIBUIÇÔES LEGAIS, CONSTANTES 

NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 

Art. 1° - EXONERAR: RONILDO RODRIGUES DE SOUSA,. 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua E11as Barbosa da Silva s/n, Bairro• 

Centro de Campo Grande do Piauí - PI, portador do RG nº 4.000.652 SSP!Pl e CPF n"' 

612.731.483-63, do Cargo Comissionado de ASSISTENTE PARLAMENTAR da. 

Câmara Municipal de Campo Grande do Piaui-PI. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande do Piauí -

PI, 31 de Dezembro de 2019. 

'f~.l!::~u-n~ 
Pfflidenta da Cimara Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Comissão Pennanente de Licitação 

EXTRA10 DE CONTRA10 

llafar&ncia: Diapanaa OS6/20H- SMS. 

PL'OC8HO Admini1tratiw n• O l. O Siil/2019 , 

DISPll!SA DE LICl'l'AÇÃO O56/2019-SM!l. 

ESFtcIE: EXTRATO DE CO~AATO Nº OO1/2019-SMS , firmado en re aSECRETARIA MUNICIPAL CE SAÚDEDE. 
FLORIANO-PI inscr'ta no CNPJ 10 .640.637/0001-0I , cc:n 9ede na Av. E r1pedes de 
Aguiar , 592, Centrode Floriano-PI o o Sr . Ubiraci Torres Portel , brasileiro portador do CPF n• 
411.654.893-68, RG N' . 044.383-SSP/PI. 

OBJEl.'O : Lrn:açáo de 110 imóvel pa ra recebe as i ns t al açóes f i s i c:as IJo Cent ro de spec: i al i dade:Ja 

Odontológicas (COO) , p;ira atender as demandas da Secretaria Muni cip;il de Saúde , de acordo co111 
a proposta e documento• que i ntegra□ o Proce,.o aC:,,ini atrativo n' 001.00087 4 / 2019 . 

VALOR GLOBAL DO COll'!'RAro: R$60 . 000, 00 ; DOTAÇÃOO~: ?.A: 2049; Ela,oenl o de Despesa : 

3 .. l.90 .. 19 . 00 . 00 . 

VIG&Ncu:12(do2e) meses , contaá~ da dat a da s a assinat ra. 

SIGNATÁRIOS : Pelo COHTRATAN'l'E o Ilmo. Sr. Ja<.eo Ro<lriques dos San•os, Sec retãrio Municipal de, 
Saúde de Floriano-PI. Pelo CCN'IAATADOo Sr. IToi raci Torres Portela. 

ERRATA DE Nº 02 AO !DITAI. DA ~OMADA D! PRB:ÇO Nº. 020/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001. 00010840/2019 

PUBLICADO !M 30 DE DEZDIBRO DE 2019 

Consi de r ando que o ano i nformado f oi di gi tado de forma equi vocada 
(2019) , es t a Administraçao vem, pe lo presente instrumento, info rmar 
que a sessao ocorrerá no dia 16 de janeiro de 2020. 

Sendo ass i m, segue abaixo as re tificações : 

ONDE SE LÊ: 

será redes i gnada para o dia 16 d.e janeiro de 2019 , no mesmc 
horário e local i n formados anteriorment e. 

LEIA-SE 

será redesignada para o dia 16 de janeiro de 2019, no 
mesmo horário e local informados anteriormente. 

Assim, conforme determi naçao do arti go 21 , 4° , da Lei 8 . 666/93, 
DK'l'KRMIHO que es ta e r ata seja ct·vu l gada pela mesma for ma que se deu c 
t exto origi na l , e que todos os licitantes que enca.m· nharam o recibo de 
edital sejam notificados através do correio el etrônico (e - mail ). 

Floriano (PI) , 02 de janeiro de 2020 . 

J6lio Céaiu: da Silva Ferreira 
Secretário de Adminiatraç&o e Planejamento 

Floriano - Piaui 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAN 

RELAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL (DBIA) EMITIDAS EM DEZEMBRO 
DE 2019 

PROCESSO INTERESSADO PEDIDO ATIVIDADE CONCESSÃO 

003 .0007772/2019 LAPAC - Laboratório Declaração de Baixo Laboratório de anatomia, 05/12/2019 

de Anatomia Patológica Impacto Ambiental - patologia e citologia. 
e Citopatologica LTDA DBIA 

003 .0000893/2019 CFC Nova Geração Declaração de Baixo Formação de condutores. 13/12/2019 

LTDA Impacto Ambiental -
DBIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais- SEMAN 

RELAÇÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS EM DEZEMBRO 2019 

PROCESSO INTERESSADO PEDIDO ATIVIDADE CONCESSÃO 

003.0007990/2019 Condomínio do Licença Ambiental Rede de esgoto do Floriano 10/12/2019 

Parque Floriano de Operação Shopping em um sistema de 

Shopping fossa/sumidouro. 

003.0004498/2019 Claro S.A - Licença Ambiental Telefonia móvel celular. 11/12/2019 

PIFLO012 de Operação 

003.0007125/2019 Odonto Company Licença Ambiental Atividade odontologica. 12/12/2019 

Floriano de Operação 

003.0004334/2019 Florecicla 2ª via - Licenças Coleta de resíduos não- 17/12/2019 

Ambientais Prévia perigosos. 

e de Instalação 

003. 0008297/2019 Claro S.A - Licença Ambiental Telefonia móvel celular. 19/12/2019 

PIFLO0l de Operação 

003.0008296/2019 Claro S.A - Licença Ambiental Telefonia móvel celular. 19/12/2019 

PIFLO04 de Operação 

003 .0008298/2019 Claro S.A - Licença Ambiental Telefonia móvel celular. 19/12/2019 

PIFLO05 de Operação 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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FLORIANO 
GOVERNO M UNICIPAL 

GOVERNO 
secretaria Municipal 
de Governo 

Decreto nº 001 , de 02 de janeiro de 2020 

Fixa o valor da Unidade Fiscal do Municlpio 
de Floriano - UFMF, para o exerclcio de 
2020. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas 

atribuições lega is e com fundamento no §2º, do art. 308 da Lei Complementar n• 008/05, 

que institui o Código Tributário do Municíp io de Floriano. 

DECRETA: 

Art. 1° Fixa em de R$ 3 ,53 (três reais e cinquenta e três centavos) a 

Un idade Fiscal do Municlpio de Floriano - UFMF, para exerclcio de 2020, q ue servirá 

como parametro de valores expressos em Rea is e para a cobrança de qualquer tributo 

previsto na legislaçl!o tributária municipal, bem como os relativos a multas e penalidades 

de qualquer natureza . 

Paragrafo único. A UFMF foi definida com base na tabela de UFR-Pl-2020, 

de acordo com o Decreto Estadual n· 18 .740, de 19 de dezembro de 2019. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicaçao, retroagindo seus efeitos a 0 1 de Janeiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piaul, em 02 de janeiro de 2020. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ancelmo Jorge Soares da Silva 
Secretario Municipal de Governo 

Numerado, reg istrado e publ icado o presente Decreto, no Diário Oficial dos Municípios, 
Ed içêo _____________ ,, que circulou no d ia _____ de _____ d e, 
2020. 

Umbelina M .• Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

~ fG . .,'f·--Prefeitura de 

i(~:/ f.:r.'-n~tºópolls 
~ PORTARIA Nº 18 -GAB/PMF/2019. 

Francinõpolis (PI), 31 de dezembro de 2019. 

Dispõe sobre o desligamento de 
empregado publico municipal d a 
Prefeitura de Francinópolis/PI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS - ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e considerando requerimento do empregado datado de 02 de 
dezembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Desligar a pedido o Senhor Josué Rodrigues Barbosa, portador do CPF 
nº 474. 100.513-53, RG 328.791 SSP/PI, do cargo de Auxiliar Administrativo do 
quadro de servidores desta Prefeitura. 

Art , 2º - A presente portaria entrarà em vigor na data de sua publicação, no 
mural da Prefeitura de Francinópolis, Portal da Transparência e no Diário Oficial 
dos Municípios, revogadas as disposições em contrãrio, produzindo imediatos 
efeitos. 

Certifique-se, 

Publique-se. 

Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito de Francinópolis, Estado do Piauí, em 31 de dezembro de 
2019. 

Paulo c,aa 
Prefeito 

PORTARIA Nº 0l/GAB/PMF/2020. 

Francinõpolis (PI), 02 de janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a composição da. CoDlie,&â.o 
Pennanente de Llcl taç.<'.o - CPL J .,_ 
Prefeitura Municipal de 
Francinôpolis/PI. 

o PREFEITO DO MU1'11ClPIO DE FRAl'l'CINÓPOLIB - ESTADO DO PIAuf, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas p ela Lei Orgllnico. do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear a Com.issão Permanente de Licitaçã o - CPL corn a seguinte 
composição: a senhora Roaa Mar.la Norberta da Silva. portadora do CPF 
014.764.983-85 co.mo Presidente; a senhora Daniela Pereira da Silva, portadora 
do CPF 055.045.653-83 como Secretária e o senhor Sebaatiilo Lafrcio da Silva, 
portador do CPF n º 880.2 15.133-49 como terceiro Membro Titular. 

Art. 20 - Nomear corno suplentes: D6clo Ferreira da Silva. portador do CPF 
696.094.897-53 e Márcia Raquel Pereira da Costa, portadora do CPF nº 
000.691.923-59 . 

Art. 3• - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no m.u.rol 
da Prefeitura de Francinópolis, Portal da Transparen cia e no Diário Oficial dos 
Municípios, revoga.das as disposições em contrârio, produzindo imedia.tos e feitos . 

Certifique-se. 

Publique-se, 

cumpra-se, 

· u i, eni 02 de janeiro d e 2 0-20. 

PORTARIA Nº 02/OAB/PMF/2020. 

FrancinOpolis (PI}, 02 de Janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a no.me.açã o dos Pregoeiros 
e Equipe de Apoio da Prefeitur a 
Municipal de F:rancí.nópolie/Pl. 

O PREPEITO DO anJIQC!PJO DB ll'RAJl'CllfÕPOLIS - BSTADO DO PIAuf, no 
uso de suas atribuições legnis, que lhe ti.ão con feridas pela Lei Orgânica do 
Municlpio, 

RESOLVB: 

Art lº - Designar, pelo perlodo de 12 (doze) meses, o.s servidoras a.o.a Marta 
Korberta da a.uva, portadora do CPF n • 014.764.983-85 e M6.roia Raquel 
Pe.relr.a d.a Coeta, pono.dora. do CPF nº 000.691.923-59 poro. exercer as funções 
de pregoei.roa e a.a aervidorru, Daniela Pereira da Silva, portadora do CPF 
055.045.653-83 e BebaatD.o La6rolo ela Silva, portador do CPF n º 880.215_133-
49, para ex:t!lrcer funç04!l8 d e apoio em a,uporte ãs atividad es técnico.s sob 
responsabilidade direta do pregoeiro responellvel por cada. pregào. 

Art. :Z- - O exercício dae funçõea impõe a coordeo.aça.o, organização e condução 
dos pTOcediroe::n.tos delegados peto Prefeito Municipal. o qual ~ responsAvel pelo 
controle geral dos o.tos do. espkie, podendo o s p regoeiros el1:1.borar editai.li e 
CQrrc~pondcntca ju.s'ti.ficatíva:, i,ob anuência de, a u toridade :superior , responder 
itn.pugno.ções , receber recursos e exrunind-los. pro.mover diligências, s u spender 
procedhncntos cm andwncnto pà.ra dirinur conflitos ou ü:npasses. assinar. 
devolver documentos e d etermin.ar prazo para s ua correçào ou apresentação do 
mee:m.o da fiM:fJIJào, enfim., praticar todo e qualquer ato legal que tenha por 
objetivo otirniz.or o procedimento dem.nndo.do . 

Art. 3° - Cabe: ao apoio, exc:cutar as a.tribuiçõc:i, dclc::g~das pclo prc:goci.ro. 

Art .• 4 9 - Ficam. reconhecida.$ por cata Portaria aa ativide.dca rce.lizad.a.a pelos 
iwrvidoree acim.e. nornine.dos, no período de janeiro o. d ezem.bro de 2020, co111 
vigência a p artir da data de à~ain atura deate instrumento. 

.Art. s• - A preaente portaria entrarâ em vigor na d ata d r= sua publica.c;:ã.o, no 
mural da. Prefeitura. de Fro.ncinópolis, Porto! da Tro.nspar!ncia e no Oiãrio Oficial 
dos Municlpios, revogadas as disposições cm contràrio, produzindo im.ecliatos 
efeitos. 

Certifique-se. 

Publique-ee. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito d e Francinópoli.s. Estado do PiauJ. c:m. 02 de janeiro de 
2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIOPAL DE CORRENTE - PIAUÍ 
AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600- Bairro Nova Conente 
Fone: 89-3573-1908 - CEP 64980-000 - Conente - Piauí 
CNPJ Nt 06.554.257/0001-71 
e-mail: prefeitura.corrente.pi@gmail.com 

JUSTIFICATIVA - EQUIVOCO DE ATO SANCIONATÓRIO A PROJETO DE 
LEI 

Em razão da aposição de sanção de fonna equivocada e eventual publicação de 

projeto de lei, ato falho da assessoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, tomamos: 

SEM EFEITO e NULA DE PLENO DIREITO, com fundamento no princípio da 

autotutela administrativa, a sanção do Chefe do Executivo Municipal de Corrente (PO, ao 

Projeto a LEI ORDINÁRIA N1 717/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, de 

autoria do Poder Executivo , publicado na Edição MMMCMLXXV, do dia 20 de 

dezembro de 2019, do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí (DOM-PO. 

Comunique-se, 

Publique-se no órgão de imprensa oficial deste Poder Executivo Municipal -

Diário Oficial dos Municípios (DOM). 

Cumpra-se. 

Corrente (PI), 31 de dezembro de 2019. 

Gladson ~nhas :beiro 
Prefeito Municipal de Corrente (PI) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante. nº 600 
Bairro Nova Corrente - Corrente - Piaui 
CEP 64980-000 - CNPJ 06.554.257/0001-71 
Fone:.89-3573-1908 - CEP 64980-000 - Conente- Piauí 
E--maH: on:kitura corrente ci@gmail oom 

PORTARIA-GP n• 600/2019 Corrente-PI, 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgànica Municipal, em seu artigo 7 4. 
inciso VI, 

RESOLVE: 

1- Exonerar a pedido, a Sra. MARILDE LOUZEIRO DA SILVA, 
portadora do RG: 3.145.477 SSP/PI e inscrito no CPF n•: 024.291.971-54, nomeado pela, 

PORTARIA-GP n• 085/2017, do cargo de Assistente de Gabinete, Símbolo CC-4. 

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 31 de dezembro de 2019. 

GLADSON MURl~NHAS RIBEIR~ 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PMMH 
A'-'· Ca~ UbOffo. n- 10 1 - C.ntro, CEP; ,C,4.e"°""ooo, MO~fHlhor HJpOIUo - PI 
CNPJ.• 05_553_na,ocxn-4tJ 

.g~ ~~ZJ~ ~3,,4;~:~o.com 
Decre to n º 00112020, de 02 de janeíro de 202.0. 

"Decreto de ut/lld.adc púb lica e autor iza a dcsapr opr /açlfo 

de área necessária ã implantaçiio de sistem a de 

abasteéim e nlá d e água par a $érvidi'it> pública_ ., 

O P RE:FEl"l'O MUNTCIJ>A L OE M:ON SJ!:NBOll Ull'ÓLlTO , Estado do Piau; , Zenon de 

Moura Beze~ no mm de sua....; atribuições legais : 

D ECR ETA 

A rt.. I º• Fica decretada de Utili dade Pública~ para fi ns de desapro p riação~ pela via 

administrativa ou judicial. as âreas a seguir descritas e caracterizadas. des tinadas à implantação 

de sistema de abastecimento de Água, compreendendo a perfuração de poço tubular equipado 

cujo uso sení. de utilidade pública e comum da coletividade da localidade M earim~ zona rural 

do município de Monsenhor Hi pólit o P.T : 

" Uma Área d e 100, 00m:J, Coordenadas E 

registrada àsfls. 133 do livro 2-C deReg/.,tro 

"'Uma Área de 100. 00m'. Coordenadas E 

- -6.848 189°, N - -40.991835°, 

crera/, Matricula 11º 533 R 8-533 ··; 

-6.847088°, N - 4 0.991478°, 

registrada àsfls. J 33 do livro 2-C de Registro Geral, Matricula n º 533 R 8-533 ••: 

--uma Área de 100.00m'. Coordenada.,: E - -6.848836 ... N - -40.990771°. 

r cgl.fitrada àr;;.Jl.f;. 133 do livro 2 - . de Rcgl.ttrn JCr a/, Matricula n º 533 R R-.533 ··. 

A.r-t. 2 · - As despesas d ecorren tes da desapropriação autorizada por e s te decreto correrão 

por conta d e dotações orçam entárias próprias. 

Art. 3 º - Este decreto entra em v igor na data d e sua publicação, revogando as 

dis posições em contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipóli to - Piauí . 

::z. J%t> ":<.. fr- °""-~ '-IM>-- .5 ,.~ 
' (/ 

Z e non de Moura Bezerr a 

P refe ito M unic ipa l 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PMMH 
Av. Carlo• U06rfo, n- 101- C•ntro, CEP: 44.G,0...000, Mon-nnhorHJpdllto -Pf 
CNPJ: 00."3.T7QI0()()1-49 
FON E : (8P) 3-4133-1155 
E~all: pmmhf"Qy.t>oa.com 

Porlari" n" 001/2020, de 02 de j" 11eiro d e 2020. 

º Constitui Comissio 

Avaliação ,._ 

Especia l de 

O PREFEITO M U NICIPAL DE MONSENHOR HTPÓLJTO , E slll.do d o Pi11ui , no uso dt: 

suas atribuições. const.itucionai s, na forma. prevista Ma L ei Orgânica M u n icip a l~ e de 

conformidad e com o q ue prescreve a ConstituiçAo F ederal do B rasil. 

RESOLVE : 

Art. 1" Fica. comi,-tituída a comissão especial de aval iação~ adiante nominada.,. que terá 

por finalidade aval iar o imóvel declarado de utiUd ade pública para fins de desapropriação, 

conforme descrito no Decreto nº 001/2020. 

P a l"'ág rafo Ú nico : A comissão de q ue trata o caput deste artigo será composta pelos seguintes 

servi d ores municipais: 

RODRIGO BEZERRA D E SO USA - P residente 

MA O E L BEZERRA Fn..HO - Memb ro 

BRUNO PIMENTEL SANTOS L OPES - M embro que deverá entregar o laudo no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Art. 2' .Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub licação, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito M°un icipal de Monsenhor.Hipólito- Piaui. 

'2.J'>i,t,'\.c., fe- ~'-IM>-- .5,._~ . (/ 
Zenon de Moura B ezerra 

Prefeito Municip a l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RUA CARLOS UBÔRIO. N' 101 
065637701J001~ Emc1cio: 2019 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

Abre no Ofr,lmento vigente crédiro iJdldonill wp/emenlilr e diJ ootr./s provldêndrJs 

O (A) PREFEITO (A) l(l) NlCIPAI DE MONSENHOR HIPOLITO, no uso de suas atdbuições 
l egais . 

DlCR TA: 

Actigo l o. - Fica a b erto n o orçamento vigent: e, um c réd ito adiciona l s uplementar n a 
i w.portância de R$929 .000 , 00 dist:ribuidos as s eg intes dot ações: 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OEAOMINISTRAÇÀO 

... 

88 

02 00 00 

104 

02 04 00 

131 

in 

181 

02 04 00 

188 

11111 

02 05 00 

04.122.0002..2006.0000 
3.3.90.J0.00 
001 
too 000 

06.153.0002.2012.0000 
3.1 .90.11.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

MATERIAL OE CONSUMO 
Reel.n()II.Ordlntrtoe 
Geral 

>MNUTENç.l.O DA JUNTA OE SERVIÇO MILITAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOM CIVIL 
Reanoe. Ordlr,!111oa 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE flNANÇAS 

04.12:l.00022017.0000 MAN UTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE FINANÇAS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS flMS • PESSOAL CIVIL 
001 R-Ordlnartoo 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL O E. OBRAS E SANEAMENTO 

15.122.00022022.0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS 
3.1 .90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

001 R9CI006 Ordinári01 
100 000 Geral 

17.452.0008.2049.0000 MAN. E CONS. DE VIAS URBANAS E LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 
too 000 

Reo.nrJ&Ordinári0& 
Geral 

18.~ .0009.1027.0000 AQUIS. OE VEICULOS E EQ UIP. PI SISTEMA DE ABAST. D GI 
4.4 .90.52.00 
001 
100 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ReelDO& Orcllnár101 
Geral 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 · LEI N.276 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SANEAMENTO 

18,544.0000.20213.0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

>MN UTENÇÀO 00 SISTEMA OE ABASTECIMENTO OE ÁGUJ 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA 

~Ordlnir\011 
Geral 

25.751.0011..2027.0000 MANUTENÇÃO DA REDE DE IWMINAÇÃO PÚBLICA 
3..3.SI0.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JUR[DrCA 
001 Reci.noe. Ordinári011!11 
100 000 Gerei 

SECRETARIA MUNICIPAL OEAGR1CUL TURA E AMSTECIMENTO 

20.122..0002..2029.0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. OE AGRICULT URA 
a.1.ao.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FLXAS - PESSOAL CIVIL 
001 R8ClHOS Ordlnárl06 
100 000 Geral 

02 m 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

283 

'2ff1 

711 

275 

12.122..0002..2037.0000 
3.1 .90.11 .00 
001 
,00 000 

12.122.00022037.0000 
3.3.90.14.00 
001 
,00 000 

12.122..0002..2037.0000 
3-.3.SI0.36.00 
001 
,00 000 

12.122..0002..2037 .0000 
3.3.90.311.00 
620 
115 004 

12.361.0014.2041.0000 
3.3.90.30.00 
001 
,00 000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. CE ECUCAÇÃ< 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

Rec:ln06 Ordln'1101 
Educaçào 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. OE EOUCAÇÃ< 
DIÁRlAS • CI\IIL 

Reanoe.Ordiníri01 
EdueeylO 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA. SEC. CE ECUCAÇÃ< 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 

Reanc& Ordlnirfoe 
EducoçAo 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA. SEC. CE ECUCAÇÃ.< 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
C011111bUIÇIO i-,a O CUIIO~ dO SMVIQO de llJmlnlÇIO Pol~k:a · COSIP 
~ Vncuild01, ilO COSIP 

MANUTENÇÃO E FUNC. 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL OE CONSUMO 
R6Cln,C& Ordlnár1oc 
Edueeçle 

929.000,00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

6.000,00 
F .R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

28.000,00 
F.R .: 1 001 00, 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

19.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00, 

25.000,00 
F .R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00, 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R .: 1 001 00, 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 
F.R.: 1 620 00, 

13.000,00 
F.R .: 1 001 oo, 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.276 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO E DESPORTO 

12.381 .00142116.(X)CI() MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
001 ~Ordiná:rt011 
200 000 Educaç:IO 

02 07 00 SECRETARlA MUNICIPAL OE SAÚDE 

"°" 

""" 

◄1 2 

,m 

t0.301.Q0022060.0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. OE SAÚDE 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 Recmio:a,Ordlnátios 
mooo SoOdo 

10..311 .0002..2)60.0000 
3.1 .90.13.00 
001 
mooo 

10.J011XX>2.20e0.0000 
3.1 .90.91.00 
001 
m ooo 

10.301 .(Xll)U(l80.0000 
3.3.90.38.00 
001 
mooo 

10.301.0002.2060.0000 
3..3.90.39.00 
001 
300 000 

10.301 .0018.2106.0000 
3.3.90.30.00 
001 
mooo 

MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAÚDE 
O SRlGAÇÔES PATRONAIS 
~Ordlnír101 -
MANUT. E FUNCIONAMENTO CA SEC. CE SAÚDE 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
R=nooOrdlnartoo -
>MNUT. E FUN CIONAMENTO DA SEC. OE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA ffSICA 
~Ordiníri011 
Saúde 

MAN UT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R8COOIO&Ordinirioa 
Saúde 

AQUIS. OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
MATERIAL OE CONSUMO 

Roc<nooOrdlninoo -
02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AÇÃO SOCIAL 

""° 06.12&.0C02.2057.0000 FORMAÇÃO E CAP.AC. DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA SOCI 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 

""° 000 

R8COOI06 Ordinári0& 
All6i:&.tAncia Social 

02 09 00 FUNDO OE DESENV. DO ENSINO BÁSICO - FUNCEB 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.276 

00: 00 00 FUNDO OE DESENV. DO EN SINO BÁSICO · FUNCEB 

.., 12.361 .0014.20El9.0JOO 
3.1.90.11 .00 
110 
240 000 

OUTRAS DESPESAS DO FUNCEBIENSlNO FUNDAMENTAL~ 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
Ttonfflflnclu do FUN CES • ec.- llnl\caclo 
FUNDEB - Outroo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00, 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.cm,oo 
F.R.: 1 001 00 

25.000,00 
f .R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

11 .000,00 
F.R.: 1 001 00 

2000,00 
F.R.: 1 001 00 

ss.cm,oo 
F.R.: 1 110 00 

02 10 00 

~ 10.301 .00022073.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 180.000,00 

◄92 

""' 

574 

505 

506 

510 

525 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Tnmiferenciu Fulldo ■ Fundo d11: ReeY~ do SUS p~ do Govern 
115 003 Roclnoo Vno<illdos ê Sar.lo 

10,301 .00022073.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 003 

MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DO FMS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
Tranafefll!nch!!I Fundo II Fundo di, Reeurwo1 do SUS provenientes do Govefn 
Rec.w1QII. "VnCUldCII i Sai'Jde 

80.000.00 
F.R.: 1 214 00 

10..JO'l..0002..2073.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FMS 100.cm,oo 
3.3.9(l39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSO.A.JURiDICA F.R.: 1 214 00 
214 Tn11nsrerin::lMi Fuooo I Funelo dl'I R8CUrsos do sus plOWlf'llentes do Gowfn 
115 003 Rec.no&Vll1Cl.iad0&âSaúde 

10.306.0002..1057.0000 
, .-1.M .S1 .00 

215 
115 003 

10.301 .0016.207'4.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 003 

10.301 .0016.2Cl74.0000 
3.3.110.38.00 
214 
115 003 

10.301 .0016.2Cl7S.OJOO 
3..1.SI0. 11 .00 
214 
115 003 

10...301 .00182106.0000 
3..3.SI0..36.00 
214 
115 003 

CONSTRUÇÃO, AM PL DE ACADEMIAS POPULARES 
OBRA.SE. INSTAL.A(:ÔE'.S 

TrBrmferhln Furdo II Funcfodl! Racun1011 do SUS p~ da Govan 
R8COOI05Vncu&adci.ãSaúdB 

>MN UTENÇÁO 00 PAB FIXO 
MATERIAL OE CONSUMO 
TfVrllf«lnciu Fundo I Fundo d11: Reeurwot do SUS p~ do Govern 
iwo-- .. 1 Sar.lo 

>MN UTENÇÀO 00 PAB FIXO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
Tm"llf«lncia1 Fundo ■ Fundo de Reeurwot do SUS piovenlentes do Govetn 
R8C\DOI. Vnaild01 Ili SIIÍJdl 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA · PSF 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

Tnm&fwincin Fundo il Fundo da Racursa& do SUS pRMlllianta& do Gova-n 
RoclnoG VinotJadoo à Saúdo 

MAN. DO PROO . OE MELHORIA 00 ACESSO E DA OUALIDAI 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Tnm&hrincln Fundo il Fundo da Racursa& do SUS pRMlllianta& do Gova-n 
Re,ei.noe.1r/nCI.MeloeAS6Clde 

11.cm,oo 
F.R.: 1 215 OOi 

00.000.00 
F.R.: 1 214 00 

15.000,00 
F.R.: l 21 4 OI) 

20.cm,oo 
F.R.: 1 214 00 

30.000,00 
F.R.: 1 214 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RUA CARLOS U BÔRIO, N• 101 

D&553'T1'CMJ001-48 &ttc1do: 2019 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE • FMS 

APOIO A 00 ENTE E CARENTE 10.000,00 10.302..0018.2093_0000 
3.3.110.3'1.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍOICA 

R8CU11050rdinàrf01i 
F.R.: 1 001 00 

001 
300 000 -

560 10..302.0018.2093_0000 APOIO A DO ENTE E CARENTE 10.000,00 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA F.R.: 1 214 00-
214 T1•n111r.lnda Fundo I Fundo d■ Recuraca do SUS p~ do Gowirn 
11S 003 R.:I.DC& Vna.udCIIII i S.üdli 

552 10.302.0018.2093.0000 APOIO A 00 l'.NTI'. E CARENTE 3.000,00 
3.3.90.4800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R.: 1 214 00-
214 Tfillllifa6-ciil& Furdo il FundD de Recur&D& do SUS pruwnierne& de Gcn-a"n 
115 000 ReanosVna.iladC11&ãSaude 

.... 10.JOIS.0018.2077.0000 MANUT~NÇÀO 00 PROG, AGENTES COMUNIT,. CE SAÜCE-1 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMl'.NTOS E VANTAGENS FIXAS · Pl'.SSOAL CML F.R.: 1 21◄ 00-
214 Tfilll&fatndill!il Fundo II FundDde Rli!Cl.llliD& do SUS plV\ll!l'llerne& de Gova-n 
115 003 RectnOB, VlnCUldOI 6 Sll!Qde 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL · AM.S 

S78 06.122..0002.2)820000 >MN UTENÇ.i.O E FUNCIONAMENTO 00 FMAS 17.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 311 00-
311 TfllI'lllferfncia de Raa.1rBDB do Fundo fl,lacional de Asaiillência Social - FN 
«lO 000 A&&i&tânciaSocial 

615 06243.00212116.0000 >MN UTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SU. 10.ax>,OO 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 311 00, 
31 1 T-ratmerincia de Recurwa do Fundo Nacional de A-ssí.sténcia Social - FN 
«lO 000 -Social 

617 06.24J.0021.211U.OOOO MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SU, 10.000,00 
3.3.SIO.JO.OO MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 00, 
311 T~a.de Recurwa do Fundo Naci".0nill de Anl'iténcia Social - FN 
«lO 000 AnildncllSOCIIII 

020 06243.00222090.0000 PMN UTENÇÁO 00 PROG. BOLSA FAMILIA · IGCIBF 5.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 311 00-
311 Tt'lnlferftll dl RIIICUl'IOfl: DO FUl'ldo !llldontl Dfl Al:8í~rdl Soclal - FN 
«lO 000 -Social 

02 12 00 UNIDADE MISTA OE SAÚDE - HOSPITAL LOCAL 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 12 00 UNIDADE MISTA OE SAÚDE · HOSPITAL LOCAL 

1380 PMNUTENÇÃO DA UNIDA.DE MISTA DE SAÜOE • HOSPITAL 20.000,00 10..302.00182104.0000 
3.3.90.3'1.00 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍOtCA 

Tramrfef~u Fundo ■ Fundo da Rac1Jr101 do SUS p~ do GoYern 
Rectnee- Vncuedoe i Saúde 

F.R.: 1 213 00, 

213 
115 003 

Art i go 2o. - O crédito nbcrto na f orma d o flrt i 9 0 an t eri or !.ceá caber-to com r ecu rsos 
provenien-r.e .s de : 

Anuleç!lo: 

02 OI 00 GABINETE 00 PREFEITO 

22 04.122.0002.2002.0000 IMNUTENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO ·10.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Gnapo; 1 001 00 
001 Reanioe Ordlninol 
100 000 Gentl 

02 02 00 SECRETARlA MUNICIPAL OE AOMINISTRAc;:.AO 

"8 04.l22.0002.2006.0000 /MNUTENÇ~O E FUNC, DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO -6.000,00 
3,. 1.90.92.00 DESPESAS OE EX.ERCICIOS ANTERIORES f .R. Gnlpo: 1 001 00 
001 RocYnlOI Ordinarioa 
100 000 Geral 

55 04.122.00022007.0000 >MNUTENÇ.i.O OE VEICULOS o;, PREFEITURÀ ·16..000,00 
3..3.Sl>.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupa: 1 001 00 
001 Recuraoa Ordinírioa 
100 000 Geral 

87 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SA..ÚOE •t0..000,00 10 .122.0IX)2..2122.0000 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JUR]DrCA F.R. GnJpo'. 1 620 00 

1120 ConiribuçAo pare o Custeio do Serv1QO de lbnlneçAo P<bllca • COSlP 
115 004 Reanioe Vlneuedc. ao COSI P 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OEFINANÇAS 

110 04.123.0002.2CWO.OOOO 
3.3.110.3'1.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO 00 CEPART. OE: CONTABILICACE 
OUTROS S ERVlÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 

Rectn011 Ordínílioa 
Geral 

02 04 00 SECRETARlA MUNICIPAL OE OSRAS E SANEAMENTO 

125 04.782.0002.1017.0000 AQUISIÇAO DE VEÍCULOS PARA ÓRaAOS PÚBLICOS 
◄ .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E. MATERIAL PERMANENTE 
510 Outrn Tranúw1ncll& de C<Jnvfnloe da U~ 
110 001 ~\oo da UnllolE&1ado 

· 10.000,00 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

-6.000,00 
F.R. Gnapo; 1 510 00 

DECRETO Nº 1D, DE D1 DE OUTUBRO DE 2D19 - LEI N.276 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SANEAMENTO 

128 15.122.0002.1011 .0000 AQUIS. DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE PI SEC. OE OBRAS -4.000,00 
1.4.110,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.,.: 1 510 OC 
510 OutrB5i Trall5lferências de Cc:inv!nm d11 Uni&o 
110 001 Conv!nlos do Unllb'l:ltltldo 

135 15.122.000220Z2.0000 MAN UT. E FUNC. DA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS -5.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FiSICA F.R. Q..,_c 1 001 oc 
001 RICilnOO Orcl iníme 
100 000 Gorai 

140 15.'151 .0007.1012.0000 CONST., AMPL E REFORMA OE MERCADO PÚBLICO -2.000,00 
4.4.110.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. ~ 1 520 OC 
520 OUlm Tlffllr.itncllll dl C"""1nlol dos -
110 001 Comênioo do Unllb'l:ltltldo 

158 15.451 .0007.1082.0000 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÜBUCA -10.000,00 
1.4.110.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. <ln.,.: 1 001 oc 
001 RIClnOS Orcl lr,ir1Ca 
100 000 Geral 

171 17. 452.0008.2049.0000 MAN. E CONS. DE VIAS URBANAS E LIMPEZA PUBLICA -3.000.00 
3.3,90,38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Q..,_c 1 001 oc 
001 R...,_Oíllinírloo 
100 000 Gorai 

1 7◄ 17.452.0010.1026.0000 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS -5.000,00 
4.4.110.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn4><>: 1 510 OC 
510 OUlm Tran1'"'1ncllll d■ Corwtnlol dl Unllo 
110 001 C°""'"loll da Unllo/&jodo 

176 17.512.0010.1030.0000 CONSTRUÇ,i,O OE ATERRO SANITÁRIO -28.000,00 
◄.4. 110.51.00 OBRAS E I NST ALAÇÕ ES F.R. <ln.,.: 1 510 OC 
S1 0 OUtrl!!i Tr.al"ll!!lrerlnc:btl!!I dl!I Ccmrlnloa dl Unlla 
110 001 Conv'MIOl!I dl!II Lil'l~atlo 

179 18.sM.0009.1026.0000 CONSTRUÇÃO E RECUP. DE AÇUDES, BARRAGENS E BARRE -10.000,00 
4.4.110.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Q..,_c 1 510 OC 
510 Outmi Tranl!lrtdncim dl!I Convinm d11 Unilo 
110 001 ConvArlios d11 Unil:llE.Bllldo 

182 18.544.0009.1027.0000 AQUJS , DE VEICULOS E EQU IP. PI SISTEMA DE ABAST. DGUA -25.000,00 
4A.00.52.00 EQUIPAMENTOS E P.IATER IAL P ERMANENTE F.R. Q..,_c 1 510 OC 

510 OJtrM Tranl!lflrinclM dl!II ConvAnki:s d1 Unllo 
110 001 Convênios da Unlãc/Eolado 

DECRETO Nº 1D, DE D1 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO 

188 16.544.0009.2026.0000 MAN UTENÇÃO DO SISTEMA OE AB>.STECtMElffll OE ÁGUA -15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. ~ 1 001 oc 
001 Reci.no1 Ordinirioa 
100 000 Gorai 

193 25.75l .0011 .2027.0000 MAN UTENÇÃO DA REDE OE ILUMINAÇÃO PÚ BLICA -10.000,00 
l.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. ~ 1 620 OC 
820 Conlrlbolç6o para o Cuoteio do Servço do llumln■çto Públk:a - COSIP 
115 004 Reo<no1 Vlnc<iadol ao COSIP 

1116 25.752.001 1.1035.0000 AMPLIAÇÃO DA REDE ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -5.000.00 
4.◄. 110.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. ~ 1 001 oc 
001 RICl.nOI Ordll'lillrklil 
100 000 Geral 

201 25.752.001 1.1035.0000 AMPLIAÇAO DA REDE ELÉTRICA DE ILUMINAç,\O PÚBLICA -6.600.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO S E MATERIAL P ERMANENTE F.R. ~ : 1 001 oc 
001 R■cll'SO:l0rr:111'1illrbl 
100 000 Gorai 

:,m 25.752.001 1.1035.0000 AMPLIAÇM DA REDE ELÉTRICA DE ILUMINAÇ.i.O PÚBLICA -15.000,00 
1.4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E IMTERIAL PERMANENTE F.R. <ln.,.: 1 G20 OC 
820 Contrlbulçlo paa o Cl.llh!lo do s«vtço d■ llumln■çlo PUblica • COSIP 
115 004 R_,.,. Vlricuodol oo COSIP 

206 25.752.001 1.2111 ,0000 MAN UTENÇÃO 00 SISTEMA DE ENERGIA ELETRICA -5.000,00 
3.3.110.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. ~ 1 001 oc 
001 RICI.DOI Ordlnirk:il 
100 000 Gorai 

211 26.782.0007.1023.0000 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRAOAS VICINAJS · 10.CKX>,OO 
4.◄.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJURIOICA F.R. ~ : 1 510 OC 
510 OUtr9I Tral'llrerlncln dlll Convlnlol dl unllo 
110 001 CorwAnlos da UnlãQIE.slaõo 

212 26.782.0007 .1023.0000 AMPUAÇÃO E RECUPERAÇÃO OE ESTRAOAS VICINAJS -5.000,00 
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEtROS . PESSOA JURIDtCA F.R. ~ 1 520 OC 
520 OJtrll Tranar«l!ncln dl!I Convf!ni:11 dOI Eltll:IO& 
110 001 Conl'ênioo do Unllo&lodo 

215 25.782.0007 .1024.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO OE PASSAGEM MOLHADA -5.000,00 
4.4,90.S1 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Q..,_c 1 520 OC 
520 Outrn Tranarerlncln de ConvlrlkM doa Eatadce. 
110 001 Convênios da Unllo&lodo 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RUA CARLOS UBÔRIO, N• 101 
D&553'T1'CMJ001-48 &ttc1do: 2019 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ZllJ 

233 

234 

20.605.0009.1016.0000 CONST., A.MPL E REFORMA DE POÇOS TUBULARES -S.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.~ ; 1 001 OC 
001 R~ Ordinillrkai 
100 CXX, Geral 

20.605.0009.1018.0000 CONST., A.MPL E REFORMA DE POÇOS TUBULARES -5.000,00 
4.4.90.5200 EOUIP4MENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.~ ; 1 001 OC 
001 RtcLnOS On:llnit108 
100 000 Geral 

20.805.0009.1016.DOOO CONST., A.MPL E REFORMA. DE POÇOS TUBULARES -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.~ : 1 510 OC 
510 Outraa Tranareréncln de Convênio& da Unllo 
110 001 Convênios d 11 Uni60/E.sh1do 

20.608.CX>I 3.2034.0000 
3.3.90.27.00 

APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA SEGUR.0-SAFFU\ • 15.000,00 
ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS I F.R. ~ : 1 001 OC 

001 Recu&OB Ordinárioe 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO E DESPORTO 

256 

'251 

258 

12.122.0002.1043.0000 4QUISIÇAO OE VEICULO$ PI SEC. OE EDUCAÇAO -11 .000,00 
◄ .4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.p,: 1 125 OC 
125 Tran~ oe corw6rioG ou ele contratoa de Repa&&e W\CtUdOG à Ed 
110 002 Convênio& da Ecb::ação 

12 122.0002.1044.0000 AQUIS. DE EOUIP. E MAT. PERM. PI SEC. DE EDUCAÇÂO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
200 000 

12.122.CKXl2..1044.0000 
◄A90.52.00 
124 
115 002 

Recuwa: Ordln;irioia: 
E<tx,aç6u 

40UIS. OE EOUIP. E MAT. PERM. PI SEC. DE EOUCAÇAO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ovtrn Tramirerêncin d, Rec:1.n01 do FNOE 
R°"'""' Vll'IC>.iodul 6 Eduooçlu 

-8.!100,00 
F.R.~ : 1 001 OC 

-3.400,00 
F.R. ~ : 1 124 OC 

259 12.122.0002.1044.0000 AQUIS. OE EQUIP. E MAT. PERM. PI SEC. DE EDUCAÇAO -51.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. ~ : 1 125 OC 
125 Tranafeftnc:ia& de Corwêrbi ou rã Contratoa de Rapaue vinaadol; i. Ed 
110 002 Convlnlo& da EducaçAo 

'ZT2 12 122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE EDUCAÇAO -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISIC4 F.R. ~ : 1 124 OC 
124 OUtrN Tranal'erincln de Reanos do FN DE 
115 002 ROO\HUO Vll'IC>.iodul 6Eduooçlu 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 oe 00 SECRETARIII MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E DESPORTO 

27ll 12.1220006.1040.0000 AQUISIÇAO DE ÔNIBUS ESCOLAR -5.000,00 
1.4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R, ~ : 1 125 OC 
125 TRll1- do CorJ,êrjuo ou do Cunlraluo do Ropnoe m- i Ed 
110 002 Cominlo1 do ~ 

2!10 12.361.0002.1048.0000 AQUIS.DE EQUIP. E MATERIAL PERM . PI ENS. FUNDAMENTAL -15.000,00 

283 

2116 

287 

288 

312 

314 

4,4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R, ~ : 1 001 OC 
001 Rtcl.nOS Ordlnir1ol 
200 000 &>,ceção 

12.381.0014.1061.0000 CONSTRUÇÃO E REFORW. DOS PR~DIOS DA EDUC4ÇÃO -5.000,00 
4.4.90.51.00 OBR4S E INSTALAÇÕES F.R. ~ : 1 001 OC 
001 R~ Ordln!l'bl 
200 000 Ewcaç3o 

12..361 .0014.1002.(XJ)Q 

4.4.90.51.00 
001 
200 000 

12.361 .0014.1062.0000 
4.4.90.51.00 
124 
115 002 

12.361.0014.1062.0000 
4.4.90.51.00 
125 
110 002 

12361 .0014.2044.0000 
3.3.90.30.00 
123 
115 002 

CONST. AMP L. E REFORMA □AS ESCOLAS DOENS. FUNDAM! ~20.oco,oo 
OBR4S E INSTALAÇÕES F.R. ~ ; 1 001 OC 
Reanoa Ordln4J1ae 
Eduooção 

CONST. AMPL. E REFORMA DAS ESCOLAS DOENS. FUNDAM! -3.000,00 
OBR4S E INSTALAÇÕES F.R. ~ - 1 124 OC 
OUtrat; Tranarerinclaa da Rect.l'SOB do FN DE 
Rectasos Vlncuadol!i à Educação 

CONST. AMPL. E REFORMA DAS ESCOLAS DOENS. FUNDAM! -10.000,00 
OBR4S E INSTALAÇÕES F.R. ~ : 1 125 OC 
Tnin- do Comtrius ou do Cunlral"' do Repnoe ,,_ i. Ed 
CClll'lniol d■ E<tx,aç6u 

MANUTENÇÃO DO TRANSP. ESCOLAR • PNATE ·I0.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. ~ : 1 123 OC 
Tr.nof- do R°""IIOI do FN DE RefOf«úeHo PIO'l'"""' N1<110nlll do 
Recuw& Vincu9IXII t EdUCBÇlo 

12.361.0014.2044.0000 MANUTENÇÃO DOTRANSP. ESCOLAR -PNATE -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R. ~ ; 1 123 OC 
123 Transferência& de RE1C1Jrma, do FN DE Referent.ao Programa Naàooaide 
115 002 Re<lnOI Vlnaiadu16 Eduooçlo 

12.365.0014.1041.0000 
4.4.90.51.00 
001 
200 000 

CONST., A.MPL E REFORMA DE CRECHE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rec1.n01 O~ini.riol 
fàJcaçAo 

-10.000,00 
F.R. ~ : 1 001 OC 

c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 
i (J ~-

e> ~=-~ 
DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 oe 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

345 

379 

382 

12365.0014.1<>-la.0000 
4.4.90.5200 
125 
110 002 

AQUIS. DE EQUIP. E MAT. PERM. PARA O ENSINO INFANTL ~ -000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE f.R. ~ - 1 125 OC 
Tran- do c....-. ou do Cunlr.!ID< do Repasso-• Ed 
Cominlo■ do Eduooção 

12385.0014.1003.0000 CONST. AMPL. E REFORMA DAS ESCOLAS DA EDUC. INFANTI -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. ~ : 1 001 llC 
001 R~Ordlnírbl!I 
200 000 Ewcaç3o 

'Zl.122JXJ17.1009.0000 
4.4.90.51.00 
S20 
110 001 

'Zl.81 2.0017.1083.DOOO 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

CONST., AMPL E REFORMA DE ESTADIO DE FUTEBOL 

OB R4S E I NST ALAÇÕ ES 
OUtra& Tranal'erênclaa da Convênios dD& Estados 
COllV!olos do Unlio/E,;jildo 

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS 

OBR4S E INSTALAÇÕES 
R"""""0111inárioo 
Geral 

.1s.ooo,oo 
F.R. ~ : 1 520 OC 

. IQ.000,00 
f .R. ~ : 1 001 OC 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

393 

394 

409 

413 

419 

10.301 .0002.1068.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.301 .0002.1058.0000 
U .90.52.00 
220 
110 003 

10.301 .0002.2060.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

10.301 .0002.2060.0000 
3.3.90.45.00 
001 
300 000 

10.301 .0002.2002.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

ACUIS.DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE PI SEC. DE SAÚDE -8.000,00 
EQUIPAMENTOS E W.TERIAL PERMANENTE F.R. ~ : 1 001 OC 
R'°"""' 01111nàlloo 
Saúde 

AQUIS.DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE PI SEC. DE SAÚDE -22.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. ~ : 1 220 OC 
Tr.nof<dnoin do eun.énloo ou do Cuntr>t"' do R,paoe ..........,_ à S. 
Convêrim da Saude 

MANUT. E FUNC IONAMENTO DA SEC. DE SAÚDE -70.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. ~ : 1 001 oc 
Re,;i,,nosO~iniriol 
Saúde 

MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAÚDE -S.000,00 
OUTROS AUxfLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Gf14'0'. 1 001 oc 
R~O~inirbl 
Saúde 

MANUTENÇAO DOS VEÍCULOS DA SAÚDE -11 .000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. ~ : 1 001 oc 
Roc,noo 01111nir1oo 
Saúdo 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 07 00 SECRETARlA MUNICIPAL OE SAÚDE 

<120 10.301 .00022082.0000 
3.3.90.38.00 
001 
300 000 

10.301 .00022082.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

MANUTENÇAO DOS VEÍCULOS DA SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA FISICA 
Rer:i.na10~inirbl 
Saúdo 

MANUTENÇAO DOS VEÍCULOS DA SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA 
Ritet.nQI On:lln:trt:i& 
Saúde 

-10.000,00 
f.R. Gf14'0'. 1 001 OC 

-15_000,00 
f.R. ~ : 1 001 OC 

02 08 00 FUNDO OE OESENV. 00 ENSINO IIASICO • FUNDEB 

.so 

«12 

465 

1 2.361 .001 ◄..2068 .0000 ENCARGOS COM O PESSOAL 00 MAGIST~RIOIENS. FUNDAM -35..000,00 
:u00.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. °"4>u: 1 110 OC 
11 O Tranl'fel1ndla do FUNDES • Con1T0le Unlncldo 
230 000 fUNDEB • Mogloli<lo 

12.366.0014.1073.0000 
4.4.90.52.00 
110 
240 000 

12.366.0014.1084.0000 
4.4.90.52.00 
110 
240 000 

12365.0014.1086.0000 
4.4.90.51.00 
110 
240 000 

12.386.0022.1069.0000 
4'4-90.52 00 
110 
240 000 

AQUIS. DE EOUIP. E MAT. PERM.-EDUC. INFANTlL • CRECHE -20.000,00 
ECUIPAMENTOSEW.TERIALPERMANENTE F.R. ~ : 1 110 OC 
Tranimdncla do FUNDEB • Controle Unlncado 
fUNDEB-OWoo 

AQUIS. DE EQUIP. E MAT. PERM.-EDUC. INFANTIL · PRÉ-ESCC -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E W.TERIAL PERMANENTE F.R. °"4>u: 1 110 OC 
Tran- do fUNDEB • Con1role Urfflc:lldo 
FUNOEB . OUtroe 

CONST., RECUP. E AMPL. DE ESC. ENS. INFANTIL· PRÉ-ESCC -37.000,00 
OBR4S E INSTALAÇÕES f .R. Gno,u: 1 110 OC 
TranlfflN1nc:tae do FUNDEB • Cor1trole Unlflc:ldõ 

FUNDES • Outros 

AQUISIÇÂO DE EQUIP. PI PROGRAMA JOVENS E ADULTOS •10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIIIL PERMANENTE F.R. Gf14'0'. 1 110 OC 
Trano--.cln do FUNDEB • Cunlrolo U-
FUNDEB • OWOG 

02 10 00 FUNOO MUNICIPA.LOE SAÚOE · FMS 

'Yl7 10.301 .0018.2074.0000 MANUTENÇÂO DO PAB FIXO ·119.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDJCA F.R. Gno,u: 1 21 4 OC 
214 Transfec1ncJ8s Fundo a Fundo de ReeuflOI do SUS pftMN'lfentes do Gowrn 
115 003 Roc,noo Vll'IC>.iodul à S.í,do 

02 11 00 FUNDOMUNICIPALOEASSISrtNCIII SOCIAL-FMAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RUA CARLOS UBÔRIO, N• 101 
D&553'T1'CMJ001-48 &ttc1do: 2019 

DECRETO N" 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.276 

02 11 00 FUNOO MUNICIPAL DEASSISTblCIA SOCIAL - FMAS 

582 

583 

638 

06.122.0002.2082..CKXXI MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ao FMAS -1 0.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GnJpo: 1 311 0C 
311 T rallllliferêrda de REICl.lr&Olii da Fin::t:i Nacional de A~lncia Soclal - FN 
-IOO 000 AffiotlnoioSooill 

08.122.0002.2082.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS ·10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R. GnJpo: 1 311 0C 
31 1 lramiferfncla OII Re:urtOI do Fi..ndo Naclonlt de ANilllfnd& Sodal -FN 
.&00 000 Anietlncla Socl1I 

06.122.0002.2082.0000 MANUTEN<;,i,O E FUNCIONAMENTC DO FMAS -7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. GnJpo: 1 311 0C 
311 'Traneferlrdade Rea..rraoa do Fi.ndo ftJaclonal de AaaWlnda Sodat-FN 
4'00 000 Anilttncil Soci1I 

08.2"'.0020.2084.0000 MANUTENÇÃO DE PROGRAMA P9C/CRAS -5.000,00 
3.3.90.315.00 OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA FISIC,, F.R. Grupo: 1 3.11 O: 
311 
400 000 

T nln3fcrcnoi• de RCOJl909 do FJ.ndD ~ I ele ~cnc:io. SocMI - FN 
AulstGnc:h Soei.ai 

02 12 00 UNIDADE MISTA OE SAÚDE · HOSPITAL LOCAL 

678 10.302.0018..2104..0CXXJ MANUTENÇÃO DA UNIDAD E MISTA llE SAÚDE · HOSPITAL -:20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GnJoo: 1 213 0C 
213 
115 00J 

Trancl'Ql'oncta Fllndo a Ft.11d0 04ill Racu~ ao sus prowinlal'UG do GO'i'Gl'n 
Reanmi Vlneuladcla Sllllõe 

Anulaçlo ( - ) -929.000,00 

Ar tigo 3o. - Este d ecce o entra e:ri v igor n a data d e sua publ icação . 

ZENON OE MOURA BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

188.027.0&+20 MONSENHOR HIPOLITO, 01 de ou1Ubro de 201 9 

ZENON DE MOURA BE2ERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Chiara Municipal de Valença do Piaul- PI 

tfAT.vtAEL OE Jf3U3 R03A 
CONT"-OOR CRc-f't 01 IG1/0-1 

05a.P+4.G1'3-01 

e Poder Legillath·o 

Praça ,José Martins, 106 - Centro - Valença do Plaol - PI Fone (89) 3465-103' 

CNPJ: 00.078.177/0001-00- Emall: camaramunicipaldn'alencadopi@gmail.com 

ATO DA COMISSÃO PROCESSANlE 

Em razao da decisao Monocratica exarada pelo Desemoargador Ricardo Gentil Dantas Eulália, 

proferida no Processo Judicial de número 0714990-16.2019.8.18.0000, e de sua não definitividade, 

suspende-se por tempo indeterminado o presente processo objeto desta Comissão, Instaurada 

pela Resolução proce6Sual N" 0112019, de 10 de Dezembro de 2019, que tem como fulcro pedido

de destituição da Mesa Diretora da Cêmara Municipal de Valença do Piaul, outrora composta pelos. 

Vereadores Lucivaldo de Sousa Monteiro (Vice-Presidente) e Leilivan da Silva Martins. 

(Secretário), os quais por força de decisão judicial exerciam os cargos de Presidente e Vice-

Presidente . 

Valen9,1 do Piauí, 28 de Duembro de 2019. 

_#.g~ 
Francieça bis L~~ego Moreira 

Relatora da Comissão Processante 

Edi~l r&nca?io1!va .. 
Membro da Comissao Processante 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M U N ICIPA L OE NOSSA SENHORA OE N AZAR~ - PI 
AV . AGOSTINHO BA RBOSA . N" 420 , CE NTRO 
C NPJ : 0 1.612.S92/0001 -6 S 

POR"l'AlUA Nº 001 /20:Z0 - G AB 

"Dispõe sobre a nomeaçao do cargo 
C om ission ado, do M unicípio de Nossa 
Senhora de Nazaré, Estado d o Piauí, e dá 
o u tras providên c ias correla tas. " 

O PREFEIT O MUNICJl'AL D E N O SSA SENHORA D E NAZARÉ
P I, no u so de suas atribuições legais conferidas pela L e i Orgânica Municipal, e em 
confonnid ade com o disposto na Lei M unicipal nº 79/2009. 

RESO LVE: 

Nomear para ocupar o cargo e m comissão de Presidente da Comissão 
Permanente de L icitaçllo da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), o Sr. 
Alcione de Sousa Batista, CPF:789.651 .873-20, RG: 1 .601.336 SSP - PI. 

Revogando -se as disposições em contr ário,. esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PJ), 02 de Janeiro de 2020. 

J..UlZC ~ NETO ~ 

Aprovado, numerado. registrado e pub licado a presente portaria no Gabinete d o 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) di as do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

[NEAiijíiRÃ 
~DE NAZARE P!MU 

AlilM,O l•OÇ•tUO co.111111111,1.1. 

ESTADO DO PIA U Í 
PREFEI TURA MUNICIPAL D E NOSSA SENHORA D E NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINH O BARBOSA . N" 420 , CENTRO 
C NPJ: 0 1.612.S92/0001 -6S 

PORTARIA Nº 002/2020 - GAB 

"Dispõe sobre a nomeaçao do cargo 
Comissionado. do M1micfpio de Nossa 
Senhora de Nazaré, Estado do Piaui, e dá 
o utras providências correla tas . ., 

O PREFEIT O MUNICIPAL D E NOSSA SENHORA D E N AZARÉ
P I, no uso de suas atribuições legais conferidas pela L ei O rgâ n ica M unic ipal, e cm 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Secretário da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), o Sr. 
Abimael de Araújo Alves, CPF:980. 135.563 -8 7, RG: 1.7 77.110 SSP - Pl. 

R evogando-se as disposições em contrário~ esta P ortaria entrará. em vigor 
na data de sua publicação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa S enh ora de Nazaré(PJ), 02 d e Janeiro de 2020 

NETO 

Aprovado, numerado, registrado e publicado a p resente portaria no Gabinete d o 
P refei to M unici pa l de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) d ias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PU:FllTUllA "UNICIPAL 0( 

NeSSA~HeAA 
_DE HAZARE PI M!J 

A.ON , 0•10,1(UO (OJIIIJIVA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZAR~ - PI 
AV. AGOSTIN HO BARBOSA, N" 420, CENTRO 
CNPJ: 01.612.592/0001·65 

PORTARIA N º 003/2020 - GAB 

"Dispõe sobre a nomeaçao do cargo 
Comissionado, do Município de Nossa 
Senhora de Nazaré, Estado do Piaul, e dá 
outras providências corre /alas. " 

O PREFEITO MUNICIPAL D E N O SSA SENHORA D E NAZARÉ
PI, no uso de suas atribuições legais conferi das pela Lei Orgilnica Municipal, e em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

RESO LVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissã.o de Me1nbro da Comissão 
Permanente d e Lici tação da Prefeitura Municipal d e Nossa Senhora de Nazaré(PI), A 
Sra. Alexandra Maria dos Santos, CPF: 024 .257 .963-98 e RG: 1,749 .848 SSP - PI. 

R evogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

CIENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PI), 02 de Janeiro de 2020 

LUlZC~ NETO ~ 

Aprovado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 
P refei to Municipal d e Nossa Se nhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) di as do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

PUUITUU MUNICIPAL DE 

NeSSA SENHtRA 
DE NAZARÉ PIAUI 

AOJ1. o••oç11nO(OJIIIJlt,IA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICI PAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTI NHO 8AR8OSA, N" 420, CENTRO 
CNPJ: 01.612 .S92/0001-6S 

P ORTARIA Nº 004/2020 - GAB 

l>isp6e sobre a nomeação da E quipe de 
apoio e do Pregoeiro Oficial do Município, para 
o exercício de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE N OSSA SENHORA DE NAZARÉ-PI, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgíinicn Municipal , e em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

CONSIDERANDO, o contido na Lei nº 8 .666/93 , que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, d a Constiruição Federat instiruindo nonnas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 

R ES OLV E : 

Art. 1"' - Nomear o Pregoeiro Oficial e os membros para comporem a Equipe 
de Apoio da Prefeitura Municipal d e Nossa Senhora d e Nazaré-Pi . para o exercíc-io de 
2019~ conforme composição abaixo: 

Pregoeiro: Alcionc de Sousa Batista, CPF: 789.651.873-20 e RG: 1.601.336 SSP - PI 

E quipe de apoio: 
Abimael de Araújo Alves, CPF: 980.135.563-87 e RG: 1.777. 110 SSP - PI 

Alexandra Maria dos Santos, CPF: 024.257.963-98 e RG: 1.749.848 SSP-PI 

Suplente: N ison Ma.mede da Silva, CPF: 000 .584.023-65 e RG: 50.830.692-9 SSP - SP 

Art. 2"' - Esta portaria entrará. em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CIENTll'JQUE- E, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PI), 02 de Janeiro de 2020 

NETO 

Aprovado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 
Prefeito M uni cipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) dias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

[NisAiijtiRA 
.DE HAZARE PIAUi 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZAR~ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 4 20, CENTRO 
CNPJ : 01 .612.S92/0001· 6S 

PORTARIA Nº 005/2020 - GAB 

"Dispôe sobre a nomeação do 
cargo Comissionado de Secretário{a), do 
M 1miclpio de Nossa Senhora de Nazaré, 
Estado do Piaul, e dá outras providencias 
correlatas. n 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
PI, no u so de su as atribu ições legais conferidas pela Lei N º 108 de 23 de Janeiro de 
2013, e em conformi d ad e com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

RESOLVE: 

Non1ear para ocupar o cargo en1 con1issão de S ecretário de F inanças da 
Prefeitura Municipal d e Nossa Senh ora de Nazaré(PI), o Sr. Tomás d a Costa N eto, 
CPF:876.820.793-04 RG: 2.130.736 SSP - PI. 

R evogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de s ua publ icação. 

CIENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE . 

Nossa Senhora de Nazaré(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

Lt.nZC~ NETO ~ 
A provado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 

Prefeito Municipal de N ossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(doi s) dias do mês Janeiro 
do a no de 2020. 

íHEXseijtiRÃ 
l DE HAZARE PI.A!!,! 

AD ... o,_o,u110 fO.NIINIIA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZAR~ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 
CNPJ: 0l.612.S92/0001-6S 

PORTARIA Nº 006/2020 - GAB 

UDispõe sobre a 110 11,eaçao do 
cargo Co111issio11ado d e Secretário(a}, do 

Munlc lpio de Nossa Senhora de Nazaré , 
Estado do Pia11 f, e dá outras providi!ncias 
corre la tas. " 

O PREFEITO MUNICIPAL D E NOSSA SENHORA D E NAZARÉ
PJ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 108 de 23 de Janeiro d e 
2013, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal n º 79/2009. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Secretário de 
Administração da Prefeitura Municipal de Nossa Se nhora de Nazaré(PI), o Sr. José 
Soares d e Sousa Neto, CPF: 026.987.153-59 RG: 2 .821.373 SSP - PI. 

R evogando-se as disposições em contrário~ esta P ortaria entra e m vigor 
na data de s ua publicação. 

CIENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PI), 02 de Janeiro de 2020 

LVIZC~ N ETO -
Aprovado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 

P refeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) dias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== 
e> ;:::= - ~ 
PUHITUIA MUNICIPAL Dl 

NeSSASENHeRA 
DE NAZARÉ PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N' 420, CENTRO 

CNPJ: 01.612.592/0001·65 

PORTARIA Nº 007/2020 - GAB 

"Dispõe sobre a nomeação do 
cargo Comissionado de Secretário(a}, do 
Município de Nossa Senhora de Nazaré, 
Estado do Pia11I, e dá 011fras providências 
correlatas. ,, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
PI. no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 108 de 23 de .Janeiro de 
2013, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Secretária de Assistência, 
Social da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazare(Pn, a Sra. Helena Fortes: 
de Oliveira. CPF : 780.239.63 3-68, RG: 1.456.626 SSP - PI. 

Revogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CJENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(Pn, 02 de Janeiro de 2020 

LUlZCC? NETO ~ 
Aprovado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(Pn, aos 02(dois) dias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 
CNPJ : Ol.612.592/0001-65 

PORTARIA Nº 008/2020 - GAB 

.. Dispõe sobre a non,eação d e cargo 
con,issionado de s ecretário(a), do 
M1111ic lplo de Nossa Senhora de Nazaré , 
Estado do Piaul, e dá outras providé!ncias 
correlatas. u 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
PI. no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 108 de 23 d e ~Janeiro d e 
2013, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Secretár-ía de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(Pn, a Sra. Aila Mara da Costa Fortes. 
CPF: 049.038.853-13 . 

Revogando-se as disposições em contrário~ esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CIENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PI), 02 de Janeiro de 2020 

LUTZC~ NETO -Aprovado. numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora de N azaré(PI), aos 02(dois) dias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

[NeSSAse~tiRÃ 
_DE MAZARE PIM!J 

A CI N , o ,aoc.u u o ( OJl'I H l l,I A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA. N" 420, CENTRO 
CNPJ: Ol.612.592/0001-65 

PORTARIA Nº 009/2020 - GAB 

"Dispõe sobre a nomeaçlfo do 
cargo com;ss;onado de Secretário{a), do 
Munic ípio de Nossa Senhora de Nazaré, 
Estado do Pia11f, e dá outras providências 
corre latas. º 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
l'I, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 108 de 23 de .Janeiro de, 
2013, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 79/2009. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Secretária de Educação dai 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Na7.aré(PT), a Sra. Patrícia Fortes dos Reis 
Costa, CPF: 627.573 .693-34, RG: I.923 .262 SSP - PI. 

Revogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vig or 
na dara de sua publicação . 

CIENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PT). 02 de Janeiro de 2020 

Lt.nZC~ NETO ~ 
Aprovado, numerado, regi strado e publicado a presente portaria no Gabinete do 

Prefeito Munici pal de Nossa Se nhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) di as do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

r NeSSA i~tiRÃ lDE HAZARE PI!!!_! 
.1 0 ... ouo,usiocox1,.1,1 .1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 
CNPJ: Ol.612.592/0001-65 

PORTARIA N º 010/2020 - GAB 

uDispõe sobre a 11on1eação do 
cargo Co111issio11ado d e C hefe de Gabinete, 
do Munic ípio de Nossa Senhora de Nazaré , 
Estado do Plattl, e dá outras prov/di!nc/as 
correlatas. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 108 de 23 de Janeiro de 
2013, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal n º 79/2009. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete d a 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhom de Nazaré(PI), a Sra. Teresinha de Jesus 
Oliveira Costa, CPF: 915.910.073-72, RG: 1.919.967 SSP - PI. 

Revogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua pulicação. 

CIENTJFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Nossa Senhora de Nazaré(PT), 02 de Janeiro de 2020 

LUTZC~ NETO -Aprovado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) dias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

,umTUU MUNICIPAl OI ESTADO DO PIAUÍ 

NeSSASEtiHeRA 
.DE MAZARE PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N' 420, CENTRO 

UTADO DO PWJI 
Ntl'Rff\lltA-...C.W.De IANTO INACIO DO,...,._. 

CNPJ: 01.612.592/0001-65 
CHl'J: OI..U1.MSMOl1•1f 

DECRETO N• 

PORTARIA Nº 011/2020 - GAB 
DispóE! sobre a Programação 
Financeiro e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, 
conforme o ort. •, do Lei OratJnlca 
Munlclpol, e tendo em visto o ort. B• 
da Lei complementar r,til 101> de 4 de 
maio de 2000. 

"Dispõe sobre a nomeação d<> 
cargo Comlssfo11ado de Controlador(a}, do 
Municlpio de Nossa Senhora de Nazaré, 
Estado do Piauí, e dá outras providências 
correlatas. " O PREFEITO MUNIOPAL DE SANTO INACIO DO PIAUÍ·PÍ, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 8° da Lel Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ

PI. no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 108 de 23 de Janeiro de 
2013, e em conformidade com o disposto na Lei Municipa.1 nº 79/2009. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para 
pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para o exerdcio de 2020, 
e aos Restos a Pagar Inscritos até o exercido de 2019, na forma discriminada nos Anexos I e 
n deste Decreto. 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comissão de Controlador Geral da, 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), o Sr. Marcílio Gomes de 
Carvalho, CPF: 971.245.403-72 RG: 2.044.533 SSP - PI. 

Art. 20. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste 
exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos 
limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 

Art. 3°. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderão 
ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas 
correspondentes. 

Revogando-se as disposições em contrârio, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4°. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da 
Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no 
caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. s0. Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. Art 6°. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária para o exerdcio de 2020 para o Poder Legislativo, e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 30 de cada mês, em obediência ao art. 
168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal. 

Nossa Senhora de Nazaré(PI), 02 de Janeiro de 2020 Art. 7°. As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão 
Informar o percentual da execução física da obra, para avaliação do seivlço de engenharia 
da Prefeitura Municipal. 

Art. 8°. O seivlço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências 
necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei n° (Lei 
Orçamentária), cujas ações dependam de procedimentos complementares que viabilizem a 
sua execução orçamentária e financeira. 

NETO 
Art. 90. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Aprovado, numerado, registrado e publicado a presente portaria no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 02(dois) dias do mês Janeiro 
do ano de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 

SANTO INACIO DO PIAUÍ·PÍ, 18 de dezembro de 2019 

TAIRO MOURA MESQUITA 
Prefeito Municipal 

i i BIMESTRES R E e EIT AS ' Valor Orçado ' ------- ------- --- -- ---~- ----- --- -- ----- ----- ··r-· --------------------·r-·--------------------,------------ ----- ------,----------------------
: : 1º ' 2º ' 3º : 4° : 5º : 6' 
' ' Bim Acum Bim Acum Bim Acum ! Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum 

---- ------------------- ----- ----------------------------- ----- ----- -- 1 -- -- --- ----- -- --- ----- • 1 --- ----- ----- ----- -- --- • - --- -- ----- • -- -- • ---- • ----- ---- • ---------- ---- _ '--- ----- -------------

TRANSFERfNCIAS DE RECURSOS DO 

OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE 

PROG. DE APOIO AO TRANSP. 

TRANSFERêNCIAS DE COl'/VêNIO DA 

1 1 1 1 1 1 1 1 

; i ; 1 1 ; ; ; 
5.000,00 : 833,34 ! 833,34 : 833,34 ! 1.66ô,68: 833,34 : 2.500,02: 833,34: 3.333,36: 833,34: 

1 1 1 ! 1 1 1 1 
5.000,00 : 833,34 ! 833,34 : 633134 : 1.666168: 833.34 : 2.SOOl02 : 833,34: 3.3ll,36 ! 833.34 ! 

! ! ! • l ! ! 
◄2.000,00 : 1.000,00: 1.000,00 i 1.000,00 ! 1 ◄ .000,00 i 1.000,00: 21 .000.00: 1.000,00: 2s.ooo,oo: 1.000,00: 

1 
1 

! 
4.16ô,70: 

1 
4.16ô,70: 

! 
35.000,00: 

' ' ! 
833,30: 

1 
833,30: 

! 
7,000,00: 

52.000.00 : 8.666,66: 8.666,66 : e.666,66: 17.333,32: a.666,66: 25.999,98 : 8.666,66: 34.666,64: 8.666,66: 
! ! ! 1 1 ' ! ! ! 

OUTRAS TRANSl'ERfNCIAS DE 800.000,00 0,00 ! 0,00 : 0,00 : 0,00 : 800.000,00 : 800.000,00 : 0,00 : 800.000.00 : 0,00: 

~3.333,30: 
! 

800.000,00 : 

8.666,70: 
! 

o,oo: 
1 1 L TlWISFERtNCIAS 00B ESTADOS E 597.317,00 99.552,84: 99.552,S4 : 99.M2,S4 : 199.105,68 ! 99.M2,84 ! 298.658,S2 : 99.552,84 ! 398.211,36 : 99.M2,S4 ! 497.764,20 ! 99.552,80 : 

t 1 1 t t 1 1 1 1 1 1 

OUTRASTRANSFERêNCIAS DE 597.317,00 99.552,84: 99.552,84: 99.552,84: 199.105,68 : 99.552,84: 298.658,52 ! 99.552,84: 398.211 ,36: 99.552,84: 497.764,20: 99.552,80: 
= ====~==----,------------•·,-----.-----1:-----,1-----~----~-----'-----.-----•:-----:' ' 
1

(11) CIDUCOII DA IIICIITA -2.10058,00 -362.695,01 i -362.695,01 : -401.971, 17 i -76U66,18; -376.618,56: -1.1'1.284,74 i -309.489,14 i ·1.450.773,88; -293.029,75 i -1.743.803,63 i -360.554,37 i 
(R) RENUNCIA -2.10058,00 -362.695,01 : -362.695,01 : -401.971, 17: -764.666,16; -376.618,56; -1.W.284,74: -300.489,14; -1 .450.773,88; -293.029,75; -1.743.803,63; -360.554,37: 

-2.104.358,00 -362.695,01: -362.695,01: -401 .971,17: -764.666,18 ! -376.618,56: -1 .141 .2S4,74: -309.489,14: -1.450.773,88: -293.029.75: -1.743.803.63: -360.554.37: 

COTA-PARTE DO FUNDO DE 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 

TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS -PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPVA • PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPI • MUNICIPIOS • 

1 1 ! ! t 1 1 1 1 1 1 

-1.976.581,00 -340.464,42: -340.464,42: -378.953,20: -719.m,62: -355.690,22: -1.015.107,84: -285.339,87 : -1.360.447,71: -267.455,51 : -1.627.903,22: -348.677,78: 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

-70,00 ..a,99 ! -8;99: -1 ,05: -10,04: --6,61 : -16,65: el,69: -20,34 ! -46,16! -66.50: -3,50: 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 

-1.000,00 0,00 ! 0,00: -16,31: -16131 : -983,69 : -1.000,00: 0,00: -1.000,00 ! 0,00 ! -1.000.00: º·ºº: 
! ! ! 1 1 1 ! ! ! ! ! 

-19.638,48 ! ·19.638,48: -20.680,83: ·40.319,31 : ·16.637,84 : -56.957,15 ! -20.901 ,20: -77.858,35 ! -22.749,98 ! -100.608,33: -10.791,67: 
! 

-1 11.400,00 : 

•15.277,00 ! 
! 

-30,00 : 

-2.578,08 ! -2.578,08 ! -2.314,74 ! •4.892,82 ! -3.295,12: .a.187,94: .J.239,38 ! •11.427,32 ! -2.772,68! •14.200,00 ! -1.077,00 ! 
! ! ! 1 ! ! ! ! ! 

-5,04: -5,04: -5,o◄: -10,os: -5ioa : -15, 16: ª5,oo: -20,16: -5.◄2: -25.58: -4 .◄2: 

5.000,00 

5.000,00 

42.000,00 

52.000,00 

800.000,00 

597.311,00: 

597.317,00 

·2.104.358, 1 
Q 

-2.10058,oo: 

-2.104.358.oo: . 
-1.976.581,00 

-70,00 

-1.000,00 

-111.400,00 

-15.277,00 

-30,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 

------------------------------r·--------------. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
: : BIMESTRES RECEITAS , Valor Orçado , ----------------------r-----------------------,-----------------------,-----------------------,-----------------------,---------------------
: : 1º : ?J : 3º : 4° : 5° : S° 
1 1 1 1 1 1 1 

: : Bim Acum : Sim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Sim Acum : Bim Acum 
----------------------------- ·-- -------------·----------------------·-----------------------·-----------------------·-----------------------·----------------------- ·---------------------
TRAN9'EJ16NCIAI 001 EITADOI E 

COTA-PARTE 00 ICMS- PRINCIPAL 

COTA,-PARTe 00 IPVA • PRINCPAL 

COTA.PARTE 00 IPI - MUNICIPIOS-
l 

COTA-PARTE 0A COHTRIBUlçlOOE l 
l 

TRANSFERêNCIA OE RECURSOS 00 

! 
i 

TRANSFERINCIAS OE ESTADOS 

TRANSFERtNCIAS OE CONVtNIO DOS ; 
l 

TRANSFERINCIAS OE CONVINIO DOS ! 

OUTRAS TRANSFERtNCIAS OE 

OUTRAS TRANSFERENCIAS 00S 

~ IFEMNCIAI OE OUTRAS 

TRANSFER,NCIAS OE RECURSOS 00 

OUTRA8 Rl!Cl!ITAI CORll!Nml 

INDEN~ RE8TITUIQOE8 E 

l 
j 

' 
' 1 

OUTRAS RESTITUIÇOES- ESPECIFICAS : 

DEIIAII RECEITAI CORREll!D 

OUTRAS RECEITAS. PRIMâRIAS -

1 
RECEITAI OE CN'ITAL 

AUl!IIA!lO OU!NS 

t ,.Ul!IIA!lO De ll!NS ~eia 

AUEHAç!O OE BENS MOVEIS E 

TRANll'EMNCIAI OI! CAPITAL 

TRAN8'EIONCIAI DA i.1110 ! OI! 

TRANSFERêNCIAS OE RECURSOS 00 

TRANSFERt-NCIAS OE RECURSOS 00 

TRANSFERêNCIAS OE RECURSOS 00 

TRANSFERêNCIAS OE RECURSOS 00 

M7,000,00 

n .000.00 

1S0,00 

8,000.00 

394.800,00 

,85.000,00 

11,.000,00 

115.000,00 1 

l 
l50.661 ,00 : 

1 
162.000,00 : 

2.759.9'6,00 : 

2.759.946,00 : 
l 

60.ffl,OO: 

20.000,00 : 
1 

20.000,00 : 

40.295,DD : 
1 

40.295,00 i 
1.627.4TT,OO : 

70.760,00 : 

70.760.00 l 
70.7GO,OO : 

l 
1.666.717,00 : 

959.400,00 i 
5.000,00 : 

l 
25.000,00 : 

l 
20.-'00,00 : 

5.000,00 

2·4"4,«1.47: 
1 

9&.192,38: 
l 

12.390,◄0! 
l 

2S,20: 

2..117,71: 
l 

65.832,46: 
l 

o.ao: 
l 

19.166,66: 
l 

19.166,66: 
l 

o.oo: 
1 

21.000,00: 

4$9.991,00: 
1 

~59.991,00: 

' 6.71S,84: 

o,oo: 
1 

o,oo: 
&715,84: 

1 
6.715,84: 

137.079,S2 : 
1 

11.793,34: 

11.793,34 ~ 

11.7V3,34: 

º; 
125.286,18: 

25.733,34 i 
o.oo: 

! 
4.166,66: 

l 
3..400,00! 

833,34 

244,441 ,47: 

1 
98,19'2,38: 

l 
12.890,40: 

l ~.20: 
2..117,71 ! 

l 
65.68.2,46: 

o.oo! 
l 

19.166,66: 
l 

19.166,66: 
l 

o,oo: 
1 

21.000,00: 

'59.9t1,00 : 
1 

459.991,00: 
l 

6.71S,&4: 

0,00: 
1 

o,oo: 
6,715,M: 

1 

6.715,M: 

137.079,52 : 
1 

11.793,34: 

11.793,34 i 
11.79'3,34: 

l 
125.2'6,18: 

25.733,34 i 
o.oo: 

! 
4,1ss,ss: 

l 
a.◄oo.oo: 

833,3' 

2n.476..W: 
1 

103,404,12 l 
11.573-.69: 

' 25,19 : 
1 

2.06(18 : 
1 

90.076,48: 
1 

o.oo : 
1 

19,166.66: 
1 

19.166,66 : 

' o,oo : 
1 

27,000,00 : 

459.991.00 j 
1 

459.991.00 : 

26.7tS,&4: 

20,000,00 : 
1 

20.000,00: 

6.71 5,'4 j 
! 

6.715,8.C : 

142.079,52 : 
1 

11.m.:w : 
11.7t3,3.C ; 

; 
11.793,34 : 

: 
130,286,18 : 

30.733.34 j 
! 

5.ooo.oo : 
! 

4.166,66: 
1 

3.400,00 : 

833,34 

516.5118,45 ; 7G4.2514,08 ~ 1.281.212,5,3 i 215.786,75: 1.-496.M,28: 

201.596,so; 83.tB9,21: 284.786,71: ,oc.ros,98 ; M9.29t,s9; 

24.464,09: 16..475,6 1 : 40.939,70: 16.195.87 : 57.136,57: 
1 1 1 1 

õ0,39; 25,44: 75,&3 : 24,99 : 100,82; 

4.181.89: o.oo: 4.181,49 : t.931.11 ! 6.113,00! 
l l l 

155.958,94: 114.270,50: 270.229,44 : 27.794,43: 298.023,92; 

0,00: 485,CX>O,OO: 485.000.00 : 0,00 ! 485.000,00: 
l I l 

38.333,32 i 19.166,66: $7,1'99.98: 19. 166,66 i 76.666,64; 

38.333,32: 19.166,66: 57,499,98 : 19, 166,66 : 76.666,64 ! 
1 ! 1 

~i •i • i • i ~i 
$4.00D,OO: 27,000,00: 81.000,00: 27,000.0D : 10&000,00: 

919.982,00 : 459..991,00: 1.379-973.00 j 459.991,00 : 1.839.96',00: 

919.982.001 ◄59.991.00: 1.379.973.00 : 459.991.00 l 1.839.964.00 ! 
3-3.431,68: 6.7 1 S,8◄ ~ '0.147,$2 i G.71S,84 : 46.863,36: 

20.000,00 : 0,00 :, 20.000,00 :, 0,00 : 20.000,00 : 
l 1 1 

20.000,00: 0,00: 20.000,00 : 0,00 : 20.000,00: 

13.431.68 ; &715,84 l 20.147,~ j 6.715,M ! 2&!83,38; 

13.431,68: 6.715,84: 20.147,52 : 6.715,84 : 26.863,36: 

779. 1S9.0◄ :--.-.,-.rn-.-.,-,,,-- 1.-,1-._-,aa- ,..-i,r--1cc31'".0"'1,.&.s'""'2+, ---,1-,.353.= 3.,,1e"'.oa7 : 

1 1 1 1 1 

23.s36,68: 11.793,34: 3S.380.02 : 11.793,34 : 47.173,36: 

23..686.68; 11.793.34 ~ 3S.380.02 l 11.7él,34 i 47.173.36 i 
ZJ.586,68: 11.79J,34 :. 35,lB0,0'2 :, 11.793,34 : 47.17J,J6 ! 

1 ; ; 
255.!572,36: 925.286,18 : 1,180.8$8,54: 125.286,18 : 1.306.1«,72: 

56.466,68 l 825.733,34 ! 882.200.02 j 2!5.733,34 ! 907.933,36 i 
5.000,00: 0.00: 5.000.00 : 0,00: 5.000,00: 

! ! f 
8.333,32: 4. 1gg1g6: 12.499.98 : 4. 166,66 : 1UM,S4: 

ttaoo.oo 1 a.400.oo: 10.200.00 : 3.400.00 l 13.600.oo ~ 
1.666,68 833,34: 2.500,0'2 : 833,34 3.333,36 

618.103,74 : 
1 

113,749,87 ! 
l 

13.W,37 ! 
l 

21,12: 

1.as1.oo! 
l 

72.582,06: 
l 

o.oo: 
1 

19.166,66: 
l 

19.166.66! 
l 

3õ0,661 ,00: 
1 

27.DDO,OO! 

459.991,00: 
1 

459.991,00: 
l 

e.11s,3,; 

0,00: 
1 

o,oo: 
&71!5,8-4: 

1 

6.715,84: 

137.079,52: 
1 

11 .793,3-4: 

11.793,3-4 i 
11 .793,34! 

l 
125.286, 18 ! 
25.733,34 i 

o.oo: 
l 

4.16S,6S: 
l 

3.400,00! 

' 333,3, 

2.115.103,02 : 

603.041,&6 : 
1 

70.999,94 : 

127,94 : 

8.000.0) ! 
l 

370.605,98 : 

,ss.000.00 ! 
1 

95.833,30 : 
1 

9S,8J:3.,30 : 

350,661 ,00 ! 
1 

1as.oco.oo : 
2.m .955.oo : 

2.299.95$.00 : 
l 

53.$79,20 : 

20,000,00 : 
1 

20.000,00: 

33.!579.:ZO : 
1 

33.!579,20 : 

U90,397,60 : 
1 

S&.966,70 : 

58..968,70 ~ 

58.966,70 : 

i 1,431,.Q0,90 : 

933.666,70 : 

5.000,00 : 
! 

20.833,.30 : 
1 

17.000,00 : 

4,166,70 

149.507 ;SS : 
1 

$3.958,44: 
l 

6-..000,06 ! 
l 

22,06: 
l 

o.oo: 
l 

24.194,02: 
l 

o.oo: 
1 

19.166,70: 
1 

19.166,70! 
l 

o,oo: 
1 

27.000,00 ! 

459.991,00 : 

459.991,00: 
l 

6.715,80: 

0,00: 
1 

º·ºº: 
S.715,80: 

1 
6.715,80: 

137.079,'°: 
1 

11.793,30: 

11.7~.30 i 
11.793,JO! 

l 
125.286,10: 

2!5.733,30 i 
o,oo: 

l 
4.166,70: 

l 
3.,oo.oo: 

833,30 

2.2G4-.611,00i 

557.000,00: 
1 

11,000.00: 
1 

1õ0,00: 

8.000.oo! 
1 

394JI00,00: 

,as.ooo.00: 
1 

115.000,00: 
1 

115,000,00: 
1 

3õ0.66t,OO: 
1 

162.000,00: 

2.759.k8,00: 

2.759.9"6.oo! 
J 

60.2".~ 

20,000;4 

20,000,~ 

40.295ioo: . 
40.295,00: 

1.m.m.i 

' 70.760.~ 

70.760,4 

70.760,00: 
J 

1,556.717,00: 

959,400,00i 

5.000,00: 
! 

25.000,00: 
1 

20.400.00: 

5.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 

: ! BIMESTRES : 
RECEITAS ValorOrçado , r r , , , ! 

: 1• 2" 3• 4º : s• : 6' : 
1 1 1 1 

: Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum : Sim Acum : Bim Acum 
----------------------------- ·---- ---- ------- 1 --------------- - ---- -- • -- --------------------- 1 -- ----- -------- - - ------ 1 ------------ --------- -- 1 ____ ------------------- ·-------- ----- -- ------

[OUTROe--
OUTROS SER\llçOS • Pf\lNCIPAL 

TRAN9'EJ16NCIAI CORRENTD r TRAN-IAIDAi.1110!01! 

COTA-PARTE 00 FUNOO oe 
COM-PART!ã 00 FUNOO OE 

COTA.PARTE 00 FUNDO OE 
l 

COTA-PART!ã 00 IMPOSTO SOBRE A j 

COTA.PARTE 00 FUNOO ESPECIAl 00 : 
l 

TRANSFERêNCIA OE RECI/RSOS 00 

TRANSFERtNCIA OE RECURSOS 00 ! 
1 

TRANSFERéNCIA OE RECURSOS 00 ! 
TRANSFERlNCIA DE REOORSOS DO l 
TRANSFERêNCIA OE RECIIRSOS 00 

TRANSFERêNCIA OE RECURSOS DO 

TRANSFERêNCIAS 00 

TRANSFERtNCIAS DIRETAS 00 FNOE 

TRANSFERêNCIAS OIRETAS 00 FNOE 

TRANSFERlNCIAS OI.RETAS DO FNOE 

OUTAAS TRANSFER&NCIAS OI RETAS ! 
l 

TRANSFERê.NCIA FINANCEIRA 00 ICMS: 
l 

TRANSFERINCIAS OE RECURSOS 0A 

TRANSFERtNCIAS OE CONV6NIOS DA : 

TRANSFER~NC1As oe CONV~N1os DA l 
OUTRAS TRANSFERêNCIAS OE ! 
TRANSFERANCIAS OE RECURSOS 00 ! 

i 
OUTRAS TRANSFERfNCIAS DA UNllO· : 

1.000,00 

1.000,00 

20.507.018.00 

15.◄a2.,61 ,oo 

9.&90.240,00 

-478.394,00 

4.Sl.000,00 

350,00 

145.570,00 

2.446i.342,00 

71.<00,00 

68.340,00 

86.700,00 
1 

1.000,00 : 
l 

82.000,00 : 
l 

96,900,00 

1.600,00 

104,040,00 

61.200,00 

359.6'7,00 

115,00 

408.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

,o.982.oo 

568.09$,00 

77.746,00 

186,66 

2.927.56◄,8& 

2.223.122,39 

1.702.322,11 

D,00 

75.500,00 

".9' 

24.908,15 

152.0'27.~2 

0,00 

D,00 

0,00 

186,86 

13.668,88 

2"6!5,74 

0,00 

9.409,88 

6.600,00 

59.9<1,16 

0,00 

6&.000,00 

3.333,3◄ 

3.333,3' 

6.830,3, 

$9.916,49 

12..967,61$ 

2.927.55◄ .86 ; 

2.223.122.39 i 
1. 702.322, 11 : 

l 
o.oo: 

l 
7S.SOO.oo: 

l 
4~.9~: 

l 
24.908,15: 

l 
152.027,9'2: 

1 
o.oo: 

l 
0,00' 

i 
o.oo: 

l 
166,66: 

l 
13.666,66: 

l 
23.966,74: 

l 
o.oo: 

! 
9.409,88: 

s~.oo! 
l 

59.941,16: 
l 

o.oo: 
l 

iS.000,00: 
! 

3.333,3◄: 
l 

3."3,3': 

' 8.&30.34: 
l 

59.916,49: 
l 

12..957,6&: 

15S,SS i 
; 

1GG,GG: 

3.291.391.13 i 
2.558.W,15 : 

l 
11194.786,00 : 

1 o,oo : 
1 

75.500.00 : 

5,26: 
l 

22.9'5.27 ! 
1 

225.Sl3.22 : 
1 

o,oo i 
o.oo : 

1 
o.ao : 

1 
166,66: 

1 
13.666,66 : 

1 
11.100.os: 

1 
o,oo i 

18.819,76 : 
1 

6.eoo.oo : 
1 

59.941,16 : 
! 

81,M : 
1 

68.000.00: 

3.333.34 ! 
1 

3.3")' : 

6.830.3< : 
1 

129.042.&6: 
! 

12.9!57,M : 

333,32 i 
i 

333,32: 

6-218.9◄5,99 : 
, .782.045,$4: 

l 
3.597.0M,11: 

l 
o,oo: 

l 
1s1.ooo.oo; 

!50,20: 
! 

41.851,,2: 
l 

l77.66i1, 14 : 
1 

º·ººi 
º·ºº; 
o.oo: 

l 
333,32: 

27.333,32: 
l 

41.0tis,so: 
l 

º·ººi 
28.229,64: 

! 
13.600.oo: 

1 
119.882,32: 

l 
81,M: 

l 
136.000,00: 

l 
6.686,68: 

l 
6.666,68: 

13.660,68: 
1 

188,959 ,35 : 
l 

25.915,32: 

1ss,gs: 

tGG.ss: 
' 

3.609.926,82: 

2.585.641,14: 

1.773.451,12i 

o,oo: 
' 7S.500,oo: 

33.0!5: 

2&..319,18: 

212.359,13: 

11.◄00,00: 

42.647,98: 

2uoo.oo: 

166,66 : 

13.666,86: 

20.941,02: 

o.oo: 
22.547,70: 

13.600.oo: 

59-9'1,16 : 

33,44: 

68.000,00: 

3..333,34: 

3.333,34: 

6.al0,34: 

122.679,96: 

12..951,gs: 

10.028.872.81 i 
7.367.687.28: 

5.375...539,23 ~ 
o.oo : 

' 228-600.00 : 

83,25 : 
18.110,60 : 

5g(t020.27 : 

71.400,00: 

42.647.98 : 

28,900.00 : 

499.ts : 

40.m .~ : 

62.006,&2 : 

o.oo : 
50.7n,34 : 

27.200.00 : 

179.623,'8: 

11!5,00 : 

204.0CO,OO : 

10.000,02 : 

10.000,02 : 

20.491 .02 : 

311.639,-31: 

38.sn,98 : 

164,ISIS: 
1 

tGG,GG : 

3.782.395,85 i 
3.106,618, 10 ! 
U21S.699;35 : 

l 
478.394,00 : 

l 
75.soo.oo : 

1 
18,4s : 

1 
27.338,49 : 

1 
711.341,42: 

1 
o.oo : 

1 
25.692.02: 

l 
2a.900.oo : 

! 
166,66 : 

1 
13.668,66 : 

l 
16,419,10 : 

o,oo ! 
21.305,06 : 

1 
13.eoo.oo : 

1 
59.941,16 : 

l 
o,oo : 

1 
68.000.00 : 

! 
3.333,34 : 

! 
3,333,34 : 

! 
8.830,34 : 

1 
112,ti,81,05 : 

! 
12.9!57,M : 

13.811.268,66: 

10.47,,305,38 ! 
u102.m,sa: 

l 
47&394,oo: 

l 
302.000.00: 

l 
101,10: 

l 
1CM.009,09: 

1 
1.:301.361,6!'1: 

1 
71.400,00: 

l 
68..340,00! 

l 
57.800,00: 

1 
666,6': 

l 
54.668,84 ! 

l 
78.425,92: 

l 
o,oo : 

! 
72.082,40: 

l 
,o.800.oo: 

1 
239.764,64: 

l 
115,oo: 

l 
712.000,00: 

l 
13.333,36: 

1 
13.333,36: 

1 
27.321 ,36: 

1 
4'24.320,36 : 

l 
51..830,1$4: 

3.816.735,01 i 
2.738.GA0,27 ! 
1.337 .277 ,53 : 

l 
o,oo: 

l 
75.500,00 ! 

l 
230,77! 

l 
26.k1,29! 

1 
1.015.2B8,83: 

1 
o.oo: 

l 
o.oo: 

1 
2.IJl00,00: 

1 
166.66! 

l 
13.666,86! 

l 
11 .635,01: 

l 
uoo,oo: 

! 
21 .305,06: 

l 
13.600,00! 

1 
59.941,16! 

l 
o,oo: 

l 
iS.DD0,00: 

l 
U33i34: 

1 
3.333,3,: 

1 
6.&30,34: 

1 
37.Q:3'2,62 : 

l 
12..951,sg: 

833,30 : 
1 

833,,30: 

16S,70: 
1 

tEiG,70! 
1 

17.&'28.003,67 : 2.879.01t33: 

13,2·12.945,6$ i2.~.515,35 ! 
IU39.S18,11 : 1.750.723,89: 

1 l 

478.394,00 : º·ºº: 
l l 

377.500.00 : 75.500,00 ! 
1 l 

332.' 7 : 17,M: 
1 l 

130.950,38 : 14.819,82: 
1 1 

2,316..650,52 : 129,691,48: 
1 1 

71.-400,00 : º·ºº: 
1 l 

68.340,00 : 0,00 ! 
l 1 

88. 700.00 : º·ºº ! 
833,30 : 166,70: 

1 l 
88.333,30 : 13..668,70 ! 

l l 
90.0tiO,QJ : 6.839,07 : 

uoo.00 l o.oo: 
93.387,46 : 

1 
suoo.oo : 

1 
299.705,80 : 

l 
11&,oo : 

1 
340.000,00 : 

! 
16.666,70 : 

! 
16,666,70: 

! 
l4.151.10 : 

1 
462.252,98 : 

l 
1$4.738,30 : 

! 
10.652,54: 

l 
8.800,00: 

1 
59.9-41,20! 

l 
o,oo: 

l 
u.000.00: 

l 
3.333,30! 

1 
3.333,30: 

1 
U30,30! 

1 
106..442,02! 

l 
12.957,70: 

1.000.4 

1.000,oo; 

20.507.018.00: 

1s., a2.,&1.ooj 

9.890.240,00: 
1 

478.394,00: 
1 

,sa.000.00: 
1 

3!!0.00: 
1 

145.570,®: 

2.4Cti.342,00: 
1 

71.-400,00: 
1 

68.340,00: 
1 

86.700,00: 

1.000.00: 
1 

82.000,00: 

96.900.00: 
1 

1.800,00: 
! 

104-.040,00: 

61.200.00: 
1 

359.647,00: 
! 

115,00: 
1 

408.000,00: 
1 

20.000.00: 
1 

20.000.00: 

40.982.00: 
1 

560.095.00: 
! 

77.741$,00: 

DOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1- Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais -2020 

RECEITAS ' ValorOrçado i ..................... ,···············BIME~TRES ............... , ...................... .,. ...................... , ..................... j 
1 1º : 2" 3º 4' 1 5º 1 6" 1 

RECEITAS CORR91TE8 

IIIPOST08, TAXAS! COlffllllUlçG!a 

~ 1 
1 

1 
IMPOSTO SOBRE A RENDA· RETIDO NA; 

IMPOSTOSOBREAPROPRIEOAOE : 
1 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSIO 1NTER; 
1 

IMPOSTO SOBRE SERVlçOS OE 

SIMPl.eS NCIONAL•SNA 

TAXASOE INSPEçãO,C()NTROLEE : 
! 

TAXAS PELA PRESTAçãOOE SERVlçOS: 

[ CONTRIIMçOE8 

L COHTRIIUçlO PARAOCUITBO 00 

CONTRISUlçãO PARA O CUSTEIO 00 

l RECEITA PATRIIIONIAL 

VALalEI l1081UIRl08 

REMUNERAçlO DE DEPóSITOS 

REMUNERAçlO OE DEPóSITOS 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS 

REMUNERAçi!O DE DEPóSITOS 

[RECSTACE8ERV1108 

8EIMç08AClitlNl8TRATIV08E 

INSCRlçãO EM CONCURSOS E 

20.925.,M,OO 

235.~.oo 

227.698,00 

Z!.000,00 

26.000,00 

20.000,00 

118.693,00 

42.000,00 

7.966,00 

6.630,00 

1.326,00 

84.000,00 

84.000,00 

84.000,00 

32.498,00 

32.498,00 

600,00 

5.304,00 

5.100,00 

5.202,00 

800,00 

612,00 

1.400,00 

13.480,00 
1 

6.000,00 : 

5.000,00 : 
1 

5.000,00 : 

' 

Oulm vlnculaçõei de transferê 

Bim 

1 
2.939.039,01 t 

1 

41.543,15: 
' 40.438,15: 
1 

2.569,69: 

9.381,00: 
1 

3.333,34: 
1 

12.582,06: 
1 

12.582,06: 
1 

1.1os,oo: 
1 

1.105,00: 

6.985,33: 
' 6.985,33: 
1 

6.S65,33 ! 

5.239,83: 

5.239,83: 
1 

20,49! 
1 

482,63: 

850,oo: 

867,oo : 

99,22: 

134,67! 
1 

4,38: 

2.781,44: 

' 
1.000,00: 

&33,34: 
1 

33.1,34: 

' 

1 

Acum 

2.969.039,01 t 
1 

41.543,15: 
' 40.438,15: 
1 

2,559,69: 

9.381,00: 
1 

3.333,34: 
1 

12.582,06 : 
1 

12.582,06: 
1 

1.105,00 : 
1 

uos,oo: 
! 

o,oo: 
' 

6.985,33: 
' 6.985,33: 
1 

6.985,33: 

5.239,83: 

5139.83: 
1 

20,49: 
1 

482.6.J: 

850,00: 

1l4,67 : 
1 

4,38: 
1 

2.781,44: 
1 

1.000,00: 

333,34 : 
1 
1 

333,34 : 

Bim 

1 
3.3'0.70',õ6 1 

1 

17.00~96 : 
' 15.268,46: 

' 2.207,49: 
1 

2.090,09 : 
! 

3.333,34 : 
1 

3.818,n: 
! 

3.818,n : 

' 1.734,50 : 

' 1.105,00 : 
1 

629,50 : 

o.oo : 
' 0,00 : 
! 

o,oo : 

4,594163 : 

4.594,63 j 
! 

146,90: 
1 

531.76 : 

' 850,00 : 
1 

867,oo : 
1 

15w: 
1 

121,31 : 
1 

2,43 : 
1 

1.921,81: 
1 

1.000,00: 

833,3' : 
! 

833,3' : 
1 

1 
6.329.7'3,57• 

1 

58.546,11: 
' 56.706,61: 

' '-767,18: 

1U71,09: 
! 

6.668,66 : 
! 

16.400,83: 
! 

16.400,83: 

' 2.839,50; 
1 

' 2210,00: 
1 

529r,o : 
' ' 

6.985,33! 

6.985,33 i 
! 

6.985,33: 

9.834,46: 

9.834,46 : 

' 167,39: 
1 

1.01 ◄,39 : 

' 1.100,00: 
1 

1.734,oo: 
1 

262,64: 
1 

265,98: 
1 

6,81: 
1 

4.703,25 : 
1 

2.000,00 ! 
' 

1.668,66: 
1 

1.666,sa: 
1 

Bim 

' 3.900.413,38 , 
1 

54.160,92 : 
' 52.858,24: 

' 2.310,18 : 

' 
8.491," : 

3.333,34: 

' 
19.361,64: 

19.361,6'! 

1.302,68: 

' 1.105,00: 
1 

197,68 : 

' 
21.lM,72! 

' 21.365,72: 
1 

21.365,72 : 

7.244,08: 

7.244,08: 

' 176.98: 
1 

1.063,28 ! 
' 

sso,oo : 

867,oo : 
' 

161,33: 

136,96 : 

' o,oo: 
1 

3.988,53: 

1.000,00: 

&33,34: 
1 

&33,a,: 
' 

Acum 

1 
10.230.1õ6,95 1 

1 

112.707,03 : 
' 

108.564,85: 
1 

1.on,36 : 
1 

19.962,53 : 

10.000,02: 
1 

35.762,47: 

35.762,47: 

4.142,18 i 
' 3.316,00: 
1 

827,18 : 

' 
28.351,(16 : 

' 2m1,os : 
1 

28.3S1 ,05 : 

17.078,54 : 

17.078,54 : 

' 344,37: 
1 

2.on,67: 
' 

2,550,00 : 
1 

2.601,00 : 

' 
413,97 : 

392,94 : 
' 

6;81 : 
1 

8.691,78: 

' 
3.000,00: 

2.500,02: 
1 

2.600,02 : 

' 

Bim 

3.ffl,983,00 : 
1 

42.111,91 : 
' 40.793,13: 
1 

1.767,90 : 

1.576,13 : 
1 

3.333,34 : 
1 

17.057,88 : 
1 

17.057,88 : 
1 

1.318,78 : 
1 

uos.oo : 
1 

213,78: 

17.450,86 : 
' 17.450,86 : 
1 

17.450,86 : 

6.308,54 : 

6.308jS4 : 
1 

192,77 : 
1 

1.Z!l.30 : 

' 850,oo i 
1 

861,00 : 

249,47: 
1 

35,03 : 
1 

4,39 : 
1 

2.888,58 : 
1 

UX>0,00: 

&33,3' ; 
1 
1 

&33,34 : 
1 

Acum 

14,086.139,95 ! 
1 

154.818,94 : 
' 149.357,98 : 
1 

8M5,26: 

21.538,66: 
1 

13.333,36: 
1 

52.820,35: 
1 

52.820,35 : 
1 

5.400,96 : 
1 

t◄20,oo: 

1.040,96 ! 

45.801,91 ! 
' 45.801,91: 
1 

45.801,91 ! 

23.387,08: 

23.387,08 : 
1 

537,14 ! 
1 

3.298,97 : 

3.400,00 : 

663,44: 

427,97 ! 
1 

11,20 : 

11.580,38: 
1 

4.000,00 : 

3.333,36 : 
1 

3.333,36: 

Bim 

4.oos.~1.n ! 
1 

148.923, 75 : 
' 141.676,23 : 
1 

12A25,20 : 

1.811,27: 
1 

3.333,3' : 
1 

65.053,21: 
1 

65.053,21: 
1 

1.247,52 i 
1 

uos,oo: 

142,52 ! 

2$.149,14! 
' 26.149,14: 
1 

26.149,14! 

6.408,03: 

6.408,03 : 
1 

49,41 ! 
1 

1.541,11: 

850,00: 

183,38 ! 
1 

1.387,79 : 
1 

1.441,15! 
1 

1.000,00: 

&33,34: 
1 

833,34: 

Acum Bim 

1s,092.071,12 : 2.mm,2s ! 
1 1 

30H42,69 : -68.066,69: 
' ' 297.034,21 : -69.336,21 : 
1 1 

21.270,46 : 729,54: 

23.349,93 : 
1 

16.668,70 : 
1 

117.873,56 : 
1 

117.873,56 : 
1 

6.708,48 : 
1 

5.526,00 : 
1 

1.18.1,48 : 

71.951,(16 : 
' 71.951,05 : 
1 

11.9s1,os : 

29.795,11 : 

29.795,11: 
1 

586,56 : 
1 

4,840,08 : 

' 
4.250,00 : 

1 
4.335,00 : 

751,63 : 
1 

611,35 : 
1 

1.398,99 : 
1 

13.021,51 : 
1 

5.000,00 : 

4.166,70: 
1 

4.166lo : 
1 

1.650,07: 
1 

3.333,30: 
1 

824,44: 
1 

•75.873,56: 
1 

1.247,52: 
1 

u os,oo: 

142,52: 

12,048,95 ! 
' 12.048,95: 
1 

12.048,95! 

2.702,89: 

2.102,89: 
1 

13,4s: 
1 

C63,92: 

850,00 : 

867,00! 

0,65! 
1 

t,01 ! 
1 

458,49: 
1 

1.000,00: 

&33.~: 
1 

m,ao: 

Acum 

20,926.◄~od 
~ 

235.M◄.~ . 
227.698,oo: 

' 22.000,00: 

25.000,00: 
1 

20.000,00: 
1 

118.693,00: 
1 

42.000,00: 
1 

7.966,oo: 

' 6.630,00: 

1.326,00: 

84.000.~ . 
84.000,ooj 

' 8(000,00: 

32.498.~ 

32.498,oo: 

' 600,00: 
1 

5.30',00: 

5.100,00: 

5.20'2,00: 

800,00: 

612,00: 

1.400,00: 

13 480,00: 
l 

m ,~ 
s.000,00: 

' 5.000,00: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUI 
li -Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
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······························r··········································································································································································· : i Desembolsos Mensais Acumulados : 
! Dolaçãolni:ial f·········· ·•············•············•············•·························1·············1··········1············1···········1·············t·············I 
I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

••••••••••••••••••••••••••••• .;. •••••••••••••• ! •1éJ:1neiro •• ; •• aléFeveiro . l .a1éMarço .• L.atéAbril ••• l •• a1éMaio •• ~ •• atéJunho •• !. atU1lho ••• ! até "°sto .! atê Setembro.~ até Oulubro .!atê NOYembro .~atê Dezembro •• : 
• 1 .: : : , 1 i i i l i 

115 000 RecumsVlnculados 

3 3 OUTRAS DESPESAs: 

950 
1 

05 OIJ1RAS DESTINAÇõeS DER 
115 000 Recurffl Vinculados ! 

1 

3 3 OUTRAS DESPESAs: 

00 

00 RECURSOS ORCMNÁRIOS 
00 00 

1 
' 1 

77.746,00 

7.956,00 

:: 1 1 1 1 1 1 

~ ! ! ! ! ~ 
1 I 1 1 1 1 1 

6.478,83: 8.478,83 : 8.478,83: 6.478,83 : 8.478,83: 6.478,83 8.478,83: 8.478,83 : 8.478,83: 8.478,83: 8.478,83: 8.478,87 : 
1 1 1 1 1 1 1 1 

663,oo: 
1 
' 1 

663,oo : 
1 
' 1 

663,oo: 
1 
1 
1 

663,00 : 
1 
1 
1 

1 

1 
663,oo: 

t 
1 

' 

' ' 1 
1 
1 

663,00 663,00: 
1 
1 
1 

1 
663,oo: 

1 
' 1 

1 
663,00' 

1 
663,oo: 

1 
' 1 
' 1 

: 
1 

663,00: 
t 
1 
1 
' 1 

1 
663,00 : 

1 
' ! 
' 

RESTOSAPAGAR: 0,00 700.541,58: 0,oo : 0,oo: 0,oo : 0,oo: 0,00 0,oo: 0,oo: 0,00 0,oo: 0,oo: 0,oo : 
·fü-rM·······················:····~ortOCM4,M I4Õ4.~;i(:'T1b4]j'(à,M:··rnrMã,M!· ·r:'lb4:640A:··r)b4:Mã,M!··1:1Mbaã~:··-;,,04h4i:u:1:'lb4:Mt,M:··1Jo1.õa!,ij'.·1Jo1.Má,ij:··1.'lb4:64€,M!"·rt64.baã;62":" 
............................ .. ........ ... ............... .... ........ .... .. ....... ................ .......... , ........................................................................ ~ ........................... .... ....... .. .......................... .................. .............. ....... ..................... .. ........ .............. ........................................... . 
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
Tr.ift$(e.rêndH de Convénios Ol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

~~O RE:~=!~ULAOOS Ai 
4 INVESTIMENTOS , 

510 : 

05 OUTRAS OESTINAÇÔES OE ~ 
110 000 conv,nio• l 

3 OUTRAS DESPESAS: 

4 4 INVESTIMENTOS : 

520 : 

05 OUTRAS DESTINAÇÕES DE ,C 

110 000 COtWénlos l 
3 3 OUTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS : 

S30 ! 

05 OUTRAS OESTINAÇÔES OE ~ 
120 000 Recursos Oesv1nculadosi 

3 OUTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS : 

610 : 

05 OUTRAS OESTINAÇôES OE R 
115 000 Rtcul'SOS Vil'ICUlacSCIS : 

620 
3 3 OlJTRAS DESPES! 

00 RECURSOS OR:OIINÂ.RIOS , 

120 000 Recu™>S Dasvioculados: 

3 OUTRAS DESPES4 

4 INVESTIMENTOS 

! 
00 RECURSOS ORDINARIOS 
130 000 Alienação de BeM 

4 4 INVESTIMENTOS 

9<0 

05 OUlRAS DESTINAÇÕES DE i 

14.600,00 

323.806,1 4 

518,575.88 

6S9.050.20 

288.927.20 

123.-420,00 

22.150,00 

8.000,00 

78.700,00 

5.300,00 

70.760,00 

Transferências Fundo a FurM:50 e 

i 
1.216,67: 

! 

i 
26.983,65: 

43,2·14,65! 

! 

i 
54.920.65: 

24.077,27: 

! 

i 
10.285,00! 

1,&45,83! 

! 

i 
666,67i 

i 
8.558,33: 

◄41,67: 
! 

i 
5.896,57: 

! 

1.216,67 : 

: 

26,983.8S : 

◄a.21 ◄ .as : 
: 

54.920.85 : 

24.077;17 : 

: 

10.2as,oo: 
1.845,83 : 

: 

666,671 

6.558.33 j 
441,87 : 

: 

5.896,87 : 

: 

1.218,67: 

! 

26.983,65: 

43,214.65: 

! 

54.920.65: 

24.077::Z7i 

! 

10.2as.oo: 

1,8-45,83: 

! 

666,67: 

! 

6,558.33: 

◄41,67: 
! 

5.898,57: 

! 

1.216,67 : 

! 

26.983,8S: 

43.21 ◄ .-65 : 
: 

54.920.85 : 

2◄ .077,27 : 
! 

10.265,00 : 

1.8◄5,83 : 
! 

666,67 ! 

6.558,33 ; 
441.«57 : 

! 

5.896.87 : 

! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

; 
1.216,67 : 

! 

26.983,65: 

43,214,65: 

! 

54.920.65: 

2◄ .077::Z7i 
! 

; 
10.2as.oo: 

1,8-45,83: 

! 
. . 

666,67i 

. 
1 

6 .558.33: 

◄41,67: 
! 

5.898,87: 

! 

i 
1.216,67 : 

26.983.8S 

43.21 ◄ ,65 

54.920.85 

24 .077.27 

10.28$,00 

1.845,83 

! 

i 
666,67: 

6.558.33 

441.67 

! 

i 
5.896.87 : 

! 

1.216,67! 

! 

26.983,65: 

43.214,65! 

! 

54.920.85: 

24.077,21: 

! 

10.285,00! 

1,845.83: 

! 

666,67 ! 

! 

6.558,33 : 

◄◄ 1 ,67! 
! 

5.US,57 ! 

! 

i i 
1.216,67 : 1.216.67: 

! ! 

i i 
26.983,8s: 26.983,8S: 

43.214,ss: 43.214,65: 

! ! 

i i 
54.920.65: 54.920.85: 

2◄ .on,21 1 24 .011:i1l 

! ! 

i i 
10.265,oo: 10.2ss,oo: 

1.845,83: 1,&45,83: 

! ! 

i i 
666,67: 666,67: 

! ! 

i i 
6.558,33: 6 .558.33: 

441,87: 441 ,87: 

! ! 

i 
5.896.87: 

! 

i 
1.216,67: 

l 

i 
26.983,8S: 

◄3 .214 ,65: 
! 

i 
54.920.85: 

24 .077,271 

i 
10.265,oo: 

1.8'45,831 

i 
666,671 

i 
6.558,33: 

441,67! 

i 
5.898,87: 

l 
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i 
1.216,67: 

26.983.65 

43.214,65 

l 

i 
54.920.85 : 

24.077.27 i 

10.28$,00 

1.845,83 

i 
666,67 ! 

6.558,33 

441,67 

! 

i 
5.898.67: 

l 

i 
1.216,63 : 

1 

i 
26.983,79 : 

43.214,71: 

: 

i 
54.920.85 : 

2◄ .077,23 1 

i 
10.265,oo: 

1.845,87: 

~ 

i 
666,63 : 

1 

i 
5.896,153: 

~ 
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220 ! ! ! : ! ! : : ! : ! i l ~ 
02 RECURSOS VINCULADOS A~ ; 
110 000 COffllénlos : 

3 OUTRAS DESPESA5: 

4 4 INVESTIMl::NTOS ; 

~ 1 ~MUNICIPALOESAN! 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
100 000 Geral 

1 PESSOAL E ENCARQ 

3 OUTRAS DESPESAS; 

4 INVESTIMENTOS : 

◄ 6 AM~TIZAÇÃO 0A ci 
o:,, PREATURA MUNICIPAL DE s.l 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
100 000 Geral 

3 1 PESSOA.L E ENCARq 

2 JUROS E ENCARGD; 

3 OUTRAS DESPESAs: 

4 INVESTIMENTOS : 

6 AMORTIZAÇÃO DA 9 
9 RESERVA OE CON11; 

200 000 Educaçlo : 

1 PESSOA.L E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPESAS; 

4 INVESTIMENTOS : 

300 000 Sal.ide ~ 
1 PESSOAL E ENCAR<l 
3 OUTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS ! 
! 

01 RECURSOS VINCULADOS AS 
115 000 Recursos Vinculados ! 

3 3 OUTRAS DESPESAS: 

159.636.so ; 
27.a6ap4 

1 

i 
: 

S38.S00,00 : 

241.000,00 : 

20.500,00 : 

500,00 ; . 
. 
! 

2.207.262,48 : 

9.433,00 : 

1.746.499,70 : 

249.917.64 : 

131.230,00 i 
1.434.599,00 : 

38.720,00 

57.120,00 

3.350.00 

20.400,00 

124.'40.00 

45.900,00 

5.1 00.00 

! 

i 
13.303,04: 

2.280,JO; 

l 
i 

44.us,oo: 

20,083,33: 

1.708,33: 

41 ,67: 
! . 
i 

183.938,54 : 

786,08: 

145.541,64: 

20.826,47: 

10.935,83 ~ 

119.549,92: 

3.060.oo: 

4.760,oo: 

279,17~ 

1.100,00: 

10.310.00 ! 

3.&25,oo! 

! 

i 
42s.oo: 

13.303.04 13.303.04: 

2.280,30 2.2ao.aol 

! 
44.875,00 44.07S,OO; 

20.083.33 20.083,33; 

1.708.33 1.708.33: 

41 ,67 41,67: 

! . 

183.938.54 183.938.54: 

786,08 786,08: 

145.541 .64 145,541,64: 

20.826.47 20.826.47: 

10.935.83 10.9l5.83l 
119.549,92 119.~9.92: . 

3.060.00 3.060.oo: 

4.760,00 4.760.oo: 

279,17 279,17: 

! 
1.700,00 1.100.00: 

10.370,00 10.370,oo: 

3.825,00 3.825,00; 

! 

425.00 ◄2s.oo: 

13.303.04 

2.280,30 

44.875,00 

20.083.33 

1.708.33 

41,67 

183.938.54 

786.08 

145.541 .64 

20.826.47 

10.935.83 

119.549,92 

3,060.00 

4.760,00 

279.17 

1.700,00 

10.370.00 

3.825.00 

425.00 

13.303.04! 

2.280,JO; 

! 
1 

44.07S,OO; 

20,063.33: 

1.708.33: 

41,67: 

! 

. 
183.938,54: 

786,08: 

145,541 ,64: 

20.826.47: 

10.935.83: 

119.~9,92: 

! 
3.060.oo: 

4.760.oo! 

279,17: 

l 
1.100.00: 

10.310,00: 

3.825,001 

. ; 
◄2s.oo : 

13.303.04 

2.280,30 

44.875,00 

20.083.33 

1.708.33 

41 ,67 

183.938,54 

786.08 

145.541,64 

20.826.47 

10.935.83 

119.549,92 

3.060.00 

4.760,00 

279,17 

1.700,00 

10.370,00 

3.825.00 

i 
425.00 : 

13.303.04 

2.280,JO 

44.875,00 

20.083,33 

1.708.33 

41,67 

183.938,54 

788,08 

145.541,64 

20..826,47 

10.935,83 

119..549.92 

3.060,00 

4.760,00 

279,17 

1.700,00 

10.370,00 

3.825,00 

◄25,00 

i 
13.303.[M: 

2.2ao,ao : 

! 
i 

44.875,00; 

20.083,33: 

1.708,33 : 

41,67: 

! . 
i 

183.938,54; 

786,08 : 

145.541,64: 

20.828,47 : 

10.935,83 1 

119.549,92: 

3.060,oo : 

4.760,oo: 

279,17! 

1.100,001 

10.310,00 : 

3.825,oo! 

! 

i 
◄25.oo: 

i 
13..303.04: 

2.2eo.aol 

! 
i 

44,e1s,oo: 

20.083.33: 

1.708.33: 

41 ,$7: 

! . 
i 

183..938,54: 

786.08: 

145.541 ,64: 

20.826.47: 

10..935.83: 

119..549,92: 

3.060.oo: 

4.700.00: 

279,1 7! 

1.100.00 : 

10.310,ool 

3.825,00; 

! 

i 
◄25.oo: 

i 
13.303,04 : 

2.280,JO; 

! 
! 

i 
44.075,oo; 

20,083,33: 

1.708;33: 

41,67: 

! 
! 

i 
183.938,54: 

786,08: 

145.541,64: 

20.828,47: 

10.935,83: 

119.549,9'2: 

3.060,oo: 

4.700,00: 

279,17! 

1.100,00: 

10.370,00: 

3.825,00! 

i 
42s.oo: 

i 
13.303.04 ! 
2.280.JO ; 

! 
! 

44.875,00 

20.083,33 

1.708.33 

41 ,67 

183.938,54 

786,08 

1-45,-541 ,64 

20.826.47 

10.935.83 

119.549.92 

3.060,00 

4.760,00 

279,17 

1.700,00 

10.370.00 

3.825.00 

i 
425,00 : 

i 
13.303,06: 

2.280,24: 

! 
! 

i 
4◄ .07S,oo : 

20,083,37: 

1.708,37: 

41,63 : 

! 
1 

i 
183.938,54: 

786,12: 

145.541,66: 

20.828,47: 

10.935,87 ~ 
119.549,88 5 

3.060,00: 

4.760,00: 

279,13 ~ 

1.700,00: 

10.310,00: 

3.825,00 ! 
i 

425,00: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

20 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

TrJr!$Cerênd• do Recursos do F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

041 RECURSOS VI.NCULADOS A .l: 
◄00 000 Ass~ênda Social : 

3 PESSOAL E ENCAR<l 

OllTRAS DESPESAS: 

◄ ◄ INVESTIMENTOS : 

390 : 

CM RECURSOS VINCULADOS A~ 
◄00 000 A5$Í$t6ncia Social : 

1 PESSOAL E ENCARQ 

3 3 OUTRAS DESPESAS! 

3 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚo:, 
001 

00 RECURSOS OROINARIOS 
300 000 Sallde 

3 1 PESSOAL E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPES~ 

<f INVESTIMENTOS : 

213 : 

02 RECURSOS VINCULADOS A~ 
115 000 Recursos VinctJl.lôos l 

3 1 PESSOAL E ENCAR<l 

3 OllTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS : 

1 PESSOA.L E ENCAff<i 

3 OUTRAS DESPESAS: 

116 000 Em1tndas Individuais ; 

1 PESSOAL E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPESAS: 

300 000 Saude ! 
1 PESSOAL E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPESAS: 

115 000 Recursos Vinculados ! 
4 4 INVESTIMENTOS : 

116 000 Emendas Individuai& ! 
3 OllTRAS DESPESA5: 

312,07S,OO 

237.8◄0 ,00 

19.380,00 

15.300,00 

"69.700,00 

632.519.3◄ 

695.918.◄2 

2.040,00 

9.180,00 

34.680,00 

115.320,00 , 

1.159.240,20 

1.194.669,08 

10.200,00 

138.100,00 

15.300,00 

245.576,72 

5.796,00 

◄9.000,00 

OultOS Reeursos V~s • f 

i 
26.006,2S: 

1s.a20,oo! 

1.s1s,oo! 

! 

i 
1.21s,oo: 

39.141,67! 

; 

i 
52.709,9◄ ! 

57.993,04~ 

110,00 : 

! 

i 
765,oo: 

2 .890,oo! 

9.&10,00! 

96.603,35! 

99.555,76! 

aso.oo! 

11 .341,67i 

1.21s,oo! 

20.4&4,73~ 

483,00! 

4.083,33~ 

26,006.2S : 

1s.s20.ool 

1.8 15.oo l 

: 

1.21s,oo : 

39.141 ,67: 

~ 

52.709,9◄ : 

57.9513,o◄ l 
110.00: 

: 

765,oo: 

2.a90,ool 

9.610.ool 

96.603.35 : 

99.555.76 : 

; 
850.oo : 

11.3-41 ,87: 

: 
1.21s,oo: 

20.48-4,73 : 

: 
483,oo : 

: 
4.063.33 : 

26.006.2S: 

1s.a20.ool 

1.61s.ool 

! 

1.215,00: 

39.141,67: 

! 
52.709.94: 

57.993.041 

110,00: 

! 

765,oo: 

2.s90,ool 

9.610.ool 

96.603.35: 

99.555.76; 

; 
&50,00: 

11.341 ,87: 

! 
1.21s,oo: 

20.4&4,73: 

! 
◄83,oo: 

! 

26.006.2S: 

19.1!120,00: 

1.8 15,00 : 

: 

1.275,00 : 

39.141 ,67: 

! 

52.709.9◄ : 

57 .993,0◄; 
170,00: 

: 

765,00: 

2.890,00: 

9.610,00: 

96.603.35: 

99.555,76 : 

; 
850.00 : 

11 .341 ,67: 

: 
1.27S,OO: 

20,484,73 : 

: 
483,00: 

: 
◄.083,33 : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

26.006.25: 

19.&20.00! 

1.61s.oo! 

! 

1.215,00 : 

39.141,67: 

i 

52.709.94! 

57.993,04~ 

110,00: 

! 

765,oo: 

2.890,oo! 
9.610.oo l 

96.603.35: 

99.555.76: 

l 
850.oo: 

11.341 ,87: 

! 
1.21s,oo: 

20.4&4,73: 

! 
463,oo: 

: 
◄.063,33 : 

26.006.2S 

19.1!120,00 

1.615,00 

1.275,00 

39.141 ,67 

52.709.9◄ 

57.9513,0◄ 

170,00 

765,00 

2.890,00 

9.610,00 

96.1503.35 

99 .555.76 

850.00 

11 .3◄ 1 ,67 

1.275,00 

20,484,73 

◄33,00 

4.063,33 

26.006,2S: 

19.820,00: 

1.s1s,oo! 

! 

1.21s.oo: 

39.141,67: 

i 
52.709,94 ! 
57.993,04 ~ 

110,00 : 

! 

765,oo: 

2 .890,oo! 

9.61 0.ooi 

96.603,35: 

99.555,76! 

; 
850.oo: 

11 .3◄ 1 ,67! 
! 

1.21s,oo: 

20.4&4,73: 

! 
463,oo: 

! 
4.033,33 ! 

i 
28,006,2S : 

19.s20,00 1 

1.e15,oo1 

! 

i 
1.21s,oo: 

39.141 ,67 : 

! 
i 

52.709,94 : 

57.993,CMi 

110.00: 

! 

i 
765,oo: 

2.890,oo: 

9.610,ooi 

96.603,35 : 

99.555,76: 

850.oo: 
11 .3◄ 1 ,67 1 

1.275,001 

20.◄6◄ ,73 1 

463,00! 

◄ .083,331 

i 
26.006.2S: 

19.s20,ool 

1.e1s.ool 

! 

i 
1.21s.oo: 

39.141 ,67; 

! 
i 

52 .709.9◄: 

57.993,o◄ j 
110,00: 

! 

i 
765,oo: 

2.s90,ool 

9.610.ool 

96.&03.35; 

99.555.76; 

850.oo: 

11.3-41,871 

1.21s.ool 

20.46◄ ,73! 

483,00! 

◄.063,33! 

i 
26.006,2S: 

19.&20,001 

1.615,oo: 

l 

i 
1.21s,oo: 

39.141 ,67; 
1 

i 
i 

52.709,94: 

57 .993,0◄ i 
110.ool 

i 
765,oo: 

2.890,ool 
9.610.ool 

96.603,35; 

99.555,76: 

850.001 

11 .341,671 

1.21s,oo : 

20.4&4,731 

483,00! 

◄ .083,33\ 
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i 
26.006,25: 

19.a20.oo l 
1.615,00: 

l 

i 
1.275,00 ! 

39. 1 ◄1 ,67 l 
1 

52.709,94 

57.993,04 

170,00 

765,00 

2.690,00 

9.610,00 

96.603.35 

99.555,76 

850,00 

11.3◄1 ,67 

1.275,00 

20.◄6◄,73 

463,00 

◄.063,33 

i 

i 
28.006,2S: 

19.&20,00: 

1.615,oo: 

~ 

i 
1.275,00: 

39.141 ,63: 
1 

~ 

i 
52.110.00 : 

57.9512,518~ 

170,00 ~ 

i 
765,00: 

2.890,00: 

9.610,00: 

96.603,35: 

99.555,72: 

: 
850,00: 

11 .3◄ 1,63~ 

1.275,00: 

20.4&4,t19 ~ 

483,00 ~ 

◄ .083,37 ~ 
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3 3 OUTRAS DESPESAS; 1a2.ooo,oo ! 13.soo,oo! 13.500,oo ! 13.500,oo! 13.500,oo ! t3.500,ooi 13.500,oo ! 13,:;oo,oo ! 13.soo,oo ! 13,:;oo,oo! 13.500,oo! 13~.oo l 13.500,oo ~ 

6 UNIDAOEMISTAOESAÜOE.! l ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ~ 
001 

1 1 \ 1 • 1 1 1 1 1 1 1 

: : : : : : : : : : : : 
00 RECURSOS OROINARIOS 
300 000 Saude 

213 

1 PESSOAL e eNCARq 

3 OUTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS : 

' 
02 RECURSOS VINCULADOS AS 

1 PESSOAL E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPESA&: 

4 4 INVESTIMENTOS : 

5 FUNDO DE DESENVDA Eouc;: 
116 

01 RECURSOS VINCULADOS A t 
230 000 FUNDES· Magistério : 

112.200,00 

41.820.00 

3.570,00 

99.960,00 

111.192.2◄ 

25.079,76 

3 1 PESSOA.LE ENCARq 1.700..340,00 

240 000 FUNDES· Oulroe ; 

1 PESSOAL E ENCA~ -462.060,00 

3 OUTRAS DESPESAS: 545.628.00 

4 INVESTIMENTOS : 57.120,00 

117 : 

01 RECURSOS VINCULADOS À ! 
230 000 FUNDES· Magi6lério : 

3 1 PESSOAL E ENCAR<l 367 .200,00 

240 000 FUNDES· Outros ! 
3 1 PESSOAL E ENCARq 45.900,00 

~
1 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSIS! 

00 RECURSOS OROINARIOS 
◄00 000 AW5tência Social 

1 PESSOAL E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS 

335.657.$2 

177.990.00 

5.100,00 

i 
e.350,oo: 
3.◄ss.oo: 

297,50: 

' 

i 
a .330,oo: 

9.266,02: 

2.089,9&: 
! 
' 

i 
141.695,00~ 

38.sos.oo! 

45.469,oo: 

4.7eo.ool 

! 

i 
30.600,00! 

3.025,00! 

i 
27.971,46! 

14.832,50: 

◄25 .oo; 

Sl.350,00 

3..485.00 

297.SO 

8.330,00 

9.266.02 

2.089,98 

141.695.00 

38.505.00 

45.469.00 

◄.760,00 

30.600,00 

3.825,00 

27.971 ,46 

14.632.S0 

425.00 

Sl,350,00: 

3.◄ss.ool 
297.50: 

1 

8 .330,oo: 

9.266.02: 

2.069,98; 

! 
' 

141.695.oo: 

l 
38.sos.oo: 

45.◄69.ool 
◄.760.ool 

! 

30.600,oo: 
! 
! 

3.325,00j 

! 

27.971 ,46: 

1 ◄.832.501 
425.oo: 

!il.350,00 

3.485.00 

297.SO 

8.330,00 

9.266.02 

2.069,98 

141.695.00 

38.505.00 

45.◄69.00 

◄.760.00 

30.600,00 

3.825,00 

27.971 ,-46 

1 ◄ .832 .50 

◄25.00 

! 
Sl,350.00! 

3.◄ss.oo! 
297,50: 

' 

8.330.oo: 

9.266.02: 

2.069,98 ; 

! 

' 141.695.oo: 

! 
38.sos.oo: 

45.◄69.oo: 
4.760.oo! 

! 

i 
30.600,oo: 

: 
' 3.325,00j 

! 

' 

9.350,00 

3.◄85.00 

297.SO 

8.330.00 

9.266.02 

2.069,98 

141.695,00 

38.505,00 

45.469.00 

◄.760.00 

30.600,00 

3.825,00 

27.971 ,46: 27 .971 ,-46 

1 ◄.832.50: 1 ◄ .832 .50 
42s.ool ◄25.oo 

Sl,350,00 

3.◄85.00 

297,50 

8,330,00 

9.266.02 

2.069,98 

1 ◄1.695.00 

38.505,00 

45.469.00 

4.760,00 

30.600,00 

3.825,00 

9.350,00 

3.485,00 

297.50 

8.330,00 

9.266,02 

2.069,98 

141 .695,00 

38.505,00 

45.469,00 

◄ .760,00 

30.600,00 

3.825,00 

27.971,46 27.971,46 

14.832,50 14-.1!132,50 

425,00 ◄25,00 

9,350.00 

3.485.00 

297.SO 

8.330,00 

9.266.02 

2.069,98 

141.695,00 

38.505,00 

45.469,00 

4.760.00 

30.600,00 

3.&25,00 

27.971,48 

1 ◄.832.50 

425.00 

i 
9.aso,oo: 

3.◄85.oo: 
297;50: 

! 

i 
a.3.30,oo: 
9.266,02: 

2.069,98; 

! 
! 

i 
141 .695,00i 

38.505,ool 

45.◄69.oo: 
◄ .760.oo: 

i 
30.600,00! 

3.325,ool 

! 
' 

i 
27,971,-46: 

1 ◄ .832.sol 
◄25.ool 

Sl.350,00 

3.485.00 

297,50 

8.330.00 

9.266.02 

2.069,98 

141.695.00 

38.505,00 

45..469.00 

4.760,00 

30.600,00 

3.&25.00 

27.971,46 

14.832.50 

425,00 

9.350,00 

3.485,00 

297,50 

8.330,00 

9.266,02 

2.089,98 

141.695,00 

38.505,00 

45.◄69,00 

◄.760,00 

30.600,00 

3.825,00 

27,971,46 

14.1!132,50 

◄25,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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--·-···········-····-······..l ~ação lnâal •• L eJaneiro~~ i -~ •léFeveiro I ~•Mor~ .I~ Olé Abra ~~r ~:~mt~:::~h~r:~:hoAcl:~:~~
51 ~- S~embro~[ até <Mubro ~1 ~ Novembro ·r.,. Dezem~ J 

1 1 1 1 1 1 j 1 

7 FUNDO MUNICIPAL DA eouc: 
001 

1 

00 REaJRSOS ORDINÁRIOS 
200 000 Educação 

3 PESSOAL E ENCAR<! 

3 OUTRAS DESPES~ 

INVESTIMENTOS 

AMORTIZAÇ~ DA ci 
120 ! . 

01 REaJRSOS VINCUIADOS A E 
115 000 RecuroosVincolados : 

OUTRAS DESPESAS: 

4 INVESTIMENTOS 

121 

01 REaJRSOS VINCUIADOS À E 
115 000 Recuroos Vincolados : 

OUTRAS DESPESAs: 

4 INVESTIMENTOS . 
122 

01 REaJRSOS VINCUIADOS À! 
115 000 Recu!S06 Vincolados 

3 3 OUTRAS DESPESAs: 

124 
1 . . 

01 REaJRSOS VINCUIADOS À E 
115 000 Recu!S06 Vincolados ' 

PESSOAL E ENCAR(I 

OUTRAS DESPESAs: 

INVESTIMENTOS 

125 

01 REaJRSOS VINCUIADOS À! 
110 000 Convênios 

3 3 OUTRAS DESPESAs: 

190 
1 

01 RfaJRSOS VINCUIADOS À 1 
115 000 Reour.soo Vinruladoo 

: ! ! 
1 ! ? 

' . 
1 1 

1 1 

343.009,46 28.584,12! 28.584.12 : 28.584.12! 28.584.12 : 28.584.12! 28.584.12 ' 28.584,12 ! 

402.390,00 33.532,soi 33.532.SO i 33.532,soi 33.532.so ! 33.53'2,soi 33.532.SO 33.532,soi 
4.080,00 340,00! 340,oo : 340,oo: 340,00 : 340,oo: 340,00 340,00: 

35.700,00 2.97s,oo : 2.975,oo: 2.975.oo: 2.975,00 : 2.97s.oo: 2.975,00 2.97s,oo: 
! l 1 i ! 1 . . . ' . ' . . 

' 
. ' . . . . . 

! . ' 1 . . ' 1 . 
' ' ' 1 ' 75.990,00 6.332,50 : 6.332,so : 6.332.50: 6.332,50: 6.332.50: 6.332,50 : 6.332,50 : 

20.910,00 1.742,50: 1.742,so : 1.142,50: 1.742.so : 1.742.SO: 1.742,50 : 1.742,50: 
1 1 1 1 1 1 1 

' 
1 : 

1.500,00 125,oo : 125,00 ! 125,oo: 125,00: 125,oo: 125,00 125,oo: 

300,00 2s,oo: 2s.oo : 2s,oo: 25,00 : 2s,oo: 25,00 25,00! 
1 1 1 1 1 1 . ' 

1 ' 1 1 

' 104.040,00 8.610,00 : 8.610,00 : 8.670.oo: 8.670,00 : 8.670,00! 8.670,00 : 8.610,00: 
1 1 1 1 1 1 1 . ' ' ' . ' . ' . . 
1 1 

1 : 
177.180,00 14.765,oo : 14.765.oo : 14.1ss,oo: 14.765,00 : 14.765,oo: 14.765,00 14.1ss,oo: 

200.093,00 16.674,42 : 16.674,42 : 16.674,42: 16.674,42 : 16.674,42: 16.674,42 16.674,42: 

20.074,00 1.sn,83! 1.en.33! 1.672,83! 1.en,al ! 1.672,83! 1.Bn,83 1.en,83! 
1 1 ! 1 1 ! . . . . ' . . ' 
1 ' 1 1 

120.400,00 10.033,33: 10.033.33 : 10.033,33: 10.033.33 : 10.033.33: 10.033,33 : 10.033,33: 
1 1 ! 1 1 ! ! 

' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DC 

Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

' 
1 1 1 

28.584,12! 28.584.12! 28.584,12! 28.584,12 

33.532,soi 33.532,sol 33.532,soi 33.532.SO 

340,oo : 340.00: 340,00: 340,00 

2.975,oo: 2.975.oo: 2.975,oo: 2.975,00 
1 1 . 

: 

6.332,50 : 6.332.SO: 6.332,50: 6.332.SO 

1.142,so: 1.m.so: 1.742,so: 1.742,50 
1 1 

125,oo: 125,oo: 125,oo: 125,00 l 

2s.oo: 2s,oo: 2s,oo: 25,00 ! 
1 1 

' 

1 1 1 1 
8.610,00: 8.610,00: 8.610,00: 8.670,00: 

1 1 

' ' ' ' ' ' 

1 1 1 
1 ' ' 14.765,oo: 14.765,oo: 14.765,oo: 14.765,00 

16.674,42: 16.674,42: 16.674,42: 16.674,42 

1.sn,83! 1.en,83! 1.672;83! 1.672,83 

! ! ! . . . . . 
' ' ' ' 
1 1 1 1 

10.033,33: 10.033.33: 10.033,33: 10.033,33: 

! ! 

Entidade: UNIDADE MISTA DE SAÚDE - UMS Status: À RECEBER Total R$: 0,00 
,················,················r···············,················,················~···············~ t t t 1 

: JAN : FEV MAR ABR : MAi : JUN 
1 1 1 1 

: ~ : ~ 1 ~ : ~ : ~ : ~ 1 
1 1 1 t 1 1 1 

~···············+···············1················► ···············~················'···············•1 
: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 1 I I I I 1 1 
1 1 1 1 1 1 

: ~ : ~ : ~ : ~ 1 ~ : ~ 1 
t 1 1 • • 1 1 

1 ••••••••••••••••••••••••••••••••• ~···············'················'···············J················J, 

1 
28.584,14 : . 
33.532,so : . 

340,00 : 

2.975,00 : . 
: 

6.332,50 : 

1.742,50 : 

. 
i 

125,oo : 

2s,oo : 

1 
8.670,00 : . . 

1 . 
14.765.oo : 

16.674,38 : 

1.672,87 : 

. . 
1 

10.033,37: 

~ 

1 
~ 
@ 

1 
c::::::J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DC 
Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: PREFITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUI Status: À REPASSAR Total R$: 4.1 00.382,7f 
,--··············,················r ···············,················,-···············~---·············• 1 t t 1 

JAN FEV MAR ABR : MAi : JUN 
341.698,57 ! 341.698,57 : 341.698,57 : 341.698,57 ! 341 .698,57 : 341.698,57 

1 1 1 1 1 1 1 

~···············-t-···············,················ ►···············~················•················ • 
: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
1 I I 1 1 1 1 

341 .698,57 : 341 .698,57 : 341.698,57 : 341.698,57 : 341 .698,57 : 341.698,51 : 
' ' 1 1 ' 1 1 L- - ••••••••••• •• •••••• • ••••• • •••• •~• ••• ••• •• •• •••••• • ••• •• •••••• •• • ' • •• ••••••• •• ••-J•• •••••••••••••- J, 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ Status: À RECEBER Total R$: 800.500,00 
T••••••••••••••••,••••••••••••••••Í •••••••••••••••,••••••••••••••••,••••••••••••••••~••••••••••••••••1 

: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
: 66.708,33 : 66.708,33 , 66.708,33 : 66.708,33 : 66.708,33 , 66.708,33 : 
t I 1 1 1 1 I 

~···············-t-···············,················•···············~················•················1 
' JUL : AGO : SET : OUT : NOV ' DEZ : 

' ' ' ' ' 66.708,33 , 66.708,33 : 66.708,33 , 66.708,33 , 66.708,33 66.708,37 : 
' • 1 1 1 ' 1 
L--•••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••'••••••••••••••••'•••••••••••••••J•••••••••••-----J, 

Entidade: FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA·FUNDEE Status: A RECEBER Total R$: 0,00 
,--··············,··-··-········-·r···············,···········-··-·,-······-········~---·············• 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
1 t t t t I t 

0,00 0,00 : 0,00 : 0,00 0,00 : 0,00 : 
t I t t I t t 

~-··---·---------i------------·--·,·--·------------ ► --------·--··--~----------------t•--···--·-------, ! JUL : AGO ' SET : OUT : NOV : DEZ : 
' 1 ' : 0,00 : 0,00 1 0,00 1 0,00 ' 0,00 : 0,00 ' 
1 I I I t 1 1 

L--•------•--•-•••••-••-••-••-•--•►-----•--•--••-•'-••-•--•------•-' •-••-••-••-••-•J-•--•------•--•-J, 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO· FME Status: À RECEBER Total R$: 1.104.479,4€ 
,--- -------------,---------------·r ·--------------,----------------,----------------~----------------, 1 • 1 1 t 1 1 

JAN FEV • MAR : ABR MAi ' JUN • 
1 

92.039,96 92.039,96 92.039,96 : 92.039,96 92.039,96 , 92.039,96 
1 1 1 1 1 I 1 

~-·-··-·---------1------------·--·,·-··--·---------►--------·--·--·~----------------•·--·-·-··--·----, 
: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ ! 

1 t • I 1 

, 92.039,96 : 92.039,96 : 92.039,96 : 92.039,96 ! 92.039,96 , 92.039,90 : 
1 t t 1 1 1 1 
~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • ••••••••••••••• J •••••••••••••••• ~. 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS Status: À RECEBER Total R$: 518.747,52 
,--------------·-,---------------~ ---------------,----------------,----------------~----------------. 1 1 t 1 1 1 1 

' JAN ' FEV ' MAR • ABR : MAi : JUN • 
' ' 43.228,96 43.228,96 , 43.228,96 , 43.228,96 : 43.228,96 : 43.228,96 , 

1 1 1 1 1 1 1 

~····-··-·-··-··-t-·····-··-·-··-·,·-··-····-······•··-····-··-···-~·-·········-··-·•··-···-··-····-·1 
: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
I 1 1 1 1 t 

: 43.228,96 , 43.228,96 , 43.228,96 : 43.228,96 : 43.228,96 : 43.228,96 , 
• I I 1 1 1 1 
L--•••--••-•--•--•-•-••-••••••••••►••••--•--•-••-•'-•••••••••--••••' -•-•--•--•-••••~---••-••••••••--J, 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS Status: À RECEBER Total R$: 1.676.655,8( 
,----------------,----------------, ·--------------,----------------,----------------~----------------, 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
: 139.721 ,32 : 139.721 ,32 : 139.721,32 : 139.721,32 : 139.721,32 : 139.721,32 
1 t 1 1 t 1 1 

~············-··-t-··-··-·-··-····1····-····-···-·· ► ··-·-··-·······~·-···-··-··-·-··•·········-····-•1 
: JUL : AGO ! SET : OUT : NOV : DEZ : 
1 I I 1 1 1 t 

139.721 ,32 : 139.721,32 : 139.721 ,32 l 139.721,32 l 139.721 ,32 l 139.721,28 : 
1 1 1 • 1 1 1 
L••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••' •••••••••••••••J••••••••••••••••~• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro nº 281- Fone(89) 3441-0028/0060 

CNPJ n.° 0l.612.560/000 1-60 
E-MAIL: pmbe)emni@bol com br - licitabelem@gmail.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PIAUÍ 

PORTARIA Nª 001/2020, de 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe o inciso XVI do an. 6° da Lei Federal 8.666/93 e a Lei Orgânica, 
Municipal. 

RESOLVE: 

An. 1° - Nomear para a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Belém do 
Piaui, os membros abaixo relacionados: 

a) Jossemar Manoel Dias - Presidente; 
b) Luiz José de Carvalho Bento - Secretário; 
c) Ozicl José Dias - Membro; 
d) Sara Leal Silva - Suplente do Presidente; 
e) Francisco Antonio de Carvalho - Suplente de Secretário; 
f) Edson Braz Ribeiro - Membro Suplente. 

An. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

An. 3° - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belém do Piaui(PI), cm 02 de Janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro - Fone/Fax: (89) 3441 -0028 

CNPJ n.º 0l.6 12.560/0001-60 
E-MAIL: pmbelempi@bol.com.br - licitabelem@ipnail.com 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PIAUl 

Portaria Nº 002/2020, de 02 de Janeiro de 2020. 

0 PREFEITO MUNlCIJ'AL DE BELÉM DO PIAUÍ, Estado do Piauí, Adernar Aluísio de 
Carvalho, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispões a Lei Orgânica. 
Municipal: 

RESOLVE 

1 - NOMEAR os Srs. Jossemar Manoel Dias como Pregoeiro Oficial, Luiz José de Carvalho, 
Bento e OLiel José Dias como membros da equipe de apoio, competindo-lhes a prática de todo · 
os atos necessários ao processamento e julgamento dos pregões, a serem realizados por este 
órgão, tendo suas atribuições definidas nos termos da Legislação. 

2 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE . 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belém do Piauí. Estado do Piauí. aos dois dias do Mês de 
Janeiro do ano de dois mil e v inte. 

lilf&rl ~JI,'/º ~ /rcreito Municipal 

~ Rua João Martins.. 949 - cenlf'O 
~t!'~.;,,;_-... PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

_ 4t522 1 28t0001◄7 Exoreleio: 2018 

DECRETO Nº 14 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.43 

Abre no orçamen/0 vigente crédito adicional suplemen /iJr e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE Sigefredo Pacheco, no uso d e suas c1tribuições 
lega.is. 

DECRETA: 

Artiqo lo . - Fica aberto no orçamento viqente , um crédito adicional suplementar na 
1mPor tanc1a de R$1 . 382. 600, 00 d1str1buidos a:, seguintes dotc1çõe:,: 

02 01 00 SEC.MUN. DE ADMINISTAAÇÃO, PLANEJ,E FINANÇAS 

20 

24 

25 

40 

04. 122.0005.2040.0000 
3.1.90.01 .00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3. 1.90. 13.00 
001 
100 000 

M.inu~119~0 dot SOM90f do Adimn1s~ Gol.li 
APOSENT AOORIAS 00 RPPS. RESERVA REMUNERADA E F 
Recut801 oro1nar10s .,.,.., 

Manulençtlo dos ~lço9 de AdmlnlstraçAo Geral 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Reçur,oi,Otdin6rios .,.,,.,, 

04.1 22.0005.2040.0000 Mêlnulillnçao 001 StlrvlÇll)j dQ Jlidmlnl5traçl0 Get-dl 
3.1 .00.81.00 SENTENÇAS JUDICIA.IS 
001 RIIICUl'l,M Otdlnirios 
100 000 Gerei 

04.122.0005.2040.0000 Mo.nul-cnçtio cios Servi9(,s de Administroçao Gefol 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E REST1nJIÇôES 
001 Recursos Ordináriõs 
100 000 Gerei 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OVTROS PROGRAMAS 

1 13 

116 

121 

12.361 .0030.2202.COOO 
3.3.90.30.00 
001 
200 000 

12.3ti1 .0030.2202.0000 
3.3.90.36.00 
001 
200 000 

, 2..001 .ooso.2.202..0000 
3.3..00.◄7.00 

001 
200 000 

M;nyt,or'IÇ~O o Oos0nv01Yimontodo Ensino Fun<bimontal 
MATERIAL OI: CONSUMO 
Recunm OídlnérkHi 
EducsçAo 

Manuienç.eo e Desenvotvlmen1o <.10 Em.lno Fund81menta1 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
A.cx:ur1I09 OrdiOOrioo 
EOu<açao 

Manulençêo e Oesenvo1 ... imento do Ensino Fundamental 
OBRIGAÇÔ5S TRI BUTÁRIAS 5 CONTRIBUTNAS 
RIUQ.Jl'W$0t(lin;O,rios 
EdUCbÇJO 

DECRETO Nº 14 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.43 

02 03 01 EDUCAÇÃO • Ol/TROS PROGRAMAS 

153 12.361.0032.2246.0000 Ações do Programa Salário Educação-QSE 

174 

175 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
120 Transfeténcia do sa~no-EducaçliO 
115 000 Recursos Vona,~dos 

12366.0033.22520000 Manou 0.. ... ..,1.do Programa PROEJA 
S.1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
124 Ouira, Transferéncio• de Rewoto• do FNOE 
115 000 Recurso, Vona,~dos 

12366.0033.22520000 Manou 0.,,..,..,1.do Programa PROEJA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
124 
115 000 

Outras Transfe~ncias. de RêCU~s. do FNOE 
Recurso; Vinculados 

02 03 02 EDUCAÇÃO - Ol/TROS PROGRAMAS 0 0 FUNDES 

193 

196 

200 

12361 .0030.2203.0000 Manul.e desenv.do@nsino fundamenlal-40% FUNDEB 
3.1.90. t t .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML 
110 TransferOncias do FUNDEB -Conlrole Unificado 
240 000 FUNDES • Oulros 

12.361 .0030.2203.0000 Manulê cJesenv.doênsin,o fundamên!ai--410%, FUNOEB 
3.1.90.91.00 SEITTENÇAS JUDICIAIS 
11 O Tra.ns:feréncla.s do FUNOEB • Conlrde Unificado 
240 000 FUNDEB • Oulros 

12.361 .0030.2203.0000 Manul.e ~esenv.<lo ensino fond"""'~l-40% FUNDES 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
110 
240 000 

Tr&Mferénci&S do FUNDEB • C.Onlrole Unifl!C840 
FUNDEB - Ou1ro, 

202 12.361.0030.2203.0000 Manul.e d ... nv.doeosino fund-~e◄Ol!. FUNOEB 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA JURÍDICA 
110 TranSferéncias ~o FUNDES - COnlrole Um::adO 
240 000 FUNOEB • Outros 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

288 10.301.0020.2160.0000 Manulenç;lo dos Serviços Municipaõo de Saude 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS• CIVIL 
001 Recursos OfdináriOS 
300 000 SaOde 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000.00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

150.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3.S.000.00 
F.A:.: 1 001 00 

,s.000.00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 120 00 

20.000,00 
F.R.: 1 124 00 

15.000.00 
F.R.: 1 124 00 

200.000.00 
F.R.: 1 110 00 

10.000.00 
F.R.: 1 110 00 

60.000,00 
F.R.: 1 110 00 

100.000,00 
F.R.: 1 110 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

1 Ru~ JO,O MEir11n-,. 949 • Centro 
~ 41522129I0001◄7 Exerciclo: 2019 

DECRETO Nº 14 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.43 

04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

289 10.301 .0020.21&0.0000 MànutenÇAO dos Súrvlçc)s Munldp.t,11 de Siióde 30.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE: CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 ReadOS oro1nar10s 
300 000 Saúde 

291 10.301.0020.2160.0000 Manu'9nção Cios Sérv,ços MunicipaiS d'-e saüde 100.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Reo.irsos do SUS provenientes do Gcvem 
115 OCX1 Recursos VnwlaOOs 

296 10.301.0020.2160.0000 Manulenção dos Serviços Municipais de Ssóde 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinãrios 
300 000 Saôde 

297 10.301.0020.2160.0000 Monutcnç.õo doo ScrviçlO, Municipoia do SaQdo 30.000,00 
3.3.90.39.00 OllTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. JURÍDICA F.R.: 1 214 00 
214 Tro.nsfcrCncioo Fundo a Fulldo do Rccvnroai do SUS provcnic~ do Govcm 
115 000 ROCl.nOB Vinoul3dos 

732 10.301.0020.2160.0000 Manu110nçao oos SOl'VIÇOS Munldpra!S Cfe sau<1o 30.000,00 
3.1.90. 13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS f .R.: o 2"14 00 
214 Tra.nsferéndas Funelo a Fundo ele R.êcul'SOS Cio SUS provenienteS do Govem 
115 O<X) Recuni05 Vh::ulados 

733 10.301 .0020.2160.0000 Manu'8nçao Cios ServiQos Municipail d'e Sal.Jele 8.000.00 
3. 1.90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: o 214 00 
214 Transferências Funelo a Fundo ele Recursos Cio SUS provenientes do Govem 
115 000 Recinos VIACUlsck:ts 

318 10.301 .0025.2186.0000 Ações do Proorama de Sai.ide da Famlia-PSF 50.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 214 00 
21 4 Tr9ns:f&rêneias. Fundo a Fundo i:kl Rea.irscs ~ SUS ~~ntM do GoVêm 
115 000 RE!ClJl'!i,0$V1ACUlado!i1 

328 10.301.0025.2188.0000 Aç;Oc, Cio Progromo do lnocntivO Ili SO!XIC 84.ICOI 19.000,00 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - P5SSOAL CML f .R.: 1 214 00 
214 Trami,ferénciM Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Rocunoe Vinwlodoe 

383 10.305.0025.2189.0000 Ações Cio Programa PPI/ECD 30.000,00 
3.1.90. 11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • Pl:SSOAL CML f .R.; ' 214 00 
214 Transfl!N'ências Funelo a Fundo 00 Recursos Cio SUS provenientes do Govem 
115 O<X) Reanos Vhl.llados 

05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOC:IAL 

DECRETO Nº 14 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.43 

05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

396 08.243.0015.2149.0000 Manutenção d'.aS AçõeS do Programa Criança Feliz 20.000,00 
33.90.36,00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: ' 311 00 
311 Transfetência ele Recursos do Funóo Nacional de Assistência SOCial - FN 
400 001 Assislênda • Rec. Vanculsdos 

397 08.243.00 15.21 ◄9.0000 MonuklnçAo das ÃQ609 do Progrnmo Criança Follz 15.000.00 
33.90.39,00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R,: 1 311 00 
311 Transferência de Recursos do Foodo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 AuislC!nda • Roe. V.nculados 

409 08.244.0016.2146.0000 Manuliençllo do CenllO de Ref. de Aüh!Onda Sodsl-CRAS 8.000,00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: ' 311 00 
311 Transferência d'e Recursos d'o Fooóo Nacional de A-ssistência Social - FN 
400 001 AuistC!nda • Roe. Vint\llados 

05 02 ASSIST~NCIA • OUTROS PROGRAMAS 

466 08.244.0016.2126.0000 Manu1i&nçao d'.a secretaria do TtabalhO e Ação Social 20.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos OrdináriOS 
400 000 AUistllnda Social 

736 08.244.0016.2126.0000 ManuliençGo d.a Secrelarie do Trabalho e Açlo Soc::lel 
3..3.90.3Q.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 

15.000,00 
F.R.: O 001 00 

001 Recursos Ordinários 
400 001 Assistllnda • Roe. Virteulaclos 

737 08.244,0016,2126.0000 ManuliençlJo da Secretaria do Trabalho e Ação Social 15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO f .R.: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 001 AssislC!nda - Roe. V.nculaelos 

06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

554 17 .512.0051.2451 .0000 Monulençêo cios Serviços de LI- l'llblbl 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 

100,000,00 
F.R,: ' 001 00 

001 Recursos OrdináriOS 
100 000 Geral 

10 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

648 04. 1 2◄ .0010,2082.0000 ManulençAo d'.as AtMclades de ControlO tntetno 600,00 
33.90.1• .. oo DIAAIAS • CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinanos 
100 000 Ge.nll 

DECRETO Nº 14 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.43 

02 13 00 FUNDO OE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

687 09.272.0021.2127.0000 8ene0cio!il Pre<-'ldenc(ério, • Pl'-11no Plevidenciério 61 ,000.00 
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFlCIOS PREVI DENC1ÁRIOS 00 SERVIDOR O F.R.: 1 410 00 
410 Recur-,o, Vinwlados eio RPPS • Pleino Prevldencíêrio 
550 000 RPPS • Plano Previclenci.!rio 

02 14 00 SECRETARIAMUNICIPALDECULTURA 

722 27.812.0073.2650.0000 Monulençêo elas AIMdades Esportivas 15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 RecutSOS OtdintliriOS 
100 000 Ger8I 

Artigo 2o.- O crédito a b erto na forma do artigo anterior s erá cobe rto com r e cursos 
proveni entes de: 

Anulação: 

02 01 00 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ.E FINANÇAS 

35 

02 02 00 

66 

69 

76 

85 

04, 122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0005.2041 .0000 
3.1.90. 11.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2041 .0000 
3.1.90.92.00 
001 
100 000 

04, 122.0005.2041 ,0000 
3,3.90.92.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2047.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

Monule~ dos Serviços de-~ .. ~ Ge<ol 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

ROCUfSOs OrdináOOS 
Geral 

Manutenção do Gebinêle do Pmfeilo 
VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS • PESSOAL CIVIL 
Reo.nos 0fdinêrio1 
Ge,.I 

Manutenção d'o Gebinêt& do Pmfeito 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recurs.osOrdinAriM 
Gorai 

Manu!ençlio do G:;lblnete do Prefello 
DESPESAS D E EXE RCICIOS ANTERIORES 
Recurw!il Ordir\érkn 
Geral 

Encargos oom Ass.Jur(dica, Téaiica e Adminis:traliva 
SERVlÇOS DE CONSULTORIA 
Recur&:oi!i Ordindnios 
Geral 

-130.000,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

-30.000,00 
F.R. Gn,po: 1 001 00 

·10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-8,000,00 
F.RGrupo: 1 001 00 

-72.000,00 
F.R. Gn,po: 1 001 00 

02 03 01 EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

02 03 01 

105 

106 

119 

123 

DECRETO Nº 14, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.43 

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

12.361.0030.2202.0000 
3. 1.90.11 .00 

001 
200 000 

12.361.0030.2202.0000 
31.90.13.00 
001 
200 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.3.90.39.00 
124 
115 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.390.93.00 
001 
200 000 

ManulençlO e Oe-senVOlvimento dO Ensino Foodamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

R&CtrSOS OrdinâriOS 
Educ::aÇIO 

Menulençlo e OesenVOlvimento do Ensino Food&mental 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
R&CtrSOS OrdinâriOS 
Educação 

Manulençlo e Oe-senvolvimento do Ensino Foodamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
Outras TrensferMcias de Recursos do FNDE 
Recu"SOS Vinculados 

MenulençlO é OêsênVOlvimento dO Ensino Foodament.al 
1 NDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES 
Recwso:!i OrnináriOS 
Educa~ 

-30.000,00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

-1 9.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 124 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 03 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

189 12.361.0030.1207.0000 Programa ,,..,,lcipal do transpone escolar-40% FUNDES -259.000,00 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA F.R. Grupo: 1 110 00 
110 Transféf@ncies do FUNDEB - Controle Unificado 
240 000 FUNDES · Outros: 

197 12.361 .0030.2203.0000 Menute (le.,env.do ensino funtfamental-40% FUNOEB •10.000,00 
3. 1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 110 00 
110 Transferências do FUNOEB • Controle Unifieado 
240 000 FUNOE.8 - Outros 

02 03 03 EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO 00 MAGISTÉRIO FUNOEB 

244 12.361 .0030.2201 .0000 Remuneração do Ma,glst-EMino Fundamen\81-60% FUNOEB -200,000,00 
31.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R, Grupo: 1 110 00 
110 Transfenlncias do FUNDEB • ContrOle UniflC8de 
230 000 FUNDES - Magis:tériO 

253 12.365.0035.2262.0000 Remun.do Maigi.Sléfio..En,ino P"re-Esoolarl• 60% FUNOEB -27.000,00 
31.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 110 00 
110 Transféfência:!i do FUNDEB • ContrOle UniflC8de 
230 000 FUNDES - MagislOtio 

259 12.365.0035.2264.0000 Remuneração do Magistério-Ensino Cfeche• 60% FUNOEB -30.000,00 
31.90,13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F,R. Grupo: 1 110 00 
110 Transferências do FUNOEB • Controle Unificado 
230 000 FUNDES • M.agis:ttmo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 
~ Ru1:1 Joêo Martin~ 949 • Centro 

.,.~~ -.,,. PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

~ 4152212W0001-47 Exerciclo: 2019 

DECRETO Nº 14, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.43 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

273 

286 

10.301.0020.1160.0000 
4.4.80.51 .00 
001 
300 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.1.91,13.00 
001 
300 000 

C0nS11\JÇãO, Afrl)I. e ROC\Jp.oe un;oaoe, oe S.úCle 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recur.lOs Ordinários 
Sa0do 

Manulonç3o dos Sorviços Municipais de Saúde 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
R 8Ctl"SO!i Drdinarios 
Sallde 

-28.000,00 
F.R. G<Upo: 1 001 00 

,97.600,00 
F.R. G<Upo: 1 001 00 

337 10.301.0025.2191.0000 Manutenção das Ativxlaeles do Programa NASF .21.000,00 
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CCNSUMO F.R. G<Upo: 1 214 00 
214 Trant.terfnoias Fundo a Fundo d& RecurSOs do sus provenientes doGovem 
115 000 Recursos Vinc:ulados 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

438 08,244.0016,2150.0000 Menutençlo dos Serviços: de Assis~ncia Social -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CCNSUMO F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Recc.rsos Ordinários 
400 ooo Assislênda SOCial 

02 05 03 ASSISrtNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE 

487 OB.243.0015.2144.0000 
3.1.90.04.00 

Manutenção oas Atividacles oo conselho Tutelar -18.000,00 
CONTRATAÇÃOPORTEMPOOETERMINAOO F.R.Grupo: 1 311 00 

311 Transferência do Reco"°" do Fundo Naclooal de Ass~lênola Social - FN 
400 001 Asslslência - Rec. Vinculados 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

563 25.752.0065.2590.0000 
3.3.90.39.00 

ManutençlO die Rédes de Energia Elétrica • 15.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA F.R. G<Upo: 1 620 00 

620 Contribuição para o Custeio Cio Sef'lli90 dê lh.fflin9ÇAO Púbica • COSIP 
115 000 Recwsos Vinculados 

02 13 00 FUNDO OE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

674 

675 

09.272.0021,2124.0000 
3.1.90.11 .00 
430 
550 000 

09.272.0021.2124.0000 
3.1.90.13.00 
430 
550 000 

ServiQos Administrelivos • Plano Pre..,iclenc;;1ério 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Reanos vinculados ao RPPS • Taxa de Adminl11r8Ção 
RPPS • Plano PJ9\lidonciario 

Serviços Admlnl:stretivos • Plano Prevh:Jenciérlo 
OBRIGAÇOES PATRONAIS 
Ret\nOs 'linculados ao RPPS • Taxa d,e Adminislraç.ão 
RPPS • Plano Previdenciário 

-20.000,00 
F.R. Grupo; 1 430 00 

-1.000,00 
F.R. G<Upo: 1 430 00 

DECRETO Nº 14, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 · LEI N.43 

02 13 00 FUNDO DE PREVIDêNCIAMUNICIPAL 

600 09.2n.0021.2124.0000 Serviços Mmi~lrati""' - Plano Previdenciáoo -72.000.00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Gnipo: 1 430 00 
430 Reanos vinculadoS ao RPPS • Ta"3 oe A<lmin~lraçi!O 
550 000 RPPS • Plano Previdcncilrio 

683 09.2n.0021.2124.0000 Serviços Mmi~lratil<>S - Plano Pr8\'idenciáoo -30.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gnipo: 1 400 00 
430 Roetn0s vinculaclos ao RPPS. Ta,a ela A<lmin~lraçi!O 
550 000 RPPS • Plano PrevklenciArk> 

684 oo.2n.0021.2124.0000 Serviços Mmi~lratil<>S - Plano p,.,.idonciáoo -00.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gnipo: 1 4il0 00 
430 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Adminislração 
550 000 RPPS • Plano Pr-..id@ncilrio 

685 09.2n.0021.2121.oooo Bcnef!Qos Previaencilrios - Plano Previ<1cnc:iário -90.000,00 
3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS 00 RPPS, RESERVA REM UNERADA E RE F.R. Gn,po: 1 410 00 
410 Reanos Vincu\aoos ao RPPS - Plano Pte,i<lenciáno 
550 000 RPPS • Plano Pr-..idencilrio 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sigefredo Pacheco, 01 de outubro de 2019 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 05 DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

"Dlsp6t sobrt conwx:açlo dt CattdúlaJos 
aassiflClldbs no Concurso Público 
concuntntt ao Edital n• 00212018." 

O Prefeito Municipal de Buriti dos Montes, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e, 

De confonnidadc com as disposições constitucionais, da Lei Orgânica do 
Município e demais disposições aplicáveis, 

DECRETA: 

Art. 1 ° -Ficam convocados os Candidatos abaixo relacionados, classificados no 
Concurso Público Cllncemente ao F.dital nº 002/2018 com resultado final publicado em. 
12/11/2018 e homologado pelo Decreto nº 005 de 31/01/2019. 

1- MÉDICO - CÓD 006: 
I. José Luis Soares RG 2.993.491 ; 

Art. 2° - Os candidatos citado, deverão comparecc::r no Departamento de Pessoal 
da Prcfc::itura Municipal de Buriti dos Montes, munidos de documentos complementares a 
seguir relacionados: 

a) Exame médico admissional ( original); 
b) Quitação da Justiça Eleitoral e respectivo Título (cópia); 
e) CIC - Canão de Identificação do Contribuinte - CPF (cópia); 
d) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia); 
e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia); 
t) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos ( cópia); 
g) Duas fotografias 3x4 coloridas e atualizadas (original); 
h) Certidão Negativa de Cartório Civil e Crimi11al (original); 
i) Carteira de Identidade (cópia); 
j) Carteira de Trabalho (cópia); 
k) Cartão do PISIPASEP (cópia); 
1) Comprovante de escolaridade (cópia); 
m) Declaração de bens (cópia); 
n) Declaração de não acumulação remunerada de cargos públicos conforme previsto na 

Constituição Federal; 
o) Comprovante de residência; 
p) Comprovante de regularidade do Serviço Militar (homens); 
q) Declaração de oompetibilidade de horários; 
r) Declaração de inexistancia de fatos impeditivos a assumir cargo ou função pública; 

Obs.: A docwnentaçlio elÚgida CÓPIA, deverá ser acompanhada com o original e/ou 
autenticadas em cartório. 

Art. JQ - Os m.idatos terão o ptu0 de 48 (quarenta e oito) bocas a partir da 
data de publicaçào deste DECRETO II comparecerem, sob pena de desistência. 

Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
~ disposições em oontrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti dos Montes, &tado do Piauí, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Jod~ res Prefxl 
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial diJs Municípios N" 

____ de_ de janeiro de 2020. 

Silvio Cdso Alves dt Somo 
Chefe de Gabinele 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 01 TP 0112019 
REF. TOMADA DE PREÇOS N'02/1019 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL, celebrado, em 18 de junho 
de 20/9, entre o MUNICÍPIO DE BURJTJ DOS MONTES, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecida 110 Rua José Alves, 211, centro, nesta cidade de Buriti dos Montes-PI, inscrito no 
CNPJIMF Mh o n.° 41.522.251/0001-13, repre.ientada neste ato pela Sr. José Valmi Soares. 
brasileiro, casado, portador do RG. J/.000.451-SSPISP, CPF 302.777.603-72, residente e 
domiciliado a Avenida /9 de Abril, 56, Centro, nesta cidade. estado do Piaui e a empresa: D. W. 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11º 02.758.526/0001-
60, com sede Rua José Alves, 309-Jatobá. nesta cidade de Buriti dos Montes-PI, representada neste 
ato por, WANDEIR SOARES MONTE, brasileiro, empresário, portador da Carteira de identidade RG 
11• 2.077.716-SSPIPJ e CPF nº 9/0.334.033-34, residente e domiciliado no Conjunto Alegria/, quadra 
AH. quadra 16, bairro Santo Amanio, 110 Capital do Estado do Piauí, por seus representantes legais 
que este subscrevem, todos já devidamente qualificados no aludido CONTRATO, firmam o presente 
termo, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do 
CONTRATO e prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VJGÍ.NCIA 

Fica prorrogada a vigência do presente CONTRATO por mais 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

Fica prorrogado o prazo de execução da obra objeto do presente CONTRATO por 
mais 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRATO acima citado nos exatos termos: 
em que se encontram elaboradas. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presellle em duas vias de igual teor e 
forma,faze11do-o na presença de duas testemllnhas que a este subscrevem. 

JOSÉ 

uritidosMontes - PI, /3dedezembr~de.20/~ / . 

D. vKrvsfiwcÀffElrv / 
Comrda a 

EstododoPf-aur 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSÉ DE FREITAS 
UM NOVO TEMPO 

EXTRATO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATOS: Contratos nlls 212 a 314 - Ref. PP nll 013/19 - PA nll 067/19 -
SEDUC/PMJF/PI OBJETIVO: SUSPENSÃO PROVISÓRIA ATOS 
ADMINISTRATIVOS - CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação -
PMJF/PI - Motivo: Necessidade suspensão provisória atividades. 
EFEITOS: à partir da publicação deste extrato no DOM - DECISÃO: Ficam 
suspensos atos administrativos, neste extrato informados, não gerando 
efeitos no período mínimo de até 90 (noventa) dias, contados à partir de 
02/01/2020, até ulterior deliberação, cujo chamamento poderá dar-se de 
forma gradual conforme necessidade administrativa p/retomada das 
atividades - Informações: UL/SAF/Secretaria de Administração e Finanças -
PMJF/PI. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUi/PIAf)i 
Ru11 M11nocl 13ispo Teixeira, n• 365, Centro, Polos do-Pio!,11/PI CNl'J nº 

35.127.547/0001-37, CEP: 64.580-000 FONE: (89) 3459-1170 

Oficio 001 / 2020 Patos do Piaul-PI, 2 ele janeiro de 2020. 

Exmo. Sr. 
Adalberto Jo9é Lopes 
2º Secretário Mesa Dire tora 
Câmara Municipal de Patos cio Pioul-PI 

Assunto: Renúncia aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e 1º Secretário 
da Mesa Diretora. 

Senhor 2° S<:cre tário, 

O s vereadores 11ba ixo assinados, vôm perante Vos.,;a Excelôncia e os 
demais colegas vereadores, apresentar RENÚNCIA aos rcspectivns cargos da 
Mesa Dirctnrn, quais sfü,: Presidente, Vice-Presidente e 1° &,crcMrio, eleitos 
para o período de 2019/2020, com base no m't. 99, Ili do Regimento Interno, por· 
motivos de foro ínlimo. 

Ate nciosamente, 

Zulcide Valdetc da Costa 
Renunciante ao Cargo da Mesa Diretora de Presidente 

~/i4?rfnsS:!le~ 
José Hélio dos Santos 

Renunciante ao Cargo da Mcs., Diretora de 1° Secretário 

t ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÃRZEA GRANOE m CNPJ: 06,554.950/0001-44 VARZEÃ td IJE PRAÇA JUSCEUNO KUBITSCHEIC, Ni 546 . CENTRO 

--•- · CEP: 64.525-000 ] VÁRZEA GRANDE· PI 

DECRETO N" 05812020 DE 31 de DEZEMBRO de 2019 

Dispõe sobre o EXONERAÇÃO do 
C81J!O de SccrctArio MUl'.licipal de 
Saúde. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE• PI, no uso das atn'buições 
que lhe confere o ar\. 77 da Le:i Orginica do Município, RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, ERENILCE DE SOUSA BORGES, CPF nº 772. 768.683-20, para o 
cargo em comissão de SCCJC!ário(a) Municipal de Saúde do Municlpio de Várzea Orande
PI. 

Art. l". Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, 31 de DEZEMBRO de 2019 

C...~-&..Q~ 'N'\ • ~a.:v= ~ ~ .:5...\_ uo.., 
CLÁUDIA R it dlNA. M'1tiiuaos E SILVA. 

PRJ:FIUT.A M UNICI PAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
CARTA CONVITE N.0 001/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: SELETIV-SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA • 

EPP, inscrita no CNPJ n.0 13.224.659/0001-73. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 

ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO COM VISTAS À CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS DOS PROGRAMAS PÚBLICOS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, 

COM O ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO TÉCNICA NO GERENCIAMENTO DOS 

CONV~NIOS E CONTRATOS ORIUNDOS DESTES RECURSOS. 

VALOR: R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais) - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 59.400,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 

Fonte 005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

Programa de 04.122.0001 .2121.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA trabalho 

Elemento de FPM, ISS, ICMS E OUTROS 

despesa 33.90.35 RECURSOS DO TESOURO 
MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31 .12.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso l i, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piaul 

ADITIVO DE CONTRATO 
CARTA CONVITE N.0 002/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUÍ- PI. 

CONTRATADO: PEDRO SOUSA DOS SANTOS 05124929308, inscrita no CNPJ n.0 

33.411 .796/0001-24. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE I no valor de R$ 2.547,60 (dois mil quinhentos e quarenta e sete reais e 

sessenta centavos) e LOTE li , o valor de R$ 2.547,60 (dois mil quinhentos e quarenta e 

sete e sessenta centavos) - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 25.476,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Fonte 003 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

Programa de 12.361 .0036.2019.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

trabalho PESSOA JURIDICA 

Elemento de 
FPM 1 ICMS /ISS/QSE/ PNATE 

33.90.39 /FUNDES 40% E OUTROS RECURSOS despesa 
DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso li, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO. PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
CARTA CONVITE N.0 002/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA 13803867304, inscrita no 

CNPJ n.0 33.341.422/0001-80. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE Il i no valor de R$ 5.944,40 (cinco mil novecentos e quarenta e quatro reais 

e quarenta centavos) - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 29.722,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Fonte 003 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

Programa de 12.361 .0036.2019.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA trabalho 

FPM 1 ICMS /ISS/QSE/ PNATE 
Elemento de 
despesa 

33.90.39 /FUNDEB 40% E OUTROS RECURSOS 
DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO. PREFEITO MUNICIPAL. 

ti ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
CARTA CONVITE N.0 002/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUÍ- PI. 

CONTRATADO: JOSE NILSON FELIX 81269218387, inscrita no CNPJ n.º 

33.672.157/0001-12. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE IV no valor de R$ 1.783,32 (mil setecentos e oitenta e três reais e trinta e 

dois centavos)- mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.916,60 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Fonte 003 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

Programa de 
12.361 .0036.2019.0000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
trabalho PESSOA JURIDICA 

Elemento de 
FPM 1 ICMS /ISS/QSE/ PNATE 

despesa 
33.90.39 /FUNDEB 40% E OUTROS RECURSOS 

DO TESOURO MUN ICIPAL. 

VIGENCIA: 01.01 .2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666193. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO. PREFEITO MUNICIPAL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001·61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Ca beceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00812019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 
PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI - PI. 

CONTRATADO: ANTONIO BEZERRA, CNPJ Nº 33.217.535/0001-78. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE 1 - ROTA: PEDRA BRANCA/ALTOS/JENIPAPEIRO/ DUVIDOSA/SÃO 

BENTO (TURNO MANHÃ), valor R$ 2.377,76 (Dois mil trezentos e setenta e sete reais e 

setenta e seis centavos); LOTE li - ROTA: PEDRA BRANCA/AL TOSIJENIPAPEIROI 

DUVIDOSA/SÃO BENTO (TURNO TARDE), valor R$ 2.377,76 (Dois mil trezentos e 

setenta e sete reais e setenta e seis centavos); LOTE Ili - ROTA: CANTINHO/SÃO 

BENTO (TURNO MANHÃ), valor R$ 1.868,24 (Mil oitocentos e sessenta e oito reais e 

vinte e quatro centavos); LOTE IV - ROTA: CANTINHO/SÃO BENTO (TURNO TARDE), 

valor R$ 1.868,24 (Mil oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos) -

mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 42.460,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

RECURSO VALOR DESCR1r..11.o 
Fonta 003 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Programa de 12.361 .0036.2019.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA trabalho 
Elemento de 33.90.39 FPM I ICMS /ISSIQSEI PNATE /FUNDES 

despesa 40% E OUTROS 
TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso li , da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASS INATURA: 30 de dezembro de 2019. 

RECURSOS DO 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 

CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso. Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612019 
PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI - PI. 

CONTRATADO: GILMAR DA SILVA ROCHA, CNPJ Nº 33.247.341/0001-15. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE VI: ROTA: CARAMBOLA/COIVARASIBOQUEIRÃOIOLHO D ÁGUA 

(TURNO TARDE), valor R$ 1.953,16 (Mil novecentos e cinquenta e três reais e dezesseis 

centavos); LOTE VII: ROTA: OLHO D AGUA 

/BOQUEIRÃO/CARAMBOLAICOIVARAS/JENIPAPEIRO (TURNO MANHÃ), valor R$ 

2.292,84 (Dois mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos)- mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 21.230,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

RECURSO VALOR DESCRICAO 
Fonte 003 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Programa de 12.361 .0036.2019.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

trabalho PESSOA JURlDICA 
Elemento de 33.90.39 FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 

despesa 40% E OUTROS RECURSOS DO 
TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31 .07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso li , da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 

CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, NO 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612019 
PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: FERNANDA PEREIRA TORRES, CNPJ Nº 33.518.569/0001-00. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE VIII : ROTA: DESCOBERTAIAGUIADAS/BARROCA DO 

CAJUEIRO/BARREIRO/LIMOEIRO/SEDE (TURNO TARDE), valor R$ 4.161 ,68 (Quatro 

mil cento e sessenta e um real e sessenta e oito centavos). - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.808,40 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

RECURSO VALOR DESCRICAO 
Fonte 003 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Programa de 12.361.0036.2019.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

trabalho PESSOA JURfDICA 
Elemento de 33.90.39 FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDEB 

despesa 40% E OUTROS 
TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01.01 .2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso li , da Lei 8.666193. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

RECURSOS DO 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00812019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº016I2019 
PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO SOARES, CNPJ Nº 33.169.576/0001-36. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE XI : ROTA: TAPERINHA/VARJOTAICAJUEIRO/JABOTI/LISBOA/BOA 

NOVA/SEDE (TURNO MANHÃ), valor R$ 2.377.76 (Dois mil trezentos e setenta e sete 

reais e setenta e seis centavos); 

TAPERINHA/V ARJOT AICAJUEIRO/JABOTI/LISBOA/BOA 

LOTE XII : 

NOVA/SEDE 

ROTA: 

(TURNO 

TARDE), valor R$ 2.377,76 (Dois mil trezentos e setenta e sete reais e setenta e seis 

centavos) - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 23.777,60 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

RECURSO VALOR 
Fonte 003 

Programa de 12.361.0036.2019.0000 
trabalho 

Elemento de 33.90.39 
despesa 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31.07.2020. 

DESCRICAO 
MANUTENÇAO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURlDICA 
FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDEB 
40% E OUTROS RECURSOS DO 
TESOURO MUNICIPAL. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso l i, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO. PREFEITO MUNICIPAL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620- Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 
PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: LUCILIA DA COSTA SILVA, CNPJ Nº 31.440.527/0001-60. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES: TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: LOTE V: ROTA: VACA BRAVA I e li/VERTENTE/PEDRA DURA/ BOM 

FUTURO (TURNO MANHÃ E TARDE), valor R$ 4.415,84 (Quatro mil quatrocentos e 

quinze reais e oitenta e quatro centavos) - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.079,20 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

RECURSO VALOR DESCRICÃO 
Fonte 003 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Programa de 12.361 .0036.2019.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

trabalho PESSOA JURlDICA 
Elemento de 33.90.39 FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 

despesa 40% E OUTROS 
TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31 .07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso 11 , da Lei 8.666193. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

RECURSOS DO 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620- Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01112019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: GIOVANE DOS SANTOS SILVA 52353923100, CNPJ sob nº 

33.610.132/0001-94. LOTE li. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEICULOS, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: R$ 2.980,00 (Dois mil novecentos e oitenta reais)- mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.860,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 40%/FUS 

/FMS/FMAfFMAS E OUTROS RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01 .01 .2020 A 31 .07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41 .522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 - Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CABECEIRrs 

9r'!.~ .. ~~'! ..... 

CONTRATADO: PEDRO DOS SANTOS LIMA NETO 48187453320, CNPJ sob nº 

33.636.222/0001-54. LOTE Ili. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: R$ 2.682,00 (Dois mil seiscentos e oitenta e dois reais) - mensal. 

VALOR GLOBAL: R$18.774,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 40%/FUS 

/FMS/FMNFMAS E OUTROS RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01.01.2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso li, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620- Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: ANTONIO DA SILVA 66973767320 • MEi, CNPJ sob nº 

33.747.110/0001-70. LOTE IV. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: R$ 2.324,40 (Dois mil trezentos e vinte e quatro mil e quarenta centavos) -

mensal. 

VALOR GLOBAL: R$16.270,80 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 40%/FUS 

/FMS/FMA/FMAS E OUTROS RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01.01 .2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620- Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01112019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: FRANCISCO LIRA DA ROCHA 02217241338, CNPJ sob nº 

33.636.741/0001-12. LOTE V. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO OE VEICULOS, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: R$ 2.264,80 (Dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos) -

mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 15.853,60 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 40%/FUS 

/FMS/FMA/FMAS E OUTROS RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01.01.2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso li, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620- Centro 

Cabeceiras - Piauí 

ADITIVO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: FRANCISCO FERREIRA LOPES 48187755334, CNPJ sob nº 

33.637.095/0001-08. LOTE VI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEICULOS, CONFORME ANEXOS. 

VALOR: R$ 2.145,60 (Dois mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) -

mensal. 

VALOR GLOBAL: R$ 15.019,20 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM / ICMS /ISS/QSE/ PNATE /FUNDES 40%/FUS 

/FMS/FMA/FMAS E OUTROS RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

VIGENCIA: 01.01.2020 A 31.07.2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

FORO: Barras-PI. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 

a ESTADO DO PIAUi 
CÃMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI 
CNP.J: 07.70.3.465/0001-58 
PRAÇA DEPUTADO GOMES CALADO. 128 - CENTRO 
CEP: 64.460-000 - AGUA BRA.NCA - P1 

Portaria n • 001/2020 Agua Branca - PI, 02 de Janeiro de 2020. 

Dlspõe sobre a nomeaçao da 
Tesoureira da Câmara Municipal 
de Agua Branca. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Água Branca, Ertado 
do Piauí, no uso de suas a tribuições legafs, resolve: 

1° • Nomear a senhora Mãrcla Carla SIiva de Sousa. CPF: 
006.660.223-80 , RG: 2361056 SSP-PI, para o cargo em Comissão de 
Tesoureira da Câmara Municipal de Água Branc;i. 

2° - Estél Portaria cntrarã em vigor nesta data, revogando-,se 
as disposições em contrário. 

Dê ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da camara Municipal de Água 
Branca - Piauí. aos Dois dias do mês de Janeiro de 2020. 

tLk,,, .M2 \ b ~ (),,;t ±;, dP-!> .,í-..~ 

a 
ANTONIO VALTER BATISTA DOS SANTOS 

Vereador/Presidente 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAi. DI! AGUA BRANCA - PI 
CNP.J: 07,70S.465/000'·58 
PRAÇA DEPUTADO GOMES CALADO, 128 - Cl!NTRO 
CEP: 64,460-000 -AGUA BRANCA- PJ 

Portaria n · 002/2020 Agua Branca - PI, 02 de Janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a nomeaçao da 
Secretaria da Câmara Municipal 
de Água Branca. 

O Presidente d;;i Câmara Municipal de Ãgua Branca, Estado 
do Plaut, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

1 ° - Nomear a senhora Lyara Pereira Alves. CPF: 
070.634.453-7S, RG: 3.862.327 SSP - PJ. para o cargo em Comissão de 
Secretaria da Cámara Municipal de Agua Branca. 

2 " - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. revogando-se 
as disposições em contrário. 

Dê ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabtnete do Presidente da C.timara Municipal de Agua 
Branca - Piaul, aos Dois dias do mês de Janeiro de 2020. 

Q.,,fm. ~'° l b li; [3.a±:± J rn Sa~ · 
ANTONIO VALTER BATISTA DOS SANTOS 

Vereador/Presidente 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÃMARA MUNICIPAi. DE AGUA BRANCA - PI 
CNP.J: 07.70.3.465/00D1-58 
PRAÇA DEPUTADO GOMES CALADO, IZB - CENTRO 
CEP: 64.460-000 -ÁGUA BRANCA- PI 

Portaria n • 003/2020 Agua Branca - PI, 02 de Janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a nomeação da 
Controladora Interna da 
Câmara Municipal de Água 
Branca. 

O Presidente da Câmara Municipal de Agua Branca, Estado 
do Piaul, no uso de suas atribuições legais., resolve: 

1° - Nomear a senhora SILVANA DE ALMEIDA SOUSA, CPF: 
028.919.343-50, RG: 2740288 SSP-PI, para o cargo em Comlssao de 
Controladora Interna da Câmara Municipal de Agua Branca. 

2 " - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em cor1trt,rio. 

Dê ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-5e. 

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Água 
Branca - Piaul, aos Dois dias do mês de Janeiro de 2020. 

(J,k. ; º, ra U: ~ k ~,,~. 
ANTONIO VALTER BATI :ÁÕÕssANTOS 

Vereador/Presidente 

- -.. < .. ' """''""""'º • " ... , GU" 

Mffl.( U.UHAl::;.-
:RS. 3:,0 ,. 

Estado do Piauí 
Câmara Municipal de f;:liseu Martins 
Praça GovernadGI Albaf1o Slllla.. ~ - Coolro - Ellaou M~ (Pl,-CEP 84.BSO-OOO - Fon& (&O) 3537•1127 

e-tnail; ~ ar, ttiMYmanlnS:Ctl9maíf oom 
C.N.P.J.; 23 .524 .224/0001-70 

Oficio nº 01 /2020 Eliseu Martins (PI). 02 de janeiro de 2020. 

limo. Sr. Oerenle 
Banco do Brasi I SI 1). 

C.,nnto do buriti- Piauí 

Assunto: AUTORIZAÇÃO MOV IMl:."NTAÇÃO UI.! CONTA CORRITNTE 

Senhor Gerente, 

Informamos que a movimentação financeira da conta corrente vinculada ao 
CNPJ 23.624.224/0001·70 • . da CÂMARA MU NICIPAi. DE EUS F.U MARTI S, será 
movimentada conforme abaixo~ sendo necessários., sempre 02 (duas) assinaturas: 

do SIAFEM. 

ORGÀO: CÂMARA MUNICIPAL DE ELISEU :MAR'J1NS 
MlJN!clPlO: ELISEU MARTINS-PI - . . 

Titulares : 
1',;ome: Jairo Jardcl Ferreira de Araújo 
Municipal 
CPF: 647.940.401-72 
Nome: Noruh :Alves Teles 
CPF: 028.566.943 -57 

Podere.,: 
Eferuar resgate/aplicações financeiras; 
Recebcrlpass11r reciho e dnr quitaçi!n; 
Solicitar saldos/extrat<>s; 
Cadastrar. altt;rar e desbloquear senhas; 

I'unç.ão: Presidente da Câmara 

RG: 1.543.717- SSP/Pl 
Função: T esoureira 
RG: 2 .853.711 /SSP-PI 

Aderir ao Autoatendime.nto Setor Público - AASP; 
Solicitar saldos/extratos de contas de investifI1entos; 
Efetuar t:ransfc.rência/pagamcu.tosT exceto por meio e letrônico somente atrav~ 

Atencíosamente, 

f,9//t<J .,/4/<v'_(il /°. V~ 4);,4-1,1,J_,;, 
.JAIRO .IARDEL FERREIRA DE ARAUJO 

Presidente da Câmara Municipal de Eli~cu Martin• 

Estàdo do Piauí 
CA ma ra M un icl pa I de Ellaeu Ma rtl ns 
Pr...,. ao-n.r;b--~ &l:W. Wrf" . C...U-~ Mllrti,.. (P1)-<":E'9 o.t-..lleO-OOD- Fone (BV) S53'7- 11Z7 

~ '4CW11, ~l ca:m 
C.N.P .J .: 23.624.22410001-70 

otlciu nº 0212020 I!li..::u Martins (PI). 02 de jooeiro de 2020. 

limo. Sr. Gen:nte 
Gerem.e dó BnodesC<J S/ A · 
Eliseu Martins- Piauí 

Assunto: AUTORIZAÇÃO MOV1MEJ'<1AÇÃO DE CONTA CORRENTE 

Senhor Gerente, 

Jnfmmamos que a m<>vlmentaçãt> financeira da e<>ata corrcn1"' vinculada_ 110 

CNPJ 23.62-4.22410001-70. da CÁMARA MUNICIPAL OE ELISEU MARTINS, -
mo1,·imenlBda conforme abaixo, sendo ncccssáriot..., sempre 02 (dua!i) M.Si:natl.ll"BS.: 

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ELISEU-MARTINS 
MlJNTCf PJO: ELISEU MARTINS-.Pl 

Titulares: 
Nome: Jairo fardcl F enei:ra de Araújo 
!\.tunicipal 
CPF: 647.940.401 -72 
Nome: Ne.rah Alves Teles 
CPF; 028.S(i6 :943 -57 · 

Poda,:,: 
F.fetuar ~gate/apltcações firumcc:ínu:; 
Reahef'/pu!ll..t:!lr recibo e dar qu.i taçAo; 
Sol icitar "8ld""1extratos; 
C...Jaslt!'J', alterar e deobloquear ...,ha.<; 

F unção: l'resident,, da can,a,a 

RG: 1.543.717-SSPIPI 
Funçllo: Tesoureira 
RG: 2.853.711 /SSP-PI 

Aderir ao Autoatendimentu Setor Público - AASP; 
Solicitar Mldoslcxlrllto• de conta, de investimcntos; 
J:::.fctuar transfe~alpqwncntos. exceto por meio eletrõnico 9<lmente atrav~ 

d.oSlArliM. 

Atenciosamente, 

/4, /t-,;, .),4/UT(i,(. h l'I: .-l/l4 ,4,,,ó 
JAIRO JARDJi:L FERREIRA Di: ARA JO 
Presidente da C4mata Mwliclpal de Eliseu Martin• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
Câmara Municipal de Eliseu Martins 
PIIIÇI Ga,e,nador Alberto 511111, sln" - Gonlro - cl5'" MaJlino ~ 64,880-000- Fone (89) 3637-1127 

· e-ma1t. cam1Jll @1laeuma'r1kn!Camwll com 
C.N. P.J .: 23.624.22410001-70 

PORTARJA/GAl3/PRES. N" 001n020 Eliseu Mllrtins-Pl, 02 de janeiro de '.20'.20. 

O PRESIDENTE DA CÂMÀRA MUNICWAL DE ELISEU MÁRTINS, 
ESTADO DO PIAUJ1 no uso de suas atribuições -Jeg,ai:s, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal . · ·- · · 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR, a senhora NARAH AI~ VES TELES, brasileira, aisada, po~or 
da carteira de identidade nº 2.853.711 SSP-PI, inscrito'Ílo CPF:n• 028.566.943-57, para ocupar 
o cargo de TESOUREIRA.desta Câmara Municipal. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Cimara de Ellaeu Martins, aos dois dias do mês de 
J lllleiro do ano de dois mil e vinte. 

o:e C$NCIA, · 
PlJBLIQ(JEcSE E 

CUMPRA-SE 

J4, /tfl J4MH,L /-. //€ AA4 v.,1~ 
JAIRO JARDEJ'.,.FERREIR"A 1'E ARA<JJO 

Presidente da Câmara de~ Martins-PI 

l:::Stado do t'laUI 

Câmara Municipal de Eliseu Martins 
Praça Governador Alberto Silva, s/nº 

8 (0xx89) 3537-1127 
C.N.P.J.: 23.624.224/0001-70 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 001/2017 DE 18/01/2017, QUE 
ENTRE SI CELEBRA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS E 
CONTABILIDADE BRITO LTDA - ME. 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, NOS TERMOS 
SEGUINTES, . 

A CÂMARA MUNIC(PAL DE ELISEU MARTINS - PI, pessoa jurldica de direito publico, 
inscrita no Ministério da Fazenda com o C PJ nº 23.624.224/0001-70, com sede e foro na Praça Gov. 
Alberto Silva, centro, Eliseu Martins - PI , neste ato representado por <eu Presidente, o senhor JAIRO 
JARDEL FERREIRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 647.940.401-72, 
localizável na sede da Câmara Municipal no endereço acima i.ndicado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e CONTABILIDADE BRITO LTDA- ME. pessoa jurídica de direito privado, 
insc,-ita no CNPJ sob o nº 09.160.630/0001-06; com sede na Praça São José, 243, bairro Cenlro, em 
Eli$eu Martins-PI CEP: 64 .880-000, neste ato ' representado por seu sócio administrador JAKSON 
RODRIGUES BRITO, brasileiro, casado, copiador. inscrito na CRC/PI nº 006218/0-6, resolvem 
celebrar o presente 1° TERMO ADrnvo DO CONTRATO de Execução de Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados em Contabi lidade Pública, autuado nos autos do Processo Administrativo 
Nº 001 /2017 - Inexigibilidade Nº 001/2017, ·com sujeição às normas consubstanciadas no art. 57, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/91, e suas al têrações posteriores, bem como mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo a alteração das Cláusulas Primeira à 

Terceira, do Contrato nº 001/2017 de, 1 8 de janeiro de 2017, que passam a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - O prt:st:nlt: Aditivo tem como ohjeto a 
. prt!>1ação de serviços tlcnicos e,pecialiv,dos em contabilidade na 

ges1/lo público, para o Câmara Municipal de El/seu Martins, no 
Periodb de janeiro a Der.embro/2020. 

CIÀ USULA SEGU/Vl>A - DO VALOR GLOBAL - O Yalor Global do 
pres:ent~ Adifiv1J está estimado em RS J 9, 960,00 (trinta e nove mJJ 
li.O W"'Y,IIIÓs e Sl!SStmla ,~ais). 
Parágrafo Pri-iro: O wzlor :reró fJ(.lgo em 12 (dnu) p,ucf!la.<, dl! RS 
J.JJ0,00 {trêJ mil e treur,/Os e trimo rtois) pagá!/ m,m.ialm,me até 
úllimo dM úlil do mês ve1Jcido. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VJCtNClA: 
O pn,sartc Aditivo terá vigmcia 10!01/20'20 a 31/1'12020. 

Pennanecem inaltemdas e em pleno vigor as demais cláusulas do Conlra.to, do qual este 
Tenno Aditivo pwa a fim,, parte integrante, 

_ E por estarem justas e acordadas, finnllm o presente Í11$!rumcnto cm 02 (duas) vias de 
igual teor e fonna, na presença das testemunhas adiante noro<::adas. 

PELA CO TRATANTE: 

PELO CONTRATADO: 

TBSTE:MlJN.HAS: 

Eli~ Martiru; (PJ), 06 de janeiro de 2020, 

J_J fr/L, Jl,l~(l(l Ed •• <!_é . .,//r.f•./Q 
auo Janfc. Ferretra e , -uaUJO 

· Prmden1e 

J~i~~ CONTRATADO 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, CEP: 64.S16-000 

PORTARIA Nº 001, 02 de janeiro de 2020 

"Dispõe sobre a nomeação de servidor público para exercer 
cargo Comissionado na Administração Municipal de 
Colônia do Piauí, e dá outias providencias." 

A Prefeita Municipal de Colônia do Piau!, Estado do Piauf, LÚCIA DE FÁTIMA BARROSO MOURA DE 
ABREU SÁ, no uso de suas atribuições legiÚ8 conieridas pela Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos 
Servidores Públicos de Colônia do Piauí. 

RESOLVE: 

ArL l º. OMEAR, LEO ARDO MENDES BORGES, CPF. 139.718,728--08, RG. 14953278 SSP/SP, para 
exercer a função de Secretário M unicip1.I de Obras. 

Art2º. Essa portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art.3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Certifique-se. 

Registre-se. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, ao (s) dois dias do mês de janeiro de 

ano de dois mil e vinte. 

~-
L CIA DE FÁTIMA BARROSO MOURA DE ABREU SÁ 

PREFEITA MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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IISTADO DO PlAUI 
PRlmlITURA NUNICIPAL OR COIVARA.'l 
CNPJ., 41.522 .335/0001-S? 

DBCUTO 11· oooonw/;iou 

ABRH CRmlTO ADICIOIIAL SllP~BMll!ffAR B 
OÃ OOTRM PROVIDIHCIA.S. 

O PR.E:FlUTO MUNICIPAL dll!! COIVARAS, MARCBLINO ALMEIDA DE ARAUJO, no uao de a:uaa 
•tribu.lçõee: l~aia li! ~ con.formi d11dll!!I r::OG a auto:riz:açlo Con4t.inte na L&I N• 218 DB 19 DR 
DBZIINBRO DE 30H. 

D S C ll STA: 

Art . 1• - Fica aberto no correntl!!: Ebc:e:rc1c:io, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Ceral de.ata entidade, no valor d.e R$ l . 003. 000, 00 (Um Milhão Tr!ia Mil Reaic}, 
d@atlnado ao retorço daa aeguintea Dot.açõea Orçamentlri as . 

03 • 01 • 00 .. OAainTI DO PRD'KITO 
04 • 122-000:i! 2 . 004 - MNIUTE!ii,.o DO GABINETE 00 PR.EFEITO 

l .3. 90 . 14 - DUiriH - Civil 

0:3 • 0 2 • 00 • IKCU'!'Mll llllll'.ICU.IL DI: ADII:11::l'fü.Çlo 
Ot -1::i12-000:2 2 . 011 - MANlJ'l'KNÇÃO DA SECRSTIJUA ~IClPAL O! JJ'JNI NISTRAcXo 

J .J.90. 36 - outro.11 Bl!.rviçoa dl!! TeC"ceirol - Pelll!-08 P111t, t c:1:1 
J . J.90 . 39 - Outro• Sa:cviç011 d11t Tu·~dro1 - P~Hoa Jurídica 

02 . CJ. 00 - llc:uTUll JIOIJICIPAL Da J.IJIU'tAd 
D4 · 123·0007 2 . 015 • KKCARGOS CCN A StClte?lülIA 

l . J, 90.)9 - Outn>11 Sl!!rvi Ç'OII dl!! Ter-uirc■ - PH&Olll JUT{dic, 
3.3 ,90.39 • Ôllt.:ro11 Serrviçoa de Ten::111d~ç1!1 - 'P~-84Qa Jur!die111 

02 . 04 . 00 - l•Cltftun IIDll"ICJPAL :mi: DUmrvm.VDIZll'IO auu.r. 
0c-122-0002 2 .0lB - !QNUTKNÇÃO DAS ATIV1DAt'IM DA 6llC , !:IK D&SBNVDLVlKBNTO RURAI. 

3.3.90.]6 • OUtn>B 5ie[VJ.ço11 d-ll!l Tcrc.c.ircll - ~-l!JUoa Fí.11i.c& 

02.0~.oo - HCUTML\ XUll1Cl1M. D.I SDVCAÇlo 
12 -lU•OOll 2 ,028 - MANUTD'.r;ÃO DO IIN".SINO nJN"nl\Mlt."TA.t. 

J . 1.90 . o, - contr11.t11çio por Tt!11po O!!t~mi naoo 
J.3 . 90 . 30 - Materia l W!I ccnaumo 
l. ] . 90 . 36 • outro• Serviçoa ~ Terceiro.a - Pe.uoa Fhica 
l . l . 9 0 . :36 • Out r o• serviço• de Tl!!rceiroa • Pe.Hoa F1a i c• 

12-lfil-0011 2 , 032 - AÇÕES 00 PROG. Dliil: ALIMKNTACÃO BSOOUR - PMAB 
J .J. 90 . 30 - Naterid d6 Con&UCllK> 

... 1 . oos .000 .00 

R$ 10.000,00 

R$ 40 . 000,00 

•• 45 . 000,00 

•s 5. 000,0D 

•• B. 000,00 

•• s. coo . oo· 

R$ 10 . DOO, 00 
RS 30.000.00 
R$ 20. 000.00 
RS a .000. 00 

•• 20 .000 . 00 

02.05 .01 • l'IIJIDO DI DUlffCL. DA llllJCiÇlO WICA 1 -n.LOU. 
11-lU·OOUI 2 . 060 - KNCU.OOS COM O MAOIST1Ht10 • 60t 

DO lllmrrt:alO - FUIIPg 

J . 1.90. ll - venc.imento1 e Voi.ntsgen.11: Fix.u • PH10.1l Civi l 
12-J61-001 8 2 . 0'1 - e:NCAA.OOS OOX O PESSOAL ADMINISTRATIVO - 40t 

3.1.90 . U - Venci11.e.ntoa e Vantllge:n11 Pixu1 - Pes&óal CJV11 
J.3 . 90. 14 • OUda■ - Civil 
3.3 . 90.l0 - Me.terU1 (le conaumo 

02 . 0f,Ol • rmm0 mll?CPAL :OI U.1ha - na 
10-JIJl•OOlS :3 ,11\ - AÇÕBS CO tlOCLSO.S DB APOIO A $ A'OO! D:ti r»c:rt.rJ. - NASF 

l . 1.90 . ll - vencitriento• • Vilnta.gl!:n11 tiH,11 - ha■c■ l Ci vil 
10-301·001' :l . OCJ .. AÇÕES: DO PR.00. AGKNTKS caru:NITÃllfOS CE SA0m • PAC'S 

J.1.90.11 - Venci•e.nto.11 I!! VII.Ilt&~uá riJC1..11 - il'eaa01.l Civil 
10-l Ol·OOU 2 .047 - BNCMGOS COM J.C:01:15 OK S!IRVICCS Pll1l,1,?COS DE .BAU!:IB - FKS 

J .l. '!ICl , l l • Obrig.,ç.ae.■ ~at.rortá.i.t; 
3.l . 90.JO - K&teri•l de con111ui,10 
l.l.90. 36 - outros serviço& dic Tercefre,1 - Pe:.ll!l.110& F1s cil 
J.l.90.), - Out.ro• Serviço• dé Terceiro.11 - Pt!:saoa Jur.S:dico 
).l. SI C. 47 - Obr.iga.,;&:-1 T.ribut.j.riH e CODtdbuF; ivH 

10 -30 4-0016 2 . 046 - AÇÕiS CB VIG. 1B PR.O!'LOÇÃ.O E:IA 5AÕCB/PVVPS/PiVPS 

.._-/ 

3 .1.90.11 - Vencimento.a e va.nu;ene. Fix..u;: • Pes.lloal Civil 
10-301-00JS 2 , 0.U - ACÕHS no PROGRAMA DE INCRNTIVO A SAÕD.E! BOCAL - PSD 

3.3 . 90 . lO • Me.terhl de Conaumo 

Oa , 07 . 00 • H<:affMa ~Cl1Alo DI _,,,STlbtcll IOCllL 
oe-2u-0012 2. OSJ - sncargoa com a ,ec'"etllril 

l . 1 . 90 . 11 - vench1entoa a v,nugen, Fixa ■ - Pe 110al Ci vil 
l .1. 90 . ll - Obrigac:&e• Patronail 

02 . 07.01 - Rlll>O JIQIQCXPAL m: ASIIITbcu. IOC'llL - IIIU 

RS 200 . 000,00 

RS 100 .000.00 
•• 3.000.00 
R$ 10 . 000, 00 

•• 
R$ 

RS 

R$ 

R$ 
R$ 

10.000,00 , 

12. 000,00 

l3 . 000, 00 

10 . 000,00 

1s . ooo.00 
s . 000.00 

08·24 3·0011 2. 086 - MANCTBNçJ.o 00 SERVIÇOS D'8 CONVIVRNCIA E P'ORTALBCIM'ENTO DR VI 
J, l , 90 . ll • Vencim.•ntol ie Vant.agena f'1xH - i'HIO&l Ci vil R$ s . 0OO.OO 

08-l.U-OOll :l . 081 - tWfUTINçAô 00 PROGUJQ. PJllNIIRA INFiNClA NO SU"'-S 
J.1 . 90 . ll - va:nci11u1ntos • Vantagens Ptxa.a • PH■oal Civi l R$ 11 . 000.00 

oa.o, . oo • a•Cllft.U:IA JaDl"JCUJI.L D& cav.1 S ~sm 
04• 122-0023 2 . 02J - ATIVIDADBS DA S6C . 0 1 OBRAS 8 Ul'8AMI6~.0 

J . l.90.lJ - Ot:iri gaçõea Patronais 
l.J .90. 36 - outro■ serviçOJII de r erceiros • Pe&liõoa P'hi ca 

15·4S2-00l0 l . 08S - Bl8CUÇÃO DB SBRVIÇOS 08 WH•UÃ POBLICA 
1 . 1.ga. n - Out.ro1 Serviç011 de Te.rct!!>:iro.11 - PeHoa Phica 

1S· 4 S1 ·002l 2 . 027 - OONSBRVACÃO D8 LOORADOCRO PÕ'BLICOS 
3 . 3.90.lfi - Outroa S11rv1çoa ~ Terceir~ - PeHoa Fhic:a 

17-512-0022 2.02S - ATIVIOMJBS 00 SISTmO. DB BNl'I'BCINEN'TO D'AGUA 
) . 3.90.]0 • Materhl de Con6UIUO 

02 . 10. 0D - IICRn'Al..ll IDIICI:rAI. DI 11110 .IIIIIllffl I ucauoa a:mafcoa: 
18 - 50 - 00~6 2 . 040 - AÇÕES OB PR2SBRVAÇÃO B CONSBRVACÃO 00 MEIO ANBIP!Nff! 

R$ 
RS 

RS 

•s 

RS 

l .1. 90 .11 - Vencitnento, e vantagims Pixae - Pe.l!llloa.l Ci v :l l R$ 
3.1.SIO.lJ • ~r1g,,;O,u Patron-1, R$ 

02.12.00 • ,sc:an.uu ..-tCJPAL Da TDUIJIO# CDLT1lU.t .. fOll:TI • JUYWlfflJD.I 
2"1·812-00Jl 2 . OS8 - MANUI'RNCÃO ll,I. SE:CR~, l'IRJNI C. DE TURIS.'1110, CULTUJtl, tSPORT2 R JuvnmJDB 

S . OOO,OO 
3 . 000.00 

50. 000,00 

5 .000 , 00 

22 . 000. 00 

t . 000,00 

~-ººº·ºº 

3 .1.9 0. 11 - \l'e.ncim.~to11 I!! Vmtag@n• PixH - P.euoal Ci vil R$ 5 . 000.00 

Art . 2• • Para atender o ciiapoato n0{1l Artigo( ■) anteriore(a) de&te DBCRBTO 
servir! coino recursos. oa reaulta.ntea ~ a.nulaclo parcial ou total de dotacões 
orç.amenUria• desta entidade . contorine diAcr111inac10 abaixo . de 1cordo cm o Artigo U. 
S l". Inciso III. da Lei Pedera.l o• 4.120/64, no valor global de R$ l.001.000.00 (Um 

Nilhao T~s Nil Reais) . 

Valor da AIW.laç:lo 

01 . 01 . 00 • clllua. lllllll]CrPAI, 

01 - 0.31-0032 2 . 066 PUJll.ICIDADES 018 :BDIT.Al.S B NOTAS 

U 1. GO J . 000,GQI 

R$ 15. 000,00 

03.01.00 - Wurt:1 DO HDZITO 
04- l22-000l 2 , 006 • !WIDTBNÇÃO DB ASSJISSORIII JURlDICA 

3 .3.90.3S - S<ervlço• de Con•ultoria 
0,-121-0002 2 . 005 • ATlVIDADBS DO DBPARTAMENTO D3 UCITIIÇÃO B CONTRATOS 

J . J.90 . 30 - Mat~rid de: Consumo 
J . l.~0. 35 - serviço• de con,ultol"ia 
l. l. 90, 36 - outro.e Serviço.a de Tt.rceiroa • PeHOfl i"1s1ca 
J.J.90 . 39 - Outro• Serviços de Terceiros - PeHoa Judd.ica 

0,-122-0002 1.009 • Aq1Jlslca0 de equip,alllOllto, p,ara gablnet• do prefeito 
, . 4.90.52 - Hquipame:ntc11 ~ ~1.udd Perm.an.•ncll!! 

o••l22·0002 2.00, - MAH!lfBNÇÃO DO GASINETII llO l>Rlli'IIITO 
J.J. 90.30 • Material õe con,umo 

Ol-122-0003 l.070 • AQUISIÇÃO DB vBkUI.O PARA O GABINETE DO PRBPBITO 
i ,4.90.5~ ... Equipam.entoa e M.Jterh.l PenaantnU 

0<•124•0003 2 . 036 • !WIOTBNÇÃO DAS ATIVIIIADBS DA CO!lnOUOORU INTJ!RNA 
3 .1. 90 .11 - Venci.111ent.oe e Vantagens Fixas· Peuoal Civil 

02 . 02 • 00 • SICU'l'UIA ~CIPAL DI AminB'nAÇlO 
06-122-0002 l.01 0 - Reapaxclharae:nto de: Unidade, Orcam.entari&a 

• . • . 90 . S2 • BqUip,a ento1 e Naterhl Penianente 
0••122 •0002 l. 01' " AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

L s. 90. 61 - Aquisição de IIIIÕvd• 

02.04 . 00 • UCU'l'Allll ~CIPAL DI DlllnOLVJIID?O ROUL 
20-606-0002 l. OIS - AQUISIÇÃO DB TRATOR B EOUIPAIIJ!!ll'Olã AGRlCO!AS 

• · 4 . 90. 52 - Bqllipa~entoa • Material Ptr,nnente 
20-605-0028 1. 060 - CONSTRUÇÃO Dil MATADOURO 

4. 4 . 90. §1 ~ Obrae e I nstalações 
, . , .90 . Sl • O?liru t TtUIUUÇÕf:I, 

20· 6t5•0028 l. 061 " CONSTRuçlO E tl&ST>.IJU.c:Ml 00 "'8J!CADO 
4 . -t. '90. Sl - Obn,111 e ln•t-11,çõea 

20-606-0028 l. 01' " CONSTR . DB 11N Clll4PO AGRlCOLA C/ INl'RA-ISTRtmlll 
C4.90.S1 • Obras e Instalaçõea 

20-606 - 0028 l. 0S7 - AQUISIÇÃO 0B PATROLllll MBCANIZAOII 
4 , 4 . 13 0. 51 • EqUipamento1 e Nat.erial Perm.,ncntc 

20-608-0028 1.ose " INP~. DR UNID. oe BENEFlC . DO PIDUNCULO DO CAJC 
i.-t.9 0. 51 - Obraia e lmstalaçõe:.s 

02 . 0~ . 00 • lml!UTUIA ~CIPAL DI JllOOÇlo 
12-361 -0018 1. 019 • AQUIS!çAO DB VBlCIJLO PARA TRAIISPORTB ESCOLAR 

4 · " . 90. 52 - Equip.1i:omito1 e. N1teriilll Penunence 

R$ 'º·ººº·ºº 
R$ s . soo,oo 
R$ 16.SOO.OO 
RS s . soo.oo 
RS 11 . 000. 00 

R$ 11 . 000.00 

R$ 5 . S00,00 

R$ 6 . 000 , 00 

0$ 2g _ 700,00 

R$ S0 .000, 00 

R$ 2S.000, OC> 

RS 3S .000 , 0C> 

R$ 33 .000, 00 
R$ 16.500,00: 

R$ n.soo.oo 

R$ 21.000, 00 

R$ J 0 . 000.00 

R$ 16 .500, OC> 

R$ H . 300.00, 

02.0J.01 - P11111K1 DS DUDVOL. 11A ll1UQÇÃO WJCA I VM.Oal . 1>0 IIMIJffDlO • mmD 
12•36S- 0018 1.007 - CONS'I' . , ANPL , B RBP . DB IINID . BSC . P/ ENSINO INPAIITIL 

L4.9C . 5l - obr11 e In1t1laç!lu R$ 21 .000.00, 
12-365-0018 1.036 - RBBOUIP11MB!ml DB IRI IDIIDBS BSCOLIIRBS P/ BIISINO INrM,l~ 

i . , . 90.S2 • Bquil)ll'!lento1 e Material Pemantnt e RS 22 . 000.00 
12-365-0018 2 , 090 - IWIIJTBNÇÃO l!IISINO IITT'AIITIL CRBCCIIR - 60\ 

J . l.90 .11 - Vencimento• e Vantagens Plx.oo - Peuoal Ci vil RS 11.000.00, 
ll-361-0033 2 .110 " l!NCARGOS COM BNSitlO BSPBCIAL • 601 

.3.l.90.11 - V1ncb:1nto1 • V1nt1g1n1 1ixH - Pe1101l Ci vil R9 U .000,0(11 
12-361 ·0034 2 . 03) • IMP!.N!T. B !IAIIUT , 00 PROG. D! BD-.!C . J rN, E ADULTOS· PBJA 

J.t.90.11 • Vencimentos e v,ntagen• Plxa e - Peo,oal Ci vil RS 38 . 000 ,00 

Ol.06 . 0l " l'UIIIIO lfUlllCIPAL O. 8A1bll - Pll8 
10•l01•00l5 1 . 068 • CONSTIIOÇÃO DB ACADRMU DA SllÕDB 

4.4.90.52 • Bqllipa,~entoa • Mattrlal Pen>anente 
10-302·0016 1. 0,5 • CONSTJI.OÇÃO I ll<PLIAÇÃO DI POSTOS E llNIDADES BASIO. DB SAUl)B 

4 . 4 . 90. 51 • Obra& e lnat1laçõe1 
4 . 4 . 9G.Sl .. Ob:ras e ln.atahçl5e.!!i 

10-JOJ-0016 1.069 • ,\QIIISICÃO 08 IIIUDAD!l OOONTOIIÕOICA NÕVol, 
4.4 , 90. 52 - &qu.ipíi.rnentos B N..ílttUial Pt1:t'tlWlentl!r: 

03.01.01 - P1IIIIKI llllllJCD'Alo DII Alll:ldllca IOCUL - -■ 
08-l43·00ll 2 , 081 • IWIIJTIINÇÃO DO PROGRAMA PRIMSIRII INPÃNCIA NO SUAS 

3.3.90.JO - Material de. Con5unx, 

03 . 0J.OO • SIICUTUill. ll!IIICIHL DI OU.U 1 !IDUI-
15 - '51-00'3 1,026 - COl!STRlJÇÃO R CONSDVAÇÃO DR CALÇAJ!l!IITO 

4 . • . 90. 51 • Obru e lnotalaçõeo 
l.l . 90. 51 • Obn• e Innalaçõe, 

03.11.00 • IIICUTAllll llUlllCIPAI. DII TUllll'OIITI 
26·182-0023 l .O•O " COIIS'l'ROÇÃO B RBSTAIJU.ÇÃO DB BS'l'R11DAS VICINIIIS 

, . .. . go . 51 - Obras ~ In!tal açiee:s 

R$ 8 .000,00 

RS ,s .000.00 
RI 50 .000,00 

RS 25.000,00 

RS 13. 000. 00 

•s 170 . 000,00 
R$ ss.000.00 

R$ 70 . 500,00 

Art . ,. 
seWI cteitoa para 

R,te DIICRll'l'O entnorl '"' vigor oa data dl! aua publicaçlo, retroagindo 
/ / , revogadil a. di1poaiçOe1 em contririo. 

COIVARAS. 01 de OUtubrc da 2019 

Aaaitw!o, n1111erad0 e reg11trU0 o prueDte DBCREl'O no gib1nete do PRBPBI'l'O 
IIUIIICIPAL de PRBPBITIIRA Mm!CIPAL DB COlVAllAS, ao primeiro dia do êa de outubro do 1110 
de dois llil e dezenove (01/10/20U), e publicado, por aUnçlo. noa ter1101 da Lei 
O,:glnica Municipal . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,-; , 
fWI ESTADO DO PIAUÍ 
~ · PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

EXTRATOS DE RESCISÃO - PROFESSORES CONTRATADOS- SEDUC 

EXTRATO 

lFUNDAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

FDAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

~ DAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

~DAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.03.26.024 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREPEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECREI'ARIA DE EDUCA ÃO 

CONTRAl'O N" 2019,03.11,012 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECREI'ARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O OE SERVlÇOS DE 
PROPESSOR(a)POLIVALENTE 
ANA PAU LA DA S ILVA PEREIRA 
12 DE DEZEMBRO OE 2019 
11 DE MARÇO DE 2019 

CONTRATO NII 2018.08.20.061 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇ_ÃO FEDERAL . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREJA 
SECREI: ÃO 

CONTRATO NII 2019.02.25.008 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(a) POLIVALENTE 

RATADO(A)"----------~A~N~D~R~E~L~l~M~A~ OO~~N~A~S~C~IM~E~NTO'--'--"'-----
NCIA ~ 13 DE DEZEMBRO DE 2019 

DE CELEB 25 DE I'EVEREIRO DB 2019 

EXTRATO 

~DAMENI'O LEGAL 

CONI'RA:T'.ANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 

EXTRATO 

~DAMENI"O LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 

IG NClA 
DATA DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

E DAMENI"O LEGAL 

CONTRATANTE 

RATADO (A) 
~N_Cl,&. 
A DE CELEBRAÇÃO 

CONTRATO N" 2019.03.1:Z.015 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRE'I'ARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(a) POLIVALENTE 
ANTONJA Rl':)ANlA NASCIMENTO 
SANTOS 
13 DE DEZEMBRO DE 2019 
12 DE MARÇO DE 2019 

CONTRATO Nll 2019.04.01.001 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CQ ST JÇ O PEJ:)JIBAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRIITARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(a)POLIVALENTE 
BENEDITO DE PAULO DA COSTA 
SOBRINHO 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
01 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATO NII 2019.03.07.002 
AR1: 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUI ÃO l"EDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECREI'ARIA DE E DUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(a) POLIVALENTE 
BERNADEITE DE OLIVEIRA 
12 01::l 01::!ZB MIJRO DB 2019 
07 DE MARCO DE 2019 

ElITRATO 

FDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.02.26.013 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇô,O FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECREI'ARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇ O DB SERVIÇOS DB 
PROFESSOR(~ POLlVALBNTE 

RATADO ~ ------"'B~IA~ N~C~A°"D~A= S~II~;V.~'A~=-=.-,.,-----, 
tNCIA 06 DE DBZBMBRO DE 2019 
A DE CELEBRAÇÃO 26 DE FEVEREIRO DE 2019 

EXTRATO 

NDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

TADO(A) 
IA 

E CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

~FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

EXI"RA:l"O 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONI'RAT O N" 2019,04,04.005 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(a) DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 
CAMIIA MAYARA VIEIRA RIBEIRO 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
04 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATO NII 2019.04.01.000 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUl~O FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRET ÃO 

CONl'RA:l"O N" :Z019.0:Z.:Z7.0l!> 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(8) l'OLlVALENTE 

J 

CONTRATADO(A) ______ ~c~LA:--=U~D~l~A~N~Aa=D~E~O~LIVE--=c;-;a:IRA:a:=~c_A_RN_ E_I_R_o_ 
IG NCIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019 

DATA DE CELEBRAÇÃO 27 DE PEVEREIRO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 
~CIA 
DATA DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019,02,27.019 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FBDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRET ÃO 

CONTRATO NII 2019.03.07 .000 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO I'IIDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU!S 
CORREIA 
SECREI'ARlA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR~ POLlVALENTE 
DAJANB RODRIGUES DA ROCHA 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
07 DE MARCO DE 2019 

CONTRATO Nll 2019.10.07.001 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO PROFESSOR(&) DE EDUCAÇÃO 
I'ÍSICA 

CONTRATADO{A!'------"'D~AR~ C= L~IA= S~ANIU==S~ D= E~ARA~~ÚI=~º ----, 
IG NCIA 13 DE DEZEMBRO DE 2019 

DATA D E CELEBRAÇÃO 07 DE OUTUBRO DE 2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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r-;:, f Wi ESTADO DO PIAUÍ 
~ -PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

EXTRATOS DE RESCISÃO - PROFESSORES CONTRATADOS- SEDUC 

EXTRATO 

lFUNDAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.03.11.011 
AJu. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREPEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRET ÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO~)'---------~=~~~=~=~~"--'----
&)GfNCIA 
DATA DE CELEBRAÇAO 

CONTRATANTE 

CONTRATO N 11 2019.04.08.009 
AJu. 37, INCISO IX, DA 

~~~JWu~Ã&lr&l~';~ DE LUÍS 
CORREIA 
S ECREI'ARIA DE E DUCA ÃO 
PRESTAC O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(e)POLIVALENTE 

RATADO (A) E LIZA.BEITH MORAES DE SO USA 
ÊNCIA '---------'1"'2=D='=E"=D""BZ==E=M"=e =R'=o - D="E'='=20'=-"19="'""'=-'----

DATA DE CELEBRAÇ- 08 DE ABRIL DE 2019 

EXTRATO 

& oAMENIOLEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.03.20.020 
ART. 37, I CISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREF EITURA M U NICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRET. ÃO 
PRESTAÇ DE 
PROFESSOR(a POLIVALENTE 

RATADO ® ---------.~=~===~='==~ = E=N~º--
NCIA 

DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

~DAMENI'O LEOAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.02.25.002 
AJu. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S EC RElARIA OE E DUCA ÃO 

- PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
OBJETO DA CONTRATAÇAO PROFESSOR(a) POLIVALENTE 
CONTRATADO@ ________ ___,F~I~R~M~l~N~A; S~ANT==º ~S~D~A~ C~OS-=T.=A,_ ___ _ 
VIG NCIA 13 DE DEZEMBRO DE 2019 
DATA DE CELEBRAÇÃO 2 5 DE FEVEREIRO DE 201 9 

EXTRATO 

tFUNDAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

FUNDAMENIO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO N" 2019.03.20.019 
AJu. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE E DUCA ÃO 

A 

~ :,\L DE LUÍS 
C ORREIA 
S ECRET. ÃO 

) RADA SILVA 

'=-"'~"--'-""'='-"-=-=c-="--=.....-L--------=='"'='-=-=="'-='=~=2019 
RAÇAO 

EXTRATO 

(FUNDAMENTO LEOAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 

VIG NCI 
DATA D E CELEBRAÇÃO 

CONTRATO Nll 2019.03 .11.009 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
C O RREIA 
S ECRIIT ÃO 
PRESTAÇ DE 
PROFESSOR~)POLIVALENTE 
F RANCISCA DAS CHAGAS AMARAL DE 
ME LO 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
11 DE MARÇO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 

IG NCIA 
DATA DE CELEBRACAO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

TADO A 
IA 

E CELEBRAÇÃO 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.03.13.0l 7 
AJu. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇõ,O FEDERAL 
PREPEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRET 
PRBSTAÇ 
PROFBSS 
FRANCISCA DE CASTRO FERREIRA 
SILVA 
13DEDEZEM 
13 DE MARC 

CONTRATO N 11 2019.03.11.007 
AKJ: 37, INCISO bt DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU!S 
CORREIA 
S ECREIT 
PRESTAÇ 
PROFESSOR(a) POLIVALENTE 
F RANCISCA RODRIGUES OLIVEI 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
1 1 DE MARCO DE 2019 

CONTRATO NII 2019.03.20.()21 
AJu. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL. 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SEC RE'l: ÃO 
PRESTAÇ DE 
PR 

TADO ~)·------~~~=~-~~~~ 
CIA 12 

E CELEBRAÇÃO 20 , 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANf'E 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO N" 2019.03.11.00ti 
AJu. 37, INCISO IX. DA 
CONST IT UIÇÃO F EDERAL 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(a) POLIVALENTE 
G LEICIANE ALMEIDA BRJTO 

CONTRATO N" 2019.03.12.016 
AJu. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE LU!S 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 

,.O_B_!J_ETO __ DA __ CO_ NT_ RA:_ :r._:AÇÃO ____ ,...P.;;REST.""";;:A:_.Ç.,..ÃO DE SERVIÇOS DE 

PROPESSOR(a)POLIVALENTE 
CONTRATADO®------~l=lA~ MA~ RIA==S=l~~=M=A=FR~E=IT.=A= S~ -----
7otNCIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
DATA DE CELEBRACAO 12 DE MARCO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRAT. 
IA 

E CELEBRAÇAO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.04.04.006 
AJu. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUl!;AO F ERAL 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SEC RETAR IA DE EO UCAÇ,_.Ã""-0=---~
PRBSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROf'E NTE 
INCEL DOS SAN 
03 DE DEZEMBRO DE 2019 
04 DE ABRIL DE 201 9 

CONTRATO Nll 2019.03.11.()14 
AJu. 37, INCISO IX. DA 
CONSTll'UIÇÃO FEDERAL . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROf'ESSOR(~ POLIVALENTE 
IVANIA FERREIRA DE SO UZA 
12 DE DEZEMBRO DE 019 
11 DE MARCO DE 2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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r-; , f WI ESTADO DO PIAUf 
~ -PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

EXTRATOS DE RESCISÃO - PROFESSORES CONTRATADOS- SEDUC 

EXTRATO 

lFUNDAMENTO LEOAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.02.25.009 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREPEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 

--------------- - S"°T~'A~ÇÃO DE SERVI 

TADO ®--------~ -=====~~= ~ '-"'-----CI 

EXTRATO 

~AMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

~NTOLEOAL 

CONTRATANTE 

C01'11Ri'JO NII 2019.04.01.001 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 

COl'iãAATO NII 2019.02.25.012 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇ_A.O FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(a) POLIVALE!NTl:. 

RATADO (A) _________ KARIANY==='='"="'D=E~ AB= RE="-=Uéc'ARA~~!.;:O"'-----
l;NCIA 12 DE DE'ZEMBRO DE 2019 
A DE CELEBRAÇÃO 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

EXTRATO 

~NTOLEOAL 

CONTRATANTE 

COJ.,'TRATO NII 2019.04.12.012 
ART. 37. INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇ O FEDERAL, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU S 
CORREIA 
S ECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(a) POLIVALENTE 

RATADO A) _________ Lé"E"cl="D=IAN~ E=ccPO= R='TE= LA"="-êDO=--'='S~ S:,.:ANT=-::"'Oa-=S:_ __ 
il:NCJA • 04 DE DE'ZEMBRO DE 2019 
A DE CELEBRAÇAO 12 DE ABRIL DE 2019 

EXTRATO 

UNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CO1'11RATO NII 2019.04..01.002 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUI ÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROf'ESSOfilru POLNALENTE 

RATADO @ LIDIANE CARNEIRO DE OLIVEIRA 
f: NCIA --------~ 1~3~D=E~ D=E'Z= e=M=B=R=o~ D~E= 2=0=1~9~ ----_J~ 
A DE CELEBRAÇAO 01 DE ABRIL DE 2019 

EXTRATO 

NDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO N" 2019.02.25.001 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE E DUCAÇÃO 

---~PRE= s""'I'.~'A~ÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSO~ POLNALENTE 

TADO A),_ _______ -'='='=~=P~E~RE= IRA~=D;E~S~O~U= SA'"'-----
CIA E'ZEMBRO DE! 2019 

E CELEBRAÇÃO IRO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

RATADO~) 
ENCIA 
A DE CELEBRAÇÃO 

COl'n'RATO Nª 2019.04.04.008 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE EDUCAÇ,ÃO 
PRESTAÇ o DE SERVIÇO"'S -;:D""E=-----
PROFESSOR(s) POLIVALENTE 
MARIA DA CONCEI ÃO DOS SANTOS 
13 DE DE'ZEMBRO DE 2019 
04 DE ABRIL DE 2019 

EXTRATO 

(FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 

101:NCIA 
DATA DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO NII 2019.04.04.007 
AKf. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(a) POLIVALENTE 
MARIA DA CONCEIÇÃO MOURÃO DA 
CUNHA 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
04 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATO N" 2019.03.11.008 
ARI'. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS'-cãD"'E_--~--
PROPESSOR a POLIVALENI"E 

TADO ® ------~MA~~~=~~~~~~_,,Dc=Eea.S:.O= U=ZA=-=.. 
CIA 12 -=D=--'~ 'õ"="="'='-=-"'='"--='~ ~ 

E CELEBRAÇÃO 11 D 

EXTRATO 

~ DAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADO (A) 

:V_JGEN_Cl&. 
DATA DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO N" 2019.03.13.018 
ARI'. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRHI ·o 
PRESTAÇ DE 
PROPESSOR(a) INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 
MARIA DO ROSÃRIO DE FÁTIMA ARAQIO 
DE OLIVEIRA 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
13 DE MARÇO DE 2019 

CONTRATO NII 2019.02.25.011 
AR'f. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(a) POLIVALENTE 

-='==~"-=--'~cs==~ ~ -------ã-M-ããA"aRIA=-ãáE~D"'N~ AaãDã-ãE~ SO= U-"Saã.Aã--áPc;ãEc--'RE= I=RA=. _ _, 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 

ELEBRAÇÂO 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

EXTRATO 

~ DAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

CONTRATO N" 2019.02.25,010 
ARI'. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
FROPESSOR(a) POUVALBNTI! 

CONTRATADO ~} ______ ~MA~RIA~=O""S=É'e-S'=Oe-cARE~~S~ S.ccANT~ c-'O~S~--~ 
VJOt NCIA 12 DE DEZBMBRO DE 2019 
DATA DE CELEBRAÇÃO 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

& DAMENTo LEGAL 

CONTRATANTE 

TADO~) 
IA 

DE CELEBRAÇÃO 

CONTRATO N11 2019.02.25.018 
AKf. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRE'I' O 

CONTRATO N<> 2019.02.27.016 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUI ÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(~ PO :ALENI'E 
MARIA LUZIA DOS SANTOS SALES 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
27 DE FEVEREIRO DE 2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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"'*' f !illli ESTADO DO PIAUf 
~- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

EXTRATOS DE RESCISÃO - PROFESSORES CONTRATADOS- SEDUC 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

(A 

· LEDRAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

)\1)() <!V 
A 

A DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

~ DAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

RATADO~) 
NC[A 

DE CELEBRAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONl'RA:l'ANl'E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SEC 

CONTR-0"0 NII 2019.03.11 .013 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
S ECRfil'ARIA DE EDUCAÇ~ÃceO~ ---~ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(!!) POLIVALENTE 
NAVEGANTE VIDAL 
12 DE D.l2:EMBRO !2E 20ljl 
11 DE MARÇO DE 2019 

CONTR-0"0 Nll 2019.03.25.023 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREPEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRfil'ARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(&) POLIVALENTJ:l 
NIZEITE SOARES DE ARAYJO 
06 DE DEZEMBRO DE 2019 
25 DE MARÇO DE 2019 

CONTR-0"0 Nll 2019.03.07.004 
AR'T. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRfil'ARIA DE EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(&) POLIVALENTE 

RATADO @ ________ --'O"'DO==R'=IC'=O==D"'E'='O"-éU""VE~l'=RA~ C=A'='R=V.~'A.=,L=tt~O,,__ 
~NC[A 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
A DE CELEB 07 DE MARÇO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
S ECRfil'ARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVI OS DE 
PROFESSO 

c=c-,-~=~----•=A) ________ ..,o""'L""'M-'"""A-=S===~';;-;.='~ ,.._,.......,._ _ 
___ __,,0,,_6 .,,.DE DEZ 

ELEDRAÇÃO lODEABR 

EXTRATO 

~ DAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTR-0"0 NII 2019.03.07 .005 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE EDUCACÃO 

CONTRATADO @ 
IVIG NC[A ---_------~='--.c.=~~~ci..-~..c_.c~--
DATA DE CELEBRAÇAO 

EXTRATO 

~DAMENI'O LEGAL 

CONTRATANTE 

@ 

LEBRAÇÃO 

CONTR-0"0 NII 2019.02 .25.006 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
S ECRETARIA DE E DUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(&) POLIVALENTE 
RAIMUNDA NONATA VERAS DE BRITO 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
25 DE FEVEREIRO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONI'RATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEOAL 

CONI'RATANTE 

CONTRATO NII 2019,02,25.003 
ili. 37. INCISO IX. DA 
CONSTITUI ÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU S 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(a) DE GEOGRAFIA 
RITA FONTENELE DE CARVAUIO 
12 DE DE'ZEMBRO DE 2019 
25 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONTRATO Nll 2019.03.11.010 
ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRIITARIA DE EDUCA ÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(!il POI..I'(ALENTE 

CONTRATADO {A),._ ____ --'S'-=l'--éM="O=-N='E=AMARAL==''--=~"'=O"=Llc'cM='=P~IO~ ---~ 
lG NCIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019 

DATA D E CELEBRAÇÃO 11 DE MARÇO DE 2019 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

EXTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

~FUNDAMENTO LEGAL 

CONI'RATANTE 

CONTRATO NII 2019.04.12.011 
Aro: 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA 
SECRIITARIA DE EDUCA ÃO 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROFESSOR(ª' POLIVALENTE 
SIMONE DE SOUSA PEREIRA 
12 DE DEZEMBRO DE 2019 
12 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATO NII 2019,02,26.014 
ART. 37, INCISO IX. DA 
CONSTITUIÇÃO PJ:IDERAL • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS 
CORREIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 

CONTRATO Nll 2019,03,07.001 
ili. 37, INCisó bt DA 
CONSTITUI O PEDBRAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU S 
CORRBIA 
SECRETARIA DE EDUCA ÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE 
PROPESSOR(a) POLIVALENI'E 

CONTRATADO @ WENIS FREITAS DOS SANTOS 
l/IOÊ:NCIA -----~1=3~D=E~D~E'Z= EM= B~R~O~ D=E~20~ 19~ ---~ 
DATA DE CELEBRAÇAO 07 DE MARCO DE 2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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F.STADO no PJAUÍ 
PRIWEITURA MlJNlClPAL DE MARÇQLÂNDIA 

C . ~".P..J. 4l..5l:2.269'/(l(HJ1 -15 
nua. Porl1rla Mana de Sousa. 21- Centro-Fone/Fax: (89) 343'-1174. 

CEP. 64.6115-000- Marct1Uln.dla - l'laul 
Adm. 2017 - 2020 

DECRETO N.º 001/.20.20 - Gab. Pref. Marcolllndla - Piaui, 02 de ·.Janelro de 2020. 

De creia Luto Oficial por Três dias, com profundo 
P•...,r. em decórrência do falecimento da 
Prof•ssora Maria da Conc•içlío da Co.sta Araújo 
deste Município de Marcolândla, Estado do Piauí. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ no uso 
das atribuições q ue lhe confere os Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Mftl'COlftndia - Piauí e 
demais legislações pertinentes. 

C O SIDERANDO o falecimen to do Profes.sora M ana da Conceição da Costa 
A raójo d este Municipio de MarcolAnd.ia, Estado do Piauí. oconido hoje. dia 02 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO ainda os seus relevW1tes serviços pre.s:tados a es~c Munjc(pio ao 
longo da soa traj etória de vid~ em especial o seu incansável esforço com o cducndom cfctivu deste 
ente federado, desde 02/07/2004; 

D EC R ETA: 

Art. 1• - Fica decretado, com profundo pesar. luto oficio! por tr!s dias. em v irtude 
do fu.lecimenlo · du Professora. Maria da Conceição da Costa Aradjo dc6tC Munic1pio de 
Marcolãndit1y &tado do Piauf. ocorrido hoje. dia 02 de janeiro de 2020. 

Art. 2 11 - R e vogudas ns disposições em contrnrlo, o presente Decreto entra cm vigor 
no. doto de suo publicaçllo. 

D1t cdtNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e e MPKA-SB. 

Gabinete do Pref'eito Municipal de MarcolândiH, l::s tac.lo do Piauí, Aos D ois d\a...; de Jane·iro d o o.no 
de dois mil e Vinte. (02/0 1/2020) 

ESTADO 00 PIAt.J i 
PREFE!OJJRA MIJNICIPAJ PE! PAOIJ§TÁ 

C.N.P.J. 01.612.601,'0001-18 
A venida :Filomeno f'ortefa, 820 - Cel': 64.61.8-000. 

PAQtJETÁ- PI 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE PAQUETÁ- PI 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009.l-ADV/2017 
CONTRATANTE: Municfpio de Paque:tá, CNPJ nº 01 .612.601/000-J-18, através do seu Prefei to 
Municipal,. T ha les Coelho Pimentel. 
CONTRATADO: Carvalho & OHveira Advosaclos Associados, CNPJ nº 10.791.215/0001-21, 
através de seu representante legal, Wildson de Almeida Oliveira Sousa. 
OO)ETO; PRESTAÇÃO O SERVIÇOS JUIÚOICOS NA ATIVIDADE PRIVATIVA DA 
ADVOCACIA, executando os serviços de con s u ltoria jurídica e assessoramento juridico do 
municípjo em causas de relevâ.nda e matérfas jurfdico-administrat.ivas complexas; incluindo 
nesses casos, consultoria in loco no munictpio; acompanhamento e assessoramento jurfdico junto 
ao Ministério Público Estad ual, Federal e do Trabalho; acompanha.menta e atuação nas ações 
judidais do Município no Tribu nal de Justiçitl do Estado do Pia u í e T ribu nal Regional do 
T rab.Ellho da 22ª RegU'llio, com a rei!iliUtçeío de sustent.e1ções orais e desenvolvimen to de teses 
jurídicas específicas e inéditas; adoção de medidas adminis trativas de recuperação de recursos 
em perdas firwnceiras por pagamentos em precatórios, no âmbito das Presidências dos 
T ribunais d e 2ª in st:ãn da da Justiça o mum Estadual e Justiça Es-pedali z.adá do T rabalho; 
acompanhamento e atuação nas ações judiciais do MunjcJpio em 1<ii e Z:, instância da Justiça 
Federal, com a realização d e su s te nta.ç.ões orais e o d esenvolvime nto de teses juríd icas 
específicas e inéditas; adoç-ão de medidas a dm.inis trat.ivas de recuperação de recursos em 
perdas financeiras por pa?.mentos em preattõrios, no .a m b ito da Presidência do T ribunal de 2.11 
instância da. Jus tiça Comum Fe d e ral; cons ultoria jur1dica na. e.laboração de: projetos de le.is 
re.lev,1;11 ntes e de TCconhecid,1;11 singula:ridade; assessoramento jul'idico do Mun ic ípio junto ao 
Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da UnJão; assessorame:nto jurídico do 

Município junto à Receit-a Federal do Brasil; assessoramento jurldico ent órg'ãos e repartições 
públicas federai$ e estaduais, c:om $ed e e m T ere.s'ina e Brn$flia; nssessoramento juridic:o jun to a0$ 
órg~os e TepaTtjções pôblicas ent que o município está inadimplente; outras á.reas e temas de 
interesse da adrninistraç.ão municipal e d o Poder Executivo Mu nkipal de reconhecida 
singularidade . 
FUNOAMBNTO LEGAL; art. 13 e/e a rt. 25, li, da l..ei 8.666/93; Súmulas 04 e 05 cio Conselho 
Fcdcról.l do OAB. 
FONTE OE RECURSOS: FPM - recursos próprios. 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019. 
VALOR: RS 8 .000,00 (oHo n'UJ reais) mensajs, totaH.zando no exercício 2019 a importância de RS 
96_QQO,OO (noventa e seis mjJ reais). 
V IGtNCIA: 01/01/2020 à 31/12/2020, podendo ser renovado p or iguai s e sucessivos períodos. 
P u blique-sê, 

Thales Coelho Pin1e.nte l 
Prefeito Munjcipa l de Paquetá-PJ. 

ESTADO DO PIA ui 
PREfEJIJJRA MJINJCJPAlo PE PAQJIE'.[Á 

C .N.P .J. 01 .612.60110001-18 

PAQUETÃ DO PIAUI Avenida Fllomcno Portela, 820 - CEP: 64.613-000. 
6"w,4,dt,-.wy,,li-. 

PAQUETÁ - PI 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: VAGNER LEAL IBIAPINO - ME 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 016/2017 
ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência nos termos do Art. 57, Inciso U, da 
Lei 8.666/93 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos Serviços de 
Manutenção e Conservação do Patrimônio Público de Paquetá-Pl, no exercício de 
2017. 
CNPJ: 22.808.302/0001-23 
ENDEREÇO: Rua Marcos Parente, 340, centro, Picos/PI, CEP 64.64.600-106, Picos-PI 
VALOR: R$ 367.865,00(Trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos e sessenta e cinco 
reais.) 
FONTE DE RECURSOS: 
FPM/ICMS/FME/ FUNDEB40%/FMS/FMAS/FEP/CONVENIOS/RECURSOS 
PROPRIOS E OUTROS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 à 31/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 19/ 12/2019 

Paquetá-PI, 19 de dezembro de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

C.N.P.J. 0l.612.601/0001-18 
Avenida Filomeno Portela, 820 - CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ- PI 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: VAGNER LEAL IBIAPINO - ME 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 019 /2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços na limpeza 
pública (variação, capinação e transporte da coleta do lixo: variação / capinação / 
domiciliar) de Paquetá-PI, no exerdcio de 2017. 
CNPJ: 22.808.302/0001-23 
ENDEREÇO: Rua Marcos Parente, 340, centro, CEP 64.64.600-106, Picos-PI 
VALOR: R$ 236.688,00 (Duzentos e trinta e seis mil e seiscentos e oitenta e oito reais) 

FONTE DE RECURSOS: FPM/ICMS/IPVA/RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 à 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2019. 

Paquetá-PI, 19 de dezembro de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAi, DE PAQUETÁ 
C.N.P.J. Ol.612.60110001-18 

Avenida Filomeno Portela, 820 - CEP: 64.618--000. 

PAQUETÁ- PI 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: A. O. S. SOFfW ARE LTDA - ME 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 021/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de softwares para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI, nas áreas de: 
contabilidade, folha de pagamento e sistema de arrecadação de tributos. 
CNPJ: 10.368.980/0001-33 
ENDEREÇO: Quadra 06, Casa 07, Conjunto Dirceu Arcoverde I, Bairro Itararé, 
Teresina PI CEP 64.077.030 
VALOR: R$ - 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais) 
FONTE DE RECURSOS: FPM/ICMS/IPV A/ RECURSOS PRÓPRIOS E 
OUTROS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 a 31/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2019. 

Paquetá-PL 16 de dezembro de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ-PI 
C.N.P.J. Ol.612.601/0001-18 

Aven.ida Filomeno Portela, 820 - CEP: 64.618--000. 

PAQUETÁ- PI 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02 
PREGÃO PRESENCIAL 027/2018 - SERVIÇOS POÇOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: EMERSON DE ARAUJO FONTES - ME (AGRIMAQ 
POÇOS) 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 022/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
para a manutenção de poços tubulares deste municipio, no exercido de 2019. 
CNPJ: 09.257.632/0001-00 
ENDEREÇO: Rua Armínio Rocha, nº 185 - B. Centro - CEP: 64.600-00 Picos - PI 
VALOR: Lote II - Serviços - R$ 80.630,00 (Oitenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais.). 
FONTE DE RECURSOS FONTE DE RECURSO: FPM/ICMS/RECURSOS 

PROPRIOS E OUTROS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 à 31/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2019 

Paquetá-PI, 18 de dezembro de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

NUfo t wO~ .... - .. M., 

PAQUETÁ DO PIAUÍ ~•-v---

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

C.N.P.J. OUI2.601/000I-18 
Avenida Filomeno Portela, 820 -CEP: 64.618--000. 

PAQUETÁ- PI 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: João Marcos & Maurício Borges Ltda - Me 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 028/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
conexão à rede mundial de computadores (Internet), para atender as 
necessidades do Município de Paquetá-PI, no exercício de 2019. 
CNPJ: 29.566.450/0001-28 
ENDEREÇO: Rua José Rodrigues dos Santos, nº 80 Sala A, Aerolândia Picos/PI 
VALOR R$ 43.152,00 (Quarenta e Três Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais 
FONTE DE RECURSOS: FPM/ICMS/FUNDEB 40%/ SIMPLES 
NACIONAL/FME/FMAS/FMS/CONVENIOS/RECURSOS PRÓPRIOS E 
OUTROS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39- Outros serviços de terceiros/Pessoa 
Jurídica. 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 a 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA: 17/12/2019 

ttt:6111 
,11u111,u 111,1,0,•u CJ I 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
- .. ...,g,,,1,. 

Paquetá-PI, 17 de dezembro de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

F.STADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 
C.N.P.J. Ol.612.601/0001-18 

Avenida Filomeno Portela, 820 - CEP: 64.618--000. 

PAQUETÁ- PI 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PP 011/2019 
{PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2019) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: MG & GN LTDA- DIPROPARMA 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 011/2019. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra 
terceirizada para operacionalização dos poços tubulares do município de Paquetá-PI, no 
exercício 2019. 
CNPJ: 04.647.091/0001-02. 
ENDEREÇO: Rua da Romana nº 141 - A, Bairro Centro Picos - PI. 
VALOR: R$ - 121.500,00 (Cento e Vinte e Um Mil e Quinhentos Reais). 
FONTE DE RECURSOS: 
FPM/ICMS/RECURSOS PROPRIOS E OUTROS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 à 31/12/2020. 
DATA DE ASSINA TIJRA: 20/12/2019 

Paquelá-PI, 20 de dezembro de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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., 
1.DPICOS 
- PR E FEITURA 

E XTRATO DE SEGUN DO T E RMO .ADITIVO - RETIFICADOR 

CONTRATO 11°: PP64/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 13545/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 064/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERMO ADITIVO: 14413/2019 

OBJETO: "LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO PARA O TRANSPORTE DE CARNE !NATURA ATt OS 

FRIGORIFICOS CREDENCIADOS E 02 (DOIS) CAMINHÕES PARA O TRANSPORTE DE DEJETOS 

ORIUNDOS DOS ANIMAIS ABATIDOS NO MATADOURO PúBLICO DO MUNICIPIO DE PICOS - PI". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PICOS-PI ATRAVtS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO. 

CONTRATADO: GIVALDO JORGE DA SILVA CPII': 159.966.703-72 

ll'UN DAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRIMÔNIO PúBLICO E 

NOS DEMAIS PRINCf PJOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MANTIDA IMPRETERJVELMENTE A OBTENÇÃO 

DE PREÇOS, O EQUIÚBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AINDA EVITAR UM IRREPARÁVEL PREJUIZO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINC!PIOS DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PúBLICOS ESSENCIAIS E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACRtSCIMOS DE VALORES OU CONDIÇÕES CORRELATAS EM PAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, li o§ 2" DA LEI N.• 8 .666/93. 

VJG!NCJA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATt 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ll'ONTE DE RECURSOS: FPM, IPrU, JCMS, JSS, ITR, IPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÔPRlAS. 

ONDE SE L!: DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA DO SEGUN DO TERMO ADITIVO: 20 OE DEZEMBRO OE 2019. 

Pe . J oae WatmJr de Lima 
Prefeito 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CORTRATO 

CORTRATO N": 003/2017-1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO R": 12653/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERMO ADITIVO Nº 15184/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 084/2016 

OBJETO: W CAÇÃO DE RETROESCAVADEIRAS PARA AUXILIAR NOS SERVIÇOS DO 
MUNICIPIO DE PICOS - PI. 

CORTRATARTE: MUNIClPIO DE PICOS-PI 

CORTRATADO: JOSÉ DO EGITO MORAIS SILVA, CPF sob o nº 793.340.593-20 

VIGtNCIA: A PARl'IR DA ASSINATifRA DO TERMO ADITIVO ATlt 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020. 

VALOR: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) PEW PERfODO 
DE 12 (DOZE) MESES SENDO A LOCAçAO NO VALOR DE R$ 13.000,00 fl'REZE MIL 
REAIS) MENSAIS PARA O ITEM 01, RETROESCAVADEIRA, CABINADA, 4X4, COM NO 
MAXIMO 2(DOIS) ANOS DE USO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, li e § 2º DA LEI N.º 8.666/93. 

FORTE DE RECURSOS: FPM, IPVA, ICMS, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 
PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Pe. José Walmir de Lima 
Prefeito 

EXTRATO DO QYARTQ TJiRIIQ ADITJYQ 

COlffRATO l'i": PP 54/2016-11 

PROCE880 ADMJ1118TRATJVO Ir 5099/20 16 

PROCE880 ADMD08TRATIVO DO TBRIIO ADITIVO Ir 15450/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 054/ 2016 

OBJETO: •LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA E CAMINHÕES COM CARROCERIA ABERTA 

PARA AUXILIAR NOS SERVIÇOS DO MUNICIP!O DE PICOS - PI•. 

COITIIATA!ffE: MUN!Ctl'IO DE PICOS-PI ATRA~ DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

C01'TRATADO: MANOEL Josi:.: DE MOURA 

RG: 1.803.385 SSP/ PI; CPF: 872.656,563-34 

VIGbCL\: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VAWR TOTAL ESTIMADO DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERlODO DE 12 (DOZE) MESES i:; DE R$ 

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), SENDO A LOCAÇÃO NO VAWR DER$ 5.000,00 (CINCO MIL 

REAIS) MENSAIS. 

F01'TB DB RBCUR808: FPM, IPVA, ICMS, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

DATA DA .ASSINATURA DO 'mRMO ADl11VO: 26 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Ant6nfo Alrton d.e Canalha 
llecntúlo llunidpal d.e hnlçoe P1illUwe 

Portaria ::M9/:IO li 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 11D CONTRATO 

COIITRATO li': CP 001/2019 

PROCElll!O AD11111'111TRATIVO li': li52/20\ 9 

MODALIDADE: CONCORRtNCIA PÚBUCA N" 001/2019 

PROCElll!O ADIIIIIIIIITXATIVO DO TKR.1110 ADiTIVO : 1479 1 /2019 

OBJSTO: CONTRATAÇÃO DE O l (UMA) AGeNCIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, COM O OBJETIVO DE ATENDER TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUN!CrPAL DE PICOS-PI. 

COl'ITRATAJITI;: MUN!CIPIO DE PICOS-PI 

CONTRATADO, CJll'IAIIH MARKKTING EDEIIIGII LTDA-EPP, C.11.P.J: 05_!105.047/000UlS. 

PUIQ)AIIJ:lffAÇÃO LBGAL; POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRIMÔNIO l'OBLICO E 

NOS DEMA!S PRfNC[PIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MANTIDA IMPRETERJVELMENTE A OBTENÇÃO 

DE PR.E:ÇOS, O EQlflll BRJ O ECONÔMICO li'!NANCO:IRO E CONDIÇÔES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMJNISTRAÇÃO, VISANOO AJNDA EVITAR UM IRREPARÁVEL PR&JUfZO À ADMJNJSTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PR!NCIP!OS DA CONT!NUlDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIB E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMlNISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQU.ER 

ACR.ltscIMOS DE VALORJ;:S OU CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA AD/.IINISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LEOAL AO ARTIGO 57, li e§ 2º DA LEI N.º 8 .666/93. 

VIGMCIA: A PARTIR DA ASSINA1URA DO TERMO ADITTVO ATt. 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

POIITE DE RECURSOS: IPVA, ICMS, ISS, l'PM, ITR, IPTU, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS. 

DATA DA ASIIINATORA DO PRIIIBIRO TERMO ADITIVO: 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Pe .JOM Walmlr de Uma 
Prefeito M11nfaipo.l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO Ir: PP 019/2017-1 

PROCESSO ADMJNISTRATIVO Ir: 1315/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERMO ADITIVO N° 14135/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 

OBJETO: "LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) RETROESCAVADEIRAS PARA AS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE PICOS" 

CONTRATAKTE: MUNICIPIO DE PlCOS-PI 

CONTRATADO: CAIO DE SOUSA MAIA RG nº 3.557.806 SSP-PI / CPF nº 
064.018.653-00 

VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATE: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020. 

F1Jl'fDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57 INCISO li E§ 2º DA LEI N," 8,666/93, 

VALOR: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS), SENDO A 
LOCAÇÃO NO VALOR DER$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) MENSAL PARA O ITEM 
01 - RETROESCAVADEIRA, 4X4, COM NO MÁXIMO 5.000 HORAS DE USO-. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, IPVA, ICMS, ARRECADAÇÃO, ITR, ISS E OUTRAS 
RECEITAS PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Pe. José Walmir de lima 
prefeito 

EXTRATO DE SIIIIGIDIDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO 11•: PP 024/20 18 

PR.OCl!:880 ADMI1118TRATIVO 11": 1 787/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 024/2018 

PR.OCl!:880 ADMilllSTRATIVO DO TERIIIO ADITIVO li" 143á4/2019 

OBJETO: "LOCAÇÃO DE OI (UM) CAMJNHÃO CAÇAMBA TRUCADA 12M' PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANlSMO DO MlfNICI.PIO DE 

PICOS-PI'. 

CON'TRATilllTE: MUN'!Cf PIO DE PICOS/PI ATRAVE;s DA SECR,;fARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E 

URBANISMO. 

CONTRATADA: HANDERSON DOS SANfOS MOURA~ CPF: 007.539.823-07 

PUJO>AIIENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRIMÔNIO l'ÚBIJCO E 

NOS DEMAIS PRINCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO 

OE PRE:ÇOS, O EQU11..l8RJO &CONÔMlCO FINANCEIRO E CONOIÇ()ES MAIS VAN1'A.J0$AS PA.RA A 

ADM:INISTRAÇÃO, VISANDO AJNDA EVITAR UM IRREPAAAVEL PR&JU(ZO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINC!PrOS DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCWS E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADM!NISTRAÇAO PÜllLlCA, NÃO HAVENDO QUALSQUER 

ACRtSCIMOS DE VALOR~ OU CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA AOM[NISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, IT e§ 2· DA LEI N.• 8 .666/93 . 

VIGDCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADmvo AT!t 31 DE DEZEMBRO D E 2020. 

PONTE DE RECURSOS: f'PM, íPVA, IP1'U, ICMS, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E Oll1'RAS RECEITAS 

PRÔPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIIIEIRO TERMO ADITIVO: 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Filom- Pot'tela Rlehar<I Neto 
!Jecretúto 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO COIITRATO 

CONTRATO N•: PP 025/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 1710/201 B 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 025/2018 

PROCESSO ADIIIIIIISTRATIVO DO TBRMO ADITIVO: 15307/2019 

OBJITO: "LOCAÇÃO DE VIATURAS PARA OS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO E COLOCAÇÃO DE LÂMPADAS E 

SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE PICOS-PI' . 

CONTRATAifTE: MUNlCÍP!O DE PICOS P! ATRAVÉS DO FUNDO MUNIClPAL D!i: lLUMINAÇÀO PÚBLICA. 

CONTRATADO: VAG ER LEAJ. lllTAPINO-ME, CBPJ N' 22.606.302/0001-23 

FUIIDAIIHTAÇÃO LBGAL: ARTIGO 57, li e§ 2" DA LEI N' 8.666/93. 

VIGt!CIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADmvo ATÊ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FONTE DE RICUR808: COSIP 

DATA DA A88INATORA DO PRIJOIRO TERMO ADmvo: 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Rallg8l l81111tdy Hen:IIWIO dt Soua 
Admilliltradw do FUJllP 

EXTRATO DO SEGUIIDO TERMO ADn'IVO AO CONTRATO 

CONTRATO N': PP 030/2018 

PROCESSO ADMIIIISTRATIVO 11•: 2192/2018 

PROCl880 ADIIIINIS'l'RATIVO DO TBRIIIO ADmvo li' 15455/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 030/2018 

OBJETO: 'AQUlSIÇÃO DE URNAS E SERVIÇOS l'UNERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSlDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSifflNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PICOS/PI'. 

CONTRATANTE: MUNICfi>IO DE PICOS-PI. 

CONTRATADO: PAX UNIÃO S!i:RVIÇOS POSTUMOS LTDA·EPP CNPJ: 07.079.502/0002-80 

VIGÊffCIA: DA ASSINAT RA DO TERMO ADITIVO ATÊ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, 

FUJll)AJDIITAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, II e§ 2' DA LEI N" 8.666/93. 

PONTE DB RltCURllOS: RECURSOS ORDINÁRIOS - FPM, ICMS, IPVA, IPl'U, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E 

OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO TBRMO ADITIVO: 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Pe. JD116 Walmlr de Lima 
1'18felto Munlclpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DB Sl!lGUMDO TERMO ADITJVO AO COIITRATO 

CONTRATO Ir: PP 038/2018 

PROCl:880 ADIIIINISTRATIVO Ir: 13913/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL038/20l 8 

PROCESSO ADIIIIN18TRATIVO DO TBRIIIO ADITIVO Ir 15166/2019 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PARA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA tNSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SlSTEMA DE RADIO-COMUNICAÇÃO VIA LINK WEB EM 

COMODATO PARA SUPRIR AS NECESSTDI\DES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÉNC!A

SAMU E DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANS!TO-STRANS". 

CONTRATAIITB: MUNJCIP!O DE P!COS/PJ. 

CONTRATADA: AURJNEIDE DE OLIVEIRA MELO ME, CNPJ N.0 17.431.830/0001-76. 

PUJmAJBNTAÇÃO LBGAJ.: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRIMÔNlO PÚBLICO E 

NOS DEMAIS PRINCIPJOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MAN11DA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO 

DE PREÇOS, O EQUIUBRJO ECONÔMICO FINANC!i:IRO E COND!Çôli:S MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMJNISTRAÇÃO, VISANDO AINDA EVITAR UM IRREPARÁVEL PREJU!Zo Ã ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINCIPIOS DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PúBLICOS ESSENCWS E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACRÉSCIMOS DE VALORl':S OU CONDIÇÕES CORRl':LATAS l'-M PAVOR DA ADM INISTRAÇÃO F. ll:M 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, Il e§ 2• DA Ll':I N.• 8.666/93. 

VIGbCIA: A PARTIR DA ASSINATIJRA DO Tl'-RMO ADmvo ATÉ 31 Dl'- D l!:Zl'-MBRO Dl'- 2020. 

FONTE DB RECURSOS: FPM, TPVA, ICMS, 1SS, IPTU, !TR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS, TRANSFl':~NC!A Ã SAÚDE, FMT. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIIIBIRO TER.110 ADITIVO: 20 OS: 0"'20:MBRO 01: 2020. 

IIIUl(ICIPIO DE PICOS/PI 
PE. Josl, Walmlr de Uroa 

Prefe ito M u ni<::i~J 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADfflVO AO CONTRATO 

CO!ITRATO l'I": PP 042/2019-1 

PROCE880 AD1111'11111'RATIVO 1'1-, 559 1/2019 

IIODALIDADII:: PRRGÃO PRESENCIAL 042/2019 

PROCE880 ADllll'IISTRATIVO DO TIRIIO ADITIVO li' 14134/201 9 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PELO PER!ODO DE 12 MESES PARA O ITEM OI (CAMINHÃO 

CARROCRRIA ABERTA), PARA O OBJETO "LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, SENDO OI (UM] CAMJNHÃO COM 

CARROCERIA ABERTA E 01 (UM) CAMlNHÃOTlPO CAÇAMBA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBUCOS DO MUNTC!PIO DE PICOS /PI". 

COlfTRATA!fTB: MUNIC(PIO DE PICOS/PI ATRA\fts DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATADA: WELINOTON FERNANDES DA S[l.,VA, RG : 2.227.598 SSP-PI/ CPF: 668.655.493-68 

POJIDAJB!ITAÇÃO LBGAL: A.R'nCO 57, li e§ 2º DA LEI N.º 8.666/93, 

VALOR: R$ 5.800,00 (CINCO M[l., E 0 11'0CJ,;N'l'OS R&A.IS) MENSAL 

VIoil'ICIA: A PA.R'nR DA ASSINATURA 00 1'ERMO ADITIVO ATí; 31 01:: DEZEMBRO DE 2020. 

FO!ITE DII: IUCURS08: FPM, IP'I\J, ICMS, lSS, ITR, lPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS 

DATA DA A881NATURA DO T&RMO ADITIVO: 24 DE DEZEMBRO DE 2019. 

An t6Dio Airto11 ti■ Canalho 
8ec:núrlo Munic!pal tia hmço■ N'blicoa 

Portaria 249/2(111 

1r.,~Qâ-----
M'J'BATO DQ mvII'9 DUO ADJ'l1YO 69 OQfflATO 

OO!ffltATO Ir: PP ~2/2019-ll 

l'IIOCDIIO ADJIIIUIITIIATIVO Ir: 5591/2019 

18>IW.IDADB: PREGÃO PRESENCIAL 042/2019 

l'ROCIIIIIO ADJIIIUIITIIATIVO DO TlallO ADITIVO li' 14131/20[9 

OIIJSTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZ,O PELO PER!ODO DE 12 Ml!SES PARA O ITEM 02 (CAMINHÃO 

CAÇAMBA), PARA O OaJETO "LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, SENDO OI (UM) CAMINHÃO COM CARROCERIA. 

ABERTA E 01 (UM) CAMINHÃ011PO CAÇAMBA, PARA A'IENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS l'ÚBUCOS DO MUNIC!PIO DE PIOOS /PI". 

001ffltATAIITS: MUNICIPIO DE PICOS/PI ATRAvts DA SECRETARIA DE SERVIÇOS POBucos 

001ff11ATADA: RAIMUNDO DE CARVALHO LE'J.O RO: 97336 SSP.PI / CPF: 097.303.6:23-00 

rmmAIIUTAÇÃO UCALI AR'l'JGO 57, li e § 2" DA LEI N.• 8.666/93. 

VALOR: R$ 5.700,00 (CINOO MIL E SETECEN!'OS REAIS) MENSAL 

VIWCIA: A PARTtR DA ASSINA1URA DO TERMO ADmvo Art. 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

l'Oll'tS DS DCIJll80II: JIPM, lPl'U, JCMS, ISS, ITR, IPV A, ARRECADAÇÃO E Om'RAS RECEITAS 

PRÔPRIAS 

DATA D& AMll'A'l'URA DO TZltllO ADrrJVO: 24 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Allt6aio Alrtoll 4• Carnlllo 
llecmmlo 111Uddpal u a.mço. Nbu

Portana 249/2011 

D'l'RATO DO UGOlOJO TBJm:O ADfflYO AO OOlft'IIATO 

COIITRATO 8RP r: PP 044/2018 

PllOCDl80 ADIIIllll!TRA.TIVO r: 4141 /201 B 

IIOllAUDAID: PREGÃO PRF.l!ENCIAL N" 044/2018 

PllOCDl80 ADIIIllll!TRA.TIYO DO ftllllO ADfflVO: 15243/2019 

OIIJln'O: "LOCAÇÃO DE FOTOCOPIADORAS EM REGIME D& COMODATO PARA AS SECRETARIAB DO 

MUNICIPIO DE PICOS E SUAS SECRETARIAS". 

00IITIIATAIITB, MUNIC!PIO DE PICOS-PI 

0011TRATADO: GN INFORMÁTICA LTDA - ME (GN INFORMÃ11CA), C!IPJ: 27.024.352/0001-33 

l'UJIDAIIDTAÇÃO J.ZGAL: ARTIGO 57, IV e § 2" DA LEI N .º 8.666/ 93. 

VIGIIICIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADmvo A'ra 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

J'Oftl: DB RBCUml08: FPM, !CMS, il'VA, IPl'U, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS, TRANSFEJltNCJA A &DUCAÇÃO, A SAÚDE E A S&MTAS. FUNDEB--40%, FNAS, 

TRANSFEi!tNCIAS DE RECURSOS DO SUS, QSE, OUTRAS VINCULAÇÕES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

E RECEITAS DE MULTAS DE TRANSITO, TRANSFERtNClA IIALARIO EDUCAÇÃO E TRANSFERtNCLA DO 

FUNDEB-CONTROLE UNIFICADO. 

DATA DA Allll'A'11111A DO RGllllDO 1'lllllO ADfflVO: 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

l'w, JCNII Walml.r u Lima 
Prllflllta llalllalpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO Nº: PP 046/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 4273/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERMO ADITIVO N° 14355/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018 

OBJETO: "LOCAÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E 
URBANISMO DO MUNIClPIO DE PICOS/PI". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PICOS-PI ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS HABITAÇÃO E URBANISMO 

CONTRATADO: RICARDO ANTÕNJO FERREIRA, CPF: 822.508.713-53. 

VIGtRCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÊ 31 DE DEZEMBRO 
DE2020. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57 INCISO II E§ 2" DA LEI N." 8.666/93. 

FONTE DE RECtJRSOS: FPM, IPVA, IPTU, ICMS, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E 
OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Filomeno Portela Richard Reto 
Secretário Mullicipal de Obra■, Habltaçio e Urbanismo 

EXTRATO DO QUARTO TER.1110 ADITIVO 

COIITRATO N": PP 54/2016-1 

PROCESSO ADMill18TRATIVO N" 6099/2016 

PROCESSO ADIIINlSTRATIVO DO TERll!O ADfflVO N" 14486/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 054/2016 

OBJrl'O: ·wcAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA E CAMINHÕES COM CARROCERIA ABERTA PARA 

AUXILIAR NOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE PICOS PI'. 

CONTRATAKTE: MUNIC!PIO DE PICOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E 

URBANISMO 

CONTRATADO: LEONARDO WZ FONTES DE MO "RA - ME Cl!PJ: 06. 991.414 /000 l ·06 

FUJO)AllllffAÇÃO LBGAL: ARTIGO 57, li e§ 2º DA LEI N' 8.666/93. 

VIGbCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FORTE DE RBCURSOll: FPM, ll'VA, JCMS, ARRECADAÇAO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS, 

DATA DA A8811fATURA DO TRRMO ADITIVO: 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Filomeno Portel.a Rlelwd Neto 
8ecret4rlo murrldpal de Obru, Habltaçlo e Urbanbmo 

EX.TRATO DE PRIIIEIRO TERMO ADITJYO AD CONTIL\TO 

CONTRATO Ir: PP 052/2019 

PR.OCE880 ADMlllIBTRATIVO W: 5333/20l9 

MODALIDADE, PREGÃO PRESENCIAL N" 052/2019 

PROCll:IISO ADIIIIIIIIITRATIVO DO TBRMO ADITIVO: 14328/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMI.NHÃO, TIPO CAÇAMBA BASCUW\NTE TRUCADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AORICl/LTU RA E ABASTECIMENTO DO MUNIClPIO DE 

PICOS/PI. 

COIITRATAlfTB: MUNICIPIO D& P!COS-P! ATRAVI!:s DA SECR&TARJA MUNICIPAL AGRICULTURA & 

AJ:IASTECIMENTO. 

CONTRATADO: RAYRO CARVALHO FEl'r'OSA, CPF: 044. 199.983-26. 

Jl'UJIDAMll:IITAÇÃO LBGAL: POR INTER.:SSE DAS PARTES, 1'0 RESCUARDO DO PATRIMÔNIO i'OBUCO E 

NOS DEMAIS Pl<fNC[PJOS DO D!Rl<:11"0 ADMlNlb"l"RATIVO, MANTIDA IMPRJc"l' ICRIVELMICNTIC A OBTh:NÇÃO 

DE PREÇOS, O EQUILIBRJO ECONÔMICO FINANCEIRO E COND!ÇôES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AINDA EVITAR UM lllREPARÁVEL PREJU!ZO À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PR!NCÚ'IOS DA =N'l'l.NUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACR!l:SC!MOS DE VALORES OU CONDrÇÕES CORRELATAS EM PAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LECA.L AO ARTICO 57, IT e§ 2" DA LEI N." 8 .666/93 . 

VIGUCIA, A PARTIR DA ASSINA1URA DO TERMO ADITTVO Al't. 31 DE DEZEMBRO DE 2020_ 

FONTE DB RECURSOS: iu;c:URSOS ORDfNARJOS - FPM, ICMS, fPVA, IJ"TU. ISS. ITR, ARRECADAÇÃO E 

OUTRAS RECEITAS PROPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIIIBIRO TERMO ADITIVO: 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Aurlno Atit6nto lfune■ Gwm.ari.
SeCNtárlc 

EXTRATO PQ QUARTO tERMQ ADJIIY9 

CONTRATO N": PP 54/2016-11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 6099/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERMO ADITIVO N'" 15450/2019 

IIODALIDADB: PREGÃO PRESENCIAL 054/2016 

OBJETO: -WCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA E CAMINHÕES COM CARROCERIA ABERTA 

PARA AUXILIAR NOS SERVIÇOS DO MUNIC!PIO DE PICOS - PI". 

CONTRATANTE: M .NIC!PIO DE PICOS-PI ATRAVtS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATADO: MANOEL JOS!l; DE MOURA 

RG: 1.803.385 SSP/PI; CPF: 872.656.553-34 

VIG!NCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AT!l; 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR TOTAL ESTIMADO DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS A PRORROGAÇAO DO CONTRATO, PEW PERIODO DE 12 (DOZE) MESES E DER$ 

60.000.00 (SESSENTA MIL REAIS). SENDO A WCAÇÃO NO VALOR DE R$ 5.000.00 (CINCO MIL 

REAIS) MENSAIS. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, IPVA, ICMS, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATDRA DO TERMO ADITIVO: 26 DE D!sZEMBRO D!s 2019. 

Ant61lio Alrton. de Canalha 
Sectetár:lo lllullicipal de Sen:lçoa Pib!ICN 

Portaria 249 ,~o 18 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

44 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

EXTRATO DB BEGVNPO TERMO ADlTJVO AO COIITRATO 

CONTRATO 11•: PP 062/2017 

PROCESSO ADIIIIlllST'RATIVO li": 10307/2017 

IIODAJ.IJ>ADE: PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

PROCESSO ADMllllST'RATIVO DO TBRMO ADITIVO lf' 15153/2019 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEYIDAMEN'l'E AUTORJZI\DA PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PROCESSAMEN'l'O DE DADOS, NA LEITURA DE ARQUIVO 
ELETRÔNICO COM LEIAUTE FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO E GERAÇÃO ELETRÔNICA DAS CARTAS 
DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO E PENALIDADES REFERENTES As INFRAÇôES DE TRÂNSITO 
MUNICIPAL, COl\'TENDO CÓDIOO DE BARRAS (PADRÃO FEBRABAN) QUE PERMITA A LEITURA 
AUTOMÁTICA NO AGENTE RECEBEDOR NO MOMENTO DO PAGAMENTO PELOS INFRATORES". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PICOS-PI ATRAWS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANPORTE, 
TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

CONTRATADA: CWM CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA- ME, CNPJ 02.146. 141 /0001-42 

P'UllDAJDNTAÇÃO LBGAL: ARTIGO 57, li e§ 2° DA LEI N.0 8.666/93. 

VALOR: O VALOR TOTAL ESTIMADO DESTE TERMO ADIT{VO PARA COBRJR AS DESPESAS RELATIVAS À 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES t DER$ 38. 100,00 (TRl1''TA E 
OITO MIL E CEM REAIS), SENDO O VALOR DE R$ 1,27 (UM REAL E VINTE E SETE CENTAVOS) POR 
MULTA EMITIDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, 
TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DO MUNiciPIO DE PICOS - PI. 

VIGDCIA: DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO Art 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FONTE DE UCUR808: FPM, ICMS, IPVA, ll'l'U, ISS, ITR, FMT, ARRECADAÇÃO .E OUTRAS RECEITAS 

PRÔPRIAS, FONTE OI 

DATA DA ABSIIIATURA DO BBQUIIDO TER.110 ADrrIVO : 20 D& DEZ!i:MBRO DE 2019. 

EdlJberto Cirilo de souu 
llecfetirlo Malllclpal 

EXTRATO DE PBIMEIBO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

COIITRATO N"1 PP 075/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ir: 11856/2018 

MODALIDADB: PREGÃO PRESENCIAL N" 075/2018 

PROCBSBO ADMINISTRATIVO DO TERIIIO ADITIVO: 15158/2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE VIAS, CONSISTINDO PINTURA (DEMARCAÇÃO VIÁRlA) DE 

UNHAS/FAIXAS, SETAS, SIMBOLOS E DIZERES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO DE PICOS. 

COIITRATANTE, MUNICIPIO DE PICOS/PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRA."ISPORTE, 

TRÃNSITU E MOBILIDADE URBANA 

COIITRATADO, EU TEU:S OE MEDEIROS FILHO-ME (CARROCERlAS TELES), CNPJ 

05.817 .652/0001 -37. 

FI.INl)AMElfTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRJMONIO 

PÚBLICO E NOS DEMAIS PRJNCIPIOS DO DIREl'l'O ADMINISTRATIVO, MANTIDA 

IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILlBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E 

CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AlNDA EVITAR UM 

IRREPARÁVEL PREJU!zO À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E ATENDER AOS PRINCIPIOS DA 

CONTINUIDADE DOS Sll:RVIÇOS PÚBLICOS SSl!:NCIAJS E ATI,;NDIMl!:N"TO AO MI,;LHOR 

INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACRESCIMOS DE 

VALORES OU CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57 , II e§ 2" DA LEI N .• 8.666/93. 

VJG2NCIA, A PARTIR DA ASSI ATURA DO TERMO ADJ'fNO ATil: 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FONTE DE RECUR808: RECEITAS DE MULTAS DE TRANSITO. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO : 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

E<lilberto Cirilo de Souaa 
8ecN1t.6.rio Ma.niclpal de Tra.naporie, Td.n.aito e Mobilidade Drban.a 

EXTRATO DE PIWIEIRO TERMO ADITIVO M> CONTRATO 

CONTRATO li': PP 077/20 18 

PROCESSO ADIIIIlllSTRATIVO li': 12304/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIA~ N" 077/2018 

PROCESSO ADllllll18T'RATIVO DO TBRMO ADITIVO : 15168/2019 

OBJETO: CON'l'RATAÇÃO Olf. lf,MPRESA lf.SPEC!AI..IZAIJA PARA A PRE:S'l'AÇÃO DOS SERVIÇOS IJI!: 

MOBJUDADE URBANA EMBARCADA EM DISPOSITIVOS MÓVEIS, INCWINDO SERVIÇOS DE 

INSTAIAÇA.O, SUPORTE TI'.CNICO E REPASSE DE CONHECIMENTOS PARA /1 Sli:CRETARIA MUNICIPAL 

OE TRANSPORTE, TRANSITO E MOB!J.JOADE URBANA 00 MUNICIPIO OE PICOS/PI. 

CONTRATAIITB: MUNICIPtO DE PICOS-PI/SECRETARIA MUNlCIP/\L DE TRANSPORTE, TRANSITO E 

M08IIJ OAf>E URBA.NA 

COIITRATADO, L&VEL 33 INDUSTRIA E OOME:RCIO S/ A (LEVEL 33 SOW ÇO!lS), CNRJ 09.078. 124/0001-64. 

PUlfDAIRNTAÇÃO LBGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESG ARDO DO PATR.ThlôNTO PÚBLICO E 

NOS DEMAIS PRlNclPJOS DO DIREITO ADMlN[STRATlVO, MANTIDA IMPRETERIVELME!fi'E A OBTENÇÃO 

DE PREÇOS, O EQun.!BRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÔES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AINDA EVITAR UM IRREPARÁVEL PREJUfzo À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINC!P!OS DA OONl'LNUIDADE DOS SERVlÇOS PúBUCOS ESSENCWS E 

ATEND!MENTO AO MELHOR INTERESSE DA AOMlNISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACRtscIMOS DE VALOR!i:S OU CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, 11 e§ 2º DA LEI N.º 8.666/93. 

VIGUCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FONTE DE RKCUR808, RE:CEITAS DE MULTAS DE TRANSITO. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIIIBIRO TERMO ADITIVO: 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Ed..llberto Clnl.o de Soa■a 

Becntú:lo llmiic!pol de Ttauporte, Ttilllito • llo1'ilidade Vrbua 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO N": 003/2017-1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 12653/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TER.MO ADITIVO Nº 15184/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 084/2016 

OBJETO: LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRAS PARA AUXILIAR NOS SERVIÇOS DO 
MUN!CIPIO DE PICOS - PI. 

CONTRATANTE: MUNIClP!O DE PICOS-PI 

CONTRATADO: JOSll: DO EGITO MORAIS SILVA, CPF sob o nº 793.340.593-20 

VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020. 

VALOR: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) PELO PER10DO 
DE 12 (DOZE) MESES SENDO A LOCAÇÃO NO VALOR DER$ 13.000,00 fl'REZE MIL 
REAIS) MENSAlS PARA O ITEM 01, RETROESCAVADEIRA, CABINADA, 4X4, COM NO 
MAXIMO 2(DOIS) ANOS DE USO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, II e§ 2° DA LEI N.0 8 .666/93. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, IPVA, ICMS, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 
PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Pe. J011é Walmir de Lima 
Pref'elto 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRAT O DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO N" TP 011/2015 

TOMADA DB PREÇOS N" 0 11/20 15 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 10066/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO N ": 15452/ 2019 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VIGl'.:NCIA DO CONTRATO F IRMADO ENT RE AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO D A VIOl'.:NCIA DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO, BEM COMO DO 

Q UARTO TERMO ADITIVO. REFERENTE À "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE ARBORIZAÇÃO EM 

LOGRADOUROS, PRAÇAS, ESPAÇOS PÚBLICOS E D EMAIS ÁREAS INSTITUCIO NAIS 

D O MUNICIP IO DE PICOS-PI". 

CONTRAT ANTE: MUNIClPIO DE PICOS-PI. 

CONTRATADO: RM COMERCIO E SERVlCOS EMPRESARlAIS E REPRESENTAÇÃO 

LTD A - ME. 

CNPJ: Nº 17.251.694/0001- 32 

FUNDAMENTAÇÃ O LEGAL: ARTIGO 57, §1 º• INCISO V e§ 2 ° DA LEI Nº 8.666/93. 

PONTE DE RECURSOS: CONVl'i:NIO Nº 802682/2014 - COOEVASF, FPM, ICMS, IPVA. 

ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

VIO~NCIA: DA ASSINATURA FINDANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

ALCANÇADOS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO T E RMO ADl'nVO AO CONTRATO: 26/12/2019. 

Pwi . Jo■ê Wabnir de L i m.a 
Pre f'eito 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
CNPJ N• 06.554.000/0001-10 
Praça Helvfdlo Nunes n• 405 - Centro - Fone (89) 3554.1101 
CEP - 64.555-000 - São José do Peixe - Piauí 
Email: prefeituramuoicipalsipeixe@hotmail com 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
SÃO JOSÉ DO PEIXE (PI). 18 de d028mbro de 2019. 

A Preleílura Municipal de SÃO JO!lt DO PELXE - P( alravl\a da ComiSSIIO Pormanenle de UCitaçlo , ... por meic do prasente, 
in$1runtenl:O, déc::lanu para c:oohecimenlO p6blie:C e de inte~ o re:wbdC do julgamento e cta:s&if"acaçao dM propostas ref&renle ao 
PROCESSO DE DISPENSA DE LIC ITAÇÃO N" 14.12019, Tendo - vencedora a empre,a: L M SOUSA -ME CNPJ: 00.382.452/0001-85 
matçao Esmdual: 19A31.27s.5, visando P ... pr9SlaçAo do sor,lço do Crloçlo o lmplanlaçto do Softwaro na loona do apllcalM> pa111 

Plal8focma android para lablet • smartphone visando a iMtalaçac • funcionamenoo do Memorial de sao José do Peii<&. Tudo devidamente, 
oomprovadO nesla processo llcitalõrio, SOi> responsabllidado da Comissão Ponnanenle de Llcliaçao, conduôndo asskn, esl8 procedimento. 
pora •~çllo por p;u1e da aulllrldade oompelenle, onde 18C0111"""""'°" • suo RaUflcaçllo. 

Va!OrTotal RS 17.000,00(-- mll ,..,IB) 
FundamenlaçAo Logat Alt. 24, li. da L.ol 8.666193 Doaoto Fedenil 9.412/2018 
Fonia de Recursos: FPM/ ICMS/REC. PRÓPRIAS. 

Maria Jodyleia Lopes Monteiro 
Presidente da CPL 

AW'6lio Rodrigues do Oliveira 
Sec:eUrio d.a CPL 

Jo:s~ Amadai.s Pcrcim do Silvn 
Ml!"mbro da CPl, 

RATIFICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de São Jod do Peixe - PI, no uijâ da.a á.tribu,içõiea que lhe confere a lei, e ap6a 
vorifioar todo procedimont.o r•foronto ao PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" H/2019. cujo 
objet.o , contratação de emp['8!58 pre,15tftçilo do l!l0rviço de Criação o lmpla.nt.a.çi.o de Software na forma de 
aplicativo para Pio.to.forma android o. i,cr utilizo.do cm tablct e emo.rtphonc vi.sondo a insto.lação e 
funcionament.o do Memorial de São Joal!ã do Peixe. 

RESOLVE, 

RATl.FlCAR o reeuJte.do do t"e(e:rido, proceseo de ~ontr'l;I.U.Çlo dlil ernp~ilil L M SOUSA -
ME CNPJ : 00.38:2..45ll000 1-,8s, lmcr-içlo F.!d.adual: 19A:lt.:275-5, no valor t.ot.al de. RS 17.000,00(de)'.esseté mill 
reais), cujo objeto , a contr&tfl.ÇÕO de. empre15a para pre&taçiio d,e l!!le.rviço de. Criação e Implantação dê 
Softwaro na forma do oplicativo para Plo.toformo ondroid e. 8(.lt utilizo.do (.lm to.bfot o smutphono visando 
a instalação o funcionamento do Memorial do São José do Poixo .. 
Fundoruentaçiio Legal: Art. 24, Il do Lei 8.666193. Deaeto Federal 9.41212018. 
r "onte de Rccu.n,oo: FPM/ ICMSIREC. PROPRIAS 

Publiquo-~ para quo produ:ui éoua ofoitM j urldiooe a logn.i.e. 

&ctrato de Contrato 
Proc. DISPENSA n" 14/20 19 

Silo Jooé do Pei,e, 18 de d.,..moro de 2019. 

Valdemar d os Santo, Barrot 
Prdeito Mun.ieipal 

Contr•lánte: PReFEITURA MUNlCIP AL OE SÃO JOSB DO PE!Xl! 
CNPJ: 06.5S4.000/0001-10 
Contt•t•do: L M SOUSA- ME 
CNPJ: 00-382.A52/0001-35 
Valor total R$17.000,00(dezeHet.e mil reais) 
Objeto: contratação de empresa par-e prestação do serviço d e Criação o Implantação de Software na CormBI 
de aplicat.ivo para Plataforma android a !ler u.tilizado em t.a.blet. e flmartphone viilando a miltalaçlo e 
funcionomcnto do Momoria.1 de São Josó do Poixo. 
Fundamentação I t:Sal: Art. 24 U, Le.i 8.666193 e Occmo Federal 9.41212018 
Fonte De Recursos, (),µmcnto Ocnd 2019/FPM/ICMS/RECEIT AS PRÔPRlAS. 
Vig!nc-ia; l8/1'2/2019 • 18/0$/2020. VaJdedlaJ' dOI SadtOl l:lan'OI • .?refeito Municipal 

~ ESTADO DOPIAUI 
CÂMAR,\ M UNICIPAL DE FRONTEIRAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PIAUÍ 

COMARCA DE FRONTEIRAS 
MUNICIPIO DE FRONTEIRAS 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFICIO UNICO DE FRONTEIRAS PI 
REGISTRO OE IMÓVEIS . REGISTRO CIVIL . PROTESTOS . NOTAS 

Av. 07 de Setembro. nº 533 - Centro - Fronteiras -Pl.64690-000 
cartoriounicodefronteiras@gmail .com 

Fone: {89) 3454-1190 

CERTIDÃO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Certifico e dou fé, que a presente natureza do registro ATA DE SESSÃO OE 
POSSE DO CARGO DE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRONTEIRAS/PI, PARA O EXERCÍCIO DE 2.020, foi apresentada por CÃMARA 
MUNICIPAL DE FRONTEIRAS-PI, sob protocolo geral nº 2020.01 .3. protocolado 
sob número 12099 e registrado no Livro de REGISTRO CML DAS PESSOAS 
JURIDICAS sob número 1, sob o Registro nº 12099. Abertura de protocolo: RS 
9,32 - FERMOJUPI: RS 1,86 - FMMPIPI: R$ 0,23 Arquivamento de documentos: 
R$ 9,32 - FERMOJUPI: R$ 1,86 - FMMP/PI: RS 0,23 - SELO: R$ 0,26 Pninotação: 
R$ 72,54 - FERMOJUPI: RS 14.51 - FMMPIPI: RS 1,81 Registro de títulos, 
contratos ou documentos sem valor financeiro: RS 55,45 - FERMOJUPI: RS 11 .09 
- FMMPIPI: R$ 1.39 - SELO: R$ 0,26 Rasas: R$ 5.94 - FERMOJUPI: RS 1.08 -
FMMP/PI : R$ 0,27 - TOTAL: RS 187,42 SELO ARQUIVAMENTO: AAH.24295 
SELO PADRÃO: AAO.56637 

Em ~ Verdade. 

Fronteiras-PI, 02/0112020. 

1iwJinlta 6wilu:, -<Ú l '"' Jlfu,141P1 
·. ,..,--}:~~.w.nna 
'• .. ,'-.,:~:.~·r:::::• :;~•~; 

.. •• .;-- . . o un:.co 
~ ,.0 ., ,.-, ~ ,PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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f/J~ 
O Ex.M Sr. Juiz d, <O' 7.ona Eleitoral do Estldo do Pi,ul, no uso,., ,lnlruiÇÕ<S que Ih< cooror,m o 1111. 215 e 

P"rlgitío vnieo do Códi&O Elei1ord (!.ti n.' 4.1J7, de 15 de julbo de 1965), 1'11do em ,i~• a p,oclam1çJo dos ie,ullados 
dmlelçõ<s de 02 de ou1ubro de 2016, .,pede o diplOml d, 

VEREADOR A 

DANIEL RODRIGUES BEZERRA 

eleilo pela Coligaçio "JUNTOS PRA FAZER ~WS" (PSD · PPS - PRP - PTB-?RB - PC do 8 - PSC - PV - PHS), no 
município de FRONTEIRAS/PI, por ler oblido 811 (oilomtas • d0>0) ''"" nomln,11, do IOlil de 8.113 (oilO mil, conio 
c 1rczi:) ""°' vllidos, eonlormeAta Geral das Elei\11<>. 

1 ... ,.,. __ ,,J)I 

Tmldt'ft'lltl1;-41idos=S.lll 
~ioll>lic!,pc~ p,nm'<olipç;o:~I" 

Fron.lcir1~I, rodc'2016. 

~M 7-.-

J,izd1 40':Z.,,,,Eltil0r>I ~•i 

ESTADO DOl'JAUÍ 
CÂMAR,\ MllNICIPAL QE FIWNTEIRAS 

C. N. l'..I J~.I26.49WOOUl-6~ 
/\ vcnidn José /\tJuilcs de Sou,11, S/N 

Tcldàx : (089) 3454 - 1346 • FRONTE!IV\S - PIAUl 

Oficio n• 001/2020. Fronteiras - PI. 02 de Janeiro de 2020. 

/\o limo. Sr. 
Hcldcr Ma1os Ramos 
Gerente Gemi em Exercício da Agência do Bnnco do Brnsi l de Fronteiras. PI 
Assunto: Autorização de movimentação de conta corrente 

Senhor Gerente, 

Ao tempo em cumprimento V . S' , venho por meio deste autorizar o Presidente desta 

Casa Legislativa, o Sr. DANIEL RODRIGUES BEZERRA. CPF n• 017.418.033-06 e a 

Tesoureira VALQUIRIA MARIA DE OLfVEIRA, CPF n• 022.149.563-01, Ponaria n• 

002/2019, de OJ/Ol/20I9, a movimentar conjuntamente os recursos da Conta Corrente e 

Aplicações, sendo concedido aos mesmos poderes para: 

NºCONTA 
32.270-9 

( x) Emitir cheques; 
( x) Solicitar saldos/extrntos conta corrente: 
( x ) Requisitar talões de cheques; 
( x ) Cancelar cheques; 
( x) Baixar cheques; 
( x ) Emitir comprovantes; 

AGÊNCIA 
1364-1 

( x ) Liberar arquivos de pagamentos; . 
( x ) Consultar contas/aplicação, programa, repasse. recursos federais; 
( x ) Solicitar saldo/extrato de investimento; 
( x) Efetuar resgate/oplicnção financeira; 
( x ) Efetuar saques em conta corrente; 
( x ) Efetuar pagamento/transferência por meio clctrõ_nico: • . 
( x) Efetuar pagamentos/transferências de PJ por me,? eletron,co: . 
( x) Liberar arquivos de pagamentos de PJ no Gerencmdor Financeiro; 
( x) Efetuar movimentaçilo financeira no RPG 
( x ) Efetuar pagamentos/transferência; 
( x) Sustar/contra ordem cheques; 
( x ) Abrir conta de depósito; 
( x) Receber. passar recibos e dar quitação; 
( x ) Autori7.ar débito cm conta; 
( x ) Retirar cheques devolv idos; 
( x ) Endossar cheques: 
( x ) Cadastrar, alterar e dcsbloqucnr scnhns; • . 
( x ) Poderes para assinar lnstr. Convênio e Contrnh> de l'rcstnçno de Serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.095/0001-90 

São~~ Piau( Av. 29 de Abril S/n, Bairro Três Marias 
,.._,._,. Cep: 64778-000 - São Lourenço do Plaul - PI Email: pmsaolourenco@bol.oom.br 

RESENHA DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO ao CONTRATO N" 004/2017, celebrado em 06 de Janeiro 
de 2017. 

O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO P1AUI, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. 29 de Abril, s/n - bairro Três Matias, Inscrito no CNPJ sob o Nº 41 .522.095/0001-90, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Prefeita 
Municipal, Ora. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada, Inscrita no CPF (M.F.) sob o nº. 
007.439.18~. RG n•. 2.463.797 SSP/PI, residente e domiciliada à Av. 29 de Abril, s/nº, Bairro Três Marias, 
na cidade de São Lourenço do Plaul, Estado do Piauí e a empresa CONTABILIZE LTDA • ME, Inscrito no 
C.N.P.J. sob o n• 17.065.55410001-70, com sede na Rua Vinte e Quatro de Janeiro, nº 1067, Sala 02, Nossa 
Senhora das Graças, CEP: 64 .018-650, Teresina-PI, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por sua sócia administradora, senhora LEONILDA TEIXEIRA DO REGO, brasileira, soHeira, 
contadora, portadora do CPF n• 007.544.603-0I e RG n• 2.286.119 SSP/PI, residente e domiciliada na 
Avenida 19 de Outubro, nº 1191 - Bairro Lourillal Parente - CEP: 64.022-132 - TERESINA - PI, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, celebram entre si o TERCEIRO TERMO ADITIVO confonne a 
previsão contida no artigo 57, da Lei n• 8.66611993 e do contrato inicial, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: Este Tenno Aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela segunda vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato 
n• 004/2017 celebrado em 06 de Janeiro de 2017. vinculado ao Processo de lnexlglbllldade n• 003/2017, 
estendendo sua vigência até 31/1212020. confonne previsto no arl 57, li, da Lei rf' 8.666193 e cláusula 
contratual. o contrelo celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO 
DO PIAUI • PI , tem como objeto a Prestação de serviços de coosultoria técnico contábil /acompanhando e 
coordenando os serviços técnicos cootábeis referentes às prestações de contas mensais e anuais junto a 

m M i I T E· r f i in t m nl n m 1 : PPA LO 
e LOA: assess:c'f junto ao Tesouro Municipal e a controladona Geral do Municrp10. c suLA SEGUNDA 
- DA MOTIVAÇ O: A alteração C0!1tratual objeto deste Tenno Aditivo foi pactuada com a anuência das 
partes envolvidas, preservando-se os seguintes princlplos: Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade 
da Proposta oom os Preços Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA 
os preços constantes do contrato Inicial, sendo a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos sefviços de 
consultoria técnico conlábil, mensalmente a imporiãncla de RS 10.000,00 (De;z mil reais), para cobrir as 
despesas pelos serviços prestados, totalizando o valor global de R$ 120.000,00 (C.nto e vinte mil reais). O 
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal/fatura até o dia dez do mês suooequente ao 
vencido, através de transferência bancária diretamente para a conta indicada pela contratada. CLÁUSULA. 
QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS: Os recursos para dar suporte a esse aditivo, serão os mesmos 
estabelecidos no processo de INEXIGIBlLtDADE Nº 003/2017, ou seja, FPM/REC PRÓPRIOS: 00 • 
OrdlnMos não vinculados. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e oondições estabefecldas no contrato Inicial em tudo que não contrariar o presente 
tenno aditivo que é parte integrante do Contrato N" 004/2017, celebrado em 06 de Janeiro de 2017. 
CLÁUSULA QUINTA· DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, 
Estado do Piaul, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contraio. SÃO 
LOURENÇO DO PIAUI-PI, 30 DE DEZEMBRO DE 2019. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ· PREFEITA 
MUNICIPAL e LEONILDA TEIXEIRA DO REGO• Pela empresa contratada. 

---
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.095/0001·90 

São Lou~ do Piauí Av. 29 de Abril S/n, Bairro Três Marias 
... _,._,.. Cep: 64778-000 - São Lourenço do Piauí - PI Email: pmsaotourenco@bol.oom.br 

RESENHA DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO ao CONTRATO N" 007/2017, celebrado em 16 de Janeiro 
de 2017. 

O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO P1AUI, estado do Plaul, pessoa Jurldlca de direito público fntemo, 
oom sede na Av. 29 de Abril, sln - bairro Três Marias, Inscrito no CNPJ sob o Nº 41.522.09&0001-90, 
doravante denominado CONTRATANTE. representado neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Prefeita 
Municipal, Ora. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada, lnsalta no CPF (M.F.) sob o n•. 
007.439.183-63, RG nº. 2.463.797 SSP/PI, rosidonto o domiciliada à Av. 29 do Abril , s/nº, Bain-o Trõs Marias, 
na cidade de São Lourenço do Piauí, Estado do Piauí, e a empresa EXECUTIVA CONSULTORIA 
PROJETOS PÚBLICOS E CONTABILIDADE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 
21.850.903,'0001 -31 , estabelecida a Rua Alvaro Mendes, n• 1481, sala 103 - Centro · CEP: 64 .000-
060, em Teresina, Estado do Piauí, representado pelo seu sócio administrador, senhor RAIMUNDO 
COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado, economista e mestre em desenvolvimento e melo 
ambiente. ponador do CPF nº 751.731.743-15 e Carteira de Identidade (RG) 1.556.209 SSP/PI. 
residente e domiciliado na Rua Dr. Walter Oliveira Sousa, 1770, BI. 16, Ap. 201, bairro Gurupi, CEP: 
64.090-900 - Teresina • PI, doravante denominado CONTRATADO, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, celebram entre si o TERCEIRO TERMO ADmvo conforme a previsão contida no artigo 57, 
li, da Lel nº 8.666/1993 e da cléusula terceira - 3.3 do contrato original, de acordo com as cláusulas e 
condições a 5e9uir enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela TERCEIRA vez. por mais 12 (doze) meses do 
Contrato nº 007/2017 celebrado em 16 de Janeiro de 2017, vinculado ao Processo de lnexlglbllldade n• 
006/2017, estendendo sua vigGncla ate 31112/2020. conforme previsto no art. '57, n, da Lei nº 8.0G0/93 • 
cltusula terceiro- 3.3, do contrato Inicial. O contrato celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura 
Municipal de SÃO LOURENÇO oo PIAUI - PI, tem como objeto a Prestacao de serviços especializados. 
de consultoda aoomoanhameoto monitoramento de sistemas iuntos aos Governos Federais e 
Estaduais com análise de programas e editais e caotacao de recursos junto a Prefeitura de sao. 
Lourenço do piaul - PI- CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeto deste 
Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, preservando-se os 5e9uintes principios: 
Supremacia do Interesse POblloo, Compatlbtlldade da Proposta oom os Preços Praticados no Mercado e 
Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA TERCBRA- DO VALOR E DA FORMA. 
DI! PAGAMl!NTO: Será manUdo pela CONTRATADA os preços constantes do contraio Inicial, sendo a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços especializados de consultoria, 
acompanhamento, monitoramento de sistemas juntos aos Governos Federais e Estaduais, 
mensalmente a Importância de R$ 4.200,00 (Quatro mll • duzentos reais), para cobrir as despesas pelOs 
serviços prestados, totalizando o valor global de R$ !50.400,00 (Cinquenta mil • quatrocentos reais). O 
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal/fatura até o dia dez do mês subsequente ao 
vencido, atraVés de tranSferene1a bancar1a diretamente para a conta lndlCada pela contratada. CLÁUSULA. 
QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS: Os recursos para dar suporta a esse aditivo, serão os mesmos 
estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE Nº 00612017, ou seja, FPM/ICMS/REC PRÓPRIOS: 00 • 
Ordlnartos não vinculados. CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e oondlções estabelecidas no contrato Inicial em tudo que não contrariar o presente 
termo aditivo que é parte Integrante do Contrato N" 007/2017, celebrado em 16 de Janelro de 2017. 
CLÁUSULA QUINTA. DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, 
Estado do Piauf, da Justiça Comum. para dirimir as questões derivadas deste Contraio. SÃO 
LOURENÇO DO PIAUl-PI, 30 DE DEZEMBRO DE 2019. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ • PREFEITA 
MUNICIPAL e RAIMUNDO COIELHO DIE OUVIEIRA FILHO· Pela empresa contratada. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41 .522.095/0001 -90 

São~~; Piauí Av. 29 de Abril S/n, Bairro Três Marias 
...,,_ .. _... Cep: 64778-000 - São Lourenço do Plaur - PI Email: 

pmSaOIOOfêhcô@OOI.COm.or 

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 003/2017, de 06 de Janeiro de 2017. 

O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI, estado do Piauí, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. 29 de Abril , s/n - bairro Três Marias, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 41.522.095/0001 -90, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Prefeita Municipal , Ora. 
MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ, brasileira , casada, inscrita no CPF (M .F.) sob o nº. 
007.439.183-63, RG nº. 2.463.797 SSP/PI, residente e domiciliada à Av. 29 de Abril, s/nº, 
Bairro Três Marias, na cidade de São Lourenço do Piauí, Estado do Piauí, e a empresa 
STS INFORMA TICA L TOA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº. 73.726.333/0001-76, 
estabelecida a RUA SANTA LUZIA, 2480 /SUL - PIÇARRA CEP 64.001-400 em Teresina, 
Estado do Piauí, representado pelo seu sócio administrador, senhor VICENTE MIRANDA, 
brasileiro , portador do CPF nº 016.477.253-72 e Carteira de Identidade (RG) 133.571 
SSP/PI. CONTRATADO, que apresentou os documentos exigidos por lei, celebram entre si 
o TERCEIRO TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo 57, li , da Lei nº 
8.66611993 e da cláusula terceira - 3.3 do contrato original , de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO PRAZO 

Este Temno Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela segunda vez, 
por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 003/2017 celebrado em 06 de Janeiro de 2017, 
vinculado ao Processo de lnexigibilidade nº 002/2017, estendendo sua vigência até 
31/12/2020, confomne previsto no art. 57, li, da Lei nº 8.666/93 e cláusula terceiro - 3.3, 
do contrato inicial. O contrato celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura 
Municipal de SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI , tem como objeto a Prestação de serviços 
especializados de manutenção, suporte técnico e serviços de tecnolog ia da infomnacllo 
para funcionamento de Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle (SIAFCl 
junlo a Prefeitura de Silo Lourenço do Piauí - EJ.. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO: 

A alteração contratual objelo deste Temno Adilivo foi pacluada com a anuência das partes 
envolvidas. preservando-se os seguinles princípios: Supremacia do lnleresse Público. 
Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no Mercado e Manulenção das 
Condições de Habilitação e Eficiência. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Será reajustado pela CONTRATADA os preços constantes do contrato in icial , sendo a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços especial izados de manutencao. 
suporte técnico e servioos de tecnologia da infomnação para funcionamento de Sistema 
Integrado de Administração Financeira e Controle CSIAFCl. mensalmente a importância de 
R$ 4.063,89 (quatro mil e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), para cobrir 
as despesas pelos serviços prestados, totalizando o valor global de R$ 48.766,68 
(Quarenta e oito mil e setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos). 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fisca l/fatura até o dia dez do 
mês subsequente ao vencido, através de transferência bancária diretamente para a conta 
ind icada pela contratada . 

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS: 

Os recursos para dar suporte a esse aditivo, serão os mesmos estabelecidos no processo 
de INEXIGIBILIDADE Nº 002/2017. ou seja. FPM/ICMS/REC PRÓPRIOS: 00 - Ordinários 
não vinculados. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato In icial em 
tudo que não contrariar o presente temno aditivo que é parte integrante do Contrato Nº 
003/2017. celebrado em 06 de Janeiro de 2017. 

TESTEMUNHAS: 

São Lourenço do Piauí-PI , 27 de dezembro de 2019. 

Míchelle de Oliveira Cruz 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

Vicente Miranda 
Diretor 

CONTRATADA 

1. 
CP'""'F=-:------------

2 . CP~F=-,------------

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.095/0001-90 l São L~ ~; Piauí Av. 29 de Abril Sln, Bairro Três Marias 

..,,_._.., Cep: 64778-000 - São Lourenço do Piauí - PI Email: pmsaolourenco@bol.com.br 

.PORTARlA • 01/2020, 
SÃO l.OURl!.NÇO DO FlAUI, 02 DE JANE(RO DJ!. 2020. 

"DJSPOE SOBRE A JNSTJTU!ÇÃO DA COMISSÃO l'EllMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL DO MUNJCIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ -
PI, NOME.AÇÃO DOS SEUS MEMBROS, E DA OUTRAS 
PROVJDENCJAS". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI, Estado do Pioul. no uso de suas 
a1ribuíçõcs leiais e de conformidade com o anii;o 66 inciso VJ da lei ol"pnica do município de São Lourenço do 
Pia.ui, e considerando o disposto no § 4°, do An. S 1, da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 

RES OLVE• 

Art. 1•. Jnstituir a Comiss!lo Ponmmcme de Licitação • CPL do Municipio de SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ -
PJ, e atribuições para processar as licilações cm todas as modalidades definidas pela Lei n• 8.666/93 e alterações 
pos1eriores. 

Art. Zº. Nomear os servidores públicos mun1cipais abaixo re lacionados, como membros efetivos da Comiss!lo 
Pcmlancntc de Licitação dcsrc Município, b<:m como os cari.tos que ser.lo exercidos pelos mesmos. 
Presidente: JOSIMAR DE SOUSA PAES LANDIM - CPF n• 005.518.203-81. 
Secretario: AMAURI DE MATOS MACIEL - CPF nº068. 171,103.51 
Membro: MARIA GEANE MAGALHAES BASTOS - CPF n• 055.625.3 13-21 

A rt.. 3•, Nomear como Membros SuJ)lentes d o. CPL, os servidores: 
t • Suplente: IVONETE SANTANA RIBEIRO RAMOS - CPF n• 746.916.003 ·53. 
2• Suplente: AURENIR PEREIRA DA MOTA - CPF n• 0 10.214.343-96. 

Par.4euro Único • Na a~ncia do Presidente, es1e sCNI subslirufdo pela secret:ãrio da CPL senhor AMAURli 
DE l\1A TOS MAC IEL e este pelo 1 • suplenre-da CPL e subseqüen1e. 

Art. 4°. A Comissão Pcnnancntc de Lici1ação será dotada de a.uronomia administrativa e atuará sem 
subordínaç.lio hlen1irquica no cxerclcio de suas etlvidadcs~fim. 

Art:. s•. Os membros da Comlss!lo Pem.umcmle de Licilaçlo. rcspondertlo solidariamente por todos os atos 
praticados pela Comissão, salvo se a posição individual divergente estiver fundamentada e registrada cm Ata lavrada 
na reunião cm que tiver sído tomada a docisilo de acordo com o parllisrafo 3°, art.S 1 da Lei n• 8.666193. 

Art. 6°. O mandalo dos membros da Comissão de Licitaç:!Jo aqui nomeados, sen\ de 0J(um) ano, a contar da 
data da publ icação desta Pon aria no Di:lirio Oficial dos Municlpios (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no 
periodo subsequente. 

Art. 7°. Esta Ponaria entra em vigor a panir desta da1a, revogando-se Iodas as disposições cm con(rário. 

Registre-se, Publique--.se e Cumpra-se. 

Gabinete da P1efei1a Municip:id de S!llo LoUienço do Piaul - PJ, em 02 de Janeiro de 2020. 

;í/,d,eM. e/,,. auw. .... ÍA>=, 
MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ·-- /} 

PREFEITA MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41 .522.095/0001-90 

São L~;;~; Piauí Av. 29 de Abril Sln. Bairro Três Marias 
.,._,,, .. ,_.., Cep: 64778-000 - Sl!o Lourenço do Pia ui - PI Email: pmsaolourenco@bol.com.br 

Portaria nº 02/2020 São Lourenço do Piauí - PI. 02 de Janeiro de 2020. 

Dlspóe sobre II designação de servidor do munlclplo p11r11 o 
exerclcio da atribuição de PREGOEIRO e membros de sua equipe 
de apolo, para atuaçlo em Preglo Presencial na Prefeitura de Slo 
Louronço do Piou/ - PI. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI. Estado do Piauí, no uso de suas 
alrlbulções legais e de conform idade com o artigo 66 Inciso VI da lei orgânica do município de São Lourenço 
do Piauí. e de acordo com a Lei Federal nª 10.520 de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal. 

RESOLVE: 

Artigo 1º. Nomear o senhor JOSIMAR DE SOUSA PAES LANDIM, portador do CPF n• 

005.518.203~1. como PREGOEIRO, para aluar em Pregão Presencial no ambllo da Prefeitura Municipal d& 

São Lourenço do Piauí - PI. 

Artigo 2". Ficam designados como membros da eQuipe de apolo da Pregoeira os servidores abaixo: 

1 - MARIA GEANE MAGALHAES BASTOS . portadora do CPF nº 055.625.313-21; 

2 -AMAURI DE MATOS MACIEL portador do CPF CPF nº 068.171 .1 03.51; 

Parágrafo único. Nas faltas ou Impedimentos do PREGOEIRO designado no caput deste artigo. as 

alrlbuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo AMAURI DE MATOS MACIEL portador do 

CPF CPF n• 068.171 ,103.51 . 

Artigo 3". Revogadas as disposições em contrérlos. esta portaria entraré em vigor nesta data. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipa l de São Lourenço do Piaul - PI, em 02 de Janeiro de 2020. 

tfl,d,el/,_ (P. a<JUÍ\ .... ÍA, ,~
MICHEUE OE OLIVEIRA CIIUZ·--/} 

PREFEITA MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ n• O 1.616.SMIOOO 1-04 - pmlt1mboril@9mai1.com 

Pr8Çil do Mer~. 56, Centro, Tõi!-mlxwil do Piauf-Pt - CEP 64 .893-000 

PORTARIA GP N • 39 /19 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAU Í, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas at ribuições lega Is, RESOLVE: 

Conceder íétias regulamentares aos se rvidores lotados no quadro de pessoal deste 
Município de Tamboril do Piauí, relativas ao período aquisit ivo do ano de 2019, com 
gozo no período de 01 de janei ro de 2020 a 01 de fevereiro de 2020, constantes da 
re lação abaixo: 

NOME CPF FUNÇAO 
Maria Antônio Da Silva Pereira 887.606.343-91 Auxiliar de Serviço Gerais 
Eva ulcia Ferreira Da Silva 027. 77 4. 723-60 Auxiliar de Serviço Gerais 
2.enildn De Sousa Aguiar 887 666.673-72 Auxiliar de Serviços Gerais 

Hélio Gonçalves Nogueira 270,449.498-35 Agente de Endemias 
Edilton Oliveira Da Silva 019.074.093-23 Auxiliar de Serviço Gera.is 
Jovina Maria Da Conceição Neta Barros 028.497 .693-80 Técnica de Enfermagem 
Snndri Gonzago De Paula 989.367.433-68 Auxil iar de Serviço Gerais 
Sávio Da Costa Machado 036 602.933-93 Auxiliar de Serviço Gerais 

AJexsondro Sontos Silvo 259.916.078-26 Auxiliar de Serviço Gera.is 
Manoel da Si lva Moreira 735 .0 1 J.583-00 Motorista 
Reginaldo Paladino de Aguiar 952.144. 103-87 Aux. Administrativo 

Manoel José da Luz 373,712.403-59 Motorista 
Edson da Si! va Sousa 024.306.663-59 Posseiro 
Esprcciosa Pcrcirn da Silva 923.3 12.703-68 Aux. de Serviços Gerais 
Ovédia Gonçalves Nogueira 278.530.878-61 Aux. de Serviços Gerais 
JamJla Ferreira de Meneses 025.5 14.993-05 Aux. Administrativo 
Renato Moreira Pereira 028.175.3 13--02 Aux. de Serviços Gerais 
Charles Pereira Rangel 045.358. 733-05 Aux. de Serviços Gerais 

Selm a Olivei ra Da Costa 888.379.553-91 Aux . de Serviços Gerais 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Tamboril do Piauí, 30 de Dezembro de 2019 

/{f4.jç--' . 
ANA DEU:J1ôt:~ GUEIREDO GUEDES 

Pre feita M u n ic ipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
GNPJ n• 01.616.855/0001-04 - pmtsmboril@gmait.com 
Praça do Mercado, 56, Cent ro, Tamboril do Piauí-PI - GEP 64 .893-000 

PORTARIA GP NºOl/2022 

1 

1 

1 

1 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ, ESTA

DO DO PIA uf, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER, de conformidade com o artigo 73 do Estatuto do Ser

vidor, Lei nºl 1/97, Leldlmara Araújo Siqueira Carvalho CPF nº 923.083.923-04, 

lotada como Técnica em Enfermagem no quadro de pessoal do Município de 

Tamboril do Piauí-PI, licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, 

no período de 01 de Janeiro de 2020 a 01 de Janeiro de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Tamboril do Piauí, 02 de Janeiro de 2020. 

ANA DELCIDªEIREOO GUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

UMIOIIIIOPIAIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ n° 01.616.855/0001-04 - pmtamboril@gmail.com 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI - CEP 64.893-
ooo 

PORTARIA GP Nº 0212020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Exonerar JOSIMARA DE SOUSA SILVA, CPF nº 618.834.343-78, 

do cargo em comissão de Assessora de Gabinete da Secretaria de Adminis

tração e Obras do Município de Tamboril do Piau í. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Tamboril do Piauí, 02 de Janeiro de 2020. 

A A DELCID~EIREDO GUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ nº O 1.616.866/0001-04 - pmlamboril@gmail.com 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piaul-PI - CEP 64.893-000 

PORTARIA GP N11 03/20 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

NOMEAR MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO AGUIAR CPF nº 
947.227.063-87, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA DE GABI
NETE da Secretaria de Administração e Obras do Município de Tamboril do Pi
auí. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Tamboril do Piauí, 02 de Janeiro de 2020. 

ANA DELCID~ EIREDO GUEDES 
PR.EFEIT A MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUi 
-lÃ,Á CNPJ nº 01.616.855/0001-04 -pmtamboril@gmail.com 
amborll.J_~ Praça do Mercado,56,Centro,Tambonl do Piauí.P~ CEP 64.893-000 

EXTRATO ~PlB.JCAÇÃO 

'f TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO 011/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUliPI-CNPJ 01 .616.855/0001-04 
CONTRATADOS: ALVORADA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 15,274.647/0001-89. 
OBJETO: Serviços de Locação de Veicules. 
REGULAMENTO: Lei nº 8.666/93 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 57,11 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, até 31/12/2020. 
Data da Assinatura: 1 o de dezembro de 2019. 

ANA DELCIOES FIGUEIREDO GUEDES 
CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ rf' 01.e18.855/0001-o4 • pmtamboril@gmoil.com 

Praça do Mercaoo,!i6,Centro,Tamboril do Pialí-PI-CEP 64.893-COO 

mRATO ttPlSJCAÇÃO 

3° TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO 011/2017 

CONTRATANTE: MUNIC[PIO DE TAMBORIL DO PIAUYPI-CNPJ 01.616.855/0001-04 
CONTRATADOS: ALVORADA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 15,274.647/0001-89. 
OBJETO: Serviços de Limpeza Pública. 
REGULAMENTO: Lei nº 8.666/93 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 57,11 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato ~ 03 (três) meses, até 31/03/2020. 
Data da Assinatura: 10 de dezembro de 2019. 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 
CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ 
PRAÇA DA UBER:DADE, 257 CENTRO 
0161:2612/0001-<16 E:uirck:lo: 2019 

DECRETO N• 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.5 

Atire no o,çsmento vloenre crédito adicionai suplementar e da outras p,ovldéndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE. WALL FERRAZ, no uso de suas atribuiç6,es lêgais. 

DECR.ET1': 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i mpor-tãncia de R$450 .000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL. 

01 .031 .0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO E FUNC·IONAMENTO OA CÂMARA MUNICIPA 
3,3,90,:30,00 OUTROS SEAVICOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 
001 Fl8CUrsos Ordinârios 
100 002 CÃMA~A MUNICIPAL 

02 01 00 GABINETE DO PREF"EITO 

15 04.122..0002..2002.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 GABINETE DO PRE 
3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 Recursos Ordln:àrkls 
100 000 C:kw.al 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

27 04.122..0002..20Cll5..0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO OA SEC, DE AOMINISTI 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAG.ENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Recursoa Ordir'IM08 
100 000 Gtr.11 

34 04.122.ooo2..2005.0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO OA SEC. DE AOMINISTI 
4.8.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTAATUALA.ESOATADO 
001 A.ou~ Ordil"IMOO 
100 000 ~li 

35 04.122.0002.2006.0000 MAf,IUTENÇÃO 00 CONTROLE 1NTEANO 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Rtol.lr$0S Ot<li~\0$ 
100 000 G.r..-1 

.. 2&.782.0002...2121.0000 MANUTENÇÃO OA INFAAESTF\UTUAA EM TAANS~ATES ª 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 
61 O C:inlril;N.iiç.;o de ln1~ nQ [)QminiQ ECQnÕmiQQ • C IOE 
115 001 Aoc;u~ V"nculctdo, ~ CIOS 

02 W 00 SECRETARIA OE FAZENDA E TESOURARIA 

DECRETO N• 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.5 

02 03 00 SECRETARIA OE FAZENDA E TESOURARIA 

02 04 

74 04.123.0000.2016.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SEC. OE FAZENOA 

75 

00 

109 

"º 

!11 

!12 

3,3,90,39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
001 Recursoe Ordinério& 
100 000 Geral 

11.331 .0006..2017.0000 
3.1.90.13.00 

001 
100 000 

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS ( INSSIFGTS) 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Recursos Ordinários 
Gor.i 

OEPARTAMEl'ITO OE OBRAS 

18.542.0008..2021 .0000 MANUTENÇÃ.O DA LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

001 Rtcur$0S Ordil'I.X'\o$ 
100 000 ...... 
25.751 .0010...2022.0000 MANUTENÇÃO DA ILUM NAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recur&:m Ordinsrios 
100 000 ...... 
2S.751 .0:l1o..2022.0000 MANUTENÇÃO OA ILUM NAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 

001 Recursos Ordinâriosi 
100 000 ...... 
25.7.51 .0010...2022.0000 MANUTENÇÃO DA ILUM NAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
001 Roeu~ Ordi~ 
100 000 .... .. 

02 06 00 SECRETARIA OE ESPORTES 

1&8 27.813.0027.2033.0000 MANUTENÇÃO E FUNCION. DA SEC. DE ESPORTES 
3. ! .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 Fltcursos Otdlrwios 
100 000 ...... 

02 07 00 SECRETARIA Ml/N. OE EOUCAÇÃO E CULTURA 

190 12.381.0015..2038.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SEMEC 
3. !.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinarios 
200 000 EduoaçA> 

450.000,00 

4.000,00 
F.R.: l 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

25.000,00 
F.R. : 1 001 00 

10.000.00 
F.R. : 1 001 00 

2.000,00 
F.R. : 1 001 OQ 

7.000,00 
F.R.: 1 $10 00 

J.000,00 
F,R,: 1 001 00 

35.000,00 
F.R. : 1 001 OQ 

30.000,00 
F.R. : 1 001 OQ 

8.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OQ 

8.000,00 
F.R.: 1 001 oa 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ 
PRAÇA DA LIBERDADE, 257 CENTRO 
01612612/0001-06 E"""'ic:io; 2019 

DECRETO N2 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.5 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

228 12.361.0015.2042.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR • ENSINO FUN( 15.000,00 
3.3,90,39.00 OlJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R,: 1 123 00 
123 TrMSler.nclas de F\ectnos do FNOE F\e1erenles ao Programa Nacicnal de 
115 002 Recur505Vn:ulados.âEduc:ação 

02 09 00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST0JCIA SOCIAL 

333 08.122.0020..2062..0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. OE ASS. 19.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS , PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recul"SO!l;Ordinãrios 
400 000 AuislinciaSo:ial 

02 10 00 FUNDEB 

382 12.365.0015.2069.0000 OlJTRAS DESPESAS DO FUNOEB EDUCAÇÃO INFAITTIL 17.000,00 
3.3.90,30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R,: 1 110 00 
110 T....,lorfneloo do FUNOEB · Cont<do Unlrleodo 
240 000 FUN0EB•Outros 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

400 t0..301 .0018..2072.0000 MANUTENÇÃO E FUNCK>NAMENTO 00 FMS 60.000,00 
3, 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recurms Ordinários 
300 DOO -

402 t0.301 .0018.2072.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 10.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Otdinâ-kls 
300 000 -

409 10.301.0018.2072.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS tl0.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 214 00 
214 Tr.in$1.,,-fr\el3S Fundo a Fundo de Recurs0$ do SUS ~""do~ 
115 003 Recun.os Vnculados à SiUOB 

MANUTENÇÃ.O E FUNCIONAMENTO DO FMS 412 10.301.0018.2072.0000 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R. : 1 214 00 
214 Tl".;:Yl$lerinci;IS Func:lo..a Fvndode A8Cl.11"$0S do sus ~9$ do~ 
115 003 Recursos VinculBdo9 ã Saúde 

415 10.301.0018.2072.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 28.000,00 
3.3.90.39.00 OlJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 00 
214 Tr.inslerincias. Fundo a Fundo de Recurs0$ do SUS prownientes do Govern 
115 003 Riaeursm Vneu~ à~ 

DECRETO N2 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.5 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

MANUTENÇÃO DO PAB FIXO 420 t0.301 .0018..2073.0000 15.000,00 
3.3.90.39.00 OlJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 00 
214 Trâ'd:lorénc~ Fundo.a Fundo do Rec:ursos do SUS prownientos do GoYorn 
115 003 Recursos V'.nc:ulados à Solll)de 

436 t0.302.0018.2078.0000 ENCARGOS COM TRATAMENTO E EXAMES ESPECÍFICOS 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJUAIDICA F.R. : 1 21• 00 
214 Tr;,nsltrfne-1.t:$ Fundo .. Fundo d• Rteursos do sus ~,., do~ 
115 003 Recur506 Vnculados ãs.üa 

454 10.305.0018.2083.0000 MANUT. DA VIGILANCIA EPIDEMIOLÕGICA E CONT DE DOE 2.000,00 
3.1,90,11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Transleréncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS prowniernes do GoY8m 
115 003 AtcUrsos V'~ à Saúde 

02 12 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL • FMAS 

536 DB.244.0020.2097.0000 MANUT, E FUNCIONAMENTO DO CAASIPBF PISO BÁSICO F 10.000,00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 311 00 
311 Tramlerêneia de Recursos do Fundo Nacional de Assis1ênc:ia Soci8'- FN 
400 000 Assislencia Social 

54. 08..244.0022..2099.0000 MANUTENÇÃO DO IGDBF BOLSA FAMILIA 7.000.00 
3.3.90.36.00 OlJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 311 00 
311 Transhrinciade Recuf'&O!I. do Fundo Nacional de Ass.is.1itncia Social - FN 
400 000 Aosbllncla Soci,j 

Artigo 20 .- o crédi to aberto na forma do art i go anteri or será coberto com recursos 
provenient es de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .1001.0000 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MATERIAL PERMANEITTE PI CÃMARJ •4.000,00 
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R, Gn,p,: 1 001 00 
001 Recursos Ordiná1os 
100 002 CÂMARA MUNICIPAL 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOM NISTRAÇÃO 

21 04.122.0002.1004.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANEITTE SEC. OE AOMIN •7.000,00 
4.4.90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.A.Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Otdll'IÍll'iOS 
100 000 Ga-,1 

DECRETO N2 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.5 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

25 

55 

02 04 00 

77 

79 

~ 

9" 

96 

98 

99 

02 04 00 

100 

115 

02 05 00 

122 

123 

124 

126 

130 

142 

1 .. 

02 06 00 

04.122.0002.1005.0000 
4.4,90.51.00 

CONSTRUÇÃO DE GARAGEM P/ VEICULOS DA PREFEITURA ·10.000,00 
OBRASEINSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 510 00 

510 Ou1"" Tr<V1olerineía, ele Con-d<I Uni&> 
110 001 Cawênios da UniãdEstado 

24.722.00051Cl06.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ·10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursoo O~ 
100 000 Gr~ 

DEPARTAMEITTO DE OBRAS 

04,122.0007.1010.0000 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS E OBRAS PUBLICAS ~ .000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 001 00 
001 R°"'roooOrdwli<ioo 
100 000 Gn 

04.122.0007.1010.0000 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS E OBRAS PUBLICAS "49.000100 
4.4,90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F,R. Gn,po: 1 520 00 
520 Ou1"" Tr.in,lorinciz ele Con..-doo E,ladoo 
110 001 Convênios da Unlão/Ectado 

15,451,0007,1011,0000 CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E CANTEIROS ·10,000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 520 00 
520 Ou1ras Translerlncias de Con~ dos Estados 
110 001 ~ da União/Estado 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇAO DE CALÇAMENTO 15.451 ,0007.1012,0000 ·10.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.Gn,po; 1 001 00 
001 Recursos OrcfínArio; 
100 000 Gn 

15.451 .0007.1012.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO ·4,000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 520 00 
520 0u1ra, Tran,1...- dê eon..- doo E•lado< 
110 001 Culviniois d:. UnlàclEs:tado 

15.~.0007.1013.0000 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE AÇOUGUE E MATAOOURO PUBL ·5.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F,R, Gn,po: 1 001 00 
001 Roeu,.,,. Ordwwioo 
100 000 Geral 

15.~.0007.1013.0000 AMPLIAÇÃO E REFORMA OE AÇOUGUE E MATADOURO PUBL .-6.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 510 00 
510 OU1ras Translerincias de ConYânios. da União 
110 001 Convfnloo da Unlão/Em:lo 

DECRETO N2 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.S 

DEPARTAMENTO OE OBRAS 

15.605.0007.1013.0000 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE AÇOUGUE E MATADOURO PUBL •2..000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E tNSTALAÇôES F.R. Gn,po: t 520 00 ... OU1rM Tranalerincias de ConvAnios. dos Eslados 
110 001 Cmvinios da UniãdEstado 

2$.?52,0010.1018.0000 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE ELETRICA ·5.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E lNSTALAÇÔES F.RGrupo: t 520 00 
520 Ou1r"âSi TrMshrincias: dé Convâô<:$ dos Eslados 
110 001 Convênios da Unl!o'Estado 

SECRETARIA MUN. OE AGRICULT. ABAST. E ME 

18.544.0012.1017.0000 INVESTIMENTO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA · 15.000,00 
4.4.90..511:JO OBRAS E INSTALAÇÕES F.A. O"'4'Q; 1 510 00 
510 0111~ Tronsl~ do Convênio,. da Un!Jo 
110 001 Convinios da Uniãoi'Estado 

18.S-W.0012.1017.0000 INVESTIMENTO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA ·10.000,00 
4.4.90..51 .00 OBRAS E lNSTALAÇÔES F.R.Grupo: 1 520 00 
520 OU'lras Tr;imlertnelas dt, Convfnlos. dos Esl3dos 
110 001 Convêniol!I da Uniãc/Estado 

18.544.0012.1017,0000 INVESTIMENTO NO SISTEMA OE ABASTECIMENTO O'ÁGUA -G.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE F,R. Grupo; 1 001 00 
001 RecunrosO~ 
100 000 Gn 

18..544.0012.1017.0000 INVESTIMENTO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA ·10.000,00 
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn,po: 1 520 00 
520 Ou1ras Transhrincias de Convénios dos Eslados 
110 001 Ccnvtnio:! d,1, Uniicl/Eatado 

20.122.0002.1019.0000 AOUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE PI SEC. OE ·2.000,00 
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G""°: 1 001 00 
001 ReçursosOrdinêrios 
100 000 Gn 

20.608.0011.2027 ,0000 INCENTIVO AS ATIVIDADES AGHICOLAS ·1.000,00 
4.4.50.42.00 AUxlLIOS F.R. Gn,po: 1 001 00 
001 RKUr,oo O~ 
100 000 Gn 

20.608.0011 .2028.0000 INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL -2.000,00 
4.4.50.42.00 AUxlLIOS F.R. Gn,po: 1 001 00 
001 ~-OrdiNrioo 
100 000 Gn 

SECRETARIA DE ESPORTES 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,,-. , PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ 
• PRAÇA DA LIBERDADE, 257 CENTRO li!I 01612612/0001-06 E-ic:io; 2019 

DECRETO Ng 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.5 

02 06 00 SECRETARIA DE ESPORTES 

02 

02 

27.122.0002.1020.0000 AQUISIÇÃO DE E0UIP. E MAT. PERMANENTE PI SEC. DE ESP< •5.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos o~ 
100 000 Geral 

148 27.122.0002.10:20.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PI SEC. DE ESP< -41-.000,00 

149 

153 

155 

158 

167 

07 00 

177 

179 

07 00 

162 

4.4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 510 00 
510 
110 001 

Outras Transhrincias de Convinios. da União 
~da Un~stado 

27.122.0002.10:20.0000 AQUISIÇÃO DE EQUI P. E MAT . PERMANENTE PI SEC. DE ESP( -aooo,oo 
4.4.90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 520 00 
520 Outras Translerenciils de Con'tinios. dos Esladoo 
110 001 Convênios da Unlãotemdo 

27.812,0014,10:22,0000 CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL DE FUTEBOL 
4 ,4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recursos Ordnirios 
100 000 Geral 

27.812,0014,10:22,0000 CONSTRUÇÃO OE ESTÁDIO MUNICIPAL OE FUTEBOL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

·10.000,00 
F.R. Grupo: 1 520 00 

= Outras Translerincias de ConYênios cbs Eslados 
110 001 Coovinio9 da UniãdEstado 

27.812.0014, 1023.0000 CONSTRUÇÃO OE QUADRAS ESPORTIVAS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 520 00 

= OU'lr;,is Tr.,n,lerfnclas df! Con..-fnios. cios Es~ 
110 001 Convfnios da Unl!o'Estodo 

27.812.0014.20'35.0000 MANUTENÇÃO DE QUADRAS E ESTA0I0 •1.000,00 
4 ,4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recur..os Ordnirios 
100 000 G-

SECRETARIA MUN. OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0015.1025.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE SEMEC · 10.000,00 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recur.,ooO~ 
200 000 Educação 

12.361 .0015.1026.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PREOI0 DA SEMEC •5.000,00 
4 .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reeurso1.0rd'ináios 
200 000 Ed"°"'loo 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 · LEI N.5 

SECRETARIA MUN. OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12..361,0015. 1027.0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS· ENSINO FUNDAME, -5.000,00 
4,.4,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FiSICA F.R. Qrupo: 1 12.4 OC 
124 Outrat TraMler6nciat de Raeurt:os do FNOE 
115 002 A«ur-$0$ Vir'ICul«k'O à Edueaç-iO 

166 12..3&1.0015.1028.0000 AQUISIÇÃO OE EOUIP. E MAT. PEFUMNENTE ENSINO FUNDAI •4-.000,00 

247 

248 

4.4.00.!ii2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 12A OQ 

124 
115 00:2 

12.364,0016.2047,0000 
4.4.50..42..00 
001 
200 000 

12.365,0015.1 030.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
200 000 

12..3&5.0015.1030.0000 
4.4.90.51 .00 
125 
110 00:2 

Outras T ransleréncias de Recursos do FNOE 
R.eurcoc Vll'ICubclcc à Ed~Jio 

·6.000,00 APOIO AO ~SINO SUPERIOR 
Auxfuos F.R. Grupo: 1 001 00 
RoounM,o 0.-.00 
Educação 

~~~:~Ar!s~:'....~8~ OAS ESCOLAS . EDUCAÇÃO INFANT F.A. Gn,,,;◄ ·ooo·~ 001 00 

Recurs.os Ordinârios 
Educ,,çAo 

~:~:~~!s~~8~ DAS ESCOLAS · EDUCAÇÃO INFANT F,R. Grupo~•OOO,';° 125 OO 

Tr:ansltrilnelal dt,ccnvtnk)S ou dt-CClntt;MOS d• ~H Y1nculaclos: à Ed 
CcnviniosdaEckJciiçic 

13.391,0017.1032,0000 CONSTRUÇÃO OE CENTRO CUL TUAAL · 10.000,00 
4.4.90~1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 520 00 
520 Ou'lroi, Tron,lorõncia, do Con~ do:i E,ltrd«s 
110 001 ConviniosdaUniàdE&tado 

02 08 00 SECRETARIA MUN. OE SAOOE E SANEAMENTO 

290 

305 

10.301.0018.1033.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIP, E MAT, PERMANENTE PI SAÚDE ·5.000,00 
4.-4.90.62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.,po: 1 001 00 
001 Roeul"$0$O~ 
300 000 S""'9 

10.301.001 8.2056.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
300 000 

17.512,0019.1038,0000 
4 .4.90.51.00 
510 
110 001 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00S SERVIÇOS DE SAÚO ·S.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 OC 
Recursos Ordinlk"los 
Soódo 

CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SEPTICAS E MELHORIA SANITÁRI .g_ooo,oo 
OBRAS E LNSTALAÇÔES F.R. Grupo: 1 510 OC 
OutrneTr:incl~i:t.Con<Anlcic.d.11Unl&i. 
Convênios da UnlSo'Estado 

02 09 00 SECRETARIA MUN. OE ASSISTi;;NCIA SOCIAL 

02 09 00 

332 

DECRETO Ng 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.5 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0020.1041 .0000 
4,4,90,51,00 
510 
110 001 

REFORMA E CONSTRUÇÃO OE PRÉDIOS DA ASSISTENCIA se ·10.000,00 
OBRAS E INSTALAOÕES F.R. G,upo: 1 510 00 
Ol.11r= Tr.v,s!erênelas do Corw6nlos da Unià, 
Convênios do UNlo'E•-

02 1 O 00 F\JN0EB 

353 12.361 .0015.104:3.0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS ENSINO FUNDAMEN1 •10.000,00 

368 

363 

4 .-4.90.51 .00 08f;A6 E INSTALAÇÕES F.F\. Grupo! 1 110 OC 

110 Transferências do FUNDES• Controle UnirlCádo 
240 000 FUNOEB · OU1roo 

12.361 .0015.2070.0000 
3,1 .90,1 1,00 

ENCARGOS PESSOAL DO MAGISTÉRIO EJA -EOUC DE J0VEN -5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Gtupo: 1 110 00 

110 T,..,,l°"""l>s do FUNDES • Con1rolo Unõllc,,do 
230 000 FUNOEB • t&igiolorio 

12.365.0015.2069.0000 OUTRAS DESPESAS DO FUNDES EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3,90.31,00 OUTROS SERVIÇOS OE T ERCEIROS • PESSOA FÍSICA 

·2.000,00 
F.R. Gtupo: 1 110 00 

110 Transrerênci.'IS do FUNDES • Coolrole UnifllCado 
240 000 FUNOEB • OU1roo 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

365 

390 

392 

10.301 .0018.1034.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SAÚDE ·10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE F.R. G,upo: 1 001 oc 
001 Roeur:.o,. Ordinários 
300 000 Saúde 

10,301 .0018,1035.0000 
4,4,90.51.00 
214 
115 003 

10.301 .0018.1035.0000 
4,4,90,51,00 

220 
110 003 

-4 .000,00 REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS PRÉ010S DA SAÚDE 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R, Grupo: 1 214 oc 
Transferilnc:ias Fundo a Fundo de Recursm do SUS prownientes do G<Mlffl 
R'9CUl'$0S. Vineulaóos à s.túdt 

REFORMA E AMPLJAÇÃO DOS PREDIOS DA SAÚDE -22.000,00 
OBRAS E INST ALAÇôES F.R. G,upo: 1 220 OC 
l,aisf9f8fll;:ias de ConwnioG- ou d9 Contratos de fwpas"SG 't'inculados a Sa 
Ccnutnlosd11Soóde 

Anulação ( • ) -450.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 

DECRETO N2 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.5 

DANILO ARAUJO NUNES MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

016.919 .413-28 

NATANAEL DE JESUS ROSA 
CONTADOR C AC·PI 01 1831/0·1 

WAL L F E RRAZ, 01 de outubro de 2019 052.944.973-01 

D ANILO A R A UJO N U N E S MARTINS 

P R EFEITO M U NICIPAL 

Elitê'lldodo Plilluí 
Pre f"e lu.,ra e.ta Porto Ahillg r e e.to Plauf 

Ruil Doruteu .Jos.O Pereira. 248 
FQn<P>"IC~ (R9J 3 3Q-0() ~ / 3 39--00 3 7 

CNl>.J: O'I .6, 3.s, 3/000'1 - 30 
CEI>: 64.l;ISl;l - 000 

EXTRATO DO 1ºTERMOADIT1VOAO CONTRATON"001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 030/2018 

CARTA CONVITE N.0 001/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI (PI) - CNPJ nª 
01 .613.513/0001-30 
CONTRATADO: VALBER DE ASSUNÇÃO MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
CNPJ nº 18.285.366/0001-10 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 57, 11 , da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "'Carta Convite nº 001/2018". 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 31 de dezembro de 2020, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo nº 030/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÁRCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
VALBER DE ASSUNÇÃO MELO, CPF Nº 273.337.523-72. 
contratado 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Es~ii! Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefelto 
Praça Sõo Félix. 11 - Centro - CEP 64875--000 

C NPJ n• 06.554.125/0001-40 E-mail: r:,reteitura.me@ouHook.com 

D ECRETO N º 024/19 Manoel Emidio(PI), 30 de Dezembro de 2019. 

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 006/19 

DE 26 DE MARÇO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

PROVTD~NCTAS 

O Prefeito Municipal de Manoel Emidio, Estado do Piaui, no uso de suas 

• Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefeito 
Proço Sõo Félix. 11 -Centro - CEP 64875-000 

CNP J nº 06.554. 125/0001-40 E-moil; pre feituro .me@outtook.com 

PORTARIA Nº 001/20 Manoel Emidio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Manoel Emídio, Estado do Piauí, no uso das. 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o interesse da 
administração pública, 

attibtú9Ões legais e cm cumprimento a Lei Orgâolca do Muolcipio,: R E S O L V E: 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica REVOGADO1 e m seu i.nte i:ro teor~ o D ecreto Municipal aª 

006/19 de 26 de Março de 2019, que dispõe sob.rc a Carga Horária de Sc.nridores Públicos 

Municipais admitidos no ca,:go de Pr.ofcssor. de .Ensino Fundamental anterior a 

Con stiruição Federal de 1988. 

Art. 2° - Este Decreto cnt:rata em vigot na data de sua publicação. 

Paço do. P reícitur,, Muoicipal de M anod Rmi<li n -PT, ans '.\O .-le D e,.emhro de 2019 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

.. ... 
E.Piauí 

Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça São Félix, 11 - Centro- CEP 64875--000 
CNP J nº 06.554.125/0001-40 E--moil: prefeituro.me@ouffook.com 

DECRETO N° 025/19 Manoel Emidio(PI), 30 de Dezembro de 2019. 

DISPOE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MUNICÍPIO 
DE MANOEL EMlDIO-PI E DÁ OUTRAS 
PROVID:E:NCIAS 

O Prefeito Municipal de Manoel Emidio, Estado do Piauí, no uso de suas 
aaibuições 1c 22.is e em cumprimento a Lei Orgânica do Mun.idpio, e: 

CONSIDERANDO a necessidade de recompor a máquina administrativa 
para o Exercício Financeiro de 2020; 

DECRETA.: 

Att. 1 .º - Fica XONE RADOS todos os ocupaotes de Cai:gos Comissiooados 
e Funções de Coo.fiança do Munidpio de Manoel rni.dio-Pl. 

Art. ?:' - Fl.ste D ecreto entrara cm vigor na data de sua assioatura. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, aos 30 de Dezembro de 2019 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municip:.ü 

Art. 1° - Nomear o Sr. ALUISIO PEREIRA DA SILVA, portador do 
CPF n• 420.922.643-20 e RG n• 1.125.262/PI, para exercer o Cargo de 
SECRETÁRIO DE ADMINJSTRAÇÃO do município de Manoel Emídio-PI. 

Att. 2" - Revogadas as disposições cm contrário, esta Portaria entrará cm 
viE,•<>r n a data de sua assinatur.l. 

Registre-se 
Cumpra-se 
Publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel E mJdio(PJ), aos dois dias do mês de 
ja.ncito de do is ,mil. e viot:c. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

• Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefeito 
Praça Sõo Félix. 11 - Centro - CEP 64875--000 

CNPJ nº 06.554.125/0001-40 E-mail: prefeitura.me@outtook.com 

PORTARIA Nº 002/20 Manoel Em,idio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O l'.t:cfcito Municipal de -Manoel .Emídio> .Estado d o Piàuí> n o u:so c;h,s 
atribuições que .lhe são conferidas por Lci e tendo cm vista o interesse da adrnini.'5tr-.,j,ção 
pública. 

RESOLVE: 

An. 1° - Nomear WYLLAMlS MEDEIROS MARANHÃO, CPF .,~ 
659.651.323-87 e RG nº 1.915.452/PI; ANTONIO CARDOS DA SILVA, CPP nº 
227.236.843-34 e RG nº 653.409/PI; e , MANOEL LAPA DA ROCHA NETO, CPF 
nº 148.663.768-05 e RG nº 4.627.268/PI, pa.i:a" sobre a p:residênci.a <lo prime.iro, 
.integrarem a Comissão Peuna.nente de .Licitaçã.o da P refeitura Mu.n.icipal de Manoel 
Emídio-PI. 

Art. 2 " - Tornear VALDINA ALVES o · AMORIM, CPF nº 
743.036.433--00 e RG n<;I 1~604.182/Plt> p-aca integrar. a Comissão Permanente d e 
Lldtaçãv~ na qualidade dt:: Suplcnb::. 

Art. 3" - O Senho r AJ',,."TONIO CARDOS DA SILVA, CPF n ~ 
227.236.843--.34 e RG n -:- 653A09/Pl_. substituici. o "P:residentc:: eru suas ausêocias 
eventuais. 

At't.. 4° - Rcvvg.<u.fa.s as dispvsh.:üc.::s ~111. cvntrádv . esta. Pvrlaria c.::-ntra..rá (;:ln 

vigot oa d:ua de sua publicação. 

R egistre-se 
Cump.r.a.- se 
Publique-se 

Gabi nete do Prefeito M u nicipal de Manoel P,m fd io (Pl)~ a.os dois d ia.e:; d o mês de 
J::.1.nei ro J e <lois mil e \l'inte. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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"itai! 
Estado do Piauí 

PrefelfurCJ Munlclpgl de Mgnoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça Sõo Félix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ n,:1 06.554.125/0001 -40 - manoel.emidio@hotmoil.com 

PORTA.lUA Nº 003/20 Ma.noel • m idJo(PT)> 02 de Jane.iro de 2()2.(). 

Dcsigt1.1:1. Prcb.rociro e. c:011:1.põc a Equipe d e Apoio, pH..ta 
atuarem c:rn Jidtaiçüc!!I nà Moda.l.idac.le Ptegão1 no âtnbitc> 
da Pre.feituta Municipal de Manoel Em.idio-Pl> e dá 
outras p.rovid@nci.as. 

O Prefeito Mwúcipal <lc M.auocl Euúilio, Esta<lo <lo Piauí, no uso <las atrib uições legais e 
nos termos da Lci Or:ginica do .Município> e / e o a.rt. 3u, io.ciso JV da .Lei Federal n º 10 .520. de 10 
de J u lhu dt: 2002, 

R ES O LVE: 

Art.. 1,.. - Oc-sip;nru:. p"-J'n ntuw:- como Pr.CRociro c1n Llcitnçõcs dR. .b.1.odru.idnde l'rewio. no 
.imbjlo da Prefeitura Municipal de Manoel E m.idio-PI, o iserv:idot AN"TONIO CARDOSO DA 
SI LVA. CPF n• 227.236.843-34 e RG n• 6S3.409/P I. 

Are. r Fico. <lesignnc.los f>1lnl ::i..tu.-uem. co1no meinbros t.la ~uipc Je Apoio, cm. Udcações. 
oa loch\.lidaclc P re::gjio. oo ârnbito da Prcfe.iturn Ao(unkipR.1 de Manoel ""mJclio-PJ, os servidores:: 
WYLLAMIS MEDEIROS MARANHÃO, CPF nº 659.6S1.323-87 e RG n º 1.91S.4S2/Pl. 
(Mcmhm "1,tular); MANOEL LAPA DA ROCHA NETO , CPF n • 148.663.768-0S e RG n'" 
4.627.268/PI, (Membro Titular); e, VALDINA ALVES D E AMORL"1, CPF n• 743.036.433-
00 e RG n • 1.604.182/PT, (Mcmb.-o Suplente). 

Paclgràfi, Pri.rnciro - 08 .rncmbro" dá. Equipe de Ap<--,io que àtuarão nv ccrt:á.tt'lc ser.d.o, 
sempre, cm um mf_njmo de 03 (três,) i.n.tq,i,:,ant:es. 

Parigrúfu Segundo - 0 Senhor MANOEL LAPA DA ROCHA NETO , CPF n'• 
148.663.768-05 e RG nº 4.627.268/PI, substituirá o Pl'Cb~º cm suas :.1.u.°'iênci:.ls (.'VC..-ntwl.Í.S. 

A.rt. 3"' O Pregoeiro fic::n a.uto.riza.do n convocar, nlém dos membros d11 liquipc de Apoio, 
a Jepcn<ler <la especificiJa<le técnica <lo ohjct:o ou <la Jocumenmção ap.rcse.nt:ada, outr0s servidores 
da. Prefeitura, técnicos da irea, pa.m au.xilia.r na. n.ná.Use das proposm.s e documentos. 

Arr. 4ª - Revoga<las as <lisposições em contcl.rio, esra Portaria ent:rará em vigor rut dam de 
sua publicação e teci validade de 01 (wn) ano. 

Registre-se 
Cumpm-sc 
Publiqu Sé 

<hbinet:e do Prefeito .à-lunicipal <le Manoe.1 Emi<lio(P]), aos dois clias do mês de J aneiro de dois 
mil e vinte. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

• Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefeito 
Praça São FéliX, 11 - Centro - CEP 64875--000 

CNP J nº 06.554.125/0001-40 E-maíl: p refeltura.me@auttoak.com 

PORTARIA N° 004/20 Manoel Emidio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Manoel Emídio, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o interesse da 
adminisa:ação pública, 

RESOLVE: 

An. 1" - Nomear o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE FREITAS 
SOUSA. portador do CPF nº 028.205.723-40 e RG nº 3.842.428/Pl, para exercer o 
Cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS do município de Manoel E mídio-PJ. 

An. 2° - Revogadas as disposições em cona:ário, esta Portaria entraci em 
vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se 
Cumpra-se 
Publique-se 

Gabinete do Prefeito Mutúcipai de Manoel E mídio(PJ.), aos dois dias do mês de 
Janeiro de dois mil e vinte. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N"OOl/2020. 

ESTADO DO l'JAuf 
PllEl'EITURA MUNICIPAL DE FROl'n'ElRAS 

CNPJ 06.5"3.721/0001· 05 
Av. Lanmi Sak:.i., 454 - Centro 

CBP 64.G90-000 • FRON"ll!JRI\S l>I AUI 

Fronte!.t-.., (PI). 02 dej,lnelro de 2020. 

EAffNDA. Nomear O.\ ~dore..'\ que abaixo indica e d.A out.nu 

pn:>vidfulci~ 

A PIIEl'EITA MUNICIPAL DE FIIONrEDIAS. ESl"ADO DO PTAut no 

u.,o de ."IUJt.'I atribuiçõc.11 fcga.i.\. tun plil"H,do pela lcgiKll.t.Çllo vi,gcntc, ctG ... 

CON8IDERANDO que o:<1- car:go." cm comJssJlo ~ de livre 

nonu:açAo e exoncraçilo por parte do Chefe do Poder Executivo Munic ipal; 

ltES OLVE. 

At1 , 1 ° Nome.tu· o P1-cgoclro Oficial e os mrunbros pa1'8 comporem 

A F.qulpe de Apoio do. Prefeitu.ra Mu.nlclpal de Fronteir.a.., PI. pa1•4 o exerclclo de 2020. confornte 

compos!ÇllO a)>,uxo. 

PROCOCIRO, 

TATIANA MARIA DE SOUS.A MACHADO 

>'.QUCPE DE APOIO, 

Cl'r , 001.978.055-8!1 

DANIELIUCARDO 005 SANJ'OS SOUSA 

TAILÃNDIAMAmA SOlJSA Sll.VA 

IIAQUELÚGIADEALMm:lAPERlllltA 

Cl'F N", 025.870. 71S-S5 - sEcRrl"ÁIUO 

CPF N º , 924.990.745-SS - MEMIIRO 

Cl"l' N", O 18.S l 9.8ZS-90 - 8UPLEN'nl 

Art. 2 ° E.na Po1·taria entt·ará cm vis,or na data de .:tWl-

publicação. revogadas as di:!lposições cm contrtuio. 

Publique-se.. 1-egi~ll-e-~. cwnpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Fronteiras ao., dois dias do mc!s. 

de janeiro do ano de dois mil e vinte. 

l'OKTARIA N" 002/2020. 

providências. 

Marlajo.,C Ayrcs de Sou.,a 

l'rm'<dlaMunic:!pal 

ESTADO DO PIAu1 
l'KEt' 1,;_l"J'U.K.A MUNICIPAL l>t; t "K()l'(l'EJRAS 

CNl',í 06.S53.72IAIOOl-05 
A v. l.andri Sales, 454 - C.Cntm 

CEP 64.690--000 FRONTEIRAS PIAUI 

Frontcirus (PI). 02 de j<tncii'O de 2020. 

EM'.END.A. Nomear os scrvido.rcs que a.baixo indica e dá outras 

A Pm';ffJTAMUNICIPAL DE l'RON11llltAS. F.STADO DO PlAlJt. no 

u:,o de ,uas atribuiQOe.s lega.Is. amparado pela. lcgislHçllo vigenle. etc ... 

CONSIDERANDO que os cargos cm comi"'1o silo de livre 

nomcaç.Ao e exonem.çllo por p.a.rte do Chefe do Pode_r Ex-ooulivo Municipal~ 

R.J;SOI.VL 

Art. 1º Nomear o., membros dá COMISSÃO Pl-'.KMANENrE DE 

UCITAÇÃO desta. Prefeitw-a 

TATIANA MARIA DE SOUSA MACHADO 

DANIPL RICAIIDO DOS SANI'O!i SOUSA 

TAILÃNDIAMAJIIA SOUSA SH.VA 

llAQUEL ÚGlA DE ALMEIDA PEllEDtA 

CPF, 001. 97&.035-88- PIIFSIDFRn: 

CPf N", 025.670.71s-8a - ~ÁIIIO 

CPFN°, 9~-990.74S~S - Ml!MB20 

CPP N", 018.919..829-90-SUl'LENI'.E 

Art. 2° Esta Portaria cntrtirá cm vigor na dalfl. de 3ua. 

publicaçllo. revogadas a., dispo,iiçõc., cm conh-ario. 

PUblique-.,c. registre-se. cumpra-se. 

Goblnete da Prefeita Municipal d~ lronlciras ,,,,. doi5 cfuu do més 

de janeiro do ano de dois mil e vinte. 

Marit1 José Ayres de Sousa 

PretdtaMun!dpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plaul 
Câmara Mu·nlclpal de Crlstal•ndie do Plaul 

Av. Luiz Cunha Nogueira, 203 
ti' (0xx89) 3576- 1150 

C .N .P.J .: 03.1 83.350(0001-29 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 00111019 DE 02/02/2019, 
QUE ENTRE $1 CELEBRA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRlSTALÂNDIA E 
CONTABILIDADE BRITO LTDA - ME, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSUL TÓRJA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, NOS TERMOS SEGUINTES: 

A CÃMARA MUNIOPAL DE CRlSTAlÃNDIA - PI, pessoa Jurídica de direito publico, Inscrita no 
M inistério da Fazenda com o CNPJ nº 23.624.224/0001-70, com sede e foro na Av. Luiz Cunha 

t,togueira, centro, Cristalândia - PI, ne<te ato representado por seu Presidente, o senhor 
·cLEITON CARLOS RODRIGUES DE. ARAUJO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob o n' 

847.~1.213-72 , locali~ável na 5ede da Clmara Municipal no endereço acima Indicado, 

doravante denominado CONTRATANTE, e CONTABILIDADE BRITO LTDA • ME, pessoa Jurfdlca 
de direi to privado, inscrita no C:NPJ sob o n• 09.160.630/0001-06, com sede na Praça São José, 
243, bairro Centro, em Eliseu Martlns-PI C:EP: 64.880-000, neste a_to representado por seu 

sócio administrador .JAKSON RODRIGUES BRITO, brasileiro, casado, contador, inscrito na 

CRC/PI n• 006218/0-6, resolvem celebrar o presente 1• TERMO ADITIVO DO CONTRATO de 

Execução de Serviços Técnico<' Profi$sionais Especial indos em Contabilldad_e Pública, autuado 
~os autos do Processo Administrativo N• 001/2019 - lnexlglbllldade NR 001/2019, com 
sujeição às i,,'ormas consubstanciadas no art. 57, inciso li da lei Federal n• 8 .666/93, de 
21/00/93, e 5uu alteraç~s posteriores, bem como mediante as condições e cláusulas 

seguirites: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como 1>bjetlvo a alteraçlo d"" Cláusul""' 

Primeira i, Terceira, do Contrato n.º 00112019 de, 02 de Fevereiro de 2019, q11e passam a 
ter a seguinte redaç..i_o : 

*CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem como objeto cr 

prestoçllo de serviços tknlcos e"spl!dollzodos em contobilidodi. 

no gestllo publ/ca, paro a Ctlmaro Munlclpol de Cristalôndio, no 

Perfodo deJanelro o Dezembro/ZOZO. · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL - O ,nlor 
Global do prt!senle Adiliw, está estimado em RS JB. 76(),00 
(trinta e oito niif seteCt!trlos t! s~ss(!nfn renis). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGf:NCIA: 
O presente Aditivo tení vigência l 0/0112020 • 3I /I 2/2020. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cl.liusulas do Conlrato, do 
qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

E por esrru-em justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual 'teor e forma, na presença das testemunhas adiante- nomeadas. 

PELA CONT-AAT~NTE : 

.PELO COl'jT~TADO: 

Cris1a/ândia (PIJ, 06dejaneiro de 2020. 

Presidente 

.

~ / . 

CONTABILIDADE BRITO LTDA-ME 
CONTRATADO 

---

-i -Estado do Piaui 
Câmara Municipal de Cristalãndia 

Av. Luiz Cunha Nogueira, 203 
1i' (0xx89) 3576-1150 

C.N.P.J. : 03.1 83.350/0001-29 

do Piauí 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 002/2019 DE lJ/02/2019, 
QUE ENTRE SI CELEBRA A CÂMARA 
MIINICIPAI. DE CRISTALÂNDIA . E 
CARLEANDRO PEREIRA LISBOA 
ARAÚJO. PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
EM ASSESSORIA JÚRIOICA. NOS T.ERMOS 
SEGUINTES: 

A CÀMARA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA - PI, pessoa jurldica de direito J!úbl,co, inscrita no 

Ministério da Fazenda com o CNPJ n" 23 .624.224/0001-70, com sede e foro na Av. luiz Cunha 

Nogueira, centro, Cristalândia - PI, neste ato represenlado por seu Presidente, o senhor a.EITON 

CARLOS RODRIGUES OE ARAUJO, brasllel ro, casado, inscrito no CPF sob o n" 847.901 .213-72, 

localizável na sede da Câmara Municipa l no endereço acima indicado, doravante denominado 

CONTRATANTE, e CARLEANDRO PEREIRA LISBOA ARAÚJO, advogado, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CPF sob o n" 02_0 .488 . 793-30, cadastrado na OAB-PI sob o N• 15.209, com 

sede com escritório sediado na Rua Eu tímio Messias, S/N, Bairro Centro, em Cristalândia do Piauí 

- PI -CEP: 64.995-000, resolvem celebrar o presente 12 TERMO ADITIVO DO CONTRATO de 

Execução de Serviços Técnicos Profissionais Especial izados em Assessoria Jurídica, autuado nos 

autos do Processo Administrat ivo N• 002/2019 - lnexigibilidade N• 002/2019, com sujeiç~o às 
nor_mas consubstanciadas no art . 57, inciso li da Lei Federal nv 8.666/93, de 21/06/93, e suas 

alterações I\Psteriores, bem como mediante as condições e clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIM EIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo lem como objetivo a alleraçlo du Cl:lusulas 

Primei.-.. il Terceira, do Contn110 n• 00212019 de, IJ de Fe.,erelro de 2019, que passam" 
ter a 9e&uintc rcd11ção: 

*CLÁUSULA PRIMEIRA - O presenre Aditivo tem como abjeto a 
presraçOa de serviços técnko• especfa/lzodos em Assessoria 

Júridico, poro a Câmara Municipol d,e Cr/stoldndla, no Perlodo de 

Janeiro a Oezembro/ZOZO. · 

C:IÁUSULA Sl, G'U/VDA - DO VALOR GLOBAL - O valor 
G/11hfll ,1,, presente A,líflv11 e.,1á eslimadfl en, RS 25.0:lO,OO (vinle 
e c/nct> mil e ••ln/e reais). 
Pflrágrofo Primeiro: () m lor .,erá pago em 12 (doze) parcelas. de 
/IS 1./1115. (I(/ fdoi., mil e oilenru e cinco reais) pagas mensalmenle 
auJ último dia IÍlil do nu;.,. ,'f!n,·ít.lo. 

CLÃ SUi.A TlêRClêlRA - DA VIGÊNCIA: 
n pr.·,cnle AdiIivu Ien\ vigência 0210 1/2020 • 31/12/ 2020. 

Pennanecem i11a Iteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato. do-qual 
e te Teimo Aditivo passa a fazer parte in1egran1e. 

E por cstarem justas e acordadas. fim1am o presente instrumenlo em 02 (duas) vias. 
de igual teor e tOrma. na presença das testemunhas ndinnte nomeadns. 

PELA CONTRATANTE : 

PELO CONTRATADO: 

Crisra/ârrdia (PI). 02 de janeiro de 2020. 

Cleito~ 

Presidente 

CARLE~k,.,.....,rm,REIRA LISBOA ARAÚJO 
CONTRATADO 

r 

s,J ufiy. I? ç .-0L 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ÃR'i'ôNJO 
~IDA. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 016/2019- SRP/PMAA/PI 
REF.PROCESSO ADMINTSTllA TTVO N' 126/20'l9 - PMAA/PI 
MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA PRESENCIAL N' 033/2019-SRP/PMAA/Pl 
OBJETO: contratações de empresa pata aquisição de combustíveis, com fornecimento nos Munidpios de 
Antônio Almeida/PI e Floriano/PI, em atendimento à demanda de veículos, máquinas e motores estacionários 

1 que comoõem a frota oficial do Muniópio de Antônio Almeida/PI. 
PREGOEIRO: JOSE ROBERT DE SOUSA FREIRE 
Data Adjudicação: 18/12/2019 
Homologação: 23/12/2019 

FORNECIMENTO DE COMBUSrtvEIS LOTE - Il ORJANO-Pl (FL 

DISCRIMINAÇÃO Ui'..O. QUANT. VL UNIT. VL TOTAL 

Óleo Dl""'I 510 Lt 20.000 R$3,99 

C..OUna Comwn LI 17,000 R$ 4,1'J 

Casol.im Adilivada LI 3.000 R$4,92 

EMPRESA REGISTRADA 
LIOTANTI: BEETIIOVEN BRANDAO EMPREENDIMENTOS L TDA "Posto São Cristóvão~, 

REl'RESENT ANTE: Sr. Nild,cio da Rocha Alu" Pereira RG; 37585016-8 SSP/Pl CPF; 732.023.713-Df 

CNPJ/MF: 0l.991.038/0001-36 
ENDEREÇO: Av. Bucar Neto, 574-Centro 

CIDADE: Floriano -PI 

ÃR1'ôNJO 
ALMEIDA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMlNlSTRATIVO N" 073/2019-PMAA 

PROCESSO ADMINISTRA nvo N' 126/2019 - PMAA 
PREGÃO PRESENCIAL N' 033/2019 

Amn•hlro: Zl de dezembro de 2019. 
Publicado Duítio dos Mwúópios cm 03/01/2020 

VIC~NOA: 

RS 79.BOO.OO 

R$8VIJ0.00 

R$ 14.760,00 

3.1. Este Conlrilto ttm vigência de 12 (doze) meses contados de sua aSSÍrultura, ou ao término do fornecimento IOtll dos. 
itens rotados, prevalettndo o que ocorrer primeiro, 
3.2. Compete as partes, de romum acordo, nos termos previstos reste instrumento, na Lei n• 8.666193 e outras; 
disposil:ÕCS legais, n.'lilizat por escrito através de Termo Aditivo, alterações oonltatuai., que julgarem ronvenicnt,s. 
Sendo teSCt"Vado à Adcni.n.istração Pública .. na busca pelo inlc.resse adrnl.O.istrativo, all'erar unila1eralo,en1c a pteSCtlte 
pacto, conforme pennissivo legal. 
3.3. O Con1tato firmado podcrâ ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogativa prevista no Inciso Il do art. 57 da lei 

n' 8.666/93, desde que seja interessa das partes envolvidas e sejam preservadas Joruls as vantagens para a. 
munJdpalidade. cumpridas as formalidades legais. 
3.4. A Contratada se obriga a accitar nas mesmas condi,;ões contratuais os aat!scimos ou suprcssõcs que se fizerem 
ruxcssários em até 25% (vinte e dnro por rento) do valor inicial atualizado do Contraio, conforme dispõe o art. 65, § t•, 
da Lci nº 8.66Ml3. 

CONTRATADO: HOMERO FRANCISCO PERElRA SENA EIRELI - POSTO GURGUEIA IV, CNPJ/MF n• 

30.949.~ l-79, sediada na Rua Raimundo Neiva, 130, Bairro Centro, na cidade de Antonio Almeida -

Estado do Plau(. CEP 64..855-0JO n.,.te ato representado pelo Sr. Adolfo 5org .. 1eal, brasileiro, portador do 

433.-P-Pl e CPF/MF n• lll.811.00.34, residente e domidllado em Antonio Almeida, Estado do Piauí. 

OBJETO: Contrata(âo de ompn.'S.1 para ,qu.isic;ão de rombust1veis, com fomccimcnto no Munidpio de Antônio 
Almeida/PI, cm alcndlmcnto l demanda de vclculos, móquinas e motores estacionários que oompõcm a frota 
oficial do Munidpio de Antônio Almeid:,/PI 

VAWR: RS: 406.000,00 (quatrocelltos e seis mil reais) 

FONTh DE RECURSOS e DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recurso, do FPMIISSIFEPIICMSIFUSIQSEIFUNDEB 40% E RECURSOS PRÓPRIOS, com 

suport<: orçamentário na seguinte rubrica: 

UNID. ORÇ. PROJ. A TMDADE NAT. DESPESA 

02.00 2003 3.3.90.30.00 

04.00 2017 33.90.30.00 

OS.00 2026 3.3.90.30.00 

06.00 2035 3.3.90.30.00 

ÃNJfÔNJO 
ALMEIDA 

EXTRATO DE PUBLICACAO 

EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PKECOS N' 015/21119- SRP/PMAA/Pl 

REF.PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 126/2019- PMAA/PI 
MODAIIDADE: PREGÃO SOB FORMA PRESENCIAL N' 033/2.019-SRP/PMAA/PI 
OBJETO: contratações de empresa para aquisição de combustíveis, com fornecimento nos M11J1 iópios de 

Antônio Almeida/PI e Floriano/PI, em atendimento à demanda de veículos, máquinas e motores estacionários 
1 crue comn1'w>m a frota oficial do Muniót>io de Antônio Almeida/PI. 
PREGOEIRO: JOSE ROBERT OE SOUSA FREIRE 

Data Adi u.dicação: 18/12/2019 
Homoloução: 23/12/2019 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS LOTE- I (ANTONIO ALMEIDA-PI} 

DISCRIMINA CÃO UNO. QUANT. vt. UNIT. VL.TOTAL 
Óleo Diesel SlO LI 80.000 R$4,10 R$ 328.000,00 
Gasolina Comum LI 15000 R$5,20 R$ 78.000,00 

EMPRESA REGISTRADA 
LICITANTE: HOMERO FRANCISCO PERElRA SENA EIRELI- POSTO CURGUEIA N 
REPRESENTANTE: Adolfo Bor~es Leal, wrtador do RG. 11°433.286-SSP-PJ e CPF/MF n• 221 .811 .043-34. 

CNPJ/MF: 30.949.034/0001-79 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Neiva, 130, Bairro Centro. 
CIDADE: Antonio Almeida- Estado do Piauí 

ÃR»i'ôNIO 
AI,MEIDA. 

l!XTRA1'0 DO CONTRATO ADMIN!STRA11VO N• <r74/2C19 - l'MAA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12612019 - PMJ\A 

l'REGÂO PRESENCIAI, N' OJJ/2019 

Aosin•h,,., '1'l de de'L.embro de 2019. 
Publicado Diário dos Muniópios em 03/01/2020 

VIGfil<OA: 

3.1. Este Contrato tem vigencia de 12 (dore) meses contados d,c s1.1.,1 assinatura, ou oo término do fornecimento total dos 

itens cot.>dos, preval=idn n que ocorrer primeiro. 
3.2. Compete ilS panes, de comutn acordo, nos ten:nos previ_stos ne5te irutnn:nento, na lei nº 8.666/)3 e outras 

~içõn legajs-, realizar por escrito através d~ T~rmo A.d,itivo1 alterações tontratua.is que julgarer:n w nvt'IUe-ntt'S
Scndo reservado à l\dministração l'úl,lica, .na busca pelo int= admlnbtrativo, alterar unilateralmente a presente 

pacto, conformo, permiSbivo legal. 
3.3. O Contrato firmado poderá ,e,: pro1Togado, caso se enquadre na pre1Togativa prevista no inruo II do art. 57 da lei 

nº 8.666/93, desde que se;, interessa das partes envolvidas e sejam preservad.!s todas as vantagens para a 

municipalidade. cumpridas as formalidades legais. 
3.4. A Cootratada se obriga a aceitar ni1S mesmas coodlçõcs contratu.-.is os a~cimos ou suprcs9Õcs que .se fizerem 
necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu,Jiudo do Contrato, oonfonne dispõe o art. 65, § 1', 
da Lei n• 8.666/93. 

CON'IRATADO: BEETHOVEN BRANDAO EMPREllNOIMl!NTOS LTDA "Pooto SJo Crlstóvio", com crulcrcço na 

Av. llucar Neto, 574 - Centro - Floriano - PI, CNI'J/MF: 01.991.038/0001-36, n,pn,oentada neste ato pelo Sr. Ni ldeóo da 

Rocha Alves Pereira RG: 3?585016-8 SSP/PI CPF: 732.02.3.713--04, residente e domidliado em Floriano, Estado do Piauí. 

OBJETO: Contratação de empresa pa.ra aqu.isição de combl.lbi1Wis, com fomecimt"nto no Munidpio de Floriano/PI,, em 
:atendJtnenlo à demanda de vetados, máquinas e mol'Ol'e9 estAciOítá.l'ios que rompõem a frot.a oficial do Munidpio de 
Antônio Almeida/PI 

VALOR: RS: 1?5.990,00 (rento e setenta e cinco mil e noverenlo, e noventa reais) 

FONTI! DE RECURSOS• DITTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O. '''""''" do FPMIISS/FEPnCMSIFUSIQSE/FUNDEB 40% E RECURSOS PRÓPRJOS, com supone 
OII-W!lcntário na ,cguintc rubrica: 

UNID. ORÇ. PROO. ATIVIDADE NAT. DESPESA 

02.00 2U03 3.3.90.30.00 

04.00 2017 33.90.30.00 

05.00 2026 3.3.9().30.00 

06.00 2035 3.3.90.30.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Ponaria nº. 073/2019. 
E>,'.ONER.A.R :ai prest:lÇ:10 de iomJi:h de 1rábàlho de 40 h/1 
rloo$ pr0f~:wra diil l"éde m1,1:1ric:-ip-..J de ensino. ounfonnc 
apcctfic:a e d:i aur.k'I pn:>Y~'\. 

O PREPBITO DO MUNiciPIO DE ANTONIO AIMEIDA, ESTADO DO PIAUi, ao 
uso de suas atribuições e com b..e aos iD.ci50s VI e lX, do An. 74, d.i. Lei Otgânica do Munidpio, 

RESOLVE: 
Art.1 - EXONERAR ,egundo tumo do• professores da Rede Municipal de En,mo, alnixo relacionodos, 
convoçados para pccsttçào de jornada de trabalho de 40 horas semanais? minista.ndo aUW em regime de 
~ndo tu.mo. n.u Unidade:, Escolares Munictf)ais ;_ndicadu: 
Mattfcula NOME CLASSE UNIDADE ESCOLAR 

2838-1 Ana Lucia Muni:t: de Sousa Sllntos SE/2011/N 111 Lui.i: Martins de An.úio 
2905-1 J\no,1c(a M'lll'.r..llhic:s J c Freitas A/20H/N I Creche Apolónia Co,u Carwlho 
3107-3 K.in:nc Pcrci,:a dos 52ntoa SL/20H/ NI Creche Aoolôoia Co,t:l Otn'lllho 
2961 -2 Katt\'noe Coelho Amúio SE/ 20H/N I Tcreta Alb•"'•""""ue 
2902-1 Laudeni< Petein dos s.,,1o, SE/20H/N III Creche Aoolóoia Co,ta Carvalho 
2943-1 Leidiane Rodn~•r• Pcrcira SL/ZOH/N I Creche Apolónia Co,ta Carvalho 
2890-1 Maria do Amparo Co.sbl SE/20H/ N Ili Creche Aoolôoia C.Osta Carvalho 
2827-1 Rciianc: Perrcica Leal SE/20H/ N li Luis Ferreira 
2947-Z Rivclaiidio Pereira dos Saotos SL/20H/N 1 Lui.z Martins de Ar.wio 
2959-1 Wanda Pereua Matos SL/ZOH/N l .-reresa AJb1tt"ll1'tt!IJC 

2867-1 Fmncileide Sousa do Nascimento SL/20H/N Ili Ll.ll.7. Martiot de ArâÚ:io 
A.rt. 'Z' - A presente pornma entra cm vigo, a pan,, da dara de , ua publicação, revogando eventua18 
disposições ém contcirio. 

Gabinete do Prekito Municipal de Antonio Almeida, em 20 de dezembro de 2019. 

JOÃO BATI~/_ . . COSTA ::.~ 
Jt.cgistR-K. Publique-se e úunpra--ac: 

Fnnklin p~ Santo, 
Seacwio de Admini:s~ 

Nun'tcr..J-., n:girtr..:I', e publicada a presente Portaria, no mural da Pn:n:irw.i. e cm outros loc.us 
püblicm do ma,mic;íplo necta d;.tllj. e no fOmaJ ' "Diário Oficial dos Munidpiot". 

V&rlikb Ca ... lank Coita 
Od~ <k: Gahinl!tr. 

prcCC..?it.1..1r.n d e ,.-... 

.A.N"TON"IO ....... ,,__ ,4... .,. ~w~r.11-o)b"--~ 
111TJ....., 110,l1U.fi1,rn W 

SECRETAR.IA DE AJ)MINISTRA(;AO, PI.ANEJAMENTO B PINANÇAS 

Portaria o•. 074/201'. 

1 

1 
1 

EKor1eru oa.i.p~ue de Ougo de Conaclhcin T u telai-. 
conforme tlipccifü.~ e di outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DB ANTONIO ALMBWA, ESTADO DO PlAuf, no 
ulK> de suas atribui.ções e com base nos incisos V1 e [X, do Att 74, da Lei Orgânica do Mwücípio, 

RESOLVE: 

A,;t. 1º - EXONERAR. e.lo Cargo Eletivu de CONSELHEIRA TUTELAR., 
vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, CIDADANIA E 
ASSISTENCIA SOCIAL, a primei= suplente senhom MARIA JOSÉ ARAÚJO 
LIMA,. portadora do CPF n° 99S.16L523-68, que estava substituindo as férias da 
Conselheira. Titulu NAU.DE FERREIRA DE MIRANDA. 

Art. '2" - A pirescntc portam entra cm vigor a partir da data de sua publicação, revog,,ndo 
eventuais disposições cm cont:ri.rio. 

<l1abinete do Prefeito Municipal de Antonio Almeida, em 31 de dezembro de 2019. 

JOÂOBAT~/.... COSTA 
7~ 

~ Publi,quc...c: e Cwnpra .... c: 

t-"t2nklinP~"ianto, 
Sécttt1rio de Adminínr-.lÇI.O 

Numerada, ttgialr'lKill I! publi~ ~ pra1ent4!!: Pormria, no m ural do Prde:irum. e em outroa k>cwa 
públicos do m.un.idp~ nesta data; e no Jornal " Otúio 06cml dó& Municíplm ... 

V2t\.Ud3 Cavalemite Cotto 

Chefe de Gllblnett: 

SECR.B'l'A.IUA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANBJAMENTO E PINANÇAS 

Portaria nª, 075/2019. 

&anerti ~ d.a Com.mto ~te: de ücitaçlo -
CPLedAo..i~p~ 

O PREPBITO DO MUNICiPIO DB ANTONIO AUIIEJDA, ESTADO DO PlAUJ, 
no \llO de suu atcibu.ic;õcs e com b::use n 06 incisos V 1 e LX, do Art. 74,. da Lei Orgânica do 
Município,. 

RBSOLVE, 

Att 1° • EXONERAit. 08 membros da COMISSÃO PBRMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, 
da Ptcfoitw:a Municipal de Antonio Almeida/PI, do exercício de 2019. 

PRBSJDENTB: José Roben de Soun F~ - CPF: 262.127.652--00; 

SECRETÁRIO: Giliard Bezerra de Can-.Jbo - CPF: 966.847.393--00; 

MEMBRO: Valdci Freiwi da Cunha - CPF: 386.799.653-91 ; 

.Art. Z' - A p=cotc portaria entra em vigo, a parti,: da d ata de sua p ublicaç,lo, revogando 
~vt!ntuaie disposições em contrário. 

Gabinete do Prcfel,o Mumclpal de Antomo Ahneida,, em 31 de dezembro de 2019. 

J"OÂDBAT~/.. .. COSTA 

1~ 

Nuélte.l'&da, ~trad■ r publicada :a pm:~111: Portam., 11-0 rnuW da Ptt&itun. e ena o,.a~ ~ 

pvbllc:o• do m11rucip,M> OCNa dat11; 11!1 ao joO'W ~'Diir:in OScial dM Mu.nírlrK>tl•. 

Vanikl• C.V■k:arnc Coam 
Cbcíe de G■binctc 

SECRETARIA DB ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO B PINANÇAS 

Ponaria nº. fY76/'llJl'J. 
Exoncn. • cquípc de Pccgociro e di out:cu pro-.'idê:nciu. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANI'ONIO AIMEIDA. ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições e com base nos incisos VI e IX, do Art. 74, da Lei O,g:ioica do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" • EXONERAR, da funçio de PREGOE!JlO, o ,ervido< mw,icipal. S,. JOSB ROBERT DB 
SOUSA FREIRE, portador da cédula de identidade RG 1.442.300 - SSP/PA, inscrito no CPF 50b o nº 
262.127.652-00, e os membros da EQUIPB DE APOIO do PREGOBIRO, o, servidores: Valclei 
Fteitu da Cunha (RQ 1.082.070 - SSP/PI, CPF: 386.799.653-91), Digiwlor; Gilianl Bczcna de 
Catval.bo (RG: 2.252.187 - SSP/J>I, CPF: 966.847.393-00), A..;stcni, Adminismrivo; Vaklliene Coelho 
Ribeiro (RG: 1.756.197 - SSP/P'J, CPF: 910.301.023-68), Recepcionista d e Gibinete, que estlV>m com 
atuaçio ,m PREGÕES PRESENCIAIS no i.mbito desta Preftrtu<a Munieq,al de Antonio Almeida/PI, 
no eiercício de 2019. 

Art. 2" • A p,esente portaria en= em vigor a putir da data do sua publicaçio, revogando eveotuo.is 
disposições cm cont:D.tÍI'). 

Gabinete cio Prefeito Munldpal de Antonio Almeida, em 31 de dezembro de 2019. 

JOAO BATIST.. ~/..~COSTA 

~ Pub~ e Cumpm.111::; 

Fnnlr:ltn ~t'!.tol 

Secred.rio de Adm.inllitraçi<> 

!re~ 

N umc-rada,. tq;al!tr11da e public:ada • p~te Portaria, no anual da Prc:hitura e cm oufa>I; loca.is 
públicos do municipio nesta dara; e no jornal -Oi.i.rio Oficial doa Município,.,._ 

Vi:nild1 Ctvalan~ Com 
Chefe de Gabinctt: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ ~. l___:================================== 
e> /;hf/lJ /11,od" e., 

SECIUITARIA DE ADMINISTllAÇAO, PLANEJAMENTO E PINANÇAS 

Portaria n•. 003/2020. 

O PREFBJTO DO MUNICÍPIO DE ANTONIO ALMBIDA, ESTADO DO PIAuf, 
no uso de swas a.txibuições e cOl:l\ base noa, ind:io» VI e [X, do Art. 74, da Lei Orgi.n.ica do 
Município, 

RESOLVE: 

i\tt. 1° - EXONERAR. do C a:go cm Comi .. ào de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E
&ANEAMENTO BÁSICO, o ocrvido< municipal, S, . FABJO CESAR MARTINS OLIVEIRA,. 
ponador do CPP nº 703.243.873-34. 

Art. Z' - A prc&cnte port,u:ia entt2 cm vigo, a partir da d:tta de su~ pub[;c,,ção, n:vog,mdo 
~ -entuaia d isposições em contrário. 

Gabinete do Pttf"eito Municipal de An.tonio Almeida, em 02 de j8Dciro de 2020. 

N utnc.taid.. ~ e pub~ a pirncn.e l'onarla. llO ffi'\lral da f'tc.fCthua e un out«Js loca. 
püblicol, do rnunic:ipío anta ctac.; o no iomaJ "'Dmio OJiria.1 dot Mmliq)a~. 

Vanilda Ca..alca.uta C~t. 
Cbe&-i:leGllb.inetr, 

p rcl c il\.1 ra clu .-.. 

.A.i-.lTOi-.lIO 
ffll'_j:;-~rfl.i1-4'"11.W L~~~~~J 0-D~./~. 

SECRETARIA D8. ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E PlNANÇAS 

Ponaria nº . 005/2020. 

Noniear ocup:i.ute ~e Çil.l"lf) c;Q11tq;,1,iQr...,lo, oi;,11ÍQn'lae ~fica, e 
di oua.u. prowJêncm. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANTONIO ALMEIDA, ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de sw.s atribuições e com base nos incisos VI e IX, do Art. 74, da Lei 
O,gânia do Município, 

RESOLVE: 

Att. 1° - NOMEAR pano Ca<go em Coml,>i.o de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO BASICO, a g..._ GUIANE UM.A MARQUES BORGES, 
pomdora do CPF nº 878.132463-49. 

Art. Z' - A presente portaria entra em v;gor a partir da data de sw. publicação, revogando 
eventuais disposições em contrá.cio. 

Gabinete do Prefeito MUD.icipal de Antonio Ahneida, em. 02 de janeiro de 2020. 

JOÃO BA.TIS~ . . 'E COSTA Pr:~ 
Regis,:n:.sc. Publi<pJC--ac ~ Cumpro.a-se: 

Frmklm ~ SMt<>t 
Scattário ~ Aôn.ni.tnlÇlo 

Numerada. t:egin:rada e publicada. a pttseni'tr: 'Portaria,, no mu l'õll da PttFdtun e ~ o utros loaâs. 
públicoil do rnunidpio ms tl daQ; e no fOl!W .. Diário Oficw <bi Muniápios'". 

V>nilib C.wlantc Coob 
OH:fc de Gábinctt: 

pre íuilura de ..-.. 

.A.~TC>~IC> 
fflt.k-1~ '71'1i ~[1q)---~~1JIID~ 

SRCRBTA.lUA DRADMINISTRAÇAO, PLANRJAMENTO R FINANÇAS 

Portaria oª. 006/2020. 

Concede -a~tldori.l por tempo de contribuiçio. 
~ n fonnc cspc=ci6ca,. e dá outras ~neias-

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA, Effllcl<> do Piauí, no 

uso de suas atribaic;õcs kgais e tendo em vis ta o que eetllbclccc a Lei Municipal n•. 141 de 04 de 

ourub.ro de 2007, e, 

Considerando, o pedido de Apa8cntlldoria por Tempo de Contribuiçso que 

o riginou o Proccs"" Admulistntivo nº. 017/2019, de 14 de N ovemb,o de 2019, e conforme pnx:citua 

o An. 23 e/e An. 29 da Lei n•. 141 de 04 de outubro de 2007, que diapõe •obn: o Ree,me 

Próprio de Prcvid!ncia do Município de A.nt6nio Almeida e no An. 6" da Emenda 

Conatiruciona.l nº 41 de 19 de dezembro de ~ e/ e §5" do art. 40 da Con■tituição Federal de 

1'88. 

Conoidenmdo, o Purcc< d<: Conecssilo do Fundo Previdc-nciário Murucipal de Antonio 

Almcid• - 1111-P REV, 

RESOLVE: 

Conced,:r a semdora MARIA DO AMPARO COSTA, P rofessora, RG nº. 1.319.430 SSP-PI, 

C PP n• 681.826.273-20, ApvKutadoria por Tanpo de Conuibulçl.o, e. pardr desta daca, na forme. 

discriminada no ve.rao deata portaria. 

Gabinete do Prefcim Muni clpal de A1'Nlnlo Almeida, em 02 de j ancjn, de 2020. 

JOÂOBATIST~/ .'bCOSTA p~1~ 
"-fÍ'""'..._ Pu~ e Cwnp,....,, 

F~ 'P~~ Sant011 

- de l\dmini,traçjo 

~ h:gÍstnlWI e publiotda a p~te Pattui:1. no mun..l d .l; P tt.r~1un.1 e e5tt Wtr(n l.x-.à:i9 
p~ Jo 1nunM,,.;pK) nesta daa; e n o ;omal ''Dwio Ofida..l 003 Mun.icipio,"', 

Vonilda ea..lcante CoMa 
D,,e~ de G•hinie,e 

pre f c ilura d e -

ANTONIO 
,~-~;><;",..-;:) [[[)0-: ~ 1 V ' 1 ~ ~ fti .. k-uM11F1!i ~~- l~} _Q ~ t ) 1 "> \. • • 111 li " 1 1 1) 1 < 1,. 1 • li • o, f OI • ' , •• • ' '" • • 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PUNEJAMENTO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUN[CIPAL DE ANTONIO ALMEIDA 

PROCESSO N'. 017 /2019 

A. Vencimento de acordo com o art. 1° da Lei Municipal nº. 260, de R$ U96,28 
23/03/2018, que dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos 
professores da rede municip:11 de Antônio Almeida - Pl...._ .......... 

B. ./\dicioruil por Tempo de Serviço de acordo com o art. 75 da Lei nº R$ 350,41 
117 de 29/12/1993 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidon:s Públicos de Antônio Almeida. ....... - ................. ..... 

e. Regência na foana do att. 53, III, do Plano de Cam:ir.l do R$ 255,77 
Magistério, a Lei fonicipal nº. 177, de 02/05/2012 .......... .............. 

V J\LOR DO BENEFIC[O R$ 2.102,46 

Antônio Almeida/PI, 02 de janeiro de 2020. 

/OÃO"'~~HCOSTA 
Prefeito "cipal 

: 
' 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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J:>re fcituru d e.--, 

~ii-i'TC>JIIIIIC> 
ft'l\t __ 1, uif:ltt1111W ~~ ~JJJJD~ 

SECR.BTA.RIA DB ADMINISTRAÇAO, PIANE/AMBNTO B FINANÇAS 

Portaria nº, 007 /2020. 

Concede :aposentadoria. por tempo de ccntribuiçJo., 
-confonnie:. c.iiptti~ e dJ. Outr.u provi&ncill. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA. E8bdo do Pi1uú, no. 

uso de suas atribuições legais e te11do cm viotB o que eatBbelecc a Lei Municipal n". 141 de 04 de 

outubro de 2007, e, 

Considenmdo, o peilido de Apooen,adoria por Tempo de Coaaibulçlo que 

originou o Processo Administnltivo nº. 018/2019, de 14 de Novembro de 2019," confom,e pn,ceitwi. 

o Art. 23 e/e An. 29 da Lei nº. 141 de 04 de outubro de 2007, que diapõe IObte o Reaime 

Próprio de Prmdencia do Município de Anrl>nio Almeida e no An. 6° da Emenda. 

Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003 e/e §liº dn an. 40 da Co""rinüçao Federal de 

1988. 

Conoidc..,..,do, o P=c, de Conce.,ilo do Fuudo Previdenciário Mumcipal de Al>IOWO 

Ahneida - AA-PR.EV, 

RESOLVE: 

Coneeder • semdon EDILBNE NEVES GUIMARÃES, Professo"', RG nº. 1.017.864 

SSP-PI, CPI' n º 554.25437l-15, Aposentadoria por Tempo de Conlribuiçlo, a partir dee1a data, 

na forma discriminada no verao deata Portaria.. 

Gabine&e do Ptefcito Municipal de Antimio Almeida, em 02 de janeiro de 2020. 

/OÂOBA.17~- /.. ~·· .. "ECOSTA r!3~ 
Rqp•- Publq,,,-.. e Ounpo,--,,, 

Fr.,nklm ~ Santos -o do~ 

N~ ttgistrada e p.iblieada a prcunte Pot'tària, no muni da Ptc:fcituni e cm outn>s locats 
público, do rnunid'pio nesta da111;c no jormJ +rl)imo O&::ial dos l\.úrnk:ipios"'. 

Vonilda c....Jcanre Costa 
Chefio do Golrin= 

pre f eitura d e -

ANTONIO 
• -1:i-ufaitV!Yi ~~&¼;[;4dJ[P],fu 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PL\NEJAMENTO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA 

PROCESSO N°. 018/2019 

A. Vencimento de acordo com o att. 1° da Lei Municipal oº. 260, de R$ . L496,28 
23/03/2018, que dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos 
professores da rede municipal de Antônio Almeida - PJ... ............ . 

B. Adiciooal por Tempo de Serviço de acocdo com o att. 75 da Ló nº R$ 252,28 
117 de 29/12/1993 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Antônio Alm.cida. ............................... 

e. Regência na forma do art. 53, JJI, do Plano de Carreira do R$ 255,77 
Magistério, a Lei Municipal o". 177, de 02/05/2012 ....................... 

VALOR DO BENEFICIO R$ 2.004,33 

Antônio Almeida/PI, 02 de janeiro de 2020. 

JOÁOBATl~COSTA 
Prefeito icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1ISAIASCOE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO -- PI 
AVISO 

O MUNICÍPIO DE ISAIAS COELHO -- Pt, através da CPL/PREGOEIRO, torna público, a convocação 
das firmas SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS -- LTDA., CNPJ n. 03.894.963/0001-74, A. F. ANDRADE 
SÉRGIO - ME, CNPJ n, 26,113,505/0001-56 BENEDITO NETO DE SOUSA FEITOSA - EPP 
(DISTRIBUIDORA E DENTAL FLORIANO), CNPJ n. 23.510.282/0001-72, DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA EIRELI - CNPJ n. 10.645.510/0001-70, DROGA ROCHA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ n.05.348.580/0001-26, BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.-ME - CNPJ n. 
30.249.069/0001-14, MAIS SAÚDE EIRELI - EPP - CNPJ n. 10.436.813/0001-82 e DISTRIMED 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ n. 08.516.958/0001-41, para sessão de lances e 
abertura dos envelopes de habilitação relativo ao Pregão n2 024/2019, do tipo MENOR PREÇO 
E ADJUDICAÇÃ POR ITEM, a se realizar no dia 09/01/2020 às 10:00h. 

ISAIAS COELHO (PI), 02 de janeiro de 2020. 
Presidente da CPL-Pregeiro 

RESOLUÇÃONºOOl/1020 -CMDCA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLF.SCENTF. 
(CMOCA) DO MVNlcf PIO DF. ISAIAS COW.LIN>n'I, no _, de - ál'ibuiç6a 
conferidu pela Lei Municipal nº 551120111, e 

couldera■do o Edital n•. 002/2019, do CCJD11Clho Municipal dm 

Direitoa da Criança e do Adolescente, que traia da abertura do ProceMO de~ e CIICOlbll 

d01 membros do conselho Tutelar dc:ssc: município, mandato 202012023; 

Co■lldera■do o Edital do Conselho Municipal dos Dircit01 da Criança e 

do Adolelc:ente, que trata da Homologaçlo do rc&Ultado do proceuo de elciçJo d01 membroa 

do Conselho Tutelar, mandato 2020/2<l23; 

Colllldmi■do a Reaoluçio n•. 170/201A, do Conselho Nacional doa 

Direitos da Criança e do Adolelccnlc que dispõe 110brc o proçaso de eac:olha em data 

unificada em todo tarit6rlo nacional d01 membros do COIIIIClbo Tutelar. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Convocar os 05 (cinco) CandiclllOI Titulares Eleito& como 
Membro, do Conselho Tutclarca Mandato 2020/2023 para cerimônia de Pow:: 

CANDIDATO CLASSIFICA.CÃO 
WANIELBER OUERlNODECARVALHO 1• cle110 
MARCILANDIA SANTANA Fl..:RREIRA MENDES 2º eleito 
PA TRICIA BAnSTA Ui\ CONCEl~I\O SILVA 3" eleito 
ANASTACIO JOAO COELHO 4º eleito 
ISAKIEL SILVA ROCHA s· eleito 

Art. 1° -A POSIIC ocorrcri cm data de I O de janeiro de 2020 à IIIIOD, • 
llllecloCREAS, na Piaça Jcaquim Coelho Femn, Cmtro, IW111 Coelho/PI. • 

Art. 3º - A cerimônia de Posse seri aberta à panic;ipaçio da comunidade. 

Art. 4º - Esta Rcsoluçlo cntn an vigor na data de 511a publicaçio, 

mopdu u dillpoliçõc:S cm conltário. 

lulu Coelho/PI, 2 de_ianeiro de 2020. 

C\~n. ea;t; de S<mt~ 
VALRIACOSTA DE SANTANA 

PraWcllk de CMDCA 
!saiu Coelho. PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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URA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA 
41.522.103/0001-0r Fone/Fax: (O"•ae) 3584-1194. 

nta Teresinha, 5/N - Centro* e-mail: prefeituravb@hotmail.com 
773-000 Vãrzea Branca - Piaul 

PORTARIA N2 01/2020, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA- PI, 
NOMEAÇÃO DOS SEUS MEMBROS, E DA OUTRAS PROVJDENCIAS", 

O PREFEITO DO MUNICIPJO DE VARZEA BRANCA, ESTADO DO PIAUl, o senhor 
IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica a do Munlcfpio, e considerando o disposto no § 4°, do Art 51, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junhode 1993. 

RESOLVE; 

Art. 12• Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Várzea Branca
Pl, e atribuições para processar as licitaçõees em todas as modalidades definidas pela Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Art. 2°.Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados, como membros efetivos 
da Comissão Permanente de Licitação deste Município, bem como os cargos que serão exercidos 
pelos mesmos. 

Presidente: Florisvaldo Rodrigues da Silva Filho - servidor comissionado mat 211 - CPF n2 
178.838.218-81. 
Secretário:Gean Lima da Silva - servidor comissionado mat 198- CPF nº 038.144.793-60. 
Membro: Jônatasda Silva Oliveira - servidor comissionado mat 405 - CPF nº 313.309.648-61. 

Art. JR. Nomear como Membros Suplentes da CPL, os servidores: 
19 Suplente:Gilson dos Reis Soares - servidor efetivo mat 32 - CPF nº 748.772.403-49.2D 
Suplente:Leandro Alvesda Silva - servidor comissionado mat. 199 - CPF n2 872.027.193-04. 

Parágrafo Único -Na ausência do Presidente, este será substituído pelo secretário da CPL 
senhor Gean Lima da Silvae este pelo 12 suplente da CPL e subsequente. 

Art. 4°.Nomear como Assessor Jurídico da Comissão Permanente da Licitação, o Advogado 
Alexandroda Silva Macedo, inscrito na 0AB/PI sob o nº. 4771. 

Art. 5°. A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa e atuará 
sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades-fim. 

Art. 6A,Os membros da Comissão Permanente de Licitação, responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual divergente estiver 
fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão de 
acordo com o parágrafo 3°, artSl da Lei nº 8,666/93. 

Art. 7°.0 mandato dos membros da Comissão de Licitação aqui nomeados, serâ de 01(um) ano, 
a contar da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios (DOM), vedada a 
recondução de sua totalidade no periodo subsequente. 

Art. 8°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea l:!ranca-Pl, Estado do Piauí, aos 02 (dois) dias do 
mês de Janeiro de Dois mil e vinte. 

IDEV ALDO RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

TURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA 
•. 41.522.103/0001-0r Fone/Fax: (0"•89) 3584-1194. 
anta Tereslnha, SIN - Csntro• e-mail: prefelturavb@hotmall.com 
.773-000 Várzea Branca - Piaui 

PORTARIA N• 02/202 O, 02 DE JANElRO DE 2020. 

"NOMEIA PREGOEIRO E MEBROS DA EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PRVIDENCIAS", 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA, ESTADO DO PIAUI, o senhor 
IDEVALDO RJBEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica a do Munlcfplo, e de acordo com a Lel Federal n• 10.520 de 17 de Julho de 
2002, e do Decreto Municipal n° 037 /2016, 

RESOLVE: 

ArL 1• Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de apolo, para Julgar e conduz.Ir os 
Prucessus Lidtatórius 113 modalidade Pregãu da Administraçàu Municípal, o servidor abaixo 
relacionado: 

PREGOEIRO, 
Florisvaldo Rodrigues da Silva Filho - servidor comissionado mar. 211 - CPF n• 
178.838.218-81. 

EQUIPE DE APOIO: 
Gean Lima da Silva 
Jllnnw.< da Silva Oliveira 
Gilson dos Reis Soares 

Art. 2• Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as 
disposições constantes do Decreto Municipal n• 3.311/2003, alterado pelo Decreto 
Municipal n• 4.081/2006, Lei Federal n• 10.520/2008 e subsidlariamente na Lei Federal n• 
8.666/1993 e suas alterações. 

An. 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria n• 10.363 de 21 de janeiro de 2013. 

Prefeitura do Municlpio de Várzea Branca-PI, 02 de janeiro de 2019. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vá!"Zea Branca-Pi, Estado do Piaui, aos 02 (dois) 
dias do mês de Janeiro de Dois mll e vlnte. 

IDEVALDO RJBEIRO DA SILVA 
PREFEITO MIINICIPA.I. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

ED. JOSÊ DE ARIMATÊIA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691 - CEP: 64310-000 
e-mail: aroazes.pi@gmai.com Tel. (89) 34681345 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CO TRATO nº. 006-2017 

Contrato nº 006/2017. Jnexigibilidade nº 004/2017 .. Objeto: prestação de serviços de 
serviços técnicos profissionais especializados de consultoria na elaboração de estudos 
técnicos, planejamento, prestações de contas de convênios, cadastros junto ao 
SINCONV, SIGOV, SIMEC E SISCON, do Município de Aroazes (PI), de acordo com 
a proposta. PARTES: MUNICIPIO DE AROAZES, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
06.554.984/0001 -39, com sede na Av. 27 de Fevereiro, 691 , Centro, Aroazes - Pi, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr ANTONIO TOMÉ SOARES DE 
CARVALHO NETO, brasileiro, casado, dentista, portador do RG nº 765.044 SSP PI, 
CPF nº 337.834.893-34, residente e domiciliado na Praça Detinho Soares, 548 - Centro, 
nesta cidade CONTRATADA: PLANEJAME TO ASSESSORIA DE PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA - PLANACON , pessoa jurídica de direito privado, com inscrição 
no CNPJ sob nº 06.164.260/0001-89, com sede na Rua Zeferino Vieira, 544 - Vermelha. 
Teresina (PI), CEP 64019-020, representada por CLEMILTON ALVES PEQUENO, 
residente em Teresina (PI), PORTADOR DO RG nº 1.653.695 - SSP-PI, CPF nº 
659.623.623-49. Alterações: prorrogação do Contrato nº 006/2017, pelo período de 12 
(doze) meses, com realinhamento de preço e em comum acordo entre as partes. 
pe1fazendo o valor Global de R$ 66.444,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais) Ratificação: Antônio Tomé Soares de Carvalho Neto -
Prefeito Municipal de Aroazes - Pi. Aroazes, 30 de dezembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 001/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de janeiro de 2020. 

O PREll'EITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, E stado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, con feridas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

A:rt. 1º - NOMEAR o Sr. Ci!:LIO PEREIRA DA COSTA, RO 
2.412.142 SSP/Pl e CP!' 020.162.543-19, para exercer as fu n ções do 
Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Planejam.ento, 
Controle Orça.men~o, Contf.bll e Financeiro - TESOUREIRO da 
Prefeitura Municipal d e Jardim do Mulato - PI. 

A:rt. 2 ° - Esta Portaria entra cm vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Di>-•e eiencia, publique-•e e cumpra-se. 

Oabinete do Prefeito Mu nicipal de Jardim do Mulato- PI , em 02 de 
janeiro de 2020. 

Ah-toa Jos6 da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MIDATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 002/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições lega.is, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

A:rt. 1° - NOMEAR o Sr. JERÔNIMO SOARES DE SOUBA, RG 
312.635 SSP/PI e CPF 047 .133 .113-91, para exercer as funções do 
Cargo em Comissão SECRETÃRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Jardim do Mula.to - PI. 

A:rt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

D i>-.11e eit',n.cl.a., publi.que-.11e e cumpra-Ae. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Alrton José da Costa Veloao 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MIDATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 003/2020. 
Jardina do Mulato f PI), 02 de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições lega.is, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. ROSANIA SOARES DE SOUBA, RO 
988.425 SSP/Pl e CPF 684.548.483-04, para exercer as funções do 
Cargo em Comissão SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do 
Munlclpio de Jardim do Mulato - PI. 

A:rt. 2° - Esta Portaria entra em v igor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Di>-.11e clt',ncla, publi.que-.11e e cumpra-Ae. 

Gahint:te do Prefeito Municipal d e Jardim elo M u lato-PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Alrton José da Costa Veloao 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 004/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de janeiro de 2020. 

O PREll'EITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

A:rt. 1° - NOMEAR a Sra. KARLA CHRISTIANE GOMES 
VELOSO, RG 2.300.604 SSP/PJ e CPE'' Nº 001.448.443-97 para exercer 
as funções do Cargo em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CIDADANIA E ASSIST~NCIA SOCIAL do munidp io de Jardim. do 
Mulato - P I. 

A:rt. 2° - Esta Portaria e ntra em v igor n a data de sua publicação, 
revo gadas as disposições em contrário. 

Di>-•e eiéncia, publique-•e e cumpra-se. 

Oabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI , em 02 d e 
janeiro de 2020. 

Ah-toa Jos6 da Co•ta Veloso 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO Mm.ATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria OOIS/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de ja.neiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOM EAR a Sra. LUCO..ENE GOMES DA SILVA, RG 
1.651.612 SSP/PJ e CPF Nº 822. 144 .683- 15 para exercer as funções do 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do 
munidp io d e Jard im do Mulato - PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v igor na data de sua pubücação, 
revogadas as disposições em cont.Tário. 

D A-se ci~ ncia, publique-se e cumpra-se. 

Gabim:te d o Prefeito Munidpal de Jardim do Mulato-PJ, em 02 de 
janeiro d e 2020. 

Ah-too José da Coata Veloao 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO Mm.ATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 006/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de ja.neiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E J ARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o S r. JOÃO EVANGELISTA SOARES, RG 
190.648 SSP/PI e CPF 066.705.203-87, para exercer as funções do 
Cargo em Comissão de Secretãrio Municipal de Agricult ura, Meio 
Ambiente e Recursos Hldricos d o municlpio de Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont.Tário. 

D A-se ci~ncia, publique-se e cumpra-s e . 

Oauinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PJ, em 02 de 
janeiro d e 2020. 

Ah-too José da Coata Veloao 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MUI.ATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 007/2020. 
Jardina do M ulato jPI), 02 d e j a.neiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso d e suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art . 1° - NOMEAR o Senhor ISRAEL CARVALHO ALVES VIEIRA 
CPF 070.702.853- 10 e RG 3 . 126.553 SSP- PJ para exercer as funções 
do Cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA do 
Municipio de ,Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2° - E s ta Po rtaria e n tra em vigor na data d e sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

D ê-ae ciência, publiqu e-ae e ouDapra-ae. 

Gabinete do Prefeito Mu nicipal de Jardim do Mulato- PJ , em 02 de 
janeiro de 2020. 

Ah-toa Joso! da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 008/2020. 
Jardina do Mulato f PI), 02 d e janeiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Org1inica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. l º - NOMEAR o Sr. TO~ FERREIRA MAURIZ CPF nº 
152.097.683-68 e RG nº 320 .913 SSP/PI para exercer as funções do 
Cargo em Comissão d e Secretário Municipal de Obras de Jardim do 
Mulato- PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücaçâo, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

D ê-se ciê ncia, publique-se e compra-se. 

G a binete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato - PJ , em 02 de 
janeiro de 2020. 

Airtoo José da Coata V e loso 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO Mm.ATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 009/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de ja.neiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Mun icipio . 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. JANILSO PEREIRA DE CARVALHO, RG 
2 .560.566 SSP/PC e CPF 0 28.560 .293-45, para exercer as funções do 
Cargo em Comissão de CONTROLADOR GERAL da Prefeitura 
Municipal de Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2° - E sta Portaria entra em vigor n a data de sua p ublicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DA-se ci~ncia, publique-se e cumpra-se. 

Gabim:te <lo Prefeito Munidpal de Jardim <lo Mulato -PI, em 02 de 
janeiro d e 2020. 

Ah-too José da Coata Veloao 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 010/2020. 
Jardina do Mulato (PI), 02 de ja.neiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piaui, no uso d e suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgãnica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a Senhora Marileoe Pereira Veloao Silva CPF 
947 .504.403-53 e RG 1.673.820 SSP- PI para exercer as funções do 
Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jardim do Mulato - PL 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-■e e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI , cm 02 de 
janeiro de 2020. 

Ah-too José da Costa Veloao 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 011/2020. 
Jardina do Mulato jPI), 02 de ja.neiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nom.ear o &rlhor Lnia Barbosa de Moura CPF 
328.063.293-53 e RG 955.51 4 SSP- PI para exercer as funções do Cargo 
e m Comissão de Diretor do Departamento de Recur■oa HtuDanos da 
Municipal de Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2° - Esta Portaria e n tra em vigor n a data de sua publicação , 
r evogadas as disposições em contrário. 

Dê-ae ciência, publique-■e e cumpra-••· 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato- PI , em 02 d e 
janeiro de 2020. 

Ah-toa Joso! da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 012/2020. 
Jardina do Mulato C PI), 02 de ja.neiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. SUSIANI MARIA BARBOSA E SILVA, 
RG 3.244.199 SSP/PJ e CPF 058.245.003-98 para exercer as funções do 
Cargo em Comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO da Secretaria Municipal de 
Adrninistnição do municipio de Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2° - Esta Portaria e ntra em v igor n a data d e sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Di!,.■e cibcia, pubtique,..■e e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI , em 02 de 
janeiro de 2020. 

Alrton Jos6 da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 013/2020. 
Jardina do Mulata (PI), 02 de ja.neiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piaui, no uso de suas atribuições legais, conferid as pela Lei Orgãnica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear o Senho r João Alencar da Mata CPF 
462.924.033-0 0 e RG 1.101.549 SSP- PI para exercer as funções do 
Cargo em Comissão d e Diretor do Departamento Transportes d a 
Prefeitura Mu nicipal de Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data d e sua publicação, 
revogadas as d isposições em contrári.o. 

Dê-■e ciência, publique-■e e cu:mpra-se. 

Gabinete d o Prefeito Mu nicipal d e Jardim d o Mu lato -PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Airt.on José da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 014/2020. 
Jardina do Mulata (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgãnica 
do Município . 

RESOLVE: 

Art. l° - NOMEAR a Sra. ANA MARIA RODRIGUES DE 
CARVALHO, RG 821.7 97 SSP/PI e CPF N º 490 .569.803-00 para 
exercer as funções d o Cargo em Comissão de Diretora do Departamento 
dt: Promoção e A:s:si,.tmcia à Saúd t: d a Secretaria M u nicipal d e Saúdt: 
do municipio de Jardim do Mulato - PI . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v igor n a data d e sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Dê-■e ciê n.ci.e.., publique-■e e cuDJ.pra.-ae. 

Gabinete do Prefeito Mu nicipal d e Jardim do Mulato-PI , em 02 de 
janeiro de 2020. 

Ah-1:an José da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 015/2020. 
Jardina do Mulata f PI), 02 de Janeiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgãnica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. lº - NOMEAR o Sr. JOBIMAR VIEIRA D08 PASSOS, RG 
4992119 SSP/GO e C PF Nº 490.569 .803 -00 para exercer as funções do 
Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Administração e 
Finan1;a:s da Secretaria Municipal d e Saú<.le <.lo m u nicípio dt: Jardim <.lo 
Mulato - PI. 

Art . 2° - Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Dê-■e ciência~ publique-■e e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Mu nicipal d e Jardim d o Mu lato -PI, em 02 d e 
janeiro de 2020. 

Ah-1:an José da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MUI.ATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 016/2020. 
Jardina do Mulata f P I), 02 d e janeiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso d e suas atribuições legais, confe ridas pela Lei Orgãnica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhora Laia& Priscilla de Carvalho CPF 
043 .704.553-67 e RG 2.869.854 SSP/PI para exercer a..s funções do 
Cargo cm Comissão de Coordene.dora de VJ&ilãnc la Epldemiol6pca 
da Secretaria Municipal de SaQde deste município. 

Art. 2° - Ficam revogadas as d isposições em contrário. 

Dê-11e ciê ncia, publique-■e e cu:mpra-ae . 

Gabinete do Prefeito Mu nicipal d e Jardim do Mu lato-PI, em 0 2 de 
janeiro de 2 0 20. 

Airton José da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

64 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 017/2020. 
Jardim do Mulato jPI), 02 de ja.neiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° · NOMEAR o Senhor JOSIEL J.l'EITOSA PltRltIRA, RG 
1.948.44-7 SSP/PI e CPF 7 '1•5.888.34 3 -0 4, para. exercer a.s funções do 
cargo em comissão de Secretário da. Junta. Militar do Município de 
JARDIM DO MULATO - PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücação, 
revogadas as disposições em ,.ontrário. 

Dê-ae ciên.cla, publique-se e cu:mpra.-se. 

Gabine te do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI, cm 02 de 
janeiro de 2020. 

Ah-toa José da Costa Velo■o 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 018/2020. 
Jardim do Mulato jPI), 02 de ja.neiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piaui, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Senhora ALZIRA CARNEIRO DE SANTANA 
SILVA, RG 1.192.36'1· SSP/PI e CPF 278 .928.648-57, pura exercer as 
funções do cargo em comissão de ASSESSORA TÉCNICA do Gabinete 
do Prefeito do Município de JARDIM DO MULATO - PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-ae ciência, publique-se e cu:mpra.-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Ah-toa José da Costa Velo■o 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 019/2020. 
Jardim do Mulato (PI), 02 de janeiro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. FRANCISCO JÚNIOR PEREIRA LIMA CPF 
nº 026.929.733-21 e RG nº 5048520-2 SSP/ PI para exercer as funções 
do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Vigilância à Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Jardim do Mulato - PI. 

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Airton José da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALTNHOS-Pl 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preço N" 006/2019 

O Prefeito do munlclplo de Curralinhos - Piauí, no uso de suas abibul9ies legais, RESOLVE: Com fundamento no 

Inciso VI, do art. 43, da Lei n' 8.666193 e postenores alterações, HOMOLOGAR o proced manto lldlatorlo na 

modalldade TOIMda de Preço rf' 00112019, ~po menor preço global, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE CURRALINHOS•PI e 

ADJUDICAR o objelo acima licitado em favor da empresa .li LOCACOES DE VEICULOS E CONSTRIJCOES LTDA, 

CNPJ 11.417,820/0001-118, pela proposta mais vantaJosa para este Município, no valor global de RS 384,)34.81 
/!menlos e oitenla e gualro míl cento e trinta e quarto reais e oitenta e um centavos. 

Curralinhos (PI), 26 de Dezembro de 2019. 

FRANCISCO ALCIDES MACHADO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Curralinhos - Piauí 
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(ê ESTADO 00 PIAUÍ 

--a-.-·_=,..-~="!!_O&-,_,__ PREFEITURA MUMCIPAL DE CURRALINHOS-PI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preço NO 008/2019 

O Prefeito do município de Currallnhos - Piauí, no uso de suas elr1bulções legais, RESOLVE: Com fundamento no 

inciso VI, do art. 43, da Lei n• 8.666193 e posteriores alteraçóes, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na 

modalidade Tomada de Preço rf' 001/2019, tipo menor preço global, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

E.MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE CURRALINHOS,PI e 

ADJUDICAR o objeto acima Deitado em favor da empresa QUALITYSERVE CONSTRUTORA SERVIÇOS E 

REFORMAS LTDA. CNPJ 21.379.282/0001-04, pela preposta mais vantajosa para este Município, no valor global 

de RS 350 466 so <meatos e çjnguen1a rnil quatrocentos e sesserrta e sejs wi§ e çjnguenla centayos 

Curralinhos (PI), 26 de Dezembro de 2019. 

FRANCISCO ALCIDES MACHADO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de CurralintlOs. Piauí 

ATESTADO DE CREDENÇL\l\ffi!',.:[Q DE AQMNISJRAOOR DE 
FL'NDOS DE INVESTI\!ENJO 

O Regime Próprio de Pmoidência dos Servidores do :-.1unicípio de 
CURRALNHOS-PI, gerido pela Unidade Gestora denominada de FUNDO 
PREVIDENCL'\RIO 00 MUNICÍPIO DE CL'll.R . .\JJNHOS-Pl, declan em atendimento ao 
disposto no arcigo 3° da Portll.m MPS nº 519 /2011 e n? Edital de Credenciamento, nº 001, 
de 20 de dezembro de 2019, que a CAIXA ECON01UCA FEDERAL, inseri.a sob o 
C !PJ nº 00.360.305/0001-04, aptt$cntou a documcnraçào e informações solicitadas 
const2ntes do TERMO DE ANÁUSE DE CREDENCL\MEl\a~O que foram analisadas 
pelo Conselho Dclibcmtivo do Fillll)() PREVIDENCL.\RIO DO ML 'NICÍPIO DE 
CURRALINH0S..PI, sendo considemda CREDENCIADA para o exercício profissional de 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS DE Th.'VESTThlENTO. 

A cmisuo do presente Atesrado de Credenciamento não gera a obrigação de 
conaa111ção nem da OWlutenção de tea.usos aplicados, nio possuindo também cuátct: 
vinculante, de exclusividade ou de qualquet espécie de preferência. 

Este ~testado tem validade de 12 (do7.e meses) a conmr de sua expediçào. 

r:J&fli~~ 
G Iene]> "d.! . 

flill'Miitint°à'iRii~t 
GtrMlt dtl'IMlilldl 

CPF~ H0.11t--tl 
CURRALINHOS- PRE,· 

1-.iwn. l-1.h'l'\Cl C.0,"rt'\"1J.to -'h W\OWt.Q.0\.\v~ 
Ú\151 Helena úmpdo <lc Moura Oli,~ira 

Pmidenie do Conselho Délibcnôn, 

/;, !f ESTADO DO PIAÚ \g PREFBTURA IIUNÍCIPAL DE CURRALIHOS 

r1e!/;f!%~::Z::jt::,: 
.)Jp_, 9;t./Jh .!lo -PtacÍIP --Áu~l4- hf«o l l<'eo.LL. 
.ru,"'L, J. Úlk&i~ .. /4udl-tr.ocl .Jla 4rt. k~. 

~~~ 
(J&.Íat;1'4,r/4 k IÍ4"4~fj+4 .µ, .Jil,Atl&w; 
fj~pq lWq. (µ44 , G,(,oaAô$,IÚ1 G-tritrvLL1hw,mnb 

S4tí:~5 
1::u':ifz!~d:~~ª::L 
c.4B.twr4lf.C: .k c.t"4aa51 ,/4 prdo L pu;1ú'1t1= 

~~:tf:=t:,~~:rz~ 
/4JU apÓri;gf ,4/5:.PP~IP 9-A,oÍirfQ-=úí4c4 nüítl::Ka:e

,1prú12_ ,/itk, Í[riJ[h 42oh,.1. Ubuh &~ ~o.AAPl/4-4Q, 

·tmúit 1 '(ê '. 1 14 G/4,a., LLgrÍjwp J, &-.itf'tt<4 ?,fH.J!.J) 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS · CURRALINHOS PREV 

POLÍTICA DE INVESTIMENTO 2020 
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS · CURRALINHOS PREV 

Política de Investimentos 

1. Introdução 

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN n ~ 3 .922, 
de 25 de novembro de 2010(com redação dad a pela Resolução Nº 4.604, de 
19/10/20 17), oFUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNJCfPIO DE CURRALINHOS -
CURRALINHOS PREVapresenta sua Política de Investimentos para o exercício de 
2019, aprovada por seu órgão superior competente (Conselho de Administração) . 

A elaboração da Polltica de Investimentos representa uma formalidade 
legal que fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão relativo aos 
investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNIC(PIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV, 
empregada como Instrumento necessário para garantir a consistência da gestão 
dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Polltica de Investimentos 
estão centrados em critérios técnicos de grande relevância. Ressalta-se que o 
principal eixo a ser observado, para que se traba lhe com parâmetros sólidos, é 
aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial da entidade, ou seja, o 
equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideração as reservas técnicas 
atuariais (ativo) e as reservas matemáticas (passivo) p rojetadas pelo cálculo 
atuarial. 

2. Objetivo 

A PoHtfca de Investimentos do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO 
DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVtem como objetivo estabelecer as 
diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados 
e beneficiários do regime. Visam atingir a meta atuarial definida para garantir a 
manutenção do s eu equllfbrio econômico-financeiro e atuarial, e t e m sempre 
presentes os prlnclplos da boa governança, da segurança, rentabilida de, solvência, 
liquidez e transparência. 

A Política de Jnvestimentos possui ainda, como objetivo especifico, zelar 
pela eficiência na condução das operações relativas às aplicações dos recursos, 
buscando alocar os Investimentos em ins tituições que possuam as seguintes 
caracterlstlcas: a)solidez patrimonlal;b)experll!ncla pos ltlva no exerclcio da 
atividade de adm inistração de grandes volumes de recursos; c) ativos com 
adequa d a relação risco X retorno. 

Para cumprimento do objetivo espec!fico e considerando as perspectivas 
do cen ário econômico, a polltica estabelecerá a modalidade e os limites legais e 
operacionais, buscando a mais adequada a locação dos ativos, à vista do perlil do 
passivo no curto, médio e longo prazo, atendendo aos normativos da Resolução do 
Conselho Monetário Nacional -CMN n • 3 .922, de 25 de novembro de 2010(com 
redação dada pela Resolução Nº 4 .604, de 19/10/2017). 

3. Cenário Econômico Externo para o Exercício de 2020 

Dólar bate recorde histórico 
O dólar contra real a lcançou a :máxima histórica. quarta-feira# 27 de 

novembro de 2019, pelo terceiro pregão consecutivo, causa ndo grande agitação no 
mercado local. A tensão começou a1nda na semana anterior, quando a moeda havia 
se aproximado do recorde de R.$ 4,20, considerado urn impoctante patamar de 
resistência no mercado. 

Comportamento do mercado 

Players que abriram posição vendida próximo da zona de resistência em 
R$ 4,20, com objetivo natural de especulação na moeda, se viram forçados a zerar 
posição (comprando dólar) com a a lta dos últimos dias, o que 
provocou aumento ainda maior da pressão para a moeda continuar subindo. 

Deste modo, o rompimento da reslstênciade R$ 4,20 pegou muitos no 
mercado de s u rpresa. A agenda de reformas estruturantes está surpreendendo 
positivamente, o CDS do Brasil (Credit DefauH Swap} segue oscilando próximo da 
m(nima dos últimos a nos. A inflação está controlada e abaixo do centro da meta, 
a economia está em p rocesso de aceleração da reto1nada do creschnento e o c usto 
de capital (Selic/CDI) cedeu significativamente de forma sustentada. 

Expectativa vs Risco 

A assimetria de risco para montagem de posição vendida e m dólar contra 
rea l a R$ 4,20, pegando ainda um ponto de sobre compra técnico de curto 
prazo, parecia convidativa. Entretanto, a virada para baixo ainda não ocorreu no 
mercado por conta do surgimento de a 1guns drivers que até então estavam fora do 
.radar, o que pode ter provocado stop de posições vendidas abertas recentemente. 

Sendo assim, o principal ponto da quebra da expectativa de virada à curto 
prazo está Justamente no fortalecimento do dólar no âmbito global nes tes últimos 
dias. Conforme Donald Trump havia demonstrado o seu descontenta mento com o 
dólar forte, cerca d e dois meses atrás, o que provocou reação de players do 
mercado, vendendo dólar contra cesta de moedas globais. 

Comparativo entre Dólar e Real 

O dólar entrou em movimento de correção~ mas voltou a reagir para cima 
neste mês de novembro. Atualmente, o dólar contra a cesta de moedas globais fá 
recuperou boa parte das perdas reg1stradas nos m eses anteriores, operando na 
máxima do mês. No gráfico abaixo, é possível observar a oscilação do dólar contra 
cesta de moedas g lobais (linha pontilhada) Juntamente com a oscilação do dólar 
contra real (linha preta). 
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O real, assim como as demais moedas g lobais, passou· por uma nova onda 
de des valori zação. Entretanto, a dttere nça é quet no Brasil, este movimento 
ocorreu com um pouco mais de intensidade, mas nada a ponto d e retirar mérito 
do upside ou que sinalize irracionalidade do mercado. 

A fala de Paulo Guedes e o impacto no mercado 

A perda do real, um pouco mais acentuada aos pares. pode ser explicada 
pela especific idade técnica do trode local e, também, pelo fato de o ministro da 
Economia, Paulo Guedes, ter demonstrado conforto com o patamar de câmbio. 

Durante coletiva de imprensa concedida na e mbaixada brasileira em 
Washington, Paulo Guedes afirmou que o câmbio de equilíbrio do Brasil agora está 
mais depreciado devido ao juro baixo. 

Apesar de a declaração do ministro estar correta, por possuir fundamento 
macroeconômico, o mercado acabou não aprovando o d iscurso talvez pelo fato de 
o Banco Central estar, do outro lado, entrando com seus leil5es de dólar, o que 
pode estar causando uma mensagem difusa por parte do governo. Afinal de contas, 
é para deixar o dólar subir, ou não? Ninguém ainda entendeu. 

Dólar vs Real no Longo Prazo 
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Estendendo um pouco mais o mesmo grá fico comparativo de desempenho 
do dólar contra cesta de moedas globais (linha pontilhada) ve rsus dólar contra real 
(linha preta), pode-se notar claramente que, a pesar de alguns GA Psde curto pra:w, 
ambos tem operado com trackrecord muito parecido. 

O dólar contra cesta de moedas globais renovou o p ico de 2018 em 
outubro deste ano, enquanto o dólar contra real renovou o pico de 2018 (antiga 
máxima histórica) agora neste mês de novembro. Em ambos os casos, 
o upslde mais relevante ocorreu no ln!clo de 2018. 

Portanto, o deslocamento do câmbio local não justifica tamanha gritaria 
observada na imprensa brasileira. Causo houvesse algum descolamento 
relevante, haveria motivo para preocupações. 
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS • CURRALINHOS PREV 

4. Cenário Econômico Interno para o Exerdcio de 2 020 

Boletim Focus: projeções para 2020 
O boletim Focus emitido pelo Banco Central. de novembro de 2019, 

revelou mais uma alteração importante na mediana das proj.,ções dos principais 
economistas, analistas e players de mercado. 

Com 2019 se aproximando do fim sem apresentar surpresas 
macroeconômicas, as estimativas de Inflação, PIB (Produto Interno Bruto), câmbio 
e taxa básica de juros foram basicamente mantidas. 

Previsão do boletim Focus 

Segundo o Focus, o IPCA deste ano deverá fechar bem abaixo do centro da 
meta, aos 3,33% ao ano. A meta de inflação deste ano a ser perseguida pelo Banco 
Central é de 4,25% ao ano, com margem de tolerância de 1,5 ponto percentual para 
baixo e para cima (ou seja. banda inferior de tolerância em 2,75% e banda superior 
de tolerância em 5,75%). 

Expectativa do Governo para os próximos anos 

Para 2020, a meta de inflação a ser perseguida pelo Banco Central será 
de 4% ao ano, com margem de tolerância de 1,5 ponto percentual para baixo e 

para cima (de 2,50% e 5,50%). Para 2021 e 2022. a meta de inflação está definida 
em 3,75% e 3 ,50%, respectivamente, mantendo a margem de tolerância de 1.5 
ponto percentual. 

A taxa Selic tende encerrar o ano de 2019 aos 4,50%, conforme 
expectativa do próprio Banco Central e mitida no último Comitê d e Política 

Monetária. Entretanto, para 2020, a mediana para a taxa Selic relevada no Boletim 
Focus desta semana revela alteração na projeção de 4,50% para 4,25%. 

A autoridade monetária ainda não revelou de forma clara e convincente os 
próximos passos da política monetária a serem implementados a partir do mês de 
janeiro/2020, entretanto, diante de um quadro tão favorável de inflação muito 
baixa (e d istante do centro da meta), os agentes no mercado começam antecipar 
eventuais novos cortes na taxa Sellc. 

Projeção do TOPS do Boletim Focus 

A projeção do grupo de entrevistados pelo Banco Central que mais 
acertam as previsões para a taxa Sellc no final de 2020 é ainda menor, de 4% ao 
ano. O mesmo TOP 5 também espera uma \nílação de 3,55% no final de 2020. Já a 
med iana geral do Boletim Focus projeta inflação de 3,60% no ano que vem. 

O cenário de manutenção da Inflação multo baixa e d istante do centro da 
meta é um fenômeno sem precedentes no Brasi l. principalmente por conta 
do processo de retomada do crescimento em curso, conforme sinalizado pelo 
lndice Gerente de Compras e já Jncorporado pelo mercado. A estimativa do Boletim 
Focus para o PIB brasileiro sobe de O. 92% em 2019 para 2,17% em 2020. 

A retomada do crescimento 

Com manutenção da inflação em níveis historicamente baixos, é um 
fenômeno surpreendente, que já atinge a alguns anos várias economias 
desenvolvidas e emergentes. 

Esta nova dinâmica macroeconômica observada a nível global tem 
reforçado novas teses de economistas e analistas para justificar o fenômeno da 
inflação persistentemente baixa, mesmo em cenário.s de crescimento ou retomada 
do crescimento. Destaque para o famoso "efeito Amazon" ou simplesmente nas 
mudanças provocadas pelo avanço da tecnologia. 

A retomada 

Considerando os importantes números do Boletim Focus, o Brasil parece 
estar definitivamente Inserido nesta nova dinâmica global. Dessa forma, com 
a retomada do crescimento combinada com taxa básica de juros afundando. 
mais inflação estável e abaixo do centro da meta, é uma receita que os brasileiros 
nunca experimentaran1 na história . 

Caso as expectativas do Boletim Focus se mostrarem acertadas, o Brasil 
tende a reforçar ainda mais o cenário de melhora considerável no ambiente de 
negócios para uma boa fase de crescimento sustentado de médio/longo prazo na 
economia, já que conta com o suporte das reformas estruturais extremamente 
relevantes Já aprovadas e outras que ainda poderão surgir no futuro próximo. 

5. Projeções Econômicas do Banco Central 
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6. Meta Atuarial 
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Os recurSosfinancei ros administrados pelo FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVdeverão ser aplicados de 
forma. a buscar no longo prazo um reto rno do lndice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, acrescido de uma taxa de juros de 6 ,00% a.a. (seis pontos 
percentuais), obse rvando-se sempre a adequação do perfil de ri sco dos segmentos 
de investimento. Al é m d isso, devem ser res peitadas as necessidades de mobilidade 
de inves t imentos e de liquidez adequadas ao atendimento dos compromissos 
atuarlais. 

7. Estrutura de Gestão dos Ativos 
7 .1. Definição da Aplicação de recursos 

Compete ao gestor do FUNDO PREVIDENCIÁRIO 00 MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV: 

• garantir o cumprimento d a legislação e da polltica de 
Investimentos: 

avaliar a conveniência e adequação dos investimentos; 

acompanhar o g r au de risco dos Investimentos; 
observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o 
nível de risco assumido pela entidade; 

garantir a gestão étlca e transparente dos recursos. 

Sua atuação será pautada na avaliação das alternativas de investimentos 
com base nas expectativas quanto ao comportamento das variáveis econômicas e 
ficará limitada às detenninações desta Polltica. 

É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira estará sujeita à 
incidência de fatores de risco que podem afetar adversamente o seu retorno, entre 
eles: 

Risco de Mercado - é o risco Inerente a todas as modalidades de 
aplicações financeiras disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza 
em relação ao resultado de um investimento financeiro ou de uma carteira de 
investimento, em decorrência de mudanças futuras nas condições de mercado. É o 
risco de variações, oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de 
Juros, preços de ações e outros lndiccs. É ligado às oscilações do mercado 
financeiro . 

Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de 
contraparte, é aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento não 
ser honrado pela instituição que emitiu determinado t ítulo, na data e nas 
condições negociadas e contratadas; 

Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se con segui r encontrar 
compradores potenciais de um determinado ativo no momento e no preço 
desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de negócios e apresenta 
grandes diferenças entre o preço que o comprador está dispos to a pagar (oferta d e 
compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é 
necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir 
realiza r a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado. 

7 .2. Modelo de Gestão 
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV 

De acordo com as hipóteses previstas n a Resolução CMN n• 3 .922, de 25 
de novembro de 2010, a apli cação dos ativos será realizada por gestão, própria, 
tercelrlzada ou mista.Para a vigência desta Polí tica de Investimentos, a gestão das 
aplicações dos recursos do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUN ICf PIO DE 
CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVserá própria. 

A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará 
sob a responsabilidade do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV, com profissionais qualificados e 
certificados por entidade de certificação recon hecida pelo Ministério da 
Previdência, conforme exigência da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 201.1, 
com o objetivo de gerenciar a aplicação de recursos. escolhendo os ativos, 
delimitando os níveis de risco, estabelecendo os prazos para as aplicações e sendo 
obrigatório o credenciamento de administradores e gestores de fundos de 
Investimentos junto FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS -
CURRALINHOS PREV. 

O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS -
CURRALINHOS PREVtem ainda a prerrogativa da contratação de empresa de 
consultoria, de acordo com o s critérios estabelecidos na Resolução CMN ng 3.922, 
de 25 de novembro de 2010(com redação dada pela Resolução Nº 4.604, de 
19/10/2017), para prestar assessoramento ás aplicações de recursos. 

8. Alocação Estratégica dos Recursos 

Antes das aplicações, a gestão doFUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVdeverá verificar, no mfnimo, aspectos 
como: enquadramento do produto quanto às exigências legais, seu histórico de 
rentabilidade, riscos e perspectiva de renta b1lldade satisfatória no horizonte de 
tempo. 

Todos o s ativo s e valores mobillários adqu iridos pelo RPPS deverão ser 
registrados nos Sistemas de Liquidaç.ão e Custódia:SELIC, CETIP ou Câmaras de
Compensação autorizadas pela CVM. 

A gestão do FUN DO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS -
CURRALINHOS PREVsempre fará a compa ração dos investimentos com a sua meta 
atuarial para Identificar aqueles com rentabilidade insatisfatória, ou inadequação 
ao cenário econômico, visando possíveis Indicações de solicitação de resgate. 

8.1 Segmentos de aplicação 

Essa PoHtica de Investim e ntos é determinada em concordância com a 
Resolução CMN n" 3 .922, de 25 de novembro de 2 010(com redação dada pela 
Resolução Nº 4 .604, de 19/10/2017), e p revê os seguintes segmentos de atuação: 

8 .1.1 Segmento de Renda Fixa 

As aplicações dos recursos financeiros do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICfPIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVem ativos de renda fixa 
poderão ser feitas por meio de carteiraprópr!a e/ou fundos de Investimentos 
abertos ou fechados, os quais deverão estar aptos areceber aplicações desta 
categoria de cotist.i, segundo a art. 7º, da Resolução CMN n" 3.922, d e 25 de 
novembro de 2010(com redação dada pela Resoh.1ção Nº 4.604. de 19/10/2017), 
assim exposto quanto aos limites: 

1. até 100% (cem por cento] em: 

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional. registrados no Sistema. 
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC); 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa .. 
conforme regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 
(CVM), constituídos sob a forma de condomlnlo aberto, que apliquem seus. 
recursos exclusivamente em tftulos definidos na alínea "a". ou compromfssadas 
lastreadas nesses títulos, e cuja po1ftica de investünen to assuma o compromisso de
buscar o retorno de índice de renda fixa n ão atre tado à taxa de Juros de um dia, 
cuja carteira teórica seja composta exclusivamente por títulos públicos (fundos de 
renda fixa); (Redação dada pela Resolução n• 4 .695, de 27 /11/2018.) 

c) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa. 
n ego ciáveis em bolsa de valores, confonne regulamentação estabelecida pela CVM, 
cuja carteira seja composta exclusiv amente por t(tulos públícos federais, ou 
compromissadas lastreadas nesses titulas, que busquem refletir as variações e 
rentabilidade d e índice de renda fixa não atrelados à taxa de juros de um dia, cuja 
carteira teórica seja composta exclusivamente por títulos públicos (fundos de 
índice de renda fixa); (lncluldo pela Resolução n• 4.604, de 19/10/2017.) 

li - até 5% (cinco por cento) diretamente em operações compromissadas. 
lastreadas exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" do Inciso I; 
(Redação dada pela Resolução nG 4.604, de 19/10/2017.) 

Ili - até 6 0 % (sessenta por cento) no somatório dos seguintes ativos: a) 
cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com sufixo 
"referenciado", conforme regulamentação estabelecida pela CVM, constituídos sob 
a fonna de condomínio aberto e cuja política de investimento assegure que o 
patrimônio líquido esteja investido em ativos que acompanham índice de renda 
fixa não atrelado à taxa d e juros de um dia (fundos de renda fixa); 

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa, 
negociáveis em bolsa de valores, compostos por ativos financeiros que busquem 
refletir as variações e rentabil!dade de índice de renda fixa cuja carteira teórica 
seja composta por títulos não atrelados à taxa de juros de um dia, conforme 
regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de índice de renda fixa): 

(Inciso Ili com redação dada pela Resolução n• 4.604, d e 19/10/2017.) 

IV - até 40% (quarenta por cento) no somatório dos seguintes ativos: a) 
cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa constituídos sob a 
forma de condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela CVM 
(fundos de renda fixa); 

b) cotas de fundos de Investimen to em lndlce de mercado de renda fixa, 
negoci~veis em bolsa de v alores, compostos por ativos financeiros que busquem 
refletir as variações e rentabllldade d e índices de renda fixa, conforme 
regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de índice de renda fixa); 

(Inc!so IV com redação dada pela Resolução n " 4 .604, de 19/10/2017.) 

V - até 20% (vinte por cento) em: (Redação dada pela Resolução n º 4 .392, 
d e 19/12/2014.) 

a) (Revogada pela Resolução nª 4 .604, de 19/10/2017.) 

b) em Letras Imobiliárias Garantidas (LIG); (Redação dada pela Resolução 
n" 4.604, de 19/10/2017.) 

VI - a té 15% (quinze por cento), limitado ao montante garantido pelo 
Fundo Garantidor de Créditos (FGC), nos seguintes instrumentos financeiros: a) 
Certificado de Depósito Bancário (CDB); ou b) depósito de poupança. 

(Inciso VI com redação dada pela Resolução nª 4.604, de 19/10/2017.) 

Vil - até 5% (cinco por cento) em: ( Redação dada pela Resolução n° 4.392, 
de 19/12/2014.) 

a) cotas de classe sênior d e fundos d e investimento em d ireitos creditórios 
(FDIC) ; (Redação dada pela Resolução n • 4.604, de 19/10/2017.) 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com 
sufixo 11crédito privado" constitufdos sob a forma de condomínio aberto, conforme 
regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de renda fixa); (Redação dada pela 
Resolução ne 4.604 , de 19/10/2017.) 

c) cota.s de fundo de investimento d e que trata art. 3 da Lei n 2 12.431, de 
24 de junho de 2011, que disponha em seu regulamento que 85% (oitenta e cinco 
por cento) do pattimbn lo líquido do fundo seja aplicado em debêntures de que 
trata o art. 2• da Lei n • 12.431, de 2011, observadas as normas d a CVM. (lncluido 
pela Resolução n° 4.604, de 19/10/2017.) 

§ 1<> As o perações que envolvam os ativos previstos na alínea "a" do inciso 
1 deste artigo deverão ser realizadas por meio de plataformas eletrônicas 

administradas por sistemas autorizados a fu ncionar pelo Banco Central do Brasil 
ou pela Comissão de Valores Mobiliários [CVM). nas suas respectivas áreas de 
competl!ncla, admitindo-se, ai nda, aquisições em ofertas públicas do Tesouro 
Nacional por intermédio das Instituições regularmente habilitadas, desde que 
possam ser devidamente comprovadas. 

§ 2° As aplicações p revistas nos incisos III e IV deste a rtigo subordinam-se 
a que a respectiva denominação não contenha a expressão "crédito p rivado". 

§ 3 • As aplicações previstas nos Incisos !li e IV e na allnea "b " do Incis o VII 
subordinam-se a que o regulamento do fundo determine: 

1 • que os direitos, títulos e valores mobiliá rios que compõent suas 
carteiras ou os respectivos emissores sejam considerados de ba ixo risco de crédito, 
com base, e n tre outros critét1os. em classificação efetuada por agência 
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia; 
(Redação dada pela Resolução n" 4.604, de 19/10/2017.) 

II - que o limite máximo de concentração em uma m esma pessoa juridica, 
de sua controladora, de entidade por ela direta ou Indiretamente controlada e de 
coligada ou quaisquer outras sociedades sob contro le comum seja de 20% (vinte 
por cento). 

§ 4Q As aplicações previstas na alfnea ·•a" do inciso VII deste artigo 
subordinamse a : (Redação dada pela Resolução n • 4.604, de 19/10/2017.) 

l - que a série ou classe de cota$ do fundo de investimento seja 
considerada de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em 
classiflcaç.'lo efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou 
reconhecida por essa autarquia; (Redação dada pela Reso lução n° 4.60 4, d e 
19/10/2017.) 

11 - que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de 
concentraç:i.o em uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por 
ela direta ou indiretamente controlada e d e coligada o u quaisquer outras 
sociedades sob controle comum seja de 20% (vin te por cento); 

Ili - que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já. 
realizou, pelo m enos, dez ofertas públkas de cotas seniores de fundo de 
investimento em d ireitos creditórios encerradas e integralmente liquidadas; 
(lncluldo pela Resolução nu 4.604, de 19/10/201 7.) 

IV - qu_e o total das aplicações de regimes próprios de previdência social 
represente, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do total de cotas seniores de 
um mesmo fundo de Investimento em direitos creditór lo s. (Re dação dada pela 
Resolução nº 4.695, de 27 /11/2018.) 

V - (Revogado pela Resolução n" 4.695, de 27/11/2018.) 

§ s• (Revogado pela Resolução n • 4.604, de 19/10/2017.) 
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS- CURRALINHOS PREV 

§ 6g Os responsâvels pela gestão de recursos do regime próprio do 
previdência social deverão certificar•se de que os dlreitos, títulos e valores 
mob1llártos que compõem as carteiras dos fundos de investimento de que trata 
este artigo e os respectivos emissores são considerados do ba ixo risco de crédito. 
(Incluído pela Resolução ng 4.604, de 19/10/2017 .) 

§ 7"- (Revogado pela Resolução nR 4.695, de 2 7 /11/2 018.) 

§ 8 2 Os ativos financeiros de emissores privados que Integrem as carteiras 
dos fundos de Investimento de que rratam a allnea "a'" do inciso Ili, a allnea •a• do 
inciso JV e as alíneas ffb"' e 11 c"' do inctso Vil deste artigo devem: 

1 - ser e-miti.dos por instituição financeira bancária autorizada. a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil; (Redação dada pela Resolução nR 4.695, de 
27 /11/2018.) 

li - ser emitidos por companhlas abertas, exceto s.ecurltizadoras, desde 
que operacionais e registradas na CVM; 

Ili - ser cous de classe sênlor de fundo de lnvest-imento em dlreitos 
creditórios classi.ficado como de baixo dsc:u Ue crédito por agênda classificadora 
de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia; ou 

IV - ser cotas de fundos de lnvestlmento cu1os ativos investidos observem 
as condições do lnclso I ou do inciso II deste parágrafo. 

(Parágrafo 92 incluído pela Resolução n2 4.604, de 19/10/2017.) 

§ 9 9 Ressalvadas as regras expressamente previstas nesta Resoluç.ão~ 
aplicam-se aos fundos de investimento de que trata este- artigo os limites de 
concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e demais critérios 
definidos pela CVM em regulamentação especifica. (Inclu!do pela Resolução n" 
4.604. de 19/10/2017.) 

§ 10_ Os regimes próprios de previdl!ncla social que comprovarem a 
adoção de melhores práticas de gestão previdenciária à Secretaria de Previdl;ncia 
do Ministério da Fazenda, conforme 4 (quatro) nlveis crescentes de aderência na 
forma por ela estabe)ecldos; terão os limites para aplicação dos recursos nos ativos 
de que tt·atam os Incisos do caput deste artigo elevados da seguinte forma: 

1 • quanto aos ativos de que tratam os Incisos III, IV e a al!nea "'b" do inciso 
VII, um acréscimo de 5 (cinco) pontos percentuais a cada nivel de governança: 
comprovado; 

li - quanto aos ativos de que tratam as al!ncas ··a" e "e'· do inciso VII, um 
acréscimo de 5 (cinco) pontos percentuais a cada nível de govcrnança 
comprovado, iniciando-se no segundo n{vel; 

111 - q uanto aos ativos de que tratam as al!neas ··a··. "b" e "e·· do inciso VII, 
os limites acrescidos ficarão sujeitos a um limite global de 20% (vinte por cento) 

para o primeiro nlvel, 25% (vinte e cinco por cento) para o segundo nlvel, 30% 
(trinta por cento) pard o terceiro nível e 35% (tdnta e cinco por cento) para o 
quarto nível de governança comprovado. 

(Parágrafo 10 lncluldo pela Resolução n g 4 .695, de 27 /11/2018.) 

§ 11. Os regimes próprlos de previdência social que não alcançarem os 
níveis de governança previstos no § 10 subordinam-se aos limites de que tratam os 
incisos do caput deste artigo. (lncluldo pela Resolução n R 4.695, de 27 /11/2018.) 

8.1.2 Do Segmento de Renda Varl.ável e Jnvesthnentos Estruturado s 
(Denominação da subseção alterada pela Resolução n• 4.604. de 19/10/2017.) 

Art. S st No segmento de rend.i variável e investimentos estruturados, as 
aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social subordinam-se 
aos seguintes limites: (Redação dada pela Resolução nil 4.604, de 19/10/2017.) 

1 - até 30% (trinta por cento) em: 

a) cotas de fundos de Investimento classificados como ações. constituídos 
sob a forma de condom(nio aberto cuja política de investimento assegure que o seu 
patrimônio líquido esteja Investido em ativos que acompanham índices de renda 
variáve l, divulga.dos por bolsa de valores no Bra.sil, compostos por, no mínimo# 
cinquenta ações, correspondentes bõnus ou recibos de subscriçãn e de certificados 
de depósitos de tais ações, confo,·rne r"egulamentação estabelecida pela CVM 
(fundos de renda varl:l.vel); (Redação dada pela Resolução n• 4 .695. de 
27 /11/2018.) 

b) cotas de fundos de Investimento e m índice de mercado de renda 
variável,. negociáveis em bolsa de valores, cujas carteiras sejam compostas por 
ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentab!lldade de lndlces de 
re-nda variável, divulgados por bolsa de valores no BrasiL compostos por, no 
mfnimo, cinquenta ações, correspondentes bônus ou recibos de subscrição e de 
certificados de depósitos de tais ações, conforme regulamentação estabelecida pela 
CVM (fundos de indice de renda variável); (lnclulda pela Resolução n • 4 .604, de 
19/10/2017.) 

li - até 20% (vinte por cento) em, 

a) cotas de fundos de Investimento classificados como ações, constituídos 
sob a forma de condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela. 
CVM (fundos de renda variável); 

b) cotas de fundos de Investimento em (ndice de mercado variável,. 
negociá.veis em bolsa de valores, cujas carteiras sejam compostas por ativos 
financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade d e [ndices de renda 

variável. conforme regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de (ndice de 
renda variável); 

(Inciso li com redação dada pela Resolução n• 4.604. de 19/10/2017 .) 

Ili - até 10% (dez por cento) em cotas de Fundos de Investimento 
classificados como multimercado, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 
cujos regulamentos determinem tratar-se de fundos sem alavancagem (fundos de 
renda varl:l.vel); (Redação dada pela Resolução n• 4.604, de 19/10/2017.) 

IV - até 5% (c!nco por cento) em: (Redação dada pela Resolução ng 4 .604, 
de 19/10/2017.J a) cotas de fundos de investimento em participações (FIP), 
constituídos sob a forma de condomínio fechado. veda da a subscrição cm 
distribuições de cotas subsequentes, salvo se para manter a mesma proporção já 
Investida nesses fundos; (lnclulda pela Resolução n Q 4 .604, de 19/10/2017.) 

b) cotas de fundos de Investimento lmob111ário (FII) negociadas nos 
pregões de bolsa de va lores; (Redação dada pela Resolução n • 4 .695. de 
27 /11/2018.) 

c) cotas de fundos de investimento classificados como "'Ações - Mercado 
de Acesso". observada a regulamentação estabelecida pela CVM. (Incluída pela 
Res olução n g 4 .695, de 27 /11/2018.) 

V - (Revogado pela Resolução n• 4.604, de 19/10/2017.) 

VI - (Revogado pela Resolução ng 4 .604, de 19/10/2017.) 

Parágrafo '1nlco. (Revogado pela Resolução n e 4.604, de 19/10/2017.) 

§ 1" As aplicações previstas neste artigo limitar-se-ão, cumulativamente, a 
30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos recursos do regime 
próprio de previdência s o cial. (Incluldo pela Resolução n • 4.604. de 19/10/2017.) 

§ 2R (Revogado pela Resolução n• 4.695, de 27 /11/2018.) 

§ 3 g Os ativos financelros de emissor-es p rivados que integrem as carteiras 
dos fundos de investimento de que tratam a al!nea "a" do inciso 1, a alínea "a" do 
inciso li.. o inciso lll e o Inciso IV deste artigo devem: 

1 .. ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar 
pelo Ba nco Central do Brasil; (Redação dada pela Resolução n • 4 .695, de 
27 /11/2018.) 

II - ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde 
que operacionais e registradas na CVM; 

Ili - ser cotas de classe sênior de fundo de inves timento em direitos 
creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência classificadora 
de r isco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia; ou 

IV - ser cotas de fundos de Investimento cujos ativos investidos observem 
as condições do inciso I ou do inciso li deste parai.grafo. (Parágrafo 3• incluldo pela 
Resolução n g 4 .604, de 19/10/2017.) 

§ 4g Pa ra fins do disposto no§ 3R deste artigo, não são considerados ativos 
financeiros as ações. os bônus ou recibos d e subscrição, os certificados de depósito 
de ações. as cotas de fundos de ações e as cotas dos fundos de índice de ações 
negociados nos pregões de bolsa de valores. (Redação dada pela Resolução n 2 
4.695, de 27 /11/2018.) 

§ 5 2 As aplicações previstas na alfnea ··a·· do Inciso IV deste artigo 
subordinam~se a: 

1 - que o fundo de Investimento seja qualificado como entidade de 
investimento, nos termos da regulamentação específica da CYM; 

li - que o regulamento do fundo determine que: 

a) o valor justo dos ativos Investidos pelo fundo. inclusive os que forem 
objeto de integralização de cotas .. deve estar respaldado em laudo de avaliação 
elaborado por Auditores Independentes ou Analistas de Valores Mobiliários 
autorizados pela CVM: 

b) (Revogado pela Resolução nº 4 .695, de 27 /11/2018.) 

c) que a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente 
após o recebimento, pelos investidores. da totalldade de seu capital integralizado 
no fundo, devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno nele 
previstos; 

d) que o gestor do fundo de Investimento. ou gestoras ligadas ao seu 
respectivo grupo econ ômico, mantenham a condição de cotista do fundo em 
percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capit.il subscrito do 
fundo. sendo vedada cláusula que estabeleça preferência. privilégio ou tratamento 
diferenciado de qualquer natureza em relação aos demais cotistas; 

e) que as companhias ou sociedades invest:ldas pelo fundo tenham suas 
demonstrações financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM 
e publicadas. no mínimo, anualmente; 

Jll - que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos 11\tlmos 
dez anos, desinvestimento integral de, pelo n1enos, três sociedades investidas no 
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Brasil por meio de fundo de investimento em participações ou fundo mútuo de 
investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor e que referido 
desinvestimento tenha resultado em recebimento, pelo fundo. da totalidade do 
capital Integralizado pe.lo fundo nas referidas sodedades lnvestldas, devidamente 
atuali?.ado pelo lndice de referência e taxa de retorno previsto~ no rP.gulamento. 

(Parágrafo 5 inclu(do pela Resolução n" 4.604, de 19/10/2017.) 

§ 6• Os limites e condições de que trata o § 5° não se aplicam a fundos de 
investimento em cotas de fundo de invosttmcnto desde, que as aplicações do fundo 
de investimento em participações observem tais limites. (lnclu!do pela Resolução 
n• 4 .604, de 19/10/2017.) 

§ 70 Ressalvadas as regras expressamente previstas nesta Resolução, 
aplicam-se: aos fundos de investimento de que trata este artigo os limites de 
concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e demais critérios 
definidos pela CVM em regulamentação específica. (Jncluído pela Resolução n" 
4 .604. de 19/10/2017.) 

§ 8• Os limites previstos na alínea "b"' do inciso IV deste artigo e no art. 14 
desta Resolução não se aplicam às cotas d~ fundos tle inves timento imobiliário que 
forem admitidas à negociação no mercado secundário. conforme regulamentação 
da CVM, e que sejam integralizadas por imóveis legalmente vinculados ao Regime 
Próprio de Previdência Social. (Incluído pela Resolução n• 4.604, de 19/10/2017.) 

§ 9 ~ Os regimes próprios de previdência social que comprovarem a 
adoção de melhores práticas de gestão prevldenc!árla à Secretaria de Previdência 
do Ministério da Fazenda, conforme 4 (quatro) níveis crescentes de aderência na 
forma por ela estabelecidos, terilio os limites para aplicação dos recurs os nos ativos 
de que tratam este artigo elevados da seguinte forma: 

1 - quanto aos ativos de que tratam os incisos I e li do caput e o limite de 
que trata o§ 1 2 deste artigo. um acréscimo de 5 (cinco) pontos percentuais a cada 
nível de governança comprovado; 

JJ - quanto aos ativos de que trata o inciso III do caput, um acréscimo de 5 
(cinco) pontos percentuais para os que comprovarem o q uarto nível de 
governança; 

Ili - quanto aos ativos de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso IV do 
caput. um acréscimo de S (cinco) pontos percentuais a cada nível de governança 
comprovado, iniciando-se no terceiro nlvel; 

IV - quanto ao ativo de que trata a aHnea "b" do inciso IV do caput, um 
acréscimo de S (cinco) pontos percentuais a cada nível de govemança 
comprovado. fntctando-se no segundo nível; 

V - quanto aos ativos de que tratam o inciso JJI e as a lineas "a" e "e" do 
inciso IV do caput, os limites acrescidos ficarão sujeitos a um limite global de 20% 
(vinte por cento) para o terceiro e quarto níveis de governança comprovados. 

(Parágrafo 9" lnclu!do pela Resolução n~ 4.695, de 27 /11/2018.) 

§ 10. Os regimes próprios de previdê ncia social que não alcançarem os 
níveis de governança previstos no § 9g subordinam-se aos limites de que tratam os 
incisos do caput deste artigo. (Incluído pela Resolução n 9 4.695, de 27 /11/2018.) 

8.1.3 Segmento de Imóveis 

Segmento revogado pela Resolução n" 4.604, d e 19/10/2017, 
impossibi litando assim qualquer apUcação neste segmento. 

(Subseção Ili revogada pela Resolução n º 4.604, de 19/10/2017.) 

Art 9 9 (Revogado pela Resolução n• 4.604, de 19/10/2017.) 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n • 4.604, de l.9/10/2017.) 

8.1.4 Segmento de Investimentos no Exterior (Subseção IV incluída 
pela Resolução n" 4.695, de 27 /11/2018.) 

Art. 9ª-A No segmento de inves timentos no exterior, as aplicações dos 
recursos dos regimes próprios de previdência social subordinam-se ao limite de 
até 10% (dez por cento) no conjunto de: 

I - cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em 
cotas de fundos de investimento classificados como "Renda Flxa - Divida Externa"; 

II - cotas de fundos de tnvestJmento const ltuídos no Brasil sob a forma de 
c:ondomfn io aberto com o sufixo "'Investimento no Exterior" . nos termos da 
regulamentação estabelecida pela Comissã o de Valores Mobiliár ios, que Invistam. 
no mínimo. 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido em cotas de 
fundos de investimento constitu!dos no exterior; 

!II - cotas dos fundos da classe "Ações - BDR N!v,al I". nos termos da, 
regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. O regime próprio de previdência socia l deve assegurar 
que: 

1 - os gesto~es dos fundos de investimentos constitu!dos no exterior 
estejam em atividade há mais de cinco anos e a dministrem montante de recursos 
de terceiros superior a US$ 5.000.000.000,00 (cinco bílhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) na data do investimento; 

11 - os fundos de Investimento constituídos no exterlor possuam histórico 
de perfonnance superior a doze meses. 

(Artigo 9"-A inclu(do pela Resolução n 2 4.695, de 2 7 /11/2018.) 

Quadro lleaumo doa L.:i.m:itea da R.ac::ursos 

LIMI TE DA 
LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS P.INVESTIMENTO .,. -
1-a) Títulos Público do TN 100% 100% 
1-b) Fl 100% Títulos Públicos 100% 100% 
1-c) ETF 100'l6 Titules Públlcos 100% 100% 
li Operações cQmpr0mi.ssadas 5% 0116 
Ili-a) FI Renda Fixa Referenciado 60% 60% 
111-b) ETF Renda Fixa Referenciado 60% 60% 
IV-ai Fl Renda Fixa Geral 40% 40% 
IV-b) ETF Demais lndicadi,res de RF 40% 40% 
V-b) l etras Imobiliárias. Garantidas 20% 20% 
VI-a ) CCB 15% 0% 
Vl-b) Poupança 15116 0% 
VII-a) i:1 em Direitos. Credl t órJos 5% 0% 
Vll-b) FI Renda Fixa Crfdilo Privado 5% 0% 

FI Oebêntures de Infraestrutura 5% 0% 
'N 3 

1-a) FI d a Í ndíce s Ações 3091, 30% 
1-b) ETF de Índices Ações 30% 30% 
li-a) FI de Açõ.,, Geral 20% 20'6 
11-b) ETF Demais lndices de Ações 209' 20% 
Ili FI Multimercado 10% 10% 
IV-a) FI em Participações 5% 5% 
JV-b) FI !mobiliá rios 5% 5% 

8.4 Objetivos de Alocaç.lo 

É importante ressaltar que, seja qual for à alocação de ativos, o mercado 
poderá apresentarperlodos adversos, que poderão afetar ao menos parte da 
carteira. Portanto, é lmperat!voobservar um horizonte de tempo que possa ajustar 
essas flutuações e perrnltir a recuperação da ocorrência de ocasionais perdas. 
Dessa forma, FUNDO PREV!DENCIÁRJO DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS -
CURRALINHOS PREVdeve manter-se flel à polltlca delnvestimentos definida 
originalmente a partir do seu perfil de risco. 

O sucesso de qualquer Investimento advém da s ua estratégia e 
planejamento, assim como do controle de risco. Levandn-se em consideração a 
imprevlslbllldade do mercado financeiro, é posslvel, no entanto aproveitar a 
Análise Técnica e Fundamentalista (Econõmko-flnance lra) para a uxiliar à tomada 
de decisão para investimentos do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS • CURRALINHOS PREV.Assim aprectando a tendência de longo 
prazo dos contratos de Juros Futurcs Depósi tos lnterbancários (DI), verifica-se que 
em períodos de tendência de baixa dos juros de mercado DI, coincide com o 
período de maior rentabilidade dos Fundos atrelados ao IPCA, e em tendência de 
alta, estes apresentam rentab!Udades negativas. independentemente do 
emissor /instituição. 

Por- outro lado, os Fundos indexados à taxa de juros de referencia valiam 
positivamente com a alta da mesma .. estes são prefixados indexados à taxa Selic, 
class ificados como Renda Fixa, portanto não apresentam rentabllidadcs negativas, 
porém essa rentabilidade pode ser Inferior à dos Fundos atrelados a o IPCA por 
serem Fundos de baixo risco. 

As aplicações realizadas peloFUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICfPIO DE 
CURRALINHOS - CURRALINHOS PR6Vpassarão por um processo de análise, para o 
qual serão utilizadas algumas ferramantasdisponívels no mercado, como o 
histórico de cotas de fundos de investimentos, abertura de carteira de 
investimentos, informações de :mercado on-line. análise técntca> analise 
fundamentalista, pesquisa em s ites lnstltucionals eoutras. 

Além de estudar o regulamento e o prospecto dos fundos de 
Investimentos, será feitauma análise do gestor /emissor e da taxa de administração 
cobrada, dentre outros critério5.Qs jnvestJmentos serãoconstantemente avaliados 
através de acompanhamento de desempenho, d a abertura dacompo slção das 
carteiras e avaliações de ativos. 

As avaliações são feitas para orientar asdelinições de estratégia,; e as 
tomadas de decisões, de forma a aperfeiçoar o retorno da carteirae minimizar 
ri.scos. Em resumo os investimentos do RPPS, em 2017. seguirão a seguinte 
distribuição: 

8.5 Vedações 

Existem as seguintes vedações: 

Art. 23. É vedado aos regimes próprios de previdência social: 

l - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja 
atuação em mercados de detivativos gere exposição superior a uma vez o 
respectivo patrimônio l!quido; 

ll - aplicar recursos. diretamente ou por melo de cotas de fundo de 
Investimento. em titulas ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo 
figure como emissor, devedor ou preste fiança. aval. aceite ou coobrigação sob 
qualquer outra forma; (Redação dada pela Resolução n~ 4.604, de 19/10/2017.) 
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Ili - apl!car recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em 
direitos creditórios não padronizados; 

IV - praticar diretamente as operações denominadas day-trade, 
independentemente de o regime próprio possuir estoque ou posição anterior do 
mesmo ativo, quando se tratar de negociações de títulos públicos federais 
real!zadas diretamente pelo regime próprio de previdência social; (Redação dada 
pela Resolução nª 4 .604, de 19/10/2017.) 

V - atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, dtulos 
de créd ito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução; 

VI - negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão; (lnclu{do 
pela Resolução n<> 4.392. de 19/12/2014.) 

Vil - aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de 
fundo de investimento destinado exclusivamente a investidores qualificados ou 
profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação 
específica; (Incluído pela Resolução n<> 4.604. de 19/10/2017.) 

VIII - remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou 
indiretamente aos fundos de investimento em que foram aplicados seus recursos, 
de forma distinta das seguintes: 

a) taxas de administração, perfonnance. ingresso ou saida previstas em 
regulamento; ou 

b) encargos do fundo, nos termos da regulamentação da CVM; 

(Inciso VIII lncluído pela Resolução n<> 4.604, de 19/10/2017.) 

IX - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos 
prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou indiretamente. 
figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipót.eses previstas na. 
regulamentação da CVM. (Incluído pela Resolução n ú 4 .604, de 19/10/2017.) 

Art. 23-A. A Secretaria de Prev!dênc!a do Ministério da Fazenda e a CVM 
poderão editar regulamentações proccdfmcntats necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Resolução, observadas as respectivas competências legais. (Incluído 
pela Resolução ng 4 .695, de 27 /11/2018.) 

9. P o litlca d e Transp arên cia 

As Informações contidas na Polftlca de Investimentos e om suas revisões: 
deverão ser disponlb!llzadas aos Interessados. no prazo de trinta dia s, contados de 
sua aprovação.observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da, 
Previdência Social. A vista da exigênciacontida no art. 4º. inciso s 1. It HI e IV .. 
parágrafo primeiro e segundo e ainda. art. s• daResolução CMN n 9 3.922. de 25 de 
novembro de 2 0 10, a Polftlca de Investimentos deverá serdlsponlb!liza do no site 
do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS • ClJRRALINHOS 

PREV. Diário Oficial do Munlcfplo ou em tocai de fácil acesso evisualização. sem 
prejuízo de outros canais oficiais de comunicação. 

1 0 . Critérios p ara Credenciamento - Gestor e Administrador 

Seguindo a Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2012. alterada pela 
Portaria MPS n° 440. de09 de outubro de 2013, na gestão própria, antes da 
realização de qualquer operação, o FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNlcfPIO DE 
CURRALINHOS • CURRALINHOS PREV, nafigura de seu Comitê de Investimentos, 
deverá assegurar que as instituições escolhidas parareceber as aplicações tenham 
sido objeto de prévio credenciamento. 

Para tal credenciamento, deverão ser observados, e formalmente 
atestados pelo representante legal do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNIC!PIO DE 
CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVe submet:ldoà aprovação do Comitê de 
Investimentos, no mínimo, quesitos como: 

a) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de ValoresMoblliárlos ou órgão 
competente; 

b) observação de elevado padrão ético de conduta nasoperações 
realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do 
BancoCentral do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos 
competentesdesaconselhern um relacionamento seguro; 

e) regularidade fiscal e previdenciária. 

Quando setrat.ar de fundos de investimento, o credenciamento previsto 
recairA sobre a figura do gestor edo administrador do fundo. 

1 0 .1 Processos de Seleção e Avaliação de Gestores/Administradores 

Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser 
considerados os aspectos qualltat:lvos e quantitativos, tendo como parâmetro de
análise no minimo: 

a) Histórico eexperiência de atuação da gestora e/ou da administradora e 
de seus controladores; 

b)Volume de recursos sob gestão e/ou administração: 

c) Ambiente de controles, boas prátlcasoperaclonals, qualidade da equipe 
de gestão e/ou administração e gestão de riscos. 

Entende-seque os fundos possuem uma gestão discrl clonárla, na qual o 
gestor decide pelos investimentosque vai reallzar. desde que respeitando a 

regularr,ento do fundo e as normas aplicáveis aoFUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICfPIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV. 

Encontra-se qualificado parn partlclpnr do processo seletivo qualquer 
empresa gestora de recursos financeiros autorizada a funcionar pelo órgão 
regulador (Banco Central do Br asil ouComissão de Valores Moblliárlos), sendo 
considerada como elegível a gestora/administradora que atender ao critério de 
avaliação de Qualidade de Gestão dos Investimentos. 

10.1,.1 Processo d e Cred enciamento 

Para o processo de credenciamento das Instituições financeiras, o FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREVdeverá 
se remeter aPortarla MPAS n <> 519 de 24 de agosto de 2011. 

11. D isposições Gerais 

A presente PoHtica de Investimentos poderá ser revista no curso de sua 
execução e monitorada no curto prazo, a contar da da_ta de sua aprovas:ão pelo 
órgão superior competente do FUNDO PREVIDENCIARIO 00 MUNICIPIO DE 
CURRALINHOS · CURRALINHOS PREV, sendo que o prazo de validade 
compreenderá o ano de 2019. 

Reuniões extraordlnárlas junto ao Conselho do FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DO MUNICf PIO DE CURRALINHOS · CURRALINHOS PREVserão realizadas sempre 
que houver necessidade de ajustes nesta politica de investimentos perante o 
comportamento/ conjuntura do mercado, quando se apresentar o Interesse da 
preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova legislação. 

Durante o ano de 2019 deverão estar certificados os responsáveis pelo 
acompanhamento e operacionalização dos investimentos do FUNDO 
PREVIDENClÁRIO DO MUNICf PIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV, 
através de exame de certlllcação organizado por entidade autônoma de 
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo 
conteúdo abrangerá, no mlnlmo, o contido no anexo a Portaria MPAS n ~ 519, de 24 
de agosto de 2011. 

A comprovação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos 
especfficos constantes do demonstrativo da política de investimentos e do 
demonstrativo de Investimentos e dtsponlbHldades financeiras. 

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS. 
PREVpoderão, a titulo institucional, oferecer apoio técnico através de cursos, 
seminários e workshops ministrados por pro!lsslonals de mercado e/ou 
funcionários das Instituições para capaclt:ição de servidores e membros dos 
órgãos colegiados do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS 
- CURRALINHOS PREV. Podem, ainda, contraprestação de se rviços e projetos de 
iniciativa do FUNDO PREVlDENClÁRIO DO MUNICIPJO DE CURRALINHOS • 

CURRALINHOS PREV, sem que haja &nus ou compromisso vinculados aos produtos 
de investimentos. 

Ressalvadas situações especiais a serem avalladas pelo gestor do FUN DO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - CURRALINHOS PREV(tals 
como fundos fechados, fundos abertos com pra.:os de captação limitados), os 
fundos elegíveis para alocação deverão apresentar série histórica de, no mínimo, 
12 meses. contados da data de Início do funcionamento do fundo. 

Casos omissos nesta Polltlca de Investimentos remetem-se ã Resolução 
CMN nº 3 .922, de 25 de novembro de 2010 (com redação dada pela Resolu ção Nº 
4 .604, de 19/10/2017), e à Portaria MPS n° 519, de 24 de agosto de 2011. 

(,; parte integrante desta Polltlca de Investimentos, cópia da Ata do órgão 
superior competente que aprova o presente Instrumento, devidamente 
assinadapor seus membros. 

Observação: conforme Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, 
este documenta deverá ser assinado: 

1) Pelo representante do ente federativo ; 

2) Pelo representante da unidade gestora do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS • CURRALINHOS PREV; 

3) Pelos responsáveis pela elabo ração, aprovação e execução desta Política 
de Investimentos. 

Currallnhos, 27 de dezembro de 2019. 

~ rl\o.;VV\,0- 0-t.:v~ 
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNlC!PIO OE ClJ RRALlNHOS • 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUI 

Aw. o.t""9 Yvtv-. 44:Z:, c.ntTv. ftvr-.dv l"iiNI, CV M.815-000 1 C...-J; 06.55-&.1 5,IJ'OOOl-90 

D ECRETO nº. 01/2020. 
uE~•UJ.lu:/ec,-e a program açllo finan ceira,. a..,· mau s: 
h irne$lrab; de arr~cada ç.ãt'.1 ~ t'.1 crón OJlra1na ~ ~~cu çâó 
m ~sal dl:!: dal!mbol ço,. para o ~l!:rcú:io fin ant!Liro ll 
2020~ do M unicípio de F lore.s do Piau ( e dá outras 
providên Cià..<ij." 

O Prefeito Municipal de FLORES D O PIAUÍ, E STADO DO 
P IAUÍ, Sr. AD INAEL RODRIG UES DE BARR O S, no uso de suas atribuições. 
legais conferidas pelo artigo 90, inciso IV e XXVUT da Lei Orgânica Municipal e 
pela legislação vigente, 

D EC R ET A 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação, a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o exercício financeiro de 2020, do Município de Flores do Piauí, conforme 
disposto no artigo 8°, pa.rágra.fo único, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000. 

Art. 2º - Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do cumprimento 
da programação financeira e o cronoh=a de execução men sal de desembolso, 
adotar-se-ão os limites estabelecidos no artigo 9°, da Lei Complementar nº. 101 , 
de 04 de maio de 2000. · 

§ 1° - A limitação de empenho prevalecerá pelo período necessário 
para obtenção do equilfbrio orçamentário e financeiro estabelecido pelo Anexo de 
Metas Fiscais. 

§ 2° - Não será objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do Mwriclpio, inclusive aquelas destinadas ao 
pagamento do serviço da divida. 

§ 3° - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram lim itados dar-se-á de 
forma proporcional às reduções realizadas. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

F lores do Piauí - PI, 02 de janeiro de 2020. 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 
---------------------,-----------, -------------------------------------------------------------------------------------------------

BIMESTRES . . 
RECEITAS Valor Orçado ---------------r----------------r----------------1----------------~----------------~-------------- , 1Q 1 2"' 1 30 1 4jil' 1 50 1 6º • 

1 1 1 1 1 . 
Blm Acum 1 Blm Acum 1 Blm A cum 1 Blm Acum B lm Acum ' Blm A cum 

1 1 O ' -------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------
AECErT AS CORRENTES 1 

18JJ13.6&1.SO 7.656..663.n i 7.666..663,n : 6.666.036.09: 14.222.68iU6 [ 947. 760,68: 15. 170.439.64: 947.760,68: 16.118. 190.22 : 947.760,68: 17.066..940.90: 947.760.60: 18 .013,691,1 1 

.. POSTOS, TAXAS E CONTAIBUlollES 
1 ' 814.726.00 517.568,86 1 617.668.86 1 :264-091 ,16, 781.660.0.i! 1 8.268,761 780.9 18.781 8 ,268,761 798. 187,&4 1 &268,761 808.4&6.301 9.268,70 1 814,726.~ 

.. POSTOS : 781.860.00 501 .772.61 :· 601 .712.61 : 257.0V,49: 768.800.00 : 6.512,150: 765.112.60: 5 .512,50 : no.626.oo ; 5 .612.50 : 776.137.60 : 5 .512.l!iO : 781.650,~ 

IMPOSTO SOBRE A RENDA · RETIDO m! 375.500.00 289.470.11: 28Ql.470.11 : 86.029.89: 375. 500,00 : o,oo: 375.!500,00: o.oo: US.500,00: o.oo: 375.500.oo: 0.00: 375.500,00j 

IMPOSTO SOBRE A PROPAlEDAOE. 
1 

33.075.00 5.512.50: 5.s12.sol 5 ,512.50] 11 .02s.oo! 5.512,50: 16..537,50: 5 .512,50: 22.oso.ool 5.512,sol 27.S62.50: 5.512,50: 30.075.00, 
' 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISS:.0 -1NTEA! 33.075.00 3S.075,ooi 33.07s.ooi o.oo i 33.o,s.oo ! o,oo: 3a.01s.00: o.ooi 33.01s.ooi o.ooi 33.01s.oo! o.coi 33.075, 

IMPOSTO SOBRE. SERVIÇOS OE. 
1 

340.000,00 173..714,90: 173.714,90: 168.28.fi,10: 340.000,00 : o,oo: 340.000,00: o,ool :U0.000,00 : o,ool 340.ooo.ool o.oo: 340.ooo.OC: 
' 

TAXAS 33.076,00 16.788,36: 16.788,35: 8.283,87 : 22.060,0.i!: 2.768,28: 24.808,28 : 2 .758,28: 27.682,.64: 2 .768,28: 30.318,80: 2.768,20: 33.07&,°'( 

TAXAS OE INSPEçAO, CONTROLE E 
' 

18..637,.60 2.766,28: 2,756,26: 2.766,26: 5.512,.62: 2_766,:26 : 8..268,78 : 2.766,26: 11.02.6,04: 2.766,26: 13.781 .30: 2.766,20: 16.637,~ 

TAXAS PELA PRESTAçãO DE SEAVlçOS: 16.637,50 13.030,09: 13.ooo,oe : 3.607,41: 16,537.60: o,oo: 16.537,60: o.oo: 16.537,W: o,oo: 16.537,50: o.oo: 16.637, 

CONTRIBUlçiõE.S 
·, ·, 1 ' 1 ' ' 1 1 1 1 1 i 
1 167.600,00 26..260,00 1 28.250,001 28.260,001 62.600,00 1 218.260,00 1 78..760,001 28.280,001 106.000,00 1 28,250,001 131.260,001 26.260,001 167.600,~ 

CONTRIBUlç60 PARA O CUSTEIO DO 157.500,00 26..250,oo;° 26.250,00: 26.250,00 : 52.500,00 : 26.2SO,OO : 78.750,00: 26.250,00: 10 5.000,00: 26.250,00: 131 .250,00 : 26,250,00: 157,500,~ 

CONTRIBUlç,10 PARA. O CUSTEK> 00 157.500,00 26..250,00: 26.250.oo : 2G.2so.oo: 52.500,00: 26.2so.oo: 78.750,00: 26.2so.oo: 105.000.00 : 2G.2so,oo: 131 .250.oo: 26.250.oo: 157,500.00, 

A~C~fTA PATRIMOHIAL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

82.168,00 43..179,481 43.17G,Mi11 21.344,861 64.621,34 1 4.409,42 1 68.930,781 4.40&,421 73.340,181 4.408,421 77.7.U,eoi 4.408.401 82. 169,0Qi 

jgPl..OAAçAO DO PATRIIMHIO 11.025.00 1.837,60:· 1.837.60: 1.837,60: :ur,s.oo : 1.837,60 : 6..612.60: 1.B37,50: 7.350,00: 1.837,60 : 9 .1B7,50: 1.837.60: 11 .02.5,ocê 

OUTRAS RECEITAS IMOSILWUAS - 11 .026,00 1.&37,50: 1.837,50: 1.837,50: 3.67s,oo ! 1.007,50: 6.612:,60 : 1.837,50: 7.360,oo: 1.837,60: 9 .'187,60: 1.837,50: 11.025,~ 

VALORES MOBILl6RKJ8 83.1577,60 40.07Q,67: 40.079.67: 1&247,83 : 68.327,.60: 1.:n2,so: se,MO,oo : 1.312,50: 60.962,60: 1.3 12,60: 62.286,00: 1,3 12,60: 63677,~ 

Romunorai,1.0 do Oopmitm 7.876,00 1.312,50: 1.312,60: 1.012,50: 2 .62~.oo: 1.312,60 : tl.937,60 : 1.312,60: 5 .250,oo: 1.312,60: 6.562,50: 1.3 12.l!iO: 7,875,~ 

~unoraçlo do Oopósitos 26.260,00 
1 

13..017,661 
1 

13,017,661 13.232,3-4 : 26.2:60,00: a,oo: 26..250,oo: o,oo: 1 
26.250,001 

1 o,oo, 1 
26.2.fi0.001 

1 o,oo, 1 
26.250,(q 

Remuneraçao da Depósitos 1.102,50 240,57: 240,57: 861 ,93: U02,.50: o,oo: uo2,so : o,oo: 1.102.,50: o,oo: 1.102.so: o,oo: 1. 102,scl 

A9muntKIIÇl.o de Oepóei101 2. 100,00 1.031,47 : 1.o:31.47: 1.068,53 ! 2100.00! o,oo: 2,00.00: o,oo: 2100.00: o,oo: 2100.00: o.oo: 2.100.oci 

Romunoraçao do Oopóel1oa 3.160,00 2.066,18i 2.066,1 8 i 1.083.B2: 3 ,150,oo : a,oo: 3.1so,oo: o,ooi 3.160,ooi o,ooi 3.1so.oo: o.oo: 3, 150, 

Romunoraçao do Oopóeltoa 12.600,00 12.600,00 : 12.600,ooi o.oo: 12.600.00 : a,oo : 12.600,00: o.ooi 12.600.oo i o,ooi 12.600,00: o.oo: 12.600,ocl 

Romuno,açao do Oopóal1os 10..600,00 9.81 1,19: 9.8 11,1 9: 688,81: 10.500,00 : a,oo: 10.&00,00 : o,oo: 10.600,00: o,oo: 10.600,00: o,oo: 10.SOIJ, 

DEMAIS RECEJT AS PATRIMON.IAIB 7.668,60 : 1.2fiQ,-42 : 1.269,42: 1.26'1,42 : 2.618,M[ 1.269,.U: 3,778,28: 1,258,42: 6.037,88: 1,2fi&,42: 8 ,297,10: 1.268,40: 7 ...... ~ 

DEMAIS RECErTAS PATRlMONIA.IS • 7.666.60 : 1.250,42: 1.260.42: , . .26G,42 ! 2.618,&4: 1.2:6511,42:: 3.ne,29! 1 . .260,42: 5.037,68: 1.260,42:: 6.207.10: 1.260.40: 7.566.~ 

TRANSFiAIIICIAB COAAENTiB 
1 ·, 1 ' 1 ' ' 1 1 1 1 1 • 18.866.3 17,60 ~ 7.069.000,42! 7 .088.003,42 i 6..253.884,08~ 13.322,687,60 1 UOB.167,60~ 14. 230.846,00 ! 908. lfil,50~ 16.1:JQ,002,.60! 808. lfil,60~ 16.047.160,00! 908.167,60 ~ 18 .&66,3 17 ,~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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' BIMESTRES , RECEITAS VaJorOrçaoo : - - - --- -1;- - -- - - -~- - -- ---2"- -- ---- -~-- -----3,----- ---:- -------4-.- -- - - --~--- - - - _ !i _____ --:- -----6"- ---- --~ 
1 1 1 1 1 

Bim Acum : Sim Acum : Bim Acum : Bim Acum I Blm Acum : Bim Acum 
-------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------

TRANSFERINCIAB DA UPIIO E DE 

COTA-PARTE 00 FlNJO DE 

OOTA-PARTE DO FUNDO OE 

OOTA-PARTE DO RHlO OE 

COTA.PARTE DO llwf>OSTO SOBRE A 1 

OOTA.PARTE DO FIHlO ESPECW. DO : 

TRANSFERêNCIA OE RECURSOS DO : 

TRANSFEAIINCIA OE RECURSOS DO I 

TRANSFE.RONCIA DE RECURSOS 00 

TRANSF'E.RONCIA DE RECURSOS 00 

TRANSFERllNCIA DE RECURSOS 00 

TRANSFE.RONCIAS 00 

TRANSFERêNCIAS llffTAS DO FNOE 

TRANSFERêNCIAS llffTAS DO FNOE 

TRANSFERêNCIAS llffTAS DO FNOE 

OUTRAS TFIANSFER6NCIAS DIRETAS : 

TRANSFE.RONCIA FINAHCEJRA DO ICMS ! 
TRANSFENNCIASOEAE.CURSOSOA ! 
TRANSFERONCIAS DE OOHVONIOS 0A ! 
TRANSF. DO FNAS • PSB • BL 

TRANSF. DO FNAS -IGOBF - GESTÃO , 

TRANSF. DO FNAS - IGOSUAS - GESTAO; 

TRANSF. DO FNAS • FAOOFIAMA 
1 

OUlRAS TFIANSFEAtNCIAS OE 
' 

OUTRAS TAANSFEAONCIAS DA UNIIO · : 

TRAN&H.RMCWI DOa UTADOI Ili. 

COTA·PARTE. OOCMS - PRINCIPAL 

12.110.830,00 

7.875.IXX>.OO 

321.300,00 

330.750.00 

44.835.00 

83.580,00 

1.163.655.00 

182.176.00 

63JXlO,OO 

27,616,00 

103.426.00 

04.500,00 

10.500,00 

42.CXX>,OO 

66.1!10,00 

181.280,00 

2.206.00 

840.000,00 

31 .500,00 

283.ISOO.OO 

44.100,00 

36.750,00 

119.750,00 

5.260,00 

178,000,00 

1,398.227,50 

966JXl0,00 

63.000.00 

6.812'411J.74: 

4..a8.349.55: 

53.660.oo! 
55.125,00: 

8.737,73~ 

43,527,33~ 

363,724.611 ~ 
70.846.83! 

18.BQ1,15! 

25.520,37! 

46.847,10! 

55.SfiG,liKI : 

1.750.00~ 

7.000.00~ 

11.025.00~ 

28.eeo.oo! 
367,50: 

1 ♦0.000.00! 
5.250.ool 

auoo.oo: 
1 

SUI00.00 1 

a1.;oo,oo~ 
euoo.oo: 
euoo.oo! 
29.666,66: 

682.374,sa: 

470.622.72: 

22052.40 

6,812.'18,74 : 

-4.438.349,55: 

63.660,oo! 
66.125.oo: 

8.737,73: 

43,527,33: 

~ .724,69: 

70.845,83: 

18.8Q1 ,;Q: 

25.520,37: 

46.841.,ol 

66.860,90: 

1.760,00: 

7.CXXl,00: 

11.02s.oo: 

28.880,00: 

367,50: 

140.000,00: 

5.260,ool 
a1.900,oo; 

1 
8UI00,001 

a1 .QOO,oo; 

a1.900,oo: 
a1.eoo.ool 
29.866,66: 

682.374,68: 

470.822,72: 

22.052.40 

4.876.5161,58: 

3.436.650.-45: 

53.560,oo! 
56, 125,00~ 

36.097,27~ 

40.052,67~ 

818.940.31 ~ 
11 1.328.17! 

+4,108,01! 

2.m4,63: 

56.5n,CIO: 

38.640,01 ~ 
1.750.00~ 

7.CDJ.00~ 

11.025.oo: 

2&880.ooi 
367,50: 

140.000,ool 

5.~ .ool 
2l)l.600,00~ 

-37.SW,00: 

-45.1so,oo: 
11.850,ool 

-78.660,00: 

29.686,66: 

703,618,50: 

'96.377,28: 

40.947,60 

10.7a&373,.32 : 

1,B1s.COJ.oo l 

101.100.00! 

110..2:50.oo! 
4U35,oo! 

aa..sao.oo! 

1.1a3.66S.OO! 

1sz.11s.oo! 

63..<XX>.oo! 

27.615.001 

103.425.001 

04.600,00: 

:l.500.oo! 

14.COJ.oo! 

22.050.oo: 

63..760.oo! 

735.00: 
2.80.000,00: 

10.500,oo: 

283..500.00 : 

«.100.00 : 

36.7.so.oo: 

W.750,00! 

6.200.ool 
58.333,32: 

1,386.IIIM,18 : 

966..000,00 : 

63.000,00 

330.614,115 : 11 .11Uil87,'8: 

o.oo: 
53-550,oo: 
55.125,00: 

0,00: 

o,oo: 

o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o,oo: 

uso.oo: 
1.1xxi.oo: 

11.025.oo: 
28.880.00: 

387.50: 
1 ♦0..oca,00: 

6.2so,oo; 

o,oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 

S .666,66,: 

3.333,34 : 

o.oo: 
0,00 

7 .875JXl0,00: 

1&0.660.00: 

165.37s.oo: 

4-4.835,00: 

83.seo,oo: 

1.183.665.oo: 

1a2116.oo: 

63.ooo.oo: 
21.s,s.00: 

103.42:5,00: 

04.500,oo; 

5.200.00: 

21.<D>.oo: 

Jao,s.oo: 

80.540.00: 

1.102.50: 

420.ooo,oo: 

15.750,oo: 

283.500,oo: 

« .100.00; 

36.7so.oo: 

w .1so.oo: 

15.250,oo: 

88.999,98: 

1.38i.227,62: 

966.CO>,OO: 

69.000.00 

330.61' ,16 : 

0 .00 : 

s:uso,oo! 
55,126,00: 

0,00 ~ 

o.oo~ 
o.oo~ 
o.oo! 
o,oo! 
o.oo! 
o.oo! 
o,oo: 

1.750.00~ 

7.000.00~ 
1 

11.025.001 

28.880.oo! 
367,50: 

140.000,00! 

6.2$0,00: 
0,00: 

1 
0.001 

o.oo~ 
o.oo: 
o.oo! 

29.666,66: 

3.33.1;:M : 

o,oo: 
0,00 

11."'8.1501,641 

7.375.ooo.oo: 

21•.200.00! 

2:20.600,00 : 

4-4.835,oo! 

83.580,oo! 

1.183.666.oo! 

1e211&.oo! 

sa.000.00! 

21.&16,00! 

103.426,oo! 

0♦.600,00: 
1.000.00! 

2a.ooo.oo! 
44,100.00! 

107.620,00! 

1.410,00! 

560.000;00! 

21.f#J/J/J! 

283.500,00: 

44,100.00! 

36.7so.oo! 
w.750.oo! 
6.200.00! 

118.686,64! 

t.382.~: 
gss_cm,oo: 

63-000.00 

330,614,16, 

o.oo: 
5:uso.00! 
55.125,00: 

o,oo! 

o,oo! 

o.oo: 

o.oo! 

o.oo! 
o.oo! 
o.ooi 
o.oo: 

1.750.00: 

1.cm.00: 
11.02S.oo: 
28.890.oo! 

367.50: 
140.000,00: 

uso.oo: 
o.oo: 
o.oo: 

o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 

29.666,66: 

3,333,:k: 

o.oo: 
0,00 

11 .78Q.2Hi;80: 

7.875.000.00: 

267.750.oo! 

275.62s.oo: 

4-4.835,oo! 

83.seo.oo! 

1.183..665.oo! 

182176.oo! 

63.ooo,oo! 

21.s1s.co! 

103.42:S.oo! 

04.500,oo! 

a.100.00! 

35.ooo.oo! 
55..125.oo! 

134.400.00! 

1.837.50! 
100.000,00! 

26.2:50,co! 

283.500,oo: 
1 

« .100.00, 

36.7so.oo! 

w .1so.oo: 

6.260,oo! 

148.33a.30: 

1.3115,884,20: 

966.ooo.oo: 

63.000.00 

330.&1,.20: 

o.oo: 
63.660,oo! 
66.125,oo: 

o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.ool 
o.oo: 
o.ool 
o.ool 
o,oo: 

1.160.ooi 
1.000.00: 

11.02s.oo: 

28.MD.ool 
367,50: 

,♦0.000,oo l 

s.250.ool 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.ool 

29.866,70: 

3.333.30: 

o.oo: 
0,00 

12.'10.830,~ 

7.a75.ooo.~ 
<121 .300,00: 
330,750.00: 

......... 00: 
83.580.00: 

1.183.665.00: 
182.175.~ 

60.ooo.00: 
27.615.00: 

100.42:5,~ 

94!500,00: 

10.ISOO,OO: 

42.ooo.00: 
66.150,00: 

181.280.00: 
2.205.oo: 

840000,00: 
31.IS00,00: 

283,IS00,00: 

..... 100.00: 

36.750.00: 

119.750,oc:( 

5.250,oc( 

118.000,oc( 

1.388,227,~ 

1166000,oc:l 

63.000,00 
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Bim Acum : Bim Acum : Sim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum 
-------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------
COTA.PARTE DO IPVA • PRINCIPAL 

COTA.PARTE 00 IPI • AI.INICIPIOS • 

COTA.PARTE DA CONTIUBUlçiO OE 

Tr.r.rGSer6nci~ dct A~ do Estado 

TfiW'lel6nciis dct AKdo Es.1ado~ 

OUTRAS TRANSFER6HOIAS OOS 

TIWl!IFEAINCIA!I OE OUTRAS 

TRANSFEP.ANCIAS DE RECURSOS 00 

OUTRA& Rlli.Clli.ll M CORRENUS 

DEMAIS Rlli.Clli.ll M CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS · PRIMàRIAS • 

AECErTASOECAPrTAL 

OPEAAçOEll OE CROIDITO 

OPEAAç6ES DE CA6DITO • IIEACADO :" 

OUTRAS OPE-S DE CR60JTQ . I 

TRANSFEAANCIU DE CAPrrAL 

TIWIIIFEAeNCIAS DA UNIIO E OE 

TRANSFEmNCIAS OE RECURSOS 00 

TRANSFoRONCIAS OE RECURSOS DO 

PROO. OE.APOIO MJ TRANSP. 

PAOOFIAMA NACIOHAI. OE 

OUTRAS TRANSFERê-OOIAS 

TRANSFEmNCIASCE COHVONIO DA 

OUTRAS TFIANSFER6NCIAS OE 
' 

OUTRAS TRANSFEAllNCIAS DA UNl&O · : 

TRANSFiNHCU.8 DOS ESTAD08 & : 

TRANS~R6NCIAS OE: CONVóNIOS oos: 
OUTRAS TRA.NSS:EA&NCIAS ~ 

1 

1.102,.50 
84.000,00 

212,626,00 

52,500,00 

20.000.00 

3.445.260.00 

3.,45.260.00 

3.a>,00 

3.M\,00 : 

3.990,00 : 

1.386.756.00 : 

80.CIX>.OO : 

80.IXlO,OO: 

BD.000,00 : 

1 
1.305, 766.00 1 

1.151.786.00 

193.830.00 

114.ISOO,OO 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

220.600,00 

427.925.<XJ 

200.000,00 

155.000.00 

152.500,00 

102.r,oo,oo 

' ' 
661 ,42: 

42.524,68: 

80.7;(),12: 

152.500.ooi 

3.33.1.:Wi 

67'.210.00: 

574..210.00: 

"""'"' ' 666.oo:' 
666.oo: 

231.126.ea·: 

13.333..34 : 

13.~34:' 

13.333,:W: 

217.782,541 

181.ar.a.20:· 

32.30.\00: 

1s.1ro,oo: 
833,34: 

833.3'~ 

833,34: 
1 

36.7150,001 

71.320,IM~ 

33.333,34~ 

25.83:1.,3': 

e.100,00: 

17.083.3': 

' ' 
661,42: 

42.624,68: 

SI0.7'CI0,12: 

62.600.ooi 
3.!l:13,:wi 

57'.2IO.OO : 

57'.210.00: 

1 
BMi,001 

866,00: 

ess.00: 

~1.1215.88: 

13,333,34: 

13.333,'4 : 

13.333,:w: 

1 
217.NZ.541 

181.QY,20: 

32.305,oo: 

1s.100,oo: 
833,34: 

1 
83S,5', 

833,s.: 
1 

36.760,001 

1 
71 .320,8'1 

1 
33.333,34, 

25.633,3': 

1 
8.760,001 

17.083,3': 

' ' 
651,08: 

41.4715,32: 

121.834,88: 

o.oo: 
3.353,:wi 

674.210,00: 

57'.210,00~ 

1 
66fi,001 

666.00: 

6615.oo: 
231 .125,88: 

13.333,34 : 

13..333,34 : 

13.333,34: 

1 
217.792,541 

181.9&1,20 : 

32.306,00: 

16.760,oo: 
833,34: 

833,34: 

8S3,3': 

36.760,00: 

71 .320,IM~ 

33.333,3'! 

26.633,3' : 

an;o,ool 

17.08:l,34 

' ' 
1.102.60: 

&4.<Xl0,00 : 

212.63,00 : 

52.50),00 : 

6.666.68! 

1.1.a.~.oo : 

1.14&.420,00 : 

1 
1.330.001 

1.330,00 : 

1.330,00: 

462..261,76 : 

26.666,68: 

26.666,68 : 

28.t!M.88! 
1 

436.68&.091 

383..918,40 : 

64.610.ool 
31.500,oo: 

1.666.68: 

1.666.68: 

1.666,68: 

73.tim,OO: 

1'2.6'1,68 : 

66.666,68 ~ 

&UM,88 : 

17.600.00! 

3'.166.,,68 

' ' o.oo: 
o,co: 

0.00 : 

o.co: 
~:w.:w: 

674.210.00: 

674..210.00: 

...,oo, 

6166-.00: 
666.CO: 

~1.125.ee : 
13.,333JM : 

13.333,34: 

13.333,3' : 

1 
217.792,641 

181.B,al: 

32.305,00: 

16.100.00: 

833,34: 

833,3': 

833,3': 

36.760,oo: 
71.321:1,8": 

31.333,34: 

2&m.34: 
8.760,00: 

17.083,3': 

' ' 
1.102.,60: 

84.ooo,oo: 

212.625,oo: 

52.500,oo: 

10.000.02: 

1.722.530.00: 

1.122ttK>.oo: 

l .896,001 

, ... .oo: 
1.995.oo: 

a.3n.64: 
40.IXl>.02: 

40.000,02: 

40.000,02: 

' 163.:sn,,s21 

575..8T7JVJ! 

96.915,00: 

47.200,00: 

2.500,02: 

2.500,02: 

2.soo,00: 
110.250,00: 

213.962.,62: 

100JJ00,02: 

n.sm.02: 

28.250,00: 
51.260,02: 

' ' 
o,oo: 
o,ool 

o,ool 

o.ooi 
3.!l!l:J,:w i 

674.210,00: 

51,.210,00 : 

1 
686,001 

a.co: 
666.oo: 

231.125,88: 

' 13.333,341 

13.333,3': 

13.333,34 : 

1 
217.792,541 

181.R,20: 

32.306,00: 
,~.750,oo: 

833,34 : 
1 

883,34 1 

833,3'~ 
1 

36.750,001 

1 
71 .320,8' 1 

1 33.333,:w , 

25.833.,:W: 
1 

8.750,001 

17.083,34: 

' ' 1.102.1§()! 

84.ooo,oo! 

212.626,00! 

152.600.oo! 

13.333.36i 

2.298.MO.OO: 

2296.MO.oo: 
1 

2.B,001 

2.680,00 : 

2.GEi0,00 : 

924.503,62: 

63.333,36: 

53.333,36: 

63.333,315 : 

1 
171.170,Uh 

767.83&.80: 
12:9.220,00: 

63.ooo,oo! 
S.333,36: 
s.333,36! 
S.933_36: 

1'7.000,00: 

285. 283,36: 

133.333,36: 

103.333,38: 

315.000,00 : 

68.333,36: 

' ' o.oo: 
0,00; 
0,00: 

o.ooi 
!1333,3': 

574.2IO,OO: 

574.2to.oo: 
1 -· 886,00 : 

666.00: 
n1.12S.ee: 

13.333,.34: 

13.333,5': 

11:m.:wl 
1 

217.782,541 

181.868,20 : 

32.3C6JIO: 

1~100,00: 

833_34: 
8S3.34: 

833.~: 
36.760.00: 

71.320,8' : 

33.333,3' : 

25.m.3'! 
&760.00: 

17.08.1.~: 

' ' 
1.102,.60: 

84.000.00: 

212.625,00: 

152.500.00! 

16.666.70! 

2.871 .060,00: 

2.snor,o.00: 
1 

3.32.5.,00t 

3.326,00: 

3.325.00: 

' ' 
o.oo: 
o.oo: 

o,co: 
o.oo! 

3.!l:13,30: 

57,.210.00 : 

574.2IO.OO: 

1 
""5.00, 

866,00 : 

ess,00: 

1.155.620,.o: 7.t1.126.eo: 

66.666,70: 

66.666,?0: 

815.SBS,70! 

1 
1.oe&.852,701 

8fili1798,00! 

161.525.00: 

78.760,oo! 

4.166,70: 

4.166,70! 

4.166,70: 

183.760,oo! 

366.fi0'-20! 
166Jí66,7D! 

12:9.198,?0: 

43.76/J.oo: 

86.41~70: 

13.333,30: 

13.333,30 : 

13.333,30: 

1 
217.NZ.301 

181.QY,OO: 

32.305,oo: 

1s.100,oo: 
833,3D: 
83S,3D: 

83s,oo; 
36.760,00: 

71.320,80: 

33.333,30: 

as.m.:w>! 

' 8.760,001 

17.083,30: 

' ' 1.102.otl 
64000,oc( 

212.625,oc:( 

~!500.00: 
20000.00: 

3.4'6.2"0.~· 

1 .... 2m.oc:l 

' 3..a&0,001 

3.090.~ 

3,000,oc! 

1.•.m.ool; 
ao.ooo.od1 
80000,"'1 
eo.ooo,oc! 

' 1.M.756,00 

1. 1&1 .?M,~ 

190.830,oc! 

114.500,oc:( 
•ooo.oc:( 
s .ooo,00: 

s.ooo,00: 
22ll.500,oc:( 

'27.1125,00: 

200.000,00: 

166.000.~· 

52.600,~ 

,02.500,oc:( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ 

1 • Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais • 2020 
-------------------- .-----------. --------------------------------------------------------------------------- --- ----------- --------

1 BIMESTRES : RECEITAS Valor Orçaoo 1 ■- - -- - -- - ---- - -r- - -- --- - - -- - - ---r--------- -------,---------------- 1 --- - - - - ------- - - ·-------- - - ----, 
1 jl I l 1 31 1 41 1 5'I 1 6'I 1 

1 1 1 1 1 1 

Blm Acum I Sim Acum I Sim Acum I Bim Acum I Bim Acum I Bim Acum 
1 1 1 1 1 

IR! DEDUCOES DARECBTA -1.700.428,50 -680.911,961 -890.911,961 ... 044,041 -1.516.956,001 -1.494,501 -1.518.450,501 -1.494,501 -1.!89.946,001 -1.494,50, -1.591.439,501 -198.989,001 ·1.~_42B, 1 

(R)RENUNCIA 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

-1.mm.J -1.700.428,50 -&10.911,96 1 -890.911,961 -8l6.044,041 -1.586.956,001 -1.494,!i(h -1.588.450,501 -1.491,501 -1.589.946,001 -1.494,501 -1.591.439,501 -1118.1189,001 

-l.m .428,50 .m,911,116: -890.911,116: ... 044,04: -1.586.956,00 : -1. 494,50: -1.518.450,50: -1.494,50: -1.589.945,00: -1.494,50: -1.591 .4311,50 : -198.989,00: ·1.i'i0.431,51{ 

COTA·PARTE DO FIMIO OE ·l.575.lW,OO -ll87.668,91: -ll87.668,91: 
i 

«!7.:m,091 
i 

·1.575.lW,001 o,oo: ·1.575.lW,OO: o,oo l -1 .575.cw,ool o,ool ·1.575.cw,ool o,ool ·1.575.lW,~ 

COTA-PARTE DO lr.f'OSID SOBRE A -B.967,00 
1 

-1.747,551 
1 

·1.747,551 i ·7.219,451 i -e.967,001 o,oo: -a.967,oo: 
1 

0,001 
1 

-&967,001 
1 

0,001 
1 

•B.967,001 
1 

0,001 
1 

-6967,00, 

TR»lSFER!NCIA FINANCEIRA DO ICMS 1 -441,00 
i 

·1.494,50, 
i 

·1.494,501 i ·1.494,50, i -ises,001 ·l.494,50: -4.483,50: i 
·1.494,50, 

i 
·5.978,001 

i 
·1.494,50, 

i 
·7.472,501 

i 
1.001,501 -441,~ 

COTA.PARTE DO ICMS • PRINCIPAL -193.:ro,oo 
i 

o,oo, 
i 

0,001 o,oo: i 0,001 o,oo: o,oo: 
i o,oo, i 

0,001 
i 

0,001 
i i 

0,001 -193.:ro,001 
i 

-193.200,00j 

COTA.PARTE DO IPVA · PRINCIPAL -12.ir.c>,OO 
i 

0,001 
i 

0,001 
i o,oo, i 

0,001 o,oo: o,oo: 
i 

0,001 
i 

0,001 
i 

0,001 
i 

0,00, 
i 

·12.600,00, -12.600,~ 

COTA.PARTE DO IPI -1.tlNICIPKlS - -220,50 
i 

0,001 
i 

0,001 
i 

0,001 
i o,oo, o,oo: o,oo: 

i 
0,001 o.oo: i 

0,001 
i 

o,oo, 
i 

-220,50, -m,~ 

ReaJrsos Odinérk>s 

PREFEITURA MUN. DE FLORES DO PIAUI Paga 1 oi 5 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

r Oltação n'cltl L.. _ .. _ .,- ____ ... ,. ____ .. _, ___ . _ .. _ ~-_ .~:~~~~~~~~~ -~!~~~i_:'_ ~~~.r~~~~~?.S• _. ____ . ·• ____ . _. ~-. _____ . ·• _______ . J. 
1 

Latê.Janeo,u_J_ atê"-'> ! .alê'4,w .!_a1êA!x11 __ ~_ alêMU> - ~- a<ê..llnho_J_alé J\Jlho •• LaléAQOSID Lelé&!lembroja:éOUl1.llm_JetéNcM!mlJo :JlléDezemt1ro_J --------------------J----------' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

6 UNIDADE MISTA DE SAÜDEF I ' ' ' ' 1 1 1 1 1 1 1 

001 , 1 1 1 1 

00 Aec!Jll!08 Odnari:Js 1 1 1 1 1 ' ' ' 
1 

1 

1 1 ' 1 

1 ' ' ' ' ' 300 OOO Sadde 1 
' 

1 1 1 1 1 1 1 

4.541,25! ' 4.541,25 ! 4541,25! 4.541,25! 4.541,25! 4541,25! 4.541,25! PESSOAL E ENCAfl<l 54.495,00 4.541,25: 4.541,25: 4.541,25: 4.541,25: 4.541,25: 

3 3 OOTRAS DESPES~ 150.255,00 12..521,25: 12.521,25: 12521,25: 12.521,25: 12.521,25: 12.521,25 : 12.521,25: 12.521,25: 12.521,25: 12.521,25: 12.521,25 : 12.521,25: 

290 1 1 1 

00 Aecur606 C)thfkls 1 1 ' ' ' ' ' 
1 

1 

1 1 1 
1 

1 
1 1 1 1 1 

115 000 R•cm os Vttulados i 1 i i l l l i 
1 PESSOIIL E ENCARG 1s.2n50 1273.13: 1273.13: 1.273.13: 1.2r.m: 1273,13: 1273,13: 1273.13: 1273.13: 1273.13: 1273.13: 1273.13: 1273.07: 

3 OUTRAS DESPES~ 188.422,50 15.701,88: 15.701.88: 15.101.aa: 15.701.88 : 15.701,88: 15.101.aa : 15.701,88: 15.701,88: 15.701.88: 15.701.88: 15.701.88 : 15.701,82: 

4 4 IN\IESTWENTOS 1 11 .025,00 918,75: 918,75: 918,75: 918,75: 918,75: 918,75 : 918,75 : 918,75: 918,75: 918,75: 918,75: 918.75: 1 

5 FUNDO t.lJNICPAL DE ASSIS! 
001 1 

oo Recurses 01:lmrtls 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 
1 

1 1 
1 1 

1 
1 1 1 1 1 

400 DOO A.<Sislênr.ia Saciai 1 
1 

1 1 1 1 1 1 1 
1 

PESSOAL E ENCAfl<l 65.7:10,00 5.477.50: 5.477.so: S.477.50: S.477.50: 5.477.50! S.477.50 : S.477.50! S.477.50: S.477.50! S.477.50! S.477.50 ! s.477.so: 
3 OUTRAS DESPES~ 27.S10,00 2292.so: 2.m.so: 2w.so: 2.w .so: 2.m,so: 2.292.50 : 2292_!',(): 2.m,so: 2.w.so: 2.2Q2_f,(): 2.292,f,() : 2.m.so: 

4 4 IN\IESTWENTOS 5.250,00 437.50: 437.50: 437.50: 437.50: 437.50: 437.50 : 13l.50 : 431.so: 437.50: 437.50: 437.50 : U/.50: 

311 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 

00 Aecur5CIS OwarDs 1 1 1 1 1 1 1 1 

«o 001 Assisf.\rri.E - Rec Vlncul~ 1 1 
1 1 

1 
1 1 

1 
1 1 1 1 

21.262;50: 
1 1 

21262.so! ' ' 21.262.50 : 21.262,50: J 1 PESSOAL E ENCAfl'l 255.150,00 21.262.50: 21.262.50: 21 .262,50: 21.262;50: 21.262.50 : 21262.50: 21.262.50: 21.262.50: 

3 OOTRAS DESPES~ 198.4&>,00 16.537,50: 16.537,50: 16.537,50: 16.537.50 : 16.537,50! 16.537,50 : 16537,50: 16.537,50: 16.537,50: 16.537,50: 16.537;5() : 16.537,50 : 

4 4 IN\IESTWENTOS 18.000,00 1.57,_oo: 1.575.oo: 1_575_00: 1575.oo : 1.575.oo: 1.575,00 : 1.575.oo: 1.575.oo: 1.575.oo: l.57o.OO: 1.575,00: 1.575.oo : 
312 

00 Roour51:'5 Odriarlls 1 1 1 1 

1 
1 

1 1 ! 1 

1 ' ' ' ' ' 110 ooo eonvmos 1 
1 

1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 

87s,oo! ' ' 1 PESS°"L E ENCAR<i 10.500,00 m .oo: 87s.oo: a1s.oo: 87s,oo: 87s,oo: 875,00: 87s.oo: 875,oo: 875.00: 875,00: 875,oo : 

3 OOTRAS DESPES~ 17.850,00 1.437,50: 1.487,50: 1.487,50: 1.487,50: 1.437,50: 1.487,50 : 1.437,50: 1.487,50: 1.487.50: 1.437.50: 1.487,50 : 1.437,so: 
4 4 IIVESTWENTOS 1 3.150,00 262,50: 262,50: 262,50: 262,50: 262,50: 262,50 : 262,50: 262,50: 262,50: 262,50: 262,50 : 262,50: 

' 4 FUNDO t.lJNICPAL DE SAÚDII 1 1 1 1 1 1 

001 , 1 1 1 1 

00 Reour606 C\'mlarlos ' ' ' ' 
1 

1 

1 1 i 1 

1 ' ' ' ' ' 300 OOOSallde 1 1 1 1 1 1 1 

63.476,88! 
1 

63.476,88 ! 63.476,88! 63.476,88! 63.476,88: 63.476,88 ! 63.476,82! PESSOAL E ENCAfl<l 761.T.!2,50 63.476,88: 63.476,88: 63.476,88: 63.476,88: 63.476,88: 
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PREFEITURA MUN. DE FLORES DO PIAUI Page 2ot 5 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

: : Desembolsos Mensais Acumulados : 

- - -- - -- - - - --- -- -- - - - ~ rt)~ hc __ - [;~:::~ ·r-a~-,::: 1· :,; ~~~ ·1--~-A-;;,- -J- -:1~~~ · 1--ª~-~~~ ·r·e;é·;;;--i~;,:;- ~;.;;;e:i-b~~a~4-~;;;,· 1:~ ~~~ ~B~-o:~~ -T 
4 :UN~ ~~~~SPs:i~ 

4 -4 INVESTl.tENTOS 

213 

~5 ~r!t°'=!!uLBdos 1 

220 

3 OUTRAS DESPES.-.S: 

PESSOIILEENCA~ 

OOTRAS DESPES..S: 

4 1'4VESTu.ltNíOS 

00 fleci.Jreoa 0-dinatlos 
110 OOOCc-

• • INVESTII.I NTOS 
3 FUNDO DE DES. EDUC. e.As. 

118 

00 Recursos Ordrari:Js 
230 000 FUNCEB - Magistério 

3 1 PESSOIIL E ENCAff<l 

240 000 FUNc»::8 - Outros : 

117 

1 PESSOIIL EENCAff<l 

3 OOTRAS DESPES..S: 
1 
1 

00 Aoc:UflOI OdnatiOS 1 

240 000 FUNCEB - OUYO& 1 
1 PESSOAL E ENCAff<l 

3 OOTRAS DESPES..S: 

4 4 IN\IE$TW NTOS : 

~ 1 PREFEITURA MJNK:PAL OE 1; 

oo RAcursos Oronawlo!J. ' 
1 100 000 Genal 

PESSQ\L E ENCAfl<l 

2 iJROS E ENCARGO( 

3 OOTRAS DESPES..S: 

• INVESTIUENTOS 1 
1 

415.S37.SO 

81 .900,00 

52.500,00 

871 .290,00 

w .2n,so 
2700,,,511 

52500,00 

2.822.739, 15 

437.850,00 

192.S4S,85 

"2'.l.443,35 

312.$56,65 

IO!i(l(X),00 

2.1)20.~.oo 
2.205,00 

1.937.560,50 

327.664,50 

RecurSO!I OdinlhiOs 

34.628,13i 34.628.13 i 34.S28.13i 

6.825.oo: &.825.oo: &.825.oo: 
: ' 1 

' ' 
1 

' 1 
U75,oo! 4.37s.oo: ◄ .s1s.oo: 

72.607,50: 72.~1.so: 72.607.SO: 

57273,13: 57.273,13: 57.273,1 3: 

2296,88: 2296_88: 2296,88: 

' 1 

' 1 1 

' ◄.375,oo! ,431s.oo : , a1s.oo : 

' 1 

' 1 1 

' ZlS.228.26: 235.2'28.26: 235.228.26: 
; ' 1 

36A87,50! ' 36.487.SO: 36.487.50: 

16.045,◄9: 1 6.045.◄9 : 16 .045.49: 

' 1 

' 1 

: 1 
35.203,61, JS.203.61 : 35.203.61: 

26.046.39: 26.046.39: 26.046,3;: 

8750,00: 8750.oo: 8 7SO,oo : 

' ' ' 1 : ' 169.158,75, 169.158,75: 168.158.75: 
183,75: 183,75: 183,75: 

161A62,54: 161.462,54: 161.462,54: 

27.306,sa: 27.305,38 : 27.306,38: 

PREFEITURA MUN. DE FLORES DO PIAUI 

34.628,13i 

&.825.oo: 
1 

' 

1 
◄ .375,oo: 

n .61J1.so: 
57.273,13: 

2296,88 : 

1 

1 
,4375_00 : 

1 

1 
235.228.26: 

1 

' 36.487.50: 

16.045,49: 
1 
1 

' 
1 

35.203,61: 

26.046,39: 

8 7!j()_00 : 

' 
1 

169.158,75: 
183,75: 

161.462,5,t: 

27.306,38: 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 1 1 1 1 1 1 

34.B28.13 i 34.628.13 ! 34.628,13! 34.628.13! 34.628.13! 34.628,13 ! 34.628,07 i 

6.825,oo: 6-825.00 : &.825.oo : 6 .825.oo: 6.825.oo: G.825.oo: 6 .82S,OO : 6 .8:25.oo: 
1 1 1 1 1 1 1 1 

' ' ' ' ' 1 ' 1 

i 1 1 1 1 1 1 1 

it.37s.oo : 4,375.00 ! ◄ .37s.oo: ◄ .375,oo! ◄.37s.oo! ◄.37s.oo! ◄ .375,00 ! ◄ .375,oo! 
72..607,50: 72HJ7.SO : 72.607.so: n .so1,so: 72HJ7.50: n.607.50: 72.607,50 : 72.6CT7,50: 

57.273,13: 57273,13 : 57273. 13: 57.273,13: 57.273,13: 57273.13: 57.273,13 : 57.273,07: 

2296,88 : 2296.88 : 2296.88: 2296,88: 2296.88: 2296.88: 2.296,88 : 2296,82 : 
1 1 1 

' ' ' 
1 ' 1 1 1 1 ' 1 

' ' 1 ' ' ' ' ' 1 : 1 1 : : 1 

◄.J1s.oo : -4.375.00 1 4.37s.oo : 4375_00: ,4375_00: 431s.oo: ◄ 375,00 : •m.oo! 

1 ' 1 1 1 1 ' 1 

! ' 1 ' ' ' ' ' 1 ! 1 1 1 ! 235.228.26: 235228.26 ! 235.22826: 235.228,26, 235.228.26: 235.228.26: 235.228.26 : 235.228,29, 
1 ; 1 ; õ ; ; ; 

38.487.SO ! ' 36.481.so! 36.487.50! 36.487.so! 36.487,50 ! 36.487,so ! 36.487,50: 36.487.so: 
16.045 ,◄9 : 1 6.045,◄9 : 16.045.49 : 16.045,•Ut: 16.045,49: 16.045.49: 16.045,49 : 16J'.M5,46 : 

1 1 1 1 1 1 1 1 
1 ' 1 1 1 1 ' 1 

' ' ' ' i : 1 1 1 ! ! ! 
35.203,61 : 35.203.61 1 95.200.61: 35.203,61: 35.203.61: 95.200,61, 35.203,6 1 , 35.203,6◄' 

26.046,39 : 26.046.39 : 26.046.39: 26.046,39: 26.046,3;: 26.046_3g: 26.046,39 : 26.046,36: 

8 750,00 : 8 750,00 : 87SO.(Xl : 8 7!iO_oo: s 750,oo: 8750_00 : 875()_00 : 87!i()JJO : 

' ' ' ' ' ' ' 1 ' 1 
1 1 1 ' 1 

! : ! ! ! ! ! 169.158,75 , 169.158,75 , 169.158.75: 169.158,75, 169.158.75, 169.158,75, 169.158,75 o 169.158,75, 
183,75: 183,75 : 183.75: 183,75: 183,75: 183,75: 18S,75 : 183,75: 

161A62,54: 161.462,54 : 161.462,.54: 161 .462,54: 161.462,54: 161 .462.54: 16l.462,5C : 161.462,56: 

27.30.5,38 : 27.305,38 : 27.306.38: 27.306,38: 27.306,38 : 27.306.38: 27.905,38 : 27.906,32 : 

Pageaot s 

: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
, OOlllÇ30 ne1a.1 '" - - - - - - --1-- ------,- ---- ---, -- ------, ----- ---,- --------1-- -------• ---- ---.. --- --- -_,.. ------ --t- - _ _ _ ___ _ ,.. _ _ __ __ __ ..... 

____________________ J _ ~afA ,W'181ro J 11téf!Ywo ! ,Ué:._tOO ! 111éAbnl ~ f!Jé~p ~ 111ê .. mh0 J até.AJlho ~alé~ ~e1tse1emt1roJa~éOU1tbo ~aléNoWmtlrO :al6Dezembro J 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 NVERSÕES FNAtte! 5.512,50 459,38~ 4-59.38 ~ 458.38! 459,38 ! -459.38! 45i.38 ~ 459.38 ! 45Q,38! 45&1,38! 459,38! 459,38 ! 459,32 ! 

6 AMORTIV,ÇÂO DA e( 147 000,00 12 i .so.oo: 12250.CJO: 12 250,00: 12 250.00: 12,i~.oo: 12..250.00 : 12 250.00 : 12 ,!SO,oo: 12 iso.oo: 12250_00: 12,250.00 : 12 250.00 : 

9 RESERVAOECONT( 326.372,00 27.197.67: 27.197.67 : 27.1&17.67: 27.197,67: 27.1g],67! 27.197.67 : 27.197.67 : 27.197,67: 27.197.67: 27.197.67: 27.197,67 : 27.lg],63: 

200 OOOEcJU:;&ç&o : : ~ : : : : : : : : : : 
1 PESSQ\LEENCA~ 501.473,00 41.789,42: 4L789,42! 41.789,42: 41.789,42: 41.789,42! 41.789,42 : 41.789.42: 41 .789,42: 41.789,42! 41 .780.42: 41.789,42 ! 41 .789,38 : 

3 OUTRAS DESPES~ 379.260.oo 31.605.oo: 3L605.oo: 31.sos.oo: 31.605.oo: 31..605,oo! 31..oos.oo : 3 1.oos.oo : 31.605,oo: 31.605.oo: 31 .oos.oo: 31.oos.oo : 31.oos,oo: 

4 -4 INVESTIMENTOS : 25.5.465,00 21288.75: 21.288.75: 21.288.75: 21.288,75: 21288,75: 21288.75 : 21288.75 : 21.288,75: 21.288.75: 21.288,75: 21.268,75 : 21.288,75: 

300000S80:fe : : ~ : : : : : : ! : ! : 
1 PESSQ\LEENCA~ 59.587,50 1 4Jl65,63: 4.965.63: 4 .965,63: 4.Sl6S,63: 4..DSS,63! 4..965,63 : 4.965.63: 4.Sl65,63: 4.065,63: 4.965.63: 4.065,63 ! 4.065,57: 

3 OUTRAS DESPES~ 130.777,50 10.898,13: 10.898.13: 10.898.13: 10.898,13: 10..898,13! 10.898.13 : 10.898.13: 10.898,13: 10.898.13: 10.898.13: 10.898,13 ! 10.898,07: 

4 -4 INVESTIMENTOS : 118.660,00 9.887;50: 9.887.SO: 9,887.50: 9.887,so: 9.887,so : 9.887.SO : 9.887.so: 9.887,so: 9.887.SO: 9.887.so: 9.887,50 : 9.887,so : 
400 000 Asabl6nd&Socill: i ! : : : i : i i i i i 

1 PESSCl,\LEENCAA4 134.400,00 11.200,oo! 11.200.00: 11.200.00: 11 .200,00: 11.200,00 : 11 .200.00 ! 11.200.00: 11.200,oo! 11 ..200,00! 11.200.00! 11.200,oo ! 11.200,oo ! 

3 OUTRASDESPEs.-.S: 91.no.oo 7.647,50: 1J;41,50: 1 .6◄1.so: 7.647,50: 7..647,50: 7.647.50 : 7 .6◄7.so: 7.647,50: 1.s◄1.so : 7.6◄7.50: 7.641,so : 7.641,so: 

-4 INVESTIMENTOS 1.050,00 87;50: 87.SO: s1.so: 87,so: 87,so: 87.SO : 87.SO: 87,so: 87.SO: 87.SO: 87,50 : 87.so : 

00 Recur11015 Qdnarios 1 

115 000 Roeursos Vinculados 1 
3 OOTRAS DESPES..S: 

4 INVESTIMENTOS 1 

121 

00 Alk.11111(;1i: Ordr'lolfios 
115 000 Recwsos Vinculados 1 

122 

3 OUTRAS DESPES..S: 

~ INVESTII.IENTOS 

00 ReelJfSOI crdrlallOS 1 

115 000 RoctnOI VincUIACIOI 1 

12, 

3 OUTRAS DESPES.-.S: 

4 t-lVESTIMENTOS 

00 RoelJf:901 O"clnatlOS 1 

115 000 Rac:W1i06 Vn:ulad06 1 
1 PESSOAL E ENCAff<l 

3 OOTRAS DESPES..S: 

84.000,00 

10.500.00 

9.450,00 

1.050.00 

◄2.000.00 

2.100,00 

.a.825,00 

90.406,00 

' 
1 

1.000.00: 

m .oo: 

1 
787,50: 

87,50: 

1 

3..500_00! 

175,00: 

' 

' 1 

4.068,75 ! 

7..533,75: 

' 7mJ.oo: 

87s.oo: 

' 787.SO: 

87.50: 

a..soo.oo: 

115.00: 

' -4.068.75: 

7.533.75: 

1 

1 
1.000.00 : 

e1s.oo: 

1 
787,50: 

87.50: 

' 
1 

3 .500.00, 

11s.oo: 
1 

' 
1 4.068.75, 

7.533.75: 

1 

1 
1.000,00: 

875.oo: 

1 
787,50: 

e1.so : 

' 
1 

3 .500.00, 

175,00: 
1 

' 
! 4.068,75, 

7.533,75: 

1 

1 
1.000.00: 

S1s,oo! 

1 
737,50! 

87,50: 

i 
3..500,00, 

115,00 : 
1 

! -4.068,75 , 

7.533,75: 

' 
1 

1.1m.oo : 

875.00 : 

1 
737,50 : 

87.50 : 

1 

3..500.00 ! 
175.00 : 

' 

' : 4.068.75 1 

7.533.75 : 

1 1 1 1 
1 1 1 1 

1 

! 
1.000.00, 

87s.oo: 
1 

' 

1 
7t;7PJ: 

87.50: 

' 
1 

3.500.00, 

115.oo: 
1 

' 
! 4.068.75, 

7.533.75: 

1 

' 1 

7.ooo,oo! 

875.oo: 

1 
1 

787,50: 

e1.so: 

' 
1 

3 _500_00! 

175,00: 
1 

' 1 
1 

4.068,75! 

7.533,75: 

1 

1 
1.000.00: 

ers.oo: 

1 
787,50: 

87.50: 

1 

a.soo.oo! 
11s.oo: 

1 

1 

! 4.068.75 , 

7..533.75: 

1 

' 1 
1.000,00: 

us.oo: 
1 

1 
787,50: 

87.50: 
1 

' 
' 
1 

a..soo.oo! 

175,oo: 
1 

' 1 
1 

4.068.75! 

7.533,75: 

' 
1 

7.000,00 : 

875.00 : 
1 

1 
787PJ ! 

87.50 : 
1 

' 
' 
1 

3.500,00 ! 
175,oo ! 

1 

' ' 1 

◄ .068,75 ! 
7.533,75 : 

1 

1 
1.000,00 : 

875.oo: 
1 

1 
7tfl.so : 
87.50: 

1 

1 

3.soo.oo! 
175,00: 

1 

1 : -4.068,75, 

7.533,75: 
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li -Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

: _ _ _ : Desembolsos Mensais Acumulados : 
1 Dotação '1.ce.1 .. - - -- - - - -1- - - - - - - - ,- - - - - - - -,-- -- - - - - ,- ---- - - - ,- - - - - - - --1- - - - - - - - - • -- -- - - - .. - --- -- - .,. - - - - -- - .... - - - - - - - . .. -- - - - - - - .... 

••••••• • •••••••••••• ~ •••••• • •• ~alé.laMm. ~. aléfi!vein !.atét.4a!to .!.a1éAbnt •• ~. atéMail .~. a;u,nho.~.eté.hJIID •• ~atéAgos!D ~elél!elembm :•:~oun.tro.~etéN<M!mlrll :111éllezeinbro.~ 
1 1 1 1 1 1 1 1 

4 INVESTIMENTOS 

125 

00 Recursos Oánatios 
110 000 Convllios 

4 INVESTIMENTOS 

190 

00 Recursos Oánatios 
115 000 Rectnos Vlnculados 

3 3 OUTRAS DESPESAs; 

510 

00 AooJri0S Olhrios 
110 000 Cormrlos 

4 NVESffiENTOS 
520 

00 Recursm Otinarios 
110 000 Convêrlos 

4 NVESTIMENTOS 

610 

00 Recursm O!triarios 
115 000 ReclllOS VIICUIMOS 

3 3 OUTRAS DESPES~ 

620 

00 RooJri0S Om1arios 1 

115 000 Reclnos \Cn:uladoo 1 
OUTRAS DESPES~ 

920 

00 RooJrsos Odria/ios 
115 000 RIIID1!"' \Cn:ulil:I"' 

4 4 INVESTIMENTOS 

990 

00 Aec<Jrsos Otim'ios 1 

115 000 RIIID1!"' \Cn:ulil:los 1 

PESSOAL E ENCAA<l 

4 INVESTIMENTOS , 

37.050,00 

220.500,00 

1.102,50 

440.53,00 

102.500,00 

84.000.00 

157.500,00 

00.000,00 

178.000,00 

200.000,00 

Roo.usos Odinéfils 

3.081,so! 

1 
1 
1 

18.375,oo! 

1 
1 
1 
1 

91 ,88: 
1 

1 
1 
1 

36.710,42! 

1 
1 
1 
1 

8.541 ,67: 
1 

1 
1 
1 
1 

1.000.00: 
1 

1 
1 
1 
1 

13.125,oo: 

1 
1 
1 
1 

6.666,67 : 

1 

14.833,33: 

16.666,67: 

1 

16.375,oo: 

1 

91,88: 
1 

1 

36.710,◄2: 
1 
1 

1 

8.541,67: 
1 

1 

1.000.00: 
1 

1 

1112S,oo: 

1 

6.666,67 : 

1 

14.833,33: 

16.666,67: 

3.087.SO! 

1 

1 
18.375,00: 

1 

1 

1 
91,88: 

1 

1 
36.710.◄2: 

1 
1 

1 

1 
8541,67: 

1 

1 
1000.00: 

1 

1 

1 
13.125,00: 

1 

1 
6.666,67: 

1 

1 
14.833,33: 

16.666,67: 
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3.087.SO! 

1 

1 
18.375,oo: 

1 

1 

1 
91 ,88: 

1 

1 
36.7 1 0,◄2: 

1 
1 

1 

1 
8.541 ,67: 

1 

1 

1 
1.000.00: 

1 

1 

1 
13.125,oo: 

1 

1 
6.666,67: 

1 

1 
14.833,33: 

16.666,67: 

li -Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

3.os1,so! 

1 
1 
t 
1 

18.375,oo: 

1 
1 

1 
91 ,88: 

1 

1 
1 

! 
36.710,◄2: 

1 
1 

1 

i 
8.541 ,67: 

1 

1 

1 
1 

1.000,00: 
1 

1 
1 
t 
1 

13.125,oo: 

1 
1 
1 
1 

6.666,67: 

1 
1 
1 
1 

14.833,33: 

16.666,67: 

1 1 1 1 1 1 1 

1os1.so ! 3087.SO! 3oa1,so! 3.os1.so! 1os1.so! 3.001.so ! 3oa1,so! 

1 
1 
1 

16.375,00 ! 

1 
1 
1 
1 

91,88 : 
1 

1 
1 
1 

36.71 0,◄2 ! 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

8.541,67 : 
1 

1 
1 
1 
1 

7.000,00 : 
1 

1 
1 
1 
1 

13.1 25,00 : 

1 
1 
1 
1 

6.666,67 : 

1 

14.833,33: 

16.666,67 : 

1 

1 
18.375,oo: 

1 

1 

1 
91,88: 

1 

1 
36.710,◄2: 

1 
1 

1 

1 
8.541,67: 

1 

1 

1 
1.000,00: 

1 

1 

1 
13.125,oo: 

1 

1 
14.833,33: 

16.666,67: 

1 
1 
1 

16.375,oo! 
1 

1 
1 
1 
1 

91,88: 
1 

1 
1 
1 

36.71 0,◄2! 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

8.541,67: 
1 

1 
1 
1 
1 

1.000,00: 
1 

1 
1 
1 
1 

13.125,oo: 

1 
1 
1 
1 

6.666,67: 

1 

14.833,33: 

16.666,67: 

1 
1 
1 

16.375,00! 

1 
1 
1 
1 

91,88: 
1 

1 
1 
1 

36.710,◄2! 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

8.541,67: 

1 
1 
1 
1 

1.000.00: 
1 

1 
1 
1 
1 

13.125,00: 

1 
1 
1 
1 

6.666,67: 

14.833,33! 

16.666,67: 

1 1 1 

1 
1 
1 

16.375,oo! 

1 
1 
1 
1 

91 ,88: 
1 

1 
1 
1 

36.710.◄ 2! 

1 
1 
1 
1 

8.541 ,67: 
1 

1 
1 
1 
1 

1.000.00: 
1 

1 
1 
1 
1 

11125,oo: 
1 

1 
1 
1 
1 

6.666,67: 

1 

14.833,33: 

16.666,67: 

1 
1 
1 

18.375,00 ! 

1 
1 
1 
1 

91 ,88: 
1 

1 
1 
1 

36.710,42 ! 

1 
1 
1 
1 

8.541 ,67: 
1 

1 
1 
1 
1 

1.000.00: 
1 

1 
1 
1 
1 

13.125,00 : 
1 

1 
1 
1 
1 

6.666,67 : 

. 
14.833,33 : 

16.666,67: 

1 
1 
1 

18.375,oo ! 

1 
1 
1 
1 

91,82: 
1 

1 
1 
1 

36.710,38! 

1 
1 
1 
1 

8.541,63: 
1 

1 
1 
1 
1 

1.000.00 : 
1 

1 
1 
1 
1 

13.125,oo: 
1 

1 
1 
1 
1 

6.666,63: 

1 

14.833,37: 

16.666,63: 
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: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
, Dotação n'clal • ••••• - •• ,- ••••••• , ••••• - •• , ••••• ••• , •••••• •• , ••••••••• ,- ••• •• •• ·• •• ••••• •···· ••• ·• • •• •••• -, •••••••• ·~ •• •••• •• -,. 

_ ••••••• __ ••••••• __ • ~- •••• __ ••• -~•!é.mim. J. etéfi!vein ! _até Mamo • ! . aléAllfil •• ~. _até MEil • ! . olé.linho. J. alé .Juoo •• La1éAgoslo Laté Setembro : a:éOUlmlO. Jaté NMmlrll:aléDezemlrll. ~ 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 CÃMARA~ICPALOE FLOI' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
001 ! 1 \ 1 1 1 1 1 1 1 

00 Recursos Otinalios 1 

1 100 000 Gtnl 

PESSOAL E ENCAR<l 

3 OUTRAS DESPES~ 

4 INVESTIMENTOS 

00 

00 Recursos CTitwlo~ 
00 00 

1 
1 

400.795,00 40.066,25: 

188.475,00 15.706,25: 

84.1128,00 7.069,oo: 
1 

1 

1 1 

1 1 1 
40066,25: ◄0066,25: ◄0 .066,25: 
15706,25: 15.706,25: 15706,25: 

7.t'69,oo: 7.069,oo: 7.t'69,oo: 
1 1 

\ 1 

1 
1 1 

1 1 1 
1 1 1 

40.066,25: 40.066,25: 40.066,25: 40.066,25: 

15.706,25: 15.706,25 : 15706,25: 15706,25: 

7.069,oo: 7.t'69,00 : 7.t'69,oo: 7.t'69,oo: 
1 1 1 

1 1 1 

1 1 
1 1 
1 1 

◄0 .066,25 : 40066,25: 

15.706,25: 15.706,25: 

7.069,oo: 7.t'69,oo: 
1 
1 
1 
1 

1 
1 . 

40.066,25: 

15706,25 : 

7.069,00 : 
1 

1 

40.066,25: 

15706,25: 

7.069,oo: 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

ISTOSAPAGAR 1 0,00 709.726,12: o,oo: o.oo: o,oo: o,oo: o,oo : o,oo: o,oo: o.oo: o,oo: o,oo: o,oo ! 
16'17,[. -••••••••• -•••• i. • 1?.8ib:bT!,®1 ·im ~~i l 4S'f.Njf;f, • 1W:!Í!lT;f,. YM5bT,st,· ·1:.ã1.5bT,st,· "f~7.E61:S,i . f.i6?M1)7: f.46?.M(t7:. Ti67Mf.5t, 1:.8'1.sllT.5r, •• T467MW, • 1W!,1:ó,13~· 
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PREFEITURA MUN. DE FLORES DO PIAUI 

Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUI Status: À REPASSAR Total A$: 2.316.498,0C 
T-----------r----------,-----------r----------,-----------+-----------r 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
1 1 I I 1 1 I 
1 193.041 ,50 1 193.041 ,50 1 193.041 ,50 1 193.041,50 1 193.041 ,50 1 193.041 ,50 1 

~----------~-----------~----------J-----------1-----------~----------~ 
: JUL : AGO : SET : OUT ' NOV DEZ 
1 193.041 ,50 : 193.041 ,50 1 193.041 ,50 193.041 ,50 193.041 ,50 193.041 ,50 
___________ _ 1 _________ - ~ - _________________________________ 1 ___________ , 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUI Status: À RECEBER Total R$: 754.098,00 
T-----------~----------,-----------r----------,-----------~-----------r 
: JAN : FEV : MAR : ABA : MAi JUN : 
1 1 1 1 1 1 1 
1 62.841 ,50 1 62.841 ,50 1 62.841 ,50 1 62.841 ,50 1 62.841 ,50 1 62.841 ,50 1 

~----------~-----------~----------J-----------!-----------~----------~ 
: JUL : AGO : SET : OUT ' NOV DEZ 
: 62.841 ,50 : 62.841 ,50 : 62.841 ,50 62.841 ,50 , 62.841 ,50 , 62.841 ,50 , 
1 1 1 1 1 1 1 

-----------------------~---------------------- ·-----------------------· 

Entidade: FUNDO DE DES. EDUC. BÁS. VAL.PROF. EDUCAÇÃO· Status: À RECEBER Total R$: 0,00 
T···········~··········,···········r····---···,·-·········•···········r 
: JAN : FEV MAR ABR : MAi : JUN 
I I 1 1 1 1 1 

1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 

~----------~-----------i----------J-----------!-----------~----------~ 
' JUL : AGO : SET ' OUT I NOV DEZ 

0,00 : 0,00 : 0,00 0,00 0,00 0,00 
1 1 1 1 1 

------------~----------~----------------------------------------------· 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS Status: À RECEBER Total R$: 98.490,00 
T···········~··········,·········-·r····---···,···········•···········r 
: JAN : FEV MAR ABA : MAi : JUN : 
1 1 1 1 1 I 1 
1 8.207,50 1 8.207,50 1 8.207,50 1 8.207,50 1 8.207,50 1 8.207,50 1 

~----·-----~-·---·-·---~-·--------J·----------l----·------~·-------·-~ 
: JUL : AGO : SET ' OUT I NOV : DEZ 
: 8.207,50 : 8.207,50 : 8.207,50 8.207,50 8.207,50 8.207,50 

~-----------~ ----------~----------------------------------------------· 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS Status: À RECEBER Total R$: 1.259.160,0( 
T···········~··········,·········--r···----···,--·········•···········r 
: JAN : FEV MAR ABA : MAi I JUN 
1 1 1 1 
1 104.930,00 1 104.930,00 1 104.930,00 1 104.930,00 1 104.930,00 1 104.930,00 1 

~----------~-----------~----------J-----------l-----------~----------~ 
: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 

1 1 1 1 1 
104.930,00 1 104.930,00 1 104.930,00 1 104.930,00 104.930,00 1 104.930,00 

___________ _ 1 __________ ~ ___________ ~ ______________________ 1 ___________ • 

Entidade: UNIDADE MISTA DE SAÚDE FLORES Status: À RECEBER Total R$: 204.750,00 
T----- ---- --r- -- -------,-----------r----------,-------- -- -~---- -- -----r 
: JAN : FEV MAR ABA : MAi : JUN 
1 1 1 1 1 I 1 
1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 

~----------~-----------~----------J-----------1-----------~----------~ 
: JUL : AGO : SET : OUT I NOV : DEZ 
1 1 1 1 1 
1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 17.062,50 1 
1 I 1 1 1 1 1 

-----------------------~---------------------- ·-----------------------· 
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~ . ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro,426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piaul - PI 

~ rREF~ITIJR.A OE 

.:>antana do Piauí 
'U,,,,,,w/,ul,t,,"""'--~ 

CNPJ Nº 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DISPENSA. Nº: 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 086/2019 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N' Oi 1/2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO 

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNIClPIO DE 

SANTANA DO PIAUl - PI , CONFORME NÚMERO DE CONVf:NIO NA PLATAFORMA + BRASIL 

869202/2018". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUl - PI. 

CNPJ: 41.522. 137 /0001-93 

CONTRATADO: R DE M SOUSA ENGENHARIA - ME INERAR ENGENHARIA) 

CNPJ: 24.332.085/0001 -73 

VALOR: R$ 7 .450,00 ISETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VJG~NCJA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA 

DO CONTRATO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO 1, DA LEI N" 8.666/93 E SUAS 

ATUALIZAÇOES POSTERIORES. 

FONTE DE RECURSOS: 510 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNTÀO, ÓRGÃOS 

PARTICI PANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA, PROGRAMA 

DE TRABALHO: 15.451.0008 . 1019.0000, E LEMENTO DE DESPESA: 44.90.51. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Maria de Fátima Moura 

Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Plau! - PI 

~.&"f --ii~'vr 
~ .,antana do Piauí ~---- CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 

www.santanadopiaui.pi.gov.br 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 086/2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO 

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO D E 

SANTANA DO PIAUI (PI), CONFORME NÚMERO DE CONv2NIO NA PLATAFORMA+ 

BRASIL 869202/2018". 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento Ltcitatório DISPENSA N 11 011./2019 referente à 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNlcfPIO DE SANTANA DO 

PIAUI (PI), CONFORME NÚMERO DE CON\TtNIO NA PLATAFORMA + BRASIL 

869202/2018", realizado pela Comissão Permanente de L!citaçllo da Prefeitura Munlclpal 

de Santana do Piau!, nomeada pela da Portaria n° 001/2019, de 14 de Janeiro de 2019, no 

Setor de Licitações, HOMOLOGO o resultado do certame em tela em favor da empresa, R. 

DE M ENGENHARIA - ME {NERAR ENGENHARIA), Inscrita no CNPJ sob o nº 

24.332,085/0001-73, com o valor global de R$ 7.450,00 (SETE MIL, QUATROCENTOS E 

CINQUENTA REAIS) tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 

Santana do Piauí - Pl, 20 d e dezembro de 2019. 

---- - -. _ CJr:,,,,,,,j'.- ,·, : ·--· 
MARIA JOSÉ DE SOUSA MOURA 

Prefeita Municipal 

~ 
Santanã do Piauí 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001-93 
www.santanadoplaul.pl.gov.br 

,,,,_ ___ _ 
IEBMO P6 RATJEIÇAÇÃQ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 086/2019 

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa do Llcltaçllo fundamentada no Art. 24, Inciso 1, 

da Lei Nº 8.666/93, e suas atuaHzaçõcs posteriores e cm consondncln com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO 

MUNlclPIO DE SANTANA DO PIAUI (PI), CONFORME NÚMERO DE CONv1tNIO NA 

PLATAFORMA+ BRASIL 869202/2018", em favor da empresa R DE M SOUSA ENGENHARIA 

- ME (NERAR ENGENHARIA), Inscrita no CNPJ sob o Nº 24.332.085/0001-73. O valor do 

contrato será de R$ 7 ,450,00 (SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) conforme 

proposta comercial que faz integrante parte deste processo. 

Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei n• 8.666/93, determino a publlcaçllo 

desta RATIFICAÇÃO na Imprensa Oficial, para que produza seus efeitos Jurídicos e legais. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Santana do Plaul • PI, 23 de dezembro de 2019 .. 

. c;Q:1/•!~:~;_;-=·· 
Maria José de Sousa Moura 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, Nº 426, Centro - CEP: 64.615 -000 
Santana do Piau[ - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santanadoplaul.pl.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piau1 toma público que rea1Iza.rá a abertura 

de Pregão Presencial abaixo citado, n a confonnidade da Lei Federal nº 10.520/02, 

subsidiária da Lei n ° 8 .666/93, bem como se coloca à disposição dos interessados para 

prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certa.me licit.atórlo . 

Poderão participar da. licitação os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitunt.. Municipal de 

Santana do Piauí - PI . 

► Pregão Pre•encia.l n•: 001 /2020 

► Processo Administrativo n•: 087 /2019 

► Objeto: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA O MUNICÍPIO 

DE SANTANA DO PJAuf - PI". 

► TI.po de Licitação: Menor pre90 GLOBAL .. 

► Adjudicação: POR ITEM, 

► Suporte legal: Norm.aa aeraia da Lei Federal nº 10.S20/02 ,oubsidiária à Lei u" 

8 .666/93 e auaa atu.a:ll.zaçftea, Le:l D 9 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e o• demala dlap.,.ltlvoa legada pertinentes. 

► Fonte de Recw-so: FPM, ICM8, IPVA, ARRECADAÇÃO, SUS-8ESAP, FNS E OUTRAS 

RECEITAS PRÓPRIAS. 

► Valor estimado: R* 435.302:, 50 

► Data da Abertura: 15 DE JANEIRO DE 2020. 

► Hora da Abertura: O8:30h• 

► Local: Setor de Llcltaçl.o da PreCeltura Muulclpal de Santana do Plaul - PI, 

Santana do Piau.I - PI, 02 de janeiro de 2020. 

Maria de Fll.thna Moura 

PNl(IOelra 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, Nº 426, Centro · CEP: 64.615-000 
Santana do Piau! - PI 
CNPJ Nº41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVlSO Dlt LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piauí to:ma público que realizará a 

abertura. de Pregão Presencla..1 abaixo c::fta.do. na conformidade d a. Le:i Federal nª 10.520/02,. 

subsidiária da Lei n° 8.666/93. bem com o se coloca à disposição dos interessados para 

prestar quaisquer e.sclareclm.entos a respeito do certame licita.tório. 

Poderão participar da licitação os fornecedore.s q ue tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licita.do e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura 

Municipal de Santana do Plaul - PI . 

► Pregão Presencial no. 002/2020 

► Processo Administrativo n •: 088/::1019 

► Obje<o: ucoNTRATAÇÃO Dlt 11:MPRltSA PARA PRll:STAÇÃO Dlt SltRVlÇOS DE 

REALIZAÇÃO Dlt PtlBLICAÇÕltS NOS DIÃRIOS OFICIAIS PARA O MUNICIPIO DE 

SA!fTAKA DO PIAu:! - PI". 

► npo de Licitação; Menor pre90 POR ITEM 

► A<ijudlcação: POR ITltll 

► Suporte Legal: Normas gerai• da Lel ll'"ederal n• 10~520/02: au.baid.Júla lt. Lei n.• 

8.666/93 e aua• atuali..&a.ç6e•• Lei n° 8.883/94. Lel Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 • os demais d .lspoaJ.tlTOs legals pertlnentea. 

> Fonte de Recu.ri;o: FPM, ICMS, IPV.A, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITA& 

PRÔPRIAIS. 

> Valor estimado: PubllcaçAo em Jornal de Grande ClrculaçA.o - U 200,00 

► Vã.ler estimado: Publicil.Çil.o no OO&-Pl (pudrão .tninuno 10 linhus) • R• 120,00 

► Valor estimado: Publicação no DOU (pa.dr4.o mlnimo 10 linhas) - R• 530,00 

l> Do.to. do. Aberturo.: 15 Dlt JAifltlRO Dlt 2020. 

► Hora da Abertu.ra: 09:30ha 

► Local: Setor de Llolta9l.o da p,..reltura Munlolpal de Santana do Piaul - PJ. 

Santana d o Pio.ui - Pl, 02 de janeiro de 2020. 

Maria de Fátltna Moura 

Prea:oelra 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, nº 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santa.mi do Plaur - PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001 -93 
www.santan.adopiautptgov.br 

AVlSO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal d e Santana do Piauí toma publico que realizará a abertura de 

Pregão Presencial abw.xo c itado. n" conforrrúd .. de da Lei Federal n º 10.520/02. ouboidiiuia da 

Lei n ° 8 .666/ 93, bem como se coloca. à disposição dos interessados para prestar quaisquer 

e.sclarecime.ntos a respeito do certame licitatôrio. 

Poderão participar da licita.çAo os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu Interesse Junto a Prefeitura Municipal de 

Saotaoa do Piauí (PI). 

► Pregão Presencial n •: 003/2020 

► Processo Ad.mi.nistrativo n •: 089/2019 

► Objeto: "AQUISIÇÃO Dlt COMBUSTfvEIB CGASOLINA COMUM E DlltSEL S-10) PARA 

ATENDER A DltllANl)A DA PREFEITURA MtlltlCIPAL lt SltCR.ltTARIAS DO MUNICfPJO Dlt 

SAKTAKA DO PIAUÍ - PI". 

► 'f'ípo de Licitação: Menor PNIÇ0 POR ITEM 

► Adj udicação: POR ITltM 

► Suporte J gal: No.,,... gera.!• da Lei Federal uº 10.520/02 •ub,oldlária• i. Lei a• 

8.666/93 • ......_. atu.alizaç6ea, Lei no 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 d• 

14/12/2006 e.,. demala clia-ltlv011 lepl• pert.lDentea. 

► Fonte de Recurso~ FPM, ICMS, IPVA, FUNDltB, PN'ATE, PROETE, FNAS, QSE, MB I!: 

OUTRAS RltCEITAS PRÓPRIAS. 

> VALOR ESTIMADO (POR LITRO): 

• ITltM I - GASOLINA COMUM: R$ 4,83 

• ITltM D· DlltSltL S-10: R$ 3,94 

► Data da Abertura: 15 Dlt JAifltlRO Dlt 2020. 

► Hora da Abertura: 10:30ha 

► Local: S.tor de Licitação da Prefeitura Mwalclpal de Santana do Plaui - PI. 

San ta.na do Pial.Ú - PI, 02 de jan ciro de 2020. 

Maria de F6t1ma Moura 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro. Nº 426, Centro • CEP: 64.615-000 
Santana do Plau! - PI 
CNPJ Nº 41 .522.137 /0001 -93 
www.santa nadopiaui.pi.gov.br 

AVlSO Dlt LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Plau1 torna p(lblico que realizará. a aberturai 

d e Pregão Presendal aba.b<o dtado. n a c::on.form.!dade da Lei Federal nº 10.520/02. 

subsicliãria da Lei n° 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos interessados para: 

prestar quaisquer esclarecimentos a respclto do certame licita.tório. 

Poderã o participar d a licitação os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefcltura Municipal de 

Santana do Piauí - PI. 

► Pregão Presencial n •. 004/2020 

► Process o Administrativo; 090/2019 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO Dlt ltMPRltSA ltSPltCIALIZADA PARA PRll:STAÇÃO DOS 

SltRVlÇOS Dlt APOIO ADMINISTRATIVO lt PREPARAÇÃO Dlt DOCUMltNTOS PARA O 

MUJl'ICÍPIO Dlt SANTAKA DO PIAuf - PIM . 

► Tipo de UcitaçAo: Menor preço GLOBAL 

► AdjudicaÇão: POR ITll:11 

► Suporte legal: Norma• gerai. da Lei Federal n• 10.620/02 aubald.lária i. Lei 11• 

8.666/93 e auaa atu.aliza.90••• Lei Dº 84883/94• Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e o• demais dlapoaltlvoa lepi• pertinentes. 

► Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPVA, ARRltCADAÇÃO lt OUTRAS RltCltlTAS 

PRÔPRIAS. 

► V alor estimo.do: R. S.S00,00 • MENSAL 

► Data da Abertura: 15 D& JAKEIRO Dlt 2020. 

> Hora da Abertura: 1l:30u 

► Local: S.tor de Licitação da p,..feitura Muniolpal de Salltau.a do Plaui - PI. 

Santaoa do P!aui - PI. 02 de janeiro de 2020. 

Maria de F6tlnuo Moura 

Precoelra 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL Dti SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete-de Setembro, Nº 426, Ce-ntro • CEP: 64.61S-OOO 
Santana do Plau( - PI 
CNPJ N• 41 .522.1 3 7 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVlSO DII: LICITAÇÃO 

A Prefciturà Municipal de Snntan1:1. do Piauí torna público que reulizà.rú. à àbcrturu 

de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520/02p 

subsidlAria da Le1 n ° 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos interessados parai 

prestar q~quer esclarecimentos a r e~peito do certam.e licita.tório. 

Podérão p a.rticipa.r d a licitação O$ forneoedore$ que tiverem e-.specialidàde 

correspondente ao objeto licitado e manlfestem seu interesse Junto a Prefeitura Municipal de 

Santana. do Pio.ui- PI. 

> Pregão Presencial n •. OOS/2020 

► Proce::sl!Jo Adm.ini:sb'"ativo: 091/2019 

► Obje<o: "CONTRATAÇÃO Dlt ltMPRltSA PARA PRll:STAÇÃO Dlt SltRVlÇOS 

PROFISSIONAIS ltSPltCIALIZADOS Dlt CONSULTORIA lt ltlABORAÇÃO Dlt ltSTUDOS 

TÉCNICOS, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, CADASTRO l!i ACOMPANHAMENTO 

NOS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO, SAÓI>lt, ASSIST~NCIA SOCIAL lt NOS SISTltMAS DE 

COJl'V1!;NJOS DOS GOVltRNOS FltDltRAL lt ltSTADUAL INCLUIJl'DO A PRESTAÇÃO DE 

CONTAS PARA O MtlltlCÍPIO Dlt SANTANA DO PIAu:! • PI" . 

► Tipo de Ll.citaçAo: Menor preço GLOBAL~ 

► Adjud,ica,çê.o: POR ITEM. 

► S u porte Legal: Norma■ c•rai■ da Lei Federal nº 10.520/02, aubaidiâria â Lei n 111 

8.666/93 e su- atualizaç8ea, Lel n.0 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e o• demat. di•poaitlvo• lec,ai• pertine,ates. 

► Fonte de Recurso: FPM, JCMS, IPVA. ARRBCAJ>AÇÃO g OUTRAS RJ!CCEITAS 

PRÔPRIAS. 

► Valor ésti.tna.do: R. 8.900,00 - MENSAL 

► Data do. Abertura: 15 Dlt JANEIRO Dlt 2020. 

► Hora da Abertura: 12:30:ba 

► Local: Setor de Llclt:ação d.a Pref'eJtura Municipal de Santana do Piaui - PJ. 

Santana do Piauí - PI, 02 de janeiro de 2020 . 

Maria de Fi.t:hna MOU1'a 

Pre1,oelra 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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fj 
F.STAUO 1)0 PIAL Í 

C-1\1\·l,\R,1. MU!'ólCIPAI. Dt; AROEIRAS DO ITAll\t 
("',"PJ 07. l 7J.ZS7/000l-94 

Rua Aris.Ca.rçu Pereira, nº 150 • Céntro. 
C'EP: <,4.612-000 

Processo Administrativo nº 00112019 - lnexigibilidade Licitação nº 001/2019 
Contrato /administrativo 00112019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO -VIGfNCIA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 001/2019, QUE ENTRE $1 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
AROEIRAS DO ITAM E A EMPRESA SIC 

SERVIÇOS E INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS S/C L TOA - ME, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ASSESSORIA CONTÁBIL . 
ENVOLVENDO CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA FINANCEIRA, GERENCIAL 
E DE RECURSOS HUMANOS. 
DEESTINADO A CÃMARA MUNICIPAL 
DE AROEIRAS DO ITAIM - PI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM - PI , pessoa jurídica de direito 
público. com sede à Rua Aristarco Pereira, 150, Centro, inscrita no CNPJ (MF) sob 
nº 07 .173.257/0001-94 . neste ato representada pelo seu Presidente. o Sr. 
FRANCISCO BORGES MACEDO, brasileiro, casado, vereador, portador do CPF nº 
099.037.123-91 e do RG/CI nº 214437 SSPfPI, residente e domiciliado no mun,cip,o 
de Aroe iras do ltaim - PI. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa SIC - Serviços e Informações Contábeis SIC L TOA, pessoa jurídica de 
direito privado. CNPJ nº 05.738.850/0001 -05, com sede à Rua Sao José. nº 303, 1° 
andar, centro, Picos - PI. CEP: 64.600-008, neste ato representada pelo seu Sócio
Admin istrador. o Sr . EOMILSON BORGES DE MOURA, brasileiro. casado. contador . 
portador do CPF nº 444 .480.313-49, Cédula de identidade nº 1.237.020 SSP/PI , 
reg istr.ido no CRC/PI sob nº 6315/0-0, residente e domiciliado no município de 
Gem,niano - PI, doravante denominado CONTRATADA, resolvem aditar o contrato 
supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O p,esenle Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência em 12 (doze) 
meses no contrato firmado entre as partes em 05101/2019, nos termos previstos no 
art. 57. li da lei Federal 8.666193 e suas ;,Iterações posteriores. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 .1 O presente Tei mo Ad itivo lerá sua vigência inicial em 31/1212019 com validade 
até 31/12/2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 O presente termo aditivo decorre de autorizaçao do Excelentissimo Senhor 
presidente da Câmara Municipal de Aroeiras do ltaim, CONTRATANTE, exarada no 
TC nº 001/2019 e , encontra amparo legal no artigo 65. § 1º, d.i Lei nº 8.666193. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4 .1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 

E por estarem assim justos e contratados. as partes assinam o presente 
termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas que a tudo assistiram . 

Aroeiras do ltaim (PI), 30 de Dezembro de 2019 . 

.., ~e/~"' ~~✓ $ ~ La'Ó: êMARA UNICIPA AROEIRAS DO ITAIM 

SIC 

Francisco Borges Macedo 
Presidente 

(Contratante) 

Bel. Edmilso 
SIC LTDA 
5/0) 

Representante Legal 
(Contratada) 

CPF: +X,. l,(qô,G3J-(,y 
CPF: ÕI 8, % d - /13 - gç, 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 00 PIAUi 

CNPJ 41,522...293/0001-S• 
Titll!lone: (1!19) !~SS 1218-E-m•II: pm-plaul@bol.com.br 

Aw Abíl io AralJJo Rocha. N" 26 - Centro 
a, ... 111-000- CALDttdo GltANDr 00 ,IAIJl.,I 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 011/2019 
PROCESSO Nº: 011 /2019 
TOMADA DE PREÇO N': 001 /2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: J. P TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 
13.317.275/0001-03. 
CLAUSULAADITIVADA: DÉCIMA PRJMEIRA (VIGÊNCIA) - ESTENDIDA 
PARA 02 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZElvIBRO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 30 de dezembro de 2019. 

~~----
/ Joio V""""l' de Soo,a Alencu 

·· Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 1:11.s:u:..i93/000l•S4 
T11t ltfont: (89) 3455 UU!I - E-m.111: pm,pl1ul@bol.com.br 

Rw Abtllo An1ÓJ0 Roe~, Nt' 26- C11mt10 
a, ._,IJJ-()()0 • CALOEtdO GltANDE 00 ,IAvf.'1 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 034/2019 
PROCESSO Nº: 034/2019 
TOMADA DE PREÇO N': 013/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 

DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: JPF CONSTRUÇÕES BIRELI, CNPJ: 23.722.985/0001-64. 
CLAUSULAADITIVADA: DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) - ES'IENDIDA 
PARA 02 DE JANEIRO DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí -PI, 30 de dezembro de 2019. 

/-· -----
) oão Vianney de Sousa Alencar 

· Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

81Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ ~. l___:================================== 
e> /;hf/lJ /11,od" e., 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 4l.S22.293/000l·S4 

( 

ea;;J;;râo Gmnd~ T11:l11:íone: (S9) 345,5, 1218- E-m-111: pm-pl1tt1l@bol..cr;im.br 
Rua Abílio Ar-1{4c, Rocka, Nt 26- Cll!!~fO 

CE." N.H.M:ICIO- CAWEJd.O aUNDE DO "lAu/.Jl-1 
j ~· .... do Piou/ . . ...... . 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 045/2019 
PROCESSO Nº: 045/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº: 017 /2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATADO: JPF CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 23.722.985/0001-64. 
CLAUSULAADITIVADA: DÉCI:tviA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) - ESTENDIDA 
PARA 02 DE JANEIRO DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VIGtNCIA: 02 DE JANEIRO DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí -PI, 30 de dezembro de 2019. 

r/~ ~ - ----
/ João Vianney de Sousa Alencar 

· Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 

CNPJ 41.S22..2Sll/0001-54 
T@l11:f~; (89) '4SS 1'218- f•mitll; ~-pl-11ul@b0L<:om.tw

Ru;a Abílio .A..aúfo Roc:N. NI' 26- Cenlro 
a, U .ff.S...000 • CUDftAÃO G.MNDI 00 PIAUl-'1 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 051/2019 
PROCESSO Nº: 051/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº: 022/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: KAYO LENIKEN DE SOUSA SANTOS EIRELI, CNPJ: 
33.026.104/ 0001-24. 
CLAUSULAADITIVADA: DÉCI:tviA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) - ESTENDIDA 
PARA 02 DE JANEIRO DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEM:BRO DE 2019. 
VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO DE 2020 A 30 DE JUNHO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 30 de dezembro de 2019. 

~ ~ - ----rjoão Vi,Mcyd, SounAI,=, 

, Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 4J .. S22.293/0001-54 
Telefone: [89) 3455 1218- E-milll: pm-pl.aul@lbol.com.br 

Rw AbíllDAr.aUjolRoc~, N9 26 - Centro 
a, u.,»-000- CAJ.OEIRÀO GltANOI 00 ttlAuf.'1 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO: 068/2018 
PROCESSO Nº: 068/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 043/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: CAIO OLNEIRA LllviA- ME, CNPJ: 29.016.225/0001-18. 
CLAUSULAADITIVADA: DÉCI:tviA PRIMEIRA (VIGÊNCIA)- ESTENDIDA 
PARA 02 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VIGÊNCIA: 02 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí -PI, 30 de dezembro de 2019. 

~---
João Vianney de Sousa Alencar 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41.!22.2.93/0001-54 
Teletonll!: (89) 3455 1218- ~-mall: pmcaldi!lraopl~hotmall.com 

t:ndereço: Praça 29 de Abril - Cenuo 
CEP 64.695--000- CAWEfR.ÃO GRANDE DO PIAUf•PI 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 072/2019 
PROCESSO Nº: 072/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 032/2019 

~ r _,.,,....<rnde 
'\:;"'F,r:,1Gm"' 
/ (-• - u tH• tfou,.., , ,.,, ,. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE 
DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: KAYO LENIKEN DE SOUSA SANTOS - ME, CNPJ: 
17.364.998/0001-06. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO, BUFFET E LANCHES PARA TODOS OS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ-PI. 
VALOR: R$ 435.14-0,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO :MIL, CENTO 
E QUARENTA REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / 
RECURSOS PRÓPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VIG:ÊNCIA: 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, em 27 de dezembro de 2019. 

João Vianney de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CALDEIRÃO GRANDE 00 PIAUÍ 

CNPJ 41.522.293/0001-54 
Telefono: (89) 34551218- E-mail: pm<aldelraopi@holmail.com 

Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 
CEP 64.69~- CAWEIRAO GRANDE DO PIAUI-PI 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí - PI, em observância 
aos ditames da Lei 8.666/93, torna público, para conhecimento dos interessados, o 
resultado do julgamento das propostas referentes ao processo licitatório nº 
072/2019, procedimento nº 032/2019, sob a modalidade pregão presencial, 
adjudicando o objeto da mesma à empresa K.A YO LENIKEN DE SOUSA 
SANTOS - ME, CNPJ: 17.364.998/0001 -06, com valor de R$ 435.1 40,00 
(quatrocentos e trinta e cinco mil, cento e quarenta reais). 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, em 27 de dezembro de 2019. 

João Vianney de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI 

CNPJ 41.522.293/0001-54 
Telefone: (89) 3455 1218- E-mail: pmcaldelraopl@hotmall.com 

Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 
CEP 64.695-000 - CAWEIRÃO GRANDE DO PIAUf-PI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 

processo licitatório de nº 072/2019, Procedimento nº 032/2019, modalidade Pregão 

Presencial, que teve como vencedor a empresa KAYO LENIKEN DE SOUSA 

SANTOS - ME, CNPJ: 17.364.998/0001-06, autorizando a ultimação dos atos 

necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Caldeirão Grande do Piauí- PI, em 27 de dezembro de 2019. 

,;tf!tY~ --
/joi; Vianney de Sousa Alencar 

Prefeito Murúcipal 

Estado do Piaul 
Câmara Municipal de Colônia Gurguéia 

Av. Rlilmundo da R. Soa-, SIM' -c.ntro • S (O!Qllt) 3531-1280 

C.N.P.J.: 00.528.681/0001-65 

PRJMBIRO TERMO ADmvo AO CON"IRATO 
181/2017 DE 10/01/2017, QUE ENTRE SI CELEBRA A 
CÂMARA. MUNICIPAL DE COLÓNIA DO GURGutIA 
E CONTABJLIDADE BRITO Llt>A - Mil, PARA 
PRESTAÇÃO DE . SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIAlJZ.ADOS EM CO UL TORlA E ASSESSORIA 
COITTÁBfL, NOS TERMOS SEGUIN'ffiS: 

A CÂMARA MUNICll'AL DE COLÕMA DO GURGüilA - PI, ~ssoa juridica d& dim10 publico, insaita no 
Mmi.s1trio da Fmnda com o CNPJ nº 00.528.681/0001-65, com sede e foro na Ava1ida Raimundo da Rocha 
Soam, centro, Colônia do Gwguéia • PI, oeste 110 repn:senwlo por seu l'lesiden1e, o SCllbor ELIV AL ALVES 
DE SOUSA, bnsíleiro, ca.wio, imuito oo CPF sob o nº 770. 713.603-91, localizável na sede da CAman MuniciJ-l 
no todereço acima indicado, doravãlte denomilllllo CONTRATANTE, e CONTABlLJDADt BRITO LTDA
ME, pessoa juridlca de direito privado, insaita no CNPJ sob o nº 09.160.630/0001-06, rom sede na Praça 5ao 
José, 243, bairro Cailro, em Elisai Martins-PI CEP: 64.880-000, IIC>'le alo rep-tado ptt seu sócio 
admil!istradoc JAKSON RODRIGUES BRfl'O, bnsiltiro, casado, CCl!llldor, insçrito na CRC/1'1 rf 006218t'0-6, 
resolvem celebrv o praiente 1· TER.MO ADmva 00 CONTRATO de Exel:UÇIO de Serviços T~ioos 
Pro6S1íooais Espc,cialillldos cm Coolabilididc Pública, auruado nos autos do ~sso AdminiSlrafrro N" 001/2017 
- lnexigibilicw!e N° 00112017, cc.n sujeiç:lo is nomw consubstanciadas oo art. 51, inciso ll da Lei Fcclffal n• 
8.666193, de 21(06/93, e :;uas altlll'IQÕeS po5kriores, bem como medi111te as CQIK!ições Mláusulasseguime:s: 

CLÁUSULA PRIMEfRA-OBJETO 
o p-lt Termo Adllivo eem "°"° olij.etmi a alie .. du Cli.,.w J'rimeln à Terceira, 

do Coattalo a' 001/2tl7 dt, lt de jaaeiro d,e 24117, qai puKJD a ler a ,qlllim red~: 

"CL.J USULA PVMEIIU. - .O ,mtJlft Adíttro w,, como o6jda • pmlJIÇ4o 1k 
JtrftÇ(IJ Jk,rian ~ t111 COIII/WiJilak IMI gat6o /llblb. paN li 

Oh4rt Mfl1fkipol dt '.ColônM lo Glllfr,&, "° hrwdtl * )mrtíto 11 
l>eutr11,ro1112(J, 

Cl.ÁUSUU SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL - O ,ai« GIM tlo pramtt 
A.dltiwl al4 atfllflltlo Uff RI ,uoo,MJ (11anntt1llfil e llileutrlo$ rtllis). 
ParágnJ/1 /'rvM.iro: O valm será pago tm 12 (dllu) porceJo.s, de RS 3.100,00 (/ris 
mil e qualroMrlo.J rtQÍj) pagas IIWIStllme11/e ati úJJimo dia rllíl do rnls wncido. 

CLÃ.USUU TERCEIRA- DA VIGiNCIA: 
O~scme Aditivo teri vig!ncia 10/011202f a31 112t2020. 

Permanecem inalteradas e cm pleno vigor as demait cláusulas do Contraio, do qual este Termo, 
Aditivo passa a fucr parle integante. 

B por eswem justas e acordedaa, firmam o pmente i11$1fwnéntll cm 02 (duas) vias de igJIII teor e 
forma, na presença das testemunhas adilllte no,neadas:. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 
RUA JOSE OE MORA.IS REGO.SN. CENTRO 
06553978/0001-67 Exerelclo: 2019 

DECRETO Nº 1 O , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.1 95 

Abre no orç,amento vigente crédito adicional suplementar e da ootras providências 

O(AI PREFEITO(AI MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ, no uso de suas •tribuições 
legai~,. 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importincia de R$551. 500, 00 distri bui.dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 551.500,00 
0 1 01 00 camara Municipal de Célnl>inas do Piaul 

12 01 .031.0001 .2001 .0000 Manutençto de ctrnerei Municipal 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

7.000,00 
F.R.: O 001 

001 R~ Otdinarios 
100 000 Gerol 

04 01 00 Secretaria Municipal de Adminisnçlo 

62 04.062.0006.2011 .0000 kieniz&QOes Administrativas e Setenças Judiciais 20.000,00 
3.1$0.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R,: o 001 
001 Recursos Ofdinirios 
100 000 Gerol 

67 04.122.0026.1006.0000 Aquisição de Equipamentos e Malerial Permanente, 15.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: o 001 
001 Rec:unos Orolnérlos 
100 000 Gerol 

74 04.122.0027.2013.0000 Manulenç:Ao da SecMun.de Administração 67.000,00 
3,3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R,: o 001 
001 Rec:unos Orolnérlos 
100 000 Gen,I 

77 04.122.0027.2013.(XX)() Manu~nçAo d.a S&c.Mun.dê Administração 105.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R.: o 001 
001 ~On1inâri0:!i: 
100 000 Geral 

06 01 00 Sêaeta'ia Mun. dê Educ&ÇãO 

160 12.361.0269.2028.0000 Manulenção do Programa de Alimen1açao Esoolar.PNAE 13.000,00 
3.3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R,: O 001 
001 ~On1inâri0:!i: 
200 000 EducaçJQ 

DECRETO Nº 1 O , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.195 

06 01 00 Secrelaria Mun. de Educação 

161 12.361.0269.2028.0000 Monuiençao oo Prog,.ms de AJ;mentoçêo Eocol8r-PNAE 8.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: o 122 
122 Transferência! do Recursos do FNDE Relerentos. clO Programa N.adonal de 
11S 001 EDUCAÇÃO · PROGRAMAS 

163 12.361.0269.2028.0000 Manu'8nção do Programa de AJimen1açJo &cdar-PNAE 2.000,00 
3.3.90.36,00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R.: o 122 
122 Transfert:ncias de AocuJ10S do FNDE Rcícrentes ao Programa Nacional de 
115 001 EDUCAÇÃO· PROGRAMAS 

169 12.361.0277.2029.0000 Manu1ença0 do Programa de Tra:sportn Escolar 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: o 123 
123 Transferêndas Qe RecuJ10'& i;Jo FNOE Relerentes- eo Piograma NadOnal de 
115 001 EDUCAÇÃO • PROGRAMAS 

216 12.361.0278.2031.0000 Monulençao oo s;stema Mun;cipal de Ens;no 24.000,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

01 

01 

01 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: O 001 00 
001 Rl!!ClUOS Ordinér1os 
200 000 Ed~ 

06 02 00 Funda oe Man.Des.Eelu.Bás.e Val.Prof.Educ 

316 12.381.0269.2046.(XX)() Outras Despes.as Clé Cuslei0-40% 200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: O 110 OI 
110 Transfcr~ciasdoFUNOEB ~Conlrol'cUni1'11C8do 
240 000 FUNDES • Ou""' 

07 02 00 Fundo Municipal de Saude 

543 10.304.0209.2070.0000 Encargos com .a V,gllncia o lnspenção Sanitária 500.00 
3. 1.90. 1 t.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R,: O 21 4 02 
214 Trarrs.ferêneiat Funde• Fundo de RêCUMt dO sus provenientes do Govem 
115 002 SAÚDE • PROGRAMAS 

383 10.301.0211.1022.0000 Com.t.,Ref. e Arrpl. de PoslOs de Saúde e da Sec:,de Saóde 31.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: O 214 D2 
214 Transfetltncias Fundo a Fundo ele Recursos 00 SUS provenientes do Govem 
115 002 SAÚDE • PROGRAMAS 

415 10.901 .0211.2059.0000 Encarg,» o,m PAB FIXO 50.000,00 
3,3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 00 SUS provenientes do Govem 
115 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.195 

07 02 00 FunclO Municipal ele Sau<Se, 

417 10.901 .0211,2059,0000 Enearg,» o,m PAB FIXO 40.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: O 214 02 
214 T,.n,lor~ncia, Fundo a Fundo do RO<vl$0S do SUS P""""ÍOn10$ do Govom 
115 002 SAÚDE· PROGRAMAS 

419 10.901.0211.2059.0000 Encargos o,m PAB FIXO 83.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: O 214 02 
2t4 Transferências FunCIO a Fundo ele Recursos CIO SUS provenientes do Govem 
11S 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

422 10.901 .0211 .2060,0000 Monulençêo o Enca'l)os do F .M.S 3.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: O 001 00 
001 Recursos Oroin.arios 
soo 000 SaüOO 

442 10.901 .0211 .2060.0000 Monu1ençao • Enoa'l)OS do F .M.S 14.000,00 
U90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: O 001 00 
001 Recursos Ordin.irios 
soo 000 saodo 

449 10.301.0211.2061.0000 Programa do AQenles Co!OOnilélios do S8úde-PACS 28.000.00 
3,1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CML F.R.: O 214 D2 
214 Tren&fet~neias Fundo a Fundo 00 Recursos do sus prov9nientes do Govem 
115 002 SAÚDE . PROGRAMAS 

529 10.301.0214.2067.0000 Programa do Mêlhoria do Ace .. o • da Ouaidade-PMAC 18.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: O 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo do Recvrsos: do SUS prcM!nlentes do Govem 
115 002 SAÚDE · PROGRAMAS 

08 01 00 Sec. lllln. do Obras • serviços Urbanos 

637 17.S11 .04 10.2076.0000 Manule~o de Poços, Chafarizes: e Caixas O água 9.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: O 001 00 
001 Rectn01 Ordinários 
100 000 Gerol 

649 17.512.04 10.2077.0000 Monulençêo ela Redo Abasleóroono, D águo 2.100,00 
3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: O 001 00 
001 R"""™"'OJdlnãlios 
100 000 Gorai 

11 0 1 00 Seae""ia Muo.do A'8~1/!ooa Sodal 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.195 

759 00.122.0 172.2009.0000 Manule"90odo 5ec.Mun.A$S~l/!ncia s«ial 200,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CM L F.R.: O 001 00 

001 Reo.irsos Ol\1iinàrios 
400 000 Asol$1êndo Social 

768 08.122.0172.2089.0000 Manuteoç.ãoda Sec.Mun,Assíslênci8 Soclal 
3.3,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA 

500.00 
F.R.: O 001 00 

001 Recuraos Ordlnarios 
400 000 Asol$1êndo Social 

11 02 00 Fundo Municipal de Assistência Social 

82A 00.243.0166.2095.0000 Serviços de ProleÇllo Sodal Baslca 7.000.00 
3.3,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R.: o 311 04 
311 Tral'ISlerência dê Recursot do Fundo Naeional de AssiS.tanc:ia Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

855 00.243.0166..2113,0000 mpnu tençliodo Progrillrna Criany&i Fef~ 1.000.00 
3.3.90.30.00 MA TERIAl OE CONSUMO F.R.: o 311 1)4 

311 Ttanslierência dê RéO.lrsos do Fundo Naeion.al de Assis:lêflcia Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

04 01 00 Secretaria M~~at de Adminis\raçAo 

64 04.062.0006.2011.0000 ldenàações AdmiMtrati\lêl:!i é S&tenças Judiciais -50.000.00 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAlS F.R. Grupo, O 001 00 
001 R8C1.ll'S01! Ordlna.rkls 
100 000 Geral 

78 04.122.0027.2013.0000 Manutençlo da Sec:.M1a1.de Mninl5traçlo -117.300.00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos ôrdlnérios 
100 000 Gorai 

06 01 00 Seaolarla Mun. do EducaçJQ 

135 12.361.0028.2024,0000 -~lraçlo • Encargos <!a Sectetérla -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 124 01 
124 Outras Tra.nsfo,r~clas de Recuts01; d:> FNOE 
115 001 EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 
RUA JOSE OE MORAIS REGO.SN, CENTRO 
06553978IOOOl-67 Exercido: 2019 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.195 

06 01 00 Secretaria Mun. de Educação 

168 12.361.0277.2029.0000 Mo,..lençllo do Programa de Tra,pone Escolar -29.000,00 

201 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSCA JURIOICA F.R. G<Up0: O 001 00 
001 Recursos Ordinarios 
200 000 Educação 

12.361.0278.2031.0000 
3.1.90.13.00 
124 
115 001 

Manutenção do SislOma Municipal de EI\SM 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Outras Transferências de Recursos do FN OE 
E OUCAÇÃO • PROGRAMAS 

-87.200.00 
F.R. G<Up0: O 124 OI 

06 02 00 Fundo de Man.Oes.Edu.Btls.e Vál.ProtEduc 

304 12.361.0269.1017.0000 
4.4.90.51 .00 
11 0 
240 000 

Consttuir.Ampliar,Relônnare Equipar Unidades EseolarM 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transterêndas do FUNOEB • Controle Unirteado 
FUNDES • Outros 

-7.000,00 
F.R. Grupo: O 110 0 1 

07 01 00 Sêeretaria Munic:ipal dê 5.aüde 

371 10.301.0211.2056.0000 Manutenção da Seaeléria 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

Rl:!CldOS Ordinários 
Saúele 

-30.000.00 
F.R. G<Up0: O 001 00 

378 10.301.0211.2056.0000 Manutenção da SéCn:lléria -30.000.00 
4.4.90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 001 00 
001 Rectr.Kls Ordinérios 
300 000 Saúd8 

07 02 00 Fundo Munlclpol de S.óde 

395 

453 

466 

10.301.0211.1028.0000 
4.4 .90.52.00 
214 
115 002 

10.301 .0211 .2062.0000 
3.1.90.04.00 
213 
115 002 

10.301.0211.2063.0000 
3. 1 .90.04.00 
001 
300 000 

Aquisição de VelOJlo para a Unidade 13ésic:8 de Saüde -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G<Up0: O 214 02 
Transterênolas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlenles cio Govem 
SAÚOE • PROGRAMAS 

Programa S.óde da Famlia•PSF -104.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R. G<Up0: O 213 02 
Transterêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniontn cloGovem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Programa ele Incentivo a Saúde Buca~PSB 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO 
Reanos Ordinirios 
Saúde 

-1 4,000,00 
F,R. G<Up0: O 001 00 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.195 

07 02 00 FundO Municipal dê saúde 

481 

496 

497 

523 

10.301.0211.2064.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 002 

10.301 .0211 .2065.0000 
3.3.90. 14.00 
001 
300 000 

10.301.0211.2065.0000 
3.3.90. 14.00 
214 
115 002 

10.301 .0213.1o:&0000 
4.4.90.51.00 
214 
115 002 

Con1>ensação das Espedriclda<les Reglona~-CER -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSCA ÁSICA F.R. G<Up0: O 214 02 
Transíefêneias Furkklo a fundo de Recul'$0S do SUS provenientes doGovem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

·2.000,00 Manu1ençêo da Unidade Sésica ele 5aúde 
OIÁRIAS• CML F.R. G<Up0: O 001 00 
R~OrdiniOOS: 
Saõde 

Manutenção da Unii:lad0 Básica i:kt Saüd0 -2.000,00 
OIÁRIAS • CML F.R. G<Up0: O 214 02 

~'.:8~~~~cf =A~ Fundo do Recursos do SUS provenientes cio Govem 

Rotorma o Aq)liaç.lO d.a Unidado BéSica dê Saúdo -8.000,00 
OBRAS E INSTALAÇôES F.R. G<Up0: O 214 02 
Tr~miilferênoi1;1s Fundo 1;1 fundo de Recursos do SUS proveniente, doGovem 
SAÚDE - PROGRAMAS 

535 10.301.0215.2068.0000 Aquisição de MatériaiS e Médiearnentos -7.000,00 

540 

556 

557 

11 02 00 

790 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 214 02 
214 
115 002 

10.304.0209.2070.0000 
3..1.00.04.00 
001 
300 000 

10.306.0209.2071.0000 
3..1.90.11 .00 
001 
300 000 

10.305.0209.2071.00CNl 
3.1.90.11.00 
214 
115 002 

TranSféfênâas Fundo a Fundo i:kt Recursos do SUS proyenientes. CloGovem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Encargos com a Vigilãncia e lnspençào Sanilaria • 1.800,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 001 00 
RIIIQl'SOS Ordinários 
SaUde 

Monulençllo do Programa de Errad.CollU.<le Ooeoças-PPIIECO -2.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
ReclQOS Ordlnérios 
SaO<le 

Manutençlo do Programa de Errad.Contr.de Doenças-PPIIECO -13.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R Grupo: O 214 02 
Tnv,isfefênd9t Fundo • Fundo de Recursos do SUS prc,,.,enlent.e, do Govem 
SAÚOE • PROGRAMAS 

Fundo Municipal de Assislênda Social 

06.241.0153.2091.0000 Programa de F'roteção Social Béslca lcloso-PBV li -1 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. G<Up0: O 001 00 
001 Reanos Ordinários 
400 000 A."-ql,Ulnr.lR SndAI 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.195 

11 02 00 Fun<IO Municipal CIO Assistll\da SOcial 

783 08-241.0153-2091.0000 Programa de Proto,;Ao Soci,I Basica ldoso-PBV 11 -500.00 
3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: O 311 04 
311 Transfcrencill de Rccuroos do Ft.ndo Naàonal de Assisll!ncia Social- FN 
400 001 PROGRAMAS 

828 08-243.0166-2095.0000 Se,viços de Proleç,'lo Social Baskla -2Jl00.00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS Fl~CEIROS A PESSOAS FislCAS F.R. Grupo: O 001 00 
001 
400 000 

ReanosOrcflla.rio:!I 
Ass~lênclll Soclal 

841 08-243.0166.2096.0000 Sis!Bma do Seg<nr,;a Allmenlar • NulricionaJ.SISAN -200.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FlslCA F.R. Grupo: O 311 04 
311 Transf .. l!llda de Rea,rros do Ft.ndo Nacional ele Assislência Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

863 08.244.0172.2097.0000 
3.1.90.91.00 

Adminislração do Fllldo Municipal de A...,lência Social-FMAS -500.00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: O 001 00 

001 Rectn0s Orcinãrios 
400 000 Assislêncla Social 

Anulação ( - ) -551.500,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

CAMPINAS DO PIAUI, 01 de outubro de 2019 

VALDINEI CARVALHO DE MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FRANCISCO DAS CHAGAS O. NETO 
CONTADOR CRC/PI: 8152/0-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.SS3.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 

~,!!l . ._':,11..!:.t;!! CEP: 64.795-000 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 

lnexigibilidade de Licitação n•. 00812019 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso 111 , da Lei nº 8.666/93. 
Interessado: Município de CARACOL- PI 
Contratado: CRISTIANE GONÇALVES DOS SANTOS, CPF. 040.867.435-07. VALOR: 
R$ 12.400,00 (DOZE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
Ato: Ratifica-se o parecer jurídico referente a inexigibilidade de licitação em epígrafe que tem 
como objeto a Contratação do Artista Musical "CRISTIANE GONÇALVES DOS SANTOS', para 
apresentação musical no dia 31 de Dezembro de 2019, em praça pública, por ocasião da Virada 
do Allo (Réveillon) na cidade de Caracol - PI , promovido pela Prefeitura através da Secretaria 
Municipal de Cultura. 
Data Ratificação: 31 /12/2019 - Ratificado por GILSON DIAS DE MACEDO FILHO - Prefeito 
Municipal. 

EXTRATO CONTRATO Nº 008-1/2019 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 08/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de CARACOL-PI 
Contratado: CRISTIANE GONÇALVES DOS SANTOS, CPF. 040.867.435-07. Objeto: 
Contratação do Artista Musical 'CRISTIANE GONÇALVES DOS SANTOS', para apresentação 
musical no dia 31 de Dezembro de 2019, em praça pública, por ocasião da Virada do Allo 
(Réveillon) na cidade de Caracol - PI, promovido pela Prefeitura através da Secretaria Municipal 
de Cultura. 
Valor Global: R$12.400,00 (DOZE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
Execução/vigência: 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, podendo 
ser prorrogado de acordo com art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
Fundamento: Lei nº 8.666 de 21 .06.93, Art. 25, inciso Ili. 
Fonte de Recursos: UNIDADE: FPM/REC PRÓPRIOS - Pela Contratante GILSON DIAS DE 
MACEDO FILHO - Prefe~o Municipal e pela Contratada CRISTIANE GONÇALVES DOS 
SANTOS. Caracol - PI, 31 de Dezembro de 2019. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.5S3.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64,795-000 

PORTARIA Nº 01/2020, 02 DE JANEIRO DE 2020, 

"DISPÕE SOBRE A INSTIT ÇÁO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL DO MUNICÍPIO DE 
CARACOL - PI, NOMEAÇÃO DOS SEUS MEMBROS, E DA 
OUTRAS PRO VIDE CIAS". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARACOL, ESTADO DO PIAUI, o senhor GILSON 
DIAS DE MACEDO FILBO, no uso de suas airibuições privativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Muoicipio, e considerando o disposto no§ 4", do An. 51 , da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1°, Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de CARACOL - P~ e 
atribuições para processar as licitações em todas as modalidades definidas pela Lei oº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 2°. omear os servidores públicos municipais abaixo relacionados, como membros efetivos da 
Comissão Pennanente de Licitação deste Município, bem como os cargos que serão exercidos pelos 
mesmos. 

Presidente: Raimundo Da Silva Nunes FilhoCPF: 033.843.473-90 

Secret.uio: IV ALDO PAES LANDIMCPF: 828.911.923-20 
Membro:SIDINEIRIBEIRO BORGES CPF: 968.752.163-53 

Art. 3°. Nomear como Membros Suplentes da CPL, os servidores: 

1' Suplente:GABRIEL JOSE SIL VACPF: 030.238.075-23 

2' Suplente:PERLA MARIA NUNES DE CARVAIJIOCPF: 824.085.993-34 

Parágrafo Único - Na ausência do Presidente, este será substituído pelo secretário da CPL senhor 
IV ALDO P AES LANDIMe este pelo 1 º suplente da CPL e subsequente. 

Art 4°. A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa e atuani sem 
subordinação hierárquica no exerci cio de suas atividades-fim. 

Art S".Os membros da Comissão Permanente de Licitação, responderão solidarirunenle por todos os 
atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual divergeote estiver fundrunentada e 
regi strada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a dedsão de acordo com o paragrafo 
3°, art.51 da Lei nº 8.666/93. 

Art. 6°,0 mandato dos membros da Comissão de Licitação aqui nomeado~ será de Ol(um) ano, a 
contar da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municipios (DOt~, vedada a 
recondução de sua totalidade no período subsequente. 

Art. 7° .Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi~ção, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municip~ de CARACOL-PL Estado do Piauí, 02 de Janeiro de 2020. 

GlLSON DIAS DE MACEDO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNTCTI'AL Dl': CARACOL - PT 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANOSCO, 63, CENTRO 

CEP: 64. 795-000 

PORTARIA N• 02/2020, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

"NOMEIA PREGOEIRO E MEBR0S DA EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PRVlDENCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARACOL, ESTADO DO PIAUI, o senhor GILS0N DIAS 

DE MACEDO FILHO, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002, e do 
Decreto Municipal n• 005/2013, 

RESOLVE : 

Art. 1• Nomear como Pregoeiro e como membros da equlpe de apolo, para julgar e conduzlr os 
Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, os servidores abaixo 
relacionados: 

PREGOEIRO: 
Raimundo Da Silva Nunes Filho CPF: 033.843.473-90 

EQUIPE DE APOIO: 

SIDINEI RIBEIRO BORGES CPF: 968.752.163-53 
IV ALDO PAES LANDIMCPF: 828 .9 11.923-20 

Art. 2• Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as 
disposições do Decreto Municipal n° 005/2013, Lei Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente 
na Lei Federal n• 8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Rcgistr<>-•c, Pu bl iq u~c e Cumpra-,c. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CARACOL-Pl, Estado do Piauí, 02 de Janeiro de 2020. 

Gll.SON DIAS DE MACEDO FILHO 
PREFEITO MTJNTOPAL 

1'._ - Prefeitura Municipal de Jurema •<" 1-.-~-.u <.'N.l'J : 0l.612.5SH)OOJ-ól • J-,.JU/IJ.MA Praça Nossa Senhora Per-prruo Socorro, Nº . 11-Ccnlro - f-'011Cif'a.A (89) 3S9 I OOOS . 
.,_.,"" ,_ CEP 64. 782-000 ·- JUREM A • PI 

Portaria n .º !34/2019, Jurema -PI, 30 de dezembro de 2019. 

O PRF.FEITO MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí , no uso de suas 
atribuições legais. · 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Exonerar a Senhora CONCEIÇÃO VAÉIUA SILVA SOARES, portadora do 
CPF n.º 006.007.823-27 e do RG n .º 2 .043.282 SSPIPI ·c1o cargo em comissão de 
"SUPERVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ" NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de município de Jurema/PI. 

Anigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4" - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

-··-·-·-···L_ E/ .. ~.e :- ~a Rod~D Souza 
."re f!: ilo M:.mic,pai d e Jurema/PI 

Certifico para o~ d., •;ido, .,;-;, •. q:.ic a pre5~ntF> portaria foi publicada no mural existente 
no átrio da Preftilu :-,3 r-1?..:::i •:::,pdi .-:i: nr., HD,3ric, dos MunicipiOs ... 

\W .. d.c-. __ .0.3...'Yloo.JB. \1c ~um t\o._ 
.\A:1~•a da P~r,ha Barbcst1 da Cunha 

;.:hefe :ie Gah,r. ete 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1'. . Prefeitura Municipal de Jurema •< 7,.,.,_._,. CNPJ: 01 .612.SSS/000\--6:< J.-JU/lfMA Praça _"lo.>a S.nho,a r.,,,.,,..,, Sowrn>. N". 11-Cmtro - Fonec'Fax (89) 3591-CIODS. 
~-- •onw Cb.P M .782-000-J\JlU:MA ·- PI . · 

Portaria n.º 135/2019, Jurema~ PI, 30 de dezembro de 20 19. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atrib1JÍÇÕ<.."S legais. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Exonerar a Senhora NAYLANE DIAS DA SILVA, pooadora do CPF n.0 

043.131.443-32 e do RG n .º 2 .'68.270 SSPIPI do· cargo em ~issão de 
"ENTREVISTADORA SOCIAL" NA SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTIÊNCIA 
SOCIAL, do município de Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria ,intra cm vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

L_ 
t':: t.:"I~ ~ 1.1a R •.)d":é.'l Souza 

f>:,;: te i1 0 M unic :pai db Jurema/PI 

Certifico para os d :0•1i<!o,- i, r,,, ,.,~.:ia pres,antP. portaria foi publicada no mural·existente 
no átrio da Pre1ethJ:-:-.; M ~:·::-:-:i~ .a., t:? rv,. .. Oiári~ dos Municípios .. . 

\\}~.ç:_~·-º v,,!Y\!'\Q,. __ .(3 . .tlc._bm~ . 
.,,,.,;,. õa Penha ".laroosa da Cunha 

Ch-.fe de Gabinele 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ : OJ .611.!<85f0001•63 
fl'raç.• Nou.a Scrihora Pcrpeluo Sc,com:,, Nº J 1-Cll!!nfm - runc1F'a..,c ( l'J~ l S91 OOOS 
CEP M.182.000 - .JUR.tMA - PI E-MAIL· D,-IMRPYé' bp1,p1alfz&9m 

PORTAR.IA N" 001/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
S E RVIDORES MUNICIPAIS PARA 
COMPOREM A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUREMA - PI, E DA OUTRAS 
P ROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUREMA. ESTADO DO PIAUI. no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do que dispõe o art. 37 da CF e a Lei Õrgãnica 
do Município : 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR os seNidoires municipais a seguir relacionados, para 
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL de Prefeitura 
Municipal de Jurema - PI. conforme segue: PRESIDENTE - ARILSON APARECIDO 
ROMÃO. CPF Nº. 128.964.258-37 e RG N". 23.518.428-7 SSP-SP; SECRETÁRIO -
JOSI: VALTER DAMASCENO RODRIGUES, CPF Nº . 013.754 .793-50 e RG Nº. 
55.995.320-3 SSP- SP; MEMBRO - GILBERTO DIAS DE FARIAS CPF Nº 
020.320.101 -94 RG Nº. 2.422.035 SSP-PI: MEMBROS SUPLENTES - ISMAEL UMA 
MARRECA. CPF N". 603.594 .953-38 e RG N" 3.311 .713 SSP/PI; e JESUITO GOMES 
RIBEIRO. CPF N º . 553.844.801-06 e RG Nº. 1 373.658 SSP-DF . 

Parágrafo Único - Na ausência do Presidente. o mesmo será 
subslituldo pelo senhor. JOSÉ VALTER DAMASCENO RODRIGUES secrelário da 
CPL · 

Art. 2" - Revogadas as di!.posições em contrário. esta Portaria entrará 
em vigor na dala de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jurema. PI. em 02 de janeiro de 2020. 

· \der da Rocha Souza 
Prefeito Municipal de Jurema/PI 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNP.J , 01.61 z.58SI0001-<'J 
Pf1ll;II N o:i.ill Sitnhon Pc:-rpctuo S0i::orro, N• 1 t-Ccmro - 1-onclt'u. (89) 3591 OO()j 

c.-t:i" w . 1n-oeo - JJiREMA - ri . 

PORTARIA Nº 002/2020, d• 02 de ;a,,..;,o de 2020. 

Dispõe sobre a deJUliP'aç~o de sarvldol"A$ para o · 
exerciclo das atribuições de PREGOEIRO II m.,,,bros 
de sua equipe de apo;o, para .atuaÇ.io em P~o 
Presenr:;111. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE .JUREMA - PI . no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela da Lei Org:tntca Municipa1, resolve: 

NOMEAR; 

An . 1º Fi,c.a Nomeado como PREGOEIRO. para atuação em Pregão 
Presencial no âmbito deOla Prefeitun> Municipal de JUREMA -PI , o Sr . .JOSÉ VALTER 
DAMASCENO RODRIGUES, CPF N". 013.754.793-50 e RG N º . 55.995.320-3 SSP
SP. 

Parágrafo ún~. Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado 
no caput deste e.rtlgo, 9'S olriburções de PREGOEIRO serão desempenhadas pela Sr. 
ARILSON APARECIDO ROMÃO. CPF Nº. 128.964.258-37 e RG Nº. 23.518.4 28-7 
SSP-SP. 

Art. 2°- FLCam designados como membros da equipe de apoio do 
PREGOEIRO os servidores abaixo relactonados : 

1- GILBERTO DIAS DE FARIAS, CPF: 020.320.101-94 e RG N". 
2 .422.035 SSP-PI Membro da CPL: 

2· /SMAEL UMA MARRECA . portador do CPF 603.594.953-38, Membro 
Suplente d3 CPL: 

3- JESUITO GOMES RIBEIRO, CPF Nº. 553.844.801-06 e RG Nº 
1.373.658 SSP-DF. Membro Suplente da CPL; 

Artigo 3•_ Esta Port3ri~ entrará em v jgor nesta data. 

Gabinete do Prefeito M unicrpar de Jurema - PI. em 02 de janeiro de 2020. 

~~ ------
Elder da Rocha Smu.a 

Prefeito Municipal de Jurema/PI 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Rua Demélrto Bento da SIiva, N'65 -Centro - Nova San1a Rita - PI 

~ CEP: 64764-000 CNPJ:01 .612.599/0001-87 

PORTARIA N!! 001/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58. XX.IV e XXV da LeE 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE 

Art. 111 - Exonerar os membros da Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura Municipal. os Srs. HELl MARQUES DE CARVALHO. JANIO LOPES DA 
SILVA e FÁBIO DA NÓBREGA SANTANA e os membros suplentes Srs. VALTER 
GUALTER RODRIGUES, ANTÔNIO NETO BARROS DE SOUSA e JOSÉ DA SILVA 
AMORIM FILHO. 

Art. 2" - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Rua Demétrio Bento da Silva. N'65 -Centro - Nova Santa Rita - PI 
CEP: 84764--000 CNPJ:01.612.599/0001-87 

PORTARIA N" 002/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauf, 
no uso das atribuições legais que lhes são coo.feridas pelo art. 58, XXIV e XXV da Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1" - Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, para o perlodo de 02/01/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2 12 - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação de 
Nova Santa Rita - Piauí, os senhores abajxo relacionados, a saber: 

MEMBROS TITULARES: 
Presidente: MARIANA RODRIGUES DA SILVA, CPF: 031.866.003-24 
Secretário: FÁBIO DA NÓBREGA SANTANA, CPF: 040.984.403-93 
Membro: JOSÉ DA SILVA AMORIM FILHO, CPF: 840.973.373-00 

MEMBROS SUPLENTES: 
- DALVANI OE SOUSA COELHO, CPF: 470.864.593- 72 
- JANIO LOPES DA SILVA, CPF: 038.689.043-95 
- JULIANA RODRIGUES DE CARVALHO, CPF: 073.610.693 -63 

Art. 3" - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando
se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 02 de janeiro de 2020. 

NCISCO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Rua Demébio Bento da Silva, N°SS -Centro - Nova Santa Rita - PI ~'!!'! CEP: 84764-000 CNPJ:01.612.599/0001-87 

PORTARIA N" 003/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauf, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, XXIV e XXV da Lei 
Orgânica Municipal, bem como demais legislação pertinente aplicável à espécie. 

RESOLVE 

Art. 1" - Nomear o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apolo. para Julgar e 
conduzir os processos licitatórios na modalidade Pregão, para o período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, os funcionários abaixo relacionados: 

PREGOEIRO: 
MARIANA RODRIGUES DA SILVA, CPF: 031.866.003-24 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO: 
FÁBIO DA NÓBREGA SANTANA, CPF: 040.984.403-93 
JOSÉ DA SILVA AMORIM FILHO, CPF: 840.973.373-00 

MEMBROS SUPLENTES: 
- OALVANI DE SOUSA COELHO, CPF: 470.864.593-72 
- JANIO LOPES DA SILVA, CPF: 038.689.043-95 
- JULIANA RODRIGUES DE CARVALHO. CPF: 073.610.693-63 

Art. 2" - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçao, revogando
se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 02 de Janeiro de 2020. 

Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO: CARTA CONVITE N" 006/2019 
PROCESSO N. '049/2019. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NAS LOCALIDADES BAIRRO VALDIR DE 
SOUSA LEITE E BAIRRO CENTRO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino, Sra. Maria do 
Amparo da SIiva, nomeada pelo Decreto n' 016/2019 de 17 de dezembro de 2019, em vista do 
procedimento licitat6rio na modalidade CARTA CONVITE n' 006/2019, realizado em 23/12/2019 
às 09:00h, tendo como objeto Pavimentação de vias em paralelepípedo nas localidades Bairro 
Valdir de Sousa Leite e Bairro Centro na Zona Urbana do município de Pedro Laurentino-PI, após a 
negociação direta e resultado constante na Ata da Sessão Pública, que é parte integrante do 
processo, dedara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e 
conhecimento dos interessados, o resultado da análise da documentação, ADJUDICANDO como 
vencedora do certame em questão, a empresa: G. B. PEREIRA ENGENHARIA - EPP (TC 
ENGENHARIA), CNPJ n" 29.020.209/0001-07, com o valor de R$ 325.540,92 (trezentos e vinte e 
cinco mil, quinhentos e quarenta rea is e noventa e dois centavos), encaminhando o processo ao 
Gestor Munidpal para homologação. 

,.. -

Pedro Laurentino (PII, 23 de dezembro de 2019. 

• Afnm d.o .,MJ\~ M Js ~IUJ. 
Marta do Amparo da SIiva 

Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal 
PEDRO 

LAURENTINO-PI 
UNIDOS CONSTRUIREMOS UMA NOVA HISTÓRIA 

PROCEDIMENTO: CARTA CONVITE N" 006/2019 
PROCESSO N. "049/2018. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NAS LOCALIDADES BAIRRO VALOIR DE 
SOUSA LEITE E BAIRRO CENTRO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE PEDRO IAURENTINO-PI 

TERMO DE HOMOLOGA.ÇÃO 

De acordo com o Procedimento Ucltatórlo CARTA CONVITE n11. 006/2019 referente à 

Pavimentação de vias em paralelepfpedo nas localidades Bairro Valdir de Sousa Leite e Bairro 

Centro na Zona Urbana do município de Pedro Laurentino-PI, realizado em 23 de dezembro de 

2019, pela Presidente da CPL da Prefeitura de Pedro Laurentino, Sra. Maria do Amparo da Silva, 

nomeada pelo Decreto n' 016/2019 de 17 de dezembro de 2019 e membros, na sala da CPL. 

HOMOLOGO o resultado do certame em tela em favor da empresa: G. B. PEREIRA ENGENHARIA -

EPP (TC ENGENHARIA), CNPJ n• 29.020.209/0001-07, com o valor de R$ 325.540,92 (trezentos e 

vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e dois centavos), tudo em conformidade 

com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n• 10.S20/02 e da Lei n' 8.666/93. 

Pedro Laurentino (PI), 23 de dezembro de 2019. 

L ~~,j~ 
Leónclo Leite de Sousa 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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MATilfCULA ESCOLAR 2020 

EDITAL SEMED NII 001/2020 

Estabelece as diretrizes para matricula e 

-~ nas Escolas da Rede Pública Municipal 
de Pedro Laurentino para o ano letivo 2020. 

A PREFETTURA "MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO, por int,.rmédio dã 
Secretaria Munidp.ll de Educação no uso de suas atribuiç6es legais. torna público o 
presente Edital, que estabelece as diretrizes para o processo de matricula e renovação 
de matricula d" alunOlõ da EduQÇJo lnf;ontil, Ensino Fundamental Regular e Ensino 
Fundamental na Modalldade EJA da Rede Municipal para o ano letivo de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federar /1988, Ler de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LOB n<> 9.394/96, Lei Federais nv 11.274/06 que dispõe 
sobre a duraçlo do ensino fundamental a partir dos 6 anos de, Idade, a Resolução 
CNE/CES Nt1 01/2010, lei NII B.069/90 que dispõe sobre o Es.tatuto da Criança e do 
Adolescente e outras legislações correlatas; 

CONSIDERANDO o Plano Munldpal de Educação; 

FICA ESTABELECIDO: 

Diretrizes de matriculas das escolas da rede municipal de ensino contemplando 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos • EJA/ano letivo 
2020. 

1..1. O :aCJil.ilc ;ac tHlliilno fund.•unJ!Il.tiii:111 é dlr-J!.lm p.úbH1::o ~bJlll.tlvc., cbrl~tódo e 
gratuito para todas as cria,nças e adolescentes que se encontram em ida.de escolar,, 
indusive os que não tiveram acesso à escolaridade em idade própria e às pessoas com 
necessidades educ:.ie1ona1s especiais que se enconnam fora da Tede de ensrno. 

1.2. No Ensino Fundamental de ·nove anos de duração/Ef' - 9 anos a organização 
se dá em S anos Iniciais e 4 anos finais, sendo que o primeiro, o segundo e o terceiro 
anos, que atendem crianças de 6 a 8 anos de Idade são considerados o 1• ciclo de 
■prendlutaem que tem como principal objetivo alfabetizar os alunos. 

1 .3. A Implantação gradativa do Ensino Fundamental de 9 anos, na rede 
municipal de ensino de Pedro Laurentino, Iniciou, com a oferta stmultllnea do ensino 
fundamental de 8 anos e de 9 anos de duração. 

2. Em 2020 a Rede Municipal de Ensino oferecerá o ensino fundamental de 8 e 9 

anos de duração com a transversalidade da Educação Especial em todos os níveis, 
etapas e modalidades de enslno. conforme quadro abaixo: 

CICLO DE APRENDIZAGEM INICIAL CIClO DE APRENDIZAGEM FINAI. 

lttANO 
06 

ANOS 

211ANO 
07 

ANOS 

3ttANO 
08 

ANOS 

.PANO 
09 

ANOS 

S•ANO 
10 

ANOS 

6•ANO 
11 

ANOS 

,-ANO 
12 

ANOS 

811 ANO 
13 

ANOS 

911 ANO 
1A 

ANOS 

2.1. Consid..,.a-se o dia 31 de me~ do ano letlYo em cuno para a definição da 
Idade no ato da matrfruta. cabe =altar que para o aluno (ilj Já tngresw e qul! 
apresenta capacidade cognitiva para prosseguir, seja para o lll ano do Ensino 
Fundamental ou dentro da própria Educação Infantil, poderá efetuar sua matricula 
normalmente, nllo violando assim o direito da criança. bse proa,sso pode ser 
considerado até que os sistemas educadonalsse organizem adequadamente. 

2.2. Na Educai;ão Jnfantll matricula-se crianças de 2 e 3 anos [Creche), 4 e S 
anos {Pré-escola), sendo necessário número mínimo de alunos de mesmo nfvel para 
formação de uma rurma, conforme estabelecido por este edital. 

2 .3 . O lnsresso no Ensino Fundamental dá-se aos 6 anos de Idade no 1• ano. 

2.4. Os alunos acima de 15 anos slio matriculados na Educação de Jovens e 
Adultos sendo ofertada por meio de wrsos presenciais. 

3 • IDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PRESENCIAL 

3.1. O curso presencial de EJA está organizado da sl!guinte forma: 

• 1• segmento/ Ensino Fundamenuil -Anos Inicieis: duraçlo de quatro semestres. 

• 2• segmento/ Ensino Fundamental - Anos Finais: duraçlo de quatro semestres. 

3.2. Em 2020 o ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos • EJA ,..,., ofer<!Cfdo -na rona urbana que tiYerem ,:!emenda -suficientl! 
para formar turmas da EJA de no mínimo 20 alunos em cada ddo. 

4. DOS Ollln1VOS: 

4 .1 . Dar publlcidade ao Edital afixando-o em local de fácil acesso e vlslbllldade 
aos Interessados; 

4 .2 . Assegurar maulcula a toda criança na fai•a et'.lrla a partir de 3 (tnls) anos; 
4.3. Ef,.tuar a matrlc:ula d" alunos novos, cumprindo os critérios deste Edital; 

4 .4. Garantir matrla.ila ao aluno que comp.-ove resldênd. próxima à escola: 

4.S. Garantir o acesso e a permanência dos alunos com necessidades 
Educacionais Especlals; 

4 .6. Efetuar a matrícula em qualquer época do ano letivo, atendidas as 
dlsposlções legals: 

4 .7 . Reconduzir à escol.o o aluno evadido; 

4 .8 . Garantir transporte escolar em rota principal; 

5. DOS RÊQUE$1TO$ i'AAA MATAlcuLA: 

S.1. Renov.~o de Matricula - aarantlr a vaga ao atuno matriculado no ensino, 
fundamental, oferecido na rede muntdpal de ensino e pretende continuar seus. 
estudos na mesma escola. Neste caso, haverá apenas a atualiza~o de dados e 
confirmação do pai/mãe ou responsável legai, ou do aluno, se maior de idade. Será 
compromisso da famltta ou do aluno, se maior de idade, comunicar à escola qualquer 
alteração de dados existentes na ficha de matricula. A renovação de matricula será 
efetuada no ano lndJcado pelo resultado ;rfe1ido no processo da avaliação e promoção 
em vigor. 

5,2. Matricula Nova - a matrícula ser.1i realizada pelos pais ou responsável legai, 
ou pelo aluno se malor de 1dade, por meio do preenchimento da ficha de matricula 
conforme o modelo padrão utilizado na rede municipal de ensino de Pedro Laurentino. 
As matrículas novas serão realizadas conforme o disposto neste Edital . A matrícula 
pode ser efetuada prioritariamente no cronQ&Tama que trata este Editai e em época 
do ano letivo, atendidas as disposições legais. Quando a data da matrícula Incorrer em 
reprovação por frequência, o aluno e seu responsável legal deverão ser informados e 
dedarar em documento especifico d~da desta situação. 

5.3. Matricula por T~ - será efebJada aos alunos que frequentaram 
escola no ano .11n_te.-lor .ou estavam frequentando escola no ano em w,:so e mudaram 
de residência para próximo à outra escola. Nos casos de transferência entre sistemas 
de ensino, com organização dé ensino fundamental com 9 anos de duração, o aluno 
será classificado, considerando-se o documento de transferência apresentado e tabela 
de, equiwl~neia, 

5.4. CanceJameoto de Matricula - ê p de.sJjga_mento definitivo do a.luno da escola 
Que decorre da Iniciativa do pai. mãe ou responsável legal, ou do próprio aluno quando 
maior de idade, por meio de requerimento preenchido na secretaria da escola, com 
exposfs:ão de motivos para o cancelamento e apresentação de comprovante de 
matricula em outra escola, não caracterizando evasão. Não pode haver cancelaml!nto 

compulsório de matrícula por parte da escola, exceto no ano que es~ matriculado, 
quando a documentação apresentada não for fidedigna . 

5,5. ~lst6nc:Ja de M~trlcuta - ocorre na situaç.ão em que o alvno apresenta 60 
dias de faltas con"!!cutivas, esgotadas todas as tentativas de localização e reintegração 
envolvendo família/escola/Consetho Tutelar, carac:tertzado abandono de estudos sem 
cancelamento de mat<lcula. 

6. DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

EDUCAÇÃO INfMmL 
~MAlBINALZINH-----.-0~ - MA--TEllNAL- - .-~---P-Ú- l--~-- p- fd--u--~ 

2 ANOS) 3 ANOS) (4 ANOS) 5 ANOS) 
NR DE AWNOS 20 20 20 20 

ENSINO f'UNDAMU.ITM ,-------~-------~------~------~ 111 ANO 2RA0511ANO 611E711ANO 8"E99 ANO 
NIIDEALUNOS 25 30 35 35 

T\lftMAS MUlTISERIA0AS 

/ N• DE AlUNOS 
1 FUND. MENOR 

TURMAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

1 N11 DE AiUNOS I a; 1 

7. DO DESOOIIRAMENTO DA TURMA 

7.1 Somente poderão se.- criadas "°"as twmas do respecti"° ano e,scolar, 
independente de turno., quando o número d@ alunos IE!!m todas as turmas., exceder em 
wls alunos., observando-se os critérios estabelecidos para composição de turmas, 
l!Xlst<'!nda d4' "spaço fi<ico " avallaçJo do mesmo. 

ti. DA EDUCAÇÃO ESPECtAL 

8,1 - Na turma, em que for matrlculado aluno público alvo da fducaçllo Especial, o 
número de matriculas deve ser de até 20 (vinte) nos anos Iniciais (1Q ao SQ ano), 2S 
(vinte e cinco) nos anos fln:als (69 ;ao 9Q :ano) e EJA. 

8 .2 - A matrírula no Atendimento Educacional Especializado - AEE, será realizada ~m 

Salas de Recursos Multlfuncionais ou Centros Educacionais Especializados, para os 
alunos, público alv1> da Educação Especial, matriculado• em dasse comum da própria 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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unidade escolar ou de outra unidade de enslno regular., conforme demanda da rede 
Municipal de Ensino. 

8.3• O número de alunos com defid~ncia sensori-al (audltiva ou vlsual} matrtculados 
numa mt!sma saJa, n,o deve uJtr.apas.sar a quantidade de 03 (três) alun05 por turma. f , 

alunos com defidênda intelectual e com transtornos. do Espectro Autista a matríwla 
deve ser de até 02 (dois) alunos por turma. 

Pa~c:rafo Único. O Atendimento Educacional Especiali z.ado - AEE deverá ser realizado 

no contra turno da esco1arlzação, de acordo com a realldade de cada esco1a naio sendo 
substitutivo às dasses comuns. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1 O diretor e o secretário (este quando houver) escolar sã o responsáveJs pela 
regutarid- da documenta~llo dos alunos matricutado'I. cabendo-lhes também a 
constant@ atualização dos registros.. 
9.2, Toda documentélçào de"Yerá ser apresentada e-m via ort,ginal e fotocópia no ato da 
matricula. Sanenta= que no ato da apre,entaç~o de documentos se)a ob,ervado se 
há ou não rasuras ou talsltlcação. 
~.3. No ato da matricula ~ <lispensi\lel a apresentaç~o da docum"'1taçJo ~•. 
devendo apre,imtj-Jo no prazo mâ>d.mo de 30 (trinta) dias, prazo este concedido para 
a etedvaçlo da mesma. Neste período a escola deverA acompanhar e auxiliar na bu.sca 
da documentação pendMte. 
9.4- t permitida a matr1cula de alunos sem oomprovaçao de escolarldade anterior a 
partir do 2Q Ano do Ensino fund.amental. cabendo à escola a resi,onsabllldade de 
aplicar a av.rttação dlag,,óstlca para dassiflcação do aluno nc ano eottespondente ao 
seu nível de desenYOlvimento e aprendizagem, conforme legislação em "1i<>< . 

. s.Documen!aÇêles-•: 

Tipo de Matricula Document~o Necessária 

• copia de Certldao de Nascimento . C6j)la da .caderneta de V~ 

• Rela[órlo d~ ~nvoM1l,ento 111dlvídu.ar 
l:ducaçlllo Infantil (para alunos provenientes de outra 

innitui'ç}o se fu,,- o caso) . N• do cartão do SUS do aluno . N• do cartão ddad1lo . N•NIS 

. Cópia de Certidão de Nascimento . Cópia da Caderneta de 1/adnaçilo {para 
alunos de 6 anos de idade) 

Ensino fundamental . Histórico escolar . Ni d o cartão do 5U5 do atuno . N• do cartão ddadJo 
Ec!-5ocle -•Acklltes (EJAl .. Cópia da Carteira de tdenlklade, ce<tldão de 

nascime-nto ou de casamento . 

10. l>A COMISSÃO OE ,.,_.lJIICUIA 

10.1 A ~a oonstttulr.i uma Comtss2o de Matricula. formada por 
representantes da (llreção ou do quadro de professores com a fina lidade de fazer 
cumprir este Edaal promovendo ampla div.utgação, acompanhando, analisando toda 
etapa d<! matriculas. 

11. 00 CRONOGRAMA 

Renovaçlo de matrlçula, m;,trfçulai novas e por transferên~ 

OATA ESCOi.A ENSINO OFERTADO 

Creche Mãe Cristina Educação Infantil 

Grupo Esc. Procóplo Inácio Ensino Fundamentai 
de carvalho 

0r. Laurentino Pereira Neto Ens\no Fundamental e EJA 

Creche MJe CrisUna Educaçlo Infantil 
Grupo Esc. Procóplo Inácio Ensino Fundamental 

de êan,alho 

Or. lau(ffltino Pereira Neto Ensino Furu:lamental e EJA 

12. DA OIWLGAÇÃO 

10.1. A Pref<ettura, a Stecretarla Municipal de Educaçllo e as escolas da rede 
munídpal de ensino são responsóivels peta dlvulgaçllo da Chamada de Matricula e 
deverão utilizar todos os meios de comunicação dlsponfve1s no município. 

13. DAS DtSPOstÇÕES GERA.IS 

13.1. A escola, deverá expedir fichas de ac.o,npanhamenw mensal para que de 
acordo com a necessidade a SEMED possa expedir transferências solicitadas na medida 
em que for requerida, tendo como prazo máximo de trinta dias, destacando-se a. 
importãncla das mesmas ser expedidas o mais breve posslvel, a fim de evitar 
problemas d.- r.-gularização da vida ...,<:Otar do ;>!uno, decor..- ,t.., ~das de
documentação. 

13.2. A transferência de turno somente ocorrerá, mediante solicitação dos pais 
do aluno ou responsável iegal, ou do .aluno., quando maioi- de idade, sob parecer da1 

direção escolar, observada a convent@nda didático-pedagógica e exl~nda de vaga. 
13.3 . t vedado a escola transferir compulsor•amente o aluno. 

13.4. Nas sltuações de transferências respeltar-se-llo os estudos concluídos com 
êxito (alínea d, Jnclso v, art. 24 da LDB n" 9 .394/96) e, na drculação de estudos entre o 

l'.F - 9 anos aplJcar-se-.li a tabela de equlval~nda, assegurando a continuidade de 
estudos, sendo vedado o retrocesso escolar e soCiat. 

13.S . A Secretarla Municipal de Eduaçlo. em caso de suspeita ou denúncia. fará 
revisão das matriculas que não obedece1""em aos crit'fflos estllbefecidos neste Edital,. 

promovendo, se necess.lrlo, ações administrativas e/ou Judiciais. 
13.ó . ~ lnforin.çõe• con-.,t.e_. o.o• decbl".ções d.u; f.o=llias e/ou responsável 

le&al serlio de imelra responsabilidade dos mesmos, e, caso sejam inverfdicas. os. 
mesmos responderao, em conformldade com a leglslação vigente.. 

13.7. l obrigatoriamente a afixação deste Edital em local de fâCil acesso e 
vlsuallzaçao; 

13.8. Os casos omissos ser!lo resolvidos peta Comissão de Matricula da Escola, 

em prtmelra lnstanda. Em segunda lnstãnda pela SEMED. 
13.9. Este Edital entra em vigor na pn,sente data . 

Pedro Laurentino, 02 de Janeiro de 2020. 

ESTADO DO PlAuf 
PREFEITURA MUNJC. DE SAN'T'O ANTONIO DOS MILAGRES 

CNPJ - 0l.612.603'0001 ·07, RUA LUT7. GOMES VILANOVA, 55 - CENTRO 
CBP-iM.438·000 • SAt.'TO ANTONIO DOS MILAORES·PI 

PORTARIA Nº 001/2020, DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação da Comissão de Licitação 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PJ , no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação da Comissão de Licitação da 
Prefeitw-a Municipal de Santo Antonio dos Milagres - PI. 

RESOLVE: 
Art. t• - Nomear para compor a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio dos Milagres do Piauí, os seguintes senhores: 

RAIMUNDO BARBOSA GOMES- Presidente 
LINDOMAR MACHADO DE ARAÚJO- Secretário 
BALTASAR JOSÉ DE ARAÚJO- Membro 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro 31 de dezembro de 2020 e entrará 
e em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Anlonio dos Milagres - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

Adalberto Gomes 
Prefelt 

anova SousaFllbo 
unlclpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAU! 
PREPEITURAMUNlC. OE SANTO ANT0,.,10 DOS MíLAGRES 

CNP.J-0Uli.603I0001 ·07, RUA LlHZ GOMES VILANOVA, 03 - CEN'fRO 
CEP·M ."8·000 • SANTO A.'-'T0?\'10 DOS MILAGRES·PI 

PORTARIA Nº 002no20. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação da Equipe de Apóio do 
Pregoeiro e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgiinica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação da Equipe de Apóio do Pregoeiro, 
junto a Prefeitura Municipal, deste municipin. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. o Sr. LINDOMAR MACHADO DE ARAÚJO, portador da 
Cêdula de Identidade nº 1.164. 704/SSP-PI e CPF nº 481.425.143-20 e O Sr. 
BALTASAR JOSÉ DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº 
l. 762.458/SSP/PI e CPF nº 817 .938.983-91. para compor a Equipe de Apóio do 
Pregoeiro, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro 31 de dezembro de 2020 e entrará 
e em vigor na data de sua publicação, rcvogando-.se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de Janeiro de 
2020. 

Adalberto Gomes 
Prefeito 

nova Sousa Filho 
nicipal 

ES'l'ADO 00 PI/\uf 
PREPEITUR.\ MUNIC. DE ShNTO t\.""fONIO DOS MlLAORES 

CNP.J - 01.612.603/0001·07, RUA LUIZ COMES VTLANOVA, 55 - Ct:NTitO 
CKP-6U38·000 · SANTO ANTONIO DOS MILAGRES·Pl 

PORTARIA Nº 003/2020. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Pregoeiro e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Pregoeiro, junto a 
Prefeitura Municipal, deste município. 

RESOLVE: 

Art. t• - NOMEAR, o Sr. DOMINGOS PERElRA NETO, maior, capa:z, portador da 
Cédula de Identidade nº I .474.44 I /PI e CPF nº 732.462.803-63, para exercer o cargo de 
Pregoeiro, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro 31 de dezembro de 2020 e entrará 
e em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições cm contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de Janeiro de 
2020. 

Adalberto Gomes . lanova Sousa Filha 
Prefeito uoicipal 

ESTADO DO PIAllf 
PREFEITURA MUNIC. DE SAN'l'O Afv"TONIO DOS MILAGRES 

CNl'.J - 01.612.603/0001 ·07. RUA LUJZ GOMES VII./\NOVA, 65 - Ct:NTRO 
CEP·64.438·000 • St\.>JTO ANTONIO DOS Ml!.,\GRES·Pl 

PORTARIA Nº 004/2020. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Secretária 
Municipal de Saúde e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Secretária Municipal de Saúde, deste município. 

Art. 1 ° - Nomear a Sra. JAJRANES SANTOS DA SILVA GOMES , maior, capaz, 
portadora da Cédula de Identidade nº 1.762.466-PI e CPF nº 826.220.863-34, para 
ocupar o cargo de Secretária Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, do municlpio de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. lº - · Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PJ, 02 de janeiro de 
2020. 

ilanava So41usa Filho 
Municipal 

F.STADO 1)0 PIA ui 
PREFEITURA AfUNJC. DE SANTO ANTO ·10 DOS MTLAORES 

CNPJ - O l.612.603'000 l ·07, RUA LUIZ GOMES VILANOV A. 65 - CENTRO 
CKr-.438·000 - SANTO A.N1'ON'IO DOS MlLAORF,S·PI 

PORTARIA Nº 005/2020. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgã.nica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperioso de nomeação de ocupante paro o cargo de 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. IVANILSON BARBOSA GOMES, mnior, capaz, p0rtador da 
Cédula de Identidade n• 1.827.108-Pl, e CPI nº 650.146.343-20, para ocupar o cargo 
de Secretai.rio Municipal de Ad1ninist·r1111ção, Pla11eja111e11to e Fina111ças, j unto a 
Secretaria Municipal de Administraç-ào, do município de Santo Antonio dos Milawes
PI. 

Art. 2" - - Esta portaria terá válidade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará cm vigor no doto de sua publicoção, revogando-se os disposições em contrario. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI , 02 de janeiro de 
2020. 

Adalberto Gome 
Prefeh 

lanova Sou•a FIiho 
unicipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ES1"AOO DO P!AlJI 
PRBl"El'flJR.A AfUNlC. D E SANTO ANTONIO 00$ Mll.AO((J:.S 

CNr.J - 01 .612.003'0001·07, RUA LUIZ COMES VILA.NOVA, 151\- CENTRO 
CEP-84..'38·000 • SANT'O ANTOmO DOS MILA.GRES•P [ 

PORTARIA Nº 006/2020. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de- Se<..-retúria 
Municipal de Educação e dá outras 
p rovidéncias. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante pw-a o cargo de 
Secretária Municipal de Educaçiio, deste mWlicípio . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. WALKYRTA YSABELA DE SOUSA VTL ANOVA, maior, 
capaz, port.adora da Cédula de Identidade nº 50.269.354-X/SSP-SP e CPF nº 
000.122.803-05, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Educação, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, do mun icípio de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° • • Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará cm vigor na data de sua publicação, rcvdgando-sc as disposições em contrário. 

Leia-se. Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos M.ilngres - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

llanova Sousa Filho 
unicipal 

ESTADO DO PI.AI.II 
PREl'KIT\JRA MVNlC. DE: SANTO M"I'ONIO DOS MllAORF.S 

CNPJ - Ol.612.603/0001·07. RIJA l.UJZ GOMES Vll..ANOVA, 00 - CENTRO 
CKP-.'38·000 · SANTO ANTONlO VOS M.LLA.OKJ<S·Pl 

PORTARIA Nº 007/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Secretária 
Municipal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de anto Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
confonnidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Secretária Municipal de Assistência Social, junto a Secretaria Muniipal de Assisência 
Social - SERSOM, deste município. 

RESOLVE: 

Art. t• - Nomear a Sr'. FRANCILENE DE SOUSA SILVA FROTA , maior, capaz, 
portadora da Cédula de Identidade nº 5.035.373/PI, e CPF n• 027.774.583-75, para 
ocupar o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SER.SOM, do município de Santo Antonio dos 
Milagres-PI. 

Art. 2° - • Esta portaria terã validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará cm vigor na data de sua publicação, rcvol!,ando-sc as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e C umpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

ilanova Sousa Filho 
Municipal 

ESTADO DO PIAIJ1 
PREFEITURA Ml1NIC. DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

CNPJ - 0l.612.603/0001 •07. RUA L.UIZ COMES VILA.NOVA. &S- CENTRO 
CEP-64.'38·000 · SANTO ANTONIO DOS MILAORES-PI 

PORTARIA Nº 008/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI , no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a 11ecessidadc imperiosa de nomeação de ocupante para o Fwulo 
Previdenciário do municlpio de Santo Antonio dos Milafgres-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - N omear o Sr. CARLOS ROBERTO SOUZA COSTA, servidor efetivo, 
maior, capaz, portador da Cédula de Identidade nº 524.940-SSP/Pl, e CPF 11º 

373.601.163-68, para ocupar o cargo de provimento cm comissão de Gerente de 
Previdência do SANTO ANTONIO DOS MILAGRES-PREV - FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO do município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e C umpm-se em Santo Antonio dos Mi logres - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

Adalberto Gom lanova Sousa Filho 
unicipal 

RSTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNlC. DE SANTO At--"l'ONIO DOS MILAGRES 

CNP.J - OUU.60S/0001-07. RIJA LUIZ GOMES VILANOVA. °" -CENTRO 
CRP•84_"8 '000 • SANTO A...""lTONIO DOS Mll.J\.ORES·PJ 

PORT ARlA Nº 009/2020, DE 02 DE JANEmo DE 2020. 

Institui a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suns atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, n necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o Fundo 
Previdenciário do município de Santo Antonio dos Milafgrcs-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a $1". ACELlNA NETA DE CARVALHO, servidora efetiva, maior, 
capaz, portadora da Cédula de Identidade nº 824. 756-SSP/PI, e CPF nº 564.865.883-49, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativa e 
Financeira do SANTO ANTONIO DOS MlLAGRES-PREV FU DO 
PREVIDENCIÁRIO do município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° • - Esta portaria ttm'i validade de 02 dt: jarn,iro a 31 dt: dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

Adalberto Gomes V 
Prefeito · 

ova Sousa Filho 
icipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREJ?'EITlJRA MUNIC. DE SANTO ANTONIO DOS ~ffi..AORF.S 

CNP.J -Ot .612..M:\/000 1-07, RUA UJIZ OO~IBS Vll~OVA, l'í."Í -CRNTRO 
CKP-84."'8-000 - SANTO A..'1TONIO DOS MILA.ORES-Pl 

PORTARIA Nº 010/2020, DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeaçil.o do Cargo de $&.,--retária 
Municipal e dá outras providências. 

O Prefeito Munfoipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o Lei Orgânico Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Secretária Municipal de Agricultura, deste mwiicípio. 

RESOLVE: 

Art. Jº - NOMEAR a Sra. DORISANDTA GOMES BANDEIRA, maior, capaz, 
portadora da Cédula de Identidade n• 1.004.237 - PI e CPF n°625 .248.013-49, para 
exercer o cargo de Secretária Municipal de Agricultura do município de Santo Antonio 
dos Milagres-PT. 

Art. 2° • • Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor nu data de sua publieaçtfo, rev~gando-se as disposições em contr'.uio. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se cm Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de janeiro de 
2020. 

Adalberto Gomes Vil 
Prefeito M 

va SousaFilho 
ipal 

t:STADO JJO PlAUI 
PREFEITURA MUNIC. DE SANTO ANTONIO DOS Ml l.AGRF.S 

CNPJ - Ol,61.2.003l'0001 ·07, RUA LUJZ COMES VILANOVA. 56-CE?i,.lRO 
C&P·84.4S8·000 • SANTO AN'TONlO DOS MU...A.0.KES·Pl 

PORTARIA Nº 011/2020. DE, 02 DE .JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessor da 
Controladoria Geral e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonjo <los Milab>rc:s-PJ, no uso de suas atribuições e de 
confonnidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeaç1'io de ocupante para o cargo de 
Assessor da Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos 
Milagres do Piauí. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. LTNDOMAR MACHADO DE ARAÚJO, maior, capaz, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.164.704/SSP-PI e CPF nº 481.425.143- 20, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor da Controladoria Geral da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio dos Milagres do Piuui. 

Art. 2° Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-_se as disposições em contrário. 

Art. 3°- Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em' Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de 
janeiro de 2020. 

Adalberto Gomes 
Prefeito 

nova Sousa Filho 
nicipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNJC. DE SANTO ANTONIO DOS Mll./lORRS 

CNPJ - 0l.61UO:l/0001 ·07. RUA LUIZ GOMES VILANOVA. õõ - CEt,TRO 
CEP-64.438·000 · SANTO ANTONIO DOS MILAORES·Pl 

PORTARIA Nº 012no20. DE, 02 DE JA EIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Controlador 
Gemi e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orglniea Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Controlador Ger.tl d a 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Milagres - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. DOMINGOS PEREIRA NETO, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.474.441/PT e CPF nº 732.462.803-63, paro o cargo de 
Controlador Geral da Controladoria da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos 
Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e entrará 
em vigor na data vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cwnpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de janeiro 
de 2020. 

Adalberto Gomes nova Sousa Filho 
Prefeito unicipal 

ESTNJO DO PIAlJI 
PREl'H: l'T1JRA l\.fUNI C. DE SANTO ANTONlO DOS Ml 1..-AORES 

CHPJ - Ot.el2.003/00(U ·07, Rl1A LUlZ GOMES VIl ... ANOVA. 15:J - cin,.."TRO 
CBl'-64-4311·000 · SANTO A.'<TQNIO OOS Jl,(llAORF.,S·Pl 

PORTARIA Nº ouno20. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

In.stitui a Comissão de Avaliação de Imóveis e 
dú outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres.PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica MunicipaJ. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação da Comissão de Avaliação de 
[móveis e outros, junto a Prcfitura Municipal de Santo Antonio dos Milagres - Pl. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR os senhores, DOMINGOS PEREIRA ETO, portador da Cédula 
de Identidade nº 1.474.441/Pl e CPF nº 732.462.803-63, LINDOMAR MACHADO DE 
ARAÚJO, Portador da Cédula de Identidade nº 1.164.704-SSP-PI e CPF nº 
481.425 .143-20 e RAIMUNDO BARBOSA GOMES, portador da Cédula de Identidade 
nº l.I56.382-SSP-Pl e CPF nº 411.949.263-04, para oompôrcm a Comissão de 
AvaJiação de Imóveis e Outros, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos 
Milagres-PI. 

Art. 2" - Esta portaria entrará cm vigor na ,data vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os d isposições cm contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se cm Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de jnneiro 
de 2020. 

Adalberto Gomes·· lanova SouH FUho 
Prefeito Municipal 
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EISTAOODO PIAUl 
PREPEITURA MUNlC. DE SANTO ~"TONIO DOS MrLAOR.ES 

CNl'J - 0L612.GO.'l/0001·07. RUA LUIZ GOMES VILANOVA, 55 - CE ,mo 
CBP·84."'8·000 · SANTO ANTONIO DOS MILAORES·PI 

PORTARIA Nº 014/2020. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeaçào do Cargo de Assessor 
Especial e dá outras providências. 

O Prefeito Municipnl de Santo Antonio dos Milngres-Pl, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessor Especial, 
junto o Secretario Municipal de Administração, deste munic(pio. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. BALTASAR JOSÉ DE ARAÚJO, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.762.458/SSP/PI e CPF nº 817.938.983-91, para exercer o 
cargo de Assessor Especial, junto a Secretaria Municipal de Administração do 
município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 d~ janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º-Leia-se, Publique-se e Cwnpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de 
janeiro de 2020. 

Adalberto Gom ilanova Souu Filho 
Prefeito unicipal 

j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE SÃ.O JOÃO DA FRONTEIRA - PI, através da CPL, convoca as: 

empresas F F B SOUSA EIREU E G B PEREIRA ENGENHARIA EPP participantes 
da lOMADA DE PREÇOS n. 009/2019, tendo como objeto a prestação de 
serviços de manutenção predial UBS, para COMPARECEREM a sede dai 
Prefeitura no dia 08.01.2020 as 09:00, para sessão de abertura dos envelopes: 
de propostas e julgamento da classificação. Maiores informações: Sede dai 
Prefeitura Municipal de São João da Fronteira. Rua São Paulo, 611, 
centro, São João da Fronteira-PI. TEL: 86 9 8131-7308. 

O MUNICÍPIO DE SÃ.O JOÃO DA FRONTEIRA - PI, através da CPL, convoca as: 
empresas K F SOUSA ENGENHARIA E G B PEREIRA ENGENHARIA 

EPP participantes da TOMADA DE PREÇOS n. 010/2019, tendo como objeto 
a prestação de serviços de manutenção predial UBS, para COMPARECEREM a 
sede da Prefeitura no dia 08.01.2020 as 10:00, para sessão de abertura dos; 
envelopes de propostas e julgamento da classificação. Maiores informações: 
Sede da Prefeitura Municipal de São João da Fronteira. Rua São Paulo, 611, 
centro, São João da Fronteira-PI. TEL: 86 9 8131-7308. 

Sã o João da Fronteira {P 1), 02 de janeiro de 2020. 
Pregoeira-Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

EXTRATO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07412019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA 
FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA A ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO PIAUÍ - PI. 

Progool ro: Rogério da Moura Marques 
Data Adjudicação: 23112/2019 
Homologação: 2311212019 
Secretário de Admlnl5traçâo: Diego Figueredo Mendes de Carvalho 
Prefeito Munlclpa1: Antônio Martins de Carvalho 

ITENS REGISTRADOS· 

LOTI! 1--AffNÇÃO IIAalCA 

l!IIPllll!SA Dl!SCRIÇÃO ~ ITDII LICff'ANTE UND QUANT 

1 1 C LL MENDES ~1C.1Clor do língu.a, pX!Oto PCT 200 VENCEDORA 
EIRELI com 100 unidadles. 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 
EQUIP. HOSP. 

2 IC LLMENDES Agua para ifljeç.Ao, fl'HOO com UND 30 VENCEDOR.A. EIR.ELI 1 .000ml 
BRASIL 01ST, 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 
EQUIP. HOSP. 

3 
1 C LL MENDES A9Ulhá desc.á'1.Avel 1 Jx4.5, ex 100 VENCEOORA EIRELI cai~ com 100 uni<tadK 

BRASIL 01ST. 
DE MEO. E 1• CLASSIFICADA 
EQUIP. HOSP. 

• 1 C LL MENDES Agulha deacarttvel 20x5. !5, ex 100 VE.NCE.OORA 
EIRELI caixa com 100 unídad'M 

8 ........ ,L..,,.-, . 
D E MED. E 1 • CLASSIFICADA 
EQUJP. HOSP. 

5 I CLLMENDES Agulha deSCillÜYel 25x7, caixa ex "'º VENCEDORA EIRE.LI oom 100 unidadé:fl. 

BFtASIL 0 1ST. 
OE MED. E 1 • CLA.SSIFICADA 
EQUIP. HOSP. 

• 1 C L L MENDE.S Agulha descarulvel 2Sx8. caillllS ex 100 VENCEDORA EIRELI com 100 unidadm. 

BRASIL DIST. 
OE MED. E 1• CLAS-SIFICAOA 
EQUIP. HOSP. 

7 IC LLMENOES A.gulha deseartáYel 30x8. caixa ex 100 VENCEDORA EIRELI com 100 unadadn. 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 
EQUIP. HOSP. 

• 1 CL L MENDES Agulha descart.hel 40x12. caixa ex "'º WNCl!DORA EIRELI com 100 unidad99. 

BRASIL 0 1ST. 
DE MEO. E 1 • CLASSIFICADA 
EQUIP. HO.SP. 

PREÇO PREÇO 
UNIT 10TAL ... ... .... 1.328,00 

e.as 

11,711 293,70 

10,10 

14,H 1 .q.f,OO 

15,12 

9 ,17 1 .375,50 

.... 
10,49 1.573,50 

10,82 

10,32 1.5'8,00 

10,&4 

t ,07 1.3e0,50 

9,H 

10,25 1 .537,50 

10,57 

• 1 C LL MENDES Alcool 70%. rrasco com 1000ml FRASCO 500 VENCEDORA , ... 3.950,00 1 EIREU 
BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 8 ,16 
EQUIP. HOSP. 

10 1 C L L MENDES Aln~oli.il, frasco com 2S0ml FRASCO 300 VENCE.DORA .... 1 .227,00 
EIREU 
BRASIL DIST. 
OE MEO. E 1• CLASSIACADA 4,22 
EQUIP. HOSP. 

11 1 C L L MENDl!:S Atadurad9avpv, 12 cm, PCT 200 VENCEDORA 11 ,07 3.214,00 
EIRELI pacote c:om 12 unldadn. 

BRASIL 01ST. 
DE MEO. E 1• CLASSIFICADA 16,58 
EQUIP. HOSP. 

12 1 C L L MENDES Atadura de crepe, 15cm, PCT 200 VENCEDORA 28,611 7 .172,50 EIR.ELI P30QIO oo,m 1 Z 1.1nid.t1d~. 

BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 29,60 
EQUIP. HOSP. 

13 
1 C L L MENDES Atadura do cropo, 20 cm, PCT 200 VENCEOORA 10,90 3.380,00 
EIRELI pacote oom 12 unid.odH. 

B RASIL DIST, 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 17,'3 
EQUIP. HOSP. .. 1 C L L MENDES ALadura geu.ada, 20 cm, caixa ex 20 VENCEDORA 108,63 2.172,GO 
EIRELI com 20 unidades. 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 112,06 
EQUIP. HOSP. 

15 ICL L MENDES Catotor lntr.t.vonOIO n• 14 UNO 200 VENCEDORA 1,76 3!52,00 
EIR Et..l 
BRASIL 01ST. 
DE MEO. E 1 • CLA.SSIFICADA 1,81 
EQUIP. HOSP. 

18 1 C L L MENDES Cáteter inlraVflnOSO n•: 16 UND 200 VENCEDORA 1 ,52 304,00 
EIREU 
BRASIL DIST. 

1 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 1,57 
EQUIP. HOSP. 

17 
1 C L L MENDE.S Cate ter intraven0$0 nª 18 UND 200 VENCEDORA 1 ,41 282,00 
EIRELI 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 1,45 
EQUIP. HOSP. 

18 1 CL L MENDES Cototor introv<lnoso nso 20 UND 300 VENCEDORA u• 408,00 
EIRELI 
BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 1 ... 
EQUIP, HOSP. 

19 1 C L L MENDES ~tele, inlt'3vet10&0 n" 22 UND 500 VENCEDOR.A 1.40 700,00 
EIRELI 
BRASIL D IST . 
DE MEO. E 1• CLASSIFICADA 1,44 
EQUIP. HOSP. 

20 1 C L L MENDES Catotor lntr.ivonOIO nº 24 UND 500 VE.NCEDORA 1,"8 74'0,00 EIRELI 
BRASIL 01ST. 
DE MEO. E 1 • CLASSIFICADA 1,5S 
EQUIP. HOSP. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ -4-4 1 C L L MENDES Kít p.apanioolou com osp(leulo, UNO 500 VENCEDORA 2,91 1.-455,00 EIRELI lamanho P, unidada 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO 00 P IAUÍ BRASIL 01ST. 
DE MED. e 1 • CLA.SSIFICAOA 3,00 
EQUIP. HOSP. 

21 1 C LL MENDES Clol'oxidina 2%, fl'lil.r;eo com 
FRASCO 50 VENCEDORA 30.6' 1.532.00 EIR.EU 1.000ml 

BRASIL 01ST. 

1 
DEMED. E 1 • CLASSIFICADA 31 ,81 
EQUIP. HOSP. 

'3 1 C L L MENDES Lamina de bistut l n• 15 caixa ex • VENCEDORA 5','8 272,40 1 EIREl.l oom ,oo unidad8S 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 56,20 

Z2 
1 C L L MENDES Colelot" uníver5al para exame de 

UNO 2.000 VENCE.DORA .... 1.080,00 
EIREL.I ltlbomtório. unida.do. 
BRASIL DIST. 

EQUIP. HOSP. 

48 
1 CL L MENDES Umln:;11 do bil;;; turi n,a 24 , C3iX.'J ex 20 VENCEDORA 38,73 n4,60 EIRELI com 100 unidades 

DEMED. E 1' CLASSIFICADA o,se BRASIL 01ST. 
EQUIP. HOSP. DE MED. E 11 CLASSIFICADA 39,95 

23 1 C LL MENDES Comprosso do gazo 7,5.11: 7,5 
PCT 1,000 VENCEDORA 25.85 25.450,00 

EIRELI cm, paeoto com 500 unld.ados. 

BRASIL 01ST. 
DEMED. E 1' CLASSIFICADA 28,67 
EQUIP. HOSP. 

1 C L L MENDES Ao 00 sutura Catgul cromado 
2, 

EIRE.LI O.O com agulha 3 . .5 cm. caixa ex 10 VENCE.DORA 135,43 1 .354,30 
com 24 unidades 

BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 139,71 
EQUIP. HOSP. 

1 C L L MENOE,S Fio de sutura Cetgut cromado 
25 EIREU 1.0 com a gulha ◄ .O em, caixa ex 10 VENCEDORA 155,42 1 .554,20 

mm 24 unidades 
8""~,L DIST, 
OE MED. E 1' CLASSIACADA 160,33 
EQUIP. HOSP. 

1 C LL MENDES F"io oo 8'Jh.1r..11 ea101)t çrornado 
211 EIRELI 2.0 com agulha 3.0 cm, caixa ex 10 VENCEDORA 141,08 U10,80 

com 24 unidades 

EQUIP. HOSP. 

'7 1 C L L MENDES 
Luvas c:irúrglca!j. 7,0, estéril. par PARES 800 VENCl!CDORA 2.43 1.944,00 EIRELI 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 2.51 
EQUIP. HOSP. 

'8 1 C L L MENDES 
Luvas cirúrgicas 7.~. estéril. per PARES 1.000 VENCEDORA 2,43 2.430,00 EIRELI 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 2.51 
EQUIP. HOSP. 

49 1 CL L MENDES 
Luvas cirúrgicas 8,0, eslérH, psr PARES 1.000 VENCEDORA 2,43 2.430,00 

EIRELI 
BRASIL DIST. 

1 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 2,51 
EQUIP. HOSP. .. 1 CL L MENDES 

Luvas cirúrgicas. 8 ,5, estéril, P81 PARES soo VENCEDORA 2,'3 1.210,00 
EIRELI 
BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 2,51 

BRASIL 01ST. EQUIP. HOSP. 
DEMED. E 1' CLASSIFICADA 1,s,54 
EQUIP. HOSP. 

1 C L L MENDES Ao do sutura Catgul c romado 
27 EIRE.LI 3.0 c:om t19Ull\ll 3.0 cm, e9i1e3 e~ 'º VENCE:DORA 141,08 1.,10,80 

com 2, unidades 

51 
1 C L L MENDES LUV,:;l ljl; d~ procodlmonto G, calic :;11 ex 800 VENCEDORA 29,79 23.832,00 
EIRELI com 100 unidades 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 11 CLASSIFICADA 30,73 

BRASIL 01ST. EQUIP. HOSP. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 145,54 
EQUIP. HOSP. 

1 C LL MENDES Fio de sutura Catgut cromado 
28 EIREI.I 4.0 com agulha 2.0 cm, caixa ex 10 VENCEDORA 155,,2 1.554,20 

com 24 unidades 

52 1 C L L MENDES Luvas de procedimento M. caiii;a ex 1.000 VENCEDORA 29,79 29.790,00 
EIRELI com 100 unidades 

BRASIL 01ST. 
DE MED. E 11 CLASSIACAOA 30,73 

"'"""~'L"',~' • EQUIP. HOSP. 
OE MEO. E 1 • CLASSIFICADA 180,33 
EQUIP. HOSP. 

I C LL MENDES 1 f' ,o de suturt11 C8tgut s imples ~.O 
1.554,20 j 29 EIRELI com agulha 2 ,0cm caiice com 24 ex 10 VENCEDORA 155,42 

unldadQs 

53 
ICL L MENDES Luva, de procodlmonto P, Qtlx~ ex 800 VENCEDORA 29,79 23.832,00 EIRELI com 100 unld.RdB!il 

BRASIL 01ST. 
OE MED. E 11 CLASSIRCAOA 30,7S 

BRASIL DIST. EQUIP. HOSP. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 180,33 
EQUIP. HOSP. 

1 C LL MENDES 
Fio de sutura Catgut s imples 3.0 

1.s~.20 I .. EIREU com a agulha 2,0cm caixa com e~ 10 VENCEDORA 155,42 
24 unidadas 

54 1 C L L MENDES Luvas de procedimento PP. ex 200 VENCEDORA 29,79 5.9S8,00 
EIRELI caixa com 100 unidados 

BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1• CLASSIFICADA 30,73 

BRASIL DIST. EQUIP. HOSP. 
DE MED. E 11 CL.ASSIFfCADA 180,33 
EQUIP. HOSP. 50 

1 C L L MENDES 
M.Jnl3. lêrmlca UNO 15 VENCEDORA 10,52 157,80 EIRELI 

1 C L L MENDES 
Fio de gytura catgut &implM 4.0 

1., .. ,20 1 31 EIRELI com a agulha 2,0cm caixa com ex 10 VENCEDORA 155,42 
24 unidades 

BRASIL 01ST. 
OE MED. E 1• CLASSIFICADA 10,8S 
EQUIP. HOSP. 

BRASIL 01ST. 
DE MED. E 11 CLASSIFICADA 160,33 
EQUIP. HOSP. 

.. 1 C L L MENDES Pró-s:,ú d0SC-artávol, pacote com PCT 200 VENCEDORA 17,'8 3.490,00 EIRELI 100 unidades 
' 

1 C L L MENDE.S r-,o ao s.utura monony10n ..::.u 
32 EIRELI com agulha cortanto (lriangu\Bl") ex 10 VENCEDORA 5-4,21 542,10 

3.0 cm ~b.~ com 2,4 unk;t:jKIQS 
BRASIL 01ST. 
DE MEO. E 1' CLASSIFICADA 18,03 
EQUIP. HOSP. 

BRASIL 01ST. 
DEMEO. E 11 CLASSIF1CADA 55,92 
EQUIP. HOSP. 

57 
1 C L L MENDES Riodeino dogormonlo, froeco 

FRASCO 30 VENCEDORA 37,24 1.117,20 
EIRELI com 1.000ml 

1 C LL MENDES 
FIO CIO ~lur-8 mononylOn J .O 

542,10 1 33 EIREU com agulha cortante (lriangular) ex 10 VENCEDORA 54,21 
2.6 cm ooi:Jc.o. com 24 unldodos 

BRASIL 01ST. 

BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 38,42 
EQUIP. HOSP. 

DEMED. E 1 • CLASSIFICADA 55,92 
EQUIP. HOSP. 

58 1 C L L MENDES Scalp 19, unidade UNO 1.000 VENCEDORA 0,40 400,00 
EIRELI 

1 C L L MENDES F10 de sulura monon)'lon 4 .0 
34 EIRELI com agulha cortante (IMngulnt) C>< 10 VENCEDORA 54,76 $47,60 

2.0 cm cmx.o. com 24 unidodé!. 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,41 
EQUIP. HOSP. 

BRASIL DIST. 
Dl!Ml!O. I!! 1 • CLASSlf1CADA 58,'1 
EQUIP. H09P. 

Fio 00 !Wlura monon)'lon 5.0 .. 1 C LL MENDES oom agulha c il indrica ex 10 VENCEDORA 57,30 .573,00 
EIRELI (triangular) 3.0 cm, caixa oom 

24un~O. 
BRASIL DIST. 

$9 1 CL L MENDES sca1p 21, unidade UND 2,000 VENCEDORA 0,'6 920,00 
EIRELI 
BRASILDISJ. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,47 
EQUIP. HOSP. 

80 1 C L L MENDES Sc:;ii lp 23, unidada UND S.000 VENCEDORA 0,5& 1.680,00 
EIRELI 

DE MED. E 11 CLASSIF1CADA 59,11 BRASIL 01ST. 
EQUIP. HOSP. 

1 C LL MENDES Fio de aulura simples 2.0 com 
38 EIRELI ~ ltlo 3.0 em, ~lx.a oom 24 ex 10 VENCEDORA 141,08 1.410,80 

un.Oados 
BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA 145,53 
EQUIP. HOSP. 

OE MED. E 1' CLASSIFICADA G,$8 
EQUIP. HOSP. 

61 
ICL L "'cnuc.» 

Scalp 25. unidade UND 3.000 VENCEDORA 0,'8 1.440,00 
EIRELI 
BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,49 

1 C L L MENDES r io oe ~lur'3 simples 3.0 oom 
37 EIRELI ogulhO 3.0 em, caixa com 24 ex 10 VENCE.DORA 141,08 1.410,80 

unidades 

EQUIP. HOSP. 

62 1 C L L MENDES 
Seolp 27. unida.do UNO 2.000 VENCEDORA 0,48 020,00 

EIRELI 
BRASIL 01ST. 
DE MED. E 11 CLASSIF1CADA 145,53 
EQUIP. HOSP. 

ICLLMl!NDl!!S 
Fio de s.utura vycri l rfJ O.u oom 

38 EIRELI ~lha cilínd rica 00 3.0 a 3.5 ex 10 VENCEDORA l39,49 3., ..... , 
cm ~ çom 24 unld.ldH 

BRASIL 01ST, 
DE MED. E 11 CLASSIF1CADA 0,47 
EQUIP. HOSP, 

63 
1 C L L MENDES SEKinga da,cMável da 10ml, 

UNO 10.000 VENCEDORA 0,57 5.700,00 EIRELI unidade 
BRASIL DIST. 1 
DEMED. E 1 • CLASSIFICADA 350,21 

BRASIL ulST. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,59 

EQUIP. HOSP. EQUIP. HOSP. 

1 C L L MENDES fio de aulura vycri l n° 2.0 com 

•• EIRELI 3!11JltlO c:i l lncl rlea do 3.0 ;.a 3.6 ex 10 VENCEDORA 339,49 3.394,VO 
cm ~ com 24 unidades. 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 1 • CLASSIFICADA lS0,21 
EQUIP. HOSP. 

40 
1 C LL MENDES Fto IJnho 3-0, c:;alJQ com 24 ex 2 VENCEDORA 78,80 157,60 EIRELI unldade'S 

6' 1 C L L MENDES 5e<inga dasca~ovel da 1 mi, UNO 3,000 VENCEDORA 0,36 1.080,00 
EIRELI unidade 
BRASIL 01ST. 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,37 
EQUIP. HOSP. 

65 
1 C L L MENDES Sminga descarláv81 de 20ml, 

UND 4.000 VENCEDORA 0,75 3.000,00 EIRELI unidade 

BRASIL DIST. 
DE MED. E 11 CLASSIFICADA 81 ,20 
EQUIP. HOSP. 

DKAõ:tlLUl.:»I . 
1 DE MED. E 11 CLASSIF1CADA o,n 

EQUIP. HOSP. 

41 1 C L L MENDES Gvf condutOI', fralCO oorn FAASCO 15 VENCEDORA 32,70 490,ISO EIRELI 5 .000ml 
.. 1 C L L MENDES SO!inga dosca~óvel de 3ml, UND 8.000 VENCEDORA 0,34 2.720,00 

EIRELI unidade 
BRASIL DIST. BRASIL 01ST, 
DEMED. E 11 CLASSIACADA 33,73 
EQUIP. HOSP. 

42 1 C L L MENDES Kit pap:iniOOl:liu com ocl)6Cul0, UND 1.000 VENCEDORA 3,51 3.510,00 1 EIREL.I !.amanho G. unidade 

DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,35 
EQUIP. HOSP. 

67 1 CL L MENDES Seringa dosca~óvel de 5ml. UNO 10.000 VENCEDORA 0,57 0.700,00 EIRELI unidade 
BRASIL 01ST. 
DEMED. E 1 • CLASSIFICADA 3,62 
EQUIP. HOSP. 

BRASIL 01ST. 

1 
DE MED. E 1' CLASSIFICADA 0,59 
EQUIP. HOSP. 

43 1 C L L MENDES KII papanioolau com espéeulO. UNO 1,500 VENCEDORA 3,14 4.710,00 
EIREU &amanho M. unidado 

.. 1 C L L MENDES Vaselina líquida, frasco com FRASCO 20 VENCEDORA 49,75 995,00 
EIRELI 1.000ml 

BRASIL 01ST. BRASIL 01ST. 
DEMED. E 11 CLASSIFICADA 3,23 
EQUIP. HOSP. 1 

DE MED. E 1' CLASSIFICADA 51 ,32 
EQUIP. HOSP. 1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

LOTI! 1 - MAffRIAL SAMU 

-SA PREÇO ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT CI.A88IFlCAÇÃO UCITANff UNITRS 

BRASIL 01ST. 
1 oe w:o. E SORO FISIOLOGICO 500ML UNO 360 VENCEDORA 5 ,05 

EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 11 CLASSIFICADA 5,0.S EIREU 
BRASIL 01ST. 

2 DE MED. E SORO FISIOLOGICO 250 ML UNO 360 VENCEDORA .... 
EQUIP. HOSP. 
ICL L MIENDIES 1• CLASSIACADA .... EIRELI 
BRASIL 01ST, 

3 OE MeO. E SORO FISIOLOGICO 100Ml UNO 360 VENCEDOR.A 3,69 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 11 CLASSIFICADA 3,89 EIREU 
BRASIL 01ST. 

• DE MEO. E SORO GLICOSADO 600ML UNO 360 VENCEDORA .... 
EQUIP. HOSP. 

I IC L LMENDES 11 CLASSIF1CADA 6,33 EIREU 
BRASIL 01ST. 

5 DE MEO. E SORO GLOCOSADO 250 ML UNO 360 VENCEDORA 4,23 
EQUIP. HOSP. 
1 C L L MEN.OES 1' CLASSll"ICADA 4,23 
EIRELI 
BRASIL 01ST. 

• DE MED. E SCALP21 ex 1 VENCEDORA 43,53 
EQUIP. HOSP. 

I ICLLMENDES 11 CLASSIFICADA 43,58 
EIRELI 
BRASIL DIST. 

AI..COOL ETILICO 70% 7 DE MEO. E 
1000M L UNO 48 VENCE.DORA 7 , .. 

EQUIP. HOSP. 
IC L L MENDES 11 CLASSIFICADA 7 , .. 
EIRELI 
BRASIL DIST. ESPARAORAF>O 8 DE MEO. E IMPE.RMEAVEL 10X4.5CM UNO 48 VENCE.DORA .... 
EQUIP. HOSP. 
1 C L L ME.N.DES 

1' CLASSIFICADA .... EIRELI 
BRASIL 01ST. • DE MED. E FITA PAAA GLICEMIA UNO 48 VENCEDORA 1,3!5 
EQUIP. HOSP. 
fC L L Ml!NDES 1'CLASSIAC ADA 1,35 
EIREU 
BRASIL DIST. 

10 DEMEO. E LANCETA UNO 800 VENCEDORA 12,23 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 

1• CLASSIACADA 12,23 EIRELI 
BRASIL 01ST. 

11 DEM:D. E LUVA P ex 96 VENCEDOR.A 28,81 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 11 CLASSIFICADA 28,81 EIA:EU 
BRASIL 01ST. 

12 DE MED. E LUVAM ex 96 VENCEDORA 26,81 
EQUIP. HOSP. 
fC L L MENDES 

1 ■ CLASSIACADA 28,95 EIREU 
BRASIL DIST. 

13 DE MEO. E LUVA G ex 96 VENCEDORA 28,81 
EQUIP. HOSP. 
JC L LMENDES 1• CLASSIFICADA 29,00 EIRELI 

BRASIL 01ST. MASCARA DESCARTÁVEL 14 DE MEO. E TRIPLA CI ELASTICO UNO 48 VENCEDORA 0 ,20 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 11 CLASSIFICADA 0 .20 EIA:EU 
BRASIL DIST. GAZE 13 FIOS 7,5 X 7,5 500 15 DE MED. E F'CT 48 VENCEDORA 19,05 
EQUIP. HOSP. UNO 

1 IC L L -•~u•~ 1• CLASSIFICADA 20,00 EIRELI 
1 .... """'SLu1S . 

10 DE MED. E SERINGA 20ML ex 2 VENCEDORA 180,40 
EQUIP, HOSP, 
IC L LMENDES 1'CLASSIACADA 180,48 l!.IRl!LI 
BRASIL 01ST. 

17 DE MED. E SERINGA 10 ML ex 2 VENCEDORA 138,00 
EQUIP. HOS.P. 
IC L LMENDES 1• CLAS SIFICADA 138,00 EIREU 
BRASIL DIST. 

18 DE MED. E SEFUNGA OS ML ex 2 VENCEDORA 143,30 
EQUIP. HOSP. 
1 (; L L ... Ll'UIL ~ 

11 CLASSIFICADA 143,30 
EIRELI 

I DftA.>1Lu1.>1 . 
19 DE MED. E SERINGA 03 ML ex 2 VENCEDORA 127,39 

EQUIP. HOSP. 
CL L M ENOES 

11 CLASSIACADA 127,39 EIRELI 
BRASIL 01ST. 

20 DE MEO. E SERINGA 0 1 ML ex 2 VENCEDORA 175,11 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 11 CLASSIFICADA 175,16 EIA:ELI 
BRASIL DIST. 

21 DE MED. E EQUIP O MACRO GOTAS UNO 432 VENCEDORA , ... 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 

1• CLASSIACAOA 1,71 EIREU 
BRASIL ulS . 

22 DE MED. E ATADURA 12CM X 1,8M F'CT 48 VENCEDORA 9,59 
EQUIP. HOSP. 

11c L L ... ~ .. ui::-> 
1• CLASSIACADA 9,59 EIRELI 

BRASIL DIST. 
23 DE MED. E COLAR CERVICAL P UNO 4 VENCEDORA 22,33 

EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 11 CLASSIFICADA 22:,33 EIREU 
BRASIL DIST. 

24 DE MED. E COLAR CERVICAL M UNO 4 VENCEDORA 22,33 
EQUIP. HOSP. 

IC L LMENDES 1• CLASSIFICADA 22, 3-3 EIREU 

BRASIL DIST. 
25 DE MED. E TERMOMETRO UNO 6 VENCEDORA 15,60 

EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 1'CLASSIFICADA 1s,eo EIREU 
BRASIL DIST. ASPIRADOR CIRURGICO .. DE MEO. E 

1500 
UNO 1 VENCEDORA 2.12::2,91 

EQUIP. HOSP. 
IC L L MENDES 11 CLASSIFICADA 2.122:,91 EIREU 
BRASIL L,O~ • • 

o x fMETRO oe PULSO OE 21 DE Me:0. E DEDO UNO 3 VENCEDORA 155,91 
EQUIP. HOSP. 

1 
PRSÇO 
TOTAL 

RS 

1 .818,D0 

1.,18,.0 

1 
1.328,40 

2.278,80 

1 
1.522,80 

43,531 

368,72 

456,00 

... 80 

7.338,00 

2.765,76 

2.7'5,71 

2.76.5,76 

9,IIO I 

1 
914-,40 

360,92 

271,00 

1 
286,60 1 

1 
254,78 

350,32 

717,12 1 

460,32 

89,32 1 

89,32 

93,60 

2.122,91 

407,7 3 

1 C L LMENDES 
1' CLASSIACADA 155.91 

EIREU 
BRASIL DIST. 

28 DEMED. E Luvas Cil\lrgicas Estéreis 7 ,5, UNO 100 VENCEDORA 1.87 187,00 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 

1' CLASSIACADA 1.ss 
EIREU 
BRASIL DIST. 

29 DEMED. E Luvas Clnl111lcas Estéreis e.o UNO 100 VENCEDORA 1.87 187.00 
EQUIP. HOSP. 
IC L L MENDES 

1' CLASSIACADA 1,ss 
EIREU 
BRASIL DIST. 

ÔCUloO para Proteção • 30 DEMED. E UNO 16 VENCEDORA 238,00 3.TT6100 
EQUIP. HOSP. Tamanho Unico 

1 C L LMENDES 1' CLASSIACADA 238,00 
EIREU 
BRASIL DIST. 

31 DEMED. E AGULHA 40mmX1,20mm ex 21 VENCEDORA 10,62 223,02 
EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 

1' CLASSIACADA 1M2 EIREU 
BRASIL DIST. 

PAPEL GRAU CIRURG. 
32 DEMED. E 

300MMX1 OOM 
ROLO 6 VENCEDORA 233,10 1.398.60 

EQUIP. HOSP. 
IC L LMENDES 1' CLASSIACADA 233,10 
EIREU 

ORGÃO GERENCIADOR: O órgáo Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos deste Pregão Presencial SRP n• 027/2019 e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos inicia is deste SRP e 
integra ntes da Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme o Decreto 
Municipal, serão todos os Órgãos que fazem parte da Administração Direta e indireta do Municlpio de 
São Francisco do Pia ui - PI : 

Será admitida adesão dos órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços. 

A(s) empresa(s) detentora(s) da expectativa do direito de contratar com a Administração 
poderá(ão) ser convoeada(s) de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda 
exígida e prazo para atendimento conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual 
fica recepcionada como neste extrato transcrita ; 

A li t>eração e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o 
planejamento rea lizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para 
efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas lit>erações. conforme seja cada 
caso; 

A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade 
pontual , observando sempre as condições do Extrato Parcial. os itens e respectivas especttieações. 
levando-se em consideração as quantidades máximas defin idas no Termo de Referência (TR) e 
demais disposições da Ata de Registro Geral; 

Os preços registrados são os mbimos admitidos. devendo a contratação ser precedida de 
pesquisa de mercado, na forma prevista no art. 15, § 4°, da Lei 8.666/1993 e art 12 do Decreto 
Estadual n• 11 .319/2004. 

A Ata de Registro 02712019 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse 
transcrito para todos os efeitos , no teor contido no Processo Administrativo n• 07412019. 

OBSERVAÇÕES: 

LICITANTE 

REPRESENTANTE 

CNPJ 
ENDEREÇO 
CIDADE 

LICITANTE 

REPRESENTANTE 
CNPJ 
ENDEREÇO 
CIDADE 

• 

1 C L L MENDES EIRELI 

IVO CÉSAR LOPES LEITE MENDES 

10.985.550/0001-60 
Rua Coelho de Resende, 412, Centro su l 

Teresina - PI 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES L TDA- ME 
PAULO RICARDO BARBOSA BARROS 

30.249.06910001 -14 
Rua Clemenlino Ribeiro, 615. Bairro lbiapaba 

Floriano - PI 

ESTADO DO PIAUI 
PREFElnJRA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mail:prefe~uracoeal.pi@gmaíl .com 

Extrato de publicação 
lnexigibilidade de Licitação 001/2020 
Fundamentação Legal: Art. 25, caput e inciso li , da Lei 8.666/93. 

1 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados em oonsultoria e 
assessoria em direito administrativo com foco em gestão pública e controles internos gerenciais 
para melhoria de desempenho administrativo e da gestão pública da Prefeitura Municipal de 
Cocal-PI. 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL e NAIARA MORAES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA (CNPJ: 33.373.909/0001-44) 
Valor Estimado - R$ 16.000,00 (mês); 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Data da Ratificação da lnexigibilidade: 02/01/2020 
Data da assinatura do Contrato: 02/01/2020 
Dotação Orçamentária: recursos próprios do município 
Elemento de Despesa: 33.90.39. Fonte de recursos: 100. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municioal de Antônio Almeida 

PORTARIA N" 00112020 

"Retorno ao Cargo de Vereador" 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ANTÓNIO 
ALMEIDA, Estado do Piauí, no uso das atribuições, conferidas pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal, 

Considerando, a solicitação formal feita pelo Sr. Vr. FABIO CESAR 
MARTINS OLIVEIRA. solicitando seu retomo ao Cargo de Vereador, bem 
como a apresentação da Portaria nº 003/2020, da Prefeitura do Município de 
Antonio Almeida-PI, datada de 02/01/2020, exonerando-o do Cargo de 
provimento em Comissão de Secretário Municipal de Saúde de 02/01/2020 

RESOLVE: 

Art. 1 ºDeclarar, a partir de 02 de janeiro de 2020, o retomo do servidor 

FABIO CESAR MARTINS OLIVEIRA, CPF: 703.243.873-34 ao Cargo de 
Vereador, desta Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Antônio Almeida, Estado do Piaul, 
em 02 de janeiro de 2020. 

>7 
- d 4-b /,}__ ,,./ /~ 
dJ;; 'Í&is~:drigu~ld~n~{) 

Presidente da Câmara 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

END: AV: PRESIDENTE MÉDICE, 142 - CENTRO 

CNPJ:06.554.331/0001.SO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 005 /2019 São João da Serra (PI), 28 da Junho de 2019 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias a serem 

observadas na elaboração a execução da Lei 

Orçamentária para o exercício financeiro da 2020 e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA SERRA, ESTADO DO PIAUI. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de São João da serra aprovou a eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárí11s do Municipio de Sao 

Joao da Serra - PI , para o exerclcio de 2020, nos termos do art. 165, § 2° da 

Constituição Federal, da Lei Orgãnlca do Munic!pio. da Lei nº 4 .320164, e nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 10112000, compreendendo: 

1. 

li . 

Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal ; 

As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execução dos orçamentos 

do Município e suas alterações; 

Ili . A organização e estrutura dos orçamentos; 

IV. Disposições relativas à Olvida Municipal ; 

V . 

VI. 

VII. 

Disposições sobre o Orçamento Fisc11I e da Seguridade Social ; 

As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais ; 

As disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para o 

incremento da receita. para o exerciclo correspondente ; 

VIII. Outras disposições . 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração 

da Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exercício financeiro. 

CAPiTULOI I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas da Administração municipal para o exercício de 

2020 serão fixadas em consonância com o Art. 4° da Lei Complementar 101/2000, 

bem como em consonancia com o Art. 165, § 2°, da Constituição Federal, em que são 

especificadas no Anexo 1, que integra esta Lei, a serem detalhadas na programação 

orçamentária para o Exercício Financeiro de 2020: 

1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

li . A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; 

IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 

V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra 

local e da garantia de crédito; 

VII . A habitação e o urbanismo - habitação popular e infraestrutura urbana e rural; 

VIII . A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, eficiência, 

efetividade e eficácia. 

Paragrafo Único - Na alteraçao do Projeto de Lei do PPA (Plano 

Plurianual) e da proposta orçamentária para 2020, o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a 

despesas orçadas com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das 

contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à. 

programação de despesa. 

CAPITULO 111 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual relativo ao exercício financeiro de 2020, 

obedecerá às diretrizes gerais e específicas de que trata este Capitulo, 

consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 4º. A receita total é estimada no mesmo valor da despesa totall 

evidenciando o equilibrio. 

Art. 5º. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal e o equilíbrio das contas publica, observando-se o principio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2018/2021, que tenha sido objeto de 

projetos de Leis especificas. 

Art. 7°. A elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício de 2020, 

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus fundos e entidades 

da administraçao Direta e Indireta, assim como a execução obedecerá ás diretrizes 

estabelecidas nesta Lei. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

END: AV: PRESIDENTE MÉOICE,142-CENTRO 

CNPJ:06.554.331/0001-50 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à 

execução orçamentária observada no perlodo de Janeiro a agosto de 2019. 

observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo, poderão ainda, 

ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser 

estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz 

das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos. 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de 

despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental. 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de 

expansão. 

V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas 

com pessoal e encargos sociais, o serviço da divida e outras despesas com o custeio 

administrativo e operacional. 

VI. O Munlclpio aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

proveniente de impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 

da Constituição Federal, ficando asseguradas dotações orçamentárias próprias para o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação. na forma da medida provisória nº 339 de 28 de dezembro

de 2006 e Emenda Constitucional nº 53/06. 

VII . A aplicação mlnima em ações e serviços públicos de saúde cumprirá ao 

disposto na Ementa Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, que determina 

que a partir de 2004, a referida aplicação deverá ser de no mlnimo 15%. 

VIII . Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a projeto especifico. 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas as metas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo Juros, amortizações e outros encargos. 

XI. Será estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1%, cuja forma de 

utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente Liquida. 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

Art. 9°. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

Especial. somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrente de 

calamidade pública declarada pelo Municlpio, na forma do Art . 167, § 3°, da 

Constituição Federal . 

Art. 10°. O Poder Executivo poderà firmar convênio, com outras esferas de 

governo, visando o desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de 

educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, esporte e 

lazer, obras e serviços gerais, dentre outros necessários ao desenvolvimento do 

Munlclpio, podendo firmar termos aditivos aos respectivos convênios. 

Par,grafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Municlpio. 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11º. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional 

aprovada por Lei, compreendendo seus órgãos. fundos e entidades da Administração 

Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Municlpio. 

§ 1°. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária. detalhada por categoria de programação em seu menor nivel, 

com s.uas respedivas delações. 11speclflcando a esfera orçamentária, ~ modalidade 

de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 

discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 

2 - Juros e encargos da dívida Interna; 

3 - Outras despesas correntes; 

4 - Investimentos; 

5- Inversões financeiras, nelas incluidas quaisquer despesas com constituição 

ou aumento de capital de empresas: 

6 - Amortização da dívida. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejulzo das codificações funcionais programáticas adotadas um 

código numérico sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de 

códigos indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a 

conveniência da execução orçamentária: 

1 - Transferências lntragovemamentais a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li - Transferências à União (20); 

Ili - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV - Transferências a Municlpios (40); 

V - Transferências a Instituições Privadas (50); 

VI - Aplicações Diretas - Administração Municipal (90) . 

Art. 12°. As operações de crédito por antecipação da Receita , contratados pe lo 

Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício; em que forem 

contratadas. 

Art. 13° A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

Executivo até 31 de agosto de 2019. para serem incluldos na proposta Orçamentária 

do Municlpio. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam 

estipu lados os limites para elaboração da proposta orçamentária do Legislativo: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo 

Municipal , incluído os subsídios dos vereadores e excluldos os gastos com inativos, 

não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da receita tributaria e das. 

transferências constitucionais efetivamente real izadas no exercício anterior, conforme 

Art. 29-A, inciso I da Constitu ição federal (E.C nº 25/2000). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com 

subsídios dos vereadores deverão observar o disposto no Art. 29-A , § 1°, da 

Constituição Federa l (E. C nº 25/2000). 

CAPiTULOIV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14º. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual : 

1 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Socia l, bem como do conjunto dos dois orçamentos. apresentado de forma sintética e 

agregada, evidenciando déficit ou superávit e o tota l de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social : bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as categorias e 

subcategorias econômicas: 

Ili - Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

social. bem como do conjunto dos dois orçamentos; 
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

END: AV: PRESIDENTE MÉOICE,142-CENTRO 

CNPJ:06.654.331/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 

a) Por classificaçao institucional; 

b) Por funçao; 

c) Por sub-funçao; 

d) Por programa; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de aplicaçao; 

g) Por elemento de despesa. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutençao do Ensino 

Fundamental, do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do 

Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

em termo global e por órgllos; 

VII - As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inciso Ili, letras A, B e e . 
sobre a evoluçao da Receita, letras D, E e F sobre a evoluçao da Despesa, conforme 

a Lei nº 4.320/64. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 15º. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Munlclpio. procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual. a 

serem incluldas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas 

de operações de crédito. 

Art. 16°. o Projeto de lei orçamentária poderá incluir. na composiçao total da 

receita recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

eslabel&cldos.no art. 167--Íllci&CL11Lda...conSlitule,ao....Eederal. 

Art. 17°. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 

crédito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no art. 38. da Lei 

Complementar 101/2000. 

Art. 18.0 As despesas com o serviço da divida de Municlpio deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 

autorizações concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de Lei 

Orçamentária. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 19°. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos principias da 

unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 20". O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do 

Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Serão excluldos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 21º. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas a 

áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos 

Fundos de Saúde e Assistência social e da Lei Orgânica do Muníclpio. 

Art. 22". O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Município 

detalhará, individualmente por categoria de programaçao e natureza da despesa as 

aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 23º. As despesas com pessoal da Administraçao Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Liquida; sendo 54% para o 

Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso Ili, 

§§ 1º e 2" do Art. 19 e inciso 111 , § 1º do Art. 20, da Lei Complementar nº 101 , de 04 de 

maio de 2000, bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na Lei 

Orgãnica do Municlpio. 

§ 1º. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000 será realizada ao 

final de cada (semestre). 

§ z4. Entendem-se como Receita Corrente Liquida para efeitos de limites do 

presente artigo. o somatório das Receitas Correntes da Administraçao Direta e 

Indireta, excluldas as receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do 

sistema de Previdência e Assistência Saciai , conforme inciso IV, letra c do art. 2° da 

Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000. 

§ 3º. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, 

abrange os gastos da Administraçao Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variàveis); 

li - Obrigações patronais (encargos sociais) ; 

Ili - Proventos de aposentadorias. reformas e pensões; 

IV - Subsidias do Prefeito e Vice-Prefeito; 
V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessllo de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 

dos fndices inflacionários, a criaçao de cargos ou alteração de estrutura de carreira, 

bem como a admissao, a qualquer trtulo, pelo órgão ou entidades da Administraçao 

Direta, Autarquias e Fundações. s6 poderá ser feita se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do 

exercfcio e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirizaçao de Mao de Obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos que não exerçam 

atividades fim, serão contabilizados como "Outras Despesas Correntes". 

§ &º. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e· 

regras capituladas na Emenda Constitucional nº 30. de 13 de setembro de 2000. 

§ 7°. Para cumprimento do estabelecido no Art. 60, § 5" do ADTCF e da 

Medida Provisória nº 339, fica o poder executivo autorizado a conceder abonos aos 

profissionais do Magistério com recursos do FUNDEB. 

Art. 24º. Fica autorizada a concessao de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos reconhecida de utilidade pública; a pessoas tisico-carentes. mediante 

processo interno, nas áreas de educaçao, saúde e assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovaçao pelo Poder Executivo. 

dos Planos de Aplicaçao apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestaçao de contas serão fixados pelo Poder 

Executivo, dependendo do Plano de Aplicaçao, nllo podendo ultrapassar aos 30 

(trinta) dias do encerramento do exercício. 
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§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas 

contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃOI 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE Á CÃMARA 

Art. 25°. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerà conforme o disposto 

no Art.29 da Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de 

fevereiro de 2000. 

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia, 

20 (vinte) de cada mês 7% (sete por cento) de sua receita , relativa ao somatório da, 

receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 

159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo

se os valores de convênios, alienações de bens, fundos especiais e operações de 

crédito, desde que aprovado por tei especifica tornando este poder independente. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E AL TERACÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 26°. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 

para o exerclcio de 2020 contemplara medidas de aperfeiçoamento da administraçao 

dos tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 27". O Prefeito Municipal encaminhará à Cãmara propostas de alterações 

na legislação Trlbutérla, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, 

visando a: 

1 - Adequação das allquotas dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos tributos diretos; 

Ili - Aplicação da justiça fiscal ; 

IV - Atualização das taxas; 

V - Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

ÇAPJJULQIX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 211". O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro o Projeto 

de Lei Orçamentéria a Cãmara Municipal, que apreciarâ até o final da Sessão 

Legislativa devolvendo-o a seguir para sanção. 
Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado até 30 de setembro de 2019, fica o Legislativo Municipal autorizado a 

adotar a lei orçamentéria em vigor como proposta orçamentária, nos termos do 

Paragrafo Único do art. 34 da Constituição Estadual. 
Art. 29". Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa pública 

na forma da Portaria SOF/SEPLAN nº 5, de 20 de maio de 1999 com suas alterações, 

que compõem todas as alterações que constituem o novo Ementário de Classificação 

das Despesas Públicas, e a Portaria SOF/SEPLAN Nº 42 de 14. 04.99, que Atualiza a 

discriminação por Função de governo, que tratam o inciso 1, do§ 1°, do art. 2° e.§ 2°, 

do art., 8", ambos da Lei 4320/64 e portarias SOF/SEPLAN Nº 163 de 04.05.01, Nº 
180 de 21 .05.01 e Nº 325 de 27.08.01 que atualiza os elementos de despesa. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN n°42, de 14 

de abril de 1999, os Programas serão Identificados, mediante a criação de codificação• 

_QQm 04 d(aítos de numeracao sequencial 

Art. 30°. A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2019, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D., especificando por 

6rgao, os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarao 

os Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados na Lei 

Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem 

como suas propostas de modificações referidas na Lei Orgânica do Município, serão 

apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na 

Lei orçamentária anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação 

das dotaÇôes neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

§ 'J!' • Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência 

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. 

Art. 31º. Efetuar com estrita observância a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos. limites de aplicação de recursos de 

conformidade com as disposições do art. 63 da Lei Complementar n°101/2000 - de 

04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 32°. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de 

orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de 

despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 33º. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a realizar 

concurso público para preenchimento de vagas e cargo no ãmbito da administração 

municipal, observados os limites constantes do artigo 23 da presente Lei. 

Art. 34°. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercicio 

financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá 

sobre as alterações na legislação tríbutârla e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 35ª • Caso seja necessârio à limitação de empenho das dotações. 

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no 

Anexo de Metas Fiscais desta Lei, será íeita de forma proporcional ao montante dos. 

recursos alôcados para o atendimento de "outras despesas correntes, inversões. 

financeiras' de cada poder. 

Art. 36 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2020 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro de 2019, a programação dele constante poderá ser 

executado até a ediçao da respectiva Lei orçamentária na forma originalmente 

encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Serra-PI, 28 de Junho de 2019. 

Prefeito Municipal 
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Nli · IBtONSTRATMl I ILRf. ~RT.4'. N;iSO 11 
20! 

ESPECFtAÇAo VIDr Conlnlt Valor 
~ CGnslanle 

RECEITA TOTAL 25.959.843.00 24.036.891.67 
RECEITAS PRNÃR~ ffl 25.763.623,00 23.&:i.i-391,67 
DESPESASTOT AI. 2í959.843,00 24.0:16.891,67 
DESPESAS PRIIÃRLU 1~ lS.759,843,DO 23.651.706,48 
RESULTADO PWMl (ll~MI) 3.960,00 1685,19 
RESULTADO NOIIIIAI. 151.486.00 140266,67 
ONDA POBLtA C(ljSOLIQADA 1.977.561.27 1.831.075,25 
DIVOA CO!lsa.mDA ÚQUIOA 1.!ill3.400,66 1.392.037,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

%PI 
!MB)K100 

o.~\ 
0.062~ 
0.003% 
o.~lí 
O,C01. 
0,000% 
0.001% 
0,004':'o 

rn oe DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METASANU~ 
2020 

2021 
UCL YtlOl'liomnle Valor 

~L)x1~ (B) ~ 
158,477° 28.555J!27,00 lô.440.580,56 
157,281'1, 28.340205,~ 26240.930,93 
158.477'1, 28.555.827,00 26.440.580,56 
157,256'1, 28.334.827,00 26235.9F!J.93 

0.024i 5318,40 4.980,00 
0,9'lS% 168.6l6,!Ml 156.145,19 

120m 1.808924.47 1.674.930,06 
9.1m 1.334.76385 l,235,U2,4.5 

"l'J 
(BN)xfOO 

o.oogr, 
O.O&&% 

0,009'ti 
o.~B 
0,00l)l, 
0.000% 
0,004,, 
0,00:1% 

"RCL VakrÇimntt 
~)xfOD (cr 

174.325% 29.412.501.00 
173.009% 29.190.410,75 
174,325% 29.412.501.00 
172,97611 29.184.871.00 

0,033'1, 5.538.94 
1.029~ 173.69S,09 

11,043% 1.635.229,38 
8,148" 1.161Jl68,76 

FONTE: SISTE~SOl1P.H), U~ID,IJJE RESPON~I/E~SITOR CONTMIL), DATA DA EWSAfl 1»'04/2019) E H<JllA OE EI.ESAO 109:00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AV/IJ.IAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2020 

AMF -Demonslrlltivo li (LRF, aJt.4', §2', inciso 1) 

IU 1.00 
2022 

Ym UI! \~Cl 
e~ (CN)xl.:1 (M!CL)l100 
27.2ll797,22 0.0007 179,555% 
21.028.158,10 0.0007 178, 1ffli 
27lll.79722 0,0007 179,555% 
21.023.028,70 0,0007 178,165'lí 

5.128,65 0.0000 0,034% 
160.828,79 0.0000 1.06~ 

1514.10127 0.0000 9.983% 
11)75-063.66 0,0000 7,088% 

R$1,00 
(A)Met,$ Previstas (B)Metas 

Variação 
ESPECIFICAÇÃO em %PIB %RCL Realzadasem ºt. PIB %RCL 

2018 2018 Valot (e) 1 (b-a) % (c/a)x 100 
RECEITA TOTAL 21.851.720,00 0,068 1,33 16.635.218,23 0,052 1,32 (5.216.501 ,77) -23,872% 
RECEITAS PRINÁRIAS (1) 21.703.220,00 0,068 1,32 16.579.071,42 0,052 1,32 (5.124.148,58 ·23,610% 
DESPESAS TOTAL 21.851.720,00 0,068 1,33 16.165.322,08 0,051 1,28 (5.686.397,92 -26,023% 
DESPESAS PRIMÁRIAS (10 21.763.720,00 0,068 1,33 16.027,082,72 0,050 1,27 (5.736.637,28 -26,359% 
RESULTADO PRIMÁRIO (11):(1~1) (60.500,00 (0,000' · 0,00 551 .988,70 0,002 0,04 612.488.70 -1012,378% 
RESULTADO NOMINAL 88.000,00 º·ººº 0,01 608.135,51 0,002 0,05 520.135,51 591 ,063% 
DivlDA PÚBLICA CONSOLIDADA 2.339288,63 0,007 0,14 2.201 .049,27 0,007 0,17 1138.239,36 ·5,909% 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 2.636.733,07 0,008 0,16 1.726.888,65 0,005 0,14 (909.844,42) -34,507% 
FONTE: SISTEMA(SCP18H), UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA QA EMli~?,B0/04/2019) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

,41_ li "' . " 
;Ji·m------ uE SOUSA 

PRE ITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

101Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

ESPECFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITASPRIMARIAS (O 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMÁRIAS lln 
RESULTADO PRIIIIÁRIO (ln.lMII 

RESULTADO NONIIIAL 
DIVllA Pú8UCA CONSOUDADA 
Dlvt>A CONSOLIDADA LiQUl>A 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRNARIAS ln 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIA$ 1111 
RESULTADO PRIMÁRIO 1""-'Hn 
RESUL TAi)() NOMNAL 
D,.,. A PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVDA CONSOLIDADA U(lUIOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERC(CIOS ANTERIORES 
2020 

>MF- Damonstrati1•0 Ili íl.RF. aJt4º. U". lnci!O lll 

VALORES A PRECOS CORRENTES 

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 
19.865.200,00 21.851 .720.00 10,0000% 23.600.800.00 8,004% 25.969.843.00 9,996% 28.555.827,00 

19.730.200.00 21.703.220,00 10,0000% 23.335.800.00 7.522% 25.763.823,00 10,405% 28.340.205,40 

19.865.200,00 21.851.720,00 10.0000% 23.600.800,00 8,004% 25.969.843,00 9,996% 28.555.627,00 

19.765.200.00 21 .763.720,00 10,0000% 23.500.000,00 7.978% 25.759.843,00 9,616% 28.334.827,00 

155.000,00 160.500,00 10,0000% (164.200.00 171.405% 3.980.00 -102.424% 5.378.40 

80.000.00 88.000.00 10.0000% 72.000.00 ·18.182¾ 151.488.00 110,400% 168.63680 

2.339.288.63 2.339.266,63 0.0000% 2.129.049.27 -a.987% 1977.561.27 ·7.115% 1.808.92-4.47 

2.636.733,07 2.636.733,07 0,0000% 1.654.888,65 -37.237¾ 1.503.400.65 -9.154% 1.334.763.85 

VALORES A PRECOS CONSTANTES 

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 

22.215.253,16 23.053.564,60 3,TT4% 23.600.800,00 2,374% 24.490.417,92 3,769% 25.295.267,07 

22 .064.282.66 22.896,897,10 3,TT4% 23.335.800.00 1,917% 24.305.493,40 4,155% 25.104.265,57 

22.215.253.16 23.053.564,60 3,774% 23.600.800,00 2,374% 24.490.417,92 3,769% 25.295267,07 

22.125.789,16 22.960.724,60 3,TT4% 23-500 .000,00 2,349% 24.301 .738.68 3,412% 25.099.501 ,28 
(61.506,50 (83.827,50) 3,774% (164200,00 157,256% 3.754.72 ·102.287% 4.764,28 

89.464,00 92.840,00 3,774% 72.000,00 ,22.447% 142.913,21 98,491% 149.381 ,52 

2.616.026,47 2 .467 .949,50 -5,660% 2.129.049.27 -13,732% 1.665.623.84 ·12.373% 1.602-377,95 
2.!148.658,59 2.781.753,39 -5.660% 1-654.888,65 -40,509% 1.418.302,50 -14,296% 1.182.357.91 

FONTE: SISTEMA(SCP18H). UNIDADE RESPONSAVEL(SE.TOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSAI (30/04/2019) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

-, it 1atllll 

~~- Ilia ~""SA 
PREFI rio MUNICIPAi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

AMF • Demonstrativo IV (LRF. Art 4°, §2°, lneiso Ili 

PATRIMONIO LIQUIDO 
PATRIMONIO/CAPITAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2020 

2018 % 2017 
- 0.000% 
. 0,000% 

-

6.460.219,45 100,000% 5.188.621,41 
6.460.219,45 100,000% 5.188,621,41 

REGIME PREVIDENCIARIO 

% 
0.000% 
0,000% 

100,000% 
100,000% 

RS1.00 

,.. 2.022 % 
10,000% 29.412.501 ,00 3.000% 
10,000% 29.190.410,76 3,000% 
10,000% 29.412.501,00 3.000% 
9,996% 29.184.871,00 3,000% 

35.138% 5.538.94 2.985% 
11,320% 173.695.09 3000% 
-a.528% 1.635.229,38 ·9,602% 

·11 .217% 1.161.068. 76 ·13.013% 

% 2022 '4 
3,286% 24,463.529,07 -3,288% 
3.286% 24.278.807,91 ·3,288% 
3,286% 24.463.529,07 ·3283% 
3.283% 24.274 .200,28 ·3.283% 

26,888% 4.606,96 ·3,302% 
4.526% 144 .469.01 -3,289% 

-14,110% 1.360.084,32 -15,121% 
-16,636% 965.706.36 -18,324% 

RS 1,00 

2016 % 
. 0,000% 
. 0,000% 

7.522.576,45 100,000% 
7 .522.576,45 100,000º!. 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 2018 % 2017 % 2016 
PATRIMÔNIO #DIV/0! • #DMOI • #DIV/0! 
RESERVAS · #DIV/01 - #DIV/0! • #DIV/0! 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS • #DIV/0! - #DIV/0! • #DIV/0! 
TOTAL • #DIV/0I • #DIV/0I • #DIV/01 
FONTE: SISTEMA(SCP18H), UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONT BIL), DATA.D/>.,EMISSAO (30/0412019) E HORA DE EMISSÃO (09:00) " ..... ' 

/ A 

ANANtXS llll " 1 .,._ SOUSA 

PREirro MUNICIPAL 
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1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2020 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4º, § 2º, inciso Ili) 

RECErTAS REALIZADAS 
RECEITAS DE CAPrTAL • ALIENACAO DE ATIVOS ti\ 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 
APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (li) 

DESPESAS DE CAPrTAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortizacão da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 
Reaime Geral de Previdência Social 
Realme Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 

VALOR NI 

2018 
(A} 

R$ . 
R$ . 

2018 
CD} 

R$ -
RS . 

R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
RS -

2018 
(g)-(la-Hd)+lllh) 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

2017 
CB> 

. 

. 
-

2017 
(E) 

-. 
-
-
-
-
-
-

2017 
lb-lle +Ili 

R$ 
RS 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
A$ 
R$ 

R$ 
FONTE: SISTEMA(SCP 18H), UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁ L ), DATA DA EMISSÃO (30/04/2019) E HORA OE EMISSÃO (09:00) 

AN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

R$1.00 
2016 
(C} 

. 
-
-

2016 
(F) 

-
-
. 
-
-
. 
-
-

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS 00 REGIME PRÔPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2020 

AMF • Oemonslr.ltivo VI [LRF. art. 4°. &2º. inciso li/. allnea "a") R$1,00 

. ,JtE(:E(TAS · .. 
·.· ·2016 . · .2017 2018 

REcErTAS PREVIDENCIARIAS . :RPPS IFlCCIÉfO·-INTRA ~- ·--eNTAR-.s U 1 · : : . . -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
1 • l DEDUCÕES DA RECEITA 

RECEITAS.PREVIDENCIÃRIAS -RPPS (INTRA-ORCAMENTÃRIASH 11) - - -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS OE CAPITAL 
( ·) DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DA$· FtECEfTA$ PREVIDENCIARIA6 (lffl = (1.+ lf} : · -- - . - - -
... DESPESAS .. ·2016 2017 2018 

DESPESAS PREYIDENCIÃRIAS - EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS ·1M - - ... 
ADMINISTRACÃO 
PREVIDENCIA 
D~l;IJAS PREV1D_EMCIARIAS - "RPPS (itrrR,. ORCAIIENT ARIASl ·M - - . 
ADMINISTRAÇÃO 
TOTAL DAS DESPESAS .PREVIDENCI.ARIAS M) • ltV -~ V} . . .. .. . -: . - .. -
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) "'(IU .~.Yff' 1·.-,· - .. : 

~ 

. APORTES DE RECURSOS,PARA·p RE~ME PR()PRIO DE PREV1DENCfA DO :20'1e 2017 2018 :-- . . . -- . . ... ' .. . SERVJOOR .. 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORCAMENTÀRIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FONTI: · StSTE..V.(SC" 1SH>. UNIDACE RESPONSAIIEI.IS=TOR r.omABll >- DA TADA f'MISSÁO (301()• /20191 E I-IOFIA oe EMISSÃO (0900! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2020 

AMF - Demonstrativa VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIOS 2019 2020 2021 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE 
de Estabelecimentos 

ISSON Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL R$ - R$ . R$ . 
FONTE: SISTEMA(SCP16HI. UNIDADE RES?ONSAVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA ISSÃO (30/0412019) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

~I . ÊSOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

R$1,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em2% 

Elevação de aliquota do ISSQN 
em2% 

Instituição da Contrtbuição de 
Iluminação Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2020 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF an 4D, 2°. inciso V) 

EVENTOS 
Valor Prevleto para 

2020 

Aumento Permanente da Receita R$ 
(-)Transfierênclas Constitucionais R$ 

C-.Transfertnclas ao Fundeb 
Saldo Final do Aumento Pennanente de Receita (1) RS 
Reducão Permanente de Despesa (Ili RS 
Malll8RI Bruta (IR>-{t+II) RS 
Saldo Utilizado da Maraem Bruta (IV) RS 

NovasDOCC R$ 
Novas DOCC aeradas por PPP RS 

Maraem Llaulde de Exoenaio de DOCC M-<Bl■IVI R$ 
FONIE: SISll:"'°"SCP1&H). lJNOAOE RESf'ONSÁIIEL(SE fOR CONTÁBIL). OATA OA EMISSÃO IJll'U4'2019) E HORA DE EMISSÃO (08:00) 

-•t.1t!fi,.111111crm1'!1'.\S~njJ.bl.J.Y:JtlA 
PREFE~,:,usi 

R$ 1.00 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
SERRA 

ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

(Art. 4~ § 3~ da LC nº 101, de 04/05/2000) 

A Lei de R$:sponsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Ozvamentárias deva conter o anexo de riscos fiscais, com a avaliação dos passivos 

contingentes e de. outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da 

elaboração do orçamento anual. 
Riscos fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por incertos, 

podem causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: 

riscos orçamentán'os e riscos deco"entes da gestão da divida. 

Os riscos orvamentários referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de, 

tributos não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situações: 

de calamidade pública, dentre outros. 
Os riscos de gestão da divida referem-se a ocorrências externas à administração 

tais como variação da taxa de câmbio e de juros que àfctcm as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 

aproximadamente RS 191.ooo.oo (cento e noventa e um mil reais) para o exercício 

financeiro de 2020, conforme demonstrativo que segue. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
SERRA 

PASSIVOS CONTINGENTES P~ôVID:S:NCIAS 

DESCRIÇÃO . VALOR DESCRIÇÃO VALOR 
Assistência a Epidemias 41.000,00 Abertura de créditos adicionais a 

141.000,00 
Demandas judiciais 100.000,00 partir da reserva de contingência 

SUBTOTAL 141.0.00,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS.FISCAIS PASSIVOS · PROVIDtNCIAS 

DESCRIÇÃO 
Taxas de juros 
Pagamento de juros da dívida maior 
que o orçado 
Frustação de Arrecadação 

SUBTOTAL 

TOTAL 

VALOR DESCRIÇÃO 
10.000,00 Abertura de créditos adicionais a 

partir da reserva de contingência 

20.000,00 
20.000,00 Limitação de empenhos 

so.000,00 SUBTOTAL 

-
191:.000,00 TOTAL 

Anania~nandes de Sousa 
Prefeito Municipal 

141.000,00 

VALOR 

30.000,00 

20.000.00 
50.000,00 

191.000,00 
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ESTADO DO PIAUÍ ®a!i'l 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ• PIAUÍ .,,.. 
GABINETE DO PREFEITO .!22!!. 

DECRETO MUNICIPAL n•{OJ.. 12020, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

"FIXA O NOVO VALOR DA UNIDADE 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO PIAUÍ • UFM, PARA O 
EXERCÍCIO DE 1010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDP.NCIAS. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, ESTADO 

DO PIAUi, no uso das atribuições. que lhe có'nfere a Lei Orglnica Municipal: 

DECRETA: 

Art. I O - Fica decretado, para os fins do art. 308, §3°, da Lei municipal nº 

371/17, que o valor da Unidade Fiscal do Município de São João do Piauí - UFM, para 

o exercicio 2020, passa a ser de R$ 3,53 (três reais e cinquenta e três éentavos). 

Art. 2° - Este decteto enlra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 

cm 02 de janeiro de 2020. 

~~-
GIL CARLOS MODESTO ALVES 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTI DE LICITAÇÃO - SJP/PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo Nº 100/2019- LIC 
Procedimento - PP Nº. 29/2019 
Contrato nº 118/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jur1dica de direito púbico interno, por 
meio da SECRETARIA DE SAÚDE, doravante chamada CONTRATANTE, Inscrita no CNPJ sob n• 
23.132211/0001~, com sede e foro na Cidade de São João do Piaul/PI, estabelecida na BR 020 S/N, 
Piçarra, CEP: 64760-000 neste ato representado pela Senhora Secretária, Sra. Adrianna Rodrigues 
Guimarães, CPF: 958.059.153-91 
CONTRATADA: STERLIX AMBIENTAL PIAUI TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA, inscr1ta no 
CNPJIMF sob n° 12.710.740/0001-09, com sede na Via Estrutural Ar1erial, 450..Pedra Muida -
TERESINA-PI, representada neste ato por seu Procurador Senhor Felipe Meio Martins 
CPF:450.940.633-91. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE AOS GRUPOS "A" " B" e "E" DESTE 
MUNICIP1O. 
Valor: 8.600,00 (oito mil e seiacent011 reais) mensal 
validade do contrato: 12 meses 
Data da assinatura contrato: 06/12/2019 
FONTE DE RECURSO: 001; 214; 213. 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0005.2031.0000; 10.302.0005.2043.0000; 10.302.0005.2006.0000; 
10.301.0005.2045.0000. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39 

São João do Piauí, 20 de dezembro de 2019 
Ana Mareia Coello Rodrigues 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06.553.689/0001-68 

PÇI, Amllldo Epl!Anlo de Mac6do, S/N 
Fone: (89) 3448-1120 Fw 3448-1192 

aPll4.630-000 
COMJSSÃOPERMANfflDEUCITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bocaina tema páblico que realizará a abertura de Pregão Presencial 
abaixo citado, na confonnidadc da Lei Fcdcral oº 10.520/02, subsidiária da Lei oº 8.666193, bem como se 
coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os fcmecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto 
Licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

► Pregão Presencial: 018120'20 
► Processo Administrativo: 019/20'20 
► Objeto: "Aquisição de Refeições prontas (quentinhas) e Lanches para a Prefeirura Municipal, suas 

Secretarias e o Hospital do município de Bocaina - PI." 
► Tipo de Licitação: Menor preço POR LOTE 
► Adjudicação: POR LOTE 
► Suporte legal: Normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiária da Lei no 8.666/93, Lei no 

8.883/94 e demais dispositiva legal pertinente e Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006. 
► Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPVA, SUS/SESAPI OUTRAS RECEITAS DE CONVmOS, 

TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS E RECEITAS PRÓPRIAS. 
► Valor estimado: LOTE 1 - QUENTINHAS: R$ 43.988,00 
► Valor estimado: LOTE II - LANCHES: R$126.SOO,OO 
► Data da Abertura: 16 de Janeiro de 20'20 
► Hora da Abertura: 08h 
► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

BÕCRINR·PI = • 

Bocalna - PI, 02 de Janeiro de 2020. 
Ingrid Martúi06 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06.553.689/0001-68 

PÇa. Amlncto !ptflnto de Mddo, 5/N 
Fone: (89) 3448·1120 Fw 3448•U.92 

CEP 64.630-000 
COMISSÃO PfRMANET! DI! UCJTAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bocaina toma público que realiwá a abertura de Pregão Presencial 
abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiária da Lei nº 8.666/93, bem como 
se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame 
licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao 
objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

► Pregão Presencial: O 19/2020 
► Processo Administrativo: 020/2020 
► Objeto: "Locação de OI Veículo (tipo VAN) com lotação para 15 passageiros para atender as 

necessidades da Secretaria municipal de Saáde do Município de Bocaina - PI." 

► Tipo de Licitação: Menor preço POR ITEM 
► Adjudicação: POR ITEM 
► Suporte legal: Nonnas gerais da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiaria da Lei oº 8.666193. 
► Fonte de Recurso: FPM/ ICMSI IPVA/ l'UNDEB/ SUS/SESAPI E OUTRAS RECEITAS 

DE CONVÊNIOS, TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS E RECEITAS PRÓPRIAS. 
► Valor estimado: R$ 1.120,00 por viagem (Bocaina - Teresina/Teresina - Bocaina). 

► Data da Abertura: 16 de Janeiro de 2020. 
► Hora da Abertura: Wh 
► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

Bocaina - PI, 02 de Janeiro de 2020. 
Ingrid Martírios 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06.553,ffl /0001-68 

Pça, Amâncio Eplfânlo de Macêdo, S/N 
Fone: (89) 3448-1120 Fax: 3448-1192 

CEP 64.630-000 
COMISSio PERMANE'TE DE umAÇio 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bocaina toma público que realizará a abertura de Pregão Presencial! 
abaixo citado, na confonnidade da lei Federal nº 10.520/02, subsidiária da lei n' 8.666193, bem como se 
coloca à disp05ição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto 
licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de Bocaina - PL 

► Pregão Presencial: 020/2020 
► Processo Administrativo: 021/2020 
► Objeto: "Cootrdtação de Empresa para Serviços de loforrnálica, e Aquisição de Equipamentos e 

Acessórios de Informática para a Prefeitura Municipal., suas Secretarias e o Hospital do Município 
de Bocaina-PI." 

► Tipo de Licitação: Mell<X' preço POR LOTE 
► Adjudicação: POR LOTE 
► Suporte legal: Normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiaria da Lei nº 8.666JIJ3. 
► Fonte de Recurso: FPM/ ICMS/ fPVA/ FUNDEBI SUS-SESAPI, OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS. 
► Valor estimado WTE I - MATERIAL DE INFORMÁTICA: R$143.207,SO 
► Valor estimado LOTE II - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA: R$ 40,725,00 
► Data da Abertura: 16 de Janeiro de 2020 
► Hora da Abertura: IOh 
► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

Bocaina -PI, 02 de janeiro de 2020. 
Ingrid Martírios 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
OIPJ 06.553.689/0001-68 

Pça. Amâncio Eplfânlo de Mie.lo, S/N 
Fone: (89) 3448·1120 Fax: 3448·1192 

CEP 64,630-000 
COMISSÃO Pl!RMANm D! UCITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bocaina toma público que realizará a abertura de Pregão Presenciall 
abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiária da Lei nº 8.666/93, bem como 
se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame 
licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao 
objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

► Pregão Presencial: 021/2020 
► Processo Administrativo: 022/2020 
► Objeto: "Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Comunicação Visual, 

Material Promocional Diverso E Esquadrias Metálicas Para O Município De Bocaina-PI." 
► Tipo de Licitação: Menor preço VALOR GLOBAL 
► Adjudícação: GLOBAL 
► Suporte legal: Normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiaria da Lei nº 8.666/93. 
► Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPVA, MS, FUNDEB E OUTRAS R.ECEIT AS PRÓPRIAS. 
► Valor estimado: R$ 186.461,66 
► Data da Abertura: 16 de Janeiro de 2020 
► Hora da Abertura: llh 
► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

Bocaina - PI, 02 de Janeiro de 2020. 
lngrid Martírios 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06.553.689/0001-&8 

BDCAINA-PI ~ - Pça. Amâncio Eplfinlo de Mlddo, 5/N 
Fone: (89) 3448-1120 Fax: 3448-1192 

aP 64,630-000 
COMISSÃO PERMANffl DE UOTAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bocaina toma público que realizará a abertura de Pregão Presencial! 
abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiária da Lei n' 8.666193, bem como se 
coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto 
licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de Bocaina · PL 

► Pregão Presencial: 022/2020 
► PI'OCfflio Administrativo: 023/2020 
► Objeto: "Aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, UtensOios diversos e Brinquedos, para 

Prefeitura e Secretarias Municipais De Bocaina-PI." 
► Tipo de Licitação: Menor preço VALOR GLOBAL 
► Adjudicação: GLOBAL 
► Suporte legal: Normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiaria da Lei nº 8.666JIJ3. 
► Fonte de Recurso: fiPM/ PMAS/ FMS /FMPJ ICMS/ IPV A/ ARRECADAÇÃO B OUTRAS 

RECEITAS 
► Valor estimado: R$ 294.747,59 
► Data da Abertura: 16 de Janeiro de 2020 
► Hora da Abertura: 12h 
► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina - PI. 

Bocaina - PI, 02 de Janeiro de 2020. 
Ingrid Martírios 

Pregoeira 

Câmara Municipal de Belém do Piauí - PI 

GABINETE DA PRESIDtN°CIA 

PORTARIA Nº. 05/2019-GP, DE 03 DE JANEIRO DE 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe facultam a Lei Orgânica Municipal c/c o Regimento Interno 
da Câmara Municipal; 

~LVE: 

1 - NOMEAR os Srs. como Pregoeiro Oficial, Lucas Luiz de Soma e Raylane Flavia 
de Carvalho e Fabiana Santos Ribeiro como membros da equipe de apoio, competindo
lhes a prática de todos os atos necessários ao processamento e julgamento dos pregões, a 
serem miliz.ados por este Órgão, tendo suas atribuições definidas nos termos da 
Legislação. 

2 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Belém do Piauí (PI), em 03 
de: janeirq de 2019. 

~~E~VALHO 
Presidente 

397.242.553-87 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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Câmara Municipal de Belém do Piauí - PI 

GABINETE DA PRESIDf:NCIA 

PORTARIA N". 008/2019-GP, DE 08 DE .JANEIRO DE 2019. 

"N,,_11, a Coinlss4o P~ de 
Lkilaç4o da a-de &Um do P/a,d e 
d4 OIUIYIS providhlcias" 

O Presidente da Câmara Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o inciso XVI do art. 6° da Lei 
Federal Nº 8.666193 e a Lei OrgAnica Municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° -Nomear para Comissão Pennanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Belém do Piauí os Membros abaixo relacionados: 

a) Lucas Luiz de Sousa - Prelldente; 
b) Raylane Flávia de Carvalho - Secretária; e 
e) Fabiana Santos Ribeiro - Membro. 

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

1 
Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, RegistJ:e..se e Cw:npra-se. 

Gabinete da Presidancia da Câmara Municipal de Belém do Piauí (PI), em 08 de 
janeiro de 2019. 

Cimara Municipal de Belém do Piauí - PI 

GABINETE DA PRESIDbCIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BELÉM DO PJAU:f-PI. 

WCAS LUIZ DE SOUSA, brasileiro, casado, portador do 
CPF 734.183.233-91, carteira de Identidade tipo RG n<> 1.581.320 -
SSP/PI, SERVIDOR da Câmara Munldpal de Belém do Piauí, admitido 
através de Conrurso Público, nos termos do Art. 70, Indso X da 
Constituição Federal, vêm mui respeitosamente Junto a V. Exa. 
REQUERER gozo de fénas remuneradas pelo periodo lnlnterTUpto de 
b1nta (30) dias. 

Nestes Termos. 
Pedimos Deferimento. 

Belém do Piauí (PI), 31 de dezembro de 2019. 

-==-
LUC.AS WIZ DE SOUSA (Requerente) 

DEARIDO 

m 3.LJ ...1E:...1 ;;i..o J.o/ 

~'§::s 
d1 Clmara Muntdp.1I 

CPf Nt: 197 ,24J.SSS-.87 

....... .,.,tJ.~, 
Í~J C4rn1m Municipal de Belém do Pignf - PI 

CALENDÁRIO ANUAL DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA 
MUNIOPAL DE BELÉM DO PIAUÍ-PI 

ANODE2020 

Sessão Inaugural: 
• FEVEREIRO/2020. DIA 03/02/2020 

Sessões Ordinárias: 

• FEVEREIRO/2020. DIAS 07/02/20 E 21/02/20. 

• MARÇO/2020. 

• ABRIL/2020. 

• MAIO/2020_ 

• JUNHO/2020. 

• JULHO/2020. 

DIAS 07/03/20 E 20/03/20. 

DIAS 03/04/20 E 24/04/20_ 

DIAS 08/05/20 E 22/05/20. 

DIAS 05/06/20 E 19/06/20. 

DIA 05/07/2020. 

• RECESSO 16/07/20 - 31/07/20. 

• AGOSTO/2020. DIAS 07/08/20 E 21/08/20. 

• SETEMBRO/2020. DIAS 11/09/20 E 25/09/20. 

• OUTUBRO/2020. DIAS 09/10/20 E 23/10/13. 

• NOVEMBRO/2020. DIAS 13/11/20 E 27/11/20. 

• DEZEMBRO/2020_ DIAS 04/12/20 E 18/12/20. 

• RECESSO DIA 23/12/2020. 

De acordo com a Resolução Legislativa nº 53/20 19, de 28 de outubro de 2019 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.80210001-20 

--

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nª 0011202 O 

Interessado: Município de Amarante (Pn 
Objeto: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços de 
processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, efetivos, contratados e 
comissionados do Município de Amarante • PI. Tipo: Maior Oferta. Valor mínimo da 

oferta: RS 450.000,00. Data da Sessão: 16/01/2020 --0-edcnciamcnto e Abertura das Propostas: 
09h00min. Valor, Endereço: - Quincas Castro, 15, Centro - Amarante - PI. Maiores 
infunnações, no endereço acima citado, ou pelo telefone (86) 3292 1146, em dias úteis de 
segunda à sexta, de 08h0!bnin as 13h00min, ou pelo e-mail: cpl.pmamarante@gmail.com. 

AMARANTE (Pn, 03 de j1111eiro de 2020. 

Franclsu Eustórgio de Lima e Silva 
Pregoeira 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAOBAS DO PIAUI 

GABINETE DO PREF EITO 

E R RATA DO D ECRETO Nº 0 20/2019 

Onde se lê : 

" DISPÕE SOBRE A EXO NERAÇÃO COLE T IVA 
DOS TITULARES DE CARGO EM C O MISSÃO E 
DE CARGOS DE CONFIANÇA 0 0 MUNJCÚ'IO 
O E CARAÚBAS 00 PIAUÍ, ESTADO 00 PIAUÍ E 
DÁ O UTRAS PRO VJDfl:NCIAS." 

O P R EFEIT O MUNlCW AL C ARAÚBAS DO PIAUÍ, ESTADO D O PIAUÍ. nos 
termos da Lej O rg6.nica do Munkípio. 

CONSID E RANDO a necessidade de organização da adm..in.istração municipal ; 
CONSIDE R AN DO a necessidade de organizaçílo da execução financeiro orçamentária do 
Município de Caraúbas do Piauí; 
CONSIDE RAN DO que os cargos de provimento em comiss1lo e cargos de confiança slfo de 
livre nomeação e cxoncntção; 
CONSIDE RANDO finalmente que a admlnistro.çD.o tem o poder-dever de adotar as medidas 
nece.c....'mrio.~ po.m o fiel cumprimento do. legi~lo.çllo pertinente 

DEC R ETA 

An. 1 ª Fica exonerado todos os titulares de cargos em com..issão e d e cargos em confiança d o 
Município de Carnúbns do Pinuí. 
Art. 2• este decreto nilo se aplica apenas aos secretários munic.ipais de AdD'.llnlstração ,. 
Pla _n cja mcnto., 0.-.çam c nto e Desenvolvimento Econômico, Finança.e;, Educação., Saúde e o 
C ontrolad or Geral do M u n.icfp io, que d everão perm anecer n os respectivos cargos tendo e1t11 
vlc;.to a necessidad e d e contin uidad e d os sc:nrlços p ú b licos. 
An. 3° Este Decreto entm em vigor n :l d:ita de s ua. p ublicação~ com efeito o. prutir de 31 de 
Dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cara\lbas do Piaul-Piaul. em 30 de Dezembro de 2019. 

Leia-se: 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

GABIN ETE DO PREFEITO 

DECRETTO N º 020/2019 
" DIS PÕE S OBRE A EXO NERAÇÃO C O LETIVA 
DOS TITULARES DE CAR GO EM COMISSÃO E 
D E CAR G O S D E C O NFIANÇA DO MUNICÍPIO 
DE C ARAÚBAS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ E 
DÁ O UTRAS PROVIDtNCIAS." 

O PREFEITO MUNICWAL C ARAÚBAS DO P JAuf, ESTADO DO PIAuf. nos 
termos da Lei Orgllnica do Municlpio, 

C O NSIDERANDO a necessidade de organização da adminlsn-ação municípal; 
C O SIDERANDO a necessidade de organizaçllo da execução financeira orçamentária d o
Município d e Caraúbas do Piauí; 
C O SIDER ANDO que os cargos de provimento em comissão e cargos de confiança são de 
livre nomeação e exoneração; 
C O NSIDE RANDO finalmente que " administrnção tem o pode,--dever de ndotar ns medidns 
neces .. 5á.rias para o fiel cumprimento da legislação pertinente 

DECRETA 

A.n. lº Fica exonerado todos os titulares de cargos em comissão e d.e cargos em coniiança do 
Município de Caraúbas do Piauí. 
Art. 2• este decreto não se aplica apenas aos secretmos municipais de Admlnlstração, 
Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Econômico, Finanças, Educação, Saúd e e o 
Controlador Gé.ral do M unicípio, Assistência Social, q ue dever ão perman ecer n os: 
respectivos cargos tendo em vista a necessidade de conttnuldade dos serviços pú bllcos. 
Art. 3º Este Decreto entra cm vigor n a data d e sua publicação, com efcito a partir d e 31 d e 
Dezembro de 2019. 

PUBLIQ UE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carnúbas do Piauí-Piauí, em 30 de Dezembro de 2019. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFBTURA IMIOPAL DE CARA.08As DO IWA 

SECRETARIA IIIJNCIPJ.1. DE EOOCAÇÃO 
EIID; AV.FWNTOTOIIAZPORTW,GS rMMIMNNll,,i 

aw.:~-Fone: (1l)3333G1 ---

CRONOGRAMA DE MATRÍCULAS 2019 

NIVEIS / MODALIDADES 
DIVULGAÇÃO MATRICULAS RESULTADO DE 

DE ENSINO MATRICULAS 

Educação Infantil 
Ensino Fundamental 02/01/2020 06/01/2020 09/01/2020 
Educação de Jovens e Adultos A A A 

08/01/2020 08/01/2020 10/01/2020 
Educação Especial 

'1 ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA IIUIIICIPAL DE CARAOIIAS DO PIAul 

SECRETARIA IIUMICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ENDc AV. FWNTOTilllAZPORlBA.425 CIBà!SDO IIIIIII• .. 

EMAIL:~-Fono:(H)333$4019 ---

EDITAL DE MATRÍCULA 2020 

EDITAL Nº 01/2020 de 02 de Janeiro de 2020 

A Secretaria Municipal da Educação do Município de Caraúbas do Piauí-PI, 

considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a realização do 

processo de matrícula para o ano de 2020 nas Escolas da Rede Pública 

Municipal de Ensino, nas zonas urbana e rural, toma público aos interessados, 

que as matriculas estarão abertas no período de 06 a 09 de janeiro de 2020, 

conforme instruções e calendário estabelecidos por este Edital. 

TÍTULO! 

DA CONSTITUIÇÃO DA REDE E DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS 

MATRICULAS 

CAPÍTULO! 

DA CONSTITUIÇÃO DA REDE 

Art. 1º A Rede Pública Municipal de Educação Básica de Caraúbas do Piauí-PE 

é constituída por instituições escolares com atendimento em jornada regular de 

três turnos, sendo: 

1. 

li . 

Ili. 

Manhã, atendendo Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

Tarde, atendendo Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

Noite, atendendo Educação de Jovens e Adultos - EJA. 

CAPITULO li 

DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS 

Art. 2" O prooesso de organização de matrícula compreenderá as fases: 

1 - Rematricula ou renovação de matricula; 

li - Remanejamento ou Transferência de aluno; 

Ili -Matricula. 

SEÇÃOI 

Da Rematricula 

Art. 3° A rematricula ou renovação de matrícula é a fase na qual é assegurada 

ao aluno matriculado em 2019 a vaga na escola onde estuda, considerando a 

série correspondente a etapa e modalidade de ensino. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREfEII\JRA MUNICIPAL DE CARAOIIAS DO PIAuf 

SECRETARIA IIUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO 
END~AV. FELINlOTOIIAZPORTEU,425 UIÚIII DONll • PI 

EIIAL:~-~t:(ll)S33${i079 ---

SEÇÃO li 

Do Remanejamento ou Transferência 

Art. 4° O Remanejamento é a fase em que os alunos são redistribuídos entre, 

as Escolas da Rede Municipal. 

§ 1º - O Remanejamento ou transferência ocorrerá por solicitação do pai ou 

responsável ou do próprio aluno, quando maior de idade, que desejar mudar de 

escola, sendo necessário, para isso. o oomparecimento dos mesmos à esoola, 

oonforme cronograma estabelecido pelo presente Edital. 

§ 2° - No caso referido no parágrafo anterior, deve ser apresentada no ato da 

solicitação uma declaração da escola de destino oonfirmando a existência da 

vaga. 

§ 3º - No caso de ser remanejado ou transferido o aluno deverá comparecer à 

escola de destino para registrar a sua matrícula. 

Art. 5° - O Processo de remanejamento ou transferência entre as Escolas da, 

Rede Municipal observará o limite de vagas e ocorrerá para os alunos que 

estudam em Escolas da Rede Municipal que não oferecem o ensino 

fundamental completo. 

SEÇÃO Ili 

Da Matricula 

Art. 6" A matrícula é a etapa na qual o aluno vincula-se ao estabelecimento de 

ensino através de registro em ficha individual própria e se destina: 

1 - aos alunos ingressantes na Educação Infantil, no ensino fundamental e EJA 

11- aos alunos transferidos de outros estabelecimentos de Ensino. 

Art. 7" As matriculas para a Educação de Jovens e Adultos - EJA na Rede 

Públíca Municipal de Educação Básica, respeitando o limite do número de 

alunos estabelecido neste edital, serão realizadas em todas as escolas que 

ofertaram esta modalidade de ensino em 2019. bem como poderão ofertar as 

escolas municipais que apresentarem demanda. 

TITULO li 

DAS VAGAS, DA ORGANIZAÇÃO DAS TUR.MAS E DA DIVULGAÇÃO. 

CAPITULO! 

DA OFERTA DE VAGAS 

Art. ao Será disponibilizada a Lista Básica das Escolas da Rede Pública 

Municipal de Educação Básica com a identificação das etapas e modalidades 

de ensino ofertadas por cada escola. 

Art. 9" As vagas remanescentes da rematrícula serão preenchidas em cada 

escola por ordem de chegada, não sendo permitida a reserva de vaga ou de 

quaisquer outros mecanismos similares. 

Art.10 A Escola Municipal deverá matricular os alunos: 

I . até o limite de sua capacidade física: 

II. de acordo com o número de alunos esta.belecido neste edital; 

m. de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Municipal de 

Educação. 

Art.11 A adaptação de sala, divisão e extinção de turma, a criação de turno 

somente serão feitas com a prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art.12 Em caso de déficit de vagas caberá à Secretaria de Educação viabilizar 

soluções para a situação. 

CAPITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

Art. 13 Na organização das classes ou turmas para o ano letivo de 2020 

deverá ser observado o d isposto nos incisos abaixo: 

1- Na creche e Infantil IV e V : 

Nlvel Creche Infantil IV lnfantllV 

Idade 2a3anos 4anos 5anos 

N" de Alunos 15 alunos 20 alunos 20 alunos 

li - No Ensino Fundamental a formação de turma obedecerá: 

Ano 1º 2° 3º 4º 5º 8º .,.. a• 9" 

06 07 08 09 10 11 12 13 14 
Idada 

anos anos anos anos anos anos anos anos Anos 

N".da 
25alunos 30alunos 

Alunos 

Ili - Na Educação de Jovens e Adultos a formação de turma obedecerá: 

1° SEGMENTO (2 anos da duração) 

Etapa Equlvalêncla N". da Alunos 

Etapa Inicial Programa Brasil Alfabetizado 25 alunos 

1• Etapa Eq ulvalente a 1 • e 2" série do EF 30alunos 

2" Etapa Equivalente a 3ª e 4ª série do EF 30alunos 

2° SEGMENTO (2 anoe de duraçJ!o) 

3• Etapa Equivalente a 5• e 6ª sér1e do EF 30 alunos 

4ªEtapa Equivalente a 7ª e e• sér1e do EF 30alunos 

Art. 14 Alunos fora da rede poderão ser matriculados no deoorrer do ano letivo, 

após atendimento das faixas atá.rias prioritárias desde que haja disponibilidade 

de vaga, oonforme o número de alunos estabelecidos neste edital, com 

exceção dos alunos com deficiência, os quais terão o atendimento de sua 

matricula priorizado. 

Art.15 O atendimento aos alunos com deficiência, transtorno global e altas 

habilidades, deverá ser realizado. obrigatoriamente. em classes do ensino 

regular, nas etapas e modalidades da Educação Básica. obedecendo aos 

mesmos critérios previstos nessas modalidades, e para os casos que 

apresentar laudo médioo. anexar o mesmo junto à documentação do aluno. 

CAPÍTULO Ili 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 18 A matricula será efetivada mediante a apresentação dos documentos 

relacionados abaixo, bem como de informações prestadas pelos pais, o 

responsável ou pelo próprio aluno, quando maior de idade: 

Nlvel/Modalklada 

De Ensino 

Educação 

Infantil 

Ensino 

Fundamental 

EJA 

Documentaçao Exigida 

• Cópia da Certidão de Nascimento; 

• Ficha de desenvolvimento da ctiança (se houver); 

• Comprovante de recebimento do Bolsa Familia (se houver); 

• Cópia da caderneta de vacinação; 

• Com provante de residência; 

• Cartão do SUS: 

• Laudo médico para os casos que apresentarem deficiência. 

transtorno global e altas habilidades a que Já são acompanhados 

por profissionais especializados na área. 

• Cópia da Certidão de Nascimento ou RG; 

• Comprovante de resid6ncia: 

• Comprovante de recebimento do Bolsa Família (se houver}; 

• Carl.lo do SUS; 

• Atestado de saúde e cópia da caderneta de vacinação para alunos 

de06anos; 

• Histórico Escolar original; 

• Quando ocorrer no ato da matrícula apenas a dedaraçlo oriunda 

de outra escola. esta só ter-4 valor no prazo méxlmo de 30 dias 

subsequente; 

• Laudo médico para os caaos que apresentarem deficiência, 

transtorno global e altas habllldades e que já são acompanhados 

por profissionais especializados na área. 

• Cópia da Certidão de Nascimento e /ou casamento; 

• Comprovante de residência; 

• Cópia do RG/ Título de Ele~or e CPF para maiores de 1 e anos; 

• Certeira de re,iervista; 
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END~AV. FELINlOTOIIAZPORTEU,425 UIÚIII DONll • PI 

EIIAL:~-~t:(ll)S33${i079 ---

• Histórico Escolar original; 

• Cartão do SUS; 

• Quando ocorrer no ato da matrícula apenas a dedaração oriunda 

de outra escola, esta só terá valor no prazo méxlmo de 30 dias 

subsequente. 

Art. 17 Na forma da legislação vigente será aceito no ato da matrícula, 

excepcionalmente, atestado ou declaração de escolaridade originei. firmado 

pela Direção da Escola de origem, ficando o mesmo obrigado apresentar o 

Histórico Escolar no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 18 A falta da certidão de nascimento não se constituirá impedindo à 

aceitação da matrícula no Ensino Fundamental, devendo a escola orientar 

imediatamente os pais quanto ao procedimento para aquisição do documento, 

ficando o mesmo obrigado a regularização no prazo de 30 dias; 

Art. 19 Respeitadas as normas legais, as escolas municipais não poderão rater 

a transferência do aluno; 

Art. 20 É permitida a matricula de alunos sem comprovação da escolaridade 

anterior a partir do 1° ano do Ensino Fundamental, cabendo à escola a 

responsabilidade de aplicar a avaliação diagnóstica para classificação do aluno 

na série/ano correspondente ao seu nível de desenvolvimento e aprendizagem, 

conforme norma específica estabelecida. 

TiTIJLOIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 A Secretaria Municipal de Educação realizará Chamada Pública Escolar 

utilizando os meios de comunicação, unidades de enslno, associações de 

moradores. igrejas e outros. 

Art. 22 As escolas deverão divulgar e oferte de matrícula, obedecidas as 

orientações contidas na Lista Básica, editada pele SEMEC. 

Art. 23 A realização de testes seletivos para ingresso nas escolas da Rede 

acontecerá apenas nos casos previstos em Editais Específicos da SEMEC ou 

com autorização expressa desta. 

Art. 24 Ê proibida a cobrança de qualquer taxa, seja no ato da matrícula, ou no• 

decorrer do ano letivo. 

Art. 25 A escola deverá, a partir do ato de matrícula, assegurar à comunidade 

escolar, acesso ao regimento interno, às normas da escola e ao projeto político 

pedagógico. 

Art. 26 Compete ao pessoal envolvido no processo de organização das 

matrículas primarem pelo cumprimento das normas previstas neste Edital. 

implicando responsabilidade administrativa a sua inobservância. 

Art. XT Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 28 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARAÚBAS 
00 PIAUI (PI), 02 DEJANBRO DE 2020. 

A~~rJj-
- Mllft.de Educaclo Porllll1I n' 129120f9 • 

ADRIÃO PORTELA NETO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

Port. 129/2019 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÜBAS DO PIAUi 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçõeS 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO Nº 20.12.2019.02 

-...,,.,,..., IH ililDH1'1!lfm'll 

O MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI). inscrito no CNP J nº' 
0l .612.617/0001-20, autorizo a empresa FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO
!M. inscrita no CNP J nº 23.l 99.670/0001-64, através do Contrato nº 20.12.2019.02, 
assinado entre as partes no d!o 20/12/2019. a dar início a EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MUROS DE ARRIMO, NA LOCALIDADE TRAPIÁ oo, 
ROSÁRIO, DE INTERESSE DO MUNlcf PIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ (PI}, referente ao 
processo licitotório na modalidade CARTA CONVITE Nº 003/2019. 

Caraúbos do Piouí(Pl),20 de dezembro de 2019. 

JO 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
Rua São João, n• 55 - CENTRO 

CEP: 64.620-000-DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 
C.N. PJ. IMF) N": 06.553.705/0001-1.2 

PORTARIA Nº 001/2020, de 02 de janeiro de 2020. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES DO 
PIAUÍ, no uso das suas atribu ições legais, e, 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 74, VI da Lei Orgânica do 
Município de Dom Expedito Lopes, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXON ERAR o Sr .. JOSIEL MOURA DO VALE, como Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação deste município, e como membros o Sr. 
EDSON DE ARAÚJO RODRIGUES e a Sra. JOELMA DO VALE MOURA 
ALVES na forma e nos limites da Lei. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, 
ESTADO DO PIAUÍ. 

Dom Expedito Lopes-PI, 02 de janeiro de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos
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Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

111Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

m ESTA O O DO ?IAU 1 
PREFEITURA MUNl□PAL DE DOM EXPEOITO LOPES 

Rua são João, n• SS - CENTRO 
CEP, 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES · PIAUÍ 

Ç.N.PJ. {MF) N•: 06.553.705/0001•12 

PORTARIA Nº 002/2020, de 02 de Janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES DO 
PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 74, VI da Lei Orgânica da 

Município de Dom Expedito Lopes. 

RESOLVE: 

Arl. 1º - EXONERAR a Sra. CARMEM BARBOSA DE MOURA, coma 

PREGOEIRA deste município, e como equipe de apoio o Sr. EDSON DE 

ARAÚJO RODRIGUES e o Sr. EVARISTO DE BARROS ROCHA na forma e 
nos limites da Lei. 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL .DE DOM EXPEDITO LOPES, 

ESTADO DO PIAUÍ. 

Dom Expedito Lopes-PI, 02 de Janeiro de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PI 
CNPJ: 06.553.614/0004-20 

SECRETARIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE MATRICULA 2020 

EDITAL Nº 001/2019 de 15 de dezembro de 2019. 

"Estabelece aa cmetrizes para Matricula. 
e rematrlcula de alunos na Educação, 

In:6mtil, Ensino FnudarneutaJ e EJA. 
Naa EacoJas da Recie Pó.blica Mumcipal 
de Ensino de Miguel Alves no ano, 
letivo de 2020" 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Miguel Alves, considerando a 

necessidade de estabelecer diretrizes para a realização do processo de matricula 

para o ano de 2020 nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino. nas zonas 

urbana e rural. torna público aos interessados. que as matrículas estarão abertas 

conforme cronograma. instruções e calendário estabelecidos por este Edital. 

TITULOI 

DA CONSTITUIÇÃO DA REDE E DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS 

MATRICULAS 

CAPITULOI 

DA CONSTITUIÇÃO DA REDE 

Art. 1° A Rede Pública Municipal de Educação Básica de Miguel Alves é 

constituída por Instituições escolares com atendimento em Jornada regular de três 

tumos. sendo: 

1. 

li. 

III. 

Manhã. atendendo educação infantil , fundamental I e li e EJA; 

Tarde. atendendo educação Infantil. fundamenta I e li e EJA; 

Noite, EJA. 

CAPITULO li 

DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS MATRICULAS 

Art. 2° O processo de organização de matricula compreenderá as fases: 

1 - Matrícula e rematrícula ou renovação de matrícula; 

li - Remanejamento ou Transferência de aluno; 

SEÇÃOI 

D a Rematricula ou renovação de matricula 

Art. 3° A rematrícula ou renovação de matricula é a fase na qual é assegurada ao 

aluno matriculado em 2019 a vaga na escola onde estuda, considerando a série 

correspondente a etapa e modalidade de ensino. A primeira fase da rematrícula ou 

renovação de matrículas será automática, efetuada pela escola nos dias 20 e 

21/12/2019. Se estendendo no período de 03 a 10/01/2020. 

SEÇÃO li 

Do Remanejamento ou Tran.sferêncla 

Art. 4° O Remanejamento é a fase em que os alunos são redistribuídos entre as 

Escolas da Rede Municipal. A transferência =•responde ao desligamento ou 

Ingresso de alunos entre as redes de ensino. 

§ 1° - O Remanejamento ou transferência ocorrerá por solicitação do pai ou 

responsável ou do próprio aluno. quando maior de Idade. que desejar mudar de 

escola, sendo necessário. para isso. o comparecim ento dos m esmos à escola. 

conforme cronograma estabelecido pelo presente Edital. 

§ 2° - No caso referido no parágrafo anterior, deve ser apresentada no ato da 

solicitação uma declaração da escola de destino confirmando a existência da 

vaga. 

§ 3° - No caso de ser remanejado ou transferido, o responsável ou o aluno deverá 

comparecer à escola de destino para registrar a sua matricula. 

Art. 5° - O Processo de remanejamento ou transferência entre as Escolas da 

Rede Municipal ou entre redes de ensino observará o limite de vagas que serão 

garantidas prioritariamente para os alunos que estudam e m Escolas da Rede 

Municipal que não oferecem o ensino fundamental completo. 

SEÇÃO Ili 

Da Matrícula 

Art. 6° A matrícula é a etapa na qual o aluno vincula-se ao estabelecimento de 

ensino através de registro em ficha Individual própria e se destina. 

1 - aos alunos ingressantes na Educação Infantil . no ensino fundamental e EJA 

11· aos alunos transferidos de outros estabelecimentos de Ensino. 

Art. 7° As matrículas para a Educação de Jovens e Adultos - EJA na Rede Pública 

Municipal de Educação Básica, respeitando o limite do número de a luno 

estabelecido neste edital. serão realizadas em todas as escolas que ofertarem 

esta modalidade de ensino em 2020. 

TITULO li 

DAS VAGAS, DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS E DA DIVULGAÇÃO. 

CAPITULO! 

DA OFERTA DE VAGAS 

Art. 8° Será disponibilizada a Lei Básica das Escolas da Rede Pública Municipal 

de Educação Básica com a Identificação das etapas e modalidades de ensino 

ofertadas por cada escola. 

Art. 9° As vagas remanescentes da rematrícula serão preenchidas em cada 

escola por ordem de chegada, não sendo permitida a reserva de vaga ou de 

quaisquer outros mecanismos similares. 

Art.10 A Escola Municipal deverá matricular os alunos: 

1. até o limite de sua capacidade física; 

li. de acordo com o número de alunos estabelecido neste edital; 

Ili. de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Estadual de

Educação; 

IV Em casos de procura por matriculas e as turmas Já preenchida conforme

Edital, caberá a secretaria autorizar a matricula e Incluir na turma conforme

necessidade. 

Art.11 A adaptação de sala, divisão e extinção de turma, a criação de tumo 

somente serão feitas com a prévia autorização da Secretaria Municipal de

Educação. 

Art.12 Em caso de déficit de vagas caberá à Secretaria de Educação viabilizar 

soluções para a situação. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVE S - PI 
CNPJ: 06.553.61410004-20 

SECRET ARIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO 

CAPITULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

Art. 13 Na organização das classes ou turmas para o ano letivo de 2020. 

d e v erá ser observado o disposto nos incisos abaixo, lev a ndo em consideração o 

tamanho da sala para composição das turmas. 

1 - Na creche e lnfa nlil I e li : 

Nrval Crecha lnfanUI 1 lnfanUI li 
Idade O a 3 anos 4 anos 5 anos 

No mínimo Nomínimo25 No mínimo 
Nº de Alunos • 20 alunos Alunos 25 alunos 

li - No Ensino Fundamental a formação de turma obedecerá: 

Ano 1º 1 2" 1 3° 1 4º 1 5" 6" 1 7" 1 8º 1 
Idade 06 1 07 1 08 1 09 1 10 11 1 12 1 13 1 

9° 
14 

anos 1 a nos IAnos 1 anos 1 anos anosl anos 1 anos 1 anos 

Nomlnimo Nomlnimo 
Nª.de 30 alunos 35 alunos 

Alunos 

Ili - Na Educação de Jovens e Adultos a formação d e turma obedecerá: 

1° SEGMENTO (2 anos de duração) 

Etapa Equlva16ncla Nº. de Alunos 

Etapa Inicial Programa Brasil Alfabetizado 25 alunos 

1ª Etapa Equivalente a 2" e 3° ano do EF 30 alunos 

2• Etapa Equivalente a 4° e 5° ano do EF 30 alunos 

2" SEGMENTO (2 anos de duração) 

3° Etapa Equivalente a 6º e 7º a no do EF 30 a lunos 

4ª Etapa Equivalente a 8° e 9° a no do EF 30 alunos 

Parágrafo (mico. Será o bedecida a capacidade física de cada sala de aula. 

Art. 14 Alunos fora da rede poderão ser matriculados no decorrer do ano letivo, após 

atendim ento das faixas etárias prioritárias desde que haja disponibilidade de vaga. 

conforme o número de alunos estabelecidos neste edital , com exceção dos a lunos 

com deficiência. os quais terão o a tendimento de sua matricula priorizado. 

Art. 15 O atendimento aos alunos com deficiência , t ra nstorno global e altas 

habilidades, deverá ser reali::zado, obrigatoriamente, em c lasses do ensino 

regu la r . nas etapas e modalidades da Educação Básica, obedecendo aos 

mesmos critérios previstos nessas modalidades, e para os casos que 

apresen tar laudo m édico. anexar o mesmo junto à documentação do aluno. 

CAPITULO Ili 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 16 A matrícula será efetivada mediante a apresentação dos 

documentos relacionados abaixo, bem como de informações prestadas 

pelos pais, o responsável o u pelo próprio aluno, quando maior de Idade: 

N ível / •:nodalidade 

d e ~ino Oocumenta.çiio Exiaid• 

COpla da Certldao de Nascimento; 

Atestado de s.atlde ou cópia da caderneta d e vacinação; 

l<:.ducaçlio lnr•ntil cartAo dos SUS, NIS e uma foto 3x4. 

Laudo médlco para os casos que aprese ntare m 

deficiênci&,transtorno global e a ltas habilidades e que jã 

sêo acc:>mpainhados por- profi5sion:e1 i:s: espeçializados n:iJ é rea. 

Educação 1''uod1UDEnlal Cópia da Certidão de Nascimento ou RG; CPF; 
Atestado de saúde ou cópia da caderneta de vacinação para 

a lunos de 06 anos: cartão do SUS, NIS e uma foto 3x4 . 

F icha Individual, His tórico E scolar orig inal ; 

Quando ocorrer no ato da matrfcula apenas a declaraç.Ao 

oriunda de outra esc:ola , e stá s ó terá valor no prazo máximo 

de 30 dias subsequente; 

Laudo mécUco para os casos que apresentarem 

doflclõncla,transtorno global e a ltas habllk:ladcs e ~uc já 

s ão acompanhados por profissionais especializados na á rea. 

OBSERVAÇÃO: 

Todos os Alunos Deverão ser Matrlcufados e Todos os Campos da Ficha 

de Matriculas Preenchi dos. Nas Formações de Turmas deverá constar em1 

anexos a ficha Individual de Matrtcula de Cada Aluno. 

Art. 17 N a forma da legislação v igente será aceito no ato da m atrícula, 

excepcionalmente, atestado ou declaração de escolaridade original, firmado pela 

Direção da Escola d e origem, ficando o mesmo obrigado apresentar o Histórico 

Escolar no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 18 A falta da documentação exigida não se constituirá impedime nto à 

aceitação da matrícula no Ensino Fundamental , devendo a escola orientar 

Imediatam ente os pais quanto ao procedimento para aquisição do documento, 

ficando o mesmo obrigado a regularização no prazo de 30 dias; 

Art. 19 Respeitadas as normas legais, as escolas municipais n ã o poderão reter a 
transferência do aluno; 

Art. 20 É permitida a matrícula de a lunos sem comprovaçã o da escola Idade 

anterior a partir do 1° ano do Ensino Fundamental a matrícula, cabendo a escola. 

a responsabilidade d e aplicar a a valiação d iagnóstica p ara classificação do aluno 

na série/ano correspondente ao seu nível de desenvolvimento e aprendizagem, 

conforme norma especifica estabelecida. 

TITULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 A Secretaria Municipal d e Educação realizará Chamada P ública Escolar 

utilizando os meios de comunicação. u nidades de ensino, associações de 

moradores, Igrejas e outros. 

Art. 22 As escolas deverão divulgar a oferta d e m atrícula, obedecidas as 

orientações contidas na Lei B ásica, editada pela SEMED. 

Art. 23 A realização de testes seletivos para ingresso nas escolas da Rede 

acontecerá apenas nos casos previstos em Editais Específicos d a SEMED ou com 

a utorização expressa desta. 

Art. 24 É PROI BIDO A COBRANÇA DE QUALQUER TAXA, SEJA NO ATO DA 

MATRICULA, OU NO DECORRER DO ANO LETIVO. 

Ãrt. 2!5 A escola deverá, a p artir do ato d e matrícula, assegurar à comunidade 

escolar, acesso ao regimento interno, às normas da escola e ao projeto pol ítico 

pedagógico. 

Art. 26 Compete ao pessoal envolvido n o processo de organização das matrículas 

primarem pelo cumprimento das n ormas previstas neste Edital, implicando 

responsabilidade administrativa a sua inobservância. 

Art. 27 Os casos omissos serão resolvidos p ela S ecretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 28 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 O inicio das aulas para o ano letivo 2020 estará previsto para o d ia 05 de 

Fevereiro de acordo com o horário escolar de funcionamento de cada escola, 

podendo sofrer alteração, o que será amplamente divulgado, se ocorrer. 

CRONOGRAMA: 

Rematricula e renovação de matrícula - 20 e 21/12/19 e de 03 à 10 de Janeiro 

de 2020. 

Matriculas novas - 03 à 17 de Janeiro de 2020. 

Horário de atendimento- conforme funcionamento da secretaria da unidade 

escolar. 

Inicio do ano letivo de 2020 - previsto para 05 de fevereiro de 2020. 

Art. 30 Revogam-se as d isposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DEMIGUEL ALVES 

Miguel Alves PI, 1!5 de dezembro de 2019. 

Corina Lopes da Silva Neta 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAU] 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ: 07.096.761/0001 -38 

DECRETO Nº 001/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Declara nulos todos os vfnculos e comrar0$ 
de trobulho de natureza precária com a 
Câmara Mrmicipal de Santa Cruz do Plauf 
nos ,~rmos que e.specifi.ca, e d6 outros 
providilncias. 

o PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ. no uso das 
atribuições legais e com fulcro na legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que a i.nvestidura cm cargo ou emprego público no imbito da Câmara 
Municipal de Santa Cruz do Pjauí deve ser precedida de prévia aprovaçlo em concumo público de 
provas ou de provas de títulos; 

CONSIDERANDO o art.37. TI da Constituição Federal, bem como o conteúdo da S6mula 
363 do Tribunal Superior do Trabalho; 

DECRETA: 

Art 1° Ficam declarados nulos todo e qua lquer contrato de b'a.balho ou mesmo vinculo de 
ttabaJho da Cãma.ra Municipal de Santa Cruz do Piauí com quafaquer servidun:::i. ou empregados 
públicos que tenham sido contnltados, após a Constituição Federal de 1988, sern prévia aprovação em 
concurso público. 

Art. 2° Ficam ex.onerados t·odos os servidon::s ou empregados que tenham vínculo ou conu-ato 
com a Cimara. Municipal de Santa Cruz do Piauí na situoçllo descrito. neste decreto. sendo dcclaru.do 
extinto o vínculo de: tnlbalho. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de !'.li.a publicação. 

Rcgistrc~sc~ publique-se e cumpra•se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PlAul-PI. 
02 DE JANEIRO DE 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAi. DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
RUA SOUSA MAI\TINS, 281 
CNPJ: 07.096.761/0001-38 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CEP 64.545-000 - SANTA CI\UZ DO PIAUI 

Decreto n• 002/2020 

O Presidente da Cãmara Municipal de Santa Cruz do Piauí-Pi1 no uso de suas atribu lçõc-s lega Is,. 

na forma prevista na Lei Orgãnlca Munlclpal e no Regimento Interno vigente dessa c.ãmara. 

DECRETA: 
Art. 1 • - Fica o Sr. Antõnlo Valdh" Leal Santos Neto1 CPF: 062.639.583-671 tesoureiro desta 
Cãmaral juntamente com o Sr. Antl>nlo Valdfr- Leal Santos I CPF: 095.715.663-49, nomeados e 
responsáveis pela movimentação da conta corrente nr: 175.116•6 1 agência: 3963· 2, em nome 
da Câmara Munlc-lpal de Santa Cruz do Plauí-Pt, vinculada ao CNPJ: 07.096.761/0001-38, com 
p0deres relaclonados abaixo: 

PODERES: 

010 ABRIR CONTAS OE DEPÓSITO 
018 UTILIZAR O CR~O ITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 

020 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 

026 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 

031 AUTORIZAR O~BITO EM CONTA RELATIVOS A OPERAÇÕES 

098 EFETUAR RESGASTES/APLICAÇÕES 

099 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 

104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 

lOS EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 

119 LIBERAR ARQUIVOS OE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 

124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS OE INV ESTIMENTOS 

12S SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS OE OPERAÇÕES OE CRJ;orros 

126 EMITIR COMPROVANTES 

128 EFETUAR TRANSFERENCIA P/ M~ MA TITULARIDADE 

133 ENCERRAR =NTAS OE DEPÓSITOS 

138 CARTÃO TRANSPORTE- AUTORIZAR OEB/TRANSFERÊNCIA POR MEIO ELETRÔNICO 

149 ASSINAR INSTR.CONVENIO E CONTRATO PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

Art:. 2 •- Este Decreto entra em vigor na dat.a de sua publlcaç:lo, revogando todas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publlque•se e cumpra-se. 

Santa Cru2 do Piauí- PI. 02 de Janeiro de 2020. 

{)",,,,~ ?\c, í.1dl,'n te_/ç:;. ;~ r Antõnlo Valdlr Leal santos 1 

Presidente da Câmara Munlclpal de Santa Cruz do Plau(•PI 

ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.096.761/0001-38 

PORTARIA Nº 001/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais e com fulcro na legislação pertinente; 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR o Sr. Rllfael Ribeiro Pinheiro, portador do CPF: 058.811.503-76, do 
Cargo Comi.ssionado de TESOUREIRO da Câmara Municipal de Santa Cruz do Piaul-PI. 

Art. 2• Remeta-se esta portaria para instituições financeiras nas quais esta Câmara possua 
movimentações financeiras e para os órgãos de fiscalização competentes. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 
Ol DE JANEIRO DE 2020. 

U(\,\iorv.;º gbOfh;, e,,~,4&;. 
/ ANTÔNIO VALDIR LEAL SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUi 

CNPJ: 07.096.761/0001-38 

PORTARIA Nº 00212020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTA CRUZ DO PIAUÍ. no uso das 
atribuições legais e com fulcro na legislação pertinente; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR o Sr. Antônio Valdir Leal Santos Neto, portador do CPF: 062.639.583-
67 e RG: 4.045.019-SSP/PI, para exercer o Cargo Comissionado de TESOUREIRO da Câmara 
Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI. 

Art. 2• Remeta-se esta portaria para instituições fmanceiras nas quais esta Câmara possua 
movimentações financeiras e para os órgãos de fiscalização competentes. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 
02 DE JANEIRO DE 2010. 

ANTÔNIO V ALDIR LEAL SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Oficio n• 048 /2019. 

Senhores Vereadores, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ: 02.756.151 /0001-08 

Simões-PJ, 31 dezembro de 2019. 

Conforme o que estabelece o Inciso XV, combinado com o inciso, 

XVII, art. 16 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Simões, por motivos 

particulares , que me impedem no presente de exercer a Presidência da Mesa Diretora. 

desta Colenda Casa, venho através do presente comunicar a minha RENÚNCIA do cargo 

de presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Simões, a partir de 1 ° de janeiro,. 

passando a presidencia ao Vice-Presidente da Mesa Diretora conclusão do Biênio 

2019/2020, para assumir o ano e Sessão Legislativa de 2020, Vereador PEDRO 

CUSTÓDIO DE CARVALHO 

Em consequ<!ncia. fica vago o cargo de vice-presidente da Mesa 

Diretora. 

Quero agradecer a atenção dos meus pares, enquanto permaneci a 

frente dos trabalhos da Mesa Diretora desta C Casa. 

RESOLUÇÃO N" 01/2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ: 02.756. 151/0001-08 

Slm6cs-Pl. 02 de janeiro de 2020 ... 

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO 
D E PR.l;SIDENTE DA MESA DIRETORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A MESA OUU:TORA REMANECENTE DA CÁMARA MUNICIPAL OE 
SIMÕES. ESTADO DO PIAUI, no 1.150 de $UM atribuições legais. especialmente com espeque 
no lnclso XV. com.binado com o Inciso XVD do Artigo 16, d.o Regimento Interno da CAmara 
Municipal de Simões. 

Considaando a vacincia do cargo de presidente da Mesa Dittrtora da CAmâra Municipal 
de Simões, com II RENÚNCIA em cariltcT iJTevog6ve1 do cargoJ transmitida pelo então 
Presidente, vereador JOAQUIM HONÔRJO DA SILVA. eonf'onnc oficio n• 048. de 31/12/2019, 
de sua 1aVTa. devidamente lida em plenmia, se.ssllo solene real:i.z.ada dia 02/01/2020. 

RESOLVE 

Art.. J• - DECLARAR V AOO. o cargo de Presidente da Mesa Clmara Municipal de 
Simões. Estado do Piauí. ã partir dá prc:sc:ntc data. 

Art. :2• - Nos termos que determina a legisJaç.lo vigente, o Vet'eador PEDRO 
CUSTÓDIO DE CARVALHO. Vice-Pre,idcnte na atual Gestllo 2019/2020, assumirá a 
Prc,o.;db,ç;a da Mesa Diretora. n..- data. concluindo o mandato de Presidente, Bienio 2019/2020 
que se encen-an\ dia 31 de d=c=b,o de 2020. 

A.rt:.. 3• - Esta Resoluç.&o entra em vigor na data da s:ua publicaçkt, tt:vogando--sc as 
disposi~ em contririo. 

OABINIITE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI, 02 O E 
JANEIRO DE 2020. /4) 

Ped.~•rva..lbo 
Vlce-.Presldente da CMS 

.lma 
t • Secretário da Maa Diretora 

Fraa~Sllva 
2• S«,...,álrio da M- Direto,_ da CMS 

A presente RMOluçAo fui aprovada por cs.a Câmara Muni.cipa1 e promu1.gada pela M.csa DiTctora 
aos 02 de janeiro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE BARRAS 

MINUTA DO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

... 
Barras -·-

PROCESSO: 11112019. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao contrato do proc. nº 01/2017. 
CONTRATANTE: Municipio de Barras-PI. CONTRATADA: Orsano & Sepútveda Sociedade de 
Advogados OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 meses. TERMO ADITIVO: 03. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei nº 8.666/93. OBSERVAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas do instrumento original. DATA DE ASSINATURA: 27.12.2019. 

MINUTA DO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO: 112/2019. ESPÉCIE: Termo Adltlvo ao contrato do proc. nº 02/2017. 
CONTRATANTE: Município de Barras-PI. CONTRATADA: Lobão, Catunda e Normando 
Sociedade de Advogados OBJETO: Prorrogar o prazo de vigê ncia por mais 12 meses. TERMO 
ADITIVO: 03. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei n• 8 .666193. OBSERVAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas do Instrumento original. DATA OE ASSINATURA: 27.12.2019. 

MINUTA DO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO: 113/2019. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao contrato do proc. nº 03/2017. 
CONTRATANTE: Município de Barras-PI. CONTRATADA: Orsano & Sepúlveda Sociedade de 
Advogados OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 meses . TERMO ADITIVO: 03. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei nº 8.666193. OBSERVAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas do instrumento original. DATA DE ASSINATURA: 27.12.2019. 

MINUTA DO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO: 114/2019. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao contrato do proc. nº 08/2017. 
CONTRATANTE: Município de Barras-PI. CONTRATADA: MARA RUTH PEREIRA COSTA 
MONTEIRO-ME (SIMPLES CONTABIILIDADE E CONSULTORIA). OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência por mais 12 meses . TERMO ADITIVO: 03. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei 
nº 8 .666/93 . OBSERVAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas do instrumento original. DATA 
OE ASSINATURA: 27.12.2019. 

ri, ..... w_.. 
PALMEIRAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Decreto o• 01/2020 de 02 de Janeiro de 2020. 

Estabelece a programaçllo financeira, as metas bimestrais 
de arrecadação e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, para o exercício financeiro de 2020, do, 
Município de Palmeirais e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas. 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1 º - Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 
2020, do Município de Palmeirais, conforme disposto no artigo 8° parágrafo único, da Le, 
Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2° - Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do cumprimento da programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, adotar-se-ão os limites 
estabelecidos no artigo 9" da Lei ComplementarNº 101 de 04 de maio de 2000. 

§ 1 ° - A limitação de empenho pre,•alccerá pelo período necessário para obtenção do 
equilíbrio orçamentário e financeiro estabelecido pelo Anexo de Metas Fiscais. 

§ 2° - Não será objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
divida. 

§ 3° - No casO de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitarlos dar-se-á de forma proporcional às reduções 
realizadas. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vir,or na data de sua publicação . 

Art, 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palmeirais, 2 de Janeiro de 2020. 

REGINALDO SOARES VELOSO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 
---- -- ---------------,---- -- -----r------------- --------------------- ---------- -- --------- ---------- -- ------------------- -- ---------

: : BIMESTRES : 
RECEITAS ValorOrçado : 1º ~ 2º ~ 30 : 4º ~ So T 60 ; 

1 1 1 1 1 1 1 

, Bim Acum • Bim Acum • Bim Acum , Bim Acum I Bim Acum I Bim Acum 
--------------------------------' ---------------~----------------~---------------~----------------~----------------~--------------
RECEITAS CORRENT'ES : 

IMPOSTOS, TAXAS ECOffRBU'9õ(S : 

IMPOSTOS : 

IMPOSTO SOBAE A RENOA • RETIOO m! 
IMPOSTO SOBAE A RENOA • RETIOO ~ 
IMPOSTO SOBAE A PROPRIEOAOE I 

lt#OSTO SOBRe A PROPRIEDADE 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE : 

IMPOSTO SOBAE TRANSMISSIO "INTE..: 

IMPOSTO SOBAE SERVlçOS DE 

IMPOSTO SOBAE SERVlçOS DE 

IMPOSTO SOBAE SERVIÇOS DE 

TAXAS 

1 

TAXAS DE INSPEçl(). CONTROLE E 

TAXAS OE INSPEçlO. CONTROLE E 1 

TAXA DE FISCALIZAçlO DE INSTAI.AçlO: 

TAXA OE COHTROlf E FISCAUZAçãO : 

TAXAS PELA PREST~O OE SERVIÇ0.5 ! 
EMOLUMENTOSECUSTASJUl)IÇIAIS · : 

CONTRltUlçiO OE IIELHORtA : 

OUTRAS CONTRIBUIÇ6ES 0E Ml:LHOR,..: 

CONTRl8U~ 

CONTRIIUlçiO PARA O CUSTEK> DO 

CONTR18Ulç60 PARA O CUSTEIO 00 

RECEITA PATRIMONIAL 

l!)ll'L0R-'9i() 00 PATRIWNIO 

AI.UGU♦IS E ARRENDAMENfOS • 

FOROS. I.AWIMIOG E TARIFAS OE 

41 .'62.893,75 

2.18&~,50 

2.170.612,50 

1.eeo.000,00 

1.102,50 

77.175,00 

1.102,50 

1.102,50 

22.0!IO,OO 

38.S.875,00 

1.102,50 

1.102.50 

15.435,00 

3.307,50 

1.102,50 

1.10:!,SO 

1,102,50 

7.717.50 

1,102.SO 

2.20õ,00 

2.20e,OO 

121.2'75,00 

121.27!5,00 

121.275,00 

254.~ .oo 
S.615,00 

4.◄ 10,00 

2,200,00 

' 19.579.647,191 
1 

1.1195.99&,Mo 

1.&a9.0C9.29:· 

1.296..12<',18: 

1&3,78: 

11.175,oo! 

1&3,76: 

183,76: 

22.050.00i 

292.081,33i 

183.7&i 

1~76i 

6..579,87 : 

SSl,2$: 

1&3,1s! 

183,76: 

1&3,76! 

5..2!ll.57i 
1&3.76: 

367,.&): 

387.50: 
·, ~ .,,, 

33..201,◄1:· 
31.207,'1: 

·, 
80.826,751 

1.102,eof 

rn.oo: 
:)67,.50! 

' 19,519.647,?91 
1 

1.69S.99&,M1 

U89.049.29: 

1.298.824,18: 

183,76: 

11.11s.oo! 

183.78: 

18l,7&: 

22.0M.oo: 
2512.081,33! 

183.7&: 

183,76: 

6.SN,87: 

551,2$: 

183,78! 

183,76: 

183,76! 

5.293,57! 

183,76! 

357,.&): 

367.50: 
1 

~ .207,471 

33.201,0; 

33.207.47: 
1 

80.826,751 

1.102,.50! 

73$,00: 

:,\67,:,0! 

1 1 
9..700.682.271 29.2:86.300.001 

1 
~1.98&,041 

,n.aaa,31 : 

383,175;9' : 

183,76! 

o,ool 
183,78 : 

183,76: 

o.oo~ 
93.793,67 ~ 

183,76 ~ 

183,,sl 
3.710,23: 

551,26: 

183,7&: 

183,76~ 

183,76: 

2.423,93! 

183,76: 

387,!50 : 

3S7,50~ 
1 

M .087,M , 

18,087,53: 

88,0$7,53 ~ 

1 
105,093,31 1 

1.102,!50: 

735,oo: 

367,!50 

1 
2.1n.~ .?01 

2.166.937,60: 

1.$80.000,00: 

367,52! 

11.11s.oo! 
367,52: 

3&7.S,: 

22.oeo.00! 
365..875,00: 

3&7,52! 

367,52! 

10.290,10: 

1.102~: 
367,52: 

3&7.~: 

367.52: 

7.717,60: 

367.52: 

735,00: 

735,00: 
1 

121.275,001 

121.275,00: 

121.275,00: 
1 

16'.920,001 

2.205,00: 

1 ,◄70,oo! 
rn,oo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

' 3.044,141.281 
1 

:un.eo1 

918,,80: 

o,oo! 

183,78: 

o.oo: 
183,76: 

183,76: 

o.oo: 
o,oo: 

183,76: 

183,76: 

1.286.30: 
551,26: 

183,7$: 

163,7$: 

l&3,76: 

o.oo: 

l&3,76: 

367.õO: 

367.50: 
1 

0,001 

o.oo: 

o,oo! 
' 17.176,281 

1.102.eo: 
n,.oo: 
367,.!50: 

1 
32.3.'.J0.471.34 1 

1 
2.180.63$.31)1 

2.187.856,CO : 

1.seo.000,00: 

551,28 : 

11,1,s,oo: 

551.28 : 

ss1.2a: 
22.oso,00: 

365.875,oo: 

551.28: 

551.28: 

11.576,40 : 

1.653,76: 

551,28: 

ssua: 
ss1.2a: 

1.111.00 : 

ss1.2a: 
1.102;!50: 

' 1.102.so: 
1 

121.275,001 

121.275,00: 

121.21s,oo! 
1 

203.091J.34 1 

3.307,!50: 

2.205,00: 

1,IOl.!50 : 
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' 2.572,801 

911;80: 

o,oo: 

183,78: 

o.oo! 
183,78: 

183,78: 

0.00! 
0.00: 

183,7&! 

183,76i 

1,286,30: 

M1)6: 

183,78! 

183,76: 

183,76! 

0.00! 
183,76: 

387,50: 

367,50: 
1 o,oo, 

0,00; 

o.oo: 
1 

17.178,281 

1.102,!50: 

ns.oo: 
367,!50! 

1 
2.1!3.107,901 

2.168..ns.20: 

1.&80.000,00: 

735,()4: 
n.,,.,.,oo! 

735,04 : 

735-,04 : 

22.0!IO.oo! 
385.875,00: 

m.04! 
735,04: 

12.862,70 : 

2.205,04: 
735,04! 

73$.~: 
735,04! 

7.717,50! 

735,04: 
u10.oo : 

u10.oo: 
1 

121.275,001 

121.275,00 : 

121.m.oo: 
1 

220.272,621 

4.410,oo ! 

2.9'0.00: 

l ,◄70,00! 

3,044,141.28: 

' 2.m.eo, 

918,80: 

o.oo: 
183,78: 

o.ool 
183,78: 

183,76: 

o.oo: 
o.ooi 

183,7&i 

183,76i 

1.286.30: 
Ml)G: 

183,7$! 

183,76: 

183,76! 

o.oo! 
183,76 : 

367.õO: 

387.50: 
1 o,oo, 

o.oo; 

o.oo: 
1 

17.176,281 

1.102.e0! 

735.00: 

301,.,ol 

38.410,7$3,90: 3,044.139.8$: 
1 1 

2.1as.seo,!S01 2.moo1 

2.189.IS!k,OO : 918,!50: 

uao.000,00: o.oo: 

918,80: 183,70: 

11.115,oo! o.oo! 
918,80: 183,70: 

11a,eo: 183,70: 

22.oso,ool o.oo: 
365.875,ool o.oo! 

9Ul.8() ~ 183,70: 

91a,so! 183,10! 

14,149,00 : 

2..756,3') : 

9 18,80! 

91e.eo! 
918,eo! 

1.111.rio! 

918,80: 

1.837,50 : 

U37,50: 
1 

121.275,001 

121.275,00: 

121.275,00: 
1 

237.448,901 

5.512,!50 : 

3,01,.00: 

1,$37,!50! 

1.286.00: 

551)0: 

183,70! 

163,70: 

183,70! 

o.oo! 

183,70: 

367.õO: 

367.50: 
1 o,oo, 

o.oo; 

o,oo: 
1 

17,176,101 

1.102.e0! 

73,.oo: 
307,.!50! 

41 ,'62.893.7~ 

2.IM.2S2_~ 

2.170.612.S<f, 

1.680.000,ocl 
1 

1.102,,q 

77,175,J. 

1.102.~ 

1.102,s.l 
1 

22.oeo,oq 

380.675,od 

1.102,~ 

1.102,s.l 

15.435,00: 

3.307,s.:! 

1,102,'4 

1.102.i<! 

1.102.sd 

1.111.rid 

1.102.s.l 

2.205.oo: 
2.20e.od, 

1 
121.275,0Q 

121.275,00: 

121 .275,cx; 
i 

2$4.~.0Q 

S.&15,00: 

4.410,od. 

2.20,.od 

---------------------i-----------r-------------------------------------------------------------------------------------------------
: BIMESTRES : 

RECEITAS Valor Orçado : - - - - - - -1;- - - - - - - ;- - - - - - • 2•- -------:- ------· 3; -------:--------4;- - - - - - - ~- - - - - - -sÕ- - - - - - - ~ - - - - - -6" -------~ 
1 1 1 1 1 1 1 

, : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALORES IIOBIUiRIOS 

Remuneração de 0epóslos 

Re....,.,oçiodo 0ep6ob 

Rtmuntraylo de ~ 

R•rrMl•raçlode ~ 

Rt,,...,.ro;lodo-., e."'611oo -

Ae1U1treçlode ~ e.~rbs -

Rerruleraçãode Dep6lsios 

OUTROS VALOIIES M08ILl6RIOS -

DEIIAtS RECEITAS PATRHIOHlAtS 

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS -

RECEITA DE SER~ 

SER'Vlo()S ADIINISTRATIVOS E. 

SERVIÇOS ADMOIISTRATIYOS E 

INSCRlp!O EM CONCURSOS E 

TIIANSFERINaAS CORRENTES 

TIIANSFERIHCIAS DA UHIIO E DE 

COTA-PARTE DO FUNDO DE 

COTA-PARTE 00 l'l,IN00 DE 

COTA-PARTE DO FUNDO DE 

COTA-PARTE 00 IMPOSTOS08RE A 

COTA·PARTE DACOMPENSAçiO 

COTA-PARTE 00 l'l,INOO ESPECIAL 00 1 

OUTRAS TRANSFER6NCIAS 

TRANSFER♦HCIA DE RECIJRSOS 00 

TRANSFER6NCIA OE RECll\SOS 00 

TRANSFBWHCIA OE REClRSOS 00 

1 

3&587,$0 

" -~.oo 
34.177,50 

15.537,SO 

1.102,50 

1$.7$;1,00 

84.000,00 

1,102.50 

1.1012,.!50 

1.102,50 

, .410,00 

4.410,00 

1.102.50 

3..307,50 

38.20CU54,SO 

2.3..0'5..9;2g,50 

1 t .355. 750,00 

5!1.2!50,00 

5n.soo,oo 

1$.7!50,00 

1.102,50 

143.325,00 

1.102,50 

3.184.650,00 

180.&:l0,00 
285.757,50 

~5'0.49: 

6.431.26: 

9.m,,00! 
1 

23,,74&,6 11 

11.340,28! 
1 

639,961 

t3.960.80l 

1:S.950,80! 

t83,7'S: 

133.7&: 

183,75: 
·, 

™~• 
m.02f 

1 
183.761 

551.2Si 
\ 

17.653.202,411 

13.581.628,.U:' 
1 

8.1~,791 

91,an,ool 

ouso.oo: 
12.$04,95: 

183,75! 

9&.69'.$4i 
193,1sl 

1,790.712.06: 

30.100.00! 

142.87&,75 

79.5'0,49: 

6.431.26: 

1,2,s,oo! 
1 

23.7◄-&,011 

11.340,21! 
1 ~.w1 

13.91;10.eol 

13.950,&)! 

183.76: 

183,76: 

1S3.7S: 
1 

m ,021 

m.02; 
1 

183.761 

551..26: 
1 

17 ,653.202.4 11 

13.&81.!26.44: 
1 8.158.25',791 

11,115,00; 

06.250,00: 

12,504,95: 

183,70: 

~.694,,.i 
183,10! 

1.7W,712.0G: 

30.100.00: 

1'2.878,75 

103.807,05: 

6.431,26! 

, .21s.ool 

10.428-;l!9 ~ 

5.197.22: 

4~2.52 : 

1.789,20: 

70.039,20 : 

183,76: 

183,70: 

1SJ.1sl 
1 

'35,021 

735,02: 
183,76 ~ 

55t,26! 
1 

8,..915.140,891 

4.218.459,82: 

3..197.495,21 ! 
91 ,875,oo! 

0&.2SO,OO ~ 

3,245,05: 

183,70: 

46,630,"6: 

183,70 : 

l ,3W,8'J7,94 : 

30,100.00: 

1'2878,75 

183.347,5,4: 

1u•~.s2: 
1&5!50,oo! 

34.177.50: 

16.537,SO: 

1.102.50! 

15.750.00: 

M .000.00! 

367.$2: 

387,52: 

387.52l 
1 

1,470,041 

u10.ocl 

367,52: 

1.10:2.52! 
1 

26.508.343.301 

19.899.988,28: 

,uss.150,ool 

1aa1SO,oo! 

102.500,00: 
15.?SO,oo! 

317,52: 

143.32$,oo! 

317,52! 

a1ec.~ .ool 

60.200.00! 

265..757,.60 

15.890.02: 

6.431.26: 

9.27$,00: 

o.oo: 

o,oo: 

o,oo: 

o.oo: 

o.oo: 
183,76: 

1~.237.56 : 

19.293,78: 

21.m,oo: 
:M.1n.~: 

16,537,50: 

1.102.~: 

15.7!50.oo: 

84.000.00 : 

5$1.28 : 

133.7&: Ml,28: 

183,75: 551,28: 

' 1 m ,021 2.205,oe , 

m.02: 2.2m,OS: 
183.76: 551.28 : 

551.25: 1.653,76 : 

' 1 2.907.177.901 29.476,321.201 

1.011.485.,38: 20.011.473,M: 

o.oo: 11.355.750,00: 

91.115.00: 21s,s2s,oo: 

06.250,oo: 2aa.,50,oo: 

O,oo: 15,750,00: 

183,75: 551,28: 

o.oo: 14J.325,00 : 

183,75: 551,28: 

o.oo: 3.184.650,oo: 

30.too.oo: 90.300.oo: 

o.oo 285.7'57.50 

15.M0,02: 

6,431,26: 

, .21s,oo! 
1 o,oo, 

o,oo! 
1 o,oo, 

o.oo! 
o.oo! 

183,70: 

183,78: 

183,78: 
1 m.02, 

m.02; 
1 

183,76 , 

551 ,25! 
1 

2,fl07.ffl,901 

1.01UM,38: 

1 o,oo, 

91,a1s,oo! 

M.2S0,00i 

o,oo: 
183,7Si 

1 o,oo, 

183,70! 
1 

0,001 

30.100,00! 
0,00 

215.127.M: 

25.72$.04: 

~ .100,00! 
1 

34. ln.~1 

16.S37.SO! 
1 

1.102m1 

t$.750.oo: 

84,(Q),00! 

rn.04: 
735,0&: 

735.04! 
1 

2.9'0,0$1 

2.N0,08 : 

1 
735,04 , 

UOS.04i 
1 

32,384.299, 1 O 1 

21.Q22.059,02 : 

11.355.750,00! 

367..500,00! 

3$5.000,00 ! 
15.?SO,oo! 

735,04! 

14~.ooi 

735,04! 

3.184,650.oo! 

120.-'00.oo! 
285.767,50 

1uoo.02: 

6.431.26: 

, .215,00! 

1 o.oo, 

o.ao! 
1 o.oo, 

o.oo: 

o.oo! 
183,76: 

183.7& : 

183,78: 

1 
'35.021 

m.ozl 
183,76: 

551.26: 
1 

2.907.977.901 

1.011.-'M.38: 
1 o,oo, 

91,875,ool 

"6.2so,ool 

o.ool 
183,?e: 

1 o.oo, 
1a3,1el 

1 o.oo, 
30,too.ool 

0,00 

ZU.017.M : 

32.156,30: 

4&375,oo! 
1 

34. ln.~1 

15.537,50! 

1 
1.102.~, 

15.7!50.ool 

M .000.00! 

918.80: 

15.ffl,«): 

6.431,20: 

t.275,oo! 
1 o,oo, 

0.00! 
1 o,oo, 

o.oo: 

o.oo! 

183.70: 

918.81) : 183.70: 

918,ao l 1a,10: 
1 1 

3,875,101 1'3",901 

3.075,10: 73UO: 

1 1 
918,80 , 183,701 

2.758,30: 551.20: 
1 1 

35.292.277,001 2.907.977.501 

22.934.444,40: 1.011.ffl.,10: 

1 1 
11.355.750,001 0,001 

49,375,oo: 91..175.ool 

48 l.2SO,OO: 06.250,00: 

15.750,00: 

9 18,80 ~ 

143.m.ool 

9 18,80: 

3.184.650,ool 

,~500.ool 
285.757,50 

o,oo: 

183,70i 

1 
0,001 

183,70: 

1 
0,001 

30.too.ool 

o.oo 

2~.001,SO: 

38.587,s.:! 

55,650,cJ. 

:M.m.,4 
16,537, 

1.102, 

15,7!50.od 

84.ooo.cxi 
1.102.5d. 

1.102.!5CI. 

1.102.!d. 
i 

•"410,001 
,.110,00: 

' 1.10:vso. 

3.307. 

i 
3&.200.254,!Q 

23..945.029.so: 

11.35S.7SO,..l, 

.. 1,250,.,j 

m .soo,o,l 
15,750,.,j 

1 
1.102,,q 

143.325,J. 

1.102,!d. 

3.184.650.~ 

180.&:lO.~ 

285.7'57,50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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mANSFBWHCIA oe REcms0S DO 

TRANSFERfffCIA OE RECURSOS DO 

TRANSl'ERIHCIAS 00 

TRANSfEfWNCIAS DIRETAS 00 FNOE 

TRANSl'EIWNCIAS DIRETAS 00 FNOE 

TRANSl'ERIHCIAS DIRETAS 00 FNOE 

OUTRAS TRANSFERMfCIAS DIRETAS 1 

mANS,::ENNCIA F'INANCEIRA 00 ICMS ! 
TRANSfERIHCIAS OE RECURSOS 0A : 

TRANSFERIHCIAS OE CONV6NIOS DA ! 
TRANSFERANCIAS OE CONVANIOS DA ! 
TRANSFBWHCIAS DE CONV6NIOS DA ! 
OUTRAS TRANSfEA611CIAS OE 

1 

TRANSI'. 00 FNAS • PS8 • 8l 

TRANSF. DO FNAS • M308F • GESTÃO 1 

TRANSI'. 00 FNAS • IGOSUAS • GEST~ 

TRANSF. DO FNAS • PROGRAMA 
1 

OUTRAS TRANSl'~NCIAS OE . 
OUTRAS TRANSfEmNCIAS 0A UNIIO • : 

OUTRA.5 TRANSFER&NCIAS DA UNIIO • ! 
TRANSFEAIIICIAS DOS ESTADOS E 

COTA-PARTE 00 ICMS • PRINCIPAL 

COTA.PARTE 00 IPVA . PRINCIPAL 

OOTA-PARTe 00 IPI • MUNICIPIOS • 

OOTA-PARTe DA CONTRIBUIÇIO OE 

Tralmer6ndu de Recvrsos do Es.tado 

Trans1er&ndas de Reeursos do ES1o6o 

105.000,00 

273-000,00 

403.200,00 

15.750,00 

351.7SCl,00 

210.000,00 

411.&52,50 

4,410,00 

2.513-38$,00 

329.700,00 

52.500,00 

127.459.60 

1.102.eoo.oo 

m.902.50 

t15..e00,00 

52.500,00 

9'.~ .00 

11 .02S,00 

~2.407,50 

200.000,00 

3.996.297,50 

1.693.700.00 

110.250.00 

2.20$,00 

3&'87,50 

769.m,50 

50.~ .oo 

1 1 1 1 1 1 

Bim Acum , Bim Acum , Bim Acum , Bim Acum ' Bim Acum ' Bim Acum 
1 1 1 1 1 

. 
et.109,6,4 : 

1!50.toe.53l 

289.951 ,13: 

2.m,ool 
11&.m.ooi 
105.000,00: 

M.S06,7Si 

735,ool 
OU97.50: 

54.950.ooi 
8.750,00: 

21.243.28! 

18l.7e0.00: 

164.451.2$: 

IM..451.25: 

16&.451,25: 

166.'51~! 

1M..451.25i 

825.901.,2: 

=.:w! 
2.262.002,71: 

1 
1.197.328,191 

79,H1 ,0li 

1,473,.31: 

31.5117,50: 

497.728,,,: 

50.~ .oo 

' 
et.109,6': 

150.9'W.53: 

289.951 ,13: 

2.62S,oo: 
17'.87&,00: 

105.ooo,oo: 
&e.&oa.76: 

13s,ool 

m .m .50: 

!14.950.oo: 
8.750,00: 

21.243.26: 

183,750.00: 

1&6.A51,25: 

16S.oi51.2:5: 

166.451,25: 
166.451.25: 

1&6:.451.2:5: 
825.001 ,'2: 

33.333.3'! 

2.262.002,71 : 
1 

1.197.326,191 

79.141.01: 

U73.31: 

38.587,:5<>: 

497.728.'-': 

50..925,00 

15.890;36: 

122.095,47! 

113,248,87! 

2.&2s,oo: 
175.875,oo: 

1os.ooo,oo! 

se.eoe.,s! 
735.ool 

AIU97,50: 

So&.9õ0.oo: 
s.1so,oo! 

21.243,2&! 

193.150,00: 

166.451,25: 

~ .9151,2' ~ 

· 113,951,25 : 

·71 .951,25: 

•IM.428,2' ~ 

116.506,08: 

33.333,34 ! 

987.009.81: 

498.373,81 : 

31 , 108.99 ~ 

731,69: 
o.oo: 

21,.w,.osl 
0,00 

. 
l~.000.00: 

2n.ooo.oo! 

403.200,ooi 
5.250,00: 

351.750,oo: 

210.000.ool 

137.2 l7,52i 

u10.ool 

837.m,oo: 

109.900,oo: 

17.500,ooi 

'2..488.52: 

367.eoo.oo; 

m,9«1.50: 

115..õOO,OO: 

52.500,00: 

9',500.oo: 
11.02S,OO: 

~2.,01.so! 

M..W.sa! 

3.249.012,52: 

1.893.700,00: 

110.250,oo: 

2.m.00: 

33..5117,501 

769.702,50! 

50.~.oo 

o,oo: 

o.oo: 
o,oo: 

2.m,00: 

o.oo: 
o.oo: 

M.S0&,76: 

735,00: 
416.897.50: 

54..950.oo: 
8.750,oo: 

21.243.28: 

1a3.1so.oo; 

o.oo: 
o.oo: 
o,oo: 
o.oo: 
o.oo; 

o.oo: 

33.333.3': 

186.82I~: 

o.oo: 
o.oo: 

o.oo: 
o.oo: 
o,oo: 
o.oo 

1os.ooo.oo: 
273.ooo.oo: 
403,200,00: 

1.a1s,oo: 

M1.750,oo: 

210.000,00: 
205.826,24: 

2.:zos.00: 

1.256.692.50: 

HW.850,00: 

26.250,oo : 

83.729.78: 

"1.2ti0.oo; 
332.902,50: 

115.500,oo: 

52.500,oo : 

94.~ .oo: 
11.02'.oo ; 

042.407.50: 

100.000,02: 

3.'35,833,78 : 

1.m .100,00! 

110,2SO.OO: 

2.m.00: 

38.587,:50: 

769.702.!50 : 

50..925,00 

. 
o.oo: 
o.ool 
o.ool 

2.m.00! 
o.oo! 
o,oo: 

sa.eoe.,s: 
735,oo! 

AIU97,50: 

54.950.00! 
a1so,ool 

21.243,28! 
1u1so,oo! 

o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo! 

o.oo! 
o.oo: 

33.m.:w! 

186.821.26: 
1 o,oo, 

o.oo: 
o.oo: 
o,oo! 

1 o,oo, 
0,00 

. 
105.000,00: 

273.000.00! 
403.200,00: 

10.500,00: 

351.no.oo! 

210.000,00: 

27""35,04! 

2.940,00! 

1.675.590,00: 

21, .aoo.oo! 

35..000,00: 

8'-.973.04! 

735-000,00! 

m,9«1.50: 

11 5..500,00! 

52.500,00: 

~ .oo! 

11.025,oo! 
942.,07.50: 

133.m,35! 

3.622.665.0( ! 
1 

1.893 .. 700.001 

110.250,00! 

2..205.00: 

38..5117~! 

769.702,.50: 

50.~ .oo 

. 
0;00: 

o.ool 
o.ool 

2.625,ooi 
o.oo: 
o.oo: 

&a.eoa.ul 
735,00: 

AIU97.50: 

54.950.ooi 
8.750,00: 

21.243,26! 

183.7SO.oo: 
o.oo: 
o.ool 
o.ool 
o.ool 
o.oo: 
o.oo: 

33.333.3'! 

186.821~: 
1 o,oo, 

o.oo: 
o.oo: 
o.oo! 

1 o,oo, 

0,00 

1 

1os.ooo.ool 
2n.ooo.ool 
403.200,ool 

1a12s,oo l 

351.750,00~ 

210.000,00: 
343..043,eo! 

a&1s.ool 

2.~."87.50: 

21,.150,00! 

43.750,oo! 

10&.218.30! 
91a1eo.ool 

m.m.50: 

115.500_00! 

52.500,00: 

9'.~ .oo! 
11.025,00 ~ 

~2.407,50: 

1158.&M,70! 

3.809.476i3(): 
1 

1.893,700,001 

110.2SO.oo: 
2.205,oo: 

3&587,!50! 

769. 702,50 ! 
50.925,00 

. 
o.oo: 
o.oo! 
o,oo: 

2.625,oo! 
o.oo! 
o.oo: 

sa.soa.10l 
735,00: 

AIU97.50: 

54..m.oo! 
8.750,00: 

21..243.20! 

1n1so.oo! 

o.oo: 

o.oo: 
o,ool 
o,oo! 
o.oo: 
o.oo: 

=! 
186.82I~: 

1 o,oo, 

o.ooi 
o,oo: 
o.oo! 

1 o,oo, 
o.oo 

' 
10$.000,ocl 

273.ooo.ocl 

A00.200.ocl 

15.750,ocl 

351.750,ocl 

210.000,ocl 

, 11.&52.5d 
4,410,cxi 

2.513.385.ocl 

329.700.ocl 

52.500,ocl 

127.459.~ 

1.102.000.ocl 

m.m.sd, 
1 

115.500,0(I 

52.500, 

9'.500.ocl 

11.02', 
1 

~2.407,50! 

200.000, 

3.995.297 ,W. 
1.893.700,oq 

110,250.ocl 

2.m.ocl 

38.587, 

769.702.sd. 

50.925,0C) 
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O 1 1 

,~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ h ~:h ~ 

-------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------

TRANSl'ERWCIAS OE ESTADOS . 
TRANg:ERêffCIAS OE CONVtNIO 00S : 

TAAN~ER6tfCIAS OE CONV6NIO DOS ! 
OUTRAS TRANSl'ERINCIAS OE 

1 

OUTRAS TRANSFEReNCIAS OOS 

TRANSFEAIIICIAS OE OUTRAS 

TRANSFERlffCIAS OE RECURSOS 00 1 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

tlOEHIZA9õES> RESTITIJ'9õES E 

RESTITU!çbO OE OONVtNIOS • 

RESTITU!çtO OE OEPóSITOS OE 

OEIIAIS RECEITAS CORRfNTES 

OUTRAS RECEITAS· PRIM~R~ • 

OUTRAS RECerTAS • FfflNCEIUS • 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAl;õfS DE CRiDITO 

Ol'ERAoôES OE CRoíOITO • MERCADO 

OUTRAS OPERAçõeS OE Cll601TO • 

OPERAQ&ES DE CR6DfTO • MERCADO 

OUTRAS OPERAQ!iES OE CR601l0 • 

AUENAçiO DE IEHS 

AUENAçiO OE BENS llóYEJS 

AI.IENAçiO OE OENS M6VEIS E 

AUENAçiO OE BENS IIÓVES 

AUENAçãO OE BENS IM6VElS • 

210.000,00 

34.230.00 

105.000,00 

58..800,00 

<40.897,50 

882.000.00 

l<l.20&027,50 

10Zi8.WJ,50 

61M.07S,75 

!§01.102,50 

1,102.50 

500.000,00 

192.974,25 

55.125,00 

137.849,25 

<l,7llll,510,25 

157.$00,00 

105.000,00 

10õ.000,00 

52.500,00 

52.500,00 

220.500,00 

110.250,00 

110.250,00 

110.250,00 

110.250,00 

1 . 
210.000,00! 

s,105.00: 
1 

17.500.001 
1 

9..800,001 

&.816,26: 

147.cxn.oo: 

1.7051.671,20: 

1.709.671,20: 
'1 

115.579,'31 

83..517.10:· 

183,76: 

83.333,3,1: 
32.1~: 

9.187.50: 

22.974.SS: 

' 723.500,22, 
1 

26..250,001 

11.soo,oo:· 
1 

17.!00,001 

&750,oo: 

a.1so,oo: 
·, 

36.750.oo, 
1~00:· 

11..375,00: 

18.375,00: 

1&.375.oo: 

' . 
210.000,00! 

s.1os.oo: 
1 

17.500.00, 

1 
9.eoo.001 

u1e.2e: 
147.ooo.oo: 

1.709.IS71,ZO: 

1.709.671,26: 
j 

115.S79.C81 

83.517,10: 

183.76: 

83.333.34: 

32.1eue: 
9.187,so: 

22..974,88: 
j 

723.!i03,.22, 

' 26.250,001 

11.soo,oo; 
1 17.500.00, 

8.750;00: 

a.1so,oo: 

36.7so,oo: 
18.375.()0: 

1 
18.37!.00, 

18.375.00: 

1a_31s.oo: 

0,00: 

s.1os.oo: 

17.500,00: 

9.800,00: 

6.816,2$: 

147.000,00: 

t .M .671,26 : 

1.7W.671,26: 
1 

115.879,'81 

83.517,10 : 

183,76: 

83.333,34 : 

32.1$2.38: 

9.1a1,so! 
22.974,88: 

1 
1,091 ,003.22 , 

1 26.250,001 
17.500,oo: 

11.,00,00! 

8,750,00: 

8.750,00: 

1 
38.750,001 

18.375,00: 

18.375,oo! 

18.375,00: 

1&.375.oo: 

1 
1 

210.000,00! 

1u10.oo! 

35.000,00: 

19.600.ool 

13.632.52: 

2!M.000.00! 

3.419.342,52: 

3.419,342,52: 
1 

231.358,98 t 

1&7.03-4,20: 

367,52! 

1ti6.WJM! 
e-i.~.76: 

l&.375,oo! 

45.949,76! 

1 
1.814..506,44, 

1 
52..$00,001 

35.ooo,oo: 

~000.00! 

17.500,00: 

17.500,00: 

1 
73-500,001 

3&750,oo! 

3&750,oo! 

36..750,00: 

36..750.oo! 

o,oo: 
s,705.00: 

11.500.oo: 

9.eoo.oo: 

U:16.2$: 

... , .000.00: 

1.709.IS7l,2fJ,: 

1,709.671.26: 

1 
115.579.481 

83..517,10: 

183,76: 

83.333,3,1: 
32. IGZ.3$: 

9.187,50: 

22.974,88: . 
723.t'ia.\22, 

' 26.250,001 

11.soo,oo: 

17.500,00: 

a.1so,oo: 

8.750,00: 

' 36.750.oo, 

18..375.00: 
18.375,00! 
18.37SPJ: 

1&.375.00: 

1 
1 

210.000,00: 

11.11s.oo: 

52.500.oo : 

29.400.oo: 

20.448.7&: 

441.000.oo: 

5.129.013,78 : 

Sd~.013,78: 
1 

3'7.038.44 1 

250.551,30 : 

SSl.28: 

250.000,02 : 

96,487,14 : 

27.SQ,50: 

68.924.64 : 
1 

2.538.009,66 1 
1 

78.750,001 

52.soo,oo: 

s2.500,oo: 

26,250;00 : 

26.250,00 : 

1 
110.250.001 

55.125,oo! 

SS.125,oo! 

55.125100: 

55.125.00: 

' ' 
o,oo! 

5,705.oo! 

1 
17.500,00, 

9.800,oo! 

Ul8.26: 

147.000,00: 

1.709.671,2(1,: 

1.709.671,21): 
j 

115.879,'31 

83.517,10: 

183,76: 

83.333,34: 

32.1&2,3&: 

9.187,50: 

22,974.88: 

7Z3.503.22: 
1 

26.2$0,001 

17.500,oo! 
1 

17.500,00, 

&750,oo; 

&750,00: 

36.750,oo: 

1&375,oo! 

1s.315,oo: 

18.375,oo; 

1&.375.oo: 

1 . 
210.000,00! 

22.IW.oo! 
1 

10.000.00, 

1 
39.200,001 

27.265,04: 

588..ooo.oo: 

6.838.685,-04 : 

1 
6.838.685,-04 , 

1 
482..717,921 

334 .. 0&8.40: 

735.04: 

= l 
12$..$-i9,52: 

36.750,oo! 

91.899.5;?! 

3.261~12,.88: 
1 

105.000,001 

10.000,00! 
1 

10.000.001 

35.CXlO,oo : 

35..CXlO,OO! 
1 

m .000.00, 

7U>O,OO! 
71500,oo! 

73..500,oo: 

73..500.oo: 

' . 
o.oo! 

s.ros.oo: 
1 

17.500,00, 

s.eoo.ool 

8.818,26: 

147.ooo.oo: 
1.709.071,20: 

1,709.671.26: 

j 
115.ffl,CII 

81.517.10: 

183,76: 
83,333.34: 
32.IGZ.3$: 

9.187.50: 

22.974,88: 

723.5<X!,22: 
' 26.250,001 

11.soo,oo: 
1 

17,500.001 

8.750,00: 

8,750,00: 

36.750,oo: 
1~00: 

18.37$,00: 

18.375,,00: 

18.375.00: 

1 
1 

210.000,00! 

28,52$,00 : 

1 
87.500,001 

1 
'49.000,001 

3-1.081.30: 

' . 
o,oo! 

s,705.00: 
1 

17.500,00, 

9_eoo,oo! 

u1e.20: 
m..000,00 : 147.ooo.oo: 

210.000.ocl 

3'.230. 
1 

105.000,00. 

... ooo.ocl 

40.m.sd. 

8'2.000,ocl 

&548.356.30 : 1,109,571.20: 10.~ .ov.~ 

8.!i48.356,30: 1.709.671,20: I0.~ .027,:0. 

; 1 i 
578..397.401 115.579,351 Ol.07&,7!1 

417.5&5,!50 : 

918.80: 

416.666.70: 

160,$11 ,90 : 

◄5.937,50 : 
114,874.40: 

3.985.016,10 ~ 
1 

131.250,001 

a1.soo,oo : 
1 

87.500.001 

43.7!50,oo : 

'3.750,00: 

183.7so,oo! 
91.875;()0: 

1 ,u,s,001 

91 .875,00 : 

g1.a1s.oo: 

83..511.00: 

183,70: 

83.333,:)l): 
32-1~: 

9.181.so: 

22..!174.&5: 

723.!103.H~: 

' 26.250,00, 

11.soo,oo: 
1 

17.500,00, 

8.750,00: 

8.750,00: 

36.750,oo: 1~00: 
18.37$,00: 

18.37SPJ: 

1&..375.00: 

501.102.~ 

1.102,5d. 

500.ooo.od. 
192.97'$, 

55.12$,0(I 

137.849 

4,708,519~ 
1 

157.$00,<>a 

1os.ooo,oo; 

10$.000,0(I 

52.500;~ 

52.500,CO. 

220.500,oa 

110.250,00: 

110.250,ocl 

110.250100: 

110.250,oq 

DOM
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dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

1 • Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais • 2020 
·············--------i-----------, -------------------------------------------------------------------------------------------------

: BIMESTRES : RECEITAS Valor Orçado 1 ------ -------,------- -------r------- ------ -,- ------ ------- ➔----- -- -------+----- -------
' 1• 1 2• 1 3• 1 4• 1 S° 1 S° 1 
1 1 1 1 1 1 1 

, : Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum I Blm Acum : Blm Acum 
-------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------

TRANSFERIIICIAS DE CAPITAi. 

TRANSFEllillaAS DA UNliO E DE 

mANSFER!NCIAS OE RECURSOS 00 

PROG. OE APOIO NJ TRANSP. 

PROGRAMA NACIONAi. OE 

OUTRAS TRANSFER!NCIAS 

TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIO DA 

TRANSFER!NCIAS OE CONVINIO OA 1 

TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIOS DA l 
TRANSFER!NCIAS OE CONVINIOS DA l 
TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIOS DA l 

1 
OUTRAS TRANSFER!NCIAS OE 1 

OUTRAS TRANSFER!NCIAS DA UNl40 . l 
lRANSFERillaAS DOS mAOOs E : 

TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIOS DOS: 

TRANSFER!NCIAS OE CONVl,~IOS DOS l 
TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIOS DOS: 

mANSFER!NCIAS OE CONVINIOS DOS: 

TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIOS DOS I 

OUTRAS TRANSFER!NCIAS OE 

OUTRAS TRANSFER!NCIAS DOS 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAi. 

DOIAIS RECEITAS DE CAPITAL 

OEIMIS RECEITAS OE CAPITAL• 

4.319.◄94,25 

:?.485,1109,25 

178.!IOO,OO 

5.000,00 

5,000,00 

42&242.SO 

31.!IOO,OO 

52.!IOO,OO 

367,500,00 

110.2'0,00 

352.◄ 16,75 

525,000,00 

430,000,00 

1.m~.00 

3◄,650,00 

42,000,00 

110.2SO,OO 

110,2'0,00 

110.2SO,OO 

441.000,00 

985.185,00 

11.ois,oo 

11.ois,oo 

11.ois.00 

1 

658.666,721 

lSl.088-22:' 

29.750,ool 

a:33,3◄: 
a:33.3◄ : 

71.373,76: 

!.250.ool 

a.150,00; 

o.ool 

1am.00: 
sa736.12l 

67.500.ool 

71.666,66! 

-7,50: 

s.m,ool 

1.000,ool 

18.375.00: 
i 1a;rn;,001 

18.375.oo! 

73.500,ool 

16◄,197,50 : 
'1 

1.837.SO: 

1.837.SO: 

1.837,50: 

1 

658.665;721 

353066,22: 
29.750,ool 

833,3◄: 
833.3◄: 

71.373,76: 

5.250,00: 

8.750.oo; 

o.oo! 

18.37s.oo! 

58,736,12: 

87.!IOO,oo! 

71.666,66: 

300.597,50: 

s.m ,ool 

7,ooo,oo! 

1s,31s.oo! 

1e,31s,oo! 

18.375.ool 

73.500.oo: 

164.197,50: 
i 

1.837,501 

1.837.SO: 

1.837,50: 
.• i 

' 1.026.165,721 

120.su.22 ! 

29.750,00: 

833,3◄ ! 
833;34: 

71.373,76: 

5250.oo! 

8.750,oo! 

367,500.00: 

18.m.oo; 

58,736,12: 

67,500,oo! 

71.666,66! 

3(1(1,597,50: 

rns.oo: 

1,000,00! 

1s.s1s.oo! 

1s,31s.oo! 

1s.37s.oo! 

73!IOO,OO: 

164.197,50! 
1 

1.837,501 

1.637,50: 

1.837,50: 

1 

1.66◄,831,44, 

1.073.638,44: 

59.!IOO,oo: 

1.666,66: 

1.666,66: 

1'2.1,1,52! 

10.!IOO,ool 

11.500,00! 

367,500,00: 

36.750,00: 

117.◄72.24: 
17S.OOO,oo: 

1W33,32l 

e11.1eo.oo! 

11.550,ool 

14,ooo,oo l 

36.750.ool 

38.7SO,OO: 

36.750.ool 

141.000.00! 

32&m,ool 
1 

3675,001 

3875,oo! 

3675.00: 

1 

658.665i121 

353066,22: 
29.7so,oo! 

833,3◄: 

833.3◄: 

71.373,76: 

s.250.oo; 

a.150,00: 

o,oo: 

18.375,00: 

58.736,12: 

67.!IOO.oo: 

71 .666,66: 

300.597,50: 

5.775,00: 

1.000.00: 

18.375,oo; 

18.375.oo: 

t&.375,oo: 

73.!IOO.oo: 

164,197,50: 

' 2.3◄3,◄97,16 1 

1.428,704,86: 

89.250,oo! 

2.soo,02: 

2.500,02: 

214,121.28: 

1rno.oo; 

26.250.oo: 

367.500.00: 

ss.125,00: 

176,208.36: 

252.!IOO,oo: 

214.999,98: 

918.792,50 : 

17.325,oo: 

21 .000,00: 

55125,oo; 

55.125,oo: 

55.125,oo: 

220.!IOO,OO: 

◄92.592.50 : 

1 ' 1.837,501 5,512,501 

1.&17.SO: 5,512.50 : 

1.837.SO: 5,512.50: 
1 1 

1 

658.666,721 

3S3.088,22: 

29.750,ool 

833,3◄: 
833.34: 

71.373,76! 

5250.ool 
1 

8.750,001 

0.00! 

1a.31,.oo: 

58.736,12: 

87,500,oo! 

71.666,66: 

3(1(1,597,50: 

5.m,ool 

1,000,00! 

18.375,oo: 

lS.375,00: 

1s.31s.ool 

73.500,oo: 

164.197,50: 
i 

1.837.501 

1.637,50: 

1 
3.00:?.162,881 

1.719.772,88: 

119.ooo,oo: 

3333,36: 
3.333.36: 

285.495,04: 

21.000.ool 
1 

35.000,001 

367.500,ool 

73.500.ool 

23◄.944,◄al 
350.ooo.ool 

288.666,64! 

1.222.390,00 : 

23.100,00: 

2&000,00! 

73.500.ool 
i 

73..500,00, 

73.500.ool 

294.ooo.ool 

658.m,oo: 
i 

7.350,001 

7.350.oo! 

7.350.oo: 

1 

66&665i121 

353.()68.22: 

29.750,ool 

833.3◄: 
833.3◄: 

71.373,76: 

5250.ool 
1 

8,750,001 

o.ool 

18.375.oo: 

58,736,12: 

67.!IOO,oo: 

71.666,66: 

30M97,50: 

5.ns,ool 

1,000.00: 

18.375.ool 

18.3~.oo: 

1s.375.ool 

73!IOO,OO: 

164.197,50: 
i 

1.&17,501 

' 3.660.8281601 

2.132.541,10 : 

148.750,ool 

4.166,70! 

4,166,70! 

356.688,80! 

26.2SO.oo! 
1 

43750,001 

367,500.oo! 

gu1,.oo: 

m.680.60: 
437.!IOO,oo! 

358.333,30: 

U27.967,50 : 

2&61s,ool 

35.ooo,oo: 

91.67s,ool 

ne1s.oo: 

91.87s.oo! 

367.!IOO.oo: 

820.987,50! 
1 

9.187,501 

9.187,50 : 

9,187.50: 

1 

658.665,661 

353.088,15: 

29.750,ool 

833,30: 

833,30: 

71.373.70: 

s.250.ool 
1 

8.750,001 

o,oo! 

18.375,00: 

58.736,15: 

67.!IOO.oo: 

71.666,70: 

-7,50: 

s.m ,ool 

1.000,00: 

18.375,oo: 

18.375,00: 

18.375.ool 

73.!IOO.oo: 

164,197,50: 
i 

1.837,501 

1 

◄.319.◄94,25 

2.4851109~ 

178,!IOO,oq 
; 

5.000,Dq 

5000.ixl. 

428.242. 

31.500,cd, 

52.!IOO,J. 

367,500.cd, 

110.250,J. 

352.416.7 , 

525000,J. 

◄30.ooo,J. 
1.633.~.oo: 

3◄.650,oq 
; 

42,000,Dq 

110 2SO.ixl. 

110,250,J. 

110,2SO,cxl 

441 ,000,cd, 

985.185,<J. 
i 

11.ois,oa 

11025,<d, 

11,025,01). 

(R) CEDUCOES DA RECEITA 

(R)REMl!ICIA 

·2.638.413,00 ·1.890.2%,101 ·1.890.265,101 
1 

·7◄6,315,90 1 
1 

·2.638.5&1,001 ·525,001 ·2.1537.106,001 

1.837,50: 

.525,00: -2.637.631,00: 

1.837.SO: 

1.837,50: 

-525,oo! -2.636.158,oo! 

1.837.SO: 

1.837.SO: 

1.10,00! ,2.636.413,~ 

COTA-PARTE 00 FUNDO DE 

·2.638.413,00 

-:?.638.413,00 

·2.271.150,00 

1 
-1.-,101 

· 1.190.265, 10:· 

·1.1531.650,96: 

1 
·1.890.265,101 

-1.890.265,10: 

• 1.1531.650,96: 

1 1 1 1 
·7◄6,315,90 1 ·2.636.581,00, ·525,001 ·2.1537.106.001 

•7-'G.315,90 : -2.~1.00: ·525,00: -2.637.105,00 : 

-639.499,04: ·U71.150,00: 0-.00! .2,211.1~.oo! 

1 
·525,00, 

·SlS,00: 

o.oo: 

1 
·2.637.631,00, 

-2.537.631100 : 

·U71.150,00: 

1 
·525,001 

-~.oo! 
o.oo: 

1 
·2.636.158,001 

-2.638.155,00: 

-2,211.150,oo l 

1 
t.743,001 

1.m,00: 

o.oo: 

1 
•2.636.413,oa 

,2.636.413,<d, 

-2,271.150,od, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

1- Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais -2020 
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RECEITAS Valor Orçado 

' ................................ 
COTA-PARTEOOIMPOSTOS08REA : 

TAANSfERêl«:IA FINANCEIRA 00 tMS ! 
COTA-PARTE OOtMMRINCIPAI. I 

COTA-PARTE 00 IPVA · PRINCIPAL 

COTA-PARTE 00IP1 • UUNICIPIOS • 

•3.150,00 

~2,00 

-338.740,00 

·22.050,00 

-441,00 

: BIMESTRES : 
1 ---------------r----------------r----------------,--- -------------~----------------+-------------- , 
1 1' 1 2' 1 3' 1 40 1 51 1 G1 

1 1 1 1 1 

Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum : Bim Acum 
................................................................................................. 

•2.500,99: 

1 
•S2S,001 

1 
•239.~.221 

1 
·15.828.211 

1 
-291,721 

•2500,99: 

1 
•525,001 

1 
•239.~.221 

1 
·15.828.211 

1 
-294,721 

-649,01 : 

1 -52s,oo1 

-99.274,78! 

1 -6.221,79, 

-1t6,28: 

•3.150,oo: 
i •1,050,001 

-m.140,00! 

1 -22.050,001 
1 .u1,001 

o,oo: 

•525,oo: 

o.oo: 

o,oo: 

o,oo: 

•3.150,oo: 

-1.m,oo: 

-338.740,00: 

-22.~ .oo: 

.«1,00: 

o,oo: 
1 -52S,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

•3.150,oo: 
1 

•2.100,001 

1 
•338.740,001 

1 ·22.050,001 
1 -441,001 

o.oo: 
1 

•S2S,001 

o.oo: 
1 

0,001 

1 
0,001 

•3.150,oo: 
1 

•2.62S,oo1 

1 
-338,740,00, 

1 -22.~.oo, 
1 

-«1,001 

o,oo: 
1 

1.m,001 

o.oo: 
1 

0,001 

o,oo! 

' 
•338,740,ixi 

-22.~ .ixi 
i 

-441 ,IX! 

DOM
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

118 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

c::::::J 

b 
o 

1 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS Page 1 of 6 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
: Dolaçãohici.\l 

--------------------~----------
10 F1.JNDOMUN.OACRIANÇA Etl 
001 1 

00 Aecurw5 On;linarios. ' 
400 000 AaalS1êncla Soda! 1 

1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS OESPE5Asi 
4 4 INVESTIMENTOS : 

6 HOSPITAL LOCAL ARISTIDES I 
001 1 

oo Recursos Ordlnarios ' 
300 000 SaOde 1 

213 

PESSOAL e ENCARG 

OUTRAS OESPE5Asi 
4 INVESTIM;.NTOS : 

1 
1 

00 Rec::utSOS Ordlnarios 1 

115 000 Recur10& Vinculados 1 

1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS OESPE5Asi 
4 4 INVESTltJENTOS : 

5 RJNDO DE OESENV.OA EOUCI 
11& 1 

00 R.CUJ$0S On:linarios: 1 

230 000 FUNDES • Magistério 1 

1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS OESPE5Asi 
240 000 FUNDES • Outros : 

117 

1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS OESPE5Asi 

00 Recursos Ordinarios 1 

240 000 FUNDEB • Outros 1 

1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS OESPE5Asi 
4 4 INVESTIMENTOS : 

4 FUNOO MUNK::IPAL OE ASSIS 1 
001 1 

3.307,50 

5,512,50 

2.205,00 

11.550,OO 

479.850,00 

3.150,00 

14.805,00 

728.700,00 

27.300,00 

8.803.095,00 

3.307,50 

1.050.000,00 

440.212,50 

1.331.925,00 

982..480,20 

198.979,-80 

Roc<noso.dn4oloo 

[ at-6J&neiro _ ~- a\6:F~ro } _ ~t4.Mat~ _} _ ,-16~ __ J __ at6Malo _} _ a~ JUl'Ll'i2 _ ~ al6..lllh0 __ ia1'Apl0 -~a.\6:Setembfo_ ~at,Outubro -1 a.\6NOYOmbro _fat6 Oezembfo _ ~ 

1 1 1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 

' ' 1 

275,63! 

459,38: 

163,75: 

' 1 
1 

' 962.50: 
39.987,50: 

262.50: 

' 1 

1 

' 1 

1.233,75! 

60.725,oo: 
2.21s,oo: 

' 1 
1 

733.591.25! 

275163: 
; 

87.soo,oo! 

36.684,38: 

' : 110.993,75, 

81.873,35: 

16.581,65: 

' 1 
' 

' 27S,Q: 

459,38: 

183,75: 

' 1 
1 

962.so: 

39.987,50: 

262.50: 
' 1 

1.233,75: 

60.725,oo: 

2.21s.oo: 

1 

733.591.25: 

275;63: 

' ' 87.soo,oo: 

36.684,38: 

110.993,75: 

81.873,35: 

16.581.65: 
1 

1 

' ! 275,63 , 

459,38 : 

183,75: 

' 
! 962,50 , 

39.987,so! 

262,50 : 

' 1 

1 

! 1.233,75, 

eo.ns,oo: 
2.21s,oo : 

' 
1 

733.591.25: 

275,63: 
1 

' 87.soo,oo: 

36.684,38: 

' ! 110.993,75, 

81.873,35: 

16.581 ,65 : 
1 

1 

1 

! 275,63 , 

459,38 : 

183,75 : 

' 
1 

962,50 : 

39.987,50 : 

262.SO : 

1 

! 
1..233,75 1 

60.725,oo : 

2..21s.oo : 

' 
1 

733.591,25 : 

275163 : 
1 

' 87.500,00 : 

36.684,38 : 

1 

! 110.993,75 , 

81.873,35 : 

16.581,65 : 
1 

1 
' 

' ! 275,63, 

459,38: 

183,75! 

' 
i 962,501 

39.981,so: 

262,50! 

' 1 

1 

! 
1.233,751 

eo.ns,oo: 
2.21s.oo: 

' 1 

' 1 

! 733.591,251 

275,63: 
1 

' 87.soo,00: 

36.684,38: 

1 

' ! 110.993,751 

81.873,35: 

18.581,65: 

' 1 

1 
1 
1 

275,63 ! 
459,38 : 

183,75 : 

' 1 
1 

962.SO ! 
39.987,50 : 

262.SO : 

1 

' 1 

1..233,75 ! 
60.725,00 : 

2.275,00 : 

1 
1 

733.591,25 ! 
275-.63 : 

; 

87.500,00 ! 
36.684,38 : 

1 

: 110.993,75 1 

81.873,35 : 

16.581,65 : 
1 

1 
' 

1 

! 275,63 , 

459,38: 

183,75: 

' 
1 

962..50: 
39.981.so: 

262.50: 
1 
1 

1 

! 1.233,75, 

60.725,oo : 

2.27$,00: 

' 
! 733.591.25 1 

275;63: 
1 

' &1.soo,00: 

36,684.,38: 

1 

! 110.993,75, 

81.873,35: 

16.581 .65: 
1 

1 

' ' 1 

275,63 ! 

459,38: 

183,75 : 

' 1 
1 

' 962,so: 
39.987,50: 

262,50 : 
1 
1 

1 

' 1 

1.233,75! 

so.725,oo: 

2.275,oo: 

' 1 
1 

733.591 ,25! 

275,63 : 
; 

87.soo.oo! 

36.684,38 : 

' : 110.993,75, 

81.873,35: 

18.581,65: 

' 1 

1 
1 
1 

2:75,63! 

459,38 : 

183,75: 

' 1 
1 

' 962.SO: 

39.987.SO: 

262,50 : 
1 
1 

1 

' 1 

1.233,75! 

60.725,00 : 

2.21s.oo : 

1 
1 

733.591.25! 

275-.63: 
; 

87.500,0o! 

36.684,38: 

1 

: 110.993,75 , 

81.873,35: 

18.581,65: 
1 

1 

' ' 1 

275,63 ! 

459,38: 

183,75: 

' 1 
1 

962,50 ! 
39.987,50: 

262,50 : 
1 
1 

1 

' 1 

1.233,75! 

60.725,00 : 

2.275,oo : 

' 1 
1 

733.591 ,25! 

275,63 : 
; 

&1.soo.00! 

36.684,38: 
1 
1 

1 

: 110.993,75, 

81 .873,35: 

18.581,65: 
1 

1 

1 
1 
1 

275,63 ! 
459,38 : 

183,75 : 

' 1 
1 

962.SO ! 
39.987,50 : 

262.SO : 
1 
1 

1 

' 1 

1..233,75 : 

60.725,00 : 

2..275,00 : 

' 1 
1 

733.591.25 ! 
275,63 : 

; 

87.500,00 ! 
36.684,38 : 

1 
1 

1 

: 110.993,75 1 

81.873,35 : 

16.581,65 : 
1 

1 

' 1 

: 
2:75~7 : 

459.32 : 

183,75 : 

' 1 
1 

962.SO! 
39.987,50 : 

262.50 : 
1 
1 

1 

' 1 

1.233,75 : 

60.725,oo : 

2.21s.oo : 

' 1 
1 

733.591,25 ! 

275$1 : 
; 

87.500,00 ! 

36.684,32 : 
1 
1 

1 

: 110.993,75 , 

81.873,35 : 

16.581,65 : 

' 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

00 RteUl'$0$ Ordinarios 

1 
1 

1 1 1 
1 

1 
1 1 1 1 1 

400 000 Ass!slêncla Socla1 : : : : : : : 
1 PESSOAL E ENCARG 3.1 50,00 262:.SO: 262,50: 262,50: 262:.SO : 262,50: 262:.SO : 262,50: 262,50 1 262,50 : 262,50 , 262:.SO : 262,50 : 
3 OUTRAS OESPE5Asi 221 .760,00 18.480,oo: 18,480,oo: 18.-480,oo : 18.480,oo : 18.480,00: 18.480,00 : 18,480,oo: 18.-480,oo: 18.480,00 : 18.480,oo : 18.480,00 : 18.480,00 : 

• INVESTIM=NTOS 2.100,00 115.oo: 11s.00: 115.oo: 115,oo : 175,00! 175.00 : 175.00 : 175.oo: 11s.00 : 175.00 : 175.00 : 11s.00 : 

311 ' 1 ' 1 ' 1 1 ' 1 1 1 1 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 1 ' 
00 RteUl'$0$ Ordinarios ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 
400 001 Asslslêncla • Rac. VI~ 

1 

1 1 
; 1 

1 
1 1 1 1 1 : : 1 : 1 : : 

3 1 PESSOAL E ENCARG 11.550,00 962.SO: -.so: 962,50: 962.SO : 962,50! 962.SO : -.so: 962,50: 962,50: 962,50 : 962.SO : -.so: 
3 OUTRAS OESPESAsi 605.11 5,00 50.426,25: 50,426,25: 50.426,25: 50.426,25 : 50.426,25: 50.426,25 : 50.426,25: 50.426,25: 50.426,25 : 50.426,25 : 50.426,25 : 50.426,25 : 

• INVESTIM=NTOS 6.300,00 525,oo: 525.00: 525,oo: 525,oo : 525,00: 525.00 : 525,00: 525,oo : 525,00 : 525.00 : 525,00 : 525,00 : 

312 : ! : : : : : 1 1 1 

' 
00 Recur50S Ordinarios 1 ' ' 1 ' 1 ' ' ' ' 1 ' 

1 ' 1 1 
; 

1 ' ' ' ' ' 110 000 CcnYênlos : ' ' : : : : : : 
3 OUTRAS OESPE5Asi 5.250,00 437.SO: 437,50: '437,50: 437.SO : 437,50: '437.SO : 437,50: 437,501 437,50 : 437,50 , 437.SO : 437,50 : 

• INVESTIME.NTOS 47-250,00 3.937,50: 3.937,-50: 3.937,50: 3..937,50 : 3.837,so: 3.937$ : 3.937,-50: 3.937,50: 3.937,,50: 3.837,50: 3.937$ : 3.937,,50 : 

390 ' 1 ' 1 ' 1 1 ' 1 1 1 1 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 1 ' 
00 RteUl'$0$ Ordlnarios ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 
400 001 Asslslêncla • Rac. VI~ 

1 

1 1 ! 1 

1 
1 1 1 1 1 : : 1 : 1 : : 

3 3 OUTRAS OESPE5Asi 34.230,00 2.852.SO: 2.852,50: 2.852.SO: 2.852.SO : 2.852:,501 2.852.SO : 2.852,50: 2.852:,50: 2.852,50 : 2.852,50 : 2.852.SO : 2.852,50 : 

3 RJNOO MUNCPAL OE S AOol j ' 1 ' 1 1 1 ' 
001 , 1 1 1 1 

00 Roourwo OrdiN.nOG ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 
1 

1 

1 1 ! 
1 

1 
1 1 1 1 1 

300 000 Saôde : 1 1 1 1 1 1 

1 PESSOAL E ENCARG 1.043.050,00 86.920.83: 86.920.83: 86.920,83: 86.920.83 : 86.920,83, 86.920,83 : 86.920.83: 86.920,83! 86.920.83: 86.920,83 ! 86.920.83 ! 86.920,87 : 

3 OUTRAS OESPESAsi 1.017.450,00 84.787,50: 84.787.50: 84.787.50: 84.787.SO : 84.787.50: 84.787.SO : 84.787,50: 84.787,50: 84.787,50: 84.787.50 : 84.787.SO : 84.787.50 : 

• INVESTIME.N'TOS 139.965,00 11.6s.·vs: 11.s&:vs: 11.663.1s: 11..668.7S : 11 .663,7S: 11.663,75 : 11 .663,75: 11.663,75 : 11.66.'.U5: 11 .663,75 : 11 ..663,75 : 11 .663,75 : 

213 1 ' ' 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 
1 ' 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 

00 Recursos Ordlnarlos 1 ' ' 1 ' ' ' ' ' ' 1 ' 
1 ' 1 1 ! 

1 

1 ' ' ' 1 ' 11 S 000 Reeurcos Vlnoulaclos : ' : 1 1 1 : 1 

PESSOAL E ENCARG 17.850,00 1.487,SO: 1,487,50: 1..ta1,50: 1.487.SO : 1.487,501 1.487.SO 1 1.487,50: 1.487,50 : 1.487,50: 1.487,50 : 1.487.SO : 1.487,50 : 

OUTRAS OESPE5Asi 225.225,00 1&768,75: 18.768,75: 1&768,75: 1&768,75 : 18.768,75: 1&768,75 : 18.768,75: 18.768,75: 18,768,75: 18.768,75: 18.768,75 : 18.768,75 : 

• INVESTIM:.NTOS : 17.850,00 1.487,50: 1.'87,50: us1,so! 1.487,50 : 1.487,SO! 1.487}!:IJ : 1.'81.so: 1.487,50: 1.'87.SO: 1.487,50 : 1.487,50 : 1.'87.SO : 

1 PESSOAL E ENCARG 1.&44.405,00 137.033,75: 137.033,7S: 137.033,7S: 137.033,75 : 137.033,7S! 137.033.75 : 137.033.75: 137.033,75: 137.033.75 : 137.033,75: 137.033.75 : 137.033.75 : 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
: ~~ ~ - :- ,- -,- --,-- , :- ~ : ~ -: -~ - :· 

___________________ --: _ ._até Janeiro_ -:- aléfeYairo ~ _até Ma,~ , ~ _ atllAbJ_ -~ __ até Maio ~ até Junho -: até.lJlho ~atéAgMlio ~•til Setembro_: atllOJtubro -'ialéNa.-embto -:•té Dazembro --{ 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

OUTRAS OESPESAS! 2.3t(t4S2,50 193..204.38! 193.204.38! 193.204,38! 193..204,38 ! 193.204.38! 193..204.38 ! 193.2CM.38! 193.204,38! 193.204.38! 193.204,38! 193..204,38 ! 193.20-i,32 ! 
INVESTIWENTOS 00.150,00 5.512.so: s.s1zso: 5.512.so: 5.512.so : 5.512,50: 5.512.SO : 5.512.50: 5.512,50: 5.512.so: 5.512,50: 5.512.50 : 5.512.50: 

220 

00 Rocursos Ordinarios ' 
11 O 000 Convênios 1 

3 OOTRAS OESPESA5i 

4 4 INVESTIA.ENTOS 

290 

00 Recursos Ordinarios ' 
115 000 RecurS06 Vinculados 1 

1 PESSOAL E ENCAR~ 

990 

oo Recursos Ordinario& ' 
115 000 Recuraos: Vinc:uladOS 1 

3 1 PESSOAL E ENCAR~ 

2 CÃMARAMUNICIPALDEPAUI 
001 1 

00 Recursos Ordinarios 1 

100 000 Geral 1 

1 PESSOAL E ENCAR~ 

3 OOTRAS OESPESASi 

4 4 INVESTWENTOS : 

1 PAEFEITUAA MUNICIPAL OE. •I 
001 1 

00 RecUtSOt Otdinarios ' 
100 000 Ger•I 1 

1 PESSOAL E ENCAR~ 

2 JUROS E ENCARGO( 

3 OOTRAS OESPESA5i 

4 INVESTIMENTOS : 

6 A'-ORT!lAÇÃO DA q 
9 9 RESERVA DE CONT( 

200 ooo Edt,JC',f,Çlio : 
1 PESSOAL E ENCARG 

3 OOTRAS OESPESASi 

105.000,00 

66.150,00 

55.650,00 

50.000,00 

745.500,00 

361.500,00 

95.000,00 

2.518.910,00 

3.307,50 

6..468.082,50 

1.848.790,00 

609.000,00 

799.575,00 

1.125.160,00 

2.153.655,00 

' 1 

: a.750,001 

s.s12.so: 

' ' 1 

, .&37,50: 
1 

' 
' 1 
1 

, .166,67: 
1 

1 

' ' : 
62.125,001 

30.125,oo: 

7.918,67: 
1 

1 
' 
' 1 
1 

209.909,17! 

275,63: 

539.006,88: 

137.399,17: 

50.7so,oo: 

66.831,25: 
; 

93.763,33! 

179.471,25: 

' a .1so.oo: 

s.s12.so: 
' ' 

' 4.637,50: 

' ' 

62.125,oo: 

30.125,oo: 

7.916.87: 

1 

209.909,17: 

275,63: 

539.006,88: 

137.399,17: 

50.750,oo: 

66.831.25: 

' ' 93.763.33: 

179,471,25: 

1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 

' 
! 8.750,00 , 

s.s12,so: 
1 

' 
' 
! 

4.e:37,50, 
1 

' 
' ! 4.166,67, 
1 

1 

' 
! 

82.125,00, 

30.125,00: 

7.916,67! 

' 
! 

iog.909,11, 

275,63: 

539.ooe,ea: 
137.399,17: 

so.750,oo! 

66.631,25: 

' ' 93.763,33: 

179.471,25: 

' 
! 8.750,00 , 

s.s12.so: 
1 

' 
' 
! , .&37.SO , 
1 

' 
' 
! , .1 &8-,67 ' 

' 
! 

62.125,00 , 

30.125,oo : 

7.918,67 : 

' 
! 

209.909,17 1 

275,63 : 

539.006,88 : 

137.399,17 : 

50.7so,oo : 

66.831,25 : 
1 
1 

93.763,33 : 

179.471,25 : 

' 1 

1 
e.1so.oo: 

s.s12.so: 

' 
! 

4.637,501 

' ' 

' 
! 82.125,00 1 

30.125,oo: 

7.918,87: 

' 
! 

209.909, 17 1 

275,63: 

539.006,88: 

137.399,17: 

50.750,oo: 

66.831,25: 
1 

' 93.763,33: 

179,471,25: 

' 1 

: 8.750,00 , 

5.512,SO: 

' ' 1 

, .&37,50 : 
1 

' 
' 1 

! , .1&8-,67 ' 

' ' 1 

62.125,00 : 

30.125,00 : 

7.918.87: 

' 1 
1 

209.909,17 ! 
275,83 : 

539.006,88 : 

137.399,17: 

50.750,00 : 

66.831,25 : 
; 

93.763,33 ! 
179.471,25: 

' 
1 

e.1so.oo: 

s.s12.so: 

' 
! 

tl.637.50, 
1 

' 

' 
! 

82.125,00, 

30.125,oo: 

7.916,87: 

' 
! 

209.909,17, 

275.83: 
539.006,88: 

137.399,17: 

50.750.oo: 

66.831.25: 
1 

' 93.763.33: 

179,471,25: 

' 1 

: e .750,00 1 

s.s12,so: 

' ' 1 

4.637,so! 
1 

' 

' ' : 
62.125,001 

30.125,oo: 

7.918,67: 

' 1 
1 

209.909,17! 

275,63: 

539.006;88: 

137.399,17: 

50.750,oo: 

66.831,25: 
; 

93.763,ss! 

179.471,25: 

' 1 

: 
8.750,00: 

s.s12.so: 

' ' 1 

tl ,637.SO! 
1 

' 
' 1 

: tl .166,Q , 
1 

1 

' ' : 
62.125,00 , 

30.125,00: 

7.916,67: 

' 1 
1 

209.vost,11! 

275,63: 

539.006,88: 

137.399,17: 

50.750,00: 

66.831.25: 
; 

93.763.33! 

179.471.25: 

' 1 

: 8.750,001 

s.s12,so: 
1 

' 
' ' 1 

4.631,so! 
1 

' 

' ' : 
62.125,00, 

30.125,oo: 

7.916,67: 

' 1 
1 

209.909,17! 

275,63 : 

539.006,88: 

137.399,17: 

50.750,oO: 

66.831,25: 
; 

93.763,ss! 

179.471,25: 

' 1 

: 8.750,00 1 

5.512,SO: 
1 

' 
' ' 1 

, .&37,50 : 
1 

' 1 
1 

, .1 66,67 ! 

' ' : 
62.125,00 : 

30.125,00 : 

7.918.87: 

' 1 
1 

209.Wst,17 ! 
275,63 : 

539.006,88 : 

137.399,17 : 

50.750,00 : 

66.831.25 : 
; 

93.763,33 ! 
171),471,25: 

' 1 

: 
s.1so.oo: 

s.s12.so: 
1 

' 
' ' ' 

tl .637.SO! 
1 

' 

' ' i 
62.125,00, 

30,125,00: 

7.916.63 : 

' 1 

' 
209.vost,13! 

275,57 : 

539.006,82: 

137.399,13 : 

so.750.oo: 

66.831.25 : 
i 

93.763.37! 

179,471.25: 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
' Ootlçào hM::i:al ~ - - --- - --,-- - -- - - -,- - -- - - - -,- - --- - -- -.- - -- - - --.,- - - -- - -- -1- --- - -- -- ♦ -- - - --- ♦ - - - - - -- _,_ --- - -- - .,._ -- - - --- _,_ - -- - -- - - -•· 

____________________ ~- _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~a~_JMeir2 _ ~- ,~I~!O-! -~t~~- _ ~ _ ,~M __ ~ __ 41t~~ _ ! _ ,~_J1:in_t12 _ ~- !11:Mt'!' ___ ~ ~l!~~ -~A1'-~l~~ -1-ª!'-~!> _~!'!ti~ -:!11.P!Z_f!!l~~ _ ~ 
1 1 1 1 1 a 1 1 1 1 1 1 1 

4 INVESTIA.ENTOS , 4<l.830,00 3_902,so! 3.902,so! 3.902.SO! 3_902,so ! 3.902,so! 3_902,so ! 3.902.so! 3.902,so! 3.902.SO! 3.902,so ! 3_902,so ! 3.902.SO! 
300 000Saúde : ! : : 1 : : i : : 

1 PESSOAL E ENCARG 5.512,50 45i,38: 459,38: 459,38: 45i,38: 459,38: 45i,38: 459,38: 459,38: 45i,38: 459,38! 45V,38: 45i,32: 

3 OUTAASOESPE~ 13.807,50 1.150,63: 1.150,63: 1.150,63: 1.150,63 : 1.150,63: 1.150,63: 1,150.83: 1.150,63: 1.150,63: 1,150,63 : 1.150,63 : 1.150,$7: 
4 INVESTIP.ENTOS 1 1.102,50 91,as: 91,88: 91,88: 91,as : 91,88: 91,88 : 91,88: 91;88 : 91,88 : 91,88: 91,88 : 91.82: 

400 000 AsslstênclaSociaJ : : ! : : l : : : : : : : 
PESSOAL e ENCARG 431.550,00 35.962.SO: 35.962.50: 35.962,so: 35.962.SO : 35.962,so: 35.962.SO : 35.962,so: 35.962,so: 35.962.50: 35.962,so: 35.962.SO : 35.962.50: 

OUTRAS OESPE~ 33.uoo,oo 2.soo,00: 2.eoo,00: 2.soo,00: 2.800,00 : 2.eoo,00: 2.&00,00: 2.aoo,00: 2.eoo,00: 2.eoo,00: 2.eoo,00: 2.&00,00 : 2.eoo,00 : 

4 INVESTIAENTOS 4..200,oo 3so,oo: 350,oo: 3$0,oo! 3so,oo : 3SO,oo: 350,oo : 350.00: 3SO.oo: 350.oo: 350,oo : 350,00: 350,oo : 
120 

~5 ~~eru°:!s~Jados 1 

121 

3 OOTRAS OESPESASi 
4 INVESTIA/ENTOS 

~5 ~~eeu':s~rio.11ados 1 

122 

3 3 OOTRAS OESPESA5i 

4 INVESTIP.ENTOS : 
1 
1 

00 Flec:UtlOS Ordinarios ' 
115 000 Rec:url0$ Vlrio.ilados 1 

3 3 OOTRAS OESPESASi 

124 

00 RecurtOS On:linatioa: ' 
115 000 Reeurl0$ Vlnoulaclos 1 

125 

1 PESSOAL E ENCARG 

3 OOTRAS OESPESA,;i 

4 INVESTIMENTOS 

00 Recursos Ordlnarios 1 

11 O 000 Convênios 1 

190 

3 OOTRAS OESPESA5i 

4 JNVESTJ!.ENTOS 

371.700,00 

31.500,00 

10.500,00 

5.250,00 

351.750,00 

166.215,00 

245.437,50 

438.242,50 

388.500,00 

94.500,00 

1 l 1 1 1 1 1 1 1 f 1 

1 

: 
30.975,oo: 

2..625,oo: 

1 

' 
87s.oo! 

437,SO: 

' ' 1 

29.312.so! 

' 1 

: 
13..851,25: 

20.453,13: 

36..520,21 : 

1 

' : 32.375.00, 

7.875,oo: 

1 

30.975,oo: 

2.625.oo: 

1 

87s.oo: 

-i37,50: 

' 13.851,25: 

20.,53,13: 

36.520.21: 

' 32.375.oo: 

7.875,oo: 

1 
30.975,oo: 

2..625,oo! 

! 875,00 , 

437,50: 

' 
! 29.312,50, 

' 
1 

13..851,25: 

20.453,13: 

38.520.21! 

1 

! 32.375,00 , 

7.875,oo: 

1 
30.975,oo : 

2..625.oo : 
1 

! 875,00 , 

437,SO : 
1 
1 

' 
1 

29.312.so : 

' 
1 

13..851,25: 

20.453.13 : 

36.520,21 : 

1 

! 32.375.00 , 

7.875,oo : 

i 
30.975,oo: 

2.625,oo: 

' 

! 875,001 

t131,so : 

' ! 
13.851.251 

20.t153,13 : 

36.520,21 ! 

1 

! 32.375,001 

7.875,oo: 

1 

: 
30.975,00 : 

2..625,00 : 
1 

1 
1 

875,00 ! 
437,50 : 

' 1 
1 

29312,50 ! 

' 1 

: 
13..851,25: 

20.453,13 : 

36.520,21 : 

1 

' ! 32.375.00 , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS Status: À REPASSAR Total R$: 4 .185.050,0C 
T-----------r----------,-----------r-----------1-----------~-----------r 
: JAN : FEV MAR ABR : MAi : JUN 
1 1 1 1 t 1 1 
1 348.754,17 1 348.754,17 , 348.754,17 , 348.754,17 1 348.754,17 o 348.754,17 , 

~----------~-----------~----------~-----------1-----------~----------~ 
' JUL AGO ' SET ' OUT : NOV ' DEZ : 

1 1 
348.754,17 348.754,17 348.754,17 348.754,17 348.754,17 348.754,13 , 

1 -----------· -----------.----------------------------------' -----------' 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS Status: À RECEBER Total R$: 1.202.000,0( 
T-----------r----------,-----------r-----------1-----------~-----------r 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
1 1 1 1 1 1 1 
1 100.166,67 1 100.166,67 1 100.166,67 , 100.166,67 1 100.166,67 o 100.166,67 1 

~----------~-----------~----------~-----------1-----------~----------~ 
: JUL AGO : SET ' OUT ' NOV : DEZ 
1 1 1 
, 100.166,67 100.166,67 , 100.166,67 100.166,67 100.166,67 , 100.166,63 
1 -----------· ---------- '-----------------------.J-----------' -----------' 

Entidade: FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDE Status: À RECEBER Total R$: 0,00 
T-----------r----------,-----------r----------~-----------+---- ------- r 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
1 1 1 1 1 1 1 
1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 

~--------- -~---- -------~----------~-----------!-----------~----------~ 
' JUL : AGO ' SET ' OUT ' NOV : DEZ ' 

1 
0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 , 0,00 

1 1 1 1 1 ------------r---------- -- ----------~----------w-------------------- ---• 

Entidade: FUNDO MUN.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FM Status: À RECEBER Total R$: 11.025,00 
T-----------r----------,-----------r----------,-----------•-----------r 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
1 1 1 t 1 1 1 
1 918,75 1 918,75 1 918,75 1 918,75 1 918,75 1 918,75 1 

~----------~-----------~----------~-----------1-----------~----------~ 
: JUL AGO ' SET : OUT : NOV ' DEZ : 
: 918,75 918,75 918,75 918,75 918,75 918,75 1 

~-----------~----------------------------------------------------------

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS Status: À RECEBER Total R$: 227.010,00 
T-----------r----------,------ -----r ---------- , ------ -----+-----------r 
: JAN : FEV MAR ABR : MAi : JUN 
1 1 1 t 1 1 1 
1 18.917,50 1 18.917,50 1 18.917,50 1 18.917,50 1 18.917,50 1 18.917,50 1 

~----------~-----------~----------~-----------1-----------~----------~ 
JUL : AGO SET : OUT : NOV DEZ 

18.917,50 : 18.917,50 18.917,50 18.917,50 18.917,50 18.917,50 

------------· ----------------------------------------------------------

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Status: À RECEBER Total R$: 2.250.465,0C 
T-----------r----------,-----------r----------~-----------•-----------r 
: JAN : FEV MAR : ABR : MAi : JUN 
1 1 1 1 f 1 1 
1 187.538,75 1 187.538,75 1 187.538,75 1 187.538,75 1 187.538,75 1 187.538,75 1 

~----------~-----------~----------~-----------1-----------~----------~ 
: JUL I AGO : SET : OUT : NOV : DEZ 
: 187.538,75 1 187.538,75 : 187.538,75 187.538,75 187.538,75 : 187.538,75 , 
'-----------· ---------- • ___________ !.., __________ J ___________ • -----------' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: HOSPITAL LOCAL ARISTIDES S. DE ALMEIDA Status: À RECEBER Total R$: 494.550,00 
T-----------r----------,-----------r-----------,-----------•-----------, 
: JAN : FEV : MAR : ABR : MAi : JUN : 
1 1 1 1 1 1 1 
1 41.212,50 1 41 .212,50 1 41.212,50 1 41 .212,50 1 41.212,50 1 41.212,50 1 

~----------~-----------~----------J-----------1-----------~----------~ : JUL AGO : SET : OUT : NOV : DEZ 
1 1 1 1 1 
, 41 .212,50 1 41 .212,50 41 .212,50 41 .212,50 41 .212,50 , 41 .212,50 

~-----------' ----------~----------------------------------~-----------' 
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Estado do Piauí 
CAMARA MTINTCJPAJ , DE CBJ$TJNOCASTRQ 

DEIIOCRACIA· LIBERDADE E. TUNSPildNCJA 

PORTARIA Nº. 001/2020 - CRISTINO CASTRO, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

o PRESIDENTE DA Câmara Municipal de Cristina Castro, Estado do Piauí,. 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgônica do 
município. 

RESOLVE 

EXONERAR do cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO da Câmara 
Municipal de Cristina Castro, o Senhor ERISMAR VIEIRA. DA. SILVA UNS, 
PORTADOR DO CPF Nº 900. 293.213-87, Tendo seus efeitos a partir desta 
data. 

Publique-se, Registre-se a Cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂWIARA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO. 
ESTADO DO PIAUÍ. AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTES (02/01 /2020]. 

~Costa 
CPF~~8-94 

PEDRO PEREIRA DA COSTA 
VEREADOR-PRESIDENTE 

6:BrADO DO.PZAUL 

Prefeitura Municipal d e Curral Nov o do Piauí 

DECRETO N 001/2020 

CNPJ n • 01.fJ12.tJIJS/0001-00 
A v. Boa Esperança SIN - C E P 84.595-000 

Telefone: (/MI) 346~ 
Email: 91PiO@tgçnq{CRyahoq çqm br 

Curral Novo - P lauf - PI 

Constitui Comissão Permanente de licitação pa.rn 
proceder co:m a .realização dos Procedhncnros: 
Admini~rrAtivo~ para. compa:a.s de bens e serviços pac. 
uso desta P~ícituro Municipal. 

0 PREFEITO MUNICIPAL D E CURRIU. NOVO DO PIAUÍ - ESTADO DO 
PlAUÍ, no u &O de suru. atribuições., tendo em vi.i;;to. o dii:.poisto no n.rtigo 51 dn Lei Fede.mi 
ao 8.666/93. 

DECRETA, 

.. Art. 1 - Fica. constituída Co.misstlo Per.manente d e Lici~ção c.omposna. dos seguintes 
se.rvido~s, para sob a presidência do prim eiro. proccdc:a=:m. com a realização dos 
Processos Adn:üo.istrativos destinad os à contratação de obms, comp.ms de bens e 
serviços. 

Presidente EDGAR 1":R.i\NCJSCO DO NASCTh{ENTO (CPF N- 451-120.613-91) 

Primeiro Me,nb<e> Titular JOSÉ MOR.I\ES LOPES (CPF N. 747. 791.17'!>-72) 

Segunda Membtt> Titular ANDRELINO D OS S.,\ NTOS NASCIMENTO (CPF N. 
603.437.34'!>-38) 

Art. 2 - F,ica detennina.do que na ausência justi.fkada do Presidente dC:.!'Sta Conlissilo, o 
primeiro membro titular poder.:& substitul-Jo o.utomntic.mn~ntc. 

1\.rt. 3 - Designar o servi.dor a.baixo indicado pnm ;:itun[" com.o suplente da Com..isslo 
Permanente de Licitnc;ão, q uando convocados pclo Prc.$idenre ou pela vacân cin di= u m 
dos mcnibs:o& tirulo.i:es. 

Suplente MARIO JOSE DOS SANTOS (CPF N . 780.7 1 1.604-82) 

Art. 4 - Este Decreto cnun cm vigo.r nn datn de ,iu a publleaçlio • .tevo~das aii, disposições 
cm contrario. 

GABINETE DO PREFEITO - E m o~ t i:r;._ciro de 2020. 

Abel Fr:an~ deÕlivcirajónios: 
Prefeito Municipal 
Ál,ol f'nlncisál d. a Junior - CP'Plo-.•~s-ao 

BSTADO DO PIAUI 
PRE:FE:I'IVR.A MUNICIPAL DE: FRANCISCO .AYRES 
CNPJ.: 06. 554. 075/0001 - 09 

m:cRETO H• 000 031 / 2019 

P4.gina : 1 

ABRE CRm>rro ADICIONAL SUPLEMENTAR B 
IlÃ OUTRJl.S PROVIDhCIAS . 

O PREPBITO MUNICIPAL de PRANCISCO .AYRBS, VALlUR NUNES DE! OLIVEIRA, no uso de 
suas atribuiçõee l egais e em conformidade com a autorização conntante na 38J. 

D B C R B T A.i 

Art. 1 1 - Fie& ~rto no corrente Exerci.cio, crédito Ad.icion&l suplemenu.r no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 7. 000, 00 (Sete Mi l Reais) , destinado ao 
reforço &a seguintes Dotações orçamentArias . 

Val o r da Supl,..nta.ç&o per Anulaçl.o de Dotaç.l.o 

01.01.00 - CÚll.ll. JIIMIClPAL 
01 - 031 - 0001 l.001 - CONSTRUÇÃO .RBFORMJ\ B AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÁM1\RA MUNICIPAL 

4 , 4. 90,'51 - Obras e :X:netalaç,{lee R.$ 7,000,00 

Art. 2 1 - Para atender o dispoet:.o no(e) Artigo (a) anteriore(a) dest e DECRETO 
servirá. como recursos, oe resultantes d.e anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43 , 
S 1 • , Inciso III, da.. Lei Federal n ft 4.320/64 , no val or global de R$ 7 . 000,00 (Sete Mil 
Reale ) . 

'· ººº·ºº 
01.01.00 • ciDn !IUBICIPAL 

01 - 031 - 0001 2.001 M1dUJ'BNÇÃO .DA CÃMJ\RA tfl'JNICIPAL 
3,3,90,lS - servi çoe de coneultor ia RS 7 , 000,00 

Art. 3• - Ea:te DECRETO entra.rã em vi gor na data de aua publicacão. retroagindo 
seus efeitos para .l0/1.2/2019, revogada as diapoeiçõee em contrhio. 

FRANCISCO AYRES, 27 d.e De:zembro d.e 2019 

VALKIR NUNES DB OLIVEIRA 
PRBPEiro MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DRCRETO no gabi nete do PREPEITO 
MWUCIPAL de PRBP'EI'l'URA MUNICIPAL DB FRANCISCO AYRES' aos vinte e sete dio:s do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezenove (27/12/2019). e publicado, por afi.xaçlo, nos 
teX1llOs da t,ei OrgiDica. Mwliclpis.1. 

~ JÕÂO COSTA-PI 
Con• trulndo c:om o Povo ... 

DECRETO N° 001 /2020 
DE 02 DE J ANEIRO DE 2020 

"R e voga todos o s D e c retos de 
Concessão de Orat:ificaçâ o por 
Condiçã o Es pecia l de Trabalho 
- CET e d á o u tras provid ê ncias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA -PI , no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 188 da Lei Municipal nº 027, de 14 de 
fevereiro de 2014; 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar as finanças públicas municipais. 

D E CRETA: 

Art. 1°. Fica revogado TODOS os Decretos de Concessão de Gratificação Por 
Condição Especial de Trabalha - CET, aos servidores Püblicos Municipais, 
Efetivos1 Comissiona dos e S e let istas. 

Art. 2º. Determinar ao Diretor de Recursos Humanos e ao S ecretário d e 
Administração e Planejamento que adotem as providências necessárias cabiveis. 
para o cumprimento d o presente Decreto. 

Art. 2 °. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos juridicos e financeiros a 
31/12/2019. 

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefe ito Mu n ic ipa l de João Costa -P I, 0 2 de janeiro d e 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-I 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz. 322 - CEP. 64.925-000 Te!. (89) 3568 
1302 

A VISO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 001/2020 
PROCESSO ADM 001/2020 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ, torna público que realizará abertura de 
Licitação na modalidade "CARTA CONVITE", abaixo relacionada, de acordo com a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, 
de 08 de junho de 1994, cujo edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 
30 de dezembro de 2019, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal de Palmeira do Piauí, na Praça NÉ LUZ, 322, centro (89) 3568 1302 e-mail 
pmpalmeiradopi@gmail.com, bem como quaisquer outros esclarecimentos sobre esta 
Licitação. 

EDITAL: CARTA CONVITE 001/2020. 

OBJETO: "Contratação de Empresa Engenharia para Execução de Reforma das 
Unidade Escolar Joaquim Martins e Unidade Escolar Franciane Cunha na sede do 
Município de Palmeira do Piauí/PI" 

DATA DE ABERTURA: l O de janeiro 2020 às 09:00h 

FONTE: FPM/ISS/ICMS e ARRECADAÇÃO PRÓPRJA. 

LOCAL DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palmeira do Piauí. 

CLEMILDA ARAÚJO PINHEIRO 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.810/0001-76. 

Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 

Fone:(86)3280-1549 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n• 001/2020 

Interessado: Município de São Pedro do Piauí (PI) 
Objeto; faecução de serviços de construção de uma academia da saáde na localidade Todos os Santos, 
zona ntral do município de São Pedro do Piauí. 
Fonte de Recursos: MS 
Valor estimado: 124.500,00. 
Data: 20/01/2020 
Hora: 09:00 horas 
Endereço: Av. Presidente Vargas, S/N, Centro - São Pedro do Piauí. Maiores informações poderão ser 
adquiridas junto à CPL, no endereço acima citado, ou pelo telefone (86) 3280 1549, ou pelo e-mail: 
cpl.pmsaopedrodopiaui@gmail.com, em dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as l 3h30min. 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ (PI), 02 de janeiro de 2020 

Alexandre de Almeida Martins Lima 
Presidente da CPL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ 
CNPJ N• 01.612.604/0001-51 
Praça Coronel José Borges, s/n - Centro 
C~P - 64.725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí 
preíeltur..1.derp@s1naíl.t.:um 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO n °. 03/2020 

Interessado: Município de Ribeira do Piauí, Estado do Piauí. 

Objeto: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E 
DERIVADOS no município de Ribeira do Piauf para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Ribeira do Piauí-PI e suas Secretarias no exercício 2020. 

Data da Sessão: 22/01/2020 - HABTTJTAÇÃOE PROPOSTAS 

Abertura dos envelopes: 08:00 horas. 

Valor Estimado: R$1.009.800,00 (um milhão nove mil e novicentos reais) 

Endereço: Praça Coronel José Borges, S/N, Centro, Ribeira do Piauí-PI. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Presidente da CPL, no 
endereço acima citado, em dias úteis de segunda à sexta, observando-se o horário de 
funcionamento da Prefeitura, que é de 7:30 h à 13:30 h. 

Ribeira do Piauí (Pf), 02 de janeiro 2020. 

Anderson Pereíra da Silva 
Presidente da C.P.L/Ribeira-PI 

ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seg uem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabil idade 
e a legit im idade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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<17",s,,> : ~,,,._ ESTAT>OT>OPIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGR E 00 PIAUi 
Rua Ocmerval Lobão 03. centro cep: 64.940.000 
CNPJ: 06.554.232/0001 -78 
Monte A legre do Piauf 

PORTARIA n° 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

Designa a Comissão Permanente de LicitaçSo de 
Compras, Serviços, Obras e dá outras providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, Ili da Lei Orgânica Municipal. 
baixa a seguinte. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí, cem a finalidade de dirigir a 
julgar os procedimentos licitatórios e os registros cadastrais desta Prefeitura 
Municipal, composta pelos seguintes servidores. 

PRESIDENTE - RAIMUNDO BATISTA SOUSA JUNIOR 
SECRETÁRIO - RAILANE CARVALHO ANSELMO 
MEMBRO - DIÊCIO NERY DE MELO LOPES 
SUPLENTE - JULIANA TIMÔTEO RIBEIRO 

Art. 2° O presidente da comissão será representado. em sua 
ausência. por qualquer dos membros que se fizerem presentes. respeitando-se 
a ordem de designação. 

Art. 3° Na ausência de um dos servidores que ccmpõem a 
comissão Permanente de Licitações a suplente exercerá a função a ela 
delegada 

Art. 4° No caso de licitação na modalidade convite a 
comissão, poderá ser substituída por servidor fonmalmenle designado pela 
autoridade competente. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor no dia 02 de janeiro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE MONTE ALEGRE DO PIUAf. 
aos 02 dias do mês de janeiro de 2020. 

DAVINELSON SOARES ROSAL 
Prefeito Munlçlpal 

ESTADO T>O PTAUf 
PREFEITURA MUNICCPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Deinerval Lobão 03. centro cep: 64.940.000 
CNPJ: 06.554.232/000I-78 
Monte AJegre do Piauí 

PORTARIA nº 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre a designaçilo de PREGOEIRO e 
membros de sua equipe de apoio, para atuaçSo em 
Pregão Presencial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, 10 da Lei Orgânica Municipal, baixa a 
seguinte : 

PORTARIA: 

Art. 1° Fica designado como PREGOEIRO. para atua<;ao em 
Pregão Presencial no ãmbito desta Prefeitura Municipal. de Monte Alegre do 
Piauí- PI , o Sr°. Décio Nery De Melo Lopes, CPF: 735.144.891-49 

Art. 2º Ficam designados como membros da equipe de apoio 
do PREGOEIRO os servidores abaixo relacionados: 

1° Raimundo Batista Sousa Junior - Membro 
2" Railane Carvalho Anselmo - Membro 
3º Juliana Timóteo Ribeiro - Suplente 

Art. 2° Na ausência de um dos servidores que compõem a 
equipe de apoio a suplente exercerá a função a ele delegada 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Monte Alegre do Piauí - P 1, 02 de janeiro de 2020. 

DAVINELSON SOARES ROSAL 
Prefeito Municipal 

ICP 
Brasil e ~ IN~ 
Carimbo 
do Tempo 

Certificação 
digital que 
mostra o horário 
exato da 
publicação, tal 
como sua 
inalterabilidade e 
legitimidade. 

ISSN 
,,,.-" lnternational 
( Standard 

Instituto 
Verificador de 
Comunicação 

Com Auditoria 
diária de tudo que é 
publicado, 
mostramos 
seriedade e 
transparência com 
os atos públicos. 

Serial Number 
Seguimos os 
padrões 
1 nternacionais de 
Publicação. Com 
Registro próprío 
na edição digital 
e impressa. 

*Estamos de acodo com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOSFISCAISE DASEGURIDADESOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. S2, inci,o ~ allneu "a" e "b" do inooo D e f I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
IIBCElTAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT % 

(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) 

RECEITAS (EXCETO lNTRA-ORÇAMENlARIAS) (I) 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTIUBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONrRIBUlÇÕHS 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Fonnação Profusional 
Contribuição para o Custeio do Servil"' de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 
Dcltl!OÇilo de Serviçoo Públiço,, MediOD!e Co~, 

Pcnnissio, Autorização ou Licença 
Exploração de Recum,s Naturais 
Exploração do Patrimônio Intang[vel 
Cessão de Direitos 
Demais Receita~ Pabi.moniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciai. Gerais 
Serviços e Atividades Referaites à Navegação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Transferênci"" da Uniio e de..,... Entidodc:o 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Tnu,sferências dos Municlpios e de suas Entidades 
Transferências de lnstituíções Privadas 
Tnu,sferências de Outras Instituições Públicas 
Transferfncias do Exterior 
Tramft:rencias de Pessoas Flsicas 
Transferênci"" ProvcniailC5 de Dcp6oitoo Nio 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENI'ES 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações. Restituições e Ressalcimentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demaio Receita> Com:mes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Crédito - Mercado Intcmo 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bem lnwlgívci.s 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRIINSFERÊNCII\S DE CJ\PITAL 

Tramferência_, da Uniilo e de"""' Entidades 
Tnu,sferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municfpios e de suas Entidades 
Tnmstcrências de lnstituições PrivBdao 
Tramfcrências de Outra, Imtituiçõco Públicas 
Transferências do Exterior 
Tnmferênciaa de Pessoso Físi""8 
Tnuuferências Provenientes de Dep6,,ítos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

lntegrali7.ação do Capital Social 
Remuneração d... Disporubilidadcs do Tesouro 
Rcogatc de Tlluloo do Tesouro 
Demais Receita> de Capital 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (ill) =(1 + TT) 
OPERAÇÕES DE CRé:DlTO / REFINANCIAMENTO ( fV) 

Operações de Crédito - Mercado lnlcmo 

25.õó0.000,00 
22.155.730,00 

376.190,00 

329.990,00 
40.000,00 

6.200,00 
302.500,00 

2,j()(),00 
o.oo 
0,00 

300.000,00 

133.000,00 
5.000,00 

128.000,00 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

21.338.140,00 
13.012.540,00 

1.530.600,00 

0,00 
0,00 

6. 795.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.900,00 
1.200,00 
2.400,00 

o.oo 

2.300,00 
3.504.270,00 

5.700,00 
5.700.00 

0,00 
12.000,00 
6.000.00 
6.000,00 

0,00 
570,00 

3.474.000,00 
3. 154.000,00 

320.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
0,00 

25.660.000,00 
0.00 
o.oo 

2.9.532.322.56 
26.028.052,56 

376.190,00 

329.990,00 
40.000,00 

6.200,00 
302.500,00 

2.500,00 
0,00 
0,00 

300.000,00 

133.000,00 
5.000,00 

128.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

25.210.462,56 
16.884.862,56 

1.530.600,00 

0,00 
0,00 

6. 795.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.900,00 
1.200,00 
2.400,00 

0,00 

2.300,00 
3.504.270,00 

5.700,00 
5.700,00 

0,00 
12.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

0,00 
570,00 

3.474.000,00 
3.154.000,00 

320.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
0,00 

29.S32.322,S6 
0.00 
0,00 

1. 799. 827,31 
1.799.827,31 

20.842,10 

17.684,10 
3.158,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

0,00 

7.961 ,7.0 
0,00 

7.961,20 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.771.024,01 
1.294.244,05 

161.376,55 

0,00 
0,00 

315.403,41 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1. 799. 827,31 
0.00 
o.oo 

6,09 
6,91 
5,54 

5,36 
7,90 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

0,00 

5,99 
0,00 
6,22 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
7,02 
7,67 

10,54 

0,00 
0,00 
4,64 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
6,09 
0.00 
0,00 

17.775.230,32 
17. 715.230,32 

281 .568,38 

253.030,38 
28.538,00 

0,00 
2'll.087,03 

0,00 
o.oo 
0,00 

272.087,03 

63.096.75 
0,00 

63.096,75 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

17.098.478,16 
12.636.649,05 

1.010.024,71 

0,00 
0,00 

3.451.804,40 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

0,00 
60.000,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

60.000,00 
60.000,00 

0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17,775.230,32 
0,00 
o.oo 

60,19 
68,06 
74,85 

76,68 
71,35 

0,00 
g9,95 
0,00 
o.oo 
0,00 

90,70 

47,44 
0,00 

49.29 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

67,82 
74,84 
65,99 

0,00 
0,00 

50,80 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

0,00 
1,71 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
1,73 
1.90 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

60,19 
0.00 
0,00 

R$1 

SALDO 

ARBAL!l.AR 
(a.e) 

11.757.092,24 
8.312.822,24 

94.621,62 

76.959,62 
11.462,00 
6.200,00 

30.41 2,97 
2.500,00 

o.oo 
0,00 

27.912,97 

69.903,25 
5.000,00 

64.903,25 
0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

8.111.984,40 
4 .248.213,51 

520.575,29 

0,00 
0,00 

3.343.195,60 
0,00 
0,00 
0,00 

S.900,00 
1.200,00 
2.400,00 

o.oo 

2.300,00 
3.444.270,00 

5.700,00 
5.700.00 

0,00 
12.000,00 
6.000.00 
6.000,00 

0,00 
570,00 

3.414.000,00 
3.094.000,00 

320.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

12.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
0,00 

11.7 7,092,24 
0.00 
0,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.288], PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR lilPÓLITO Portaria N' 389de2018 -Mapeamento AIUalizado09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
RJtEO-ANEXO 1 {LRF, Art. 52, inruo ~ alínea, "a" e "b" do inci.o II e§ I"} 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

R$1 

SALOO 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOlIT % AREALIZAR 

... 
Mobiliária 
C,ontmual 

Operações de Cm!ito -Mercado Exlemo 
Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V); (III+ IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL (VII) = (V + VI) 
SALOOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
R=os Airecadados cm Exercícios All!erion:s -RPPS 
Superávit Financeiro Utili:wlo para Créditos Adicionais 

ZllNON DE MOURA BF.ZERRA 
166.027.064-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

25.@.000,00 

25.@.000,00 
0,00 
0,00 

(a) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29.532.322,56 

29.532.322,56 
0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SCPI -Contabilidade (9.25.25.288], PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR lilPÓLITO 

(b) 1 (b/a) 1 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

1. 799. 827,31 6,@ 

1. 799. 827,31 6,@ 

(e) 1 (ria) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

17.775.230,32 60,19 
0,00 

17.775.230,32 60,19 
0,00 

0,00 

NATANAEL DE JESUS ROSA 
0529'44.973-01 

CONTADOR CRC-PI 011831/0-1 

(a-e) 

0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

11.757.092,24 

11.757.092,24 

Portaria N° 389 de 2018 -Mapeamento Atuali1.ado @/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALAl~ÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3 ot1 PERIODO; Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

OOIACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS 8ALOO DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL ATUALIZADA 
DESPESAS BlMESTitE JA AOUT BIMESTitE J/úlA(MJí 

(d) (e) cn oo-c•-n (h) 

llBSPl!SAS (EXCBTO INTRA-ORÇ,\MR.'ITIIRWI) (,lil) 25,ISE-0,000,00 29Jl2.322,56 2.309.747,90 IS..72.615,28 14,059.707,28 2.3W22,90 ll.435. IW,28 
DESPESAS CORRENTES lll.lll.lXI0,00 2,l_@lj00,00 l2l0.2ll.S7 ll.261.82!.99 9.m.671.0! 2262.707,87 ll.224.403.99 
PESSOAL B BNCAROOS SOCIAIS 10.6:11 .IXIO,OO 10975.oco.oo 990.373,@ 7.845.748,l) 3.129.211,80 990.373,69 7.8<15.748,20 
lt/ROS E &'!CARGOS DA DÍVIDA 1.500.00 Jj00,00 QOO 0.00 l.l00.00 0,00 0,00 
OOTRAS OESP6SA.~ CORRENl'l<S 9Sl0.l00,00 13.508.0CO,OO 1.259.&59, li 7.41M80,'III 6.091.919,21 1.272.314,18 7.371.655,'/9 

ll!lSPESAS DB CAPITAL l.337.000,00 4.187.122.ló l9.lll.Ol 210.786.29 4.677.036.27 l9.l l l.Ol 210.7116,29 
INV6.'ITI.MEllfOS 5.l'lA.l00,00 4.875.322,56 S9.Sll,Ol 210.786,29 4.664.l36,27 S'l.515,03 210.7116,29 
INVERliÔ!i5 flN.'-t>'CE!R.',5 7,000,00 7.0Cll,00 QOO 0,00 7.Wl,00 0,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.l00,00 5.500,00 0,00 0,00 l .l00,00 0,00 0,00 

RESERVA ll!l OONTINGt.Nc!A 170.000,00 lfilOC0,00 1ro.ooo,oo 
IJE.sPllSAS( lRA-ORÇAMSlHÁRIAS)(IX) 0.00 0,00 QOO 0.00 0.00 0,00 0,00 
SUJlTOTAL D,\S DllSPll8N! (X) • (VIU + IX) l.5.660,000,00 29.l3ll22.J6 2309.741.90 ll.412.6ll.2S 14.059. 707.211 2.322.l22JIII ll.411. 190,28 
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. 1 W'INANCIAMBNTO (XI) 0.00 0,00 QOO 0.00 0.00 0,00 0,00 
Amu!IÓ"'?"da[)f.irlil"""11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DfvidaMobiliiria 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 
OutruDívirlis 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

Aln<riz>çlodoDMdal!mma 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DividaMobililril 0.00 0,00 QOO 0.00 0.00 0,00 0,00 

Outr•• -... 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUDTOTAL ~Rl!FlNANCIA.>.fl!NTO(Xll) • ~•XI) 25.õe0.000.00 29.5lll22.l6 2309.147.90 l!.47l.6ll.2S 14.0l9.J0;.28 l.322.l22JIQ ll.435.190,28 
l!llPERÁ VIT (lC[D) 2302,615,04 2.340,040,04 
TOTAL (XIV)• (Xll + XDI) l.5.ISE-0.000,00 29Jill22.J6 2309.747.90 17.77l.230,32 l.322.222,90 17.775.230,32 
RESERVADO RPl'S 0,00 0,00 0,00 

~O.N 01: MCUtA 8f'.l2IUI.A NATAJW'.LOEJl!SI.ERO&\ 

1~0?7.064-1/J Ol2.i>44!m-OI 
PWlITTl.l IIUSlQPAl, CXP,\'TA.OOR CJt.C-PI (li ll[)IJ0.1 

SAIDO DESPESAS INSCRITAS EM 
PAGASATB RESTOS;\ 

OBlMBSTRE PAOARNÃO 
Pl!OCllSSAl)()ll' 

(i)·(o-11) ) (k) 

14.097.ll2,28 ll .200.427,99 0,00 
9.200.006.()J l l.Olil.611. 70 0,00 
1129.211,80 7.781.867,28 0,00 

U00.00 0,00 0.00 
~129.344)1 7.'!El.774,42 0,00 
4.677.036.27 210.7116,29 0,00 
4.664..136,27 210.7116,29 0,00 

71111,00 0,00 0,00 
jj(l(),00 0,00 0,00 

160.000,00 
0.00 0,00 0,00 

14.097.132,211 15.260.427.99 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

14.097.1)2.28 lS.260.4.27.99 0,00 
2.514.802,33 

l 7.77l.2JQJ2 0,00 
0,00 

FON!il; SCP!· Cc:,11>hilidado [9.25.21.2811 l'RmIT!IRA MUNICIPAL DE MOl'<"SENIIOR HIPÓIJTO PmwN'~clc1JJl8-M,pc1mcmoAtuilimi09/2019 

Uf.O -M?XQ '1.(l..ltJ, Ar1 n . iràJo U. aM•c1 

FIJNÇÃ(l/lilllJAJXÇÂO 

DESPESAS (EXCl!l'O Il<"l'RA-ORÇAMENl'.IRIAS) (1) 

Lcsiilllivt 

Açr.,l,gi1lan·• 
i\<lmiJaa,;ãl, 
MnirumçloGcnl 
Mnicim;!DI'inmxin, 
Cmtrole ,mo 

l'<lmiçlodeRec,nos!lumano, 
O=mi"lloSQOid 
Tnmpone!locl,,,ilrio 

Scourm,ollibli<> 

Dde11.Tcrn::s1R 
Pdidl1Ill:ItLO 

Asmià:u:iew;ill 

A&nini.-,.0 o,,d 
~del!eanMH_,. 
Anit.E:m1., 10050 
A.utl"1nc:ia ao ~de Dalíc1incL1 
Ass.it.áx:i1 i CÃD;a C: IO Adcitlocmt 
As>ir.!oó, Comimiliri, 
_.,_ 
s...;,o,urbmcz 
g-
~ Q,:n) 

~84&ica 
AM.ir.incia P.mpil:llreÂft:ll,u.JaL'.Xi.al 
Supmt.cPrcmlH!ioocT~oc, 
Vfl8'1.in:;;aa.Sarul&n& 

Vi&illnti•Epi~ 
Ali:n,,,t.oçao , Ni,rip,, 
o-E"""9" i;.po.im 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RES UM CDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUDFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

DOTAÇÃO DO'IAÇÃO DESPESAS F.MPf;N!IADAS SAUXl DESPf.SAS UQUIOADAS 
IN!Cli\L AT\/ALIZIIDA 

BIMESraE IANAOUT % BIMESTIUi IANAOUT " 
(•) (b) {b'tolalh) (o) • (•-b) (d) (""'-'l d) 

2!.660000,00 29 ll2.322.l6 2.309.747,90 ll.47Hll,28 100,00 14.n59.707,28 2.322.222,90 JS.,t;l.ll0,28 100,00 
m.000,00 m.cm.oo 50.910,83 45<.II04,"1 2,94 m .195,91 .I0910,83 ""'""°""' 2,95 
7"2.000,00 m.cm,oo 50.910,83 45<.II04,02 ,. .. 327.19.5,91 .I0910,83 "'4800,"1 2,95 

3.061000,00 3.121.000,00 159.422,98 2.022.~41 1~07 1.09!.!llll,59 161.llOl.l" l.99G.59lill 12.94 
l2%.l<X\OO l"°4.500,00 1~918,25 1.527.904,"9 9,S'I 8'16.59l,l l ltlJ.41 3,25 1.531.419,49 9,85 

536.lOO,OO ~79.500,00 47.7"6,73 4l0.ll02,92 2,'11 128..697,08 51784,73 432.8",92 ZIIO 
5.000,00 , .cm,oo 0.00 o.oo 0,00 5.I00,00 0,00 0,00 0,00 
4.000,00 4.000,00 300,00 300,00 0.00 3.700,00 300,00 300,00 0.00 

125,000,00 125,000,00 4.408,00 43.0Jl.OO o.21 ll.9ó1,00 4.~.oo .;J,Oll,00 O.li 
95,000,00 3,000,00 0.00 0.00 0.00 3.0Cll,00 0,00 0,00 0.00 
17.000,00 32.llXI.OO 0.00 ll.ll0,00 0.00 IS.150,00 0.00 ll.8l0,00 0.09 
, .000.00 2(tcm.oo o.oo ll.Bl0.00 0.09 6.150,00 0,00 ll.!l0,00 O,@ 

ll.000,00 12.cm.oo a,oo 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 
1.111.cm.oo 1206.llXl,OO 61.111.2!> 571.294.32 l.69 6:14.JOl.151 6l.l77.2!> l6BCIS.l2 l,66 

813.000.00 1'11.llXl,OO 39.465,44 400.673,114 2,61 3973:à;.16 41.461.44 397.C.SS,84 2.ll 
4000,00 8.000,00 0.00 1.290,00 0,01 6.710,00 a,oo 1.290,00 0,01 
.,.000,00 40.llXl,OO 800,00 l'-454,60 o.oo 25..545,40 II00,00 14.454,õO O,@ 

3.000,00 3.cm,oo 0.00 a,oo 0,00 3.I00,00 0,00 0,00 0,00 
172.000.00 21ó.OOO.OO w.m.,, 141.500~9 091 104.199JI 21J.IS.l.ll 111.lOO,õY 0.92 
111.000,00 91,000,00 00.00 1.125,19 0,0$ 90.474,11 00.00 7.125,19 0,0$ 

3.000,00 3,000,00 0.00 0.00 0.00 3.00>,00 0,00 0,00 0.00 
1.000.00 7.000,00 0.00 lBl0.00 0.02 4.150,00 0,00 l8l0,00 0,02 

l.174.lOO,OO l.914300,00 I.IOUll6,34 U42.1169,ll 29,36 l.l71.ru0,87 1.104.1116,34 4.l<.2.169,13 29,43 
15.000,00 99.000,00 2.991,59 4$.150,21 0,,1 S0.149,72 1991,59 41.ll0.28 0,,1 

3.729 . .500.00 4Jll.500,00 ?32.396.66 l.7ll .16$.46 l4, II 784.lll.54 ml96.66 l.731.1151,46 24,17 
5'111.000,00 561.000,00 71 .014,71 »<.)19,93 1,97 2l6.ó!0,01 71.!l74,71 304.319,93 1,97 
105.000,00 195.cm.oo a,oo 2<.10!!,54 0,16 l'l0.891 ,46 a,oo 24.108,54 0.16 
41.000.00 ,2cm.oo 0.00 0,00 0.00 42ClXl,OO 0.00 0,00 0.00 

394.000,00 464.llXl,00 79.14!,18 406.']0~62 ~63 57.ll97,JI 79.345,18 40&90262 2,64 
tll.000,00 22cm,oo 16.8(,(),00 16.IIW,OO O.li }.140,00 16.BW,OO 16.800,00 0,11 

5.000,00 16.llXl,OO 1.ll~13 11 .350,'.lO 0.117 4.640,70 1.51~13 11.3)0,lll O,<n 

SAWO 

(•) • (•-d) 

14.097.IJ2,lô 
m.l9S.,98 

3'2'1.195,93 

l.124.408,l9 
8114.llli0,51 
146.661,<ll 

,.000,00 
3,'/111),00 

11.9"7.00 
3,000.00 

18.150.00 
6.150,00 

11000,00 
640.693,151 
'°3.31 ... 16 

6.710,00 
25.S45,40 

3.000,00 
10!.ffi.ll 
90,474,11 

3,000.00 
4.150,00 

1.371.630,87 
l0.&49,72 

784.lll.l4 
2lô.6'0,117 
170.191,46 
,2cm.oo 
51.091,Ja 

5.140,00 
4,640,7\l 

11!1 

lN:;cRJTAS EM 

R!!SI06A 

PAGAR NÃO 

PROCESSAIJOO 
(f) 

0,00 
a,oo 
0,00 
0.00 
~00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

!'ONll!; SCP! -C4rr.,J,ilid&d< (9.ll.lS.111], PREPKrn.'AA Mt/NlCJFAL DR MONSE.'ll!OK l!lPÓl.n'O Puuria N'lt9<1<:>Jll -M,peamen10Alllllmdo090019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÂO 
ORÇAMENTOS FJSCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

IJOTAÇ.~ IJOTAÇ.~ DESPESAS EAI Pl'.NHAD!IS SALDO DESPESAS UQUIDAD.t\S 
lN1CIAJ, A"! ALil.Al)A 

BU.!ESIRE IANAOUí % BIMESTRE JANAOIJT % 

(•) (h) (h'l,bl b) (c)=(a-b) (d) (&1,lild) 

11.093.000,00 14.911.lll,."6 695.117,62 6.033.133,17 31,99 1.911.611,69 697.113,ôl 6.011.145,11 39,05 

1.266.500,00 1361.500,00 67.167,54 631.974,65 4,13 nJ5:i5,3) 69. 163,54 6ll.9!6,65 4,IO 
9.011000,00 11846.322,56 cm.839,94 S.2~.184,CI 34,22 7.SSlOOl,52 cm.ll9,91 S.194.2!4,CI 34,30 

1500,00 23.SOO.OO 0,00 0,00 0,00 2lJOO,OO 0.00 0,00 0,00 
l.l00,00 1.500,00 0.00 0,00 0.00 1500,00 0.00 0,00 0,00 

7.IS.S00,00 641000,00 1&.110,14 99.&7l,1& 0,6S S42.124,i2 l&II0,14 99.8i5,1S 0,6S 
nooo,oo 72.000,00 0,00 0,00 0,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 
4.000,00 4.000.00 0,00 0,00 0,00 4.00l,00 0,00 0,00 0.00 

121.000,00 113.000,00 2.l.l0,00 101.603,9:1 0,66 11396,07 2250,00 IOl.61ll,93 0,66 

121.000,00 113.000,00 2.l.l0,00 101.603,9:1 0,66 11396,07 2250,00 IOl.61ll,93 0,66 
1.064.000,00 llll00,00 97.259,56 4$.566,16 3,00 68.933,14 97.259,56 463.S66,16 3,00 

511.500,00 471.500,00 911.809,56 4K661,(-0 1,17 33.136,40 96.8119,56 #IJ,63,60 2,81 
537500,00 46.000,00 450,00 17.llS,26 O.li 21.474,74 450,00 17.ll5);6 O.li 

3.000,00 8.000,00 0,00 1.37&.,00 0,01 6.6'll,OO 0,00 1.37&,00 O.OI 
31000,00 2000,00 a,oo 0,00 a,oo 21111,00 0,00 0,00 a,oo 
}2000,00 1000.00 0,00 0,00 0.00 100),00 0,00 0,00 0,00 

2!'2.000,00 2!8.000,00 998,00 199.141,60 1,29 18.858,40 9911,00 199.141 ,60 1,29 

172000,00 l i6.000,00 m,oo 199.141,60 1,29 16.lil,40 991,00 199.141,60 1,29 
60.000,00 1000,00 0,00 0,00 0,00 1000,00 0,00 0,00 0.00 

411.CXll,OO 4&1.WJ,00 44.'134,Z! -11~_·,ll(,,'ls 'l,lil filM,61 44.1134,'.ll 404:IIX,;is 1.,62 

33000,00 33.000.00 0,00 11.691,50 0,03 213(41,50 0,00 11.691,50 0,08 
37IOOO,OO 432.WJ,OO 44.934,23 39'1014,BS 1,54 39.585,11 44.934,23 '.393.0!4,&S 2,55 
457.000,00 354.000,00 19.l3~00 225.00!,76 l,4S 121-961,24 19.23!,00 225.031,76 1,46. 

l~.000.00 201.000,00 19.l3MO 17'J.407,76 1,16 21.592.24 19.~.oo 119.407,76 1,16 
"1.000,00 00.000,00 0,00 •K611 ,00 0,19 IS.li9,00 0,00 4611 ,00 0,19 

107000,00 i9.0IXl,OO 0,00 1.020,00 0,01 17~.oo 0,00 1.0""1,00 0,01 
34.000,00 74.000,00 0,00 0,00 0,00 74.00l,OO 0,00 0,00 0,00 
lll00,00 11500,00 300,00 1.100,00 0,01 11.400,00 300,00 1.100,00 0,01 

22500,00 2.l00.00 300.00 1.100,00 O.OI 11.400,00 J00,00 1.100,00 O.OI 
4'1<J.OOO,OO 40&.400,00 67.199,18 333.056$! l,15 7).343,07 67.199,18 1'">3.056,93 2,16 

265.000,00 373.000,00 12.ru,11 311742,93 l,02 60.]j7,07 527!S,11 311742,93 1,03 

205.000.00 " -400.00 14.414,00 20.}14.00 0.13 IS.086.00 14414.00 20.314,00 0.13 
IS'l.000,00 46.000,00 a,oo J:!.950,lil 11,CIJ 32.llPJ,411 o,m 13.950,fil U,ID 

157000,IXI 46.000,00 0,00 11950,60 0,00 320!9,40 a,oo 13.910,611 0,00 
1.105.000,00 1050.000,00 0.00 11.moo O.li 1.032.608.00 0,00 17.3!11,00 QII 

Jl0.000,00 JJ0.000,00 0,00 0,00 0,00 mooo.oo 0,00 0,00 0,00 
755.000,00 TIJ),000,00 0.00 li.moo O.li Jl/2.&~.oo 0.00 17.392,00 0,11 

Kll 

SAIDO U-'&ll!TAS l:1.1 

RESTOS A 

PAGARNÀO 

PROCBSSADOO 

(•)=(•-d) (f) 
- ----

1.914.675,69 0,00 

729.llJJj 0,00 
1.SSlOOl,52 0.00 

2l.l00,00 0,00 
l.l00,00 0,00 

542.124,12 0,00 
72.000,00 0,00 
4.000.00 0,00 

11.395,07 0,00 

11.395,07 0.00 
68.933,14 0,00 

3lll6,40 0,00 
21.474,74 0,00 

6.622,00 0,00 
1000,00 0,00 

2.000.00 0,00 
l8.&S8,4il 0,00 

16.151,40 0,00 
2.000,00 0,00 

líl.893,61 0,00 

21 .JOa,lll 0,00 
39.58),15 0,00 

123.961,24 0,00 

21.l92,24 0,00 
IS.:lt9,00 0,00 
17.910,00 0,00 
74.000,00 0,00 
11.400,00 0,00 

11.400.00 ~ 
75.343,07 0,00 

f/),)j7,07 0,00 

15.085.00 0.00 
321WJ,40 0,111 

32.04!1,40 0,00 
UB2.6(1!.0J 0.00 

JJ0.000,00 0,00 
Nl.M,00 0,00 

FONIB: SCP! -Cmr.biliddc (9.ll.fü!B], PREPl!ITul\A MUNICIPAL DB MONSENHOR l!IPÓ!.i!O PcNria N"319 cL: Jlll -M,pca,ncnloAIIWm>ll9/lll9 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ -----

RlEO-.lo:zoll)JU".Al!.ll.ioóso!l.alm-.,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

Rll 

rorAÇ.w OOTAÇ.W Dt~~l'f.SAS l,J.ll'ENHAIJAS SAUX> llE:SPf.SAS UQUIIJAIJAS SAUXl H<1iCJUTASEI.I 

FUNÇÃOISIJBP!Jl.ÇÃO 

. . 
E:,:wpEsJ:ca.m• 

Savi90 ct. l1ívid. 1 ...... 

OiraiEocç,E,pocillil 

R'9e!Y•deC0clina&c~ 

RacmdcCuilip:ia 
DH.'!Pl!.'!A!I QNrRA~JRÇAMRNTARIA.'!) (li) 

TOTAL(lll)=O +D) 

INICIAL 

113.CXXl,IXJ 

2000.IXl 
101.CXXl,OO 
170.CXXl,OO 

170.000.00 
0,00 

2S.<i6l.OOO,OO 

ATUALIZADA 

(a) 

VJ.000,00 

2000.00 
91.000,00 

100.000,00 

160.000.00 
0,00 

29JJ1ll:2.56 

BIMES'raE 

b.11/Jll 

0.00 
6.11/J,rl 

0,00 

o.oo 
0,00 

2.J09.747,90 

IANAOUT % 

(b) (b'lolalb) 

/).~ IJ,49 

0,00 11.00 
75.066,50 0,49 

0,00 0,00 

o.oo 0.00 
0,00 0,00 

IS.472.61S,28 100,00 

(e) (a-b) 

J/9.!l~O 

2000.00 
15.933,SO 

100.000,00 

160.0CO,OO 

0,00 

14.0S9.707,23 

BIMESTRE 

~149,íl 

0.00 
~149,81 

0,00 

0,00 

0,00 

2.322.222,90 

IANAOIIT 

(d) 
. . 

OJIII 
75.066,50 

0,00 

0,00 

0,00 

IS.4fü90,28 

Mnu:llllrlnt, oexaacio, ... -•~liqui:bd&A<lclconoidetllla&Ol«>a<Jlb&. No-•bexaacio,aétspcwnlo hqu'dl<IJ& iroaiu&tm"""'l~~dõ--°""'f"""' pnmm~adi:,p:slla<JO.ú:bscsilo~c:m. 
. 1) Dapc,&, bqnidada,, o:midc:nda, acr.das a11 quooru-.~ • cmp domalcid ou~.., tmnosdo mt. 6l da Lei 4.320'64; 
. b)D,c;pe,a,anpeob,da,m&! o!ioliquil.tdas, mrita, cmResas,J>,g,r~~ liquidada,no-odo O<lfclcio,porÍ«\'" oo ortlS, inci,o UdaLti 4.ll0/64. 

ZENON DE MOORA BEZliRRA 
166.02706l-l11 

PJU,J,llfílJMU!<ICIPAL 

NATANAEI. DE JESUS ROSA 
Q;H«9T.I-OI 

00.Vl"AOOKCKCPJOIIDl~I 

RESMA ,. 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOO 
(&lotai d) (e) (•-d) (1) 

l /.93l,50 0,W 
0,00 2000.00 0,00 
0,49 IS.933,SO 0,00 
0,00 100.000.00 0,00 

0.00 160.000.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

100,00 14.091.lll,2! 0,00 

FONTK: lit:Pi" ôm!Jbilid,de (9.2l.2rnx1. PREJIRITUKA MUNlCJllAL DH MONSJDIHOK !((PÓl.íl'O Portai, N':!l'J d, 21JII -~AlumldolMJl9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICiPIOS 
ORÇAMENI'O FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

RRBO-AM»,8(1.00,/ut. 72) 

RECEffA RESULTANTE OE IMPOSTOS (caput do an. 212 da Comtltuiçio) 

!- RECEITA DE IMFOSTOS 
1.1• Rca::ita Remb,t.cdo ln:ipmtnlDhre a Propriedade Predial e Taritnrial Urbu:la- 1P11J 
1.l.1-IJ71U 

1.1.:Z.. M11ttu.. Jm» de Mira_ Oivid& Ativa e OJtroa Snmrp do fPlU 
1.2-Roocilo l\csubilodo lmpa,<ooobrt lnlmmi:i,ão 1111a Vivoo - lTBI 

1.2.1-ITI)! 
1.2.2-Mulw, 1"'°" de Mcn, Divida Alívl • OUlr<ll llMl!p do TIBI 

1.3-Reoeita R-.do lmpoo<ooobre SOM90SdeQualqu«Nweza - lSS 
1.3.1 -TSS 
13 .2-Mulw, IIIO$da Mcn, Divida i\li\'ae Clulr<ll ~ do ISS 

1,4-R..,.;,.-do lmpo,lodc Roula Rdido D&Faalo - lRRF 
2- RF.ClllT A OI! TRANSFERJiNCIAS CONSTrlllCIONAIS 8 ~BOAIS 
2.H)ol•·l'artcfPM 
2.1.1- P""'larcfcrcatciCF, ort.159. L allooab 
2.1.2-P.,..,L,m«<ntc iCF, ort.159, 1, alíoead 
2.1.3-P"""!.maml<liCF, "'-- 159. l allooac 

2.2-Cola-Pm1a la.1ll 
2.3- ICMS-011,oomçlo - L.C. •• 87/1996 
2.4-Coto-Partc!Pl•Expanaçao 
2.S-Coto-l'utcmt 
2.6-Col>-Piutc IPVA 
2.7-Cola-Pm1a IOF-Ouro 

3-TOT,ILO.\RECEITADE ™POOTOS(l + 2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

RECEITAS DO ENSINO 

4- R!CEil A DA AJ'tlCA, O FtNA.NCT!UU OE OIJTI!OS RF.ct.Jll~S Oll l),ll'Offl:lS VINCl.,l,ll)c)'l AO l!NSINO 
:;. R.llC81T A 00 ' i1<A1''SF!lfll,"NClAS DO FN1)8 
5.1-Tnmfcziint.i.vdos.i.rio-E~ 
5.2- Tranrfer&nciu Dire.u.'I . POOR 
5.3- Tnmsfcrêmiu Oicda, - PNAJJ 
H- TIINfccênc:ias Diráa · PNATB 
S.S-◊ulrM lmnsfccfnci., do FNllE 
S.6- ill)lieaç5o rman«irados Rec:unos do FNDE 

6- RECEITA 06 TRANSFERÊKCIAS OE CONvft1'10S 
6.1-Transfcr&,clasdeC<mvb,io, 
6.2-ill)li<OÇ!oF""""""iradooRc:cuaasdoCar,âúoo 

7- RECBilA DI! OP!!RAÇÔES DE CRÉDITO 
8-0UIRAS :RECEITAS PARAFINANCIAMENIO DO ENSINO 
~ TOT AI, DAS RF.a!ITAS ADICIONAIS PARA TINWCIMAF,J,ITQ DO &NSTh'O (4 + S + 6 + 1 + 8) 

PRllVISÃO PREVISÃO 

INICIAL A11JALlZADA(1) 

329.870,00 329.870,00 
6. 120,00 6.120,00 

6.CXXl,00 6.CWXl,00 

120,00 120,00 
18.620,00 ls.620,00 
18.lOO,OO 18.500.00 

120,00 120,00 
180. 130,00 180.130,00 
180.000,00 180.000,00 

130,00 130.00 
125.000,00 125.000,00 

H.5 17.400,00 8.517.400,00 
7.650.000.00 7.650.000,00 
7.650.000,00 7.650.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 

690.000,00 690.000,00 
1.700,00 1.700,00 
4.l00.00 4.500.00 
1.200,00 1.200,00 

110.CXXJ,OO 170.000,00 
0.00 0.00 

8.847.270.00 8.847.270.00 

l'RBVISÃO PREVISÃO 

INICIAL A11JALl2AflA.(a) 

0,00 0,00 
645.<XXJ,OO 645.000,00 

150.000,00 150.000,00 
10.000,00 10.000,00 

19l.OOO,OO 192.000,00 
140.000,00 140.000,00 
147.000,00 147.000,00 

6.000,00 6.000,00 
1.122.000,00 1.122.000,00 
1.122.000.00 1.122.000,00 

0,00 0.00 
0,00 o.oo 

100.000,00 3.m.322,56 
Uól.000,00 5.7.39.312,56 

Rl!ClllT AS REALIZADAS 

Pag, 1 cú4 .. , 
JANAOOT (<)=(i>'a)xlOO('ll) 

264.711)3 80.25 
o.oo 0,00 
o.oo 0.00 
0.00 o.oo 

7.739.00 41..)6 
7.739.00 41.83 

0,00 0,00 
126320.11 70,13 
126..120,11 70,18 

0.00 0.00 
130.652,17 104,52 

6.962.5114,06 81 ,75 
6.183.905.lJ 80.34 
5.875.599.08 76,81 

0,00 0,00 
308..306.45 0.00 
623.598.00 9D,38 

0.00 0.00 
161.75 3.59 

1.609,18 134,10 
153."!lll,611 'J0,18 

0.00 0.00 
7.227.295.34 81.69 

RECE.ITAll REAL.il.-\1).>\S 

JANA OUT (e) =(blo)x100 (%) 

0,00 0.00 
427.697,01 66,ll 

105.280,07 70,19 
o.oo 0.00 

107.131,40 107,18 
111.449,00 79,61 

0,00 0.00 
3.13$,94 63,93 

0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 

3.!175.448, 73 100.08 
4.403.145,74 76,72 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR lDPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE - MUNIClPIOS 
ORÇAMENTO FlSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - OuLUbro 

RRliO-'"'=•(l.llll.Art. n) 

Rl!C.En"AS 00 fVNJ)fm 

10- Rl!CRITAS DESTINADAS AO FUNDES 
10.1-Cata-Parte FPMDr,tinadaaoFUNDEB - (20% de 2.1 .1) 
10.2· Co<>-P>ne JCMS Dommd& ,o FUNDES -(20%dc 2.2) 
10.3- IL:Ms-Oc:alcnçloDatioed.l«>l'UNOt:ü-("i.o,\ dc l..3) 
10.~eot.-P.vtcJPJ.~Dcstin..kaoFUt,'DE0-(2°'6.diol.4) 
10.S- eoc...P:vte ITR Dc.tinacb ao F'UNDBD - ('2044 de 1.S) 
10.6- Ccu-Panc IPVA DcstiAada aoFUNDEB-(20%dc 2.6) 

11- RllCBIT AS RECllOIDAS 00 PIJ).'DllO 
11.1- Tr&rmerfnc::i• de Reanos do FUNDBB 
11.2• C«nplcmed&Çlo da Uoílo AO FUN'ORB 
11.3- Receita dcAplicaçlo Financeira dos RCICUDOI do FU'l'\"DBB 

12- ACRtsclMO A.llSULTANIÊ DAS TRANSJiE~ClAS DO l;UNDrui 

FUNDEB 

PRBVISÃO 

IMCIAI, 
1.103.480,00 
1.530,000,00 

138.000,00 
340,00 
900,00 
lA0,00 

34.000,00 
6-A'.30,000,00 
4.800.000,00 
1.600.000,00 

30.000,00 
3.096.520,00 

PREVISÃO 

,\ilJAI.JZAOA(&) 

l .703.480,00 
1.530.000,00 

131.000.00 
340.00 
900.00 
lA0,00 

34.000.00 
6.430.000,00 
4,800.000,00 
1.600.000,00 

30.000,00 
3.096.520,00 

D<YrAÇÃO 

l'NJClAL 

D<YrAÇÃO 

ATUA.UZ.Ao.A. 

(d) 

OESPBSAS f.MPBNHAOAS 

DESPESAS 001'1./NDEB 

13- PAGAMG:NTO lX)S PRO1~·1ss1ONAIS 00 MACISTÊRJO 
13. 1-ComEdugçlolnfíntil 
11.2- CCJm Ém.inoJ;"imdamatta) 

1,4- OOl'RAS Oé.sPS:sAS 
14.1- Cm!. Eduicaçlo lnfmlil 
14.2-Can Emino Tundaime:nr,.'\l 

IS- l"O'TAL OAS 0€..'óil'6SAS 00 l;lJ?\.'l>lm (13 + 14) 

S.334.000,00 
40.000,00 

5.294,000,00 
l .001.000,00 

419 .000,00 
2.6n.ooo,oo 
1.425.000,00 

OEDUÇÕJ!S PARA l'lNS OE u MtrE 00 J'UNOEB 

li> RRS1'0S A PAGAR IMSCRll'OS NO BXRRC CIO SE..\4: DISPONIBH..IDADB ~lCERA 06 RECURSOS 00 FUNDEB 
16.1 • PUNDl.ll3 60% 
16.2 -Fl,Jr,.ff)(ô,8 .4()% 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPBRÁ VIT FINA...~CEIRO. 00 EXERciCIO AN'IRR.IOR. 00 FUNDIID 
17. l-f1J'r,,1'.JB86(M 
17.2 - Fv'"l\."DEB,tOM, 

li- TOTAL DAS DED ES CONSIDHR.ADAS PAltA Frn'S DB LIMITE 00 FUNDES 16 + L 

INOICAOOR.l!S 00 fiJNOE8 

1.9 - TOTALDASDE:SrESAS DOnJNDED rARAI·"INS on LIMtTE (JS - 18) 
19.1-Mínimodc60'M,doE1.>"'NOEBna.R.eauntnlÇl,odoMIQulbiol (13-(16.l + 17,1))/(ll)x 100)¾ 
19.2 - Mmnodc40%anDc,pc,acom MIJI!. qucolo-doM,o,;"""°(14- ( 16.2• 17.2))/(ll)x 100)% 
19.3-M!JàmodeS%nloAplicadono E>C«dc:io( I00-(~19.2))% 

S.299.000,(IO 
40.000,00 

5.259.000,00 
l .059.000,00 

341.000,00 
2. 7 17.000,00 
I.JSS.000,(IO 

CONTROLB DA lTll LIZAÇÀO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEQÜENTE 

20 -RBCURSOS RECEBIDOS 00 }iJNDJ!S .llM 2018 QUE ' O f'ORAM 1.Tl1LJZADOS 
21 -DESPESASCUS'IBADAS CO~:f O SALDO OOITEM 20ATÉ O t•TRIMESTRBDE 2019 

JA.'l A ôlfr 

(e) 

4 .00at91l,33 
0,00 

,UJ08..9l:J,3l 
J..417.289,34 

12.441.02 
1.404.143,32 
l.476.202,67 

7l,M 
0,00 

76,23 
46,33 
3.64 

51,71 
64,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HlPOLITO 
RELATÓRIO RESUMlDO DA EXECUÇÃO ORÇAME T ÁRlA 

J.2uf4 

RSI 

RECBITAS R&ALIZADAS 

JANAOUT (b) (<)"(l>',),d00(%) 

1.300. 16().114 
l.17S.119,60 

124.719,44 
0,00 
0,00 

321 ,IO 
0,00 

5.176.593,64 
3 .852319,46 
1.319. l@,32 

, . 104,86 
2 ."l..Ul.,62 

DESPESAS LIQUIDADAS 

J~AOUT 

(&) 

4 .008.913,ll 
0,00 

4 .008.91:J,ll 
1.-417.289,34 

12.441.0l 
l.404.14t,32 
S.426.202,67 

" (b)-<ald)xlOO 

1S,6S 
0,00 

76,l'.l 
46,33 

3,64 
51,71 
64,92 

76.32 
76,11 
90.38 

0.00 
0,00 

134,0i 
0,00 

80.SI 
10,26 
81.45 
17,02 
12..4-2 

TNSCRITASEM" 

R.8Sl'OS A PAGAR 
NÃO PROCE33AD03 

(i) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

V.to, 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

Valor 

5.-426.20'l,67 11.,,,. 
27.38 
-4,_12__. 

\'alo< 

91.716.99 
0,00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -MlfNlCÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - OuLUbro 

RRll0 - -8(1.llB,Art. n) 

22- llD~ O INFANTll. 
22.1-~ 
22.1. J. Drspesu ~m171 R~ do FUN08J3 
22..l .2- DmJ-~00171C)utn;»~ de~ 
22.2-~. 

:n.2.1-~c~wm&CQDQfdoFUNDilB 
72.2.2- );)15~u Cu.aellllumm C)liin:m ~ dr: lmpmlca, 

D-- BNSrno F'UNDAMB},,.,,-AI. 
23.1- ~CwaaidQoam~ursi:adoFUNDEn 
23.2-DcspQa ei.c.duçom OutJoi ltco.noa de lmpost011 

2LliNStNO~JO 
lS, BNSINOSUPKRIOR 
1'$-13,NSIJ",IO PROF'ISS IO-,..~Al- NÃO INmGR.AOO AO 6NSINO ROOUl-AR 
27•00l'RAS 
23-- TOTAL DAS DESPBSA8 COM AÇÕES TÍPICAS 06 MOE (22 +- 21 + 24 + 2' + 26 + 11) 

JX)TAÇÃO 

Jl,r,'l(".IAI , 

499.500.00 
429.XIO.OO 
394.000,00 

3.S.S00,00 
70.000,00 
6.5.000.00 

5.000,00 
1.713.SOO,OO 
7.966.000,00 

7-47.500,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.213.000,00 

fXlTAÇÃO 

ATIJAT.17.1\0A 

(d) 

435.000.00 
417.000.00 
374.000,00 
<1.000,00 
18.000,00 

8.000.00 
10,000,00 

1.943.400,00 
7.976.000,00 

967.-400,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.378.400,00 

DEDUÇ()ES CONSIDllRADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTmJCIONAL 

29-RR."RJJ.TAIXll, QUIDOOA.'\TRAN.,PRR l\"'CTAS DOFUNntm - (12) 
]O. DliS~~AS CUSTliAI.JAS COM A COMPLliMliNTAÇÃO IX) ruNDw NO liXli.RcfCIO 
31 · DESPESAS CUSTBADAS COM O SUl'8RÁ VIT FL'l'AJ.fCEillO, 00 EXERCÍClO ANIERIOR, 00 FUNDEB 
32- D88P86AB CUBT8AOAS CO~ O StJP5R,Á VlT FINA..""'iC8tRO, 00 8XBR:cicr:O AN't'8RJ~ 06 OVl'ROS RE,Ct,JRBOS 06 IMJ'OSTOS 
33-- RBS'TOS A PAGAR INSCRITOS 1\-0 RXER.CÍCIO SE.'-i OlSPOl\1::Bn.IOADE FlNA.'7\"ClllRA DE RECURSOS 0B. I.'VIPOSTOS VINCULAIX>S AD ENSIN'O 

DBSl'BSAS EMPENHADAS 

JAN AOlIT % 

(e) {()-{dd)xl OO 

46..099.10 10.60 
43391.90 10.41 
12.441,02 3,33 
30.950.811 71,98 

2..101:20 u .04 
0.00 0.00 

2.107.20 21.cn 
6 .113.262,64 63,36 
.S..413.761,6.S 67,18 

699.SOO,.?J 72.31 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 6 .119..361,14 6).6' 

34- CANCa:LA.\ABNTO, NO &Xli'.RCIC IO. 00 RliSTOS A PAGAR U,.'"SCR.ITOSCO.\I OISPONWll.lOAOB FINANCli'.IRA DE. RliCURSOSDE IMPOSTOS VINCUJ.AOOS AO liNSl:NO • (44j) 
lS-TOTAL.OASDE.DUÇôESCONSIDliRADAS PARA FlNS 06UMl1"ECONSTrruc10NAL(2.9,. 10♦ 3 l ♦ Jl 33 + 34) 

~~=~~~~t=~~~riiiT~À35
JQUIOADE IMPOOTOO (06)/ (3) x 100) %6-LlMITECotm"lTUCIONAl.2». 

O UTRAS INFORMA F ... !ii PARA C'ONTROJ.F. 

Olft"RAS DES-PESAS CUSTEAD AS COM R F.CF.ITAS ADIC IONAIS PARA 

PINAN CIAMt.""11"'() 00 f,:r,,;s~o 

38- DESPBs.AS CUSTEADAS 00~ A APLI O FINANCRIRA DB OU'I'ROO RECURSOS DE IMPOSTOS 
VIN'CUL.AOOs Aó f:N'SINO 
39- DESPESAS CIJSTF...ADAS co:vl' A OOKTR[B ilÇÃO SOCIAi~ 00 :SALÁRJO-RDUCAÇÃO 
40- 1 >1-'.."il'~!"i,A..~ CIJ:-í'l'tJAOA:S COM U~NA{;(°w.S J)ft (; KHJ)l'l'O 
41 - OESPBSAS CUSTBJ\DJ\S COM OUTRA.1> RECEITAS PARA FrNJ\NCI.A).,f(U,.'TO 00 BNSíNO 
-42- TO'l'AL OAS C>6.St'l:.SAS CCS~AS COM lUl:Cllll'AS ADICIONAIS i'AflA F'!NA.~CIAME!-ll'O 00 
6NlHNO (J8t- 39+ 40 + 4 1)) 
43- TOTAL GERAL DAS DBSPESAS COM: ED (28 + 42) 

OOl'AÇÃO 

lNIClAL 

0,00 

130.000.00 
CJ,(11) 

I .TI7.000,00 
1.867.000,00 

11.oao.000.00 

OOl'AÇÃO 

ATUALIZAOA 

(d) 

0,00 

174.000.00 
CJ,(11) 

S.293.922,56 
5.467.922..56 

)4,8-46.322.56 

013SP6$A.<:; EMPeNJ-lAOAS 

JA.~ AOlff ,. 
(CI) (f}-(old)xlOO 

0,00 º·ºº 
14.699,TT ...... 

(l,.IJ:I 0 ,110 

361 .067,72 6,12 
445.767.49 1.15 

6 .601.129.23 44.49 

DESPESAS LIQUIDADAS 

JANAOI IT % 

w (b)-(s,'d)xlOO 

4G.099.I0 J0,60 
43.391.90 10,41 
12.441 ,02 3,33 
l0.9$0.81 7 1,911 

l.707,'20 l.S.04 
0.00 0.00 

2.707.70 T1,IT1 
6.109.270,64 68,31 
.S.-41 ) .761 ,6$ 67,11 

69S.50J.99 7 ),89 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

6 .l:S:S.3tí9.74 6.5,63 

PaiP:,3of4 

R>I 

INSCRITAS m.1 
KJiS'lt".r.. A PAOAK 

NÃO PROCUSSAJ)()S 
Q) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

V.to, 

0'€SP13SAS l..lQU(OAOAS 

JANAOlfl' ,. 
(&) (b)-(go'd)xJOO 

0,00 0,00 

34.699.77 ..... 
0 ,11() o.,., 

361.067,71 6,12 
445.767,49 8,15 

6,601.137.23 44,46 

7 . .'J.'Jl.Ull.62 
IAJ7.719.,l4 

0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 

] .969.447.,96 
2.18.S.9'21 ,78 

>= 

lNSCRJTA.~ ™ 
RBSTO.'J A PAOAA 

NÃO PR~SAOOS 
(i) 

0,00 

0.00 
Cl,.IXI 
0,00 
0,00 

0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM D lSPONIBILIDADE FINA.J."V;CEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATll O BIMESTRE CANCELADO EM '2019' ú) 

44- RESTOS A PACAR DE. DESPESAS COM MOE 
44, 1 • ~lila:11 ~IRJ!I lia Jtup(Dtúa ViiuJ.b...:tÉt.iiiu 
44.2 -~ oom Rca1nm do FUNDI!B 

1.874.00 
1.874.00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO E SINO - MDE - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RRS0 - .-~8(LOB, Art .. n) 

CONTROLE OA 0ISP0Nl.J31Ul)AI)E; flNANCElRA fü"l<DEB SALÁRIO EDUCAÇAO 

4S- DISPONJB1L1DA.OB F1NA..'1CBIRJ\ EM 3 1 OS OEZEMD.RO DB 201 t 
46- (+) INORBSSO 00 RECURSOS A°mODo.mSTR.B (Orçiol,i,,~o) 
47-(-)PAOAM~f.:f~l'lJAIX>SArtoa1Mh.,'5"1'"R~ 

47. 1 (-)Orçamitt40Jo&..""tdcio 
4 7 .. l(.}RcacMaP9( 

41- (+) REClJITA 013 APLJ:CACÃO FlNANC13lRA OOS R8CURSOS A'f'8 O St\ffl.STRB 
•9-(- ) n rsroNmn.mAnn nNANCRrRA A"f11.onrMRSTRR 
so. ( ... ) ARJYTR.."\ 
,o. J (+) Rctençõm 
>0.2(-)Vakirct• rOC1141UW 
seu ( •) OUtn» valora ~ oa 
SOA (T) Onnciliaç;ln Ranc:6tia 

51- ( • ) s•t DO FIN'ANCBIR.O COl\."CILIADO 

l.JlliON l.)li MOURA BliZlillRA 
166.027.064,20 

PREF1ll'TO M1J?l.'1ClPAl. 

15 1.1 73.44 
S.171.438.78 

3$94'2,.'24 
) .310.4',.79 

59.4.56,,4.:5 
.5. IOU6 

-42. 175.16 
'8.935.24 
4Sl. 1C~ll7 

171.63 

º·"" o.oo 
6.760,0I 

NATANAliL O.li JliSUS ROSA 
0'2.944.973.()1 

CONTADOR CRC-PI 0 11131/0-1 

1) L....._""--.,._.__,,. IIUl'!lpndc)Ana•-,ian1n dD~ 
2)Aft.lt, t r,LdllM4'2007'. "Mif.,,.diot-~ •conra dol~.lnchadTl:rclillitwll~dlUllllo-.blclosftO&tiermc»dof l· do1ULtl'deslaLd.podaloJCJutilwdolno l•1dmcstredoaacloio 
imcdil&ami::r.-~nlc.1111:diar•llbcl'-"•~<iiêdiib,~,w 
J)Caputckiartiito?l 2dtC,,.'19MI 
'1)0.~w.r..na.t~i,o,,._,,_,,...,.inKd&,.,--.ditpl;IQ~IIJ--.,~tWUQÇlo4'\-do .. wi:mmdoftw..'llMCIWIIOU00doÍlkilll(l~do~ 
')lJl-'lalmlnia..--n a u:,1DaW~11üffU.'O;U11111o:l'llilltio~-.iimbllt.td,alu.çlo~~LDB.an. ll . V. 
6)Nu...-O~tm..t-do-.d.ciov-..~pedoj_.i,ilo«-nbuc .. ~~--~ 
7) &&u«iwuJJOM11,Nr.-lada1IQIIICfflanotllllmnblm.n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

947.IS 
l0S.280.01 
84<'99.77 
M .699.77 

0.00 
262.30 

21 .789.7S 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 

2.!2.!~.:1, 

RSl 

1 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS INICIAL ATUALIZADA ATÉ BtMESTRB % 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
(a ) ( h ) ( b/a) 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (1) 329.870,00 329.870,00 264. 711,28 80.25 
Imposto Predial e TerritoriJIJ Urbono - IPTIJ 6.000.00 6.000.00 0.00 0.00 
Imposto sobre Transmiu3o de Bens lnler\..,.,_ -ITBI 18.500.00 18.500,00 7.739,00 41 .83 
lmpooto sobre Saviços de Qualquer Naturc,A - ISS 180.000.00 180.000.00 126.320,11 70,18 
Impo:sto de Renda Retido na Fonlc - IRRF 125.000.00 125.000.00 130.652,17 104,52 
Imposto Territorial Rural - ITR 0.00 0.00 0.00 o.oo 
11.-lu.lt.o&, Juroo de Moru e Outros Enco,goo doo Impostos o.oo o.oo 0,00 o.oo 
DÍvÍda Ativa doo Impostos 370.00 370,00 0,00 o.oo 
Mul<M, Juroo de Mora e Oulro5 Encargoo da Olvida Ativa o.oo o.oo o.oo o.oo 

RECEITA OE. TRANS~NCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (ll) 8.517.400.00 S.S17.400,00 6.654.277,61 78.13 
Cota.Pan,,FPM 1.6S0.000.00 7.650.000.00 5.875.599,08 76.81 
Cota-Pane lTR 1.200.00 1.200.00 1.609.18 134.1 0 
Cotao-PancIPYA 170.000.00 170.000.00 153.309,60 90.18 
Cola-Parte ICMS 690.000.00 600.000.00 6Zl.S9~.oo 90,38 
Coc&-Portc IPI-Exportaçio 4.500,00 4.500,00 161,75 3,59 
Compc:nuçõcs Finánccitá.'5 Provcn.icnLcs de Impost.os e Trámd'ctênclás Con5lituci0Dius 1.700,00 1.700.00 0,00 o.oo 

DcooDeraçio JCMS (LC 3719<5) J.700.00 1.700.00 o.oo o.oo 
Outra. 0.00 o.oo o.oo o.oo 

TOJ'AL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE 
SAÚDEmn - J + ll 

8.847.270.00 8.847.270.00 6.918.988,89 78.20 

1 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA A°ffiBtMESTRE % 
( e) (d) (d/c) x 100 

TRANSFERANCIADE RECURSOS DO SIS1EMA ÚNJCO DE SAÚDE-SUS 3.359.500.00 3.359.500.00 2.5n.610.02 76,73 
Provenientes da Unii!o 2.719.500.00 2.719.500.00 2.243.355,80 82.49 
Provenientes da. Esw:105 613.000.00 613.000,00 307.172,70 50.11 
Provenientes de Outros Munic(pios o.oo o.oo 0.00 0.00 
ÜlJlras Receiais do SUS 27.000.00 2 7.000.00 ZJ.081,S2 100,30 

~ NCIAS VOLUNTÁRIAS 465.000.00 465.000.00 o.oo o.oo 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Á SAlÍ'DE o.oo 0.00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 000 
TOTAL RECEITAS ADJCIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE 3.824.500.00 3.824.500.00 2.577.610.02 67,40 

DOTAÇÃO IX>TAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRIIUS EM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE % ATEBIMESTRE % 
RESTOS APAGAR 

NÃO PROCESSJ\DOS 
(Poc Otupo de Natureza da De.pesa) (e) (f) ( f/c)xlOO (g) (g/c ) xlOO 

DESPESAS CORRENTES 4.306.000,00 5.845.600.00 4.553.851.70 77.90 4.553.851.70 77.90 o.oo 
Pes..'°-8.I e RncugM Snciais 1.322.000,00 1.423.000.00 1.080.784,17 15,9S 1.080.784,17 1S,95 o.oo 
Juro9 o En=gos da DÍvÍda 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 0,00 

Ou1ns =- Com:n!c> 2.984,000,00 4.422.600.00 3.473.067.53 78,53 3.473.067.53 78.53 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 868.SOO,OO 54.500,00 lG.8(,0,00 30,!>a IG.SG0,00 30,94 0,00 
Investimentos 868.500,00 54.500,00 16.860,00 30,!>a 16.860.00 30.94 0,00 
InverséSes Finmoeiras 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 o.oo 0,00 
Amortiz.8ção da Divida 0,00 0,00 o.oo o.oo 0,00 o.oo o.oo 

TOJ'AL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 5.174.500.001 5.900.100.ool 4.570.711 .701 77.4~ 4,570.711.701 0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANID<O 12(LC 14112012. art. 35} R$1 

1 DESPESAS COM SAUDE NAO COMPUTADAS PARA FINS DE DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

APURAÇÃO DO PERCRNTUAL M:INl:MO INICIAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE o/o ATE BIMESTRE % 
RESIOSAPAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

1 

1 

1 

(h) ( b/IVf}" ( i) ( i/IVg)" 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0.()( 0,00 0,00 0.00 0,00 
DESPESA COMASSISIBNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

0,00 0,00 0.()( 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUI'ROS RECURSOS 3.839.500,00 4.591.100,0C 3.401.428,6< 74,42 3.401.428,66 74,42 0,00 
Rccur.,os de TJlllUfcrencia do Sistana Único de Saúde - SUS 3.374.500,00 4.576.100,0C 3.401.428,6< 74,42 3.401.428,66 74,42 0,00 
R= de Ope,açõcs de Credi10 0,00 0,00 O.O< 0,00 0,00 0.00 0,00 
OulrooR=os 465.000,00 15.000,0C 0.()( 0,00 0,00 0.00 0,00 

OlITRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPlJf ADOS O.CIO 0,00 O.O< 0,00 o.oo 0.00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 0,00 0,00 0,()( 0,00 0,00 0.00 0,00 
INDEVIDAMENTE NO E.XHR.cfcro Sfu',{ DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 0,()( 0,00 0,00 0.00 0.00 
VINCULADAAOSRESTOSAPAGARCANCELADOS 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PBRCEl'l°"TIJAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 

O.CIO 0,00 O.O< 0,00 o.oo 0.00 0,00 

APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERC!CIOS Al\'TERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPlIT ADAS (V) 3.839.500,00 4.591.100,0C 3.401.428,6< 74,42 3.401.428,66 74,42 o.oo 
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVlÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (Vfl = (IV - V) 

J.335.000,00 1.309.000,0C 1.169.283,0< 2.5,58 1.169.283,04 2.5,58 0,00 

PERCENTUAL DE APU CAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBU COS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSIIRRitNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (Yll¼ ) • (Vl(i} / Illb " 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 

1--- 16,90 

VALOR REFERENTE Á DIFKRENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [Vl(l) - (15 11Ilb)'lOO) 131.434.71 

EX.BCUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCl!'SSADOS 
INSCRJTOS 

INSCRITOS COM DTSPONIBILIDADE DE CAIXA 

ln3critoscm 2016 41.438.93 
Inscrito> em 2018 3.539,64 
Total 44.978.57 

CONTROLE DOSRESTOSAPAGAR CANCELADOSOUPRESCRITOS PARA 
FINSDE APUCAÇÃODAD~ PONIBIIJDADE DE CAIXA 

CONIIORME ARTIGO 24, § t• e 2' 

Rcstoo a Pagar Canceladoo ou Pn:scritos cm. . 
TOf AL(VIII) 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MíNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
.EXl!RC.1CIOS ANTERlO.RES PARA l'INS D.E APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

Diferença de limite nlo rumprido cm .. 

TOTAL(V() 

CONJl'ORME ARTIGOS 25 E 26 

PARCELA 
CANCELADOS/ 

PAGOS APAGAR CONSIDERADA 
PRESCRITOS 

NO LIMITE 

0,00 0,00 41.438,93 41.438,93 
0,00 3.539,64 0.00 3.539,64 
o.oo 3.539,64 41.438,93 44.978,57 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inícial 

0,001 
0,00 

Despesas custeadas 
no exercício de 

referencia 
U) 

Saldo Final 
(Não Aplicado) 

0,00 
0.00 

RECURSOS VINClJLADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO 

Despesa., custeadas 

Saldo Inicial 
no e,cemcío de 

lllferência 
(k) 

0.001 
o.oo 

Saldo Final 
(Nilo Aplicado) 

0,00 

o.oo 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE o/o ATE BIMESTRE % 
RESIOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Por Subfunçlo} ( l) ( 1/total) )( ( m ) ( m/total) X 

100 100 
Ale!!çlo Básica 3. 729.500,00 4.511.100,0C 3.753.809,23 82,13 3.753.809,23 82,13 0,00 

Assist&cia Hospitalar e Ambulatorial 579.000.00 561.000,0C 306.319,93 6,70 306.319,93 6.10 0,00 
Suporte Profilátioo e Terapêutico 205.000,00 195.000,0C 24.108,54 0,53 24.108,54 0,53 0,00 

Virjlância Sanitária 42.000.00 42000,0C o.oo 0,00 0,00 0,00 o.oo 
Vigilância Epidemiológica 394.000.00 464.000,0C 406.902,62 8,90 406.902,62 8,90 0,00 

Alimentação e Nutrição 135.000.00 22.000,0C 16.860,00 0,37 16.860,00 0,37 0,00 
Outras Subf,mcões 90.000.00 105.000,0C 62711.38 1.37 62711.38 1,37 0,00 

TOTAL 5.174.500,00 5.900.100,0C 4.570.711 ,70 100,00 4.570.71 1,70 100,00 0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

1) i;,.. linha apre,enllml vslnr somente no Rflatooo Resumido da Execuçl!o Orçmneniíria do último bim!stre do ..,..;cio. 
2)0wlor rrpr,,sent,ulo na inhru,,são com•colurui "i" ou comacohm,. "h+i"(úl!imo bimiOilre)devirlser o me,moopresentaclono ' tobil j". 
3) O wlor ,qm,senlado na int,,ro,,,,ão com• colurui "i" ou com a cohm,. "h+i"(úl!imo bimiOilre) devirlser o me,mo opresentaclo no ' tobil 1'". 
4) Limite anual mimmo • ..,. cumprido no em:erramenlo do exen:icio. Deverá ser informado o li.mi1ie $1,de.cido na L,.i Orgânica do Município quando o per=rlua1 nela e,hl,decido fbr truperiouo findo na [.C ri' l 4ln 0I 2 
S) Dmanlc o =rácio..,. "'1or OCMllÍ paraomooitmmcnlo pmisto oo mt. 23 da LC 141/2012 
6) No último bimestre, m ulili22da a fórmula [VI(hh) • (ISx lllbYIOOJ. 
7) Essa oohma podcrisc:r ~ somente no último bímm 

ZENON DE MOURA BEZERRA 
U,6.027()(,4.20 

PREFEJTO MUNICIPAL 

NATANAELDE JESUS ROSA 
052.944.973-01 

CONTADORCRC-PI011831/0-l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

1 of6 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52,inciso l, alineas "a"e "b" doinciso li e§ J') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INl"RA-ORÇAMENT ARIAS) (1) 24.310.000,00 24.310.000,00 3.236.664,09 13,31 16.619.S40,07 
RECEITAS CORRENTES 22.800.009,00 22.800.009,00 3.236.664,09 14,20 16.589.540,07 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 554.400,00 554.400,00 102.353,05 18,46 248.459,55 
MELHORIA 

hnposlos 506.100,00 506.100,00 34.553,05 6,83 169.928,04 
Taxns 47.250,00 47.250,00 67.800,00 143,49 78.531,51 
Contribuição de Mclhorio 1.050,00 1.050,00 º·ºº 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 1.060.000,00 1.060.000,00 118.666,36 11 ,19 576.693,31 
Contribuições Sociais 1.040.000,00 1.040.000,00 118.379,36 11 ,38 542.760,91 
Contribuições Econômicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Contribuições para Enlidades Privadas de Serviço Social 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

e de Fonnação Profissional 
Contribuição para o Cusleio do Serviço de Iluminação 20.000,00 20.000,00 287,00 1,44 33.932.40 

Público 
RECEITA PATRIMONIAL 420.250,00 420.250,00 59.645,39 14,19 282.969,03 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.350,00 7.350,00 º·ºº 0,00 0,00 
Valores Mobiliários 411.850,00 411.850,00 59.645,39 14,48 282.969,03 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Nnturais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 1.050,00 1.050,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 25.200,00 25.200,00 º·ºº 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comcrcinis Gerais 24.150,00 24.150,00 º·ºº 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Transponc 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.050,00 1.050,00 º·ºº 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outros Serviços 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

TRANSFERJ1NCIAS CORRENTES 20.609.159,00 20.609.159,00 2.955.999,29 14,34 15.372.214,60 
Trnnsfcrâicias d4 União e de suas Entidades 12. 734.293,00 12. 734.293,00 2.355.094,47 18,49 10.146.743,09 
Transferênci as dos Est.1dos e do Distrito Federal e de 1.422.366,00 1.422.366,00 201.232.59 14,15 857.126,50 

suas Entidades 
Transfcrâicias dos Municípios e de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 52.500,00 52.500,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 6.400.000,00 6.400.000,00 399.672,23 6,24 4.368.345,01 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transfcrâicias de Pessoas Fís icas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transfcrâicias Provenientes de Depós itos Não 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 131.000,00 131.000,00 º·ºº 0,00 109.203,58 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Indenizações, Restituições e Rcssarcimentos 10.000,00 10.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 121.000,00 121.000,00 º·ºº 0,00 109.203,58 

RECEITAS DE CAPITAL 1.509.991 ,00 1.509.991,00 º·ºº 0,00 30.000,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Merendo Externo 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 42.000,00 42.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 31.500,00 31.500,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens hnóveis 10.500,00 10.500,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangivcis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.457.021 ,00 1.457.021,00 º·ºº 0,00 30.000,00 

Transfcrâicias d4 União e de suas Entidades l.286. 750,00 1.286.750,00 º·ºº 0,00 30.000,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Feda-ai e de 170.271 ,00 170.271,00 º·ºº 0,00 0,00 

suas Entidades 
Transfcrâicias dos Municípios e de suas Entidndes 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferâicias de Instituições Privados 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Trnnsfcrênci as de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.970,00 10.970,00 º·ºº 0,00 0,00 

Integral izaçllo do Cnpitnl Social 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilid4dcs do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 10.970,00 10.970,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS (JNTRA-ORÇAMENT ÁRIAS) (li) 1.540.000,00 1.540.000,00 120.489,62 7,82 536.102.44 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (Ili) • (1 + li) 25.850.000,00 25.850.000,00 3.357.153,71 12,99 17.155.642.51 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Opernções de Crédito - Mercado Interno 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RS 1 

SALDO 

% A REALIZAR 
1 (e/a) (a-e) 

68,37 1.690.459,93 
7'2,76 6.210.468,93 
44,82 305.940,45 

33,58 336.171 ,96 
166,20 -31.281,51 

0,00 1.050,00 
54,41 483.306,69 
52,19 497.239,09 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
169,66 -13.932.40 

67,33 137.280,97 
0,00 7.350,00 

68,71 128.880,97 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 1.050,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 25.200,00 
0,00 24.150,00 
0,00 º·ºº 
0,00 1.050,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 14,59 5.236.944,40 

79,68 2.587.549,91 
60,26 565.239,50 

0,00 º·ºº 0,00 52.500,00 
68,26 2.031.654,99 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
83,36 21.796,42 

0,00 º·ºº 0,00 10.000,00 
0,00 º·ºº 

90,25 11.796,42 
1,99 1.479.991 ,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 42.000,00 
0,00 31.500,00 
0,00 10.500,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2,06 l.427.021 ,00 
2,33 1.256. 750,00 
0,00 170.271 ,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 10.970,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 10.970,00 

34,81 1.003.897,56 
66,37 8.694.357,49 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO Ponaria Nº 389 de 2018 -Mapeamento Atual izado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Art. 52,inciso l,olineM "a" e "b"doinciso ll e§ Iº) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 

RSI 

SALDO 

% A REALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (ç/a) (a-e) 

.. . 
Mob1hár1a 
Contratual 

Operações de Crédilo • Mercado E.xlcmo 
Mobiliária 
Contratual 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (Ili+ IV) 
D~FICIT (VI) 

2S.8S0.000,00 2.S.8S0.000,00 3 .3S7.153,71 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12,99 17.155.642,Sl 
0,00 

l 7. ISS.642,S 1 
0,00 

66,37 8.694.3S7,49 

TOTAL (Vll) ~(V+ VI) 2S.8S0.000,00 
0,00 
0,00 

2.S.8S0.000,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

3.3S7. I S3,71 12,99 66,37 8.694.3S7,49 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Recursos Arrecadados em E.xercícios Anteriores. RPPS 
Superivit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
504.509.053-49 

PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA S11. VA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

MARIZ E ASSOCIADOS 1. TOA 
05.731.060/0001·06 

CONTADOR CRC-PI 060/0.9 

0,00 

SUEI.V SARAIVA DUARTE 
815.774.513-68 

CONTROLADORA 

FONTE: SCP!· Contabilidade (9.25.2S.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIOEFREDO PACHECO Portaria Nº 389 de 2018 • Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 1 (La.F. Arl. ,2. in:iu, 1, ilillmll .._-1 "11-dõiDcita 11111 f 1, 
OOTACAO 

DESPF.<lAS 
IN1C1AL 

(d) 

DESPESAS (EXCETO nmtA.ORÇAMENTARlAS) (Vlll) lS.126.IOO,OO 
DESPEJJASCORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
OVTIIAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FíNANCflR.AS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

RESERVA DEOONmlOtl'ICIA 
DE-SPESAS (INTRA·ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 
SU'8TOTAl. 0AS 00.SPJ!SAS (X) • (VIII + IX) 
AMORTIZAÇÃO DA DIV. / REFlNAl'ICIAMENTO(XI) 
Amortiraçlo da Olvida ln.1cma 

Divida Mobílibia 

Oulru Dividas 
Atrwwtiraçlo da DMda Externa 
Oivi~ Mobili•rif 
OUtnsDivicbs 

SUBTOTAi. CIR.EFINANClAMEMTO (X O) • (X + XI) 
SUPERÁ vrr (XIII) 
TOTAL ()(IV)•()(Il+XIIO 
RESERVA OORPPS 

11.S40.771.00 
13.149.700,00 

6. IS0,00 

$.6Wll ,OO 
2.IS l.029,00 
2.646..929,00 

2.100,00 
202.000,00 
•3~000.00 
693.200,00 

'15.820.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

'15.820.000,00 

ll.ll0.000,00 
30.000,00 

OSCAR. BAR.DOSA DA SILVA 

l01.l09.0l3""9 
PkEFtlTO 

DOTAÇÃO 

Al\lALIZ.ADA 

<•> 
25.323.400.00 

14.011.371,00 
14.394. 700,00 

6.150.00 

?.610.lll,OO 
l .2SO.S29.00 

9S1.429.00 

2.100,00 

297.000.00 

61 .500,00 
S24,600,00 

2S.348.000.00 

0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

2S.348.000.00 

15.148.000,00 
2.000,00 

FONT'a: SCPI -Contabilidade (9.2S.2S.2:83). PR.l!F1!1iU'FlA MV'NlCCPAl. OE.SIOE.AAE:OOPACHEOO 

DBSPF.SAS EMPENHADAS 

BIMESTIUl 

1 

JANA01JT 

(0 

:3.611.48:3.04 16.81 1.400.73 
3.~4.737.~ 16.313.Tll.O, 
l.061.163,87 10.296.376,1 1 

o.oo 0,00 
1.m.m,w 6.011.374,94 

S6.745,oa 497.649,73 
13.IU,11 277.S23,30 

0,00 0,00 
41.556.27 220.126.41 

S.386,80 98.932,03 
J .619.869,84 16.910..)32,81 

O.CIO 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
O.CIO O.CIO 
o.oo 0,00 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 

J .689.869,84 16.910..332,81 
245.309,70 

3.6S9.10.14 17.1lM42.l l 

EZ.EQUIELQOI.U!S DA SILVA 

603.661Ul3•3& 
SECkE:TÁIUO DE FINA~$ 

MAR.ti E ASSOCIADOS LTOA 
OS.731.06(WOOl..o6 

CONTADORCII.C-Pl060t0-9 

SALDO 

(a) •( .. 0 

8.Sl l.999.22 
7.697.619,95 
4 .091.323.89 

6.110.00 

3.S93.146,06 
7Sl.179.27 
673.90S,70 

2.100,00 
76.87l.S7 
61.500,00 

4lS.667,97 
8.917.667,19 

0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.937.667,19 

2.000,00 

DBSPl!SAS LIQUIDADAS 

8-TRE 1 
JANAOt.rr 

(h) 

3.610.405.,98 16.711.240,92 
3.613.660,90 16,2'4.591,19 
l.06i.S63,87 10.296.376,11 

o.oo 0,00 
1.l<l-l.m,03 5.?fl.215,01 

S6.7◄.s.oa 497.649,73 

13.18:B,11 277.Sll,30 
0,00 0,00 

41.556.27 220.1 26,41 

S.386,80 98.932,0l 
J .671. 792, 71 16.811.l n,SIS 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

J .671.792,78 16.881.l n,9S 
274.469.56 

3.611.m:11 17.lll.642.ll 

SUELYSAJVJVAOUAltTE 

lll.n4.l 13<il 
COtmlôt.AOOkA 

llS I 

SALDO DESPBSAS INSCRITAS EM 
PAOASAlÉ RESTOS A 

OBIMF.STRB PAOARNÃO 
PROCESSAOOS1 

(o)•(►h) (í) (1:) 

I.S41.IS9.08 16..511.791.1.S 0,00 
1.m:m.11 16.021 .141,.52 0,00 
4.098.323,89 10.143.310,93 0,00 

6.1 ~ .oo o.oo 0,00 
3.622.305,92 l .177.ll-0.59 0,00 

7.Sl.879,27 497.649,73 0,00 
673.!IOS.70 277.S23,.30 0,00 

2.100.00 0,00 0,00 
76.87l.S7 220.126.41 0,00 
61.500.00 

425.661,91 9'.932,0l 0,00 
&.966.827.05 16.617.723,28 0,00 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 .... 0,00 0.00 
O.CIO 0,00 O.CIO 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 

&.966.827.05 16.617.723,28 0,00 
537,919,lJ 

17.155.641.ll 0,00 
2.000.00 

P0rtaria N- 389 de. 2011 • Mapeamento ALuaJi~09noJç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

4of6 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Alt. 52, inciso 1, alíneas "a" e "b" do inciso li e§ 1°) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE 'I(, JANAOUT 
(a) (b) 1 (b/•} 1 (e) 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 1.540.000,00 1.540.000,00 120.489,62 7,82 536.102,44 
RECEITAS CORRENTES 1.540.000,00 1.540.000,00 120.489,62 7,82 536.102.44 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
MELHORIA 

hnpostos 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Ta.~•• 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Contribuição de Melhoria 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 1.540.000,00 1.540.000,00 120.489,62 7,82 536.102,44 
Contribuições Sociais 1.540.000,00 1.540.000,00 120.489,62 7,82 536.102,44 
Contribuições Econômicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Valores Mobiliários 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRJAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outros Serv!ços 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências da União c de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Indenizações, Restituições e Ressnrcimentos 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Operações de Crédito. Mercado Interno 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Operações de Crédito• Mercado falemo 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens hnóveis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

suas Entidades 
Transfcrâicias dos Municípios e de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Outras Insti tuições Públicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

lntcsrali2:açilo do Capital Social 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RS 1 

SALDO 

'I(, A REALIZAR 
1 (e/a) (1-c) 

34,81 1.003.897,56 
34,81 1.003.897.56 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 34,81 1.003.897,56 

34,81 1.003.897,56 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

FONTE: SCP!. Contabilidade (9.25.25.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO Portaria Nº 389 de 2018. Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso ),alíneas "a" e "b" do inciso li e§ 1°) RSI 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALOO 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATIJALIZADA BIMESTRE % JANAOUT % AREALIZAR 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
504.509.053-49 

PREFEITO 

(a) 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

MARIZ E ASOOCIADOS LTDA 
05.731.060/0001-06 

CONTADOR CRC-PI 060/0-9 

(b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) 

SUELY SARAIVA DUARTE 
815.774.513-68 

CONTROLADORA 

(a-e) 

FONTE: SCPI -Contabilidade (9.25.25.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREOO PACHECO Portaria N° 389 de 2018-Mapeamcnto Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MU ICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

Rll!O -ANEXO 1 (U.F, M. l~ il<iro 1, ~I,_ 'I" e '1>" doiodro li< f 1, 

DESPESAS INTIIA-ORÇAMENTÁRIAS 

DESPESAS (INIRA·ORÇAMEN!'ÁRIAS)(IX) 
DESPESAS CORRElm:S 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
0111'RAS DESPESAS CORRENTES 

Dl:SPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

OOTACAO 

INICIAL 

(d) 

693.200,00 
693.ll!O,OO 
693.ll!O,OO 

OlCAR BAAOOSA DA SILVA 

SOl.509.0l3-49 
PREFEITO 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DOTAÇÃO 

AlUALIZADA 

(e) 

ll,1,600,00 
lZ-1.600,00 
lZ-1.600,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FONIE: SCP!· Con~bílldldt [9.2S.2S.283i PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

06:SPSSAS6MPSNHAOAS 

BIMESTRE IANA0111' 

(f) 

8.386,80 9S.932.03 
S.386,80 9$.932,03 
S3!6,80 9S.932,0l 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

E!.~IELOOl,IESOASILVA 

603.6911.81.l-3' 
SECRET ÃRIO DE Fl!WlÇl,S 

MARIZ E ASSOCIADOS LTl)A 
OS.731.060ll)()()l-06 

OONI' ADOR CRCPI 0600-9 

SAI.IX) 

(a)•(e-f) 

42.1.667,97 
4ll.667,97 
4ll.667,97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

06SP8SAS LIQUIOAOAS 

BIMESTRE IANA0111' 

(h) 

8.386,SO 98.932,03 
S.386,80 9s.93l.03 
S386,80 9!.932,03 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

SIJELY SAAAIVA OOAATE 

815.n4.ll3-68 
CO!ITROI.ADORA 

RSMilharcs 

SALDO 06SPSSAS IIISCRJTAS BM 
PAOASATÉ RESTOSA 
OBIMESTRE PAGAR NÃO 

PROCESSADOS' 
Q)•(e-h) O) (t) 

425.661,91 98.932,03 0,00 
4?5.667,97 9!.932,03 0,00 
4?5.667,97 9!.932,03 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

Poruril N'3!9dol018 • MaptamtnlO AN.llil>do09nDI~ 
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FIJNÇÃOISU8FUNÇÃO 

-=AS ,~L .. u •N•~:ORCAJ;ENJ'ÃRIAS\m 

Açlo U'g11latrva -.. Administraçlo Geral 
ConltOk Interno 
~ -OctcaCivil -Admintstnlçlo Geral 

Soc11I 
AssistCnci;a ao ldolo 
AuistêncA •o Portador de Dcfic:iéncia 
AssistEncUI i Cti.a.nça e ao Adolescente 
Ass~ia Comul\iWia 

Prcvidl11ci• do Regime &tatuUrio 

AlmçioBbiet 
A.uistêncb Hmpilalar e Ambul~m"ia.l 
Viailinc:ia San.itir~ 
VigilAncia Epidemiológica 

Alimentaçlo e Nl.ll:ri,;io 
En,ino FundamcntJI 
Ensino Profissiew1al 
Edlcaç-Jolnfa111.il 
Ewc~ de Jcwtn1 e Adultos 
Educaç:10 Espacial 

Oit'uslo0.ll1ur1I -lrira-Est,utura U~ 
Sc,viços UtbMo, 

ttabi\lçlo Rural 
Htbi\lçlo Vrbtnt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SAI.DO DESPESAS UQUIDADAS 
INICIAL AnlALIZ.AIM 

1 1 

BIMEm\E lANAOI/T % BIMEm\E lANAOI/T 1 % 

(a) (b) (Motolb) (c)•(a-b) (d) (-l d) 

2S,I "· 3,68),.qJ,o.t l6.Sll.400,71 99,,tl Ull .m,22 :W0.'°5,9' 16.782.2'0,92. 99,•t 
'7411.300,00 "7-'UOl),CI 8'.~,ul 41$;),lf'N.Y~ 2,70 m. 1 ·-·-"' 1M 

74$.300,00 741.300,00 14.22A,OI 4lS.769,93 2,70 291530,07 92.312,91 44l.S46,03 2,64 
3.147.700 00 3.746.30000 .216 1 l99U2922 1770 7S3.S707S 503. 1 2.ffl.SS7 22 1771 
3.106.450,00 3.7M.450,00 506.066,31 2.984.460,80 17,65 719.989,20 503.11'4.31 2.981.SSB,80 17,66 

41.250,00 41 .150,00 150,00 1.968,42 o.os 33.$81,51 IS0,00 7.~.42 o.os 
13.300,00 13.300,00 0,00 0,00 0,00 13.300,00 0,00 0,00 0,00 
13.300,00 1).300,00 0,00 0.00 0,00 1).300,00 0,00 0,00 0,00 

l.OS0,00 1.05000 0,00 0,00 0,00 I.OS0,00 0,00 0,00 ,00 
l.OS0,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 I.OS0,00 0,00 0,00 0,00 

91l.450,00 1.ll0.4SO.OO 121.S70,0I SOU61,97 3.01 641.411,0J llS.027,01 50l.411,97 2.99 
8.400,00 8.400,00 1.379,10 0.00 
4.200,00 4.200,00 4.200,00 0,00 

117.800,00 221800,00 134.4)9,19 21 .610,00 
71l.OSO,OO 915.0SO,OO 96Al7,01 

.m. 
296.630,76 
761.249,22 

3.189.4SO.OO 4.I0S9S0,OO l.374,205.)S 1.4Jl.744,6S 7S0.796.17 19.96 
JJ.000.00 31.050,00 0,00 0.00 33.050,00 0,00 0,00 0,00 
54.100.00 )4.100,00 0,00 7.707,86 46.392,14 0,00 7.707,86 0,05 
76,150,00 116.2.10,00 17.452,0S 16.524,39 29.725,61 l7AS2,05 86.S2A)9 O.SI 

,1 . 1 1 , 
5.000,00 0,00 0,00 S.000,00 0,00 0,00 

S.493.650,00 IA91.067..S6 6.IIS.109,92 l.lll.540,08 IA91.082,60 6.17S.12A,96 
IS.OS0,00 0,00 0,00 IS.OS0,00 0,00 0,00 

1.227.250,00 107.510,SS 456.351,27 107.Sl0,SS 569.191,73 
339.550,00 73.969,01 147.!>48,S7 73.969,01 Uil.601,43 

0,00 

1.137.571.60 S27.l71.60 66.222,SO 195.670,71 1,16 331.900,82 
26.lSO,OO 26.2.SO,OO 0,00 0,00 0,00 2USO,OO 

1 . 
l7.7SO.OO 7,750,00 0,00 0,00 0,00 7.750,00 0,00 0,00 0,00 
61.950.00 11 .950,00 0,00 0,00 0,00 11.950,00 0,00 0,00 0,00 

Rll 

SAI.DO INSCRITAS EM 
RESTOSA 

PAOARNÃO 
PROCESSADOO 

(e) • (a-d) (0 
,.s.o1.1 ..... 0.00 

]02,•SJ,9 . o,oo 
301453,97 0,00 
7 .7 " 000 
722.1161,20 0,00 
33.181.SS 0,00 
13.300,00 0,00 
1).300,00 0.00 
1.050,00 0,00 
l.OS0,00 0,00 

645.031,03 0,00 

1.43S.880.6S o.oo 
33.050.00 0,00 
46.392,14 0,00 
29.725,61 0,00 

S.000,00 0,00 
2.292.llS,04 0,00 

15.050,00 0,00 
456.358,27 0,00 
147.!>48.S7 0,00 
20.100.00 0,00 
SI.S ,00 
SS.592,00 0,00 

331.900,82 0,00 
26.250,00 0,00 
1 . 
7.750,00 o,oo 

11.950,00 0,00 

FOKJ'E: SCPI. Cu,ubBódado (9.2S.2S.2S3(, PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREOO PACHECO Portaria tr 389 de 2011 • Mapeamento Atualiado 09'l019 

aJlFO-MIXo2(LRF. Art.S2.UW:ltoll,tdnta--C") 

FUNÇÃOISU8FUNÇÃO 

S1ncm,m10 8'1,co R1,1~I 
S1ncamc:nto Búico Urt>ano -Presetvaçio e Ccnr.crvaçio Ar:nbiea11J 

Abdecimcnto 
ExlcmloR1n l 
lrrigaçlo 

Serviço<bDlvi<blnt""' 
Ouvas Encargos E.sptci1is 

Attnçl,oB.hic1 
Vieílind1 l!pidaniolóeica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

172.250,00 
641.350,00 
SI 
Sl.950,00 

l0?.178.40 
73.350,00 

107.473.40 
4.20(),00 

19.9SO.OO 

91 .450,00 
91.450.00 
33.10000 

4.000.00 
40. 00 
40.000,00 

169300,00 
168.1 50,00 

1.000.00 

DOTAÇÃO 
ATI/ALIZ.AIM 

(a) 

NJA00.00 

llllS0,00 
611.350,00 
SI~ 
Sl.9l0,00 
41-17S.40 
73.JSO,OO 
42.471,40 
4.200,00 

19.950,00 

26.4SO.OO 
126.450,00 
33.100.00 

4.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
50.600.00 
49...550,00 

1.050,00 

DESPESAS F.M.PENHADAS 

BIMEm\E 

Ql.sm,t 
20.m,11 
11.171,00 

l .000,00 
o.~.oo 

10.649,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S00,00 

0,00 
0,00 
0,00 

]0.136,00 
10.336.00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
o 
0,00 

UllóSO 
1.316.10 

0,00 

JANAOUT % 

(b) (Motolb) 

411?~0§6.76 212 
S4,827,S6 0,32 

434,239.20 2,57 
19. li 
19.000,00 0,11 
~ .764,00 0,11 
29.764,00 0,18 

0,00 0,00 
o,oo o,oo 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

7.315,00 
64.671,63 
64.67t63 0,38 
2Ul3."9 0.13 

1.316,IO o.os 
0,00 0,00 

SAUIO 

(c)•(a-b) 

~ <lõJJ,24 
127.ffl,44 
177.110,80 
32. • 
32.950,00 

li 41 .. 40 
4).586,00 
42.478,40 

4.7.CO,OO 
19.950,00 
4.200,00 

3.150, 
l.150,00 
).200. 

61 .771,37 
11.616,ll 
9.Sl6.S I 
1.100,00 
1. 

4.000,00 
40.000, 
40.000,00 
41213.20 
41.163,20 

1.050,00 

DESPESAS UQUIDADAS 

B!MllSlli 

• ~.I 
20.)3211 
87.071,00 

,00 
l.000,00 
0.049,00 

10.049,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.Uó,OO 
0.00 
0,00 
0,00 

1.386,10 
0,00 

1 

JANAOUT ~ 

(d) (-l d) 

m=1 , .. 
S027.S6 0,32 

433.139,20 2,57 
19. ,li 

19.000,00 O.li 
~ .164,00 0,17 
29.164,00 0,17 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 

64.678.63 
2Ul3,"9 
21 .413,49 

0,00 

0,00 
Ulló,IO 
1.316.B0 0,05 

o.oo o.oo 

SALDO 

(e) •(a-d) 

300.63).24 

127.4'22,44 
171.210,10 
32..9$0,00 
32.950,00 

JIMl4,40 
44.116,00 
42.47!,40 
4.2()0,00 

19.950,00 

4.000.00 
40.000,00 
40.000,00 
42.213,lO 
41.163.20 
1.050.00 

.. , 
INSCRffAS EM 

RESTOS A 

PAOARNÃO 
PROCESSADOO 

(f) 

o,oo 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o.oo 
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R.REO-Aro.o 2 (LRF, Ar! . .Sl, in:is, U,alint:a "c:1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

R.11 

WTAÇÃO WTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS UQUIDADAS SALDO JNSCIUl"ASEM 

INICIAL An.lALIZADA RESTOSA 
FUNÇÃOISUBl'UNÇÃO BIMESTRE JANAOUT % BIMESTRE JANAOUT % PAGARNÃO 

PROCESSADOS 
(a) (b) (b,lololb) (c) • (a-b) (d) (cl'lolald) (e) • (t-d) (1) ,._ 

Ensmo Fuodamcnlll 
Edlcação 1nfan1il 
Edleaçlo do Jovto, • Adulto< 

460.00000 
430.000.00 
20.000,00 
10.000.00 

410.000.00 
lS0.000,00 

20.000.00 
10.000,00 

0,00 90.l4l,23 o,l4 

OJ4 
ll9.4l4n 
189.454,n 

20.000,00 
10.000,00 

8. . ,1 

000 90.S4l,23 

Nott: Ourante o exercício, sommte as despem liquidadas slo coruidtrldu ctcc:ulad.u. No tnmramfflto docxercicio, a despesa não licpiicbdas inscritas cm restos a pag,v processados slo também consideradas ~oeutadu. 
Dessa r,.,,,, para maior ...,,.por!n<i, as despesas "'""tadutslio segregadas em: 
. a) D<spes,s liquid>dos, ...,.,doracw aquelas cm quo 1,o,,,. a entrega do motcrial ou s<mço, nos 1ormo. do "1. 63 d, L•i 4J20/64; 
. b) Despt,as C!llP<flhadas mas nl• liquidada~ inscrilas<m R"'º'' P'il/ p~ eOllSÍd<radas liquidadas no cnetmmcn1odo CO<<rtl<io. por força do "1.35, incito li da Lei 4.32(1'64, 

OSCARBARBOSADA Sn.VA 
SOI.S09.05.l-49 

PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603.69UIJ.:l8 

SECRETÁRIO DHINANÇAS 

MARIZ E ASSOCIADOS L TDA 

05.731.1)600001-06 

COm'ADOR CII.C.Pl 060/0-9 

SUEI. Y SARAIVA DUARTE 
8l5.n4.ll~ 

CONTROLADORA 

O.S4 
0.54 

319.454,n 
289.454,11 
20.000,00 
10.000,00 

000 
0,00 
o.oo 
0,00 

FONJE; SCPI • Ccni,bilidado (9.25.25.283], PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO Portaria N' 389 do 2011- l-llpeamcnio A1U11iudo 09/2019 

RREO - ANEXO 3 (LRF. Att. Sl. Inciso Q 

ESPECIFICAÇÃO 
NOV/lOII 

RECEITAS C-ORREm'ES (D 1083,3)5,34 

lmpo,loo, TalO> o C:0..-lbulç ... do-~ 12.831,01 
IPTU 0,00 
ISS 9.639,09 
IT81 0,00 
IRRF 3.091,'12 
Outros Impostos. Taxas e Conlri>u!ÇOM de M 105.00 

Ccniribul,;Oe> ll.119,09 
Réa!tta P airimonial 21.005.10 
Rendimcftos de Apllcaçâo Financer• 25.005.10 
Outras Rcccf\as PaVimoriais 0.00 

Roatila A!J'Of>OC""I• o.oo 
Receil8 fndu5b'ial 0.00 
Reoeila de Serv!ÇOS 0,00 
Transferências Cotrertes 1.991.693,54 

Cola PMe do FPM 563.485,32 
COia Porte do ICMS 101.7'3.91 
Cota P-do IPVA 3.019.11 
COlaP- do lTR 334,26 
Transfe<ên<:ias da LC 87n996 109,02 
Transfcroncia> da LC 61N989 13,43 
Transrerendas do FUNDEB 705.162,16 
Outras Transtcrenclas CorrC:l'MS 617.02l,l5 

Owas RccQil3$ ~ 0,00 
DEOUÇOES (IQ 116.971,56 

Ccnirlbulçâo do Servidor P"• o Pl.tno do Pro~ 53.119,09 
Compensaç.ao Financcb crtrc Regimes de Pn 0,00 
OcdUÇOOdc Receia para Form;içAo do Fundct 133.152,47 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (Q~IQ U96JS.l,1t 

OSCAR BARBOSA DA sn. VA 
504.509.0SJ.49 

PREFellO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

DEZ/lOII 

2.601..w.l,SJ 
101.lll,ll 

m,79 
1.971.57 

Jll,00 
104.591,n 

110,00 
184.450,87 
21.8'2,s>i 
28.342,98 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.UOS74,l5 

9'6.103,12 
106.495,46 

192,$1 

66,IO 
109.02 
21,23 

121.lll,7S 
459_691,90 

0,00 
317.301,61 
157.916,63 

0,00 
ll9_)Jl,04 

2.214.099,16 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRA TJVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
NOV/2018 A OUT/2019 

EVOLUÇÃO DA Rt:CEITA REALIZADA NOS llLTNOS 12 MESES 

1AN/l019 FEV/llll9 MAR/l0l9 

U34.103,43 L'l21 .3l5.21 1.519.962,4.S 

9.◄Si,20 22.313,01 9.7lMl 
o.oo 0,00 0,00 

9.3S6,35 19.083,42 9.596,04 
0,00 0,00 0,00 

26,!l l.119,65 120,01 
15,00 50,00 40,00 
0,00 73.680.27 35.709,79 

30.6'9,IO 22.662,41 23.011,06 
30.6'9,10 22.662,41 23.011,06 

0,00 0,00 0,00 
0,00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

1.142.948,91 1.102.699,45 1.441.411,SS 

691.395,U 766,046.95 573.57l,35 
16.491,17 ll.951,11 71.466.45 
7.07S,42 3.060,99 7.002,0S 

114.,14 0,00 0,00 

o.oo 0.00 0,00 
21,0I 22,31 21,S4 

111.ll9.9! 730.l1t,l6 579.044,87 
II0.251.10 217.0)2,l) 210.371.29 

1.007,16 0,00 0,00 
IS6.102,09 l43.I I0,37 19L999.99 

0.00 73.409,40 61.992,2'7 
o.oo 0,00 o.oo 

IS6.102,09 110.400,97 m .001.12 
1.727.301,34 l.677.S44.90 1.367.962,46 

EZEQUIEi. GOMES DA sn. VA 
603.691.113-JI 

SECRETÁRIO Dó FINANÇAS 

ABR/2019 

I.S23.311,41 
26.Sll,74 

0,00 
14.476,75 

0,00 
6.IU,48 
6.186,ll 

53.720,84 
25.941!,07 
25.941!,01 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.111 .790,'2 

5l9.lll.97 
110.416,66 

2.087,30 
15,36 
0,00 

21,84 
167.551,34 
2n.1 15,35 

0,00 
191.930,06 
57.92'7.10 

0,00 
134.002,96 

1.631 .381,41 

MAll20l9 1\1llll0l9 

1.821.m.6l 1.663.nl,46 
22.431,47 11.792,71 

1.940,01 1s2;11 
12.643,49 1.205,34 
4.610,00 3l l,4l 
3.099,91 2.973,14 

140,00 110,00 
61.826,78 57.791,06 
3Ui6,77 2U4-0,63 
11.m,n 2'-240,63 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

1.111 .221,63 1.459.316.13 
711.127,13 S65.667,l4 
69.370,€8 76.698,41 
S.020,46 7,16!,S6 

102,5& 134,99 
0,00 0,00 

21.39 22.43 
680.662,01 513.991,14 
137.917,21 ru.003,66 

0,00 106.114,23 
216.961,39 116.236,l4 
19-443.34 51.736.4l 

0,00 0,00 
ll7.s20,0l lll.S00,09 

1.610.105,26 1.417.0311.92 

SUEI. Y SARAIVA DUARTE 
l ll .774.513-61 

CONTROLADORA 

M/2019 

2.226_80l.02 
22.010,04 

1.2l1_36 

17-426.02 
192,82 

3.114,34 
15,00 

57.CIZ7,19 
>4.6'4,47 

34.614,47 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

1110.941,13 
nJ.547,85 
100.:220,94 

2.2$3,ll 
39,92 
0.00 

22.71 
591.120,90 
6)7.105,60 

2.082,19 
161.691,31 
49-596.91 

0,00 
lllJ 00,40 

2.064.107,65 

A000019 SET/llll9 Ot/Tll019 

l.l6l.216,07 1.817.ml,ll l.6l2.1l1_34 

JJ..426.22 11.076,82 t-4.276.,23 
cl00,31 0,00 193,00 

13.680.91 14.91 1.89 13.147,30 
0,00 0,00 101,00 

l.099,93 3.099,93 l .099.93 
4.045,00 6).00 67.13l,OO 

63.271,02 ll.246,06 63.◄20,30 

2$.794,06 19.301,ll 30.344.11 
21.794,06 29.301.21 30.344,11 

0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 

1.454,7'4,77 1.11l.C)l6,73 1,474.716,63 

~ .637,19 502.610.36 462.718,11 
83.117,45 90.3'!,?I l®.931,24 

2.m,<n 2.762,64 2.306,19 
ll.32 953,49 1.266,34 
0,00 0,00 0,00 

20,32 24,78 21 .'12 
60).519.9) 539.134,60 646.916,10 
199.938,54 579.179,95 2S0-48l.43 

0.00 0,00 0,00 
l~.913,ll 173.749,95 178_403_41 

63.271.02 54.959,06 63-420,30 
0,00 0,00 o.oo 

129.101,l6 IIS.790,89 ll4ffl.ll 
1.m302,49 1.643.930,87 1.414.353,86 

MARIZ E ASSOCIADOS LIDA 
Ol.731 .060/0001·06 

CONTADOR CRC,PI 060.'0·9 

RS1 

PREVISÃO 
TUALIZADA 

24.456,(,09,00 
Sl4.400,00 

17.SlO,OO 
294.000,00 
21.000,00 

113.250,00 
4&.300,00 

1.060.000,00 
420..250,00 
411 .850,00 

S.400,00 
0,00 
0,00 

2l.l00,00 ~==='! 22.26l.7l9,00 
S.137.SOO,OO 
I.Ol?.S00,00 

19.250,00 
S.250,00 
1 100,00 
I.OS0,00 

llll<lll0,00 
4. 756.159,00 

131.000,00 
2.196.600,00 
1.040.000,00 

100000,00 
1.656.600,00 

21.660.009,00 
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RREO - ANEXO 4 (LRF. "'- S3. incbo D) 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

PLANO PRBVIDINCIÁRIO 

l'IIEVISÃO PREVISÃO 
1 

., 1 

RECEITASR.EALIZAOAS 

RECEITAS l'IIEVIDENCIÁRIAS • RPPS 

1 1 
llllCIAL ATUALIZADA 

1 
Jao • Ou< 2019 

1 
Jan • Out 201 S 

RECEITAS CORRENTES (1) 

Receita de Contribuiç&s dos Sq-wados 

Civil 
Ativo 
IAativo 

Pensionista 

Milhar 
Ativo 
IAativo 

Pouionista 
Rtteita de Contribuiçaes PAtronais 
Civil 
Ativo 
lrulM) 

Ptnsionis&a 

Mliw 
Ativo 
Wtivo 

Pcnsioais11 
ReceíLA Ptitrimonial 

Receitas lmobiliiria1 

Reeeitas de Valores Mobiliários 
Outtu Receitas Patrimoniais 

R.cccita de Sttviçm 
0111111 R«:eitu Corrente;, 

Compensaçio Previdenciária do RGPS parto RPPS 
Aperte, Periódico, pBR Amonimç.lo de Oéí,cit Atuarial do R.PPS (li) 
Demais Receitas Colrmtcs 

RECEITAS DE CAPITAL (ID) 
Alienaçlo de Bens. DireitOJ e AIM» 
Amortizaçlodc Empr~imos 

OWII Rcecita de C.pitt.l 
lOTALDASRECEITASPREVII>ENCIÁRIASRPPS -~V) • (l+ lll-11) 

FONTE: SCP! . ContabõHdado (9.25.25.283), PREFEITURA MUNlCIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

3.000.000.00 3.000.000.00 
1.040.000,00 1.040.000,00 
1.040.000,00 1.040.000,00 
1.040.000,00 1.040.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
1.540.000,00 1.540.000,00 
1.540.000,00 1.540.000,00 
1.540.000,00 1.540.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

310.000,00 310.000,00 
o.oo 0,00 

310.000,00 310.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

110.000,00 110.000,00 
100.000,00 100.000,00 

0,00 0,00 
10.000,00 10.000,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

3.000.000,00 3.000.000,00 

2of5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

AAEO - ANEXO 4 (LR.f. art. S3, inciso D) 

l.30'-655,86 1.462.791,57 
542.760,91 573.267,56 

542.76G,91 S73.267.l6 
542.760,91 S73.267..l6 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

536.102,44 689.170,71 
536.1 02,44 689.1 70,71 
536.102,44 689.170,71 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
229.792.51 200.353.30 

o.oo o.oo 
l29.79Z,51 200.353.30 

0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

l.30ll.6l5,86 1.462.791,57 

Portaria~ 319 de 2011 • M~pcarncnto Atualr?Jldo 09/2019 

., 1 

D<YrAÇÃO D<YrAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAOAR NÃO PROCl!SSAD0'5 DESl'l!SM PRBVIDENCIÁRIAS · RPPS INICIAL ATUALIZADA 

ADMlNISTRAÇÃO (V) 
Despesas COf'ffl'ltCS 
OC$pcsudeCitpit.al 

l'I\EVIDMIA (VI) 
8enef'icios - Civil 

AposenLJi;doriH -Oww Bcnelicios Prcvidenc:i!f'm 
Beneficios - Militar 

Reformas -Owos Bencfie-ios Prcvidcne-iirios 
O"'tr" OeJpes1s Ptevidenciíriu. 

Compens.ç.lo Ptevidenciki,i do RPPS pu it o ROPS 
Demais DcspeAs Prcvidcncitriu 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) • (V + VI) 
RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(V!Il) • (IV · VD) 

Sl0.000,00 418.000,00 
6l0.000,00 453.000,00 
200.000,00 35.000,00 

2.120.000,00 2. 141.000,00 
2.0$0.000,00 2. 101.000,00 

180.000,00 790.000,00 
600.000,00 600.000,00 
600.000,00 711 .000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0.00 

40.000,00 40.000,00 
0,00 0.00 

40.000,00 40.000,00 
2.910.000.00 2.629.000.00 

30.000,00 371.000,00 

RECURSOS RPPS ARRECAl>AOOS EM EXEJtclC!OS ANraRIORES 

VALOR 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 00 RPPS 

VALOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O PI.ANO PREVIDENCIÁRIO 

OORPPS 

Plmo de Amortizaçio -Conltíbuiçlo Pattonitl Supt,emenLar 
Plano de AmortiD,;io - Aporte Periódico de Vailorcs Predefinidos 
Outros Aporles pllrl o RPPS 
R«u,._ par.11 Cobcrnm de DU'tcil Finaincciro 

Caixa e F.quivaknlt.t de Caixa 
J.nvesaimentos e Aplieaç&:s 
Outros Bens e Direito, 

BENS 6 DIREITOS 00 RPPS 

FONTE: SCP! - Contobô1""'1<(9.2S.2S.2113l PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

Jana0ul20l9 

147.Sl6.41 
145.489,41 

2.067,00 
l.290.f71 ,0S 
1.290.8"7 1 ,os 

546.030,4() 
2l.621.l6 

722.212.09 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 

1.438.4'27,46 
-129.77 1,60 

Jaa a Out 2011 Jan a 0W. 2019 

110.675,SI 147.Sl6,41 
109.593,16 145.4'9,41 

!.0S2,65 2.067,00 
72-4-670,28 1.290.1171,05 
724.670,28 1.290.871 ,05 
ffl.4)1,54 546.030,40 

19.891,63 2l.628,S6 
406.347,11 72l.21l.09 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
o,oo o,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

835.346.09 1.438.427,46 
627.44.S,48 -129.771 ,60 

Jaaa0ul20l1 Em2019 

110.675,11 0,00 
109.593,16 0,00 

1.0S2,6l 0,00 
724.6,0.2& 0,00 
724.670.21 0,00 
29U)l,l4 0,00 

19.891 ,63 0,00 
406.347,11 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
o,oo o,oo 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

SJS.346.09 0,00 
627.445,41 

l'IIEVJSÃO ORÇAMENTÁRIA 

l'IIEVISÃOORÇAMENTÁRIA 

APORTES REALIZADOS 

Pl!IÚODO Ili! Rl!fl!RtNc!A 

Em2011 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 

30.000,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Em2019 Em2018 

4.114.tlS. 13 
0.00 
0.00 

4.16S.307,6l 
0,00 
0,00 
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RREO - ANEXO4(LRF art.S3 inci,oil) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

PIANO IDWICIIRO 

.,. 1 

1 

PREVISÃO 

1 

PREVISÃO 1 RECl!ITAS REALIZADAS 

RECErTAS CORRENTES (IX) 
Receiu de Contnõuiç,&es dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pens:ionitui 

Miliiar 
Ativo 
Jn,\tivO 
Pcru:ionim 

Receita de Cor:itn'"bui96cs Patronais 
Civil 

Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
11131;.,, 

Pensionista 
Receita P~trimonial 
Receitas Imobiliárias 
Reeeitu de Valores Moõiliirios 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de SCl"r'~ 
Outra:s Receitas Conmtes 

RECEITAS PREVIDEIICIÁRJAS · RPl'S 

Comp,ns,çlo Pr.videncilri, do RGPS pon o RPPS 
Demo.is Rc«it.u Correntes 

RECErTAS DE CAPrTAL (X) 
Alienaç-Jo de Bens. Direitos e Ativos 
AmortWçlo de Emp~1âmos 
Our.rn Receitas de C.pit.11 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS • ()(1) • (IX+ X) 

ADMINISTRAÇÃO (XII) 
Despesu (Àrreote, 

~ dcC•pilal 

DESPESAS PREVIDEIICIÁRJAS · RPl'S 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

0,00 
0,00 
0,00 

DOTAÇÃO 

AlUALIZADA 

0.00 
0.00 
0.00 

INICIAL AlUALIZADA 1 l•u0ut2019 

o.oo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
0,00 0.00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

bna0ol20191 bna0ol2019 bna0ol20191 bna0ut2011 

0.00 
0.00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 

0,00 

0.00 
0,00 

1 J11110ol20II 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOO 

Em2019 

0,00 
0,00 
0,00 

1 
Em2011 

0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SCP! -Coolabili<lade (9.2S.2S.l:83L PREFEllURA MUNICIPAL DE SIGEFREOO PACHECO Portaria N•J89de 2018 - MapeamentoAluali:zado 09/2019 
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RREO - AIIEX04 (LRF, afl. 53, inti,o D) 
PREVIDblCIA (XIII) 
Benelkios - Civil 
Ap0$Cfll.ldoria1 -Outros Bencílc:101 Prcvidcnciiri01 

Bmcficios - Militar 
Reformas -Outros BcncfictOf PrevidcncUriOI 

Outru Ocspcsu: Prcvidenciirias 
Compcasaçlio Prcvidcnciál1a do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPR1O DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESlRE Setembro - Outubro 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS OOSPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) • (XII+ XIII) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) • (XI • XIV) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLAIIO FINANCEIRO 

DORPl'S 
APORTES REALIZADOS 

Rccu~ p1r.11 Cobcrtun de lnalf LC~ ncils F'1n1ncciras 

Rccul'IOI pani Fonnaçlo de RCICIVa 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
l04.l09.0S349 

PREFEITO 

EZEQUJEl OOMES DA SILVA 
603.69Ul3-31 

SECRETÁRIO DE FlNANÇAS 

MARIZ E ASSOCIADOS L TDA 
O.S.731 .060J0001-06 

CONTADOR CRC..PJ 06C/0.9 

sua y SARAIVA DUAR'IE 
m .n4.Sl3-68 

CONTROLADORA 

RS 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FONTE: SCPI - Contobôlid,do(9.2S.2S.283), PREFEllURA MUNICIPAL DE SIGEFREOO PACHECO Portaria N9389 de 2018 • Mape.amffllO Alualiudo 09/20!9 
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RREO -ANEXO 4 (LRF, 1111. l3, irx:iso Il) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

Nota: lwnlc o t~c,tíci~ sommlc as despesas liquidldas sio coosidcndas cxcc111ada,. No mcciramento do cxerdoio, as dt:spc,as não l~uidlda5 inscritas cm restos a p,igar jl'O~dos sio tamb&n comidcndas cxewtadis. 
Jlml fonn1, pira 1111ior lransp,,rê!ic~. as dClpcsu ~'tCCtllld11 CSIJo stgreg1das cm: 
, a) Dcipaas li{Jida4as, coo1idendas aquehum ~ houve a mlrq:a do material ou lfflliio, ll1S IC!lllosdo art. 63 di Lei 02!Y64; 
. b) De,pcsi,s atpen!i,das mas n!o liquidadt,s, inseriu, cm RCllos a Pagar p~ coasidendas liqllidadis no tll«IT8fflClllo docxcrdcio, por ÍOl'ÇI do 1rt.3l, in<iso U da Lei 4.m\164. 

RS 1 

FOITTE: SCPI • ConLtbilidade [9.2l.2S.2ll31 PREFEITURA MUNX:IPAL DE SIGEFREDO PACHECO Porllria N' 3t'9 de 201 B • Mapcamcrlo Atualiiado 09/lJll 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO -ANEXO 9 (LRF, art .53, § 1°, inciso 1) 

RECEITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

(·) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(·) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (IIl) = (11 - 1) 

PREVISÃO 
AlUAllZADA 

(a) 

0,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

1.250.529,00 

9S1.429,00 

2, 100,00 

297,000,00 

º·ºº 
º·ºº 

1.250.529,00 

1.250.529,00 

<(d- a)> 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAOUT 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAOUT 

(e) 

497.649,73 
<(e -b)> 

0,00 

497.619,73 

277.S23,30 

0,00 

220.126,43 

0,00 

0,00 

497.649,73 

OSCAR BARBOSA DA S!L V A 
S04.S09.0S3-49 

PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

SUEI. Y SARAIVA DUARTE 
815.774.513-68 

CONTROLADORA 

No1as: 
1 < OperaçõcsdeCn!clilodesailas n> CF, "11. 167, inciso Ili> 

MARIZ E ASSOCIADOS LIDA 
05.731.060/0001.06 

CONT AOOR CRC-PI 060/0-9 

RS 1 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(e)= (a-b) 

º·ºº 
SALDO NÃO 

EXECUI'ADO 

(f) • (d-e) 

752.879,27 

673.90S,70 

2.100,00 

76.873,57 

0,00 

0,00 

7S2.879,27 

752879,27 

<(f-c")> 

2 Dtnnte o ex,rcicio, somenle as dcspe,as liquidadas são coruide,.das c.«eutadas, No cnecrnmenlo do exercicio, as despesas não liquid3d3s inseri las cm rcstco a popr não proecssodo$ são c.mbém consideo,das 
o.xeeutadas. D<-"'1 forma, pan> maior IIansparência, as dcspe,as cxeeutadas estio s,grcp!as em: 
a) Oe,p,sas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou ..rnço, nos lermos do "11. 63 do Lei 4.320/64; 
b) Dcspcsos empenhadas, mas nlo liquidadas, inscritas em Reslos a Pagar não processados, <005Ídemdas liquidadas no enccmune,,lo do =rcicio, por força do art.35, inciso li da Lei 4.320/64, 

FONTE: SCPI • Contabilidade (9.25.25.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO Portaria Nº 389 de 2018 • Mapcomcnlo AtWllizado 0912019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Ourubro 

IUlEO • ANEXO 6 (l.RF. "' 53, ind,o Dl) 

REClllTASCORREN'JliS (1) 
lmpo5tos. Taxi, e Contribujçõca de Melhoria 
IPTIJ 
ISS 
111ll 
IRRI' 
Outros Impostes. Taxas e Ccntribuiç:&:s de Melhoria 

Cootribuições 
Receiu Palrimonial 
Aplicações Financeiras (li) 
Ou1m Receitas P:ltrimoniais 

Trans(erêneias Correntes 
Cota Pane do FPM 
Cota Parte do JCMS 
Coi. P&rtc do JPVA 
Cota Parte do J1R 
Transferblcias da LC 87/1996 
Trarw'crências da LC 61/1919 
T~crcocias do FUNOEB 
Outras Trarl$/erh)elu C-omtites 

Demais Receitas Correntes 
Outm Rcccit11 Financeins (Ili) 
Receias Correntes Rcstanacs 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) • l • li • IU 
RECl,ITAS DE CAPITAL (V) 
Operações de Ctédilo (VI) 
Amortizaçlo de Empréstimos (VII) 
Atimaçló de Btns 
Receitas de Aliem~ de ln,<cstimcntos Tcmpor6rios (VIII) 
Rctdtas de AlicnaçJo de ln,'CSli:mcntos Permanentes (1X) 
Ou1m Alienaç&s de Bem 

Trarttrcrências de Capital 
C<>nvfnioo 
Outru Tnmferéncias de C.pitil 

Outras Reeeiw de Capital 
Outras R.tccitas de Capital Nio Primúi.as (X) 
Ou1m Rc,çciias do Capital Primwiu 

RECEITAS PRIMÁRIAS 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (Xll-{V-VI-Vll-VID-IX-Xl 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(XIl)"(IV+XIJ 

r-ONTE: SCPI • Conub;Jidadc [9.25.21.283], PREFEITURA MUNlCIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

PREVJliÃO 
ATUALIZADA 

21.II00.009.00 
5!4.400.00 
17.&SO.OO 

294.000,00 
21.000,00 

173.2SO,OO 
4&.300,00 

1.060.000,00 
420.2SO,OO 
411.BSO,OO 

&.400,00 
20.609.1 S9.00 

M97.SOO.OO 
S41.SOO,OO 
72.2SO.OO 
4.250.00 
1.700.00 

&S0,00 
8.234.250.00 
4.7S6SS9,00 

156200,00 
5,2SO.OO 

IS0.9SO,OO 
22.33l909.00 

l.S09.991.00 
o.oo 
0.00 

42.000,00 
0,00 
0.00 

42.000,00 
l.4S7.02l,OO 
l.m.771.00 

l33.2SO,OO 
10.970.00 

0,00 
10.970.00 

1.509.991 00 
23.89l900.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRlMÁRJO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Ourubro 

R.R.EO • ANEXO 6 (LRF, art SJ, inciso 111) 

DESPllSAS CORRENTES (XID) 
Pessoal e Ene&11os Sociais 
J\lros e Enur;os d.a Divid.a (XJV) 
Outm Despesa Correnta 

DESPESAS PRIMÁRIAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)• (Xlll-XIV) 
DESPllSAS DE CAPITAL (XVI) 
Invatimcnlol 
lnw:relk;s FimM=cir• 
ConcusJo de En,p~imos e Finarteiamcntos (XVII) 
Aquiliçlo de Título de Capital ji ln1cgralizado(XVIU) 
Aqudíçlo de Título de Ct6dito(XlX) 
Ikm.ais Invers&:s Financeiras 

Amortiz:,çJo da Dívid.l (XX) 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (l(l(IMXVI-XVD-XVDI-XIX-XX) 
RESERVA DE CONTINGtNCIA (JO(ll) 
DESPESA PR.IMÁRIA TOTAL (XXlll)-(XV+XXl+XXll) 
RESULTADO PRÍMARÍO . Ae;m, da Unha (XXIV)"(Xlb. (XXllla + XXlllb + XXllle)) 

IMETAFISCALPARAORESULTADOPRIMÁRIO 
Mda fixada no N'Q.o de Mdu Fiscais da LOO para o c:t:atkio de refmntia 

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (JO(V) 

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 

JIJROS NOMINAIS 

RESULTADO NOMINAL. Acima da Linha (XXVll)• XXIV + (XXV. XXVJ) 

IMETAFISCALPARAORESIJI.TADONOMINAL 
Meta fixada no Anexo de Mcu.s Fisuts d.a LOO pua o e.~etdcio de referência 

r-ONTE: SCPI. ContabiHdadc[9.25.25.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SJGEFREDO PACHECO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

24.011 .)71.00 
14.)94.700,00 

6.IS0,00 
9.610.m.oo 

24.005.221 ,00 
1.250.529,00 

?Sl .429,00 
2.1 00,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.100,00 

297.000,00 
9S3.S29,00 
61.SOO,OO 

ll.020.250,00 

DESPSSAS DESl'l!SAS DESPESAS 

EMPENIIADAS LIQUIDADAS PAOAS(a) 

l6.313.7SJ.05 16.234.591,19 16.021 .141.52 
10.296.376,11 10.296.)76,11 10.14).)10,9) 

0,00 0,00 0,00 
6.017.)74,!M S.988.215,08 S.877.830,59 

16.313.711,0l 16.284 . .S91,19 16..021. l41.S2 
491.649,7) 491.649,13 491.649.73 
277.523,30 277.523,30 277.123,30 

0,00 0,00 0,00 
0,00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

220.126,43 220.126,43 220.126,43 
277.523,30 277.523,30 277.523,30 

0,00 0,00 0,00 
16.S91.274,35 16.562.114,49 16.293.664,82 

Jan10ul/2019 

VALOR INCORIUDO 

RECEITAS REALIZADAS (a) 

Jan • 0utl20l9 

P,ae l oíl .. , 
16..Sll>.~.07 

248.419.55 
4.ll7.S3 

lll.532.51 
5.255,21 

2'.002.73 
78.Sll.5I 

576.693.)1 
2tl.969.03 
282.969.0) 

o.oo 
1s.Jn.214,60 
4.991 .194.)2 

724.997.42 
42.190,14 
2.960.61 

0,00 
220.32 

6.600.249.63 
3.010.001.42 

109.203.5& 
o.oo 

109.203.SS 
l6.J-06.S71.04 

30.000.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 

30.000,00 
IS.000.00 
IS.000.00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 

30.00000 
16.336.S71,04 

Port.if'U N9 389 de 201 S • Mapcamcnlo Atuali~do 09/1019 

RE$'11)$APAOM 
Pl0CESSAllOS 

PAOOS(b) 

2!7.195.24 
244.3&2,75 

0,00 
42.812,49 

217.195)4 
20.851,48 
20.851,48 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.as1,4S 
0,00 

)OS.046.72 

Pa;e2of3 

.. 1 

RESlOS A PAGAR 
NÃO PRoassADOS 

LIQUIDADOS 

900,00 
0,00 
0,00 

900,00 
900,00 

109.524,00 
109.524,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

109.524,00 
0,00 

110.424,00 

PAOOS(e) 

900,00 
0,00 
0,00 

900,00 
900,00 

109.524,00 
109.524,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

109.524,00 
0,00 

110.424,00 
,380.164.50 

0,00 

0,00 
0,00 

-3i0.S64..I0 

o.oo 

Portaria N" 389 de 2018 • MapcamcnLo Atualizado 09fl019 
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RRJro - ANEXO (ii (LRF, art ~J.. inçiso UI) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

ABAIXO DA UNHA 

CÁI.CI.ILO DO RESULTADO NOMINAL 

DIVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 
DEOUÇÕES (XXIX) 
Disponibilidade de Caixa 
Disponibilidtdc de Cahca Bruta 
(-)Res"" • P,g.,r Pr......doJ (lOO() 

Demais HaYttes Financeiros 
DivlDA CONSOLIDADA LIQ\IIDA (lOO(I) • (XXVDI • XXIX) 

RESIJLTAOO NOMJNAL - Abaixo d.> Linha (XXXI]) • (XXXla - XXX!b) 

Em 31/lle,/2011 (•) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

I .OOS.320, 11 
0,00 
0,00 

SALDO 

AM1E MBTODOLÓOICO lln a 0ut/2019 

VARJAÇÂODOSALDORPP • (XXXIIl) • (XXX• • XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENrnSS (IX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (lOO(IV) 
V ARIAÇÀO CAMBIAL (XXXV) 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEORANTES DA DC (XXXVI) 
OIJTROS All.lSTES (XXXVII) 

RESl/L TAOO NOMJNAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVlll). ooocn -xxxm -IX+ XXXIV + XXXV - XXXVI - XXXVU) 

RESIJL TAOO PRJMÁRJO • Abaixo da Linh> (XXXIX) • XXXVIII • (XXV , JOCVJ) 

'"" 0uo/2019 (b) 

Pigc3 of3 .. , 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

700.273,43 
0,00 
0,00 
0,00 

308.046,72 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-308.046,72 

·308.046,72 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERC CIOS ANTERIORES 
RCClnOS Arrecadados em Exercícios Anlttiotet - RPPS 
Supmvi1 Financeiro Utilizado para A batuta e llt:abtttura deC,i,di1os Adicionais 

RESERVAORÇAMENTÁRIADORPPS 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
S04.S09.~3-49 

PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

SUEL Y SARAIVA DUARTE 
811.n4.Sl3-ó8 

CONTROLADORA 

FONTE: SCPI. COno,bilidadc [9.2111.283), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREIJO PACHECO 

1 ofl 

RREO-Antw 7 (LRF, an. 53, in<i,o V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RFSTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

0,00 
0,00 
0,00 

JOJ)00.00 

MARIZ E ASSOCIADOS L lDA 
~ .731.060/0001-06 

CONTAOOR CRC-PI 060/0-9 

Portaria N- 319 de 2011 • M.iJ)ClmtnlO AtualiDdo 09n019 

RS 1 

RESTOS A PAOAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
RESTO$ A PAGAR NÃO PROCESSADOS Lll{JlllAl)OO EMEXEJtebos ANTERIORES 

0201 
0202 
0203 
0204 
0205 
0206 
0213 
0214 

01 
02 

PODER/OROÃO 

RESTO$ A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (1) 
V 

CÂMARA MUNICIPAL 
PODER EXECUltVO 

SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI.E FINANÇAS 
GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDOCAÇÃO 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUN.DE TRABALHO E AÇÀO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
FUNDO DE PREVIDWCIA MUNICIPAL 
SECRETARJA MUNICIPAL DE CULTURA 

RESTO$ A PAGAR (IN'IRA-ORÇAMEIITARIOS)(D) 
PODER LEGISLATIVO 
PODER EXECUltVO 
10TAL(l1!)•(1 

OSCAR BARBOSA DA Sll. VA 
504.509.~9 

PREFEITO 

lnecrilos 

164.974.29 

il. 
0.00 

164.974 
0,20 40.015,61 11.316-47 
0,00 0,00 0,00 

127.921,06 638.041.90 233.311,17 
36.191,03 142.282,72 4l.32l,l4 

&52.00 14J44,26 9.193,54 
0.00 400,00 400,00 
0,00 4.761,37 0,00 
0.00 3.500,00 3.500,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 

164.974 143.34516 308. 12 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603,698,813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

FONTE: SCPI • C.OW>ílidadc(9.2!.21.2Sl~ PREFEFIURA MUNICIPAL DE SIGEFREOO PACHECO 

Saldo 

21.699,34 
0,00 

131657,79 
llS.152,21 

6.002,72 
0.00 

4.761,37 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

700. 43 

9.500,00 450,00 
0,00 450,00 
0,00 109.524,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

5U7 00 110.4 00 

SUELYSARAIVADUARTE 
815.77◄ ,51!>68 

CONTROLADORA 

450,00 
450,00 

109.m ,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

00 

450,00 
450,00 

109.124,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

00 

0,00 9.500,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0.00 

00 5U7 00 

MARIZ E ASSOCIADOS L lDA 
05.731 ,060/0001.()6 

CONTADOR CRC,PI 060IO,9 

Slldo 
Tolll 

L•(c+t) 

31. 199,34 
0,00 

m .657,79 
135.152,ll 

6.002.72 
0,00 

4.761,37 
0,00 

~~ 
0,00 

2.14743 

P,naria N'.l89del011 • ~oA,,,.lizm09/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE- MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMES1RE Setembro -Outubro 

RREO - Anexo 8 (LDB. Act. 72) 

RECEJTAS DO ENSll'IO 

RECEITAS REALIZADAS 

Pagc I of4 .. , 
RECEITA RESULTANn: DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Comliluiçlo) 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 
AlVALIZ.ADA (a) JAN A OUT (e)-(l>la)dOO(") 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 
I. J. Reccitt Rc:su llanlc do Imposto sobre• Propriedade Predial e TerriL«ial Urbana - CPTU 
1.1.l• JPru 
J.1.2- Multas. Juros de Mort,, Divida Aliv.1 e Outros Ençargos do IPru 

1.2- Receito Resultante do Imposto sobR T ronsmisslo lnlcr ViV01 - ITBI 
1.2.1-ITBI 
1.2.2- Multas,. Juros de Mora, Dívida Ativa eOuttos Encargos do ITBl 

l.l• Receita Rcsult11nac do lmposlO sobft Serviços de Qualquer Natureza - JSS 
1.3.t- tSS 
J.,3,2- Multu,. Juro,: do Mo,.., Divida Ativa e Outta. Enc.atao. do JSS 

1.4- Rcc:cita Rc:su ltan1c do lmpoSLO de Renda Retido na Fon1c-11UtF 
2° RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
2.1- Cola-P.artc FPM 
2.1.1- P.arcela rd'crentcàCF, 01t. 159, I, alínea b 
2.1.2- P,1rcel.:1rf,fcrcn101CF, 11rt. l ~.J. o.li~d 
2.1.3- Parccl,11 rc(crcnlc àCF, art. 159.1, alinue 

2..l- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Dc1oncraçlo - L.C. n• Sl / 1996 
2.4• Cota-Parte IPI-Exportaçlo 
2..S- Cota-P•rte IiR. 
2.6• Cota-Pane lPVA 
2. 7• Cota-Parte IOF-Ouro 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

4- RECEITA DA APLICAÇ O FtNANCEtt<A OE OUTROS RECURSOS OE IMPOSTOS VINCULADOS AO EIISIIIO 
.S- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 

.S.1- T ntJWaência, do Salirio-f.ducaçlo 

.S.l. Transferências Dirdas • PODE 

.S.J. Transferências Dirdas • PNAE 
S.4 - Tran$(erênci11, Oire:1.11, - PNA TE. 
.S..S- Outru Tnn1(crência1 do FNDE 
.S.6- Aplica,çlo Fimncc:Ínl dos RccW'IOS do FNDE 

6,.. R.ECl::ITA DE TRANSFêRt'NclAS DE CON'VtNlOS 
6.1- Transt'crênci,11 de Convênios 
6.2- Aplicação Fimncc:inl doa RccW'IOS de Convênio, 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CR.tüJTO 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSTNO 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FIIIAIICIAMEIITO DO ENSIIIO (4 + 5+ 6+ 1+ 8) 

S06.IOO,OO 
17.850,00 
IS.750.00 
2.1 00,00 

21 .000,00 
21 .000.00 

o.oo 
294.000.00 
294.000.00 

0,00 
173.250,00 

9.274,650.00 
8.137..500.00 
7.S60.000,00 

31S.OOO,OO 
262..500.00 

1.039..500.00 
2.1 00,00 
1.050,00 
S.250,00 

89.250.00 
o.oo 

9.7S0.750.00 

PREVISÃO 

INICIAL 

o.oo 
988.600,00 
198.1 00,00 
14.700.00 

362.000,00 
76-600,00 

337.200,00 
0,00 

378.000,00 
378.000,00 

0,00 
0,00 

S2.SOO,OO 
1.419.100,00 

506.100,00 
17.850,00 
IS.750,00 
2.100,00 

21 .000,00 
21.000,00 

0,00 
294,000,00 
294.000,00 

0,00 
173,250,00 

9.274,650,00 
1. 137.SOO,OO 
7.$60.000,00 

lJS.000,00 
262..SOO,OO 

1.039.SOO,OO 
2.100,00 
1.050,00 
S:2SO,OO 

89.250,00 
0,00 

9.780.750,00 

PREVISÃO 

AlVALIZ.ADA (a) 

0,00 
988.600,00 
198. 100,00 
14.700,00 

362-.000,00 
76.C,00,00 

337.200,00 
0,00 

378.000,00 
378.000,00 

0,00 
0,00 

S2.SOO,OO 
1.419.100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

169.928,04 
4.137.S3 
3.344. IS 

793,38 
S.25S,27 

S.2.SS.27 
o.oo 

132.532,SI 
132.532,SI 

0.00 
28.002,73 

7. ll4.n4.46 
6.113.905,.SJ 
S.87S.599.08 

o.oo 
308.306.4.S 
884.757.03 

o.oo 
220,32 

l .700,74 

42.190.&4 
o.oo 

7, 284.102,50 

RECEITAS REALIZADAS 

IAII A OUT (e:) •(b/8)1100 ('Jij 

o.oo 
632.690,41 
140.314, 14 

o.oo 
'191.972,(IJ 

S0.366.411 
114.037,19 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

6.282,22 
638.972,63 

33.sll 
23.1 8 
21.23 
37.78 
2S,OJ 

2S.03 
0,00 

45,08 
45.08 

0,00 
HS,16 
76.71 
7S.99 
77.72 
0,00 

117,4.S 
SS,11 
0,00 

20.98 
70,49 
47.27 

0,00 
74,48 

o.oo 
64,00 
70.83 
o.oo 

82.J I 
10,1,91 
33.82 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

11 .97 
4$.03 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 20 l 9/BIMES1RE Setembro - Outubro 

RREO-Anel<o8(LDB.Art. 72) 

RECEITAS DO FIJNDEB 

10- RECEITAS OEsTIIIADAS AO fUIIDEB 
10. 1- Cota.Parte FPM Dest inada ao FUNDES -(20% de 2.1.1) 
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDES -(20%dc 2.2) 
10.3, ICMS-Dcsoncraç!o OcstiMda ao FUNDEB - (20% de 2.3) 
10.• COU.•Pa.rte JPJ-E.,cpona,ç;lo Destinada ao FUNDE.D -(20%dc1.4) 
10 . .S- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDES-(20% de 2 . .S) 
10.6- Cou-Par1e IPVA Oeslinada oo FUNDES -ClO'i, 6e l.6) 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDES 
11 . 1- Tran.-íerência1 de Rcc:unosdo r-t.JNDEB 
11.2- Compl~taçlo da UniJo ao FVNOEB 
11.3· Receita de Aplie,93io Firn1nceir• 6os Recurios do FUNDEB 

1:2. ACRÉSCIMO RESULTANTE. DAS TRANSFER~'NCIAS IX) FUNDEB 

DESPESAS DO FIJNDEB 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAOIS 10 
13. 1- Com Educaçlo l rúllflltil 
13.l-Com Ensino Fund~tal 

14- OUTRAS OOSPESAS 
14.1-ComEd\lCaç:io lrúo.ntil 
14.:2- Com 1:.ntino Fundame-ntal 

IS-TOTAL DAS DESPESAS DO FUIIDEB(l3+ 14) 

FUNDEI 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

S.215.500.00 
961.100.00 

4.314.400,00 
2..974.500.00 

105.600,00 
2.861.900,00 
s.250.000.00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FIJNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERClCIO SEM DISPONIBILIDADE RNANCElRA DE RECURSOS 00 FUNDEB 
16.1 - FUNDEB 60'6 
16.2 • F\JIIDEB 40% 

17• DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT fTNANCEJRO. DO El<ERcfCIO Al<ttl\JOR. DO FVIIOEB 
17. I - FUNDES 60% 
17.2. FUNDES 40% 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE !.IMITE DO FUNDES (16 + 17) 

INDICADORES DO FUNDES 

19-TOTAL DAS DESPESASDOFUIIDEB PARAFIIIS DELtMTra(IS • 18) 
19. 1 - M1nimo de60%doF\INDEB naRemuneraçlodoMasist&iol ( 13-(16.1 + 17. 1))/(l l)x 100) % 
19.2 - Miximo de 40%ffll Despesa com MOE, que nto Remuneraçlodo Magistério (14-(16.2 + 17.:2))/ (11) x 100)'4 
19.3 • Múimode "' nloA lic:adonoE.,ccrclc-io(100 • (19.1 +19.2.))% 

PREVISÃO 
INICIAL 

1.Ci~.600.00 
1.440.000.00 

198.000.00 
400.00 
200.00 

1.000.00 
17.000,00 

8.2.S0.000.00 
6.400.000,00 
1.134.lSO.OO 

15,750.00 
4.74:3.400,00 

DOTAÇÃO 

AlVALIZ.ADA 

(d) 

4,987.SOO,OO 
910.100.00 

4,077.400,00 
:3.040.500,00 

88.600,00 
:2.9S I .SIOO,OO 
8.028.000,00 

CONTROLE DA tmUZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEQOENTE 

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO F\JIIDEB EM 2018 QUE li O FORAM UTILIZADOS 
21-DESPESASCUS'!V.OASCOMO SALDO DO ITEM20 ATÉO 1•TRIMESTREDE2019 

PREVISÃO 
AlVALIZ.ADA (a) 

, .~6.600,00 
1.440.000,00 

198.000,00 
400.00 
200,00 

1.000,00 
17.000,00 

&.250.000,00 
6AOO.OOO,OO 
l.834,lSO.OO 

15.750,00 
4.743.400,00 

llliSPl!SAS EMPllNIIADAS 

IAIIAOUT 

(e) 

3.71 2.150.58 
.S.S7.056.43 

3.155.094.15 
2.159.152.77 

t.260,30 
2. I S8.S9'.2,47 
5.812.003.35 

" (f)-(o'd)xlOO 

74,43 
61.21 
n .38 
71.04 

1,42 
U.13 
73,14 

Rl!ClilTAS REALIZADAS 

Page2o(4 .. , 
IAII A OUT (b) (e)-(bl1)xtOO (") 

J.J'1.1l0.91 
1.192.311,21 

I.S9.7.S9,61 
o.oo 
0.00 

740,09 
0.00 

6.620.334,92 
4.368.345,01 
2.231.904.62 

20.085.'19 
3.0 IS.S34, IO 

OESPliSAS LIQUIDADAS 

IAII AOUT 

(1) 

3.712.150,58 
.S.S7.0S6,43 

3.155.094,1S 
2.ISS. 11.:3.90 

1.260,30 
2.ISl..92.3,60 
S.867.334,411 

" (b)-(1/d)xlOO 

74,43 
61.21 
77,)t 
70,a: 

1,42 
1:2,91 
73,09 

Valor 

Valor 

Valor 

81,66 
82,80 
80,69 
o.oo 
o.oo 

74,01 
o.oo 

1:0.2.S 
68,26 

121.68 
127.53 
6l.S7 

O PROCESSAIX>S 

(ô) 

o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

.S.867.334,48 
S6.07 
32.SS 
11-38 

,127,6&4.83 
0,00 

c:::::J 

B 
o 

~ 
~ 
ffia 
® 
c:::::J 
(!i) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERlODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RRlW - Anexo 8 (LDB, Ast. nJ 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPl!SAS l!MPENIIADAS DESPl!SAS LIQUIDADAS 

Pçe3of4 

"' 1 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS DE MDE 
INICIAL ATUALIZADA IANAO\IT 1 % lANAO\IT 

1 ~~}<100 

llÃO PROCESSADOS 

22• EDUCAÇAO INFANTIL 
22.I • Creche 
22.1.1- Dcspcsn Custeada, com Recursos do FUNOEB 
22. l .2• Dcspcsu Custeadas com ÔlllOJ Recursos de Impostos 

22.2 - Pn\-acol, 
22.l.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 
22.2.2- Despcsu Custc3das com Outros Recursos de Impostos 

2J. ENSINO FUNDAMENTAL 
23.1- DcsJ,esas Custeadu com R......, do FUNDES 
23.2- Dctr,esu CuueaCW: com Outros Recutt0t de Impostos 

24- ENSINO MÉDIO 
25. ENSINO SUPERIOR 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO !lm;GRAOO AO ENSINO REGULAR 
27-OUTRAS 
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES T!PICAS DE MOE (22 + l3 + 24+ 2S + 26 + 27) 

(d) 

1.121.650,00 l.04S.6S0,OO 
102.200.00 104.200,00 
63.000,00 63.000,00 
39.200,00 41.200,00 

1.019.4S0,00 9'1.4S0,00 
1.003.700,00 93S.700,00 

U.750,00 S.7S0,00 
8.01 l.SS0,00 Ul!>l.SS0,00 
7.1 83.300,00 1.029.300,00 

m .2s0.00 1.064.250,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

S.000,00 10.000,00 
9.1 31.200,00 9. 149.200,00 

1 DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE UMITE CONSTmJCIONAL 

29- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO F\INDEB • (12) 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMIWTAÇÃO DO FUNDEB NO EJ<ERCICIO 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, DO EXERCI CIO ANTERIOR, DO FUNDEB 
32· DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPEI\Â VIT FINANCEillO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DE OUTROS RECUI\SOS DE IMPOSTOS 
33- RESTOS A PAGAR INSCI\JTOS NO EXEl\clCJO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEillA DE RECUI\SOS Ili! IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

(o) (1)-(o'd}<IOO 

S69.&91,73 S4,S0 
I I.S7S,OO 11 ,11 

0,00 0,00 
1 I.S7S,00 28,09 

SSS.316.73 S9,30 
SSl316.73 S9,67 

0,00 0,00 
S.897.240,32 72.86 
S.313.616,62 7S,S9 

S83.SS3,70 S4,S3 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

6A67.132,0S 10,69 

34- CANCJãl.AMEITTO, NO J:.XERclCJO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSIN0 • (44 j) 
3S, TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 
36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + :23) • (3S)) 
37• PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MOE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 • LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OU1ltAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPl!SAS EMPl!IIIIAl)AS 

(a) 

S69.391,73 
11.S7S,00 

0,00 
11.S7S,OO 

SSS.316,73 
SSS.316,73 

0,00 
S.890.255,36 
S.309.017,7S 

SSl.237,61 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.460.147,09 

54.S0 
11,11 
0,00 

28,09 
S9,30 
S9,61 
0,00 

72.7& 
7S,S3 
S4,61 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

70,61 

(i) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor 

DESPl!SAS LIQUIDADAS 

3.01 S.S34, 1 O 
1.478.904, 18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.494.438.28 
l.96S.708,S t 

26,93 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA !ANA O\IT 

1 (1)-{~)xlOO 

IANAO\IT 

1 (b~}<IOO 
~O PROCESSADOS 

. 
38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇAO FINANCEIRA DE OUTROS RECUI\SOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
4-0- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
4 I• DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
41, TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO(33+ 39+ 40+41)) 

0,00 

19S.IOO,OO 
0,00 

1.221.000,00 
IAl9.100,00 

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (23 + 42) I0.SS7.300,00 

(d) (e) 

0,00 0,00 

206.100.00 134.476.n 
0.00 0,00 

1.010.000,00 l 14.l39,S4 
1.216.100,00 648.716,26 

I0.36S.300,00 7. 11 S.84&,31 

(a) (i) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

6S,2S 134.476.n 6S,25 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

S0,91 S14.l39,l4 l0,91 0,00 
l3.34 648.716,26 Sl,34 0,00 

6&.6S 7.108.163,3S 68,SS 0,00 

RESTOS A PAOAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDOAttO BIMESTRE CANCELADO EM '2019' (i) 

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MOE 
44. I • Exccut11dls com Recursos de lmposlOs Vinculados ao Ensino 
44.2 • E.,ocu1aci., com Roc ..... do FUNDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

422.6n,o3 
60.76l, t8 

361.?11.Sl 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PER1OD0: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro• Outubro 

RREO - Ancl:o 8 (LDB, Art. 72) 

0,00 
0,00 
0.00 

Page4of4 

RS I 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

45. DISPONIBILIDADE F1NANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentirio) 
47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 
47.1 (·)OrçamcntodoExctdcio 
47.2(-) Rotos a P.agar 

48• (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 
4?- (•) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 
SO- (+) AJUSTES 

SO. 1 (+) Retenç&. 
S0.2 (-) Valores a roc:upcrnr 
50.3 (+) Outros vilom: e,:tr:M>rçammtirios 
S0.4 (+) Conciliaç1o B,ncíria 

SJ. • SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
504.509.0S3-49 

PREFEITO 

1) Umild n:ínimot aiuâs • saem cumpridos no cBCCrnmcntodo cxiercicio. 

EZEQUIEL GOMES DA SD. VA 
603.693.313-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

MARIZ E ASSOCIADOS L TDA 

0S.731.060/0001°06 
CONTADOR CRC-PI 060/0-9 

44S.S42,S4 
6.600.249,63 
6.024.916,62 
S.&13.601 .10 

211.31S,S2 
20.08l,29 

l.00>.?60,84 
-n4.963.20 
-767.911,20 

7.0ll,00 
0,00 
0,00 

26S.99764 

SUEL Y SARAIVA DUARTE 
31S.774.S13-63 

CONTROLADORA 

1)M 21,f ~, 1A:i 11 ,494/2001: .. ,.-,,:~clouceun<1trcccbidotà<U1ladclf fwldof.illcl\l$iw rdativoti ~• Vrilorcocbidotnotlmt'lelfdofl•dom4'dffll Lc~ ,od«loteruQIPdotm t•crifflC$b'C dou.cmcio 
tmediatamelle meq{lentc. mecltnlc •bcttuta dcffldlo ldidcwW ... 
3)Capcidotrtigol ll daCF/19tli 
.C)O. vaI«u rtJttm.tS i pvctl1 tb Resb • Pli,pr inKrikltttmditponibilidadc fimnctin vincd1&. • ~dtw:tlow infocmadot~ no RREO do Wtimo líme:stredot.'Ufdcio.. 
.S) Limites n:í:nimot alWif. 1 5Clffll cumpridos no mccrramcntodo cxiercicio, no imbitodc 1t\Qçlo priori!Wia, o:infónnc LDD, 111. 11, V. 
6) Nos cinto prim:irm bimcslfcl do c.-wdciooaccmp,arlwDi:r,opodi:ri sa feito com buc na cbpcslc~ OJ ru. cbpcs;a 
1) Essa colma podai ser aptcsauicla tcmenk: no61limobimestre: 

-14.591,76 
140.314,14 
131.838,40 
131 .838,40 

0,00 
0,00 

-6.116,02 
2,00 
0,00 
-2,00 
0,00 
0,00 

-6.11402 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO -ANEXO 1 O (LRF, art. 53, § 1°, inciso li) RS 1 

PLANO PREVIDENCIARIO 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

( d) ; ("d" exercício 

(a) (b) (e) - (a-b) anterior) + (e) 

2018 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2019 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
2021 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2022 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2023 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2026 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2027 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2032 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2059 0,00 0,00 0,00 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 0,00 0,00 0,00 0,00 
2073 0,00 0,00 0,00 0,00 
2074 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO -ANEXO I O (LRF, art. 53, § 1°, inciso li) RS 1 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP! . Contabilidade [9.25.25.283), PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO Portaria Nº 389 de 2018 • Mapeamento Atualizado 09/2019 

Notas: 

l. Projeção atuarial elaborada em 31/10/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social . MPS. 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO - ANEXO 1 O (LRF, ort. 53, § 1°, inciso li) RS 1 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCfCIO 

( d) - ("d" exercício 

(a) (b) (e) - (a-b) anterior) + (e) 

2018 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 0,00 
2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2024 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2046 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2057 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 0,00 0,00 0,00 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 0,00 0,00 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 0,00 0,00 0,00 0,00 
2073 0,00 0,00 0,00 0,00 
2074 0,00 0,00 0,00 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO-ANEXO IO(LRF, ort. 53, § 1•, inciso li) RS 1 

20n 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 º·ºº 0,00 o,oo 0,00 
2081 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2082 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2083 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2088 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.283) , PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO Portaria N" 389 de 2018 - M•pcamcn10 Atualizado 0912019 

Notas: 

1. Projeção atuarial elaborada cm <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 
2 . Este demonstrati vo utiliza as seguintes hipóteses: 

OSCAR BARBOSA DA Sll. VA 
504.509.053-49 

PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA Sll.VA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

MARIZ E ASSOCIADOS L TDA 
OS.731.060/0001-06 

CONTADOR CRC-PI 060/0-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUELY SARAIVA DUARffi 
815. 774.513-ó8 

CONTROLADORA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 

RREO-ANEXO ll(LRF,.art. 53,§ 1',iftcisom) 

Rl!a!ITAS 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 
Rcccit.t. de: Alict1~ de Bens :M6Ycis 
Rcccit.t. de Alie11aç-lo de Bens lm6YC;s 
Rtceiu de Aliet1~ de Bens lnan.;ívei$ 
Rect:it.l de RCMi.met11os de Aplicao&c, F"inan«iras 

DOTAÇÃO DESPSSAS DESPESAS DESPSSAS 
DESPESAS ATUALIZADA. EMPSNHADAS UQ\JlDADAS PAGAS 

APLICAÇÃO OOS REaJRSOS DA ALIENAÇÃO DE A TI VOS Q1) 

Oc$pc:P1dcC1piul 
Inwstimcnto1 
In~Financciru 
Amorliziç:io dl Dívida 

Despega Col'rcnta. dos Rqime1 dcPtt:vidml:i1 
R.qime. Prq>rio dos Sctrniba Púb,lltos 

RECEITAS 

VALOR Ili 

(d) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0 ,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0 ,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0 ,00 0,00 

Nota: ~eoexcrtido.somcnic•drsptsa.l l~~slo considc::ldu~cwd;u.Ni>ctrmomm,;,doe.»:mcio,.asdcspcsasnJo l~mdasill5critascmrdlosapprio~sJotunWmc«a:i<kn<lu 
extctlbdaf. Otwforma.Jllfllm:iormttspuência,ude,pesa$~csdo~em: 
,t)Oap1a1liqâ,d6diu.~aqlle1-ffllq11Choow:•11111rtpdomllfflalou1i1:rvipo.l!Ofktm»do11t.6ld&Lâ4J20'64~ 
, b)[)apcASffll)CfflNM1T111S*liqui,i1du,inwriW.cmkcilol1Plpnlo~~litfl,lidadu.~CIIOCIIIIMl:tiodoamk:io.pc,rf~d:ivt.3.S.illciso ll dal.ci 4J 20,'64, 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
504.S@.053--49 

PREFEITO 

Ez.EQtJlEI. GOMES DA Sll. VA 
IS<)l.69U13,3S 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

FONTE, SCPI • C...d,;lidadc [9.2.S.2.S.2831, PREFEIIURA MUNICIPAL DE SIOEFREOO PACHECO 

SUE!.YSARAIVA DlJARTI! 
815.774.513-68 

CONTROLADORA 

(e) 

o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 

RS l 

PlEVJSÃO RECEITAS SALDO 
ATIJALJZAOA Rl!ALIZAI>AS AREALIZAI. 

(a) (b) (a-b) 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

INSCRITAS EM PAOAMEIITOS SALDO 
RBSTOSA DllRES'IOS APAGAR 

PAOARNÃO APAGAR 
PROCESSAD05 (f) W"(d-<) 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 

2011 2019 SALDO ATUAL 

(b) (i)'(1J-(ll .. llf)) 

0.00 0,00 

MARIZ E ASSOCIADOS L 'IDA 
0S.73 l .060'0001-06 

CONTADOR CRCPl OO)H),9 

ij)"(lllh+llli) 

0.00 

Poruria 'N" 3$9 de 201 I • Mapc;amcnlO A1uditldo 09120IS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12(LC 141 /2012, an. 35) RS 1 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
R.ECEIT AS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO IM SERVIÇOS INICIAL A TIJALIZADA ATÉ BIMESTRE % 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
(a) (b) (bla) 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (1) 506.100,00 506.100,00 169.928,04 33,58 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 15.750,00 15.750,00 3.344,15 21,23 
Imposto sobre Transmissão de Bens lntcrvivos - IIBI 21.000,00 21.000,00 5.255,27 25,03 
Imposto sobre Servi9os de Qualquer Natureza - ISS 294.000,00 294.000,00 132.532,51 45,08 
imposto de Renda Retido na Fonte• IRRF 173.250,00 173.250,00 28.002,73 16,16 
Imposto Territorial Rural. ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.050,00 1.050,00 793,38 15,56 
Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 1.050,00 1.050,00 0,00 0,00 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 8.697.150,00 8.697.150,00 6.806.468,01 78,26 
Cota-Parte FPM 7.560.000,00 1.560.000,00 5.815.599,08 77,72 
Cota-Pane ITR 5.250,00 5.250,00 3.700,74 70,49 
Cota-Pane JPVA 89.250,00 89.250,00 42.190,84 47,27 
Cota-Parte ICMS 1.039.500,00 1.039.500,00 884.757,03 85,11 
Cota-Parte JPI-E.xport39ão 1.050,00 1.050,00 220,32 20,98 
Compensa9õcs Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 2.100,00 2.100,00 0,00 0,00 
Dcsonera9ão ICMS (LC 87/96) 2.100,00 2.100,00 0,00 0,00 
Outras º·ºº º·ºº 0,00 000 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DESAÚDE/llll= I + II 

9.203.250,00 9.203.250,00 6.976.396,05 75,80 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL A TIJALIZADA ATÉ BIMESTRE % 
(c) (d) ( d/e )x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 2.236.950,00 2.236.950,00 1.680. 733.35 75,14 
Provenientes da União 2.076.900,00 2.076.900,00 1.606.858,35 77,37 
Provenientes dos Estados 159.000,00 159.000,00 73.875,00 46,46 
Provenientes de Outros Municípios 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Outras Receitas do SUS 1.050,00 1.050,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 138.000,00 138.000,00 15.000,00 10,87 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Á SAÚDE º·ºº 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 6.300,00 6.300,00 22.097,93 350.76 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.381.250,00 2.381.250,00 1. 717.831,28 72,14 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS IN"'-l<IIWDI 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATEBIMESTRE % A'Il! BIMESTRE % RESTOS A PAGA!l 
NÃOPROCESSADOS 

(Por~ de Natweza da Despesa) (e) (f) (í/e)xtOO (g) (g/e )x 100 

DESPESAS CORRENTES 3.809.500,00 4. 798.900,00 3.334.092,40 69,48 3.329.956,40 69,39 º·ºº Pessoal e Encargos Sociais 2.226.950,00 2.654.350,00 1.989.352,93 74,95 1.989.352,93 74,95 0,00 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas C-0rrentes 1.582.550,00 2.144.550,00 1.344.739,47 62,70 1.340.603,47 62,51 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 412.550,00 261.050,00 142.732,00 54,68 142.732,00 54,68 0,00 
lnVe$timentos 411.550,00 260.050,00 142.732,00 54,89 142.732,00 54,89 0,00 
Inversões Financeiras º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Amortização da Dívida 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (N) 4.222.050.ool 5.o59.95o.ool 3.476.824.40 1 68,711 3.472.688,401 68,631 0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) RS 1 

)ISPISAS COM SAUDE NÃO COMPUTADAS PARA JINS DI DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
.,. __ , ___ , 

APURAÇÃO DO Pl!RCENTUALMiNIMO INICIAL ATIJALIZADA ATEBIMESlRE % ATE BIMl!SlRE % RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(h) (hllVf)x ( i) ( i/IVa )x 

DESPESAS COM !NATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO A TENDE 
AO PRINCIPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM OtrrROS RECURSOS 2.4S0.SS0,OO 3.375.050,00 2.269.710,48 6S,28 2.267.424,48 6S,29 0,00 
Recurnos de Trnnsferência do Sistell\3 Único de Sa6de - SUS 2.237.250,00 3.171.750,00 2.189.710,48 62,98 2.187.424,48 62,99 º·ºº Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Outros Recursos 213.300,00 203.300,00 80.000,00 2,30 80.000,00 2,30 º·ºº OlITRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº INDEVIDAMENTE NO EXERCICIO SEM DISPON!Bll.lDADE 
FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº PARCELA DO PERCENTIJAL MINIMO QUE NÃO FOI 
APLIC~DA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCICIOS ANTERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NAO COMPUTADAS (V) 2.450.550,00 3.375.050,00 2.269.710,48 65,28 2.267.424,48 6S,29 000 
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 
DESAÚDE/Vl) • /IV - V\ 

1.771.SOO,OO 1.684.900,00 1.207,113,92 34,72 l.20S.263,92 34,71 0,00 

PERCENTUAL DE APIJCAÇÃO IM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBIJCOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS UQUIDA E 17,28 
TRANSFERiNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS~•fil(l)~/l=ll=b=s=IN= ~•=LIMIT==E=CO~ NSTITIJC===IO= NAL~ ~-----------~ ------

WV~A:i:I.Oº Ri]REFERENTi!iiiii:irrEiJA:iiDiii1~~~ENTRE~rii:jo~v~ALO~iiRLlEX~ECUT~~ADO~ tiEi'.!o[i:LIM1iMiITEiiiMiNIM~Miio~co~ Nimmro~crruoiBNALiMmm~ -iic1iisi:i: ii1DbIDYI~iieo!ii:,__:..:..:..:..:..:.:.:.::_1,, ___ ...,1o_-cS8 ..... 804=,,·S<.".1_ 

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
PARCELA 

CANCELADOS/ 
INSCRITOS PAGOS APAGAR CONSIDERADA 

INSCRlTOS COM DISPONIBIIJDADE DE CAIXA PRESCRITOS 
NOLIMITE 

Total 0.001 0,001 0.001 0.001 º·ºº 
DISPONIBil.lDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 

CONTROLEDOSRESTOSAPAGARCANCELADOSOUPRESCRJTOSPARA A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
nNS DE APIJCAÇÃO DA DISPONIBIIJDADE DE CAIXA Despesas cusladu 

CONJORME ARTIGO 24, § 1• e 2• 
S.ldo Inicial no cxcrcfcio de S.ldo Final 

refer&lcil (NloAplicado) 
(j) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos cm .. 0,00 º·ºº 0,00 
TOTAL/VIU) 0,00 0,00 0,00 

CONTROLE DO VAI.ORRERRBNTE AO PERCBNTUALMiNJMO NÃO CUMPRIDO EM 
RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 

CUMPRIDO 
EXERdCIOS ANTERIORES PARA JINS DE APIJCAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS Despesu custeadas 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 no cxcrcfcio de Saldo Final Saldo Inicial 
rcfcrincil (Nlo Aplicado) 

(k) 

Difcrcni" de limite não cumprido cm .. 0,00 º·ºº 0,00 
TOTAUIXl 000 000 000 

DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS u•--•--•• 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL A TIJALIZADA ATEBIMESlRE % ATE BIMESlRE % 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Por Subfimçlo) ( 1) ( 1/tolal )x (m) (mholal)x 

100 100 
Atenção Básica 4.0S7.600,00 4.8S5.SOO,OO 3.382.S92,IS 97,29 3.378.4S6,IS 97,29 0,00 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 33.050,00 33.050,00 0.00 0.00 0,00 0.00 º·ºº Suporte Prolilático e Terapêutico º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº Vigilância Sanitária 54.100,00 54.100,00 7.707,86 0,22 7.707,86 0,22 º·ºº Vigilância Epidemiológica 77.300,00 117.300,00 86.524,39 2,49 86.524,39 2,49 º·ºº Alimentação e Nutrição º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº Outras Subfuncõcs 000 000 º·ºº º·ºº 0,00 000 000 
TOTAL 4.222.050,00 5.059.950,00 3.476.824,40 100,00 3.472.688,40 100,00 º·ºº 1) E<,. linh> apmentar.l \'alor s«n"'11e no Rel,t6rio R.,umido da E.,eeução Orçamontári• do úl6mo bimestre do e.-,rcicio_ 
2) O valor aprcsenlado na utterccs.,ão com a coluna ' i" ou com a colm, 'h+i'(último bimestre) devenl ser o mesmo apresentado no ' total j". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ANEXO 12(LC 141/2012, art. 35) RS 1 
3) O valorapresentado na intere<ssão com a coluna•;• ou com a coluna "h+i' (último bimeslre) devotá ser o mesmo apresentado oo 'total k". 
4) Limite anual mini mo a ser cumprido no encerramento do mtclcio. Devotá ser info11113do o limite estabelecido na Lei Orgânica do Municf pio quando o pcroenlual nela estabelecido for superior ao fücado na LC rf l 41n0 12 
S)Dutanleo e.'<trcfcioesse valor servirá para omonilcnmenloprevi>tono art. 23 da LC 141no12 
6) No último bimesue, selá utilizada a fónnub [Vl(h+,1- (15 x lllb)/100). 
7) Essa coluna podera ser apresentada somente oo último bimestre 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 

504.509.053-49 
PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

MARIZ E ASSOCIADOS LIDA 
05.731.060/0001-06 

CONTADOR CRC-PI 060/0-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO-Ancxo 13(1.,i n' l l.079, deJ0.12.2004,w. 22, 2Se28) 

llSPECIFICAÇÃO 

TOTAL DE ATIVOS 
A1ivo> Com1i1uidos pelo SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 
Ot,rigoçõcs dcton<r>lcs de AIÍVO> Con~iluidos pdo SPE 

ProvilÕ<sclePPP 
Outros Passivos 

A TOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigi\ÇOCS Contratuais 

Ri$ÇQ$ n1o Proffl"iooado5 
Gmoli,H Co11Ccdida.,: 
Outros Passivos Coo tingentes 

l!SPICIJIICAÇÃO 

Do Ent, Fod<rado 
Das Estal1U Nio-DtptndtnltS 
TOTAL DAS DESPESAS 
PPP A CONTRATAR (TI) 
RECEITA CORRJ;NTE LIQUIDA (RCL) (lll) 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (]V 
TOT/\LDAS DiSPESAS/RCL('I,) (Y • IV I W) 

OSCAR BARBOSA DA Sll. VA 
504.509.053-49 

PREFEITO 

2018 2019 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

EZEQUIEL GOMES DA Sll. VA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

FONTE: SCPI • Conlabilidade (9.2.\.2.1.233), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 

2020 2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO lOTAL EM 31 
DE DEZEMBRO DO 

EXERCICIO ANTERIOR (1) 

2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2023 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

202.4 

SUEI. Y SARAIVA DUARTE 
815.774.513-68 

CONTROLADORA 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SUEL Y SARAIVA DUARIB 
815.n4.513-68 

CONTROLADORA 

Pagelofl 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2025 2026 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO TOTAL 
(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2027 2028 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

MARIZ E ASSOCIADOS LIDA 
05.731.060/0001-06 

COITTADOR CRC-PI 060/0,9 

RS 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Porlltia N" 389 de 2013 • Mape,m"11o Aluilir>do 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 or2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF. Art. 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 
Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO. DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Supcrávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO 

Despe.5as Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA· RCL 

Receita Corrente Liquida 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDêN<:IA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores • PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Dcspe.5as Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores • PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal 

Resultado Primário 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 
Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fascais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Cancelamento 

Até o Bimestre 

1.008.320, 15 º·ºº 1.008.320, 15 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

162.298,00 0,00 

119.924.00 0,00 
42.374,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 

1.170.618, 15 0,00 

Resultado 
Apurado até 
oBimeslre 

(b) 

-380.564,50 

-380.564,50 

Pagamento 

Até o Bimestre 

308.046,72 
308.046,72 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

110.424,00 

110.424,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

418.470,72 

RS 1 

Até o Bimestre 

25.850.000,00 
25.850.000,00 
17.155.642.51 

0,00 
0,00 

Até o Bimestre 1 

25.850.000,00 
0,00 

25.850.000,00 
16.910.332.81 
16.881.172,95 
16.617.723,28 

274.469,56 

AtéoBimcslre 

16.910.332,81 
16.881.172.95 

AtéoBimeslre 

• 1.532.454, 78 

Até o Bimestre 

1.308.655,86 
1.438.427,46 
-129.771,60 

º·ºº º·ºº 0,00 

%cmRclaçlo 
à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

700.273,43 
700.273,43 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

51.874,00 

9.500,00 

42.374,00 

0,00 

0,00 

0,00 

752.147,43 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2or2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 
LRF. Art. 48 -Anexo 14 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO· MOE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino FUndamental e Médio 
M ínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundame 

Complementação da União ao FUNDEB 

Valor Apurado 
até o Bimeslre 

1.965. 708,81 

º·ºº 3.712.1S0,S8 

1.478.904, 18 

RS 1 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mlnimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimmre 
Exerclcio 

25.00 26,98 

0,00 0,00 

60,00 S6,07 

0,00 66,26 

RECEITAS DB OPERAÇÕES DE CR:ÉDITO E DESPESAS DB CAPITAL Valor Apurado até o Bimeotre Saldo Nlo Realizado 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Líquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO OOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTJNUAOO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas/ RCL (%) 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 
S04.S09.053-49 

PREFEITO 

EZEQUIEL GOMES DA SILVA 
603.698.813-38 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

0,00 0,00 

497.649,73 752.879,27 

Valor apurado até o Bimcstno Saldo a Realizar 1 

Valor Apurado 
atéoBimatre 

1.205.263,92 

SUEL Y SARAIVA DUARTE 
815.774.513-68 

CONTROLADORA 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mlnimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exerclcio 

15,00 17,28 

Valor Apurado no Exerclcio Corrente 

º·ºº 

MARIZ E ASSOCIADOS LIDA 
05.731.06010001-06 

CONTADOR CRC-PI 060/0-9 

c:::::J 

B 
o 

~ 
~ 
ffia 
® 
c:::::J 
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Estado do Piaui 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIX 
CNPJ, 06.554.968/0001-46 
PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
Periodo: SET/2018 A AG0/2019 LRF, art. 48 - Anexo 6 

RBCBITA CORRBNTB LÍQUIDA J Valor At6 o Bimestre 
----------------------------------------------------------------------------------1-------------------------------

Receita Corrente Liquida 
(-) Traneterências obrigatórias da união relativas às emendas individuais (VI (§ 13, art. 166 da CP) 
(-) Receitas Vinculadas ã Saúde para pagamento de Pessoal (1718.03.1.1 e 1 728.03.1.1) 

8.638.288,82 
0,00 
0,00 

8 ,638.288 ,82 Receita Corrente Líquida Ajustada 

DESPESA COM PESSOAL J Valor J % SOBRE A RCL 

----------------------------------------------------------------------------------1---------------I---------------
Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Mãximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,30% 
Limite de Alerta (inciso II do§ 1° , art. 59 da LRF) - 48,60% 

4.003.342,80 
4.664.675,96 
4.431.442,16 
4 . 198.208,37 

46,34 
54,00 
51,30 
48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA I Valor 1 % SOBRB A RCL 

----------------------------------------------------------------------------------1---------------I---------------
Divida Consolidada Líquida 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120 % 

-1 . 614.353,86 
10.365.946,58 

-18,69 
120 ,00 

GARANTIAS DE VALORES J Valor J % SOBRB A RCL 

---------------------------------------------------------------------------------- 1--------------- I---------------
Total das Garantias Concedidas 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

0,00 
l.900.423,54 

0,00 
22,00 

OPBRAÇÕBS DB CRÉDITO J Valor J % SOBRB A RCL 

---------------------------------------------------------------------------------- 1---------------I---------------
Operações de Crédito Internas e Externas 
Operações d e Crédito por Antecipação da Receita 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 
Limite Definido pelo Senado Pederal para Operaçaea de Cr6dito por Antecipação da Receita 

0,00 
0,00 

1 . 382.126,21 
604 . 680,22 

0 , 00 
0,00 

16,00 
7,00 

J J DISPONIBILIDADE DB CAIXA 
J INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR JLfQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR JNXO PROCESSADOS DO BXBRCfCIO JRBSTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS) 

----------------------------------------------------1-----------------------------I-------------------------------
Valor Total 8.856,83 

FONTE: Sistema. SCPi9H(Sistema de Contabilidade POblica )-www. s imples informatica. com 

Unidade Responsável : SETOR DE CONTABILIDADE 

Daca da Emissão ... ·• 30/10/2019, 10,19.20 

Jd'G Lgo n PIO 

P; ITO MUNICI PAL 

cPP : 130 .134. 753 · 15 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

CPF : 239. 245. 943 · 68 

PRSENCHIOO COHFOR.ME: MAHUAL OE DEMONSTRATIVOS FISCAIS , &• EDIÇÃO (MF-STH). 

605.817,42 

~ /} IZf t,l/ cWv " c/r + 
ANTONIO BEtlEDITO DA SILVA 

COITT'ROLAOOR ltl'IERNO 

CPF: 217.726 . 303 · 49 

www. • 1mpl•• 1nformat.iea .eom 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
85tado do P'iaui 
PRBFEITLJRA MUNICI PAL :SAO !i'ELJX 
CNPJ, 06.55t . 918/000l- tó 
PODER l!X1lCVl'IVO 

Rl!I.IITÓRIO DB G3STÃO FISCAL 
DESPESA CQ"'I PBSSOAL - J.NEXO I 

ORÇAHBl<'TOS FISCAL B D/1 SBGOIUDJ\DB SOCIIIL 
LRP, Art. 55, inciso 11 a l inea •a 11 

Período, SBT/2018 A AG0/2019 
Dl!SPBSAS CCJ4 PESSOAL 

S.~/2<11t Out~P:i/1!1)18 Nov...,_-c,/2(11$ t'lt:t~2G18 JolM! ro/2019 F•vt-r•l ro/2019 
D651'W Dft'r.A «ti ~ 

º·ºº º·ºº (1,1)1) 0,00 n,.1H.71 SH .089. tl 
~"""'iiõil.At.!w, 

0,00 t ,00 0,1)0 0 ,00 :n, .u1,11 5-H . OU,12 ... 
0,00 0 ,00 288 ,HO,H 4H . Ul,11 

t,00 .... 0,00 w.,u , t♦ s, .u,,,1 

º·ºº (1,1)(1 0,(10 0,00 O.to 

t , 00 0,1)0, 0,00 , ... O, tO 

(1,1)0 0,00 º·ºº º·ºº 
t,00 (1,1)0 0 ,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº O. to 
~•r,-n• d1 P.:noal Dtton-.. t.u d~t.::"at.o.11 de!•~• r ::a.ç~-•-aõ an. ,--...-a, 

0,,00 º·ºº o-,o,o 0 ,00 º·ºº O.to 

9,000 , 00 2S . 470,14 

0 ,00 º·ºº º·ºº 
0 ,00 '·ººº·ºº 25 . 470,H 

""" 0 ,00 0,00 O,tO 

0,00 o,oo º·ºº 
, .. • •• r-·- -~·~\,'AI~:-;;-- ..... ·.::o-.up 

,0,1)0 0,00 ,n .u ,,78 S18 . '1S, H 

...... ,- DO CUIIPRIIIIIIITO DO Lilffl LIICW, 
REGITA CORlOOll'll LIQU l.[)j\ - RCL (I VJ 
{·) Tranoferências obrigat 6ri ao da União r elativas às emenda• indivi duais 
• IU!Cl!ITA CORRBNTI! L1"'"'DA AJUSTADA IV!I 
mana TOTAL COII PIHOAL • DTP V . II I a + III b 
IMl"IB """'lHO (VI) (inci6o8 r, II 8 III, art. 20 da LRF) 
JMl"It! PRUD!l!IC!llL {VII) . (O. SS X VI) (par6.grafo único do a.rt. 22 da LRF) 
IHl"It! DB ALRRI"A !VII I ) . (0, 90 X VI) (inciso II do §1• do art. 59 da LRF) 

f'Ofli: 1 '-l&t.t&I ••• • •••• •, • .1 :õ.CPlillC,lU.H.I d• CUl!.abllSd:ad• PQbltCll 11",N ,&i~lHlnforau.lca .eoa 
Unidfldt RHpond,.•I: S:e:TOII DE 4!'0tm.HLJ~ 
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tu,~ ao• l MN&/ 

Mar,;,o/2019 a.br-11/2(11' 

su.sn.22 SU.811.04 
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07.312, 0 4S1 . 494,14 

'4.1$, , 7) ,1 .ni,2• 

(1 , (1(1 º·ºº .... 0, 00 

.... 0,00 

.... º·ºº 
, ... º·ºº .... G,00 

8.000,00 1 . 000,00 

.... º·ºº 
,.000,00 , . 000,00 

.... o,oo 

0 , 0-0 º·ºº . .. ' .. 
S1S.S)2,22 S0.188,04 

{V) ( !f 13 , art. l 66 da CP) 

MARIA DÃB'~Ol\RBS PIO 
SBCRBT.\IUJ\ IMftctPJ\L DB P!N~ 

CPF! 239.245 . 943·68 

PRBBNCHIDO CONFORN!l MANUAL DR D910NSTRATIVOS FISCAIS , 8 ' BDIÇÃO, PORTARIA N• 495 de 06/0G/2017. 

EH-ldo4o1'i,1ou,i 
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VALOR ' SOBU A RCL MUS"?••u 
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o, 00 
8.638.288 82 
6 .003.362 10 
4 .664 . 675, 96 
4.43l . 442. 16 
1.198.208.37 

-- - - --
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l.S'JC,CC ll.'1C4,H 

2,21.l,.27 -2,2U,27 

,eo, 7e - ·no. 78 

0,00 º·ºº 
5,J;. '70J..O •SJ. 10l. '4ol 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

'J CI .H'J, , 1 

'18 , Sl7,41 

0,00 

u.u,., .. 
9L'9:&,,s 

0,00 

H?,50 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

9,5,0 

•·aa,oo 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 

Cl ,ll t ,33-

8 ,3§9,ll 

0,00 

/!ÍJIP'I,'-',; lt.tw/,1,, 4 dt • 
:ANTOtHO BB.N&Dl'I'O DA sÍLVÍ 

CONTROLAOOR Itn'BRl'10 
CPF'1 21? . ?:l, . lOl -4Q 

o.oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

o,oo 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

o.oo 
0-,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

www. s i mpleainfonnatica . c0111 
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Estado do Piaui 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIX 
CNPJ: 06 .554 .968/0001-46 
Período: JANEIRO a AGOST0/2019 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ANEXO II 

ORÇAMENTOS PISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b" 

··············--------------------------------------------------+--------------+-----------------------------------------------
SALDO DO I SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

DÍVIDA CONSOLIDADA EXERCÍCIO 1----- --- --- -- --+- -- ---- --- -----+----- -- --------
ANTERIOR !Até 1• Quadrim.lAté 2• Quadri m. !Até 3• Quadrim. 

----------------------------------------------------------------+--------------+---------------+---------------+---------------
DfvmA CONSOLIDADA - DC (I) 

Divida Mobiliária 
Divida Contratual 

Empréstimos 
Interna 
Externa 

Reestrutura ão da Divida de Estados e Municipios 
Financiamentos 

Interna 
Externa 

Parcelamento e Ren cia9lo de dividas 
De Tributos 
De Contribuições Previdencilrias 
De Demais Contribuições Sociais 
De PGTS 
Com Instituição Não financeira 

Demais Dividas Contratuais 
Precat6rios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e 

não Pagos 
outras Dividas 

DEDUÇÕES (II) 
1 Dis11:<:>nibilidade de Caixa 

DisPQnibilidade de Caixa Bruta 
(-1 Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 

Demais Haveres Financeiros 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) • (I - II) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

t DA DC SOBRE A RCL (I/RCL) 

\ DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120 t 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do§ 1• do art . 59 da LRF) - 108 \ 

º·ºº 0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº o,oo 
0,00 
O 00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
O 00 

430.915,85 
430 . 915,85 
967 .657,21 
S36.741 36 

0,00 

-430.915,85 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0100 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 O 00 
0,00 º·ºº o,oo O 00 
0,00 0,00 
O 00 O 00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 
0, 00 0,00 
O 00 O 00 

547. 115 , 01 1.614.353,86 
547.115,01 1.614 . 353,86 
714.347,29 1.758.316,06 
167 . 232 28 143 . 962 20 

0,00 0,00 

-547.115,01 - 1.614.353,86 

3.630 .193,42 8 . 638.288,82 

0,00 0,00 

-15,07 -18,69 

4.356.232,10 10.365.946,58 

3.920 . 608,89 9.329 .351,93 

o,oq 
0,00 
o,oq 
0,00 
o,oq 
0, 00 
0,00 
0, 00 
O 00 
0,00 
O 00 
0,00 
o od 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oq 

0,00 
O 00 
0, 00 
o,oq 
0,00 
O 00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·······························································•+••············+··············································· 
SALDO DO I SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO 1---------------+---------------+----- ------- ---
ANTERIOR IAté 1• Quadrim, IAté 2• Quadrim. IAté 3• Quadrim. 

----------------------------------------------------------------♦ --------------+--------------- ♦---------------♦---------------PRECA OS ANTERIORES A 05 05 2000 O 00 234 84 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 
PASSIVO ATUARIAL O 00 O 00 
INSUFICI~NCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 

CONSIGNA IS SEM CONTRAPARTIDA 185.636,13 292.546,03 
SSAOOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 242.435,69 242.435,69 

E RECEITA ORÇNf O 00 O 00 
E ppp 0,00 0, 00 

O 00 O 00 

FONTE : Sistema .. ......... . : SCP19H(Sistema de Contabilidade Pública)-www .simplesinformatica .com 
unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE 
Data da Emissão .... : 30/10/2019, 10 :17:20 

PR 

C~P: 130 . 134 . 753 - 15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CPF: 239 . 24 5 . 943•68 

PREEllCHIOO CONFORME MANUAL DB DEMOHSTRATIVOS FISCAIS, 6 ' EDIÇÃO (MF-STN} . 

234 84 o'""ºº 
0,00 0,00 
O 00 O 00 
0,00 0,00 

437.359,61 0,00 
242.435,69 0,00 

O 00 O 00 
0,00 0, 00 
O 00 O 00 

~ iJ /l,f UI '1fo ' c/4 
ANTONIO BENEDITO DA SILVA 

CONTROLADOR INTERNO 

CPF: 217 . 726 . 303•49 

www. si11plesinfor11AtieA . eOID 
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIX 
~PJ : 06.SS4.968/000l-46 
Periodo:JANEIRO a AGOSTO/2019 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
LRF, Art ss, inciso I, alinea •e• e art 40, S 1• 

ANEXO III 

-----------------------------------------------+----------------+-----------------------------------------------------
1 SALDO DO I SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

GARANTIAS CONCBDIDAS I EXERCfCIO l-----------------+-----------------+-----------------
1 ANTERIOR IAté o 1• Quadrim. IAté o 2• Quadrim. IAté o 3• Quadrim. 

-----------------------------------------------+----------------+-----------------+-----------------+-----------------
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval ou Fiança em Operações de crédito o,oo o,oo o,oo o,oo 
outras Garantias nos Termos da LRF o,oo o,oo o,oo o,oo 

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aval ou Fiança em Operações de crédito o,oo o,oo o,oo o,oo 
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL QARAll'l'IAS CONCBDIDAS (III) • (I + II) 

RECEITA CORRENTE LfQUIDA - RCL (IV) 

t do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DBPINIDO POR RBSOLUÇÃO DO SBIIADO FEDERAL 22 . 001 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do 51 • art. 59 da LRF) 19 . 801 

o,oo 

o,oo 

º·ºº 
o,oo 

o,oo 

o,oo 

3,630,193,42 

º·ºº 
798,642,SS 

718 , 778 , 30 

o,oo 

8,638,288,82 

º·ºº 
1,900,423,S4 

l.710 , 381, 19 

o,oo 

8,638,288,82 

o,oo 

1,900,423,S4 

1 , 710 , 381,19 

-----------------------------------------------+----------------+-----------------------------------------------------
SALDO DO I SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

CONTRAGARANTIAS RBCBBIDAS EXERCfCIO 1-----------------+-----------------+-----------------
ANTBRIOR !Até o 1· Quadri m. !Até o 2· Quadrim. !Até o 3• Quadrim. 

-----------------------------------------------+----------------+-----------------+-----------------+-----------------
EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval ou Fi ança em Operações de crédito o,oo o,oo o,oo o,oo 
Outras Garantias nos Termos da LRF o,oo o,oo o,oo o,oo 

INTERNAS (VI) 0,00 0, 00 0,00 0,00 
Aval ou Fiança em operações de crédito 
Outras Garantias nos Termos da LRF 

TOTAL CONrRAQUAR'l'IAS COHCIDmAS (VII) • (V + VI) 

MEDIDAS OORRBTIVAS: 

0,00 
o,oo 

o,oo 

rotlTB t S1atna . . . .. . . . . .. . 1 SCP19H(S1atna de COntab1lidade PObl1ca)-ww.ai11ple■ inforaatica.C011 

Unidade Re1pona6vel : SETOR DB CONTABILIDADE 

Data da &al u lo . . . . , 30/10/2019, 10 , 17 , 39 

J 

PR 

F: 130 . 134 . 753•15 

SECRETARIA MUNICIPM. DB rIIIAIIÇAS 

CPF : 239 . 245.943·'8 

PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEHOIISTRATIVOS FISCAIS, , • EDIÇÃO (HF·stlll • 

0,00 
o,oo 

o,oo 

0,00 
0,00 

o,oo 

0,00 
o,oo 

o,oo 

~ u ~141,h "c/4 
ANTONIO BBNBDito D>. SILVA 

CONTRO~DOR INrBRNO 

CPF: 217 . 12, . 303·49 
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Estado do Piaui 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO PELIX 
CNPJ: 06.554.968/0001-46 
Periodo: JANEIRO a AGOST0/2019 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
OPERAÇÃO DE CRtDITOS - ANEXO IV 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
LRP, Art. 55, inc. I, ali. "d" e Inc. III, ali. •c• 

OPERAÇÕES DE CRtDITO 

SUJEITAS AO LIMITE PARA PINS DE CONTRATAÇÃO (I) 

Mobiliária 
Interna 
Externa 

Contratual 
Interna 
Abertura de Crédito 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 

Derivadas de PPP 

Demaio Aquioiçõeo Pinanciadao 
Antecipação de Receita 

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Demais Antecipações de Receita 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § 1•) 
Outras Operações de Crédito 

Externa 

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 
Parcelamentos de Dividas 

De Tributos 
De contribuições sociais 
Previdenciárias 
Demais Contribuições Sociais 

Do FGTS 
Melhoria da Administração de Receitas e da Geotão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
Programa de Iluminação Pública - RELUZ 
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

OPERAÇÕES VEDADAS 

Do Período de Referência (III) 

De Periodoa Anteriores ao de Referência 

TOTAL CONSIDERADO PARA PINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMBNTO DO LIMITE (IV) • (Ia + III) 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRtDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1° do art . 59 da LRF) 

OPERAÇÕES DE CRtDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTARIA 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRtDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTARIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇ10 DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRiDITO (V) • (IV+ IIa) 

rol/TE : Sistema .. . ... .. .. .. : SCP19H(Sistema de Contabilidade Públ1ca) - www . s1mples 1nfor11atica . con, 

Unidade Respons 6vel : SETOR DE COIITABILIDADE 

Dau da Emisd o .... , 30/10/2019, 10 , 18 , 06 

cPr , ll0.134.753-15 

SECRETARIA MUIIICIPAL DE flllAllÇAS 

CPr , 239 . 245 . 943-0 

PREENCHIDO COllF'ORME MAllUAL DE DEMONSTRATIVOS rISCAIS , 6" EDIÇÃO (Mf- STII). 

1--------VALOR REALIZADO-------
INo QuadrimeatrelAté o Quadrimes 
1 de Referência! de Referência 
1 1 (a) 

0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 

VALORI 
1 

8 .638 .288,82 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.382.126,21 

1 . 243 .913,59 

0,00 

604 .680,22 

0,00 

\ SOBRE 
A RCL 

0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 , 00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

0,00\ 

o,oot 

º·ºº' 
0,00\ 

16,00\ 

14 , 40\ 

0,00\ 

7,00\ 

0,00\ 

(!Í#{I.A iJ IZRwl,h; ú; c/4; 
AtlIOtllO BENEDITO DA SILVA 

COtlTROLAOOR ltlTERllO 

CPf : 217 . 726 . 303-49 

www . simples informat!ca .coa, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRA TNO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE A TNOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 

RREO W.llXO 11(1,RF, art5J, ! l',mcisolll) 

ROC!Ell'AS 

RECllIT AS DP. AUF.NAÇÃO DE ATIVOS (1) 
11...,.;,. de Aliauçlo dellw MiNcá 
Receita de Aliataçln de Ben11 lrnóveis 
R«:eiia de Aliauçlo de llw lot4Ag(vris 
R=ita de Reediroeou de ApijOJÇllel Final>ceiras 

DOTAÇÃO DESPESAS 01'Sl't:SAS DESPESAS 
DESPESAS ATUALIZADA EMPJlNHAllAS LIQUIDADAS PAGAS 

AfLICAÇÃO DOS 11.EO.Jl\llOS DA /\L/1,.>;AÇÃO OE AUVOS (ll) 
lhpcw de Capital 

ln,oestimt.ntm 
in,-a,õa FÍlWlcciru 
Amorliuçio cLt IXvida 

lhpcw Com:otados R<gimade J>n:,,i&cia 
RopnoP,óprio dos Servidores PúbliCOi! 

RfCElfAS 

VALOR(III) 

(d) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0/1) 

Noca:IMamoe..ml~~•dNptm~slo comideradM~?-:oaemmmodo~,udNpeasliollquldi\dlliDilcttlalemftlmlapacarn.lolfooessad{l&slotunl:aicomiderldu 
~.Da>l6illlll,----■<l:,oe,u---<11io,eg,opdga,; 
. li)~ liqmd.m. amdm.wa ~ cm 'P bim-c a ~&i nmml ou im'Çl, 1m tcmm dom &3 da. ui 4.32QM.t; 
.b)~~lJIL'lolDliqllidama,,~a:i,RmnaPif,Ul'.llloP"ooc:nah,lllr:a:ilkrllllul:kpldaml,r:iocirmmic$>dncmdcio,JD'!bf91lbarl.Jl.il:cilo0dll.t.ciU2Q'6l 

(<) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

VAIDU..'EI CARV AIJIO DE MACtDO 

621~.663-1) 

MAII.ClA FIW/CINETE LIMA MOURA FE 
m.m.583-37 

CXlNTROlAllOR 

FRANCISCXl DAS CHAGAS Dll OUVEIII.A Nfil'O 

999.m.353-49 
PRfFEITO CXlNTADOR CRC'8152/0.I 

FONTE: SCP! -Cm,t,l,iJjd.dc (9.21.21.2M), PREFEITURA MllNIOJ'Al. DE CAl,\l'INAS DO PIAUÍ 

1131 

PRIMSÃO RECEITAS SALDO 

A1UALIZADA RllALIZAVAS ARllALIZAR 
(1) (b) (a-b) 

]3.900,IXI 0,00 ll.900,00 
13.900,00 0,00 ll.900,00 

0,IXI 0,00 0,00 
0,00 0,00 0/1) 
0,00 0,00 0,00 

INSCIUl"ASe.! PAGAMEJ\'lOS SALDO 
RESTOS A DERESrOS APAGAR 

PAGARNÃO APAGAR 
PROCESSADOS (Q (gr(d-e) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2018 20t9 SALDO ATUAL 
(h) (i)c{lb-{Ik+W)) fj)=(lllh+llh) 

0,00 0,00 0,00 

VAUllR CARLOS CARV ALllO DE MACEDO 

0011:14.463.QJ 

SEC. FINANÇAS 

Pm1ari., l\~ 389 d,2018 -M,q,rmuatoA1ualj,.J.,09nG19' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID:tNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO !ANEXO 10 (LRF. art 53, § 1 º. inciso m 

EXERCÍCIO 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 

RECEITA 

PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PERIODO: 2018 a 2093 

l'LANO PREVIDENCIÁRlO 

DESPESA 

PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(c) - (a-b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d" exercício 

anterior) + (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

R$1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDiNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO !ANEXO 10 (LRF, art. 53, § lº, inciso II) R$1 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONrE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.286], PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ Portaria N" 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 

ow: 

1. Projeção atuarial elaborada em 02/0 l /2020 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 

2. Este demonstrativo utiliza a.~ seguintes bipóte._=: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID:tNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOOAL 

RREO !ANEXO 10 (LRF, arL 53, § 1 •, inciso II) 

EXERCÍCIO 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 

RECEITA 

PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PERIODO: 2018 a 2093 

PLANO FINANCEIRO 

DESPESA 

PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) - ("d" exercício 

anterior) + (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RSI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÍNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO !ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inci:,o II) RSl 

2077 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2078 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2079 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
2081 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2082 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2083 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
208S 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
2089 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 
2090 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
2092 0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 

FONTE: SCPI -Qmtabilidadc (9.25.25.286), PREFEITURA MUNlCCPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ Ponaria N" 389 de 2018 - Mapeamento Atualiudo 09/2019 

Nota.s: 

1. Projeção atuarial elaborada em <DA TA DA AV ALIAÇÁO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

V ALDINEI CARVALHO D E MACEDO 
621.5S4.663-15 

PREFEITO 

MARCIA VRANCl'NETE LIMA MOURA FE 
918.377.583-87 

CONrROLADOR 

VAlDCR CARLOS CARVALHO DE MACEDO 

001.234.463--09 

sue. FINANÇAS 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVElRA NETO 
999.753353-49 

CONTADORCRC:8152/0-1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

l of3 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 201 9/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO ~"IBXO l (LR.F, Art. 52., inciao [, alf:ncu ili 6!ao inciao II e f l") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUAl.lZADA BIMESTRE % JANAOUf 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇA,.\1ENTARIAS) (I) 26.389.239,33 26.389.239,33 3.013 .782,05 11,42 13.084.116,81 
RECEITAS CORRENTES 24.204.445,33 24.204.445,33 3.013 .782,05 12,45 13.084.116,81 

IMPQgr"OS, TAXAS E CONI'RIBUIÇÕES DE 631.542,94 631.542.94 93 .248,40 14,77 157.115,53 
MELHORIA 

Impostos 624.414,08 624.414,08 93 .248,40 14,93 157.115,53 
Taxas 5.706,78 5.706,78 0,00 0,00 0,00 
Contnbuição de Melhoria 1.422,08 1.422.08 0 ,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 64.116,80 64.116,80 0,00 0,00 0,00 
Contnbuições Sociais 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Contnbuiçõcs llconômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

e de Fomiação Profissional 
Contnbuição para o Custeio do Serviço de IlwniMção 64.116,80 64.116,80 o,oo o,oo 0,00 

Públioa 
RECEITA PATRIMONIAL 363.409,45 363.409,45 3.548,24 0,98 16.997,60 

Explaração do Patrimônio !mobiliá.rio do Estado 158.020,54 158.020,54 0,00 0,00 0,00 
Valores Mobiliá.rios 149.199,12 149. 199,12 3.548,24 2,38 16.997,60 
Dclcgaçllo de Serviços Públicos Mediante Conccssilo, 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

Permisslo, Autorizaçio ou Lloença 
Explaração de R,,cur.;oo Naturais 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Explaração do Patrimônio lntanglvcl 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 56.189,79 56. 189,79 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 13.748,12 13.748,12 0 ,00 0 ,00 0,00 

Seiviços Administra.tivos e Comerciais Gerais 13.748,12 13.748,12 0 ,00 0,00 0 ,00 
Serviços e Atividades Referente,; i Navegaçi,> e ao 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Serviços e Atividades Fillanceiras 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Outros Serviços 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

TRANSFWN'CIAS CORRENIBS 23.119.191,77 23. 119. 191,77 2 .910.172,32 12,59 12.892.798,15 
Transferências da Uniio e de suas Entidades 15.949.642,63 15.949.642,63 2.217.796,98 13,90 9.323.385,73 
Transferências dos Estados e do Distrito Fedc:ral e de 1.662.661 ,20 1.662.661,20 151.415,81 9,11 671.056,99 

suas Entidades 
·rransferências doo Municlpios e de suas Entidades 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
'fran•ferências de lnstituiça,,; Privadas 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Tran,ferência.< de ÜUIJ'a.< [nstituiç&,; Públicas 5.506.887,94 5.506.887,94 540.959 ,53 9 ,82 2.898.355,43 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
·rransferências de Pessoas F isicas 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
·rransferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENIBS 12.436,25 12.436,25 6 .813,09 54,78 17.205,53 
Multas Administrativas, Contraruais e Judiciais 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
lnclcnlz,çõcs, Restituições e Ressarcimcntos 11.436,25 11.436,25 6.813,09 59,57 17.205,53 
Bens, Direitos e Valores IDcorporados ao Palrimõnio 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 0 ,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 2.184.794,00 2.184.794,00 0 ,00 0,00 0 ,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 103.020,00 103.020,00 0,00 0,00 0,00 

0penições de Crédito - Mercado Interno 103.020,00 103.020,00 0,00 0 ,00 0,00 
Openições de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 13.900,00 13.900,00 0 ,00 0,00 0,00 
Alicnação de Bens Móveis 13.900,00 13.900,00 0 ,00 0,00 0,00 
Alicnaç!o de Bens l:m6vcís 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens lntangiveís 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TRANSF8RtNClAS DE CAPITAL 2.067.874,00 2.067.874,00 0 ,00 0,00 0,00 

Transfcrencias da Uni!o e de suas Entidades 1.942.250,20 1.942.250,20 0 ,00 0,00 0 ,00 
Transfc,mi<,-ü,s doo Estados e do DislJ:itoFcdcnd e do 125.623,80 125.623,80 0,00 0,00 0 ,00 

SWIS Entidades 
Transferências dos Municlpios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0.00 0,00 0 .00 0.00 0.00 
Transferências de Outnis Instituições Públicas 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Transfc,micias do Exterior 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS Dll CAPITAL 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Integruiução do Capital Social 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Rcmi.m=içio das Di:,pomõilidades do T csouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resgate de T!tulos do Tesouro 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) - (1 + II) 26.389.239,33 26.389.239,33 3.013 .782,05 11 ,42 13.084.116,81 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

Opcraçacs de Crédito- Mercado Interno 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

R$1 

SALDO 

% AREALIZAR 

1 (e/a) (a-e) 

49,58 13.305.122,52 
54,06 11.120.328,52 
24,88 474.427,41 

25,16 467.298,55 
0,00 5.706, 78 
0,00 1.422,08 
0,00 64.116,80 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 64.116,80 

4,68 346.411 ,85 
0,00 158.020,54 

11,39 132.201,52 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 56.189,79 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 13.748,12 
0,00 13.748,12 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

55,77 10.226.393,62 
58,46 6.626.256,90 
40,36 991.604,21 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

52,63 2.608.532,51 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

138,35 -4.769,28 
0,00 0,00 

150,45 -5.769,28 
0,00 0,00 

0,00 1.000,00 
0 ,00 2.184.794,00 
0,00 103.020,00 
0,00 103.020,00 
0,00 0,00 
0,00 13.900,00 
0,00 13.900,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 2.067.874,00 
0 ,00 1.942.250,20 
0,00 125.623,80 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

49,58 13.305.122,52 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

FONTE: SCPJ - Contabilidade [9.25.25.286), PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ Porwia N" 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO là,'IEXO 1 (LRF, Art. S2, Íll<;Íllo [, alfneu ii! lililo incillo Il e f l") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUAUZADA BIMESTRE % JANAOUT 

RSI 

SALDO 

% AREAL!ZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

.. . 
Mobiliária 
Contralllal 

Operações de Crédito- Mercado Ex1l:mo 
Mobiliária 
Contralllal 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)= (ill + IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL (VII) = (V + VI) 
SALDOS DE EXER.cfCIOS ANTERIORES 
Recursos Am:cadadoo cm Ex=icios Anterion:s - RPPS 
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

VALDINEI CARVALHO DE MACEDO 
62I .SS4.663-1S 

PllEFl!ITO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.389.239,33 26.389.239,33 3.013.782,05 

26.389.239,33 
0,00 
0,00 

26.389.239,33 
0,00 
0,00 
0,00 

3.013.782,05 

MARCIA FR.ANCINErnLIMAMOURA FE 

918377.583-87 
CON'lllOLADOR 

VALDIRCARLOSCARVALHODEMACEDO 

001.234.463-09 
SEC. FINANÇAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11,42 

11,42 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13.084.116,81 
0,00 

13.084.116,81 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

49,j8 

49~8 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13.305.122,52 

13.305.122,52 

FRA..'ICISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA NETO 
999. 753353-49 

CONTADOR CllC:8 152i0•1 

FONTE; SCPJ - Conlabilidide [9.25.25.286), PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ Porwia N" 389 dQ 2018 - Mlqx:amcnlo Alulllit.ado 09/2019 
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llfD D..W.XO l (U.F, An. S2, incSI l,allri- Ili !!DJ 9lt'SII n i f 1, 

PREFEITURA MlJNJCIPAL DE CAMPI AS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

!U I 

llOTACAO iXl'l'AÇÃO O€.<;P€.'J;AS eMPl?NHAOAS SALDO Oi;SPl!SAS i..lQU'tDAJ)AS SAJ..00 ~'US INSClm'AS HM 

Dl'Sl'ESAS 

DESPESAS (EXCETO INTRA-OII.ÇA.\IBIT ÁRIAS)(VIIQ 
08.~PESAS (X)Rl\llNroS 
rnl'lOAU llXCAROOSSOCIAIS 
JUROS €. ~A_ll('l()S l)A J)ÍVU)A 

OVlRAS DESl'llSAS CORllE~"ll.'S 
DESPE:SASDfCAPITAL 

INVESill1ENI'OS 
INV!RSOES FINANO!IRAS 
A.'1ORTIZAÇÃODADMDA 

Rf.SERVA 06 ro~-nNGSr,.CLA 
DESPESAS (]Nll<A-OllÇA.'IENrÁIUAS) (IX) 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) • (VIII+ IX) 
AM0K1'1l.AÇÃ0 0A l)iV. / Ref(NM'O.A.~ Nl'() (}O) 
~ da l)lvida [Jllfflla 

l)Nidi Mõbi\ihil: 
()utr.u. Oividu 

~ da Divida llrl=, 

DividsMobiliiria 
OutmDividu 

SVIITOTAL C/REFINANCIAMENTO (XII) • (X • XQ 
SUfllRÁ VlT ()(111) 
lOTAL (XIV) ■ (lW + XW) 
RliSERVA 00 RPPS 

INICIAL 

(d) 

26.3.9.239) 3 

22.K54.°"',6ll 
IL09S.&35.,97 

l .lll>,95 

11.756.716,76 
J.005.66S,48 
2.6'16.151,12 

227.474,S I 
Jl U12,25 
523.512,17 

0.00 
26.389.239) 3 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.389.239)) 

26.l89.2l9Jl 

0.00 

VAIJ)INJllCAJt.VAI.IIO D8MA(E)() 

621.554663-15 
PllBFmU 

AlUALIZADA 

(<) 

26.)K9.2l9)3 

l..H0l.1161 .90 
11.232.AOS,13 

I..SOS,95 
12.163.950,62 
2.457.865,26 
2. !T7.J.1S,SO 

147.-474,S I 
!)J.01i.25 
m.m.11 

0.00 
26.l K9.2l9)3 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 

U.389.239)3 

26.389.239.33 
0,00 

RNl'll: SCl'I • C,,,W>iü-19.25.25.236~ l'REFEl1'lJRA MUNICIPAL DB CAMPINAS 00 PIAL1 

ll!MESTI\E 

I.S9S.m,66 
IA37.416,(II 

345.603,211 

0,00 
1.141.812,80 

108.412,66 
82.!I08,7!i 

0,00 
25.S0).9(1 

0.00 
1.595.m,66 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

J.S9S.!2$,66 

I.S95,128.66 

1 

IANAOIJT 

(Q 

14A-39.163,S2 
13.6Sl.65S;09 

7.n9.SSl ,13 

0,00 
6A22.80l.96 

787.201,73 
665_Jg9_.12 

0,00 
121.8!9)1 

0,00 
14AJ9.163,S2 

0;00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.439.863,82 
0,00 

14A39.86l,82 

MAJOA FIANCIJ\lffl3 UMA MOllllA FB 

91Ll77.m.87 
<XNl'IOI..AOOR 

VAIDii CAROS CARV AUlO DE MACEOO 

001.231.463-09 
stc.ma..~ 

(g) • (<-1) 

11 .949.375~1 
9.7>0.206,81 
4.002.554,20 

1.50:S,95 

5.746.146,66 
1.670.656,S) 
UU.959,()8 

l 47.474,S l 
11 .222,9·1 

.528.512.17 
0,00 

11 .949.375,Sl 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 

11.N931S.SI 

0,00 

DIMESTI\E 

2.S25.1S9.25 
l.431.lll6,!9 
1.2.17.450,49 

0,00 
1.174.376,10 

9).9)),66 
6!.42>,7" 

0,00 
25.SOl.90 

0.00 
2.S25.1S9.25 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

2.525.759.25 

2.525.159.25 

1 

IANAOIJT 

(b) 

l2Jl63.7ll.(,4) 
12.19LQJ9)17 
6.5'16.095,12 

0,00 
5.621.944,75 

765.681,73 
613.869,42 

o.oo 
lll.819)1 

0,00 
12Jl63.7llif,O 

0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 

12.963.723.60 
120.m.21 

ll.034.116,31 

(Q • (o-~) 

ll.42:S..S I0,73 
ll .lOl.122,0l 
4..6563I0,21 

I..SOS,93 
6J.4J.00,,87 
1.692.176,Sl 
1.Sll.479,08 

147.-474,S l 

11.2~ 
S23 .. "2. l7 

0.00 
ll.42:S..S I0,73 

0,00 
0,00 
opo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

IM25.SI0.1l 

•.OO 

Flt.A."«'.J.Ul OA.1 CIJi,QAS DB OUVEíllA Ntrro 

999.15)353-19 
comAOOi. CRC:31SlJO-I 

PAOASAT"é 
OB~"TRH 

0) 

12.211.1n,1 g 
l l.451.09S';45 

3.992..0;7,91 
o,oo 

5.460.051,47 
765.688,73 
613.869,42 

o.oo 
m .119.31 

0,00 
12.211.1n ,1 g 

o.oo 
0,00 
o,oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 

12.Zll.188.18 
866.323,6} 

ll.034.116,81 

Rfi!>"IOSA 
PAGAllNÃO 

PROC~ ., 

(l<) 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0,00 

º"' 0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0,00 
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DO 

~ 
d 

DIDllBEm1(UF, An.n, mc.on, .i-tJ! 

FVNÇÃO/SUllFIJl<ÇÃO 

D6SP6.'lAS (!ll<Cl!l'O INTRA-OllÇAMl!)IT ÁRIAS) (T) 

Lqjllltiva 
Açiol.c:pbtin 
AçloJudiciiria 

A,!ml,,ln, ... 

Oe:"e:a do latell'!f&e PU>lioo no ProciesM> .biiciirio 
~~Judiei.ai e l?lltrajudicw 
Adn:miltm;lo Oaal. 
Admini1tl:afloPiuaccira 

Conaole ltillmla 
for:maçiodcibc:unwUIJ:lllmtl5 
Dc!IU. Tcr!mtre 
Polic::'..a:mcmo 
Prrndêncialluic-,, 
Cam.WU121Çi!n Postalt 
EnagilEl.étrica 

A..i1t!oci.s.SocW 

--Claal .Naistêocl.-.,., fdow 
Aulsrlnda i Crí&nç;a e 10Adobcr:nte 

.Auist4!Rcia Cmu.mili:ri& 
s.ode 
Abçi(,Bw:;a 
Vigíl.bcia Samtma 
Vit::llbd1 ~dc:m,IQll,\gfca 

lISbalho 
Fomei;ilDIIQT~ 

&lua(fo 
Ell&imf'1mcla:.ca1&1 

&1--i.r...n 
Ed1,1ca,,..'"io dç JV'l'ÇU ç .-\1,h11M 
F,d--1,,pooial 

0,1..,. 

.Dilil&ioa.11'UII 
1/

Admi.cistia:;ioOaal 
l!mw:1tnr1W1. lhbaa 
s....;;..u,.,., .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÁO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

DOrAÇÀO OOíAÇÃO DESP~ EMPENHADAS SALDO DESr=s LIQUIDADAS 
n..sOAL AnIAUZAD.A 

1 1 

BJMESl'llE JA.'liAOIJl' 

1 % 

BNESI'RI! JA."'l AOIJl' 

1 % 
(a) (b) (bli,ulb) (<) . (a-b) (d) (d/lo,al d) 

26.389.239,33 2U!19.2,9)3 l.595.S2S,66 14.4.19.&63,82 100.00 ll .949.l?S~I 2..525 .?59,25 12.963.?211.60 100,00 
109.020,00 °1311Y1D,OO 96.&s2,21 4º/9.&61,86 3,)2 "7.158,14 96-960,26 479.~ 3,70 
670.6<-0,00 698.6<0,00 9U>2,21 ~.661,86 3,25 229.978,14 96-960,26 468.602,36 3,61 
31.380,00 311.JSO,OO 0,00 11.200,00 O,Qi 27.180,00 0,00 IL .200,00 0,09 

3.211 ,6.17,02 USl.710)1 J9'A$4,)2 2.J7U!r.!,OO 17,l) 1.307.nS,lS 389.91',>2 2.192.41!1,0S 1',91 
22<.401 ,SO 251AOl ,SO 46.000,00 230.000,00 1.59 27AOl ,SO '6.000,00 230.000,00 1,77 
l~.Sll ,40 124.533,40 0,00 0,00 0,00 )24.533,-40 0,00 0,00 0,00 

2..161469,)2 3.046.319)2 313.622,16 2.239.lllll.S2 IS.S I 807.300,SO 299.469,70 1.W.542,i6 14,39 
190.793,0A 190.193,04 1.0S0,00 24.692,00 0,17 166.101,D4 4.SS0,00 20.8'6,.S() 0,16 
47.(,911,06 4.693,06 600,00 600,00 0,00 4.09&,06 600,00 6(X),OO 0,00 

6.1&1,20 6.111,20 0,00 0,00 0,00 6.111,20 0,00 0,00 0,00 
25.227,41 ll.420,14 0,00 24.1576,S6 0.17 8..744,lK 4 .11 2,76 20.563.80 0,1 6 

2.060,.0 2.00),-44 0,00 0,00 0,00 2.00),-40 0,00 0,00 0,00 
215.311,SO 215.Jll,SO 35.112,06 54.9]~ 6,38 160.)76,&8 35.182,06 54.934.92 0,42 

.5.Bt,00 U l ,00 0,00 0,00 0,00 Ul,00 0,00 0,00 0,00 
7.829,S2 829.52 0,00 0,00 0,00 829.52 0,00 0,00 0,00 

I.SIS.02?,22 IJ 2S.2'n,67 4SA1',l3 SR-1.11~1 •l>S 941.1'9,00 !r.!.335,lS 472.359,45 3,64 
251.459,60 2115.816,SO IJ.&41,73 201.SSO,IO l,olO &4.236,70 14.786,IJ 171.367,-41 1,32 
S0.318,90 7.RO.'i,68 0,00 189,00 0,00 l.616.$9 0,00 189,09 0,00 

443.111,11 '14.19<.SI 24.ffiO,l! 33UIIO,li9 2,35 lU.411,19 j(),006;11 117.134).S ,,.. 
770.060,61 711.360,61 7.S4l,1S 43.461,10 6,)0 67).891,91 7.54l,7S 43.46~70 0,)4 

.S.340.33S.ll S.22'i.145~1 510.555.(11 3.532.971,,()4 24,47 l.693.l"ll,17 702922,IO J.1&9.312.44 24,60 
S..030.213,3.5 S.013.76s,93 .510.116.21 3.496.672,57 24,22 .>1'.093,)6 696.810,60 3.u&.684,n 24,37 

Ul.974,JO 171.231,72 4.19,ol(l )15.300,47 0,25 134.931,25 6. 112.20 30.627,61 0,24 
U&.147,s6 39.14"1,s6 o.oo •.oo 0,00 9.147,J6 o,oo 0,00 o,oo 
10.456,5) !G.4>6,5) 0.00 0.00 0,00 IG.456.Sl 0,00 0,00 0,00 
10.45ó,>3 la...6,53 0,00 0,00 0,00 10...6,53 0,00 0,00 0,00 

!0.40i.lJ6,97 IO.OOl.378,0i 427.150,54 6131.401,6!) 43,15 J.770.976)9 1.114.021,12 5.ti99.0li,OI 43.96 
9.W.19).19 9.24).>6&,12 427.150,S-, 5.9SSA9S,)2 41,24 3.218.073,50 1.1 14.021,12 S.◄2J. 11,64 41,&3 

456.587,70 631.7'3,IS 0,00 27'.906,37 1,91 3".1146,81 0,00 27'.906,37 :Z.ll 
12M37,96 l~-1)1,96 o,oo 0.00 0,00 l2'i.-131,96 0,00 0.00 0,00 

6IS,12 618,12 0,00 0,00 0,00 61&,12 0,00 0,00 o.oo 
21'l83l,9S 26).()<l ,83 0,00 79."'1(1,00 .,,, 11).101,8) Jl,.988,(1() 66.9>2,00 0,52 
270.1&2,95 263.<>41,&3 0.00 79.940,00 0.,S lll.101 ,13 12.981,00 66.952.00 0,52 

!.770.J6$,90 1.611-'<>ll,90 SIJ.794,89 395.611,ll :Z.74 1,215,8'7,57 '4.259,74 376.136,!S 2.90 
362.822,lll 3IIIIJ122,85 0,00 21 .. 000,00 0,15 288.822,85 l.S00,00 17.,00,00 0,13 
933.088,47 827.083~7 22.924,93 IJl.549,80 0,91 69~LS3&,67 6.889,78 llS.514,6.S 0,19 
474,657.51 4?4.6.!7,58 35.169,96 243.121,53 1,63 231.>36,0S 35.169,96 243.121,53 1,11 

U I 

SALDO INSCltlTASEM 

RBTI)SA 

PAOARNÃO 
PR~ADOS 

(o) • (a-d) (() 

13.425.510,?3 0,00 
257.21 7,64 0,00 
230.037,64 0,00 

27.110,00 0,00 
1.619.21),30 o,oo 

27AOl,!IO 0,00 
124.533,40 0,00 

1.180.1146,46 0,00 
169.946,.S,4 o,oo 

4.09&,06 0,00 
6.Lll,20 0,00 

ll.&S7.D4 0,00 
2.066,40 0,00 

160.)76,81 0,00 
tstµ> 0,00 
829,52 0,00 

I.OS2.9IS,22 0,00 
114.449,39 0,00 

7.616,>9 0,00 
2l6.960,ll 0,00 
611&91,9I 0,00 

2.0"J6.S.l2,71 0,00 
l.8'7.081,16 0,00 

140.604,05 0,00 
J9.141~ 0,00 
10.4>6,>3 0,00 
I0."56,5:3 0,00 

4.Jffi.360,(17 0,00 
).820.◄57,18 0,00 

355.1146,81 0,00 
126.-137,96 0,00 

6IS,l2 0,00 
196.089,83 o,oo 
196.0!9.Sl 0,00 

1,235.-13:Z.72 0,00 
292.32',SS 0,00 
7lU7',82 0,00 
231.536,0S 0,00 

l'O~Th SCl'I • Coallbilidl4, (9.25.25,llló], l'Rlil-'EOVRA MUNICU'AL OE C\Ml'INAS DO P!Aul roNOa N" 31-9 de 2018 - M•0&111nilo l\tuw.ado09fl019 

UJ:O rl.Jltlol (L'\f, An.,Z,iDCIICU, alllftQl 

~1.lNÇÃQ/SIJl)FllNÇÃO 

Rmr.oç!o 

HablllÇl<>U""" 
s..mmc.1o 

Suo.um::nto Dbioo Rinl 
&meamcntD Búioo lhbm::i 

G:::sdo Ambicild 
Admini5ttlylo Geral 
l'mcmçlo , C\ucr,IOlo Ambiailll 

Apkulnm, ---e:--Abu--
~cmla Run1 

lm..,iio 
Pmmoçlodal'mduçloAgropecuiria 

Cm,,,~ 

Telrwm~ 
~tqp• 
Euqj,filétri ... 

T-lo 

T-RodoTilrio 
DespmlDcwa 

Do<parlD Comuoillrio 
wa 

~Eq,ed,i, 
Scm;od.o Dlvid.o "'=• 
0u- Eooo,p F.tpocws 

Rn«v>doCo,mgc::i.i 
'R.a:ct\'& dcConti:isien.cia 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN[ÁRIAS) (li) 
TOTAL(Dl) s (l+O) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRÀTIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERTODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro - Outubro 

OOTAÇÃO IX)TAÇÃO l>ESl'ESAS EMrENIIAl>AS SALlX) DESJ'~S UQUll>ADAS 
INICIAL A1VALIZADA 

1 1 

lllMESllU! IANAOIIT 

1 % 

DI.\IBSllU! IANAO\IT 

1 % 
(•) (b) (l,,'Wlb) (o)• (1-b) (d) (.,.,_.&l d) 

268.144,84 268.7"4,&4 0,00 0,00 0,00 26".744,84 0,00 0,00 0,00 

261.744,&4 268.744,14 0,00 0.00 0,00 268.744,&4 0,00 0,00 0,00 
362.972,112 340.S72,S2 12.237,14 1'l146,J2 ,,os 118..426,00 1.m,u !2!.646,!12 0,99 

120.196,16 1?6.196,16 &.S00,00 86.350.00 0,60 89.1146,16 4.000,00 62.&50,00 0,41 
1Aln6,66 164J76,66 3.737,&4 65.796,82 0,46 98.579,&4 3.?37,84 65.796,112 0,Sl 

34.373,311 1!5.'199,S8 0,00 21.000.00 0,15 64.'199,SB J.500,00 17.500,00 O,l l 
76.955,94 71Jl2,14 0,00 21.000,00 O,IS S7J82,14 3.500,00 17.500,00 O,l l 

7.◄11,44 7.417,44 0,00 0.00 0.00 7.411,44 0,00 0,00 0,00 
275.353,61 27SJ5JJI 0,00 21.300.00 O,IS 254.0SJ,61! 3.500,00 17.800,00 0,14 
'1.0!2,10 r1-082,IO 0,00 21300,00 .,,, 65.7'82,IO 3.500,00 17.,00,00 0,14 

~ .194,SI S1.191.l8 0.00 0,00 0,00 S1.l91.li 0,00 0,00 0,00 
22.664,,40 22.664,<-0 0,00 0,00 0,00 22.664,40 0,00 0,00 0,00 
2&.271,-16 7.8.271,~ 0.00 0,00 0,00 211.271,-16 0,00 0.00 0,00 
83.ll7,14 !l.B7,l4 0.00 0,00 0,00 il.137,14 0,00 0,00 0,00 

.J 1,00 S.I 1,00 0,00 o.oo 0,00 S.151,00 0,00 a,oo o.oo 
5.lSl,00 S.lll,00 0.00 0.00 0,00 5.151,00 0,00 0,00 0,00 

f1.3I0,42 106.110~2 0,00 39.000,00 0,27 61.Kl0,42 0,00 26.000,00 0,2D 

S7.3IG,42 106.110,42 0,00 39.000,00 0,27 67.810,42 0,00 26.000,00 0,20 
496.453,ll 496.4.!l,li 0,00 426,00 0,00 496.03))8 0,00 420,00 0,00 
496.453,lll 496.453)& 0,00 420,00 0.00 <96.ffil)& 0,00 420.00 0.00 
l99.0l4,64 179.6l4,64 0.00 13240,00 0,00 166.391,64 0,00 ll.2d0,00 0,10 
il.Aa8,82 62.ost,82 0,00 13240,00 0,00 d8.&48,S2 0,00 ll.ld0,00 0,10 

Ll'l.545,8:l Ll7.5<5_n 0,00 0.00 o.oo 117.541'2 0,00 0,00 0,00 
W..548,21) SMY.8,20 4i.l68,92 314.791,50 2,18 529.749,70 '5.618,92 284.053,lli 2,19 
llL.548,20 134.548,20 2S.l03,90 121.819,31 G,S4 l2.?21,89 25.lOl,90 121.819,31 0,94 
710.000,00 710.000,00 22.165,02 192.919,19 1,34 517.0W,81 ;o.m .02 l6l2Jl,9S 1,25 
528.512,17 l2i.ll2,l7 0,00 0.00 0.00 l2i.Sl2J7 0,00 0,00 0,00 
5°2S.ll2,17 521.512,17 0,00 0,00 0,00 l2H.512,l7 0,00 0,00 0,00 

O,lll 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
26.}89.239,JJ 26.389.Ii9JJ l.59S.SU,66 14A.J9.86l,12 100,lll l .949.J1l~I 2.ru .?S9,2S 12.963.728,liO 100,00 

No-ia: Dun:ntcoum:fcio, mncn.~ u dopou liquid:ad. do~ a.ecutadu. No nan:mae:nto do tu:idcio, • dC!pc!IU n1o liquic:IHU iucriw m. nstm ,1 ftlglf ~m do tmMm amilkndai acx:ul.&cW_ 

SALDO INSC.R.ííAS !;>.< 

RfSTI)SA 

PAGAR.NÃO 

PROCESSADOS 
(e)•(a-<I) (f) 

™-744,84 0,00 

261.744,&4 0,00 
211926,00 0,00 

113346,16 0,00 
98.579,a,I 0,00 
6&199,58 0,00 
60.illl,14 0,00 
1.m,+1 0,00 

257.5SJ,611 0,00 
09.2'!2,IO 0,00 
S1.l9~ 0,00 
22.664,40 0,00 
2l!.ZIS."6 0,00 
811l7,14 0,00 
S.ISl,00 0,00 
l.151,00 0,00 

SO&I0,ol'.! 0,00 

S0.&10,42 0,00 
496.033,38 0,00 

496.ffil.311 0,00 
166.394,64 0,00 
48.848,82 0,00 

111.54lft 0,00 
560.194,94 0,00 
12.?28;9 0,00 

547.766,0S 0,00 
l18.Sl2,l7 0,00 
SW12,.17 0,00 

0,00 0,00 
13.425.SI0,73 0.00 

AlNTõ, SCPI • Coollbili<l>dc (Y.25.15,:ZX,~, P1W-1iHURA MUNlt1PAI, l)f, CAMJ'INA.~ 1)() PIA!íl Port&.tiar,_,•3t9del01H- M~Atw.litado09l2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ -----

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERTODO: Janeiro a Oulubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

OOfAÇÃO OOíAÇÃO DESPESAS EMPf.NHAl>AS SAWO DESP~:SAS IJQl/lllADAS SAWO INSCRITAS EM 

IlllCL\L ATIIALIZADA RESIDSA 
FUNÇÃQl'SUllFUNÇÃO lllMllSrRE JANA OIIT % =~11\B JA.'I AOIIT % PAGARNÃO 

PROCf.SSADOS 
(a) (b) (M<ulb) (c)-(a-1>) (d) (dllor.l d) (•J-(a-<I) (l) - -- --

Del!af<ma,Jllll111310<IIBl!Sjl8!!Dcia, "~o:erutDdasesa!o~= 
. 1) D,:,p;,u li!tuÍ<lldu. otmidmdu u,,da cm qut houvo, Clllrtp du llllaial.., >OJVÍÇO."" l<lmDI do lltl. 63 d& Lá 4-320164; 
. b)°"P"ll ttnpmllw!mJ.< olo Li,u:dJdl.\ i""""' <m R<rln!1 f,g,z~.cor.<idmd.!.< liqu:dallJ<no on:,mmenlll do am:lcío, por fa,,dnan.3l ,ínci,o n dl l.ri4-l211'64. 

V AIJ)lliEJ CARYA1110 DE MACEDO 
621.154.66.l-ll 

MAJlaAFKAJ,CINliTll LIMA MOURA FE 
918.lnJSJ..81 

CON11\0LADOR 

FRANCISCO DAS CHAGAS D6 OLI\IEIRA NETO 
99'1.753313-49 

Plll'J'fn'O CONTAllOR CRC:8ll2Al-l 

FO~"IB:SCPI- Coollbilidad,(9.15.15.216],PREl'EITURAMUl<laJ'ALDECAMPINASDOPIA~1 

VAlDIRCARLOSCARVAil!ODEMACEDO 

001.234.46'3-0I 
SEC. FINA.'iÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por<&ri, i,.• 3'9 d, 2018 • M,pcm<~lo A""1i:ado09/l0l9 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !Ao.ato 8 (U)B.Art nJ 

lU:CEITASDO KNS'INO 

RECEITA RIBULTANTB DE IMPOSTOS (cap.i! do art. 212 da C',omlituiçio) 

!-RECEITA DE IMPOSTOS 
!.I-Recei1> ll«ulwne do Ül>j)(l<!Oaob,e a PropriedadePtedial e Territ«w U,b,ma IIPTU 

1.1.1-IP'IU 
1. 1.2- Mulw, Juros de Mom, lXvôda Ativa e Outros l':neusos do IPTI/ 

1.2-Rooeita P.eou!W11t do impoolo sobIC Trwmissi<> lot<r Vi\'DI ll!llll 
1.2.L-ITBI 
I.L2- Multa&. Jum&.dc Mom, Ofvida AtivacO.rtm& Encugns.do IT'Bl 

1.3- Rocei"' Rau1WJ1c do '•'I'"'""'"'"" Saviçm de ~aNm""4 OllS 
I.J.1- IBS 
1.12- Mui~ Jwm dei Mom, Divida Ativ11 e Outro, Eilwp do ISS 

1.4- ll=ila Ka;ulWII< do impCJl1o de R<oda l\"1i,lo"' rool< llW\f 
1r KECEIIA D6111ANSl'fl.\A."1ClAS OONSllf\KlONAIS E L60AIS 
2.1-Cou.Plllt< FPM 

2.1.1- P,n:el, rd<r<olt à CF, Ir!. 159, ~aüo,:a b 
2.1.2-Pmoclum=tdCF,lrl. 159, ~aüo,:ad 
2.13- Pm:cla rcfcrcn~ à CF, mt 159, 1,al.iDca e 

2.2- Cou.PII!< ICMS 
23-ICMS-De,ooeraç!o 111..C. •º87/1 996 
2.4-Çou.Part, IPI-T;,pmt,çlo 

25-Cou.P""" ITR 
2.6-Co>,.P-Il'VA 
2.7-Cou.P.,.. IOF-Oum 
~ TOTAL DA 111'CSITA DE lMl'OSl'OS (1 + 2) 

RllCBITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMEITTO IX) HNSINO 

4- RECBITA DA APLICA O f!NA.'1CEIRA DE OU!ROS RECl.rl\SOS DE =-ros VINCULADOS AO ENSINO 
S- RF.CIJIT A l)ü TRANSFllR.tliCIAS DO Th1lF. 
S.1- Tr:mf.,..oiu do 5aüri<H:ducaçio 
S.2- Tnnsf'cêadnllums - PDDE 
S.3-r-..;., Dittw -PNAE 
S.4 -Tnmd"crcocim,Din,tu-PNATE 
s.s-Outru Tramfc.rtnciudof'hl)E 
S.6-ApUc,çln Fin.,,cdra dm R"""""" do Th1lP. 

6. RECErrA DllTRA.'ISFERÊllCIAS DECONVfil/lOS 
6.1 - Tmidl!!nciu de Canvi!n)os: 
6.2- llplic,çio Filw>cdra dm RocuRot d< Coovémos 

7-llErnrTA Dll OPERAÇÕES DE CRIDITO 
S. OUTRAS llECEIT AS PARA FINANCIAMENTO 00 ENSINO 
~ TOTAL DAS RF.ClllTAS ADICIONAIS PARA FINA)ICIAMl!l-/TODO l!NSINO (4 + 5 + 6 +? + 8) 

PREVISÃO 

INlaAL 

624AU,08 
15.0I0,92 
14.422,80 

618,12 
12.381;,64 
l.l6l,LO 
li82l,54 

296.408,50 
295.190,]8 

618,12 
lOOJ7&,0Z 

l1.446.l69,68 
llll04.IITT,45 
9.261!.282,89 

618.269,78 
6!&.269,78 
&4&.400,00 

J.l6l,JO 
15',5) 

12.615,JO 
71i451,00 

lll,10 
12.070.9&),76 

PREVISÃO 

ll\1CTAL 

0.00 
1.181.009,40 

129.IO.l,20 
12.362,40 

160.711,20 
89.92.l.98 

178.263,90 
9.910.72 

177.lll2,80 
177.llll ,80 

0,00 
0.00 
0,00 

I.Jll072,20 

PREVISÃO 

ATUALIZAD,\ (, ) 

624.414,0S 
15.040,92 
1"422,80 

618,12 
12.381;,64 
.l.565,10 
6.821,54 

296.40ll,50 
295.790,38 

618,12 
300.5711.02 

l1 .~.569.~ 
I0.50!.822,45 
9.268.282,89 

618.269,18 
618.269,78 
114&.400,00 

3.565,30 
154,53 

12.655,30 
76.457,00 

515,10 
12.010.983.76 

P.Rb'VlSÃO 

ATUALIZADA (a) 

0,00 
LISl.039,40 

129.805,20 
12.362,40 

100.711,20 
89.925.98 

711.26.3.90 
9.910,?2 

m .0J2,80 
m .032,so 

0,00 
0,00 
0,00 

l.lSS.072,20 

P•gc 1 of4 

1$1 

RECEITAS RIW.IZADAS 

JA."1 AOtn (c)-(bl,)xlOO (%) 

111.115,53 25,16 
0/)0 0/)0 
0,00 0/)0 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 

29.091,18 9,81 
29.091,18 9,84 

0,00 0,00 
128.024,35 42,59 

6.8l9.871,33 l!l.93 
6.183.905,$3 ;gp 
5.S7lJ99,(18 6.3,39 

3111.306,45 49;'1 
0,00 0,00 

550.315,17 64;'1 
0,00 0/)0 

169,62 109,?7 
I.Jl!0,46 10,91 

12A.IOO,l5 162,31 
0,00 0,00 

7.016.986.86 58.13 

I\ECEnºAS REALIZADAS 

JANAOtn (e) =(b/a)xlOO ('lo) 

o.oo 0.00 
679.134,28 S7,55 
80.356,16 61,91 

0.00 0,00 
ll1917PJ 911,]0 
62J32,24 69,54 

J7ll. l23,72 48.59 
?43.96 ?,46 

78.31l,49 44,24 
711.313,49 44,24 

0,00 0.00 
o.oo 0,00 
0,00 0.00 

758.04?,?7 55,82 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
OR<,;AMENTO FIS<.:AL E OA SEGURJOADE SOCIAL 

PERJOOO: Janeiro a Ou.tubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RJt.00 l:&!lcs.o g (U)B, An. n) 

RP..cBITAS 00 FUNOB8 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEI! 
10.l- Cc,ia..PanoFPMDcs.tio.ld•aoFUNDl?B (20%4c 2.l , l) 
l ll2- (;Ma.-l'&rtrl 101S Outl.llad& ao FlJNoeB l(12l1},6 de 2.1:) 
10..3,. IC\'1S-Onnncniçio Ors.tinadaao t-1.JJ\UEH {20")<,do2.3) 
1(1.4. C.,._Puto lPI-E,pan,çlo °"""'"" 10FIJNDEB (1120%do2A) 
10.S- Cou.-Pano ITR O.:..tinado6 ao AINDEB ~0% do 2.5) 
10.6- CO'la,P&ttc lPVA Dcttiuda aoFUNDEB 1(201}4 de 2.6) 

11- RECEITAS REQBIOAS DO f\JNDEB 
11.1- Tl'IUl,iff!rfnciude R«:t1~dn F1 il\'TlRR 
11.1.-Camplememblç'loda.U'CliloaoF'UNDEB 
11 .~ Raumta eia Aplicaçio 1-•m&11.oaira dl. ~- do FUNDtill 

12,. AOlÉSCL"\tO RBSUL TANll:: DAS l"RANSFl:::R.ÍbiCIAS DO FlINDl:D 

n JNDEB 

i'KBVISÃO rlQ:VISÃO 

INlaAL Al'IJALIZADA (a) 

l .6S9.90J ,l0 l .6'9.900,10 
, ., 11 • .56,4.50 l .$11 .564,50 

140ji56,00 140.556,00 
306,00 306,00 

30,60 30,60 
306,00 306,00 

7. 140,00 7.140,00 
7.4U.298,74 1 .◄ u.2.98.1-4 
S.S06.K8.7,94 5.S06.R"1,94 
1.901.410,80 l .90fU10,80 

0,00 0,00 
3.846-98-4,14 3.~.914,14 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESl'l!SAS E.\ll'ENHADAS 

DESPESAS DO FUNDIID 
OOCJAf. ATI.JAIJ7.ADA JAN A Otrr ¾ 

(d) (o) ( r)=<ofd)<IOO 

13- PAGAMIDITO 009 PROPISSlON:AIS 00 MACdST6RIO 
13. l - Cam.Educ.çlolAft.11.til 
13.2, Com.WU!.o~tal 

14- Oll l'RAS om,-PesAS 
14..l- Cam Educaçl.o Infantil 
14.'lr Cam E:Miao l\mclm:na,_tal 

IS-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (1 3 + 14) 

4.2.S4.6J4,49 
227.262,12 

4.o:?7.372.37 
J. l<i9,420,9S 

S7.279 ,12 
3.112.1 41,83 
7.424.055 ,44 

DEDUÇôES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB 

1~ RFSTOS A PAGAR TNSC'RimS NO F.XF.1t cm Sf>.4 DISPONTRIT .IDADP. m.'"ANCFJllA n P. RF.Ct,JRSOS no FUNDP.R 
16.. 1 - f'U l)f::ll60'4 
16..2 - FUNDE9 40% 

17- OEsPESAS CtJSTHADAS COM<) !,'UPF-R.Á VIT FlN'ANCE.lltô, DO EXER.CfCIO A>-'TERlôR. O(> Fm,.TJ)al 
l 7.l - FUNDEB60% 
17.2-f'U~ES-40% 

18- T()TA{. OAS Ofl:>UÇÕC$ CON'SIDERAJ:>A$ PAllA FINS 013 UMITE 00 F1JN068 (16 T 17) 

1 INDICADORES DO FUNDBB 

1.9 - TOTAL DASDBSl"ESAS DO 1-"UNDHB PARAfCNS DE UMITE ( L, - 18) 
19. I -Miaimoclc:60%dofUNVtJJD1Rc:m.UDCl'IÇ,ICtcklM&gil1êriol (U -(16.1 -t 17.1)) /(ll)A 100) % 
19.2- Mwmo dc.40%cm Dcspcu oom MDE, que nlo Rcmunençlo doMagi:rtáio(l4 - (16.2.+ 17.2)) / (ll) z 100) % 
l9.3 - i\1b.imodo.5% Dio licedonoF.xcrd<:io 100 - 19.1 +19.2 % 

4.331.634,,49 
227.262,,12 

-U04.372.,37 
3.010.1537,.!'i(i 

54.444,W 
2.9.56.392,96 
7342.472,05 

CO"'1'ROLI! O A U11LlZAÇÃO Dll RECURSOS NO El<ERCICIO SUllSEQe-ni! 

20 lll.ECUilSOS REClll31DOS DO FUNDF.B EM 2011 QUB NÃO FORAM UTILIZADOS 
21 ®ESPESASCUSIBADASCO:M.OSAl.0000 ITE.\41.0ATÊO lºTIUMESI"RBDE 2019 

3."39.712,.9St 
0,00 

3.6:!9.712,98 
892.103,01 

0,00 
892.I03,0I 

4.531.fü,!19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

i4,03 
0,00 

88,68 
29,63 

0,00 
30,18 
61,72 

P~ge2oí4 .. , 
KfiCBtl"AS 11.t:ALIZAOAS 

JAJ,iJ. OIJT Q,) (c)"(bla)xlOO ('l<) 

1.299.230,73 
1.11,.119.60 

I IU.062,X6 
0,00 
0,00 

276,IM 
13.772,23 

3.910.542.47 
2.RWLl!i.,'lj,43 
1.012.137.,(14 

0,00 
1.599.124,70 

DllSPffiAS LlQUIOAOAS INSCRITAS EM 

JAN A Ot JT 

(g) 

3 .491.033,.42 
0,00 

3.491.033;42 
622.274,61 

0,00 
622.274,61 

4.113.308,03 

:RESTOS A PAGAR. 
% O PROCE.SSADOS 

(b)=(s,'d)<IOO (1) 

80,59 o,oo 
0,00 0,00 

85,06 0,00 
'20,67 0,00 

0,00 0,00 
21,05 OiOO 
.56,trl 0,00 

Valor 

Valor 

Valor 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

4.113.308,03 
89:r, 
15,91 
-518 

194.fü:,t 
0,00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RRF.O IA.nt:11.0 K (IJ>B. AtL n) 

DESPE$AS COM AÇÔES TIPICAS DE MDB 

~ IDl.l'CA O n,."FANTIL 
22.1 - Ctethe 

21.1 .1-~ (lKt.eadu, OOQI. ~- do Flp.,.'l)e:8 

21.1 .2- O-paur11 Om,udu c.oQl Outro,. ~ de ltnpn11'°'1' 
22.2- l"r6-aoola 

22.2. l - Oe,polOlio..tcaduoom~doFUNDEB 
22.2.2- l)c;irpQU Oulcadu OOQ:l (>utms 1loaznim do l.capostos 

23- P..N"S{ll,,-0 PU},,1'.>AMl!NíAI .. 
2J.1- Oespa.u <..~ cc-,::i, R.ecunim do FUNOlm 
23.2.- Oi.apau, Cwk:wdu tiam. Olltn:a !U:çiuaca do l.mp(alm 

2'- EJ<SI!<O Ml!olO 
25- l!~ SIKO SUPERl:OR. 
26- ENSINO PRonSSIONAL .... ~Ão O,.'TEGRADO AO ENSIN{) REGU LAR. 
27- 0Ul"RAS 
la- TÜl'AL DAS DliSt'~AS COM AÇÕES TÍl'1CAS Dti MDli (22 • 23 + 7.4 ,., 25 1 26 + 27) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

359.925.0S 
80.411,82 
J().906,00 
49., 2',82 

279.493,26 
2S:3.6J5,24 

25.858 ,02 
S.690.8.39 ,69 
7.139.$14,20 
1.551.325,49 

011) 
0 ,00 
011) 
0 ,00 

9.0S0.764,77 

DOTAÇÃO 

Al"UALIZADA 

(d) 

)22.()IJo,56 
45All ,.ln 
30.-,00 
14.S2S:,B2 

276..6.13,74 
250.800,72 

2S.iSS8,m 
S..,69.()90)1,2 

7.060.765.JJ 
1.508.32-5;49 

0,00 
0,00 
0,00 
011) 

8.891.l& l,J i 

DEDIJCôl'S CONSIDl!=AS PARA FINS DE LL"1.ITE CONSTITUCIONAL 

29- RJJ.Sut.TAOOL QUlDOOAS TRA,.'"lSF~ASOOR.JN068 (12) 
)O. D8$J'ES,\S (,'1.!$TEA.OA$ COM A OOMJ'UlMl);N'l' AÇÃO 00 FUNOEI.I NO CXERCICIO 
, 1_ o g,~P.S.A.S 0.JSTAAOAS 01M O SlJP..:tr..Ávrr FINA"-03.l'KO, no R.X"t3.Kd O O AJr,,,"P,k rOH , 00 Fl]Nnl:llJ 
2- D $P $AS Cl.n)~AS COM O SUPER.Á vrr Fc,IANCElRO, 00 EX:ERciCIO M'TERrôR.. oe: OUTROS RECURSOS 0 8 t\t:POSTO$ 

01!,.':,."PESAS EMPENHADAS 

JM' AOUT " (o) (1)-{n'd)s.100 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

.J.477.643.3 1 63,92 
4.531.HU,99 64, I H 

945.827.,31 62,71 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

.5A71.fí43 ,J I 6 1,fH 

33- RESTOS A PAGAll l'.NSClUTOS 1'0 EXflleicro SEM DISl'()~fillUDADE IDóA.~CElRA OE .RECURSOS DE L1\11'0Sf09 VTh"CULAD09 AO E:NS~O 
14-CANCP.J.AMF.NTO, NOP.XF.RCfcJO, DP.RP-lli'l"OS A PAGAR rNSCRm:>S COM O rSPONTl:l,TI.,JT)AOP.FrNANCF.fR.A nn R.P.crJRSOS OP.fMPOSTOS VINCIIT.Al)OS AO F.SSTN0 .., (44J) 
35- T()T At OAS orouçOes C~'1Dl;'.RAOA$ PA)lA 'F1N$ 013 UMITE ~"TITUCIONAJ;.. ('29 + 30 + 3 1 .+ 32 + 33 + 34) 
36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS on LIMrrE(('22. -t 2.1) ÇJj)) 
37-PRRClWn.JAI.DF..APl ,lc"'.AÇÃO P.M MTlR90RRRA RF.CF'JTA T.fQU IDA DFl ™1'0STOS ((36) / (3)• 100) % 6- J,IMITF.00N!flTil rc'.:10NA J. 2..'J% 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

Olll'RAS DllSPE.sAS CUSªffiADAS <XJM REI,;6ITAS ADlCIO, AIS PARA 

FIN'AN'CIA.MID<"TO DO 8NSI.N'O 

3& .• D.E:SPESAS CU~l'EADAS co~ A APLICAÇÃO f!NANCl:JltA 06 OUTROS RB:UllSOS 06 tMPOSt'OS 
VINCUIAOOS AO 8>-'SrNO 
39- i>t::SPBSAS CUSl'EA!>A.9 CO~ A 00Nl"RIBUIÇÃO SOC.lAL 00 SALÁJu0-1!:DUCAÇÃO 
40- DESPESAS CUS'ff.ADAS COM OPl?.R.AÇÔF,5 DR CRÉDIT'O 
41 - DESPESAS CUSTEADAS C0~1: Ot.rrR.AS RECEITAS PARA FINANClA.'\t:ENJO DO a."SINO 
4~ TOTAL DAS DESPESAS aJSTEADAS COM RECEITAS ADICTONAIS PARA l'tNANClAMEZ'<n'O DO 
ENSINO (31+ 39 ♦ 40 ♦ 41)) 

DOTA<,:ÃO 

onew, 

0,00 

129.~ .20 
oµ:, 

1.228.267,00 
1.l.58.072 ,20 

4J - TOl'AL G8RAL DAS DESPl!.SAS C."OM EDUCAÇÃO (21 + 4 2) 1D.AOIUJJ6,97 

DOTAÇÃO 

ATt)Al.DJ\OA 

(d) 

0,00 

116.80.5,20 
0,00 

994.391 ,SO 
1. l11 .L9~70 

10.lX)2.l7K,OIJ 

06SJ>l:SA!i EM:PeNXA.OAS 

JANAOOT " (o) (l)-{o'd),.100 

0,00 0,00 

1l.0 19,46 60,l!O 
0,00 0,00 

682.738,92 68,66 
753.758.JB 67,ll} 

6.231.AOI PJ 62,30 

P,gc 3 ol 4 .. , 
06SPESAS LIQU[DAOA.S 

JA:"!AOUT " l&l (b.}-(s/d):dOO (i) 

0,00 o.oo 0.00 

º·ºº 0,00 0,00 
O,CIO 0 ,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 O.DO 0,00 

4 .984.123,l.7 38.16 o.oo 
4.11 3.JDH,OJ .5lt,26 0,00 

870.815,.1.4 57.73 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 

4.9&4.123,2'1 >6,06 o,oo 

Valor 

DIJ.Sl'eSA$ UQUIDADA.'i 

JA.'l' AOtrr 

(o) " (h>-<,ild),.100 

1.599.114,70 
0,00 
0))1) 
0,00 
0,00 
0))1) 

1.599.124,70 
) .3 84.998,57 ...... 

lNSCRJT A$ 1JM 
RESTOS A PAGAR 

NÃOFR~~"iAJJOS 

(Q 

0,00 0,00 0,00 

71.0 19.46 60.&0 0,00 
0,00 0,00 0,00 

643.&7S,2.8 64,7' 0,00 
714.894,74 64,34 0,00 

5.699.DIIJ,01 56,98 0,00 

REIITOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONTDILIDADB FINANC!lffiA 
DE RF.ClJRSOS DB IMPOSTOS VINCUT..AOOS AO ENSINO 

SALDO A ,m O HIMESTR!l CA,,'CllLAIXJ llM l!ll 191(1) 

44- RESIOS A PAGAR U.t: DJ:!.SY.t:SAS COM ~W.H 
44. l - Ellccuwlu com~ de .l.mpon,a Viaculadol. ao EuiDo 
44..2 • f.x°'-"1JladD Wl'.II Rceur'M)II do F1.i7'"DEB 

3.&49,29 0.00 
0,00 0.00 

J .&49 .29 0.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

171Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

171Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENS.lNO - MDE - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGU'RIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Ourubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

R.REO rA.nczo 8 (LDB, An. 72) 

CONTROLE DA DISl'ONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCACAO 
43- OISPONffilLIDA.08 PlNA.'iCBll\A 8M 31 DR Ou.EMBllO D~ 2018 
46-(+) (NGfU!SSO DE llf:Cl.JkSOS A1'i. O BIMESTRE(~) 
47-(-) PAOAMEl'll'OS Ef'ElVADOSATÉ O BIMES'lRE 
•1.1 (-)Orç&mc:a,10-do Exctcicio 
47.2. (-) ~tm 11. Papr 

41- (+) RECEITA OBAPJ..lCAÇÃO FlNANCEIRA OôS RECURSOS A rtô 'BCM'BS'IRB 
49- ('"') DIS:POJ,.'1811.IDA.OE JilNA.NCEOtA Art ô 81MEST1lE 
~(+)AJUS1'"6S 
!50.I("'-)~ 
:5 ()..2(-) VaioTl!ll an:Q.!pHE" 

!liO...l(+)ClmMlv.a.lnttS~rinr. 
>0.A(+)~l)-

51- • SALDO FINANCEIRO CONOLIADO 

◄ ll .339,86 

3.910.542,.47 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4-327.i,3,2.JJ 
- 10.01:2,00 

o.oo 
0,00 
0,00 

-10.012,00 
4Jl7.870 J 

VA.J.J)IN~ O\.llVALH O 1)1;::MA(.l;J)() 

Ci2l."'4.663-IS 
MA.RCI.A I-RANC.1.Nt,1;: UMA MOUK.A l"b 

91S.377.,8J_.7 

CON'IllOLADOR 

JõK,A;"IO:SCO UAS OIJ\GA.S I.JO OUVtl.KI\ NbTU 
m .1,1.J:i;~ 

PREFEITO CONTADOR CR.C81S2IO-I 

1) Limrtamlaimo.---•MnaDam:,pidwaomc:arma...,do~ 

VALOLR CARLOS CAR.VAUJO DE MA.CE)() 

00l.234..4Gl-OJ 
SEC. FINANÇAS 

2)Art 21 , fl'", IAi l l....,,.,,_(I0,.,....9'(.,k,o T,.._.,..,.~ •• or,niaM,.J\...tro..in:.mwYlf T~lfflWlll•ll'.l<lmJl~çln&ll1mL,~..,•----dnfl•dn..tl.,• ... l~, pvl,!ri,,w:rl.ffllin,b,._l•~dnon:~ 
iaxdiarammte ~. m!GIIIIDI! abmundt aédito adidoml.O 
3) Clplldollffli,,212àCFll9AA 
4)0.valQre,mb"Gaá S-cdtô.1'.Jntol ahpr mc:dWICCD ~nr.occàa"IIClc181dal~dc'vcfo KI' ldlOIIMkltlOCDc:IIIJOOllEOdo(IJamobi»~do acrdao, 
5) r..... tnhimo• --•--Wlllp1haom..,.._doo:~t111 tidiftll ct.-.çilo pioriari,.._.,_t.Dn.-,. 11 , V. 
, ) NHciaco~bimrMrNdocx«d::ioo100lll)lmblmmtiol)Nkri1atftccmbao11&dtc,caCIQlfflt.dlw•~ 
7) Eai.whma poclat 10 apnacada.amGle DO iJlmo bime,ue 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RR00 QU.'UXO 9 (LRF, Lrt.53, § 1°, inciro 1) 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ATUALIZADA JANAOUT 

(a) (b) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 

DOTAÇÃO DES.P BSAS EMPENHADAS 
ATUALIZADA JANAOUT 

DESPESAS 

(d) (e) 

DESPESAS DE CAPITAL 2.457.865,26 

lnvestime.n.tos. 2.177.348,50 

laversões Finan.ceilas 147.474,51 

Amortização da Divida 133.042,25 

(-) Incentivos Fiscni.s a Contribuinte 0 ,00 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0 ,00 

DESPESA DE CAPITAL LIQUIDA (li) 2 .457.865,26 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REORA DE OURO (III) - (11 l]b 2.457.865.26 787.208,73 

<(d - a)>- <(c -b)>-

0,00 

787.208.73 

66.5.3R9,4 2 

0,00 

121.819,31 

0,00 

0,00 

787.208,73 

R$1 

-779,6.1 
80.356,76 
11.120;12 
71.039,.82 

6.660,90 
0.00 

1.$5&.,JO 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 

1.856 9 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(e) - (a-b) 

0,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(f)~(d-e) 

1.670.656,53 

1.511.959,0R 

147.474,Sl 

11.222,94 

0,00 

0,00 

1.670.656,53 

1.670.656.53 
<(f- e)>-

VAI.DJNF.l CARVALHO DF. MACF.TX> 
621.554.663-15 

MARCIA FRANCTNF.rF. LIMA MOU RA F F. 
918.377.583-87 

CONTilOLADOR 

FRANCISCO DAS CHAOAS DF. OI .IVF.IRA NETO 
999.753.353-49 

PREFEITO 

Nota&: 
1 < ()pc2:açõt:a de Crldiln dca:ritJU DEI. Cf' • art. 167. 0:.'illO IIJ>-

VAI.DIR CARLOS CARVALHO DE MACEDO 
001.234.463--0!I 

SEC. FINANÇAS 

CONTADOR CRC:8152/0-1 

2 l)urante o cxcroic.io, aomcote aa dc9pcsa, l iquidada.a alo coo!lidcradu Or;C;Cut:adu. No coccr:ramemo de cxcrcicio, as despesu nlo liquidada.a ina,e;ril.U cm reato• a Pl8J'í nlo proc,cs98Ô)9 alo também oomidcndu 
aec\Ddu. Deua forma, para maior 1r'IUSpllréncfa, u detipeaR eucuwlu estio eegregad88 em: 
•) DcsJ)QU liquidada&. comickradaa aquclaa cm que houve a cmrtp do IDllk:rial ou serviço. noa t:cm:xn do art. 63 <Is.Lei 4.320(64; 
b) Desprsu cmpccbadu.. mM nio Jiquidadu1 inlcritu cm Rates & Pagar oio JK'ocaaado&1 comidcr&du Jiquidadu no encc:rnmcntD do a:erclcio 1 por força do art.3S 1 inciao II d& Lei 4..320/64.. 

FONTE: SCP! - Conubilidade (9.25.25.286), PREPEITURAMUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ Portaria N" 389 de 2018 - Mapea:m,mto AIUaliudo 0912019 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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lUUiO lloao 13 (Lei•• 11.0'lll, de 30.12.2004, w. 22, 25 e 21) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRlO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro Page 1 ofl 

RSI 

SALDO TOTAL EM 31 REG1311lOS lil'EUADOS EM 2019 

ESPECIFICAÇÃO 

TOTALDllATIVOS 
Ati""' Comtiwídc■ poba SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 
Obrigaçffl decwruta de Ativos C,,,,!llitufcl« pcl4 Sl'E 
i'NMs&<d,l'Pl' 

OwosPa.uiv01 

A TOS P011lNCIAIS PASSIVOS 
O~C,,,,iragj, 
Ri11.-m não Provi,icmadooi 

Gannti.u Conocdidu 
Outrot Pwivos Co liDgcnta 

l!SPECll'ICAÇÃO 

Do f.ni, Pld<<ado 
D■ PAIII.IÍI Nio-Dql<ndmla 
TOTAL DAii Dl'BPESAS 
PPP A ~RATAR (li) 
RK'EITA CORRENTE LIQ~lDA (RCL) (Ili) 

2018 2019 2trl0 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

06 DEZ.li.\IBRO 00 N BIME TRE 
l!XERciC.10 A.>m!IUOR (1) (d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2ml Wl2 2023 Wl4 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV 
TOTAL DAB DESPESAS/ RCL(%) (V - IV 11D) 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

VALDIJ'IElCARVALHODEMACEOO 

621.554.663-15 
l'RllflllTO 

MARCIA fllANClNb11i LIMA MOURA Fll 
918.377.583-87 

CO~l'ROUJlOR 

fRANCISffi DAS CHAGAS DE OLIVEIRA KEIO 
999.753.353-49 

CO!ll'AJJOR CRC:8151/0-1 

F01'11i: SCPI • C..tabilicbdo [9.25.25.216), l'REFE1TIJRA MUNlCll'AL DE CA.\IPINAS 00 PIAUÍ 

RREO - ANEXO 6 (UU'. art 53, inciso III) 

RFCEITAS CORRENTES (1) 
lmpo&tol, Ta:ui e ômtnl,,uiç&s de Melhoria 
IP'IU 
ISS 
rIBI 
(RRF 

Ouuo&lm.pos1ol, Tau eC<mtnlluiç,!!adeMclhoria 
Ca,,n~ 
Rcccri'IILPatrim[ll)ial 
ApLicaç&a Finuoo""' (ll) 
0utru Ro:citas Patri:maudt 

Trusfcrf:nciu Cmcn.tcs 
Cota P~ do FrM 
Cota Puim do lCMS 
Cota PIUIC do IPV A 
Co11.f'ut11dollll 
l'Tm)sf~u d& l..C 87/1996 
Tramfc:rb=iu da LC 61/1989 
TIIDlfemiciu do fl!NDl!B 
Outms Tll.ufm&,ciu Corm,ta 

Dcmai, R&ccit&t CoJ'IQt(I 
Ounu R«oi ... • .,.....,. (UI) 
hcciw Cal'!Q'.ltes Ro;taotct 

RECEITAS l'RIMÁRIAS COKRE.VlliS (IV) - 1 · li - lll 
RI;:CllITAS D5 CAPITAL M 
Op<,aç&a dcDédito (VI) 
Amorti»çiodo Emp,,$1imo, (VlQ 
Aij-dcl)Q,, 
R«dw de Alia,açio de 111V<>1ÍIIICA101 Tcmpomiot (VIII) 
Ro::eitu de Alicnaçlo de lnYestimea.b Pamacrita (l'.X) 

Ounu AJi<t1,ç!le, de -
TIUliaenaU de Qpi1al 

CO!J.vn)im 
Outru Tn.uferfnciu de Capit.11 

OJtru Rrccitu de Capital 
0unu R«oitas do Clopi1al J<lo PriTIWiu (X) 
Ouuu Rcotius de C,apiul Prim!riu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMJDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

RECETAS PRThlÁRIAS 
P!leVISÃO 

A11JALIZADA 

24.204.445,JJ 
631.542,94 
15.040,92 

296.408,50 
1.2.3116,64 

JOO .. rnl,02 
7.128,86 

64.116,IIO 
J63M1},4.'l 
1-49.199,ll 
214.2!0.JJ 

23.11.9.191,77 
8.ll9l.2õ7,9l 

701.M4,0I) 
f9317,00 
12349,30 
l.2.19,30 

123,93 
7.415.298,74 
l)ll7.741,5l 

26.184,37 
0,00 

26184,)7 
24.IW.lA6,2l 
2. t 84. 794,00 

100.11111,00 
0,00 

Il.900,00 
0,00 
0,00 

13.900,00 
2.067.1174,00 

518.63$,00 
1.549.239,00 

0,00 
0,00 
OpJ 

RECEITAS PRIMÁRIAS DB CAPll'AL {Xl)<(V-Vl-Vll-VOl-lX,XJ 2.0&l.774,00 

26137.020,'21 RE<.'EIT A PRIMÁRIA 'IOTAL(Xll)=(IVtXI) 

fOI\'1.l; SCP!· C..tobilidade (9.2.1 ,25.236), PRf.FlllTI/RA MUl\1Cll'AL DllCAMl'INAS DO PIAIÍI 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

202.5 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JA.'h/ UT 
(e) 

2026 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2027 

SALDOTOTAL 
(b) 

21128 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

VAUlfR CARLOS C'.ARVAIJIO l.l6 MAOlOO 
001.234~ 

SEC.HNANÇAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l'o!wia N' lll9 de 201& • M,pnmen10Awalizado 0912019 

R.ECtirTAS RBALl7.ADAS (a) 

Ju a Oull'2019 

13.011.4.116,81 
157.IL5,53 

0,00 
29.091,18 

0,00 
128.02A,3l 

0,00 
0,00 

16.997,60 
16.997,60 

0.00 
12.Bll2.7!J8,ll 
l .00~7g5,9J 

44-0.252,31 
110.328,32 

1.104,42 
0,00 

l69,62 
l.9Hl.S42,47 
3A21.61j ,08 

17.205,53 
0,00 

t7.20S,5l 
tl.067.119,21 

0,00 
0,00 
OpJ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ll.067.119,'21 

Pmmia r,,• 339 de 2018 -MçutaeJJ\o A\\laliz.ado (Jl}/2019 
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-Aa~06(JJI.F, m ll ,mol,ollO 

DESPESAS CORRENTES (XID) 
Pts5011 e EDcaq;c. Soei.ais 
J\lrol e &cag4» da Divida (XlV) 
Ou!nl lleapc,a, c.n.. ... 

DESPESAS PIUMÁRIAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRllNTES (XV) • (XIU-XIV) 
DESPESAS DE CArrr AL (XVI) 
l_n\'ffl.i.fl)ttltos 
lnw:n.õm Finaacnu 
Concc:ülo do fnp:,&;tima11 e Fi.11anáamcntc:11 (XVU) 
Aq•iliçlo de Tl.,lo de C-,apilll ji ln,.gnolia,odo(XVID) 
Aqomçio o1o n .. 1o de Cmll!o(XIX) 
Dmu1is lf!Vt'r'l6ts Fi~iru 

An~.S.llí..t.(XX) 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XX (XVI.JCVII-XVIJI.XIX-XX) 
RE..'!ERVA D6 COl'lllNGAl-!CIA (XXIQ 
DESJ>ESA PRIMÁÍÜA TOIAL (XXUJ)-(XV+XXl+XXlO 
R&..<nn. T ADO PIUMÁRIO - Acima d.a Linha (XXJV)=(Xlh - (XXIJU + XXUib + XXllk)) 

Ml!TA FISCAL PARA O RESUL TAOO PRI.MÁRJO 

Meu fi,u.d.t oo ADC10 de Metas Fiscais d.a UX) pua o curcício de rt:fcri:l:icia 

/liROS NOMINAIS 

OOIAÇÃO 

ATUALIZADA 

23.402.861,90 
11.232.405,33 

1.505,95 
l2.16K.9S0,62 
23.401 .lSS,95 
2A57.86S,26 
2.177.348,S0 

l47A74.SI 
0,00 
0,00 
0,00 

147.474Jl 
133.~ 2).S 

2.32.U23,01 
l28.S12,17 

26.2.,4,691,13 

DESP!lSAS DESPESAS 

EMl'ENHADAS LIQlilDADAS 

13.6S2.6S5,09 12.198.039,87 
7.229.&Sl,ll 6.576.095,12 

0,00 0,00 
6.422.l!Ol,96 S.621.944,75 

ll-6S2.6SS,09 11198.039,87 
787.208,73 76S.6&8,7) 
661.319,42 643.8<11,42 

0,00 0,00 

o,oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ll l.&19,31 ll l.&19,31 
661.389,42 643.1169,42 

0,00 0,00 
14.318.044,SI 12.841.909,29 

DESPESAS 

PAGAS(a) 

IIAS2,099,4.5 
S.992.047,93 

0,00 
S.460.051,47 

11.452.099,45 
76S.688,7) 
(,4),161,42 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

121.119,31 
643.WJ,42 

0,00 
12.09S.%8,87 

Ja.e aOut/2019 

VALOR INCORRIDO 

JUROS E I!NCARGOSATIVOS (XXV) 
JUROS e SNCAROOS PASSIVOS (XXVO 

RllSUL TADO NOMINAL • Acima da Liw (XXVII) • XXIV +(XXV - XXVI) 

MBTAFISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL 

Mm finda no Anua de Mms Fi1czis da U)() pua o nftdc:io de ft!fmncia 

~'ONTI!, SCPI • C.,.t.l,üid.do [9.25.25.lU], PREl'llMVRA M~1CIPAL DE CAMPINAS 00 PlALij 

RREO -k~06(JJI.F, mll ,mci,o ll0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMEITTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO: Janeiro a Outubro 2019/DIMESTRE Setembro· Outubro 

ABA.IXO DA LlllllA 

CÁLCULODORESul.TADONOMINAL 1 

DIVIJ)A CONSOUDADA (XXVIII) 
DEDUÇÔl:S l,XXIXJ 
Dis~l,i1id&dc~Caiu 
Di,p<mibilidadc de Caixa BMa 
(-)R<,ta;a Paga,P~(XXX) 

1 Em Jl/Dc,/l!)l8 {a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.249.7112,07 
0,00 
o,oo 

SAU)() 

1 

AJUSTI! Mlll'ODOLÕGICO Jua0Ul/2019 

VARJAÇÂO DO SALDO RPP • (XXXlll) • (XXX. - XXXb) 
llECEITADEALIENAÇÃODEINVElmMENTOSPEllMM'El,'l'ffiS(IX) 
PASSIVOS RECONuf.CIDOS NA DC (XXXIV) 
VARJAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 
PAOAMENt'O oe PROCA TÔRIOS 1)(1'1;.(JRAATl:S OA oc (XXXVl) 
OUlllOS AJUSTES (XXXVII) 

RlíSl/L TADO NOMINAL AJUl,TAIJO . Abaú<o da Liw (XXXVlll) • (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV I XXXV. XXXVI. XXXVII) 

RJl,'llJLTAf)() PRIMÁRIO- Ab.;ao d. L;nr,. (XXXIX) • XXXVW -(XXV · XXVI) 

JI.ESIOS A PAGAR 

Ploa:.,SADQS 

PAOOS(b) 

881.586,0S 
464.291,22 

0,00 
417.294,&J 
881.186,0S 
27J09JO 
27.300,30 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

27.300,30 
0,00 

9<l!.S9SJl 

Pa_ge2of3 .. , 
REST0s A PA<lAR 

NÃO PRQCliSSADOS 

UQIJIDADOS 

2.9;UO,OO 
0,00 
0,00 

29.4SO,OO 
29.4.50,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29A~ 

PAGOS(<) 
29,UO,OO 

0,00 
0,00 

29.410,00 
29.4.50,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29,UO,OO 
32.804,99 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

Pmuia N" 389 de 2018 - Mapcamn., Matizado OSl/l019 

11D a °""2019 (b) 

Pag, Jofl .. , 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

340.&1!6,n 
0,00 
o,oo 
0,00 

90U9lJS 
0,00 
OP:, 
0,00 
0,00 
0/Y) 

-90UYlJS 

-\lOl!.895,35 

INFORMAÇÕES ADIQONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE 6XER.CICIOS ANlliRIORES 
Rcanm. ATl'tlC.ld.tdm em t-:xereícios An~ • RPPS 
Superâvit Fí~m lhíli~ pan. Abertun e ~rade: Creditot Adicim.a.i1i: 

RE.SERVA ORÇAMENTÁRIA 00 RPPS 

VAl.lllNl:I CARVALHO oe MACl'J)() 

621.SS4.66HS 
PR6Fl!ITO 

MARCIA f'RANCINf'1"1\ UMA MOURA f!: 
91& l77.5U-87 

COl<l'ROLAOOR 

FONTE, SCl'I- C..tmlidade J9.2S.2S.286I, PREFEIIIJRAMIJ1'1t'll'AL DE CAMPINAS DO PIAt,1 

f'RA1''CISCO DAS CHAOAS Oll OUVl:!RA Nl:11) 

!19!1.7Sl.JSM9 
CONl'ADôRCRNISlll>I 

OJX) 
0,00 
0,ftl 
0,00 

VAU>IR CARI . .OS CARVAU!O Oll MACWO 

001.234.463-09 

SF.C. FINM'ÇAS 

Pmtui& ?-,;• )19 de 201&. ~bpca:mcnlb Atu&liDcSo Cl'J/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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AAEO !l.,'<UO 4 (Ulf, .,._ H, inc"" IQ 

RECEITAS CORRl!N'lllS (1) 

R«cib. de Coatn1..iiçôcs dai. Segurados 

Civil 
Ativo 
laa.tivo 

Perilicmll& 

Miliw-
Alivo 
tm.tivo 

Pcmimiista 
Receia de Coatnãuiç(la Patmn&is 

Civil 

Ativo 

lm.úvo 
Pmsímisla 

Militar 

Alivo 
lt,;1.tivo 

Pallicmuta 
RCU:Íla Pa.tm:Doaial 

ll=iw Jmobiliáms 
~tu de Valmn Momli.áriot 

CMr:u R.oocitu Patrimoniais 

R~t.. de~~ 

Outns R~t:a C.arrailcl, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Serembro - Outubro 

PLANO PREVIDKNC.ÚR.10 

R.F.CEITAS PREVll)EN(.'!ÁJUAS - RPPS 
PREVISÃO 

1 

PR.t.'VISÃO 1 

INIC1AL ATUALIZADA 
1 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

o,oo 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

~saçi.o l"rn-id~âria do ROl'S p11.ra o RPPS o,oo 0,00 

Apmus Per:i6diiiu pva k:nol'lk.açln de OrGdt Aruui.al do RPPS (U) 

Dcmail R.ccciw Coacntca 

o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

RJ;;CIJITAS 06 CAPrrAL cm) 
Ali~ deBcat.. Ditei.toa e Ati.voe 

--d, tn,....,i...,. 
Owu Rccciiu de C.,,.111 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

TOTAL DAS RECErrAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS • (IVJ • 0 + III · O) 0,00 0,00 

l'llhTE: SCPJ - Coallbilidadc [9.25.25.186), PRfil1ll11il\A MUNICIPAL 06 CAMPINAS 00 PIAUÍ 

2ofS 

RJtEO t&NEX0-4 (LRF. art. S3, iAcilo D) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro - Outubro 

.. 1 

RECEITAS REALIZADAS 

Jm aOul20lS' 

1 
Ju.a0u:t20l3 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o,oo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o,oo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

l'órtuia N'389 cio 2018 - Mlpcm,a110Anwi...io09/20l9 

.. , 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

OOf AÇÃO DllSPCSAS EMPEKHADAS DESPESAS LIQUIDADAS ll'SCRIT AS E>< RESTOS A 

AnJALIZADA 1------~----+-----~-----+--PA_GA1l __ N_Ã_O~P~ROC2l __ SSAOO __ S----< 

ADMINISTRA O (V) _c..n-.. 
Do,pe,udeC.pi"1 

PRBVIDÉl<CIA (VI) 
Bmcficios - Cml 
Apmc11i.doriu ..._ 

DESPF.sAS PREVIDENClÁRIAS- RPPS 

Our.roi8cue1k:iwtnmdcnç-i&Jiw 
Sa,c6cim • Mil.iw 

Rc-

Oub'tll~flcim Plm~ciirim 
Outiu Oc5pcMI Pmidacüriu 
Compcm.açlo Prmdcmciiri& cio RPPS pan o RúPS 
Dcmiaj, De.pau Prmdc::n<i.iriu 

lVl'ALOAS OS.WESAS PREVlD 'CIÁJUAS al'PS("1Q • (V + VI) 
RBSULTAOOl•JUóVIOEJ<CIÁRIO(VIU) • OV - VU) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 

RECl/RSOS RPPS ARJUlCAl)ADOS EM EXERcfCIOS ANTEIUORllS 

VALOR 

llESERVA ORÇAMl!NTÁRIA DO IIPPS 

VALOR 

AJ'OR1'1';$ 0 6 RECI.J.SOS PAAA O Pl.ANO PRtVIDE>«:IÁJUO 

DOIU>FS 

Plao de ~ - Contnbuiçlo P&tmnal Suplcmcnla:r 
Plano~ AmmtiDçlo-Apmtc Pmiódico de V aba Pmicfinidos 
Outros Apr;u1a pua o Rl'PS 
R.ccunol pua Cobc:rtum de Déficit Fi:auociro 

Cab..ae Equiv&li,nks • Caiu 

-"". Apücaç&s Ou.uos Ek!is e Ditt:itos 

BENS 6 DlllEll'OS DO RPPS 

1-0><rE, SCP! - Co,llbiüd.do [9.25.25.mj, PRBPEITURA MUNICIPAL OE CA.\I.PINAS DO PIAUÍ 

R.D 10ut 2019 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0,00 0,00 

JanaOu12011 l1Da0ut2019 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o,oo 0,00 
0,00 0,00 

Ja10u12018 P.m20l9 Em2018 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
o,oo 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
o,oo o,oo 
0,00 

PREVISÃO ORÇAMfil,'l'ÁRIA 

l'RIMSÃO ORÇAME<l'ÁRIA 

APORTES REALIZADOS 

Pl!RÍODO DE RBFERJ!NCtA 

Em20l9 Em2018 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PorlariaN'3119do2018-M-10AJwliwlo09/20l9 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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R1tBO a.NEXO 4 (UlF. art. 53, U1CiAO D) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAut 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCJÁRJAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro - Outubro 

il.SaüT AS J>R.e.Vl))l:Jlio,Á,R.lAS- RJ'PS 
PREVI$ÃO PllliVJ$Ã0 

0>1CI.AL 

Rf'°'""AS WR.= (l)<J 
Receita de Coa.Vlôuiç&, d<ll Scgw.do, 
Civil 

Ativo 
W.tivo 
Pcmionista. 

Militar 
Ativo 
&11.tivo 
Pmlionistl 

lleccill. de: Con b'ibuiç&s P1.tmnai1 
Civil 

Ativo 

Jnalivo 
Pt:m.iom,,ta 

Militar 
Ativo 
W.âvo 
hr::aiO'IIUta. 

Raxita Pmimoml 
Reoritis lrnobiliiriu 
ReorilU de Valorn MobiUirios 
Outru Roctitu Pllr\D).ooiai, 

Receill. de Serv~ 
Ou.ns lt.ecciw Corranet 
~ PrevideJtciiria do RGPS pua o RPPS 

DiemauRecciwCoac.CITCI 
RECl!!TAS DE CAPITAL (X) 

AU~ do Brn•, Oi.mtm e Ativos 
~•de Emprtttimoo 
0u,,u .......... c..,,;ta1 

TI)TAL DAS RllCllJTAS PRJ,vIDIJ!<ÇIÁJUAS RPPS - (XI) • (IX + X) 

AWAUZADA 

o,oo o,oo 
o,oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
o.ao o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0.00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
o,oo 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

l<.SCErf AS 11.EALIZAOAS 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

Jm:ia()ul.2015 

.. , 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
o.ao 
0,00 

o.ao 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.ao 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPE!(llAl)AS DESPESAS LIQUIDADAS ll'SCRIT AS EM llESTOSA 
PAGAR NÃOl'llOCESSADOS 

ADM(l.1STRAÇÃ0 (XIl) -= ... Oei:pawldeCapita.l 

DESP6SASPIUMl)8"CIÁRIAS - RPPS INICW.. 

0,00 
0,00 
0,00 

AllJAI.JZADA 
Jua0vt20l9 JmaOJ12019 

o.oo 0,00 0,00 

o.oo 0,00 0.00 
o.oo 0,00 0,00 

J..a0vt2019 J..,Ovt2018 

o.oo 0,00 

o.oo o.oo 
o.oo 0,00 

Em 2019 Em 2018 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

FONTE: SCl'I " ConW.Udado [9.25.25.216), PRKFElllJRA MUNICIPAL DE CAMPINAS 00 PIAUÍ Po11aria ~ 319 de 2011 - M,pcm'll."IIIO Alu.aliu.do 09/2019 
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RIEO WffiXO 4 (LRF, Ili. 53, im:iso D) 
PRb-YIDfil;CiA (Xlll) 
8'l!dlcios-Ovil 
Aposanadoriu 
l'<noões 
Omos Bcnc!lcios Pm;denci!no, 

Bcidicioo-:lliliw 
R,iim,,,, 

Pen""-< 
Outros ll<neHcio5 Pm,idmcilno, 

Ouuu llesp<wPJ<Vi<l<DCÓWS 

Compcmaçiol'ra·iclcllciiria do RPPSpm o RGPS 
Domai, Daipc:,u Prmdc:ncwiu 

PREFEm.JRA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPR1O DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOfALDASDiiSPllSASPRIMDllNClÁRIAS RPPS (Xl\~~(XII + JWI) 
REl.1JLTADO PREVID!ZlCIÁl\1O (XV) s (J(I . XIVJ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0%) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0%) 
0%) 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0%) 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0%) 0,00 0,00 
0%) 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o.oo o.oo 

APORTES DE Rfil/RSOS PARA O PLANO FL'IM<!EIRO 

DORl'l'S 
APORm; RF.AI.IZAOOS 

RtaJ.MiQ5i; pua Cobe:rtnm de I_nmficiEncias, Finucei_rH 

--FOIIUÇ!o deR=•a 

VALDINEICARVALUO DEMACEDO 
621.i14.<i63-IS 

PRErnTO 

MARQA FRANCL'IETE LIMA MOURA FB 
91S.377..18l.S7 

CXNTROLADOR 

VAWIR CARLOS CARVAI..HO DE MA(.'FJ)() 

001.234.463-09 
SEC. FINANÇAS 

B\ANCISaJ DAS CHAGAS DE OUVEIRA NI/IO 
999.75J.JjJ.O 

CONTAIXJRCRC:8152AI-I 

R$ 1 

0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

[l()NTE: SCl'l - Conl:!biLidado [9.25.251S6j, PRilfEITIJRA MUNICil'ALDli CAMPINAS 00 PIAUÍ PorlwN" 339do2018-M-to,\lu.,Jiwlo0912019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO íEX04(LRF,art.53,incisom 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
, 

DEMONSTRATIVOS DAS REQ:ITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PúBLICOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

Nola: lwn!e o ruicicio, !lllm!t li• liquidadas~ aMdtnda.m!llllaw. 10 m:lffllll!ll1n dn exm:icin, 1.1 • nin liquidada.1 inscri111 em~ a paga~ iin lambém an~d~ exllllWlu. 
~ fmna,pmllliarlml~ 1.1._1 ex!llllaw r:1wmg1igw.1em: 
. a) i.11 liquilaw, cmsidewla.1 aqiela.1 em que bauve a entrega dn malerial oo ieM\ll, n111 immlll do srt 6.1 da f .ei 4.l2JI/M; 
• h) 1Je8im1 emp,ihada.1 ma.1 nin liquidada.\ in.laila1 m km a Pagar~ conMerada.1 liquídada.1 no emznamen1n do exen:Ícil\ JX1' f~ do Ili.JS, iool.O íl da f .ei 4320.161. 

JIJ I 

RlNTE: ~ -Coniabilidade [9.251118~,PRRFEITIJRAMl~1CTPALDECA.\IPINAS 00 PIAUÍ Portaria lf 3&9 de ~l& -MapmmenillWi7Jdo OOnOl9 

RREO - ANEXO 3 (IRF, M. Sl. inca o O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
OV/2018 A OlIT/20 19 

EVOLUÇÃO DARECEITAREAIJZADANOS ~1.m(OS 12 MESES 

RSI 

TOTAL 
PREVISÃO 

ESPECD'X:AÇÃO 
~m 1 ~ 1 ~1~1~~1~ 1 ~ 1~ 1~1~~1~1 ~~ 

(ÚLTL\IOS 
m1Al.17ADA 

12MESES) 

RECEITAS CORREt,"11:S rn l.S43.639 l 2.221.8 10 1.347.162 2 1.J0!.947 G l.1U.219 2 1JlGJ20 lí,80.&lS 9 1.218. 56, ,l :,r, ,9 42 1.Glh (A1,28 
lmpo11o,, Tu:11, Coolri11,içc<1 d, Moboria 21.933,16 

1P'I1J )21,Q 

ISS IA10,l6 
lllll :tll,93 
1RRl' 19.165.~ 
Outros lmpuslo5. i1x:1s e Co11tmu~Õe5 de M 0,00 

Coalrún!;ões 0,00 
Receita P111rim.oml l l.2At,80 

Reucbmtos de Apll:a,!o Floancehl 1.241,80 
o,.,, Recciut, Palri:nonlals o.ao 

Rmill Agropecuária 0,00 
RmiLlbduJl!i,I 0,00 
Receill de Sel\~os o,oo 
Tl'lll!ÍOréDtiU Corre,i., 1.516.655~ 
Cob Parle do PPM lfil.485,32 

Cotn Por1e do IC!.l~ 76.'118,'ZI 
Cob Parle do IPVA 1.458,61 
Col> Por1e do t il! 93,l6 

Tmnstréae'a, da l.C !l/1996 81,-16 

Tr,n1ltrtoó1 da l.C 6111989 18,115 

Tmusll:rnc!" do FUll'DEll 386.799,115 
Ou1111 Trao,&:réocias Comai., ,tgJ,740,1& 

Oulm5 Rc..ceilas Com;utc.i l.l'il9,l2 
DlillUÇÕES(IIJ 128.127,89 

Coulmuivio do Scrvi!o:- pua o PbJo de P~vi 0,00 
Compemaç.io finuceira ,otm Regimes de PD 0,00 

Dedui!o de Receb pam Yomaçlo do f111det 128.127,89 
REC!iITA CORIIDfll, ÚQUIDA (IKII) l.fü.lll ,92 

VAl.DINEI CARV AlllO DEMACEOO 
621.5>4~15 

rREFFJTo 

),1,1>1,96 8.616i2 1.9;.1,~9 10.274,12 
0,00 0,00 ll,00 0,00 

3.827,65 5.3)8,10 1.934,49 2.601)6 
0,00 0,00 ll,00 0,00 

l0.3Zl,31 3J31,7l 0,00 7.671,76 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1.lQl,01 o.ao 0,00 0,00 
1.893,18 1.1%)7 1.613,46 1.414,10 

1.893,38 1.196,31 1.673,46 1Al4,10 
0/(J o.ao ll,00 0,00 
0,00 0,00 ll,00 0,00 

OJXl 0,00 ll,00 0,00 

0,00 0,00 ll,00 0,00 
2.11!8.l lll,15 1.3!6.&')(J,13 l.49l.80ll,tri t.l11.1l,ll8 

91!6.103,12 697J'll,28 :66.0l6,9l 573.572,35 

80.541,50 lll.668,93 li0.257,45 l0.lJJ,23 

2.66l,51 5.194,74 8.145,17 l.250,13 

&9,14 lJ,&4 111,14 6,IS 
&2,46 0,00 ll,00 Ol(J 
21,74 16,12 17,18 1G~9 

j9!2.\6,4! 502.711,39 43-'1.Jlll,95 345.176,26 
720.349,14 .UX29,73 22.6.38?.,92 191.III0,17 

0,00 o.ao 2.519,ll l.196,22 
15W9,l2 lll.623,.16 165.264,lS 124.742,JI 

0/(J o.ao ll,00 0,00 
0,00 0,00 ll,00 0,00 

1S039,52 15l.6ll,.16 165.264,lS 124.741,31 
2.071.716,l! 1.195.739,36 1J36.68'..,98 I.OOA77)1 

MARCIAFRA.liCll\'E'l'E LIMAMOUIL\ FE 
918J11.5SJ,87 

C0!,1ROLADOR 

9.302,68 6.&45,00 3.721,10 10.~ 
ll,00 ll,00 0,00 o.ao 

1.174,62 4.290,55 2.471,47 5.482,48 

ll,00 0.00 0,00 0,00 

UZS,1)6 l.ll4,4l 1.249,63 4.1$3,81 
ll,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 OJXl 0/(J 0,00 
919,79 1.631,34 m,04 4.176,91 

919,79 1.6.31,34 Ui,04 4,176,91 

0,00 OJXl 0/(J 0,00 

0,00 OJXl 0,00 0,00 

ll,00 OJXl 0,00 0,00 

ll,00 ll,00 0,00 0,00 
1.3?"1&/ll l.ll77.379,II.I 1.214.081,?J! 1.IOJ.:;(Xl,41 

559.58'1.97 718.127,73 565.661,24 773.547,l!l 

8.27&,43 48.669,09 l3.78l,40 70.016,66 
7U79,!IO 6.216,.10 4.397,94 4.5.34,41 

?.lf!I, l0,S7 0,00 37,09 

0,00 OJXl OJXl 0,00 
lG,81 lG,46 ll,26 17,49 

o\ll.Ml,9!1 '~.770,Jl ),18.125,76 l56.0lí2,2l 
Zl6fill,9!1 491129,ll 242.000,611 40S.2'14,611 

ll,00 OJXl OJXl 2.656,61 
127.34!1,49 151369,38 !23.891,00 107.1153,98 

0,00 OJXl 0/(J 0,00 
0,00 0.00 0,00 0,00 

127.34!1,49 153.369,38 llJ.891,00 107.0SS,98 
1.209.471,07 1.527.486,61 1.094.755,13 l.l19.54,.l0 

FlANClSCO DAS tllAGAS DE 01..M:lRA l\'ETO 
999.7l3JS349 

CONTADOR Cl\C:8151/0-1 

1.247 2 l 007.89'J 49 1.227.143 8 18.151&4345 2l.1164J4rn 

12.847,03 S4J59,&4 l8.68l,16 213.203,65 6.ll.542.94 

ll,00 0,00 0,00 321,68 15.040,92 

2.684,02 tJ)5,12 1.773,37 34389,19 296.~,SO 
ll,00 0,00 0,00 375,91 12.386,64 

10.163,01 51.224,72 36.910,19 m .116.&s J00.578,02 

OJXl 0,00 0,00 0,00 7.12&,ili 

OJXl 0,00 Ol(J 1.703,01 64.116,80 
999,35 1.171!,77 2.369,47 7Jl.ll2,78 l6l.4W,4l 

999,ll 1.178,17 2.369,47 W.132.78 11.9.199J2 

OJXl 0,00 Ol(J OJXl 214110)3 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OJXl 0,00 0,00 o.ao 0,00 
0/(J 0,00 0,00 OJXl ll.74',ll 

1.134.004,44 1.9l2.100,&8 I.I J9.2Tl,86 17.896.789,16 24W.l:94,37 

l64.llll,19 5111.610,36 462.7111,11 7.133.493,'l'l 10.504.822,45 

58.556,80 63.145,6& 76.800,50 707.&34,94 84&.400,00 

7.593,66 3.761,ll 6.92!,29 !211119,76 76.457,00 

m,74 492,18 5411,S3 1..163,76 l2.6ll,.l0 

OJXl 0,00 OJXl 161,92 1561,30 

15,G.S .9,0S lG,88 '.!OJ,41 ll-1)3 

159.919,66 )21..l&l,09 lll.796,80 4.69'J98,00 7.415198,74 

243.125,74 1.060M4,18 246.476,41 4.6í9.704,'IO l.917.741,Sl 

OJXl 0,00 6.813,00 2Ult4,&l 12.416,25 

124-669,92 lll.249,59 lll&Otl,lll 1.Si1A9&,14 1.6l9.90l,10 

OJXl 0,00 0,00 0,00 o.ao 
OJXl 0,00 0,00 0,00 0,00 

124-669,92 11l.249,l9 10&011,83 1.181.498,Í◄ 1.&\9.903JO 

1.lll.180,90 1.894.649,90 1.119.132,15 16.l71.34531 24.20!.44l)J 

VALDtll CARLOS CARVAIJIO DE MACEDO 
001.234~ 

SEC. FINANÇAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURJDADE SOCIAL 

1 of2 PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

LRF, Arl 48 LA.nexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 
Previsão Inicial 

Previsão Atuali7.ada 
Receitas Realizadas 

Déficit Orç=ntáiio 
Soldos de Exercícios Anteriores (Utilizados pom Czédilo6 Adicioruus) 

BALANÇO ORÇAME?.."I'ÁRIO-DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 

Dotação Atualiuda 
Despesa.~ Empenharuis 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Otçament.uio 

DESPESAS PORFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA • RCL 

Rtccita Corm11e Liquida 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENClÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realinidas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Pn:videnciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
R.eccitas Previden1.,iáruis RtwzadllS 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado ~idenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal 

Resultado Primário 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Minis1ério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciãrio 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Mc:1a Fixada no 
Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Cancelamento 

Até o Bimestre 

1.249.782,07 0,00 
1.246. 736,48 0,00 

3.045,59 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

330.318,76 0,00 
327.606,76 0,00 

2712,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.580.100,83 0,00 

Resultado 
Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

32.804,99 

32.804,99 

Pagiunento 

AtéoBÍlll<:Stre 

908.895,35 

908.895,35 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29.450,00 

29.450,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

938.345,35 

RS 1 

Até o Bimestre 

26.389.239,33 

26.389.239,33 
13.~4.116,81 

0,00 
0,00 

Até o Bimestre 

26.389.239,33 
0,00 

26.389.239,33 
14.439.863,82 
12.963.728,60 
12.217.788,18 

120.388,21 

Até o Bimcs1rc 

14.439.863,82 
12.963. 728,60 

Atf; o Bimcs1rc 

16.571.345,31 

Até o Bimestre 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
000 

% cm.Relação 
àMcta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

340.886,72 

337.841,13 

3.045,59 

0,00 

0,00 

0,00 
300.868,76 

298.156,76 

2.712,00 

0,00 

0,00 

0,00 

641.755,48 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2 of2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF,An.48 !Anexo 14 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO B DESEl'iVOL VIMIDiTO DO ENSINO -MOE 

Mínimo Anual de 25% das Rreeitas de lmpos1os na Manutenção e Desenvolvimento do F.nsino 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação lnfa!ltil e Ensino Fu!ldam., 

Complementação da União aoFUNDEB 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Liquida 

RECEITA DA ALIEKAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienaçlo de Ati,•os 

Aplicação dos RecuISOS da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES ll SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÓDE 

Despesas can Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas can recurros de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DEPPP 

Tola! das Despesas I RCL (%) 

Valor Apmado 
aiéoBimestie 

3384.998,57 

0,00 
3.491.033,42 

0,00 

RS l 

Limites Constitucimws Anuais 

o/, Mínimo a Aplicar DO % Aplicado até o Bimeme 
Exereício 

25,00 

0,00 
60,00 

0,00 

48,24 
0,00 

89,27 

0,00 

Valor Apurado até o Bimestre Saldo Nlo Reali7ado 

0,00 0,00 
787.208,73 1.670.656,.B 

Valor apurado até o Bimeme Saldo a Reaii= 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

1.032.194,43 

0,00 13 .900,00 

0,00 0,00 

Limites c.onstitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar DO % Aplicado até o Bimestre 
Exereício 

15,00 15,39 

Valor Apurado no Excroício Conmte 

0,00 

V AIDINBI CARVALHO DB MACEDO 
621.554.663-15 

PREFEITO 

ARCI.A FRANCINETE LIMA MOURA : 
918.377.583-&7 

CONI'ROLADOR 

!CISCO DAS CliAGAS DE OLMilRA : 
999:753.353-49 

CONTADOR CllC:8152/0-1 

LDIR CARLOS CARVALHO DE MACE 
OOl.234.463-09 

SEC. FINANÇAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 of2 

WO ll.o<to7(UU',ut5l,inciio V) 

PREFEITURA ~lCIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

11 1 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
I\ESfOSAPAGARNÃOPROCE8!AOOS 

LIQUIDADOS EM EID.daos ANmUORES 

D!ScriL" 1"'"101 
PODER/ ORGAo LiquiclodO< 

Amcrimes °"""":02018 Anta:io,u llc,ml,,o2018 
(d) =(•lb)•(cfd) (ij (g) (h) 

llx=tci~31 dc Pii<" 

_ (&) (b) -- (e) 

C...:dado, Saldo 0<c:mc~ 31 de 

-- -- ·----=--- -
RESTOS A PAGAR (r:xCl:11) INIRA-OIIÇA.\11:..'ll'ÁIUOS) (I) lll.389,17 1.219392,90 n&9s,35 

OI C4nwt Muoicipol de Clim;ws do Piauí 3.0l5,l9 0,00 0,00 
0101 Cmafl: Mllllir.iplll Cc: CampiflA, do Piaui l.OIS,19 0,00 0,00 

02 t.ahto«tdol'r,&im, 0,00 6.1.1.14,17 62.i~,lK 
0201 Gal,iocb, do Pn:feito 0,00 6l.7l4,l7 62.iClí)S 

04 Secre!nri, ~tmi<ipol ci, Alminiruoçl<> 3.000,00 156.406,64 135933,84 
0011 !i<ad,ri, M""óápal dc AdmillislnÇÕO l.000,00 156.4ll6,64 13l.9J3,84 

Qj Scaciw MJnlcipal<!<f'ÍWlçG 0,00 3:122~ 2.286,15 
OóOl ~M~d,F""",u 0,00 3222.{tt 2m,1s 

06 Secre!nri,Mm.deE<hicaç,lo 937,00 428j0l,96 l.12.ill,liS 
0601 Sccrcwi& Mun. de llduc,çlo 937,00 209.157,10 13JAC.i,J9 
0602 l'omlo de Mwla.Ediúlti.c V11.l'roU:d1X: 0,00 219.344,86 219J44,i6 

111 ~ }llruáp,I& S.,,.,J, 21~& 425.1 52.02 2ll.118,J9 
Ir.OI S<ott12ri&Munlc!pal dtSlllde 8.700,00 2~.761,19 41.i39,04 

0702 fumlo Mllllici;,ol de s.!<k: 13.206,)8 218390,43 182.319,75 
08 Scc. MlllL de Cms e Senil"' llm<lllli 0,00 83.543,113 10.948,88 

Dilll Scc Mun.dcOb ., ,Scmço. lid.no. 0,00 ll.l-48.11 10.9«,SR 
0V Stmtari,~tJnicipaldtAgriculllrl 0,00 1.750,00 1.7511,00 

0901 Sccrcwi& Munóápal de Ag'.culu 0,00 1.750,00 1.150,00 
10 S<or. MUI. dc E<;,or.e,L=r elov<IIIWlc 0,00 1.759,00 l.í.S0,00 
1013 Sm-. Mun. dc~La=ci-""'11Udc 0,00 1.759,00 1.iS0,00 

11 Stmtan, )tm.de Ammcu Social 1.500,00 43jj5,l6 43.ID,<>6 
li 01 Sca<bui. Muo.d. A,,i,tlo,.i, S..,i,J uoo.oo 20.9ll;l0 18.I44,2.0 
1102 FUlldo Municipol de,l,.ist;ncia Social 0,00 23.0ll ,46 24.741 ,46 

12 S<=1m, M,oiàj-1 clddcio AJJ,hkO'~ 0,00 1.150,00 1.iS0,00 

1201 Sccrcwi&Mllllieipol de M<ioAllbílnto 0,00 1.750,00 1.1511,00 
13 Scc. MuoóO:p,I de Cu!"'"' o.oo 4.612,00 4.612,00 
Ili] Scc. M.nicip,lde Cl!hura 0,00 4.612,00 4.612,00 

REfilOSAPAGAR(r.11\A.O.RÇA.\IENTÁRIOSJ(D) 0,00 0,00 0,00 
OI Cimm Mllllicç,,l de c.m;,m.. do fu,.ú 0,00 0,00 0,00 
02 Gabint!tdol'ldtitn 0,00 0,00 0,00 
04 St<rctw~tmiájlll&Alniinist!IÇla 0.00 0,00 0,00 
Qj Sccrc1w ~tmiápaldc !'ÍWlçG 0,00 0,00 0,00 
06 Sccit1w~t.m.dcE<luaç!o 0,00 0,00 0,00 
111 Stmtn,i,)tmicipolci,SaM,, 0,00 0,00 0,00 
OII S.C.Mtm.deOm.1eS<tviçm- 0,00 0,00 0,00 
OV Sccrc1w !llnicipol c!c Asrii:ullim 0,00 0,00 0,00 

RJNTE: SCPI- C:m.bôlid,dc [9.2.S.2.I mj, PRlmi!Tl!RA MUNICIPAL DECAJAPINASIXJ PIAIJi 

10 
li 
12 
B 

S....M.a.do&;u1<,l.am cluvdm,dc 
ScadwMlA.dcAa1t::DQ.I~ 
~ Mlliripalde McioAm"!rict!e 
Scc. MIIIÕápd de Clll11n 
TOTAL(ID) • (l +II) 

VALl>JNlllCARVALHOJ.JllMAOJJ)() 

621.554.~ lS 

PREFEIIO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

30.lM,17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1219J92,90 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9()1!.l!.9l)l 

MARCIA 1'1W,'ON!lr8 LIMA MOURA l'B 

9111.Jr/ .S113·8'1 

OONTROLAlJOR 

FONTE: SCP!• C.Ollbilid,,k [9.2l.2.5.mj, l'REl'El'l\1RA MUNICIPAL DE CAMPINAS 00 PIAIJÍ 

0,00 
0,00 
0,1)11 
0,1)1) 
0/Y) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,1)1) 
0,1)1) 
0,00 
0,00 
0,1)1) 
0,00 
0,1)1) 
0,1)1) 
0,1)1) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,1)1) 
0,00 
0,00 
0,1)1) 
0,00 
0,00 
0,1)1) 
0,1)1) 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~.&!6,n 43.291,61 1.87.027,15 29.450,00 
3.045,59 2.112,00 0,00 0,00 
1.04l,S9 1.m,00 0,00 11,00 
I.Ol!,19 2.~ .1K 'l!IJXfl/,7 0,00 
l.02S,19 2.056,!8 29./YJl{,7 0,00 

21.m.so 8.098.21 96119_51 28.6l0,00 
21.m_so K.098,'2] 96.219,17 2S.6l0,lll) 

936,51 0,00 0,1)11 0,00 
936,52 0,00 0,00 0,00 

76.6&!)1 I.S14,00 39.860.11 400,00 
76.6&!)1 l.S14,00 39.860,11 400,00 

0,00 0,00 0,1)11 0,1)1) 
215.939,81 0,00 84.!9l.6l 0,00 
1<>6.712,Sl 0,00 0,1)11 0,00 
49.217,26 0,00 84.19l,6l 0,00 
12.600,00 0,00 0,1)11 0,00 
12.600,00 0,1)1) 0,1)1) 0,00 

0,00 1.7511,00 400,00 4(1),00 

0,00 I.J50,00 400,00 400,00 
9,1)1) 0,00 1.741,00 0,00 
9,00 0,00 1.741 ,1)11 0,00 

7.169,lO 26.IOl,OO 30.293.17 0,00 
3.861,lO 0,00 ll.792)0 0,00 
3.300,00 26.IOl ,OO 14 . .500.87 0,00 

0,00 o.oo 0,1)11 0,00 
0,00 0,00 0,1)11 0,00 
0,00 0,00 5250,00 0,00 
0,00 0,00 5250,00 0,00 
0,00 0,00 0,1)11 0,00 
0,00 0,00 0,1)11 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,1)1) 0,00 
0,00 0,00 0,1)11 0,1)1) 
0,00 0,00 0,1)11 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 o.oo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,1)11 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

l-40.886,n 41291,61 287.027,ll 29.450,00 

l'llANCISCO DAS CHAGAS J.Jll OUVlllllA Nl!TO 
m.n,a.J:,3-49 

CONTADOR CRC:8152/0.I 

&Ido 

Torai 

Pagos r.»o,Jado, Saldo 

(i) _(j) k=(flg) -(ilj) L· (e• k_L 
29.450,00 0,00 300.&68,76 641.155,4& 

0,00 0,00 2.112,00 l.il7,l9 
0,00 0,1)11 7-711.,00 l.ill,19 
0,00 0,00 Jl.1161,Dl 32.0Yl~ 
0,00 0/Y) 31.1161,05 32.092,24 

28.6l0.00 0,00 75.7171,0 99;,oo_oo 
28.6l0,00 0,00 7l.ll71,0 99.2ill,OO 

0,00 0,1)1) 0,1)1) 936,l2 
o.oo 0,00 0,00 936,l2 

400,00 0,00 41.Jl4.ll 118.019.42 
400,00 0,1)1) 41.334,ll 118.019,42 

0,00 0,1)1) 0,1)1) 0,00 
o.oo 0,00 1!4.19l,6l 300.135.44 
o.oo 0,00 0,00 1<>6.722.ll 
0,00 0,1)1) 1!4.19l,63 133.412$9 
0,00 0,1)1) 0,1)1) 12.600,00 
o.oo 0,00 0,00 12J,OO,OO 

400.00 0,00 1.710,00 l.]';0,lll) 
400,00 0,00 1.7l0,00 1.)50,00 

o.oo 0,00 1.741,00 l.ílD.00 
o.oo Oj)O 1.741,00 l.i.50,00 
o.oo 0,00 57.09-l,17 64.Uil.67 
o.oo 0,00 ll.792,10 19J,61,SO 
o.oo 0,00 41.JOl.87 44.601.87 
o.oo 0,00 0,00 0,1)1) 

0,00 0,1)1) 0,1)1) 0,00 
o.oo 0,00 l.2l0,00 s:.10.00 
o.oo 0,00 l.250,00 l~0.00 
0,00 0,1)1) 0,00 0,00 
0,00 0,1)1) 0,1)1) 0,00 
o.oo 0.00 0/J) 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,1)1) 0,00 
0,00 0,00 0,1)1) 0,00 
0,00 0/J) 0,1)1) 0,00 
o.oo 0,00 0,00 D.Ili 
0,00 0,00 0,1)1) 0,00 

l'Ol1W J.• Jg9 de ll)lg- ~l,peamelloo A'11aliu<lo 09n.019 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,1)1) 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,1)1) 0,00 

29.450,00 0,1)1) lOO.US,76 641.7ll,48 

VALDIR CARLOS CARVALHO DB MAOlDO 

001234-
SEC. FINANÇAS 

->,•J39dcWII-M'P""""'u,A11>ali,..Jo09nDl9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO f!NEXO 12 (LC 14In.012, art. 35) R$1 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALlZADAS 
RECEITAS PARA APURAÇÃO DAAPUCAÇÃO EM SERVIÇOS INICTAL ATUALIZADA ATÉ BIMESTRE % 

PÚBUCQI! DE SAÚDE 
(a) (h/a.) (h) 

RECEITA DE IMPOSI'OS LIQUIDA (1) 624.414,08 624.414,08 157.115,53 25 ,16 
lmpooto Predial e Tmitorial Urbano - ll'I'U 14.422,80 14.422,80 0,00 0,00 
lmpooto soore T11l.llfillllS8íio de Bens I:ntervivos - ITBI 5.565,10 5.565,10 0,00 0,00 
Impa;to soore Smiçm de Qualquer Nalurc2.t- ISS 295.790,38 295.790,38 29.091,18 9,84 
Impa;to de Ri:nrl.1 Retido na Fonte - IRRF 300.475,00 300.475,00 9'l.07A,35 30,63 
lmpooto Tmitmial. Rwal - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 
Multas, J\ll'06 de Mora e Outros Encatg~ d~ lmpoo~ 6.615,50 6.615,50 36.000,00 544,1& 
Dívida Ativa dos Impostos 618,12 618,12 0,00 0,00 
Multa.,, Juro.-; de Mora e Ouiros P.ncaign.,; da Dívida Ativa 927,I& 927,18 0,00 0,00 

RECEITA DE TRANSFERmCIAS CONSTmJCIONAIS E LEGAIS (II) 10.210.030,12 10.210.030,12 6.551.564,88 64,17 
Cota-Parte FPM 9.268.282,89 9.268.282,89 5.875 .599,08 63,39 
Cota-Parte ITR 12.655,30 12.655,30 1.380,46 10,91 
Cota-Parte Il'VA 76.457,00 76.457,00 124.100,55 162,11 
Cota-Parte IC..'MS 848.400,00 848.400,00 550.315,17 <i4,87 
Cota-Parte IPI-Export,ção 154,53 IS4,53 lW,62 109,77 
Compens~ Firumceins Provenientes de Impostos e Transferências CcmstitucimaiB 4.080,40 4.080,40 0,00 0,00 
Desmeração ICMS (LC 87196) 3.565,30 3.565,30 0,00 0,00 
()ntm.q 515,10 515,10 o,oo 0,00 

TOTALDASRECEITASPARAAPURAÇÀODAAPUCAÇÀOEMAÇÔESESERVIÇOSPUBLICOS 10.834.444,20 10.834.444,20 6.708.680,41 61,92 
DE SAÚDE mn; 1 + II 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICW. AlUALIZADA ATÊBIMESTRE % 
(e) (d) ( d/e )x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNIOO DE SAÚDE-SUS 1977.034,18 2.977.034,lS 1247.489,51 75,49 
Provenientes da União 2 753. 760,91 2. 753.760,91 2.220.861,74 80,65 
Provenientes dos Estados 185.932,56 185.932,56 21.285,00 11,45 
Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas do SUS 37.340,71 37.340,71 5.342,77 14,31 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 25.755,00 25.7S5,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 
OtITRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 3.002. 789,18 3.002.789,18 2.247.489.Sl 74,85 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

Dffil'f"8AS COM SAÚDE INIClAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE ''º ATEBIMESIRE % 
RP.Sl'OllAPAGAR 

NÃOPROCK'>SADOS 
(Por Grupo de Naturm da Despesa) (e) (f) (f7e)x 100 (g) (gle)xlOO 

DESPESAS CORRENTES 4.907.948,37 4.955.478,37 3.387.043,70 68,35 3.043.383, 10 61,41 0,00 
l'cswa.l e Encargos Sociais 1.64S.421,67 I.S98A32,94 944.898,3S 59,11 868.134,97 54,31 0,00 
Juros e Encargos da Dlvida 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Cmmites 3.262.526, 70 3.357.045,43 2.442.145,35 72,75 2. 175.248, 13 64,80 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 432.386,84 270.666,84 145.929,34 53,91 145.929,34 53,91 0,00 
!nVllStimentos 432.3&6,84 270.666,84 145.929,34 53,91 145.929,34 53,91 0,00 
Inversões F'waoceins 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amnrti1.ação da Dívida 000 000 000 0,00 000 0,00 000 

TOTAL DAS DFSPESAS COM SAÚDE (IV) S.340.335,Zd 5.226.14S,2tj 3.532.973,04 1 67,601 3.189.312,441 61,03 I 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !ANEXO 12 (LC 141n.Gl2, art. 35) 

)ESPFSAS COJ\f SAUDE NÃO COMJ>UfADAS PARA FINS DI! DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DES.PESAS LIQUIDADAS 

APURAÇÃO 00 PERC€N'IUAL MÍNIMO INIC'IAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE ,~ ATE BIMESTRE 

(h) (b/lVf)x 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINciPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 3.002. 789, IS 3.269.658,09 2.320.970,59 65,69 
Recursos de Transfcência do Sis1cma Único de Saúde - S s 2.977.034,18 3.263.903,09 2.319.670,59 65,66 
R=ai de Operações de C!Ui10 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ouiro. Recursos 25.755,00 5.755,00 1.300,00 0,04 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMl'llfADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 0,00 
INDBVIDA..\illNTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

0,00 0,00 0,00 

FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00 
VINCULADA AOS RESTOS APAGAR CANCELADOS 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 0,00 0,00 0,00 0,00 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUfADAS (V) 3.002. 789, 18 3.269.658,09 2.320.970,59 65,69 
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDI! (VJ) = (IV - V) 

2.337.546,03 1.956.487,12 1.212.002,45 34,31 

PERCENTUAL DE APUCAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMP06'TOS ÚQUIDA E 
TRANSFERiNCIAS CONSTIT0ClONAlS E LEGAIS (VII%) • (V((i) / Dlb :r 100)6- LJMJl'E CONSTITUCIONAL 

( i) 

0,00 
0,00 

2.157.llS,01 
2.155.81S,01 

0,00 
1.300,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

2.157.118,01 

1.032.194,43 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(i)- (15 i: Illb)/100] 

CANCELADOS/ 

% 

(i/lVg)x 

0,00 
0,00 

67,64 
67,fJJ 
0,00 
0,04 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

67,64 

32,36 

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCl!8SADOS 
INSCRITOS PAGOS APAGAR 

INSCRITOS COM DlSPONIBD.,IDADE DE CAIXA PRESCRITOS 

Total 0,001 0,001 o,ool o,ool 

R$1 

INSCKflUS EM 

RHSI'OSAPAOAJ. 
NÃO PROCl!SSADOO 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

15,39 

25.892,37 

PARCllLA 

CONSIDERADA 

NO LIMITE 

0,00 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA 
FINS DE APUCAÇÃO DA DISPONIBD.,IDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24, § l' e 2' 

DISPONIDILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 
APAGAR Ck'lCEI.ADOS OU PRESCRITOS 

Restos a Pagar Canccla.dOll ou~ cm .. 

T0T AI JVT1I\ 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO COMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS MõERIORES PARA FINS DE APUCAÇÃO OOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

Difen,nça de li.mile nio cumprido em. . 

TOTATIDO 

Saldo Inicial 

0,00 

000 

lkspcsas cuslcada.s 

DO l!Xero!cio de 
n:fcrência 

(j) 

0,00 

000 

Saldofin.al. 
(Não Aplicado) 

0,00 

000 

RECURSOS VINCULADOS À DlFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO 

Despesas cuslt.ldas 

Saldo Inicial no exercício de Saldo Final 
referencia (Não Aplicado) 

(k) 

0,00 0,00 0,00 

000 000 000 

OOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENBAOAS DESPESAS LIQUIDAOAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATEBIMllSTRE % ATE BIMESTRE % 
=roo A PAOhR 

NÃO PROCllSSADOS 
(Par Subfunçio) (1) (l/to1'1J.)ll (m) (m/lotal) li 

100 100 
A1enção Bá.sica 5.030.21 3,35 5.015.765,93 3.496.6n,51 98,97 3.158.684,77 99,04 0,00 

Assistê:ncill Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Suporte Profilático e Tcra~co 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Vigilincia Sanitária lSl.974,30 171.231,72 36.300,47 1,03 30.627,67 0,96 0,00 
Vigili1lcia Epidemfológica IS8.147,56 39.147,~6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OulraS Subfuncões 0,00 000 000 000 000 0,00 000 

TOTAL S.340.335,21 5.226.145,21 3.532.973,04 100,00 3.189.312,44 100,00 0,00 

1) lla.v. litllla-""' val•r .,,.,,,.,,. no Rcllllório 11,.umido do Ett,cuçlb ~do últimõ bimc&11t do "'°"'lei• . 
2) O valor apramtado m ir:rtm:e!il!il&O com acolu.m 11r ou oom arolum. "b+i"(úhimo bimt.tre)dt:w:rasa-o mesmo ap-cxni:adono "tutal j". 
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, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA , , 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PROPRIAS COM SAUDE 

ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO llNEXO l2(LC 141/2012,art 35) 
3)0Vll01 apiaallldo 111ill!c!ccaiiioc.vm acolum ' f' Oll comacolum ".b+f' (úliimo bimri:mc)dcvaá ser o mC1110111~no ''ml .t". 
4) Limite mual mlnimo a sir aimpridt! no encemmie!io &l eiterclc:io. Devm 1t.1 infonmdo o lmw es1abelecido na.Lei Orgimca do Municlpio qamlo o percanmJ nela es12helecido for ll]ll!rior ao fixado m LC rf 14112012 
5) Durante o emclcio esse valor 6e!Vimpara o morutnmmento previsto no art. 23 da LC 141/l012 
6) No liltimo bimestre, m liiliiJDafómwla [Vl(h!i) -(IS x lllb}llOO]. 
7) F.mcohml poderh:i: ~somim lll último bimem 

V ALDINEI CARVALHO DE MACEDO 

62U54.663-15 

PREFEITO 

MARCIA FRAKCINEIE LIMA MOURA FE 
918.377.583-S7 

CONTROLADOR 

VALDIRCARLOSCARVALHODEMACEDO 
001.234.463..(8 

SEC. FINANÇAS 

FRANCJOCO DAS CHAGAS DE OUVEIRA NETO 
99'J.7S3.353-49 

CONTADOR CRC:8152/0-1 

RSI DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

183Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIII
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

RGF -ANEXO 1 (UtF ut. SS inciso I alintJ. "ti•) 

DESPESA COM PESSOAL 

semo11 1 

DESfESA. BRUTA COM PESSOAL(I) 61El8,61 

Pa.m.lAIMI .,..,._.. 
Vffllli':nlos.Vmagtrf.tCluDu~Variirtil 47.131.10 
~ht~naiJ 14.'9!.54 
bll<mPr~,.;.;,, 0.00 

Pum.111111.M),el'fflsi,lldtu 0.00 
Aposmtldorlu.Rl:~1,e1l~ 000 ...... º·"' O..mB<neOcmPr<-óllm 000 

Olmldnp:ASdl=prAOlldrfflrmlndewrmto1clltie~fflDí'lo(fl•do111. 000 
DESfESASNÃOCOMPUJ'ADAS(ll)(fl•do wt. 19dl l.RFJ o.oo 

•~cspor~tlnc:tn1MtS• Dfflís.$iO ViOkdWil 000 
DcairmtackDrciliollá:illckpc.r»mam.cr»raocb~ 000 

°"""""'"'""'"'""'""""'pm>d>"'~"''°*""'O<io 0.00 
lllll~cPmri:-ftÍ!llllODmR(QUIIVilculldo1 .... 

DESPESAI.IQUIDACOMP.SSOAL(ílQ•ll·ll) ,u21µ 

RECEITA CORROO!! LIQUIDA· RQ.(IV) 
(·)Tr.-lnl-lK'tl$obipt00. dl Umlo "li.li,-» ibftlll'OOII idYiduü(V) (fl~ art. 165 dl O) 

•RECEITA COlli!IT1! LIQUIDA A1U$1'ADA (VQ 
DESPESA iOTALCOMPESSOAL· DIP(V[Q•(Dlt+ UI b) 
LIMITE MÁXIMO (VIU)(io<ioos l. li e 111. an. lll .. LRf) 
LIMI!EPRUDENCW.(IX)• (G.95 , VIIQ(ptlipú,ÍIÚoOll>.,.l2d&LRf) 
LIMI!EDEALmA()()• (0.90, VID)(knoll<lo l l'<lo 111. 59dll.Rf) 

Nola: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ 
RELATÓRlO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SET/2018 A AGO/2019 

UQUIDADAS 

oomilll 1 NOVl'2Clll 1 DE2J20l1 1 JAN/2019 1 JEY/2019 1 MAl/2019 1 ABJt/2019 1 

SJ.:311,6} """"' 68.066,91 47.232,10 SlAll.SI S!\.6ill9 S1J8J.21 
S'Jjfl,63 S1.lf9M ,68.066,.93 ◄7.232.10 S7.471JI ll.ill.99 51.491,27 

<1.ttl,!l 41.131,10 41.11111 ◄1.1li10 41.lll.l,S 4'.60l.ll 41Jtt!O 
9AIJJI 10.117,)4 l0.1'19-'6 .... 9.ffl.96 IMlW 9.91W 

0.00 0.00 0.00 .... .... .... .... 
o.oo 0,00 o.oo .... .... .... .... 
0,00 000 000 .... UI .... .... 
000 0,00 0.00 .... .... .... .... 
0,00 MO 0.00 .... .... .... º·"' 000 0.00 0.00 .... .... .... . ... 
o.oo 0,00 0/)0 .... .... .... .... 
0,00 0.00 0.00 .... 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 .... .... .... .... 
0.00 0.00 0.00 .... .... .... .... 
000 0,00 0.00 .... .... .... .... 

S7Jll.6l 573'9.U '8.o669l '7.232..10 j7A71.SI WlS.99 l7MJ,n 

.Al'IJRAÇÃO DO CUMPRJMENTO DO UMITE l.8lAL 

iOTAL 
(itiDacll 

naa) 

MAl/2019 1 JU'K/2019 1 JUl.12O19 1 A00t2019 (,) 

SB.OJJ,12 SJi,01/lJ SB.316,IS S&.760.SS 697.!0US 
S8.0l9,12 U.607,19 51..116-.1&: 5&.760,11 ..,_....,. 
41.o611.9l m 1s.10 41.ll0.16 41.lJJJS S7WMI 
9.971.11 I0.092.19 10.195'2 IOA27.00 llt'l94.S7 

MO 0.00 .... 0.00 .... 
0,00 .... .... 0/)0 .... ·~· 000 0.00 0.00 .. .. 
MO 0.00 0.00 0.00 .... 
MO 0.00 0.00 0.00 .... 
MO 0.00 0.00 0.00 .... 
0,00 .... .... 0/)0 .... ·~· 0.00 0.00 0.00 0.00 
MO 0.00 0.00 0.00 .... 
0,00 0.00 0.00 0.00 .... 
0.00 0.00 0.00 0.00 .... 

$8:Jl39,12 57Ai07,19 SIJl6,IS "5.7fi0,A 07.904.SS 

VAWR 

.... 
IU.U.501,27 

•llJll.501,27 

697.SlOA,58 

-&G,OI0.08 
-ll&.l09,ll 
•747.009,0l 

1 • Durtnte o <Xercíeio, S<>mente as dospew liquidada, slo consideradas <XCCtJtadas. No <nctmmcnto do excrdcio, as despesas nio liquidadas inserilaS cm rutos a pagar nio-proctSS4dos slo um~m considcrtdas executadas. 
Des.s4 form:i, p:i.rn mnior t:mnsp:u't:ncin., as dcspc:s.u exccutadas CSlio segrcg.ada.s em: 

a) Dc.spesas liquidildM, consideradas ;,quc!M em que houve il entrega. do rm.terial ou scIViço. nos te11nOS do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas cmpcnluldas mas niio liquidadas, inseri las cm Restos a Pagar não-processados, considcnldas liquidadas no enccmmcn10 do exercício, por fo,ça inciso ll do art35 da Lei 4.320/64 

2 • A Comam Municipnl nilo go.stori 8'lis de selenln por cenlo de sun rocei ln com folha de pagamento, inclui do o gasto com o subsidio de...,. Vereadores, nos lermos do Art. 29-A dn Constiluiçio Fedem! 

MADSON DEAN PEREIRA LOBA TO ROCHA 
898.1!65.SSJ-IS 

VEREAOOR-PRESIDENrE 

IONDSON CASIJ\O Ft 

PREFEITO M\JNICll'AL 

1.JUPA KA TIEI.EN PfRflRA DE OUVEIRA SOUS, 
001.7711.961·96 

CONIBOLADORA 

ASSESSORCONfÁBIL LIDA 
027.41&14'µ6 

RICARDO AMAh'CIO RIBEIRO SOBIIJN!lO 

INSCIITASeN -· PN'JAINÃO ,_.,,_ 
(1+ 

.... .... .... .... . ... .... .... .... .... .... .... .... .... . ... .... .... 
!ISO!lllERCL 

-5,0I 
i,oo 
l,10 
MO 

t::::::::::, 

c:::::::J 

B 
o 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

Av. São João Batista, 580 - Centro 
CNPJ 12.066.973/0001-02 
São João da Canabrava-PI 

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N º 010/2019 - Processo Administrativo 029/2019 

Processo Administrativo 029/2019 -Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia civil para a execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos 
de vias públicas na zona rural do município de São João da Canabrava, conforme 
descrito no projeto básico. planilha orçamentária e cronograma fisico-fimmceiro 
constante no nnexo Ido edital, em conso11ância com a Lei 11º 8.666/93 d.: 22/01/1993 e 
alteraçõ<0s <la L~i nº 8.883/94. 

A Comissão de Licitação do município de São João da Canabrava, PT, 
com amparo da Lei 8.666/93 e artigo 37 da Constituição federal após a anal ise mais. 
detalhada da d ocumentação de habilitação das empresas LUClANO GIL MENDES 
COELHO EIRELI , TL DE CARVALHO LOPES, WSS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA E CONSTRUÇÕES LTDA, PRIMUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA e ROMA CONSTRUTORA EIRELI, credenciadas para o certame cm epígrafe, 
constatou-se o seguinte: 

A empresa LUCIANO GIL MENDES COELHO EIRELI, apresentou 
fotocópias não autenticadas, contrariando o item m) 5.1.5, fls 04, I 9,28,31 a 41,48,S4,60; 
Não atendeu ao solicitado no item e) 5 .. 3,2.2, não cm atividade para o objeto l icitado. 

Na documentação da empresa TL DE CARVALHO LOPES, constatou-se 
que a assinatura do responsável técnico dos documentos das folhas 82 a 90, não está 
conferindo com a do documento informado na folha 91/95, declaração da 
disponibilidade. 

Nos documentos da empresa WSS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA E CONSTRUÇÕES LT DA, não foi possível a verificação digilal da 
autenticação dos documentos - i lem a) 5.3 .2. 1. a autenticação está no nome de outra 
empresa .: não 110 nome do participm1te WSS Scrvi.,:os. Nas folhas Jo balanço 49/50 não 
consta os dados da empresa, não sendo possível saber se o balanço é da empresa 
participante, o balanço patrimonial não está registrado na Junta Comercial do Estado. 

Na documentação da empresa ROMA CONSTRUTORA EIRELI, não foi 
possível fazer a verificação digit al da autenticação do documentos - item a) 5.3.3.1; 
Não apresentou a certidão da Dívida Ativa do Estado - item b) 5.3.2.2; Não apresentou 
a certidão da Divida Ativa do Município - item b) 5.3.2.2; Não apresentou os cálculos 
dos índices em confonnidade com o item c) 5.3.2.3; Não apresentou a declaração formal 
da disponibilidade do engenheiro em conformidade com o item d) S.3.2.4. 

CONCLUSÃO: 

Considerando que os termos estabeleeidoa no edital do certame em 
apreciaçao, são fundamentais para resguardar a coerência e equidade dos atos dele 

remanescente, e evitar a prática de vícios, e ainda garantir a continuidade e viabilidade 
do Processo. E nestes termos considerando todos fatos apontados, a Comissão de 
Licitação, DECIDE por Desabilitar as empresas LUCIANO GIL MENDES COELHO 
EIRELI . TL DE CARVALHO LOPES. WSS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE
OBRA E CONSTRUÇÕES L TOA. e ROMA CONSTRUTORA EIRELI, para a fase de 
abertura das propostas de preços, ficando habilitada para a fase seguinte, de abertura das 
propostas de preços a empresa PRIMUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, ficando 
decidido que ao final do processo se nenhum participante atender aos requisitos necessários do 
edital do certame, será aberto um prazo para todos os par1icipantes já credenciados apresentarem 
a documentação em acordo com as exigências do Certame. 

Os demais questionamentos foram considerados improcedentes ou 
irrelevantes para ensejar a inabilitação dos licitantes questionados. Desta forma, fica 
concedido o prazo de 05 dias, após a publicação desta decisão, para interposição de 
recursos. nos termos da Lei 8.666/93. 

Membro 

São João da Canabrava. 30 de dezembro de 2019. 

Esta Edição 
Foi Assinada 
Digitalmente 
Por: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO- PI 
Avenida Maria de Ca,valho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.633.000 
CNPJ: 01,612.57710001-17 

Portal da Transparência: www franciscomacedo Ri qoy br 
E-mail: prefettura@franclscomacedo.pl.gov.br 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERCEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO/PI 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 001/2017 - CPI/PMFM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' : 019/2017 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO/PI 

CONTRATADO: ARMANDO FERRAZ &ALANA MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

OBJETO: Terceiro adit ivo contratual, tendo por objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado 

entre as partes, para prestação de serviços de advocacia prestando assessoria jurídica e patrocinando a 
defeS<I do município perante o juízo da comarca e t ribunais, espec-ialmente TCE/ PI. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso li, da Lei n' 8.666/93 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos próprios 

DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019 

PERÍODO ADITIVADO: 12 (doze) meses 

_.,,··•"•"' 

' . ' 

;. •: 
·:: . 

. 
. , . -

Francisco Macedo/PI, 23 de dezembro de 2019. 

RAIMUNDO NONATO DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 001 /2020 

Dispõe sobre a exoneração de pessoal 
ocupante de cargo de provimento em 

comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais conforme o disposto no inciso V I do Art. 59 da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº. 296, de 25 de novembro de 2016, 

CONSIDERANDO o Requerimento constante do Processo Administrativo nº 
4165/2019; 

RESOLVE: 

Art.1º. Exonerar, a pedido, ALEX LAURIANO ALVES DA SILVA, inscrito no 
CPF sob nº. 001 .154.811-84, do exercício do cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente - DIMA, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Meio Ambiente, Pesca e Agricultura deste Município. 

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
041/2019 e a Portaria nº 042/2019, 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Fabrício 
Melo 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2020. 

HERBE~~~ 
Prefeito Municipal 

cn=Fabrfcio Melo, <>=Diário 
Oficial do5 Município5, 
emall= dom@dompl.com.br, 

c"'BR 
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